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PARTE 6 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DAS EMBALAGENS, DOS 

GRANDES RECIPIENTES PARA GRANEL (GRG), DAS GRANDES EM-

BALAGENS, DAS CISTERNAS E DOS CONTENTORES PARA GRANEL E 

AOS ENSAIOS A QUE DEVEM SER SUBMETIDOS 

CAPÍTULO 6.1 PRESCRIÇÕES RELATIVAS AO FABRICO DAS EMBALAGENS E AOS ENSAIOS A QUE DEVEM SER 

SUBMETIDAS 

6.1.1 Generalidades 

6.1.1.1 As prescrições do presente capítulo não se aplicam: 

a) aos volumes contendo matérias radioativas da classe 7, salvo disposição em contrário (ver 4.1.9); 

b) aos volumes contendo matérias infeciosas da classe 6.2, salvo disposição em contrário (ver nota sob o tí-
tulo do Capítulo 6.3 e instruções de embalagem P621 e P622 do 4.1.4.1); 

c) aos recipientes sob pressão contendo gases da classe 2;  

d) aos volumes cuja massa líquida exceda 400 kg; 

e) às embalagens para líquidos, para além das embalagens combinadas, cuja capacidade exceda 450 litros. 

6.1.1.2 As prescrições enunciadas no 6.1.4 são baseadas nas embalagens atualmente utilizadas. Para ter em conta o pro-
gresso científico e técnico, é admitida a utilização de embalagens cujas especificações difiram das definidas no 
6.1.4, sob condição de que tenham igual eficácia, que sejam aceites pela autoridade competente e que satisfaçam 
os ensaios descritos nos 6.1.1.3 e 6.1.5. São admitidos métodos de ensaio que não os descritos no presente capí-
tulo desde que sejam equivalentes e aceites pela autoridade competente. 

6.1.1.3 Todas as embalagens destinadas a conter líquidos devem ser submetidas a um ensaio de estanquidade apropriado 
e devem poder satisfazer o nível de ensaio indicado no 6.1.5.4.3: 

a) antes da sua primeira utilização para transporte; 

b) após a reconstrução ou recondicionamento, antes da reutilização para transporte. 

 Para este ensaio, não é necessário que as embalagens disponham dos seus próprios fechos. 

 O recipiente interior das embalagens compósitas pode ser ensaiado sem embalagem exterior na condição de 
que os resultados do ensaio não sejam por isso afetados.  

Este ensaio não é necessário para: 

- embalagens interiores de embalagens combinadas; 

- recipientes interiores de embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés) com a menção “RID/ADR” em 
conformidade com o 6.1.3.1 a) ii); 

- embalagens metálicas leves com a menção “RID/ADR” em conformidade com o 6.1.3.1 a) ii). 

6.1.1.4 As embalagens devem ser fabricadas, recondicionadas e ensaiadas de acordo com um sistema de garantia da qua-
lidade que satisfaça a autoridade competente, de forma a assegurar que cada embalagem corresponda às prescri-
ções do presente capítulo. 

NOTA: A norma ISO 16106:2006 "Embalagem – Embalagem de transporte para mercadorias perigosas – Embalagem para 
mercadorias perigosas, grandes recipientes para granel (GRG) e grandes embalagens – Diretrizes para aplicação da norma ISO 
9001" dá orientações adequadas relativamente aos procedimentos que podem ser seguidos. 

6.1.1.5 Os fabricantes e distribuidores ulteriores de embalagens devem fornecer informações sobre os procedimentos a 
seguir, bem como uma descrição dos tipos e das dimensões dos fechos (incluindo as juntas requeridas) e de 
qualquer outro componente necessário para assegurar que os volumes, tais como apresentados ao transporte, 
possam ser submetidos com sucesso aos ensaios de comportamento aplicáveis do presente capítulo. 

6.1.2 Código que designa o tipo de embalagem 

6.1.2.1 O código é constituído por: 



- 714 - 

a) Um algarismo árabe indicando o tipo de embalagem, por exemplo, tambor, jerricane, etc., seguido de 

b) Uma letra maiúscula em caracteres latinos indicando a natureza do material, por exemplo, aço, madeira, 
etc., seguido, se for o caso, de 

c) Um algarismo árabe indicando a categoria de embalagem, dentro do tipo de embalagem a que pertence. 

6.1.2.2 No caso de embalagens compósitas, devem figurar em segunda posição no código, duas letras maiúsculas, em 
caracteres latinos, em que a primeira indica o material do recipiente interior e a segunda o da embalagem exteri-
or. 

6.1.2.3 No caso de embalagens combinadas só deve ser utilizado o código relativo à embalagem exterior. 

6.1.2.4 O código da embalagem pode ser seguido das letras "T", "V" ou "W". A letra "T" designa uma embalagem de 
socorro de acordo com as prescrições do 6.1.5.1.11. A letra "V" designa uma embalagem especial de acordo com 
as prescrições do 6.1.5.1.7. A letra "W" indica que a embalagem, mesmo que seja do mesmo tipo que o designa-
do pelo código, foi fabricada segundo uma especificação diferente da que é indicada no 6.1.4, mas é considerada 
como equivalente no sentido prescrito no 6.1.1.2. 

6.1.2.5 Os seguintes algarismos indicam o tipo de embalagem: 

1. Tambor; 
2. (Reservado) 
3. Jerricane; 
4. Caixa; 
5. Saco; 
6. Embalagem compósita; 
7. (Reservado) 
0. Embalagem metálica leve. 

6.1.2.6 As letras maiúsculas seguintes indicam o material: 

A. Aço (inclui todos os tipos e tratamentos de superfície) 
B. Alumínio 
C. Madeira natural 
D. Contraplacado  
F. Aglomerado de madeira 
G. Cartão 
H. Matéria plástica 
L. Tecido 
M. Papel multifolha 
N. Metal (que não o aço ou o alumínio) 
P. Vidro, porcelana ou grés.  

NOTA: O termo "Matéria plástica" inclui igualmente outros materiais poliméricos, como, por exemplo, a borracha. 

6.1.2.7 O quadro seguinte indica os códigos a utilizar para designar os tipos de embalagem segundo o tipo de embala-
gem, o material utilizado no seu fabrico e a sua categoria; o quadro remete também para as subsecções a consul-
tar para as prescrições aplicáveis. 

Tipo Material Categoria Código Subsecção 

1. Tambores A. Aço com tampo superior não amovível 1A1 
6.1.4.1 

  com tampo superior amovível 1A2 

 B. Alumínio com tampo superior não amovível 1B1 
6.1.4.2 

  com tampo superior amovível 1B2 

 D Contraplacado  1D 6.1.4.5 

 G. Cartão  1G 6.1.4.7 

 H. Matéria plástica com tampo superior não amovível 1H1 
6.1.4.8 

  com tampo superior amovível 1H2 

 N. Metal que não o 
aço ou alumínio 

com tampo superior não amovível 1N1 
6.1.4.3 

 com tampo superior amovível 1N2 

2. (Reservado) 
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Tipo Material Categoria Código Subsecção 

3. Jerricanes  A. Aço com tampo superior não amovível 3A1 
6.1.4.4 

 com tampo superior amovível 3A2 

 B. Alumínio com tampo superior não amovível 3B1 
6.1.4.4 

  com tampo superior amovível 3B2 

 H. Matéria plástica com tampo superior não amovível 3H1 
6.1.4.8 

  com tampo superior amovível  3H2 

4. Caixas A. Aço  4A 6.1.4.14 

 B. Alumínio  4B 6.1.4.14 

 C. Madeira natural ordinárias  4C1 
6.1.4.9 

  de painéis estanques aos pulverulentos  4C2 

 D. Contraplacado  4D 6.1.4.10 

 F. Aglomerado de 
madeira 

 4F 6.1.4.11 

 G. Cartão  4G 6.1.4.12 

 H. Matéria plástica expandida  4H1 
6.1.4.13 

  rígida  4H2 

 N. Metal que não o 
aço ou o alumínio 

 4N 6.1.4.14 

5. Sacos H. Tecido de matéria 
plástica 

sem forro nem revestimento interior 5H1 

6.1.4.16  estanque aos pulverulentos 5H2 

  resistente à água 5H3 

 H. Filme de matéria 
plástica 

 5H4 6.1.4.17 

 L. Tecido sem forro nem revestimento interior 5L1 

6.1.4.15   estanque aos pulverulentos 5L2 

  resistente à água 5L3 

 M. Papel multifolha 5M1 
6.1.4.18 

  multifolha, resistente à água 5M2 

6. Embalagens 
compósitas 

H. Recipiente de 
matéria plástica 

com tambor exterior de aço 6HA1 

6.1.4.19 

com grade ou caixa exterior de aço 6HA2 

  com tambor exterior de alumínio 6HB1 

  com grade ou caixa exterior de alumínio 6HB2 

  com caixa exterior de madeira 6HC 

  com tambor exterior de contraplacado 6HD1 

  com caixa exterior de contraplacado 6HD2 

  com tambor exterior de cartão 6HG1 

  com caixa exterior de cartão 6HG2 

  com tambor exterior de matéria plástica 6HH1 

  com caixa exterior de matéria plástica rígida 6HH2 

6. Embalagens 
compósitas 

P. Recipiente de vi-
dro, porcelana ou 
grés 

com tambor exterior de aço 6PA1 

6.1.4.20 

com grade ou caixa exterior de aço 6PA2 

(cont.)  com tambor exterior de alumínio 6PB1 

  com grade ou caixa exterior de alumínio 6PB2 

  com caixa exterior de madeira 6PC 

  com tambor exterior de contraplacado 6PD1 

  com cesto exterior de verga 6PD2 

  com tambor exterior de cartão 6PG1 

  com caixa exterior de cartão 6PG2 

  
com embalagem exterior de matéria plástica expandida 6PH1 

  
com embalagem exterior de matéria plástica rígida 6PH2 

7. (Reservado) 

0. Embalagens 
metálicas leves 

A. Aço com tampo superior não amovível 0A1 
6.1.4.22 

com tampo superior amovível 0A2 

6.1.3 Marcação  

NOTA 1: A marcação da embalagem indica que ela corresponde a um modelo tipo que foi submetido aos ensaios com sucesso e 
que está em conformidade com as prescrições do presente capítulo, as quais têm relação com o fabrico, mas não com a utilização da 
embalagem. A marcação, por si mesma, não confirma, portanto, necessariamente que a embalagem possa ser utilizada para qualquer 
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matéria: o tipo de embalagem (tambor de aço, por exemplo), a sua capacidade e/ou o seu peso máximos, e as eventuais disposições 
especiais são fixadas para cada matéria no Quadro A do Capítulo 3.2. 

NOTA 2: A marcação destina-se a ajudar os fabricantes de embalagens, os recondicionadores, os utilizadores de embalagens, os 
transportadores e as autoridades regulamentadoras. Para a utilização de uma nova embalagem, a marcação original é um meio à 
disposição do(s) respetivo(s) fabricante(s) para identificar o tipo e para indicar que disposições de ensaio foram satisfeitas. 

NOTA 3: A marcação não fornece sempre informações completas, por exemplo sobre os níveis de ensaio, e pode ser necessário to-
mar também em conta esses aspetos, por exemplo no que se refere a certificados de ensaio, a relatórios de ensaio ou a um registo das 
embalagens que satisfizeram os ensaios. Por exemplo, uma embalagem marcada X ou Y pode ser utilizada para matérias para as 
quais é atribuído um grupo de embalagem correspondente a um grau de perigo inferior, sendo o valor máximo autorizado da densi-
dade relativa1 indicada nas disposições relativas aos ensaios para as embalagens em 6.1.5, sendo determinado tendo em conta o fator 
1,5 ou 2,25 consoante o caso - isto é, uma embalagem do grupo de embalagem I ensaiada para matérias de densidade relativa 1,2 
poderá ser utilizada como embalagem do grupo de embalagem II para matérias de densidade relativa 1,8 ou como embalagem do 
grupo de embalagem III para matérias de densidade relativa 2,7, na condição, obviamente, de que satisfaça ainda todos os critérios 
funcionais respeitantes à matéria de densidade relativa mais alta. 

6.1.3.1 Cada embalagem destinada a ser utilizada de acordo com o RID deve ter uma marcação indelével, legível e colo-
cada em local e com dimensões tais que, em relação à embalagem, seja facilmente visível. Para os volumes com 
massa bruta superior a 30 kg, as marcações ou uma reprodução destas, devem figurar no tampo superior ou num 
lado da embalagem. As letras, números e símbolos devem ter um mínimo de 12 mm de altura, salvo para as em-
balagens com uma capacidade que não ultrapasse 30 litros ou uma massa líquida que não ultrapasse 30 kg, em 
que devem ter pelo menos 6 mm de altura, bem como para as embalagens com uma capacidade que não ultra-
passe 5 litros ou uma massa líquida que não ultrapasse 5 kg, em que devem ter dimensões apropriadas. 

A marcação deve incluir: 

a) i)  o símbolo da ONU para as embalagens     

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um 
CGEM satisfaz as prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 ou 6.72.Não deve ser utili-
zado para as embalagens que satisfazem apenas as condições simplificadas dos 6.1.1.3, 6.1.5.3.1 e), 
6.1.5.3.5 c), 6.1.5.4, 6.1.5.5.1 e 6.1.5.6 (ver também a alínea ii) abaixo). Para as embalagens de metal, 
marcadas em relevo, podem ser utilizadas as letras maiúsculas "UN" em vez do símbolo; ou 

 ii) o símbolo "RID/ADR" para as embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés) e para as embala-
gens metálicas leves, que cumprem as condições simplificadas (ver 6.1.1.3, 6.1.5.3.1 e), 6.1.5.3.5 c), 
6.1.5.4, 6.1.5.5.1 e 6.1.5.6); 

NOTA: As embalagens que ostentam esta marcação estão aprovadas para operações de transporte por caminho-de-ferro, 
estrada e navegação interior, que estão sujeitas às disposições do RID, do ADR e do ADN, respetivamente. Não são 
necessariamente aceites para o transporte por outros meios de transporte ou para as operações de transporte por estrada, 
caminhos-de-ferro ou vias de navegação interiores que estejam sujeitas às disposições de outros regulamentos. 

b) o código que designa o tipo de embalagem de acordo com o 6.1.2; 

c) um código composto por duas partes: 

 i) uma letra indicando o ou os grupos de embalagem para os quais o modelo tipo foi submetido com su-
cesso aos ensaios: 

X para os grupos de embalagem I, II e III; 

Y para os grupos de embalagem II e III; 

Z apenas para o grupo de embalagem III; 

 ii) para as embalagens sem embalagem interior destinadas a conter matérias líquidas, a indicação da den-
sidade relativa, arredondada à primeira décima, para a qual o modelo tipo foi ensaiado; esta indicação 

                                                      

1 A expressão “densidade relativa” (d) é considerada como sinónimo de “gravidade específica” (GE), sendo utilizada em todo o presente texto. 

2  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis, autorizados para outros modos de trans-
porte, satisfazem as prescrições do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 
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pode ser omitida se essa densidade não exceder 1,2; ou para as embalagens destinadas a conter maté-
rias sólidas ou embalagens interiores, a indicação da massa bruta máxima em kg; 

Para as embalagens metálicas leves com a menção "RID/ADR" de acordo com o 6.1.3.1 a) ii) destinadas a 
conter matérias líquidas cuja viscosidade a 23 ºC excede 200 mm2/s, a indicação da massa bruta máxima 
em kg. 

d) ou a letra «S», se a embalagem for destinada a conter matérias sólidas ou embalagens interiores, ou, para as 
embalagens (que não as embalagens combinadas) destinadas a conter matérias líquidas, a indicação da 
pressão do ensaio hidráulico ao qual a embalagem tenha sido submetida com sucesso, expressa em kPa ar-
redondada por defeito à dezena mais próxima;  

Para as embalagens metálicas leves com a menção "RID/ADR" de acordo com o 6.1.3.1 a) ii) destinadas a con-
ter matérias líquidas cuja viscosidade a 23 ºC excede 200 mm2/s, a indicação da letra «S». 

e) os dois últimos números do ano de fabrico da embalagem. As embalagens dos tipos 1H e 3H devem levar 
também a inscrição do mês de fabrico; esta inscrição pode ser aposta na embalagem ou num local diferen-
te do resto da marcação. Com esta finalidade, pode utilizar-se o sistema seguinte: 

* Os dois últimos dígitos do ano de fabrico podem aqui ser exibidos. Nesse caso, e quando o relógio estiver 
colocado junto à marca “UN” da homologação tipo, a indicação do ano na marca não é obrigatória. Con-
tudo, se o relógio não estiver colocado junto à marca “UN” da homologação tipo, os dois dígitos do ano 
na marca no relógio devem ser idênticos. 

NOTA: Outros métodos que forneçam a informação mínima necessária de forma indelével, visível e legível também são aceites. 

f) o nome do Estado que autoriza a atribuição da marcação, indicado pelo símbolo distintivo previsto para 
os veículos no tráfego internacional3; 

g) o nome do fabricante ou uma outra identificação da embalagem segundo a determinação da autoridade 
competente. 

6.1.3.2 Além das marcações indeléveis prescritas no 6.1.3.1, qualquer tambor metálico novo com capacidade superior a 
100 litros deve levar as marcações indicadas no 6.1.3.1 a) a e) sobre o fundo, com a indicação, pelo menos, da 
espessura nominal do metal utilizado no corpo (em milímetros, a 0,1 mm) aposta de forma permanente (embuti-
da, por exemplo). Se a espessura nominal de, pelo menos, um dos tampos de um tambor metálico for inferior à 
do corpo, a espessura nominal do tampo superior, do corpo e do tampo inferior devem ser inscritas sobre o 
fundo de forma permanente (embutidas, por exemplo). Exemplo: "1,0-1,2-1,0" ou "0,9-1,0-1,0". As espessuras 
nominais de um metal devem ser determinadas segundo a norma ISO aplicável, por exemplo, a norma ISO 
3574:1999 para o aço. As marcações indicadas no 6.1.3.1 f) e g) não devem ser apostas de forma permanente, 
salvo no caso previsto no 6.1.3.5. 

6.1.3.3 Qualquer embalagem, que não as embalagens mencionadas no 6.1.3.2, suscetível de ser submetida a um trata-
mento de recondicionamento deve levar as marcas indicadas em 6.1.3.1 a) a e) de uma forma permanente. En-
tende-se por marcação permanente uma marcação que possa resistir ao tratamento de recondicionamento (mar-
cação embutida, por exemplo). Para as embalagens, que não os tambores metálicos, com uma capacidade superi-
or a 100 litros, esta marcação permanente pode substituir a marcação indelével prescrita em 6.1.3.1. 

6.1.3.4 Para os tambores metálicos reconstruídos sem modificação do tipo de embalagem nem substituição ou supres-
são de elementos que façam parte integrante da estrutura, a marcação prescrita não necessita obrigatoriamente de 
ser permanente. Se tal não for o caso, os tambores metálicos reconstruídos devem levar as marcações definidas 
no 6.1.3.1 a) a e), de uma forma permanente (embutidas, por exemplo) sobre o tampo superior ou sobre o cor-
po. 

                                                      

3 Símbolo distintivo em circulação internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a circulação rodoviária (Viena 1968). 
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6.1.3.5 Os tambores metálicos construídos em materiais (tais como o aço inoxidável) concebidos para uma reutilização 
repetida podem levar as inscrições indicadas no 6.1.3.1 f) e g) de uma forma permanente (embutidas, por exem-
plo). 

6.1.3.6 A marcação definida no 6.1.3.1 só é válida para um único modelo tipo ou uma única série de modelos tipo. Dife-
rentes tratamentos de superfície podem fazer parte do mesmo modelo tipo. 

Por “série de modelos tipo” (variantes) devem entender-se as embalagens da mesma estrutura, com a mesma es-
pessura de parede, o mesmo material e com a mesma secção, que se diferenciam apenas por alturas inferiores re-
lativamente ao modelo-tipo aprovado. 

Os fechos dos recipientes devem ser identificáveis como sendo os mencionados no relatório de ensaio. 

6.1.3.7 As marcações devem ser apostas na ordem das alíneas indicada no 6.1.3.1. Os elementos das marcações exigidas 
nestas alíneas e, se for o caso, nas alíneas h) a j) do 6.1.3.8, devem estar claramente separados, por exemplo, por 
uma barra oblíqua ou por um espaço, de maneira a serem facilmente identificáveis. Ver os exemplos indicados 
no 6.1.3.11  

As marcações adicionais eventualmente autorizadas pela autoridade competente não devem impedir a identifica-
ção correta das partes da marcação prescrita em 6.1.3.1. 

6.1.3.8 O recondicionador de embalagens deve, após o recondicionamento, aplicar nas embalagens uma marcação que 
inclua, pela ordem seguinte: 

h) o nome do Estado em que foi feito o recondicionamento, indicado pelo símbolo distintivo previsto para 
os veículos no tráfego internacional 2; 

i) o nome do recondicionador ou outra identificação da embalagem especificada pela autoridade competen-
te; 

j) o ano do recondicionamento, a letra «R» e, por cada embalagem submetida a um ensaio de estanquidade 
nos termos do 6.1.1.3, a letra adicional «L». 

6.1.3.9  Se, após um recondicionamento, as marcações prescritas no 6.1.3.1  a) a d) deixarem de aparecer no tampo supe-
rior ou sobre o corpo dum tambor metálico, o recondicionador deve também aplicá-las de forma indelével se-
guidas das inscrições prescritas no 6.1.3.8 h), i) e j). Estas inscrições não devem indicar uma aptidão funcional 
superior àquela para a qual foi ensaiado e marcado o modelo tipo original. 

6.1.3.10 As embalagens de matéria plástica reciclada definidas na secção 1.2.1 devem levar a marca "REC", a qual deve 
ser colocada na proximidade da marcação definida no 6.1.3.1. 

6.1.3.11 Exemplos de marcações para embalagens NOVAS: 

 

4G/Y145/S/02 
NL/VL823 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para caixas novas de cartão 

 

1A1/Y1.4/150/98 
NL/VL824 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para tambores novos de aço destinados ao 
transporte de matérias líquidas 

 

1A2/Y150/S/01 
NL/VL825 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para tambores novos de aço destinados ao 
transporte de matérias sólidas ou de embala-
gens interiores 

 

4HW/Y136/S/98 
NL/VL826 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para caixas novas de plástico de tipo equiva-
lente 

 

lA2/Y/100/01 
USA/MM5 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para tambores de aço reconstruídos, destina-
dos ao transporte de matérias líquidas 

RID/ADR/0A1/100/89 
NL/VL/123 

segundo 6.1.3.1 a) ii), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para embalagens metálicas leves novas, de 
tampo superior não amovível 

RID/ADR/0A2/Y20/S/04 
NL/VL/124 

segundo 6.1.3.1 a) ii), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

para embalagens metálicas leves novas, de 
tampo superior amovível, destinadas a conter 
matérias sólidas ou líquidas cuja viscosidade, a 
23 °C, é superior a 200 mm2/s  
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6.1.3.12 Exemplos de marcação para embalagens RECONDICIONADAS: 

 

1A1/Y1.4/150/97 
NL/RB/01/RL 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.8 h), i) e j)  

 

 

1A2/Y150/S/99 
USA/RB/00 R 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.8 h), i) e j)   

6.1.3.13 Exemplos de marcação para embalagens de SOCORRO: 

 

1A2T/Y300/S/01 
USA/abc 

segundo 6.1.3.1 a) i), b), c), d) e e) 
segundo 6.1.3.1 f) e g) 

 

NOTA: As marcações, ilustradas por exemplos nos 6.1.3.11, 6.1.3.12 e 6.1.3.13 podem ser apostas numa única linha ou em 
várias linhas, sob condição de que a ordem correta seja respeitada. 

6.1.3.14 Quando uma embalagem estiver conforme com um ou vários modelos tipo de embalagem que tenham satisfeito 
os ensaios, incluindo um ou vários modelos tipo de GRG ou de grandes embalagens, a embalagem pode ter mais 
de uma marca para indicar as exigências dos ensaios de desempenho aplicáveis que foram observadas. Quando 
uma embalagem tiver mais de uma marca, as marcas devem figurar em proximidade imediata umas das outras e 
cada marca deve figurar na íntegra. 

6.1.3.15  Certificação 

Pela aposição da marcação segundo o 6.1.3.1, fica certificado que as embalagens fabricadas em série correspon-
dem ao modelo tipo aprovado e que são cumpridas as condições citadas na aprovação. 

6.1.4 Prescrições relativas às embalagens 

6.1.4.0 Prescrições gerais 

A permeabilidade da matéria contida na embalagem não deve, em caso algum, constituir um perigo nas 
condições normais de transporte. 

6.1.4.1 Tambores de aço 

1A1  de tampo superior não amovível 
1A2  de tampo superior amovível 

6.1.4.1.1 O corpo e os tampos devem ser de aço apropriado; a sua espessura deve ser função da capacidade do tambor e 
do uso a que se destina. 

NOTA:  No caso de tambores de aço ao carbono, os aços “apropriados” são identificados nas normas ISO 3573:1999 “Chapas 
de aço ao carbono laminadas a quente de qualidade comercial e para enformação” e ISO 3574:1999 “Chapas de aço ao carbono 
laminadas a frio de qualidade comercial e para enformação”. No caso de tambores de aço ao carbono com capacidade até 100 l, os 
aços “apropriados” são também identificados, além das normas citadas acima, nas normas ISO 11949:1995 “Folha-de-flandres 
eletrolítica laminada a frio”, ISO 11950:1995 “Aço ao carbono cromado eletrolítico laminado a frio” e ISO 11951:1995 " Aço 
ao carbono laminado a frio em bobines destinado ao fabrico de folha-de-flandres ou de aço ao carbono cromado eletrolítico”. 

6.1.4.1.2 Nos tambores destinados a conter mais de 40 litros de matéria líquida, as juntas do corpo devem ser soldadas. As 
juntas do corpo devem ser cravadas mecanicamente ou soldadas nos tambores destinados a conter matérias sóli-
das ou matérias líquidas em quantidade igual ou inferior a 40 litros.  

6.1.4.1.3 As juntas dos tampos e dos rebordos devem ser cravadas mecanicamente ou soldadas. Podem ser utilizados 
anéis de reforço separados. 

6.1.4.1.4 De uma maneira geral, o corpo dos tambores de capacidade superior a 60 litros deve ser provido de, pelo menos, 
dois aros de rolamento formados por expansão ou de pelo menos dois aros de rolamento separados. Se o corpo 
for provido de aros de rolamento separados, estes devem ser perfeitamente ajustados ao corpo e sobre este fixa-
dos solidamente de maneira a que não possam deslocar-se. Os aros de rolamento não devem ser soldados por 
pontos.  

6.1.4.1.5 As aberturas de enchimento, de descarga e de respiro no corpo e nos tampos dos tambores de tampo superior 
não amovível (1A1) não devem exceder 7 cm de diâmetro. Os tambores com aberturas de maior diâmetro são 
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considerados como sendo de tampo superior amovível (1A2). Os fechos dos orifícios do corpo e dos tampos 
dos tambores devem ser concebidos e executados de maneira a permanecerem bem fechados e estanques nas 
condições normais de transporte. Os gargalos dos fechos podem ser cravados mecanicamente ou soldados. Os 
fechos devem ser providos de juntas ou de outros elementos de estanquidade, a menos que sejam estanques pela 
sua própria conceção. 

6.1.4.1.6 Os dispositivos de fecho dos tambores de tampo superior amovível (1A2) devem ser concebidos e executados 
de maneira a permanecerem bem fechados e estanques nas condições normais de transporte. Os tampos amoví-
veis devem ser providos de juntas ou de outros elementos de estanquidade. 

6.1.4.1.7 Se os materiais utilizados para o corpo, para os tampos, para os fechos e para os acessórios não forem eles pró-
prios compatíveis com a matéria a transportar, devem ser aplicados revestimentos ou tratamentos interiores de 
proteção apropriados. Estes revestimentos ou tratamentos devem manter as suas propriedades de proteção nas 
condições normais de transporte. 

6.1.4.1.8 Capacidade máxima dos tambores: 450 litros. 

6.1.4.1.9 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.2 Tambores de alumínio 

1B1  de tampo superior não amovível 
1B2  de tampo superior amovível 

6.1.4.2.1 O corpo e os tampos devem ser de alumínio puro a, pelo menos, 99%, ou de uma liga à base de alumínio. O 
material deve ser de um tipo apropriado e de uma espessura suficiente tendo em conta a capacidade do tambor e 
o uso a que se destina. 

6.1.4.2.2 Todas as juntas devem ser soldadas. As juntas dos rebordos, se existirem, devem ser reforçadas por anéis de re-
forço separados.  

6.1.4.2.3 De uma forma geral, o corpo dos tambores de capacidade superior a 60 litros deve ser provido de pelo menos de 
dois aros de rolamento formados por expansão ou pelo menos de dois aros de rolamento separados. Se o corpo 
for provido de aros de rolamento separados, estes devem ser perfeitamente ajustados ao corpo e fixados solida-
mente sobre ele de maneira a que não possam deslocar-se. Estes aros não devem ser soldados por pontos. 

6.1.4.2.4 As aberturas de enchimento, de descarga e de respiro no corpo e nos tampos dos tambores de tampo superior 
não amovível (1B1) não devem exceder 7 cm de diâmetro. Os tambores com aberturas de maior diâmetro são 
considerados como sendo de tampo amovível (1B2). Os fechos dos orifícios do corpo e dos tampos dos tambo-
res devem ser concebidos e executados de maneira a permanecerem bem fechados e estanques nas condições 
normais de transporte. Os gargalos dos fechos podem ser soldados e o cordão de soldadura deve formar uma 
junta estanque. Os fechos devem ser providos de juntas ou de outros elementos de estanquidade, a menos que 
sejam estanques pela sua própria conceção. 

6.1.4.2.5 Os dispositivos de fecho dos tambores de tampo superior amovível (1B2) devem ser concebidos e executados de 
maneira a permanecerem bem fechados e estanques nas condições normais de transporte. Os tampos amovíveis 
devem ser providos de juntas ou de outros elementos de estanquidade. 

6.1.4.2.6 Se os materiais utilizados para o corpo, para os tampos, para os fechos e para os acessórios não forem eles pró-
prios compatíveis com a matéria a transportar, devem ser aplicados revestimentos ou tratamentos interiores de 
proteção apropriados. Estes revestimentos ou tratamentos devem manter as suas propriedades de proteção nas 
condições normais de transporte. 

6.1.4.2.7 Capacidade máxima dos tambores: 450 litros. 

6.1.4.2.8 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.3 Tambores de metal que não o aço ou alumínio 

1N1  de tampo superior não amovível 
1N2  de tampo superior amovível 

6.1.4.3.1 O corpo e os tampos devem ser de um metal ou de uma liga metálica que não o aço ou o alumínio. O material 
deve ser de um tipo apropriado e de uma espessura suficiente tendo em conta a capacidade do tambor e o uso a 
que se destina. 
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6.1.4.3.2 As juntas dos rebordos, se existirem, devem ser reforçadas pela colocação de um anel de reforço separado. As 
juntas, se existirem, devem ser executadas (por soldadura, brasagem, etc.) em conformidade com as técnicas mais 
recentes disponíveis para o metal ou liga metálica utilizada. 

6.1.4.3.3 De uma forma geral, o corpo dos tambores de capacidade superior a 60 litros deve ser provido de pelo menos de 
dois aros de rolamento formados por expansão ou pelo menos de dois aros de rolamento separados. Se o corpo 
for provido de aros de rolamento separados, estes devem ser fixados solidamente sobre ele de maneira a que não 
possam deslocar-se. Estes aros não devem ser soldados por pontos. 

6.1.4.3.4 As aberturas de enchimento, de descarga e de respiro no corpo e nos tampos dos tambores de tampo superior 
não amovível (1N1) não devem exceder 7 cm de diâmetro. Os tambores com aberturas de maior diâmetro são 
considerados como sendo de tampo amovível (1N2). Os fechos dos orifícios do corpo e dos tampos dos tambo-
res devem ser concebidos e executados de maneira a permanecerem bem fechados e estanques nas condições 
normais de transporte. Os gargalos dos fechos devem ser executados (por soldadura, brasagem, etc.) em con-
formidade com as técnicas mais recentes disponíveis para o metal ou liga metálica utilizada, para que fique asse-
gurada a estanquidade da junta. Os fechos devem ser providos de juntas ou de outros elementos de estanquida-
de, a menos que sejam estanques pela sua própria conceção. 

6.1.4.3.5 Os dispositivos de fecho dos tambores de tampo superior amovível (1N2) devem ser concebidos e executados 
de maneira a permanecerem bem fechados e estanques nas condições normais de transporte. Os tampos amoví-
veis devem ser providos de juntas ou de outros elementos de estanquidade. 

6.1.4.3.6 Se os materiais utilizados para o corpo, para os tampos, para os fechos e para os acessórios não forem eles pró-
prios compatíveis com a matéria a transportar, devem ser aplicados revestimentos ou tratamentos interiores de 
proteção apropriados. Estes revestimentos ou tratamentos devem manter as suas propriedades de proteção nas 
condições normais de transporte. 

6.1.4.3.7 Capacidade máxima dos tambores: 450 litros. 

6.1.4.3.8 Massa líquida máxima: 400 kg 

6.1.4.4 Jerricanes de aço ou de alumínio 

3A1  de aço, de tampo superior não amovível 
3A2  de aço, de tampo superior amovível 
3B1  de alumínio, de tampo superior não amovível 
3B2  de alumínio, de tampo superior amovível 

6.1.4.4.1 O corpo e os tampos devem ser de chapa de aço, de alumínio puro a, pelo menos, 99%, ou de uma liga à base de 
alumínio. O material deve ser de um tipo apropriado e com uma espessura suficiente tendo em conta a capaci-
dade do jerricane e o uso a que se destina. 

6.1.4.4.2 Os rebordos de todos os jerricanes de aço devem ser cravados mecanicamente ou soldados. As juntas do corpo 
dos jerricanes de aço destinados a conter mais de 40 litros de líquido devem ser soldadas. As juntas do corpo dos 
jerricanes de aço destinados a conter 40 litros ou menos devem ser cravadas mecanicamente ou soldadas. Nos 
jerricanes de alumínio, todas as juntas devem ser soldadas. Os rebordos devem ser, se for caso disso, reforçados 
com a aplicação de um anel de reforço separado. 

6.1.4.4.3 As aberturas dos jerricanes (3A1 e 3B1) não devem ter mais de 7 cm de diâmetro. Os jerricanes com aberturas 
de maior diâmetro são considerados como sendo do tipo de tampo superior amovível (3A2 e 3B2). Os fechos 
devem ser concebidos de tal modo que se mantenham bem fechados e estanques nas condições normais de 
transporte. Com os fechos devem ser usados juntas ou outros elementos de estanquidade, a menos que os fe-
chos sejam estanques pela sua própria conceção. 

6.1.4.4.4 Se os materiais utilizados para o corpo, para os tampos, para os fechos e para os acessórios não forem eles pró-
prios compatíveis com a matéria a transportar, devem ser aplicados revestimentos ou tratamentos interiores de 
proteção apropriados. Estes revestimentos ou tratamentos devem manter as suas propriedades de proteção nas 
condições normais de transporte. 

6.1.4.4.5 Capacidade máxima dos jerricanes: 60 litros. 

6.1.4.4.6 Massa líquida máxima: 120 kg. 

6.1.4.5 Tambores de contraplacado 

1D 
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6.1.4.5.1 A madeira utilizada deve ser bem seca e comercialmente isenta de humidade e sem defeitos que possam prejudi-
car a eficácia do tambor para o uso previsto. No caso de ser utilizado para o fabrico dos tampos um outro mate-
rial que não seja o contraplacado, esse material deve ter qualidade equivalente à do contraplacado. 

6.1.4.5.2 O contraplacado utilizado deve ter pelo menos duas folhas para o corpo e três folhas para os tampos. As folhas 
devem ser cruzadas e solidamente coladas com uma cola resistente à água. 

6.1.4.5.3 O corpo do tambor, os tampos e as juntas devem ser concebidos em função da capacidade do tambor e do uso a 
que se destina. 

6.1.4.5.4 Para evitar perdas de produtos pulverulentos, as tampas devem ser revestidas de papel kraft ou de um outro ma-
terial equivalente que deve ser solidamente fixado sobre a tampa e estender-se no exterior em toda a volta.  

6.1.4.5.5 Capacidade máxima do tambor: 250 litros. 

6.1.4.5.6 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.6 (Revogado) 

6.1.4.7 Tambores de cartão 

1G 

6.1.4.7.1 O corpo do tambor deve ser feito de folhas múltiplas de papel espesso ou cartão (não ondulado) solidamente 
coladas ou laminadas e pode comportar uma ou várias camadas protetoras de betume, papel kraft parafinado, fo-
lha metálica, matéria plástica, etc. 

6.1.4.7.2 Os tampos devem ser de madeira natural, cartão, metal, contraplacado, matéria plástica ou outros materiais 
apropriados e podem ser revestidos de uma ou várias camadas protetoras de betume, papel kraft parafinado, fo-
lha metálica, matéria plástica, etc. 

6.1.4.7.3 O corpo do tambor, os tampos e as juntas devem ser concebidos em função da capacidade do tambor e do uso a 
que se destina. 

6.1.4.7.4 A embalagem, como conjunto, deve ser suficientemente resistente à água para que não haja separação das cama-
das nas condições normais de transporte. 

6.1.4.7.5 Capacidade máxima do tambor: 450 litros. 

6.1.4.7.6 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.8 Tambores e jerricanes de matéria plástica 

1H1 tambores de tampo superior não amovível 
1H2 tambores de tampo superior amovível 
3H1 jerricanes de tampo superior não amovível 
3H2 jerricanes de tampo superior amovível 

6.1.4.8.1 A embalagem deve ser fabricada de matéria plástica apropriada e deve apresentar uma resistência suficiente, ten-
do em conta a sua capacidade e o uso a que se destina. Salvo para as matérias plásticas recicladas definidas no 
1.2.1, não pode ser utilizado nenhum material já usado, que não os resíduos de produção ou materiais triturados 
provenientes do mesmo processo de fabrico. A embalagem deve possuir também uma resistência apropriada ao 
envelhecimento e à degradação causada, tanto pela matéria que contém como pela radiação ultravioleta. A even-
tual permeabilidade da embalagem à matéria nela contida e as matérias plásticas recicladas utilizadas para produ-
zir novas embalagens não devem, em caso algum, constituir um risco, nas condições normais de transporte.  

6.1.4.8.2 Se for necessária uma proteção contra as radiações ultravioletas, ela poderá ser conseguida por incorporação de 
negro-de-fumo ou outros pigmentos ou inibidores apropriados. Estes aditivos devem ser compatíveis com o 
conteúdo e devem conservar a sua eficácia durante todo o tempo de serviço da embalagem. No caso de utiliza-
ção do negro-de-fumo, de pigmentos ou de inibidores diferentes dos utilizados para o fabrico do modelo-tipo 
ensaiado, não haverá a necessidade de refazer os ensaios se o teor em negro-de-fumo não exceder 2%, em mas-
sa, ou se o teor em pigmentos não exceder 3%, em massa; o teor em inibidores contra as radiações ultravioletas 
não é limitado. 

6.1.4.8.3 Os aditivos utilizados para outro fim sem ser o da proteção contra as radiações ultravioletas podem entrar na 
composição da matéria plástica, desde que não alterem as propriedades químicas e físicas do material da embala-
gem. Neste caso, não haverá necessidade de proceder a novos ensaios. 
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6.1.4.8.4 A espessura da parede deve ser, em qualquer ponto da embalagem, função da capacidade e do uso a que se des-
tina, tendo sempre em conta as solicitações a que cada ponto é suscetível de ser exposto. 

6.1.4.8.5 As aberturas de enchimento, de descarga e de respiro no corpo e nos tampos dos tambores de tampo superior 
não amovível (1H1) e dos jerricanes de tampo superior não amovível (3H1) não devem exceder 7 cm de diâme-
tro. Os tambores e jerricanes com aberturas de maior diâmetro são considerados como sendo de tampo superior 
amovível (1H2, 3H2). Os fechos dos orifícios no corpo e nos tampos dos tambores e dos jerricanes devem ser 
concebidos e executados de maneira que se mantenham bem fechados e estanques nas condições normais de 
transporte. Os fechos devem ter juntas ou outros elementos de estanquidade, a menos que sejam estanques pela 
sua própria conceção. 

6.1.4.8.6 Os dispositivos de fecho dos tambores e jerricanes de tampo superior amovível (1H2 e 3H2) devem ser conce-
bidos e executados de maneira que se mantenham fechados e estanques nas condições normais de transporte. 
Devem ser utilizadas juntas de estanquidade em todos os tampos superiores amovíveis, a menos que o tambor 
ou o jerricane seja estanque pela sua própria conceção sempre que o tampo amovível esteja convenientemente 
fixado.  

6.1.4.8.7 A permeabilidade máxima admissível para as matérias líquidas inflamáveis é de 0,008 g/(L.h) a 23 ºC (ver 
6.1.5.7). 

6.1.4.8.8 Sempre que sejam utilizadas matérias plásticas recicladas no fabrico de embalagens novas, as propriedades espe-
cíficas do material reciclado devem ser garantidas e atestadas regularmente no quadro de um sistema de garantia 
da qualidade aceite pela autoridade competente. Este sistema deve incluir um registo das operações de amostra-
gem prévia realizada e dos controles que comprovam que cada lote de matéria plástica reciclada tem característi-
cas apropriadas de índice de fluidez, de massa volúmica e de resistência à tração, tendo em conta o modelo tipo 
fabricado a partir desta matéria plástica reciclada. Estes elementos incluem obrigatoriamente informações sobre 
o material da embalagem da qual provém a matéria plástica reciclada, bem como sobre os produtos previamente 
contidos nestas embalagens, no caso de estes serem suscetíveis de prejudicar o comportamento da nova embala-
gem produzida com esta matéria. Além disso, o sistema de garantia da qualidade do fabricante da embalagem, 
prescrito no 6.1.1.4. deve incluir a execução do ensaio de resistência mecânica sobre o modelo tipo, segundo o 
6.1.5, executado sobre as embalagens fabricadas a partir de cada lote de matéria plástica reciclada. Neste ensaio, a 
resistência ao empilhamento pode ser verificada por um ensaio de compressão dinâmica apropriado, em vez de 
um ensaio estático em carga, de acordo com o 6.1.5.6. 

NOTA: A norma ISO 16103:2005 – "Embalagens – Embalagens de transporte para mercadorias perigosas – Materiais plásti-
cos reciclados", contém disposições adicionais sobre os procedimentos a observar para a aprovação da utilização de materiais plásticos 
reciclados. 

6.1.4.8.9 Capacidade máxima dos tambores e jerricanes:  

1H1, 1H2: 450 litros 
3H1, 3H2: 60 litros. 

6.1.4.8.10 Massa líquida máxima: 

1H1, 1H2: 400 kg 
3H1, 3H2: 120 kg. 

6.1.4.9 Caixas de madeira natural 

4C1  ordinárias 
4C2  de painéis estanques aos pulverulentos 

6.1.4.9.1 A madeira utilizada deve ser bem seca, comercialmente isenta de humidade e sem defeitos que possam reduzir 
sensivelmente a resistência de cada elemento constituinte da caixa. A resistência do material utilizado e o método 
de fabrico devem ser adaptados à capacidade da caixa e ao uso a que se destina. O tampo superior e o fundo po-
dem ser de aglomerado de madeira resistente à água, tais como painéis rígidos, painéis de partículas ou outro tipo 
apropriado. 

6.1.4.9.2 Os meios de fixação devem resistir às vibrações produzidas em condições normais de transporte. A pregagem da 
extremidade das tábuas no sentido da madeira, deve ser evitada na medida do possível. Os encaixes que correm 
risco de sofrer tensões importantes devem ser feitos com o auxílio de rebites, de pontas frisadas ou por meio de 
fixação equivalente. 

6.1.4.9.3 Caixas 4C2: Cada elemento constituinte da caixa deve ser de uma só peça ou equivalente. Os elementos são con-
siderados como equivalentes a elementos de uma só peça quando são ligados por colagem segundo um dos mé-
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todos seguintes: ligação cauda de andorinha, ranhura e lingueta (malhete), entalhe a meia espessura ou ligação à 
face com pelo menos dois agrafos ondulados de metal em cada junta. 

6.1.4.9.4 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.10  Caixas de contraplacado 

4D 

6.1.4.10.1 O contraplacado utilizado deve ter pelo menos três folhas. Deve ser feito de folhas bem secas obtidas por desen-
rolagem, corte ou serração, comercialmente isentas de humidade e sem defeitos que reduzam a solidez da caixa. 
A resistência do material utilizado e o método de fabrico devem ser adaptados à capacidade da caixa e ao uso a 
que se destina. Todas as folhas devem ser coladas por meio de uma cola resistente à água. Podem ser utilizados 
juntamente com o contraplacado outros materiais apropriados para o fabrico das caixas. As caixas devem ser so-
lidamente pregadas ou bem apertadas nos cantos ou nas extremidades ou ainda ligadas por outros dispositivos 
equivalentes e igualmente apropriados. 

6.1.4.10.2 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.11 Caixas de aglomerado de madeira 

4F 

6.1.4.11.1 Os painéis das caixas devem ser de aglomerado de madeira resistente à água, tais como painéis rígidos, painéis de 
partículas ou outro tipo apropriado. A resistência do material utilizado e o método de fabrico devem ser adapta-
dos ao conteúdo da caixa e ao uso a que se destina. 

6.1.4.11.2 As outras partes das caixas podem ser constituídas por outros materiais apropriados. 

6.1.4.11.3 As caixas devem ser solidamente ligadas por meio de dispositivos apropriados. 

6.1.4.11.4 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.12 Caixas de cartão 

4G 

6.1.4.12.1 Deve ser utilizado um cartão compacto ou um cartão canelado de dupla face (com uma ou mais folhas) sólido e 
de boa qualidade, apropriado à capacidade das caixas e ao uso a que se destinam. A resistência à água da superfí-
cie exterior deve ser tal que o aumento de massa, medido num ensaio de determinação de absorção de água, com 
a duração de 30 minutos, segundo o método de Cobb não seja superior a 155 g/m2 (ver norma ISO 535:1991). 
O cartão deve possuir características apropriadas de resistência à dobragem. Deve ser recortado, dobrado sem 
entalhes e provido de ranhuras de maneira a poder ser montado sem fissuração, rutura da superfície ou flexão 
excessiva. As caneluras devem ser solidamente coladas às faces. 

6.1.4.12.2 Os painéis frontais das caixas podem ter uma moldura de madeira ou ser inteiramente de madeira ou de outros 
materiais apropriados. Podem ser utilizados reforços por suportes de madeira ou de outros materiais apropria-
dos.  

6.1.4.12.3 As juntas de ligação do corpo das caixas devem ser de fita gomada, de aba colada ou aba agrafada com agrafos 
metálicos. As juntas com aba devem apresentar um recobrimento apropriado. 

6.1.4.12.4 Sempre que o fecho seja efetuado por colagem ou com fita gomada, a cola deve ser resistente à água. 

6.1.4.12.5 As dimensões da caixa devem ser adaptadas ao conteúdo. 

6.1.4.12.6 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.13 Caixas de matéria plástica 

4H1  caixas de matéria plástica expandida 
4H2  caixas de matéria plástica rígida 

6.1.4.13.1 A caixa deve ser construída numa matéria plástica apropriada e ser de uma solidez adaptada ao conteúdo e ao 
uso a que se destina. Deve ter uma resistência suficiente ao envelhecimento e à degradação provocada pela maté-
ria transportada ou pelas radiações ultravioletas. 

6.1.4.13.2 Uma caixa de matéria plástica expandida deve compreender duas partes de plástico expandido moldado, uma 
parte inferior provida de alvéolos para as embalagens interiores e uma parte superior que cobre a parte inferior e 
encaixa nela. As partes superior e inferior devem ser concebidas de tal maneira que as embalagens interiores fi-
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quem encaixadas sem folga. As tampas das embalagens interiores não devem estar em contacto com a superfície 
interna da parte superior da caixa. 

6.1.4.13.3 Para expedição, as caixas de matéria plástica expandida devem ser fechadas com uma fita autocolante que ofere-
ça uma resistência à tração suficiente para impedir que a caixa se abra. A fita autocolante deve resistir às intem-
péries e a cola deve ser compatível com o plástico expandido da caixa. Podem ser utilizados outros dispositivos 
de fecho pelo menos tão eficazes. 

6.1.4.13.4 Nas caixas de matéria plástica rígida, a proteção contra as radiações ultravioletas, se for necessária, deve ser con-
seguida por incorporação de negro-de-fumo ou outros pigmentos ou inibidores apropriados. Estes aditivos de-
vem ser compatíveis com o conteúdo e conservar a sua eficácia durante o tempo de serviço da caixa. No caso de 
utilização de negro-de-fumo, de pigmentos ou de inibidores diferentes dos utilizados para o fabrico do modelo 
tipo ensaiado, não haverá a necessidade de refazer os ensaios se o teor em negro-de-fumo não exceder 2% em 
massa ou se o teor em pigmentos não exceder 3% em massa; o teor em inibidores contra radiações ultravioletas 
não é limitado. 

6.1.4.13.5 Os aditivos utilizados para outro fim que não os da proteção contra as radiações ultravioletas podem entrar na 
composição da matéria plástica das caixas (4H1 e 4H2), desde que não alterem as propriedades químicas e físicas 
do material da embalagem. Nesse caso, não haverá necessidade de proceder a novos ensaios. 

6.1.4.13.6 As caixas de matéria plástica rígida devem ter dispositivos de fecho de um material apropriado, suficientemente 
robustos e de uma conceção que exclua qualquer abertura inopinada. 

6.1.4.13.7 Sempre que sejam utilizadas matérias plásticas recicladas no fabrico de embalagens novas, as propriedades espe-
cíficas do material reciclado devem ser garantidas e atestadas regularmente no quadro de um sistema de garantia 
da qualidade aceite pela autoridade competente. Este sistema deve incluir um registo das operações de amostra-
gem prévia realizada e dos controles que comprovam que cada lote de matéria plástica reciclada tem característi-
cas apropriadas de índice de fluidez, de massa volúmica e de resistência à tração, tendo em conta o modelo tipo 
fabricado a partir desta matéria plástica reciclada. Estes elementos incluem obrigatoriamente informações sobre a 
matéria plástica da embalagem da qual provém a matéria plástica reciclada, bem como sobre os produtos previ-
amente contidos nestas embalagens, no caso de estes serem suscetíveis de prejudicar o comportamento da nova 
embalagem produzida com esta matéria. Além disso, o sistema de garantia da qualidade do fabricante da embala-
gem, prescrito no 6.1.1.4. deve incluir a execução do ensaio de resistência mecânica sobre o modelo tipo, segun-
do o 6.1.5, executado sobre as embalagens fabricadas a partir de cada lote de matéria plástica reciclada. Neste en-
saio, a resistência ao empilhamento pode ser verificada por um ensaio de compressão dinâmica apropriado, em 
vez de um ensaio estático em carga, de acordo com o 6.1.5.6. 

6.1.4.13.8 Massa líquida máxima: 

4H1: 60 kg 
4H2: 400 kg. 

6.1.4.14 Caixas de aço, de alumínio ou de outro metal 

4A  de aço 
4B  de alumínio 
4N de outro metal que não o aço ou o alumínio 

6.1.4.14.1 A resistência do metal e o fabrico das caixas devem ser função da capacidade da caixa e do uso a que se destina. 

6.1.4.14.2 As caixas devem ser forradas interiormente de cartão ou de feltro de acolchoar, conforme os casos, ou ter um 
forro ou revestimento interior de um material apropriado. Se o revestimento for metálico e de agrafagem dupla, 
devem tomar-se medidas para impedir a penetração de matérias, em particular de matérias explosivas, nos inters-
tícios das juntas. 

6.1.4.14.3 Os fechos podem ser de qualquer tipo apropriado; devem permanecer bem fechados nas condições normais de 
transporte. 

6.1.4.14.4 Massa líquida máxima: 400 kg. 

6.1.4.15 Sacos de tecido 

5L1  sem forro nem revestimento interiores 
5L2  estanques aos pulverulentos 
5L3  resistentes à água 
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6.1.4.15.1 Os tecidos utilizados devem ser de boa qualidade. A solidez do tecido e o fabrico do saco devem ser função da 
capacidade do saco e do uso a que se destina. 

6.1.4.15.2 Sacos estanques aos pulverulentos, 5L2: o saco deve ser tornado estanque aos pulverulentos utilizando, por 
exemplo: 

a) papel colado na superfície interna do saco por um adesivo resistente à água, tal como betume; ou 
b) filme de matéria plástica colado na superfície interna do saco; ou 
c) um ou vários forros interiores de papel ou de matéria plástica. 

6.1.4.15.3 Sacos resistentes à água, 5L3: o saco deve ser impermeabilizado de modo a impedir qualquer penetração de hu-
midade utilizando, por exemplo: 

a) forros interiores separados, de papel impermeável (por exemplo, papel kraft parafinado, papel betumado 
ou papel kraft revestido de matéria plástica); ou 

b) filme de matéria plástica aderente à superfície interna do saco; ou 
c) um ou mais forros interiores de matéria plástica. 

6.1.4.15.4 Massa líquida máxima: 50 kg. 

6.1.4.16 Sacos de tecido de matéria plástica 

5H1  sem forro nem revestimento interiores 
5H2  estanques aos pulverulentos 
5H3  resistentes à água 

6.1.4.16.1 Os sacos devem ser fabricados a partir de tiras ou de monofilamentos de matéria plástica apropriada, estirados 
por tração. A resistência do material utilizado e o fabrico do saco devem ser função da capacidade do saco e do 
uso a que se destina.  

6.1.4.16.2 Se a malha do tecido é normal, os sacos devem ser fechados por costura ou por outro meio que assegure o fecho 
do fundo e dum lado. Se o tecido é tubular, o saco deve ser fechado por costura, tecelagem ou por um tipo de 
fecho que garanta uma resistência equivalente. 

6.1.4.16.3 Sacos estanques aos pulverulentos, 5H2: o saco deve ser tornado estanque aos pulverulentos utilizando, por 
exemplo: 

a) papel ou filme de matéria plástica aderente à superfície interna do saco; ou 
b) um ou mais forros interiores separados de papel ou de matéria plástica. 

6.1.4.16.4 Sacos resistentes à água, 5H3: o saco deve ser impermeabilizado de modo a impedir qualquer penetração de hu-
midade utilizando, por exemplo: 

a) forros interiores separados, de papel impermeável (por exemplo, papel kraft parafinado, duplamente be-
tumado ou revestido de matéria plástica); ou 

b) filme de matéria plástica aderente à superfície interna ou externa do saco; ou 
c) um ou mais forros interiores de matéria plástica. 

6.1.4.16.5 Massa líquida máxima: 50 kg. 

6.1.4.17 Sacos de filme de matéria plástica 

5H4 

6.1.4.17.1 Os sacos devem ser fabricados a partir de matéria plástica apropriada. A resistência do material utilizado e o fa-
brico do saco devem ser função da capacidade do saco e do uso a que se destina. As juntas devem resistir à pres-
são e aos choques que podem ocorrer nas condições normais de transporte. 

6.1.4.17.2 Massa líquida máxima: 50 kg. 

6.1.4.18 Sacos de papel 

5M1  multifolha 
5M2  multifolha, resistentes à água 

6.1.4.18.1 Os sacos devem ser feitos de um papel kraft apropriado ou de um papel equivalente que tenha pelo menos três 
folhas, podendo a do meio ser constituída de rede e de adesivo recobrindo as folhas exteriores. A resistência do 
papel e o fabrico do saco devem ser função da capacidade do saco e do uso a que se destina. As juntas e os fe-
chos devem ser estanques aos pulverulentos. 
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6.1.4.18.2 Sacos 5M2: Para impedir a entrada da humidade, um saco de quatro folhas ou mais deve ser impermeabilizado 
quer através duma folha resistente à água para uma das duas folhas exteriores, quer através duma camada, resis-
tente à água, feita com material de proteção apropriado, entre as duas folhas exteriores; um saco de três folhas 
deve ser tornado impermeável pela utilização duma folha resistente à água como folha exterior. Se houver risco 
de reação do conteúdo com a humidade ou se este conteúdo for embalado em estado húmido, devem ser colo-
cadas, em contacto com o conteúdo, uma folha resistente à água, por exemplo papel kraft duplamente breado, ou 
papel kraft revestido de matéria plástica, ou filme de matéria plástica recobrindo a superfície interior do saco, ou 
um ou vários revestimentos interiores de matéria plástica. As juntas e os fechos devem ser estanques à água. 

6.1.4.18.3 Massa líquida máxima: 50 kg. 

6.1.4.19 Embalagens compósitas (matéria plástica) 

6HA1 recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de aço 
6HA2 recipiente de matéria plástica com uma grade ou caixa exteriores de aço 
6HB1recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de alumínio 
6HB2recipiente de matéria plástica com uma grade ou caixa exteriores de alumínio 
6HC recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de madeira 
6HD1 recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de contraplacado 
6HD2 recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de contraplacado 
6HG1 recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de cartão 
6HG2 recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de cartão 
6HH1 recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de matéria plástica 
6HH2 recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de matéria plástica rígida 

6.1.4.19.1 Recipiente interior 

6.1.4.19.1.1 O recipiente interior de matéria plástica deve satisfazer os requisitos dos 6.1.4.8.1 e 6.1.4.8.4 a 6.1.4.8.7. 

6.1.4.19.1.2 O recipiente interior de matéria plástica deve encaixar-se sem qualquer folga na embalagem exterior, que deve 
ser isenta de qualquer saliência que possa provocar abrasão da matéria plástica. 

6.1.4.19.1.3 Capacidade máxima do recipiente interior: 

6HA1, 6HB1, 6HD1, 6HG1, 6HH1: 250 litros 
6HA2, 6HB2, 6HC, 6HD2, 6HG2, 6HH2: 60 litros. 

6.1.4.19.1.4 Massa líquida máxima: 

6HA1, 6HB1, 6HD1, 6HG1, 6HH1: 400 kg 
6HA2, 6HB2, 6HC, 6HD2, 6HG2, 6HH2: 75 kg. 

6.1.4.19.2 Embalagem exterior 

6.1.4.19.2.1 Recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de aço ou de alumínio 6HA1 ou 6HB1. A embalagem 
exterior deve satisfazer, conforme o caso, os requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.1 ou do 6.1.4.2. 

6.1.4.19.2.2 Recipiente de matéria plástica com uma grade ou uma caixa exterior de aço ou alumínio 6HA2 ou 6HB2. A 
embalagem exterior deve satisfazer os requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.14. 

6.1.4.19.2.3 Recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de madeira 6HC. A embalagem exterior deve satisfazer 
os requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.9. 

6.1.4.19.2.4 Recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de contraplacado 6HD1. A embalagem exterior deve 
satisfazer os requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.5.  

6.1.4.19.2.5 Recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de contraplacado 6HD2. A embalagem exterior deve 
satisfazer os requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.10. 

6.1.4.19.2.6 Recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de cartão 6HG1. A embalagem exterior deve satisfazer 
os requisitos de fabrico dos 6.1.4.7.1 a 6.1.4.7.4.  

6.1.4.19.2.7 Recipiente de matéria plástica com uma caixa exterior de cartão 6HG2. A embalagem exterior deve satisfazer 
os requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.12. 

6.1.4.19.2.8 Recipiente de matéria plástica com um tambor exterior de matéria plástica 6HH1. A embalagem exterior deve 
satisfazer os requisitos de fabrico dos 6.1.4.8.1 a 6.1.4.8.6. 
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6.1.4.19.2.9 Recipiente de matéria plástica com caixa exterior de matéria plástica rígida (incluindo matérias plásticas ondu-
ladas) 6HH2; a embalagem exterior deve responder aos requisitos de fabrico dos 6.1.4.13.1 e 6.1.4.13.4 a 
6.1.4.13.6. 

6.1.4.20 Embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés) 
6PA1 recipiente com um tambor exterior de aço 
6PA2 recipiente com uma grade ou uma caixa exteriores de aço 
6PB1 recipiente com um tambor exterior de alumínio 
6PB2 recipiente com uma grade ou uma caixa exteriores de alumínio 
6PC recipiente com uma caixa exterior de madeira 
6PD1 recipiente com um tambor exterior de contraplacado 
6PD2 recipiente com um cesto exterior de verga 
6PG1 recipiente com um tambor exterior de cartão 
6PG2 recipiente com uma caixa exterior de cartão 
6PH1 recipiente com uma embalagem exterior de matéria plástica expandida 
6PH2 recipiente com uma embalagem exterior de matéria plástica rígida 

6.1.4.20.1 Recipiente interior 

6.1.4.20.1.1 Os recipientes devem ser moldados de forma apropriada (cilíndrica ou piriforme) e fabricados a partir de um 
material de boa qualidade e isento de defeitos que possam enfraquecer a sua resistência. As paredes devem ser, 
em todos os pontos, suficientemente sólidas e isentas de tensões internas. 

6.1.4.20.1.2 Os recipientes devem ser fechados por meio de fechos roscados de matéria plástica, tampões fixados por fric-
ção ou outros pelo menos tão eficazes. Todas as partes dos fechos suscetíveis de entrarem em contacto com o 
conteúdo do recipiente devem ser resistentes à ação desse conteúdo. É necessário garantir que a montagem dos 
fechos seja estanque e que os mesmos sejam bloqueados, de modo a evitar qualquer relaxamento durante o 
transporte. Se forem necessários fechos com respiradouro, estes devem ser conformes com o 4.1.1.8. 

6.1.4.20.1.3 Os recipientes devem ser bem acondicionados na embalagem exterior, utilizando para isso materiais amortece-
dores dos choques e/ou com propriedades absorventes. 

6.1.4.20.1.4 Capacidade máxima do recipiente: 60 litros. 

6.1.4.20.1.5 Massa líquida máxima: 75 kg. 

6.1.4.20.2 Embalagem exterior 

6.1.4.20.2.1 Recipiente com um tambor exterior de aço, 6PA1; a embalagem exterior deve satisfazer os requisitos de fabri-
co do 6.1.4.1. A tampa amovível necessária para este tipo de embalagem pode, contudo, ter a forma de capacete. 

6.1.4.20.2.2 Recipiente com uma grade ou uma caixa exteriores de aço, 6PA2; a embalagem exterior deve satisfazer os re-
quisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.14. Para os recipientes cilíndricos e em posição vertical, a embalagem exte-
rior deve elevar-se acima do recipiente e do seu fecho. Se a embalagem exterior, em forma de grade, envolver um 
recipiente piriforme e se a sua forma for adaptada a ele, deve ter uma tampa de proteção (capacete). 

6.1.4.20.2.3 Recipiente com um tambor exterior de alumínio, 6PB1; a embalagem exterior deve satisfazer os requisitos de 
fabrico relevantes do 6.1.4.2. 

6.1.4.20.2.4 Recipiente com uma grade ou uma caixa exterior de alumínio, 6PB2; a embalagem exterior deve satisfazer os 
requisitos de fabrico relevantes do 6.1.4.14. 

6.1.4.20.2.5 Recipiente com uma caixa exterior de madeira, 6PC; a embalagem exterior deve satisfazer os requisitos de fa-
brico relevantes do 6.1.4.9. 

6.1.4.29.2.6 Recipiente com um tambor exterior de contraplacado, 6PD1; a embalagem exterior deve satisfazer os requisi-
tos de fabrico relevantes do 6.1.4.5. 

6.1.4.20.2.7 Recipiente com um cesto exterior de verga, 6PD2. Os cestos de verga devem ser confecionados conveniente-
mente e com material de boa qualidade. Devem ter uma tampa de proteção (capacete) de modo a evitar danos 
nos recipientes. 

6.1.4.20.2.8 Recipiente com um tambor exterior de cartão, 6PG1; a embalagem exterior deve satisfazer os requisitos de 
fabrico relevantes dos 6.1.4.7.1 a 6.1.4.7.4. 

6.1.4.20.2.9 Recipiente com uma caixa exterior de cartão, 6PG2; a embalagem exterior deve satisfazer os requisitos de fa-
brico relevantes do 6.1.4.12. 



- 729 - 

6.1.4.20.2.10 Recipiente com uma embalagem exterior de matéria plástica expandida ou de matéria plástica rígida, 6PH1 
ou 6PH2; os materiais destas duas embalagens exteriores devem satisfazer as prescrições do 6.1.4.13. A embala-
gem de matéria plástica rígida deve ser de polietileno de alta densidade ou de uma outra matéria plástica compa-
rável. A tampa amovível necessária para este tipo de embalagem pode, contudo, ter a forma de um capacete. 

6.1.4.21 Embalagens combinadas 

São aplicáveis as prescrições pertinentes da secção 6.1.4 relativas às embalagens exteriores a utilizar. 

NOTA: Para as embalagens interiores e exteriores a utilizar, ver as instruções de embalagem aplicáveis no capítulo 4.1. 

6.1.4.22 Embalagens metálicas leves 

0A1 de tampo superior não amovível 
0A2 de tampo superior amovível 

6.1.4.22.1 A chapa do corpo e dos tampos deve ser de aço apropriado; a sua espessura deve ser função da capacidade das 
embalagens e do uso a que se destinam. 

6.1.4.22.2 As juntas devem ser soldadas ou executadas pelo menos por dupla agrafagem ou por qualquer processo que ga-
ranta resistência e estanquidade análogas. 

6.1.4.22.3 Os revestimentos interiores, tais como os revestimentos galvanizados, estanhados, esmaltados, envernizados, 
etc., devem ser resistentes e aderir em todos os pontos ao aço, incluindo aos fechos. 

6.1.4.22.4 As aberturas de enchimento, de descarga e de respiro no corpo e nos tampos das embalagens de tampo superior 
não amovível (0A1) não devem exceder 7 cm de diâmetro. As embalagens com aberturas de maior diâmetro são 
consideradas como sendo de tampo superior amovível (0A2). 

6.1.4.22.5 Os fechos das embalagens de tampo superior não amovível (0A1) devem ser do tipo roscado, o que pode ser 
assegurado quer por dispositivo roscado quer por outro tipo pelo menos tão eficaz. Os dispositivos de fecho das 
embalagens de tampo superior amovível (0A2) devem ser concebidos e construídos de tal modo que se mante-
nham bem fechados e que as embalagens se mantenham estanques nas condições normais de transporte. 

6.1.4.22.6 Capacidade máxima das embalagens: 40 litros. 

6.1.4.22.7 Massa líquida máxima: 50 kg. 

6.1.5 Prescrições relativas aos ensaios sobre as embalagens 

6.1.5.1 Execução e periodicidade dos ensaios 

6.1.5.1.1 O modelo tipo de cada embalagem deve ser submetido aos ensaios indicados no 6.1.5 de acordo com os proce-
dimentos fixados pela autoridade competente que autoriza a aposição da marcação, devendo ser aprovado por 
esta autoridade competente. 

6.1.5.1.2 Antes da utilização de uma embalagem, o modelo tipo desta deve ter sido submetido com sucesso aos ensaios 
prescritos no presente capítulo. O modelo tipo da embalagem é determinado pela conceção, dimensão, material 
utilizado e respetiva espessura, método de fabrico e acondicionamento, mas pode também incluir diversos tra-
tamentos de superfície. Engloba igualmente embalagens que apenas diferem do modelo tipo por terem uma altu-
ra nominal mais reduzida (variantes). 

6.1.5.1.3 Os ensaios devem ser repetidos sobre amostras de produção a intervalos fixados pela autoridade competente. 
Sempre que estes ensaios são executados sobre embalagens de papel ou de cartão, uma preparação nas condições 
ambiente é considerada como sendo equivalente à preparação nas condições prescritas no 6.1.5.2.3. 

6.1.5.1.4 Os ensaios devem ser também repetidos após qualquer modificação que afete a conceção, o material ou o méto-
do de fabrico de uma embalagem. 

6.1.5.1.5 A autoridade competente pode permitir o ensaio seletivo de embalagens que diferem do modelo tipo aprovado 
apenas em pontos menores: embalagens que contenham embalagens interiores de menor dimensão ou de menor 
massa líquida, ou ainda embalagens tais como tambores, sacos e caixas com uma ou mais dimensões exteriores 
ligeiramente reduzidas, por exemplo. 

6.1.5.1.6 (Reservado) 

NOTA: Para as condições relativas à colocação de diferentes tipos de embalagem interior em conjunto numa embalagem exterior e 
para as modificações admissíveis das embalagens interiores, ver 4.1.1.5.1. 
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6.1.5.1.7 Podem ser reunidos e transportados objetos ou embalagens interiores de qualquer tipo para matérias sólidas ou 
líquidas, sem terem sido submetidos a ensaios numa embalagem exterior, na condição de satisfazerem as seguin-
tes condições: 

a) a embalagem exterior deve ter sido ensaiada com sucesso em conformidade com o 6.1.5.3, com embala-
gens interiores frágeis (de vidro, por exemplo) contendo líquidos, e a uma altura de queda correspondente 
ao grupo de embalagem I;  

b) a massa bruta total do conjunto das embalagens interiores não deve ser superior a metade da massa bruta 
das embalagens interiores utilizadas para o ensaio de queda a que se refere a alínea a) acima; 

c) a espessura do material de enchimento entre as embalagens interiores e entre estas últimas e o exterior da 
embalagem não deve ser reduzida a um valor inferior à espessura correspondente na embalagem inicial-
mente ensaiada; sempre que tiver sido utilizada uma embalagem interior única no ensaio inicial, a espessu-
ra do enchimento entre as embalagens interiores não deve ser inferior à espessura de enchimento entre o 
exterior da embalagem e a embalagem interior no ensaio inicial. Sempre que se utilizam embalagens inte-
riores menos numerosas ou mais pequenas (por comparação com as embalagens interiores utilizadas no 
ensaio de queda), é necessário adicionar suficiente material de enchimento para preencher os espaços va-
zios; 

d) a embalagem exterior, enquanto vazia, deve ter satisfeito o ensaio de empilhamento, a que se refere o 
6.1.5.6. A massa total de volumes idênticos deve ser função da massa total das embalagens interiores utili-
zadas para o ensaio de queda mencionado na alínea a) acima; 

e) as embalagens interiores contendo matérias líquidas devem ser completamente envolvidas por uma quan-
tidade de material absorvente suficiente para absorver integralmente o líquido contido nas embalagens in-
teriores; 

f) sempre que a embalagem exterior não seja estanque aos líquidos ou aos pulverulentos, conforme esteja 
destinada a conter embalagens interiores para matérias líquidas ou sólidas, é necessário que a mesma seja 
provida de os meios de retenção do conteúdo líquido ou sólido em caso de fuga, sob a forma de um re-
vestimento estanque, saco de matéria plástica ou outro meio igualmente eficaz. Para as embalagens con-
tendo líquidos, o material absorvente prescrito na alínea e) acima deve ser colocado no interior do meio 
utilizado para a retenção do conteúdo líquido; 

g) as embalagens devem levar as marcações em conformidade com as prescrições da secção 6.1.3, atestando 
que foram submetidas aos ensaios funcionais do grupo de embalagem I para as embalagens combinadas. 
A massa bruta máxima indicada em quilogramas deve corresponder à soma da massa da embalagem exte-
rior com metade da massa da embalagem (das embalagens) interior(es) utilizada(s) no ensaio de queda a 
que se refere a alínea a) acima. A marcação da embalagem deve também conter a letra “V” como indicado 
no 6.1.2.4. 

6.1.5.1.8 A autoridade competente pode em qualquer momento pedir a comprovação, por execução dos ensaios do pre-
sente capítulo, de que as embalagens produzidas em série satisfazem os ensaios a que foi submetido o modelo ti-
po. Para efeitos de verificação, serão conservados relatórios dos ensaios. 

6.1.5.1.9 Se, por razões de segurança, for necessário um tratamento ou revestimento interior, este deve conservar as suas 
qualidades de proteção mesmo após os ensaios. 

6.1.5.1.10 Sobre uma mesma amostra podem ser executados vários ensaios, na condição de que a validade dos resultados 
não seja por isso afetada e de que a autoridade competente tenha dado a sua concordância. 

6.1.5.1.11 Embalagens de socorro 

 As embalagens de socorro (ver 1.2.1) devem ser ensaiadas e marcadas em conformidade com as prescrições 
aplicáveis às embalagens do grupo de embalagem II destinadas ao transporte de matérias sólidas ou de embala-
gens interiores, mas:  

a) a matéria utilizada para executar os ensaios deve ser a água, e as embalagens devem ser cheias a, pelo me-
nos, 98% da sua capacidade máxima. Podem adicionar-se por exemplo sacos de granalha de chumbo a 
fim de obter a massa total de volume requerida, desde que estes sacos sejam colocados de tal maneira que 
os resultados do ensaio não sejam afetados. Na execução do ensaio de queda, pode também fazer-se vari-
ar a altura de queda em conformidade com o 6.1.5.3.5 b); 

b) as embalagens devem também ter sido submetidas com sucesso ao ensaio de estanquidade a 30 kPa e os 
resultados deste ensaio devem ser referidos no relatório de ensaio prescrito no 6.1.5.8; e 

c) as embalagens devem ser marcadas com a letra "T" conforme indicado em 6.1.2.4. 
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6.1.5.2 Preparação das embalagens para os ensaios 

6.1.5.2.1 Os ensaios devem ser efetuados sobre embalagens preparadas para o transporte, incluindo as embalagens interi-
ores, quando se trata de embalagens combinadas. Os recipientes ou embalagens interiores ou únicas, à exceção 
dos sacos, devem encontrar-se cheias até, pelo menos, 98% da sua capacidade máxima, para as matérias líquidas 
e 95% no caso das matérias sólidas. Os sacos devem ser cheios à massa máxima à qual podem ser utilizados. Pa-
ra uma embalagem combinada na qual a embalagem interior é destinada a conter matérias líquidas ou sólidas, são 
exigidos ensaios distintos para o conteúdo sólido e para o conteúdo líquido. As matérias ou objetos a transportar 
podem ser substituídos por outras matérias ou objetos, exceto quando essa substituição possa implicar um false-
amento dos resultados dos ensaios. Para as matérias sólidas, se for utilizada outra matéria, ela deve possuir as 
mesmas características físicas (massa, granulometria, etc.) que a matéria a transportar. É permitida a utilização de 
cargas adicionais, tais como sacos de granalha de chumbo, para obter a massa total requerida para o volume, sob 
condição de estes sacos serem colocados de maneira a não afetar os resultados do ensaio.  

6.1.5.2.2 Para os ensaios de queda, relativos a líquidos, quando for utilizada outra matéria, ela deve ter uma densidade re-
lativa e uma viscosidade análogas às da matéria a transportar. Pode ser também utilizada água no ensaio de que-
da, nas condições fixadas no 6.1.5.3.5. 

6.1.5.2.3 As embalagens de papel ou de cartão devem ser condicionadas durante, pelo menos, 24 horas numa atmosfera 
com uma humidade relativa e uma temperatura controladas. A seleção faz-se de entre três opções possíveis. As 
condições consideradas preferíveis para este condicionamento são 23 C ± 2 ºC para a temperatura e 50% ± 2% 
para a humidade relativa; as duas restantes opções são, respetivamente, 20 ºC ± 2 ºC e 65% ± 2% ou 27 ºC ± 2 
ºC e 65% ± 2%. 

NOTA: Os valores médios devem situar-se dentro destes limites. Flutuações de curta duração e limitações relativas às medições po-
dem provocar variações de medições individuais até ± 5% para a humidade relativa, sem que isso tenha uma incidência significativa 
sobre a reprodutibilidade dos resultados dos ensaios. 

6.1.5.2.4 (Reservado) 

6.1.5.2.5 Os tambores e os jerricanes de matéria plástica em conformidade com o 6.1.4.8 e, se necessário, as embalagens 
compósitas (matéria plástica) em conformidade com o 6.1.4.19 devem, para comprovar a sua compatibilidade 
química suficiente com as matérias líquidas, ser armazenados, à temperatura ambiente, por um período de seis 
meses, durante o qual as amostras de ensaio devem permanecer cheias com as mercadorias que estão destinadas 
a transportar. 

Durante as primeiras e as últimas 24 horas de armazenagem, as amostras de ensaio devem ser colocadas com o 
fecho para baixo. No entanto, as embalagens providas de um respiradouro apenas serão sujeitas a este tratamen-
to durante 5 minutos de cada vez. Após esta armazenagem, as amostras de ensaio devem ser submetidas aos en-
saios previstos nos 6.1.5.3 a 6.1.5.6. 

Para os recipientes interiores de embalagens compósitas (matéria plástica), não é necessária a comprovação da 
compatibilidade química suficiente sempre que seja conhecido que as propriedades de resistência da matéria plás-
tica não se modificam sensivelmente sob a ação da matéria de enchimento.  

Deve entender-se por modificação sensível das propriedades de resistência: 

a) uma nítida fragilização; ou 
b) uma diminuição considerável da elasticidade, salvo se estiver relacionada com um aumento pelo menos 

proporcional do alongamento sob tensão. 

Se o comportamento da matéria plástica tiver sido avaliado por meio de outros métodos, não é necessário pro-
ceder ao ensaio de compatibilidade acima referido. Tais métodos devem ser pelo menos equivalentes ao ensaio 
de compatibilidade acima referido e ser aceites pela autoridade competente.  

NOTA: Para os tambores e jerricanes de matéria plástica e para as embalagens compósitas (matéria plástica), de polietileno, ver 
também o 6.1.5.2.6 seguinte. 

6.1.5.2.6 Para os tambores e jerricanes definidos no 6.1.4.8 e, se necessário, para as embalagens compósitas de polietileno 
definidas no 6.1.4.19, a compatibilidade química com os líquidos de enchimento assimilados em conformidade 
com o 4.1.1.21 pode ser comprovada da maneira seguinte com líquidos de referência (ver 6.1.6). 

Os líquidos de referência são representativos do processo de degradação do polietileno, devido ao amolecimento 
após intumescência, à fissuração sob tensão, à degradação molecular ou aos seus efeitos acumulados. A compa-
tibilidade química suficiente destas embalagens pode ser comprovada por uma armazenagem das amostras de 
ensaio necessárias durante três semanas a 40 ºC com o(s) líquido(s) de referência apropriado(s); sempre que este 
líquido for a água, não é necessária a armazenagem de acordo com este procedimento. A armazenagem não é 
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também requerida para as amostras de ensaio usadas para o ensaio de empilhamento no caso em que o líquido 
de referência seja uma solução molhante ou o ácido acético. 

Durante as primeiras e as últimas 24 horas de armazenagem, as amostras de ensaio devem ser colocadas com o 
fecho para baixo. No entanto, as embalagens providas de um respiradouro só serão sujeitas a este tratamento du-
rante 5 minutos de cada vez. Após esta armazenagem, as amostras de ensaio devem ser submetidas aos ensaios 
previstos nos 6.1.5.3 a 6.1.5.6. 

Para o hidroperóxido de tert-butilo com teor de peróxido superior a 40% bem como para os ácidos peroxiacéti-
cos da classe 5.2, o ensaio de compatibilidade não deve ser efetuado com líquidos de referência. Para estas maté-
rias, a compatibilidade química suficiente das amostras de ensaio deve ser verificada por uma armazenagem de 
seis meses à temperatura ambiente com as matérias a cujo transporte se destinam. 

Os resultados do procedimento nos termos deste parágrafo para as embalagens de polietileno podem ser apro-
vados para um modelo tipo idêntico cuja superfície interna seja fluorada. 

6.1.5.2.7 Para as embalagens de polietileno definidas no 6.1.5.2.6, que tenham satisfeito o ensaio definido no 6.1.5.2.6, 
podem ser também aprovadas matérias de enchimento que não as assimiladas em conformidade com o 4.1.1.21. 
Esta aprovação tem lugar segundo ensaios em laboratório4 que deverão verificar que o efeito destas matérias de 
enchimento sobre as amostras de ensaio é mais fraco que o dos líquidos de referência apropriados, tomados em 
conta os mecanismos de degradação. São aplicáveis as mesmas condições definidas no 4.1.1.21.2 no que se refere 
às densidades relativas e às pressões de vapor. 

6.1.5.2.8 No caso de embalagens combinadas, desde que as propriedades de resistência das embalagens interiores de ma-
téria plástica não se modifiquem sensivelmente sob a ação da matéria de enchimento, não é necessária a com-
provação da compatibilidade química suficiente. Deve entender-se por modificação sensível das propriedades de 
resistência: 

a) uma nítida fragilização; ou 
b) uma diminuição considerável da elasticidade, salvo se estiver ligada a um aumento pelo menos proporcio-

nal do alongamento sob tensão. 

6.1.5.3 Ensaio de queda5 

6.1.5.3.1 Número de amostras (por modelo tipo e por fabricante) e orientação da amostra para o ensaio de queda 

Para os ensaios de queda, que não o ensaio de queda sobre a face, o centro de gravidade deve encontrar-se na 
vertical do ponto de impacto. 

Se forem possíveis diversas orientações para um dado ensaio, deve selecionar-se a orientação para a qual for 
maior o risco de rutura da embalagem. 

Embalagem 
Número de amostras 

por ensaio 
Orientação da amostra 

a) Tambores de aço 
 Tambores de alumínio 
 Tambores de metal que não o aço ou o 
alumínio 
 Jerricanes de aço 
 Jerricanes de alumínio 
 Tambores de contraplacado 
 Tambores de cartão 
 Tambores e jerricanes de matéria  plástica 
  Embalagens compósitas em forma de 
 tambor 
 Embalagens metálicas leves 

Seis 
(três para cada ensaio de 

queda) 

Primeiro ensaio (com três amostras): a embalagem deve 
atingir a área de impacto diagonalmente sobre o rebordo 
do tampo ou, caso não tenha rebordo, sobre uma junta 
periférica ou bordo. 
 
Segundo ensaio (com as três outras amostras): a embala-
gem deve atingir a área de impacto na parte mais fraca que 
não tenha sido posta à prova no primeiro ensaio de queda, 
por exemplo, um fecho ou, em certos tambores cilíndricos, 
a junta longitudinal soldada do corpo. 

                                                      

4  Métodos laboratoriais para provar a compatibilidade dos polietilenos, como definido no 6.1.5.2.6, em relação às mercadorias de enchimento (matérias, misturas e 
preparações), em comparação com os líquidos de referência conforme 6.1.6, ver orientações na parte não oficial do texto do RID publicado pelo secretariado da 
OTIF.  

5 Ver Norma ISO 2248. 
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b) Caixas de madeira natural 
 Caixas de contraplacado 
 Caixas de aglomerado de madeira 
 Caixas de cartão 
 Caixas de matéria plástica 
 Caixas de aço ou alumínio 
 Embalagens compósitas em forma de 
 caixa 

Cinco 
(uma para cada ensaio de 

queda) 

Primeiro ensaio: sobre a face do fundo 
Segundo ensaio: sobre a face do topo 
Terceiro ensaio: sobre a face lateral maior 
Quarto ensaio: sobre a face lateral menor 
Quinto ensaio: sobre um canto 

c) Sacos - de folha única e costura lateral Três 
(três ensaios de queda por 

saco) 

Primeiro ensaio: sobre uma face maior 
Segundo ensaio: sobre uma face menor 
Terceiro ensaio: sobre uma extremidade do saco 

d) Sacos  de folha única e sem costura 
lateral, ou multifolha 

Três 
(dois ensaios de queda por 

saco) 

Primeiro ensaio: sobre uma face maior 
Segundo ensaio: sobre uma extremidade do saco 

e) Embalagens compósitas (vidro, porcela-
na, grés) com a menção “RID/ADR”, con-
formes com o 6.1.3.1 a) ii), em forma de tam-
bor ou de caixa  

Três 
(uma para cada ensaio de 

queda) 

Diagonalmente sobre o rebordo do tampo ou, caso não 
tenha rebordo, sobre uma junta periférica ou bordo 

6.1.5.3.2 Preparação especial das amostras para o ensaio de queda  

 No caso das embalagens enumeradas a seguir, a amostra e o seu conteúdo devem ser condicionadas a uma 
temperatura igual ou inferior a -18 ºC: 

a) tambores de matéria plástica (ver 6.1.4.8); 
b) jerricanes de matéria plástica (ver 6.1.4.8); 
c) caixas de matéria plástica com exceção das caixas de matéria plástica expandida (ver 6.1.4.13); 
d) embalagens compósitas (matéria plástica) (ver 6.1.4.19); e 
e) embalagens combinadas com embalagens interiores de matéria plástica que não sejam sacos de plástico 

destinados a conter sólidos ou objetos.  

Quando as amostras de ensaio são condicionadas deste modo, não é necessário proceder ao condicionamento 
prescrito no 6.1.5.2.3. As matérias líquidas utilizadas no ensaio devem ser mantidas no estado líquido se necessá-
rio pela adição do anticongelante. 

6.1.5.3.3 A fim de ter em conta a possibilidade de relaxamento da junta, as embalagens de tampo superior amovível para 
líquidos não devem ser submetidas ao ensaio de queda menos de 24 horas depois do enchimento e do fecho. 

6.1.5.3.4 Área de impacto 

A área de impacto deve ser uma superfície não-elástica e horizontal, e deve ser:  

- integral e suficientemente maciça para permanecer fixa; 
- plana e isenta de defeitos locais suscetíveis de influenciar os resultados do ensaio; 
- suficientemente rígida para permanecer indeformável nas condições do ensaio e insuscetível de ser danifi-

cada pelos ensaios; e 
- suficientemente ampla para assegurar que o a embalagem submetida ao ensaio caia integralmente sobre a 

sua superfície. 

6.1.5.3.5 Altura de queda 

Para as matérias sólidas e para as matérias líquidas, se o ensaio for executado com o sólido ou o líquido a trans-
portar ou com uma outra matéria possuindo essencialmente as mesmas características físicas: 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,8 m 1,2 m 0,8 m 

Para as matérias líquidas contidas em embalagens únicas e para as embalagens interiores de embalagens combi-
nadas, se o ensaio for efetuado com água: 

NOTA: Por “água” entendem-se também as soluções água/anticongelante que apresentem uma densidade relativa mínima de 0,95 
para os ensaios a - 18 °C. 

a) se a densidade relativa da matéria a transportar não exceder 1,2: 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,8 m 1,2 m 0,8 m 

b) se a densidade relativa da matéria a transportar exceder 1,2, a altura de queda deve ser calculada em fun-
ção da densidade relativa (d) da matéria a transportar, arredondada por excesso à primeira casa decimal, 
do seguinte modo: 
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Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

d X 1,5 (m) d X 1,0 (m) d X 0,67 (m) 

c) Para as embalagens metálicas leves com a marcação “RID/ADR”, em conformidade com o 6.1.3.1 a) ii), 
destinadas a transportar matérias cuja viscosidade a 23 ºC seja superior a 200 mm2/s (o que corresponde a 
um tempo de escoamento de 30 segundos com um aparelho normalizado ISO cujo tubo de ligação tenha 
um diâmetro de 6 mm, de acordo com a norma ISO 2431:1993) 

 i)  cuja densidade relativa (d) não excede 1,2: 

Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

0,6 m 0,4 m 

 ii) para as matérias a transportar cuja densidade relativa exceda 1,2, a altura de queda deve ser calculada 
em função da densidade relativa (d) da matéria a transportar, arredondada por excesso à primeira casa 
decimal, do seguinte modo: 

Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

d X 0,5 (m) d X 0,33 (m) 

6.1.5.3.6 Critérios de aceitação 

6.1.5.3.6.1 Uma embalagem com conteúdo líquido deve ser estanque, uma vez que se tenha estabelecido o equilíbrio en-
tre as pressões interior e exterior; contudo, para as embalagens interiores de embalagens combinadas e para os 
recipientes interiores das embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés), com a marcação “RID/ADR”, em 
conformidade com o 6.1.3.1 a) ii), não é necessário que as pressões sejam igualadas. 

6.1.5.3.6.2 Se uma embalagem para matérias sólidas tiver sido submetida a um ensaio de queda e tiver atingido a área de 
impacto com a face superior, pode considerar-se que a amostra suportou com êxito o ensaio se o conteúdo tiver 
sido inteiramente retido por uma embalagem ou recipiente interior (por exemplo, um saco de matéria plástica), 
mesmo que o fecho, continuando a assegurar a sua função de retenção, não permaneça estanque aos pulverulen-
tos. 

6.1.5.3.6.3 As embalagens ou as embalagens exteriores de embalagens compósitas ou de embalagens combinadas não 
devem apresentar deteriorações suscetíveis de comprometerem a segurança durante o transporte. Os recipientes 
interiores, as embalagens interiores ou os objectos devem manter-se completamente no interior da embalagem 
exterior e não deve haver qualquer fuga da matéria contida no(s) recipiente(s) interior(es) ou na(s) embalagem 
(embalagens) interior(es). 

6.1.5.3.6.4 Nem a folha exterior de um saco nem uma embalagem exterior devem apresentar deteriorações suscetíveis de 
comprometer a segurança do transporte. 

6.1.5.3.6.5 Uma perda muito ligeira através do(s) fecho(s) por ocasião do impacto não deve ser considerada como uma 
falha da embalagem, sob condição de que não se verifique qualquer outra fuga. 

6.1.5.3.6.6 Não é permitida nenhuma rutura, nas embalagens destinadas a mercadorias da classe 1, que possa permitir a 
fuga de matérias e objetos explosivos da embalagem exterior. 

6.1.5.4 Ensaio de estanquidade 

O ensaio de estanquidade deve ser efetuado sobre todos os modelos tipo de embalagens destinadas a conter ma-
térias líquidas; no entanto, este ensaio não é necessário para: 

- as embalagens interiores de embalagens combinadas; 

- os recipientes interiores de embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés) com a marcação 
“RID/ADR”, em conformidade como o 6.1.3.1 a) ii); 

as embalagens metálicas leves com a marcação “RID/ADR”, em conformidade como o 6.1.3.1 a) ii), destinadas 
a conter matérias cuja viscosidade a 23 °C é superior a 200 mm2/s. 

6.1.5.4.1 Número de amostras: três amostras por modelo tipo e por fabricante. 

6.1.5.4.2 Preparação especial das amostras para ensaio: Se os fechos das embalagens forem providos de respiradouro, devem ser 
substituídos por fechos sem respiradouro ou devem ser fechados os respiradouros. 

6.1.5.4.3 Método e pressão de ensaio a aplicar: As embalagens, incluindo os seus fechos, devem ser mantidas mergulhadas na 
água durante cinco minutos enquanto lhes é aplicada uma pressão interna de ar; este manuseamento não deve 
afetar os resultados do ensaio. 

 A pressão de ar (manométrica) aplicada deve ser como segue: 
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Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

Pelo menos 30 kPa 

(0,3 bar) 

Pelo menos 20 kPa 

(0,2 bar) 

Pelo menos 20 kPa 

(0,2 bar) 

 Podem ser utilizados outros métodos se tiverem, pelo menos, igual eficácia. 

6.1.5.4.4 Critério de aceitação. Não deve ser observada qualquer fuga. 

6.1.5.5 Ensaio de pressão interna (hidráulica) 

6.1.5.5.1 Embalagens a submeter aos ensaios 

O ensaio de pressão interna (hidráulica) deve ser efetuado sobre todos os modelos tipo de embalagens de metal 
ou de matéria plástica, bem como sobre todas as embalagens compósitas destinadas a conter matérias líquidas; 
no entanto, este ensaio não é necessário para: 

- as embalagens interiores de embalagens combinadas; 

- os recipientes interiores de embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés) com a marcação 
“RID/ADR”, em conformidade como o 6.1.3.1 a) ii); 

- as embalagens metálicas leves com a marcação “RID/ADR”, em conformidade como o 6.1.3.1 a) ii), des-
tinadas a conter matérias cuja viscosidade a 23 °C é superior a 200 mm2/s. 

6.1.5.5.2 Número de amostras: três amostras por modelo tipo e por fabricante. 

6.1.5.5.3 Preparação especial das amostras para ensaio: Se os fechos das embalagens forem providos de respiradouro, devem ser 
substituídos por fechos sem respiradouro ou devem ser fechados os respiradouros. 

6.1.5.5.4 Método e pressão de ensaio a aplicar: às embalagens de metal e as embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés), 
incluindo os seus fechos, devem ser submetidos à pressão de ensaio durante 5 minutos. As embalagens de plásti-
co e as embalagens compósitas (matéria plástica), incluindo os seus fechos, devem ser submetidos à pressão de 
ensaio durante 30 minutos. Esta pressão deve ser incluída na marcação requerida no 6.1.3.1 d). O modo como as 
embalagens são seguras para o ensaio não pode ser suscetível de afetar os respetivos resultados. A pressão de en-
saio deve ser aplicada de maneira contínua e regular e deve ser mantida constante durante toda a duração do en-
saio. A pressão hidráulica (manométrica) aplicada, tal como determinada segundo um dos métodos seguintes, 
deve ser:  

a) pelo menos, a pressão manométrica total medida no interior da embalagem (ou seja, a pressão de vapor 
do produto de enchimento adicionada à pressão parcial do ar ou dos outros gases inertes, menos 
100 kPa), a 55 ºC, multiplicada por um coeficiente de segurança de 1,5; para determinar esta pressão ma-
nométrica total, tomar-se-á por base uma taxa de enchimento máxima de acordo com o indicado no 
4.1.1.4 e uma temperatura de enchimento de 15 ºC; ou 

b) pelo menos 1,75 vezes a pressão de vapor, a 50 ºC, da matéria transportada, menos 100 kPa; todavia, não 
deve ser inferior a 100 kPa; ou 

c) pelo menos 1,5 vezes a pressão de vapor, a 55 ºC, da matéria a transportar, menos 100 kPa; todavia, não 
deve ser inferior a 100 kPa. 

6.1.5.5.5 Além disso, as embalagens destinadas a conter matérias do grupo de embalagem I devem ser ensaiadas a uma 
pressão mínima de ensaio de 250 kPa (manométrica) durante 5 ou 30 minutos, consoante o material de fabrico 
da embalagem. 

6.1.5.5.6 Critério de aceitação: não devem verificar-se fugas em nenhuma embalagem. 

6.1.5.6 Ensaio de empilhamento 

O ensaio de empilhamento deve ser efetuado sobre todos os modelos tipo de embalagens, à exceção dos sacos e 
das embalagens compósitas (vidro, porcelana ou grés) não empilháveis, com a marcação “RID/ADR”, em con-
formidade com o 6.1.3.1 a) ii). 

6.1.5.6.1 Número de amostras: três amostras por modelo tipo e por fabricante. 

6.1.5.6.2 Método de ensaio: a amostra de ensaio deve ser submetida a uma força aplicada sobre a sua face superior, equiva-
lente à massa total de volumes idênticos que possam vir a ser empilhados sobre aquele durante o transporte. Se o 
conteúdo da amostra for um líquido com uma densidade relativa diferente da do líquido a transportar, a força 
deve ser calculada em função deste último líquido. A altura de empilhamento, incluindo a amostra de ensaio, de-
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ve ser de, pelo menos, três metros. O ensaio deve durar 24 horas, exceto no caso de tambores e jerricanes de 
matéria plástica e de embalagens compósitas 6HH1 e 6HH2 destinados a conter matérias líquidas, que devem ser 
submetidos ao ensaio de empilhamento durante 28 dias, a uma temperatura de, pelo menos, 40 ºC. 

Para o ensaio definido no 6.1.5.2.5, convém utilizar a matéria de enchimento original. Para o ensaio segundo o 
6.1.5.2.6, deverá ser realizado um ensaio de empilhamento com um líquido normalizado. 

6.1.5.6.3 Critérios de aceitação: não devem verificar-se fugas em nenhuma amostra. No caso de embalagens compósitas e das 
embalagens combinadas, não deve verificar-se nenhuma fuga da matéria contida no recipiente interior ou emba-
lagem interior. Nenhuma das amostras deve apresentar deteriorações que possam comprometer a segurança do 
transporte, nem deformações suscetíveis de reduzirem a sua resistência ou ocasionarem uma falta de estabilidade 
quando as embalagens forem empilhadas. As embalagens de matéria plástica devem ser arrefecidas à temperatura 
ambiente antes da avaliação dos resultados. 

6.1.5.7 Ensaio complementar de permeabilidade para tambores e jerricanes de matéria plástica em conformi-
dade com o 6.1.4.8 e para as embalagens compósitas (matéria plástica), em conformidade com o 

6.1.4.19, destinadas ao transporte de matérias líquidas com ponto de inflamação  60 ºC, com exceção 
das embalagens 6HA1 

As embalagens de polietileno só serão submetidas a este ensaio se tiverem de ser aprovadas para o transporte de 
benzeno, de tolueno, de xileno ou de misturas e preparações que contenham estas matérias. 

6.1.5.7.1 Número de amostras: três embalagens por modelo tipo e por fabricante. 

6.1.5.7.2 Preparação especial da amostra para o ensaio: As amostras devem ser pré-armazenadas com a matéria de enchimento 
original de acordo com o 6.1.5.2.5, ou, para as embalagens de polietileno, com a mistura líquida de hidrocarbone-
tos normalizada (white spirit), em conformidade com o 6.1.5.2.6.  

6.1.5.7.3 Método de ensaio: As amostras de ensaio cheias com a matéria para a qual a embalagem deve ser autorizada, devem 
ser pesadas antes e depois de uma armazenagem de 28 dias a 23 ºC e 50% de humidade atmosférica relativa. Para 
as embalagens de polietileno, o ensaio pode ser efetuado com a mistura líquida de hidrocarbonetos normalizada 
(white spirit) em vez do benzeno, do tolueno e do xileno. 

6.1.5.7.4 Critério de aceitação: a permeabilidade não deve exceder 0,008 g/(l.h). 

6.1.5.8 Relatório de ensaio 

6.1.5.8.1 Deve ser elaborado, e colocado à disposição dos utilizadores da embalagem, um relatório de ensaio que inclua, 
pelo menos, as seguintes indicações: 

1. Nome e endereço do laboratório de ensaio; 
2. Nome e endereço do requerente (se necessário); 
3. Número de identificação único do relatório de ensaio; 
4. Data do relatório de ensaio; 
5. Fabricante da embalagem; 
6. Descrição do modelo tipo de embalagem (por exemplo, dimensões, materiais, fechos, espessura de pare-

de, etc.) incluindo o processo de fabrico (por exemplo, moldagem por sopro) com, eventualmente, dese-
nho(s) e/ou fotografia(s); 

7. Capacidade máxima; 
8. Características do conteúdo de ensaio (por exemplo, viscosidade e densidade relativa para as matérias lí-

quidas e granulometria para as matérias sólidas). Para as embalagens de matéria plástica submetidas ao en-
saio de pressão interna do 6.1.5.5, a temperatura da água utilizada; 

9. Descrição e resultados dos ensaios; 
10. O relatório de ensaio deve ser assinado com a indicação do nome e da qualificação do signatário. 

6.1.5.8.2 O relatório de ensaio deve atestar que a embalagem preparada para o transporte foi ensaiada em conformidade 
com as disposições aplicáveis da presente secção e que a utilização de outros métodos de embalagem ou elemen-
tos de embalagem pode invalidar este relatório de ensaio. Deve ser colocado à disposição da autoridade compe-
tente um exemplar do relatório de ensaio. 
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6.1.6 Líquidos de referência para comprovar a compatibilidade química das embalagens, incluindo os GRG, 
de polietileno em conformidade com o 6.1.5.2.6 e com o 6.5.4.3.5, respetivamente 

6.1.6.1 São utilizados os seguintes líquidos de referência para esta matéria plástica: 

a) Solução molhante para as matérias cujos efeitos de fissuração sob tensão no polietileno sejam muito for-
tes, em especial para todas as soluções e preparações contendo molhantes. 

Utiliza-se uma solução aquosa de 1% de sulfonato de alquililbenzeno, ou uma solução aquosa de 5% de 
etoxilato de nonifenol que tenha sido previamente armazenada durante pelo menos 14 dias a uma tempe-
ratura de 40 °C antes de ser utilizada pela primeira vez para os ensaios. A tensão superficial desta solução 
deve ser, a 23 ºC, de 31 a 35 mN/m. 

O ensaio de empilhamento é efetuado com base na densidade relativa de, pelo menos, 1,2. 

Se a compatibilidade química suficiente foi demonstrada com uma solução molhante, não é necessário 
proceder a um ensaio de compatibilidade com ácido acético. 

Para as matérias de enchimento cujos efeitos de fissuração sob tensão sobre o polietileno são mais fortes 
que os da solução molhante, a compatibilidade química suficiente pode ser comprovada após uma pré-
armazenagem de três semanas a 40 ºC, segundo o 6.1.5.2.6, mas com a matéria de enchimento original. 

b) Ácido acético para matérias e preparações que tenham efeitos de fissuração sob tensão sobre o polietile-
no, em especial para os ácidos monocarboxílicos e para os álcoois monovalentes.  

Utiliza-se ácido acético numa concentração de 98% a 100%. Densidade relativa = 1,05. 

O ensaio de empilhamento é efetuado com base numa densidade relativa de, pelo menos, 1,1. 

No caso de matérias de enchimento sob efeito das quais o polietileno sofre um entumecimento maior que 
com o ácido acético, e a tal ponto que a massa do polietileno é aumentada até 4%, a compatibilidade quí-
mica suficiente pode ser comprovada após uma pré-armazenagem de três semanas a 40 ºC, em conformi-
dade com o 6.1.5.2.6, mas com a matéria de enchimento original. 

c) Acetato de butilo normal/solução molhante saturada de acetato de butilo normal, para as matérias 
e preparações que tenham efeitos de entumecimento sobre o polietileno, a tal ponto que a massa do polie-
tileno aumenta cerca de 4%, e que apresentam simultaneamente um efeito de fissuração sob tensão, em 
particular para os produtos fitossanitários, tintas líquidas e ésteres. Deve utilizar-se o acetato de butilo 
normal em concentração de 98% a 100% para a pré-armazenagem em conformidade com o 6.1.5.2.6. 

Para o ensaio de empilhamento, em conformidade com o 6.1.5.6, deve utilizar-se um líquido de ensaio 
composto duma solução molhante aquosa de 1% a 10% misturada com 2% de acetato de butilo normal 
em conformidade com a alínea a) anterior. 

O ensaio de empilhamento é efetuado com base numa densidade relativa de, pelo menos, 1,0. 

No caso de matérias de enchimento sob efeito das quais o polietileno sofre um entumecimento maior que 
com o acetato de butilo normal, e a tal ponto que a massa do polietileno é aumentada até 7,5%, a compa-
tibilidade química suficiente pode ser comprovada após uma pré-armazenagem de três semanas a 40 ºC, 
em conformidade com o 6.1.5.2.6, mas com a matéria de enchimento original. 

d) Mistura de hidrocarbonetos (white spirit), para as matérias e preparações que tenham efeitos de entu-
mecimento sobre o polietileno, em especial para os hidrocarbonetos, ésteres e cetonas. 

Utiliza-se uma mistura de hidrocarbonetos com um ponto de ebulição compreendido entre 160 ºC e 
200 ºC, uma densidade relativa de 0,78 a 0,80, um ponto de inflamação superior a 50 ºC e um teor de hi-
drocarbonetos aromáticos de 16% a 21%. 

O ensaio de empilhamento é efetuado com base numa densidade relativa de, pelo menos, 1,0. 

No caso de matérias de enchimento sob efeito das quais o polietileno sofre um intumescimento a tal pon-
to que a sua massa é aumentada mais do que 7,5%, a compatibilidade química suficiente pode ser com-
provada após uma pré-armazenagem de três semanas a 40 ºC, em conformidade com o 6.1.5.2.6, mas com 
a matéria de enchimento original. 

e) Ácido nítrico, para todas as matérias e preparações que tenham efeitos oxidantes sobre o polietileno e 
causam degradação molecular sobre o polietileno idêntica ou mais fraca que a causada pelo ácido nítrico a 
55%. 

Utiliza-se ácido nítrico com uma concentração de, pelo menos, 55%. 



- 738 - 

O ensaio de empilhamento é efetuado com base numa densidade relativa de, pelo menos, 1,4. 

No caso das matérias de enchimento que oxidam mais fortemente que o ácido nítrico a 55% ou que cau-
sam degradação molecular, deve proceder-se em conformidade com o 6.1.5.2.5. 

A duração da utilização deve ser determinada neste caso também observando o grau de dano (por exem-
plo dois anos para o ácido nítrico a pelo menos 55%). 

f) Água, para as matérias que não atacam o polietileno de nenhum dos modos anteriormente citados de a) a 
e), em especial os ácidos e lixívias inorgânicos, as soluções salinas aquosas, os álcoois polivalentes e as ma-
térias orgânicas em solução aquosa. 

O ensaio de empilhamento é efetuado com base numa densidade relativa de, pelo menos, 1,2. 

Se a compatibilidade química tiver sido demonstrada de forma satisfatória com a solução molhante ou o 
ácido nítrico, não é prescrito um ensaio com água sobre o modelo-tipo. 

CAPÍTULO 6.2 PRESCRIÇÕES RELATIVAS AO FABRICO E AOS ENSAIOS SOBRE OS RECIPIENTES 

 SOB PRESSÃO, AEROSSÓIS, RECIPIENTES DE BAIXA CAPACIDADE CONTENDO GÁS (CARTUCHOS DE 

GÁS) E CARTUCHOS DE PILHAS DE COMBUSTÍVEL CONTENDO GÁS LIQUEFEITO INFLAMÁVEL 

NOTA: Os aerossóis, os recipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) e os cartuchos de pilhas de combustível 
contendo gás liquefeito inflamável não estão sujeitos às prescrições de 6.2.1 a 6.2.5. 

6.2.1 Prescrições gerais  

NOTA: Os aerossóis, os recipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) e os cartuchos de pilhas de combustível con-
tendo gás liquefeito inflamável não estão sujeitos às prescrições de 6.2.1 a 6.2.5. 

6.2.1.1 Conceção e fabrico 

6.2.1.1.1 Os recipientes sob pressão e os seus fechos devem ser concebidos, fabricados, ensaiados e equipados de maneira 
a suportar todas as condições normais de utilização e de transporte, incluindo a fadiga. 

6.2.1.1.2 (Reservado). 

6.2.1.1.3  A espessura mínima das paredes não deve ser, em caso algum, inferior à exigida pelas normas técnicas de con-
ceção e de fabrico. 

6.2.1.1.4 Para os recipientes sob pressão de construção soldada, só devem ser utilizados metais adequados à soldadura. 

6.2.1.1.5 A pressão de ensaio de garrafas, tubos, tambores sob pressão e quadros de garrafas deve estar em conformidade 
com a instrução de embalagem P200 do 4.1.4.1 ou, para os produtos químicos sob pressão, com a instrução de 
embalagem P206 do 4.1.4.1. A pressão de ensaio para os recipientes criogénicos fechados é a indicada na instru-
ção de embalagem P203 do 4.1.4.1. A pressão de ensaio de um dispositivo de armazenamento a hidreto metálico 
deve estar em conformidade com a instrução de embalagem P205 ou 4.1.4.1. A pressão de ensaio para uma 
garrafa de um gás adsorvido deve estar de acordo com a instrução de embalagem P208 do 4.1.4.1. 

6.2.1.1.6 Os recipientes sob pressão reunidos num quadro devem ser suportados por uma estrutura e ligados entre si de 
maneira a formar uma unidade. Devem ser fixados de forma a evitar qualquer movimento em relação ao conjun-
to estrutural bem como qualquer movimento que possa provocar uma concentração de tensões locais perigosas. 
O conjunto das tubagens coletoras (por exemplo, tubos, coletores, válvulas e manómetros) deve ser concebidos 
e fabricados de modo a estarem protegidos contra choques e outros impactos resultantes das condições normais 
de transporte. Os tubos coletores devem ser sujeitos, no mínimo, à mesma pressão de ensaio que as garrafas. Pa-
ra os gases tóxicos liquefeitos, cada recipiente sob pressão deve estar munido de uma válvula de corte a fim de 
garantir o enchimento separado de cada um e impedir a troca dos respetivos conteúdos durante o transporte. 

NOTA: Os códigos de classificação dos gases tóxicos liquefeitos são0020os seguintes: 2T, 2TF, 2TC, 2TO, 2TFC ou 2TOC 

6.2.1.17. Deve ser evitado o contacto entre metais diferentes, de modo a eliminar riscos de corrosão galvânica. 

6.2.1.1.8 Prescrições adicionais aplicáveis à construção de recipientes criogénicos fechados para o transporte de gases liquefeitos refrigerados 

6.2.1.1.8.1 As características mecânicas do material utilizado, nomeadamente a resiliência e o coeficiente de dobragem, de-
vem ser estabelecidas para cada recipiente sob pressão. 

NOTA: Relativamente à resiliência, a subsecção 6.8.5.3 descreve em pormenor as prescrições de ensaio que podem ser utilizadas. 
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6.2.1.1.8.2 Os recipientes sob pressão devem ser isolados termicamente. O isolamento térmico deve ser protegido contra 
os choques por meio de um invólucro exterior. Se o espaço compreendido entre a parede do recipiente sob pres-
são e o recipiente exterior estiver vazio de ar (isolamento por vácuo), o recipiente exterior deve ser concebido 
para suportar, sem deformação permanente, uma pressão externa de pelo menos 100 kPa (1 bar), calculada em 
conformidade com um código técnico reconhecido, ou uma pressão crítica de colapso calculada de, pelo menos, 
200 kPa (2 bar) (pressão manométrica). Se o recipiente exterior for fechado de maneira estanque aos gases (por 
exemplo no caso de isolamento por vácuo), deve ser previsto um dispositivo para evitar que possa formar-se 
uma pressão perigosa na camada de isolamento em caso de insuficiência de estanquidade aos gases do recipiente 
sob pressão ou dos seus equipamentos. O dispositivo deve impedir a entrada de humidade no isolamento. 

6.2.1.1.8.3 Os recipientes criogénicos fechados concebidos para o transporte de gases liquefeitos refrigerados com ponto 
de ebulição inferior a – 182 ºC à pressão atmosférica, não devem ser constituídos por materiais suscetíveis de re-
agir de forma perigosa com o oxigénio do ar ou atmosferas enriquecidas em oxigénio, sempre que esses materiais 
se situem em pontos do isolamento térmico em que exista risco de contacto com o oxigénio do ar ou com um 
fluido enriquecido em oxigénio. 

6.2.1.1.8.4 Os recipientes criogénicos fechados devem ser concebidos e fabricados com pegas de elevação e de fixação 
apropriadas. 

6.2.1.1.9 Prescrições suplementares aplicáveis à construção de recipientes sob pressão para o transporte de acetileno 

Os recipientes sob pressão para o Nº ONU 1001 acetileno, dissolvido, e o Nº ONU 3374 acetileno, sem solven-
te, devem ser cheios com uma matéria porosa uniformemente repartida, de um tipo em conformidade com as 
prescrições e que cumpra os ensaios definidos pelo organismo de inspeção, que: 

a) seja compatível com o recipiente sob pressão e não forme compostos nocivos ou perigosos nem com o 
acetileno nem com o solvente, no caso do Nº ONU 1001; e  

b) seja capaz de impedir a propagação da decomposição do acetileno na matéria porosa. 

No caso do Nº ONU 1001, o solvente deve ser compatível com o recipiente sob pressão. 

6.2.1.2  Materiais 

6.2.1.2.1 Os fechos e as partes dos recipientes sob pressão que estão em contacto direto com mercadorias perigosas de-
vem ser feitos de material que não se altere nem seja enfraquecido pelo conteúdo dos recipientes e que não pro-
voque qualquer efeito perigoso como, por exemplo, catalisando uma reação ou reagindo com as mercadorias pe-
rigosas. 

6.2.1.2.2 Os recipientes sob pressão, bem como os respetivos fechos, devem ser fabricados com materiais especificados 
nas normas técnicas de conceção e de fabrico e nas instruções de embalagem das matérias destinadas ao trans-
porte. Esses materiais devem ser resistentes à rutura frágil e à fissuração por corrosão sob tensão, tal como indi-
cado nas normas técnicas de conceção e fabrico. 

6.2.1.3 Equipamento de serviço 

6.2.1.3.1 Com exceção dos dispositivos de descompressão, as válvulas, tubagens e outros equipamentos submetidos à 
pressão devem ser concebidos e fabricados de maneira que a pressão de rebentamento seja pelo menos 1,5 vezes 
a pressão de ensaio dos recipientes sob pressão. 

6.2.1.3.2 O equipamento de serviço deve ser disposto ou estar concebido de maneira a impedir qualquer avaria que possa 
traduzir-se na fuga do conteúdo do recipiente sob pressão em condições normais de manuseamento ou de 
transporte. As partes do tubo coletor ligadas aos obturadores devem ser suficientemente flexíveis para proteger 
as válvulas e as tubagens contra uma rutura por corte ou libertação do conteúdo do recipiente sob pressão. Deve 
ser possível fechar as válvulas de enchimento e de descarga bem como as tampas de proteção, de maneira a pre-
venir qualquer abertura inadvertida. As válvulas devem estar protegidas como prescrito no 4.1.6.8. 

6.2.1.3.3 Os recipientes sob pressão que não possam ser movimentados manualmente nem rolados devem estar munidos 
de dispositivos (sapatas, anéis, correias) que garantam um manuseamento seguro por meios mecânicos e devem 
estar dispostos de forma a não enfraquecer a resistência do recipiente sob pressão nem provocar solicitações 
inadmissíveis sobre as suas paredes. 

6.2.1.3.4 Cada recipiente sob pressão deve estar equipado de um dispositivo de descompressão, tal como especificado na 
instrução de embalagem P200 (2) ou P205, 4.1.4.1 ou nos 6.2.1.3.6.4 e 6.2.1.3.6.5. Os dispositivos de descom-
pressão devem ser concebidos de maneira a impedir a entrada de qualquer corpo estranho, fuga de gás e acumu-
lação perigosa de pressão. Sempre que existam, os dispositivos de descompressão montados nos recipientes sob 
pressão cheios com um gás inflamável, e, ligados horizontalmente por um tubo, devem estar colocados de modo 
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a poder descarregar livremente para a atmosfera de forma a evitar que o gás liberto, em condições normais de 
transporte, fique em contacto com o próprio recipiente sob pressão. 

6.2.1.3.5 Os recipientes sob pressão cheios por volume devem ter um indicador de nível. 

6.2.1.3.6 Prescrições adicionais aplicáveis aos recipientes criogénicos fechados 

6.2.1.3.6.1 Todas as aberturas de enchimento e de descarga dos recipientes criogénicos fechados, destinados ao transporte 
de gases liquefeitos refrigerados e inflamáveis devem estar equipados pelo menos, com dois dispositivos de fe-
cho independentes montados em série, dos quais o primeiro deve ser um obturador e o segundo um tampão ou 
um dispositivo equivalente. 

6.2.1.3.6.2 Para as secções de tubagem que possam ser obturadas nas duas extremidades e nas quais haja o risco de o lí-
quido ficar bloqueado, deve ser previsto um dispositivo de descompressão automático para evitar qualquer acu-
mulação de pressão excessiva no seu interior . 

6.2.1.3.6.3 Todas as ligações que equipam um recipiente criogénico fechado devem ser inequivocamente assinaladas com 
indicação da sua função (por exemplo, fase vapor ou fase líquida). 

6.2.1.3.6.4 Dispositivos de descompressão 

6.2.1.3.6.4.1 Todos os recipientes criogénicos fechados devem estar equipados com, pelo menos, um dispositivo de des-
compressão com capacidade para resistir a forças dinâmicas, nomeadamente as de refluxo. 

6.2.1.3.6.4.2 Além disso, os recipientes criogénicos fechados podem ser munidos de um disco de rutura montado em para-
lelo com o ou os dispositivos de mola, a fim de satisfazer as prescrições do 6.2.1.3.6.5. 

6.2.1.3.6.4.3 As ligações dos dispositivos de descompressão devem ser de um diâmetro suficiente que permita a fácil liber-
tação do excesso de pressão. 

6.2.1.3.6.4.4 Quando o recipiente está em condições de enchimento máximo, todas as entradas dos dispositivos de sobre-
pressão devem estar situadas no espaço vapor do recipiente criogénico fechado, e dispositivos devem estar de tal 
forma que o excesso de vapor possa ser libertado com facilidade. 

6.2.1.3.6.5 Capacidade e regulação dos dispositivos de descompressão 

NOTA: No caso dos dispositivos de descompressão dos recipientes criogénicos fechados, entende-se por pressão máxima de serviço 
autorizada (PMSA) a pressão manométrica máxima admissível no cimo de um recipiente criogénico fechado cheio colocado em posi-
ção de serviço, incluindo a pressão efetiva máxima durante o enchimento e durante a descarga. 

6.2.1.3.6.5.1 O dispositivo de descompressão deve abrir-se automaticamente a uma pressão que não seja inferior à PMSA e 
estar completamente aberto a uma pressão igual a 110% da PMSA. Após a descarga, deve fechar-se a uma pres-
são que não seja inferior em 10% à pressão de início da descarga e deve manter-se fechado a qualquer pressão 
inferior. 

6.2.1.3.6.5.2 Os discos de rutura devem ser regulados de forma a romperem a uma pressão nominal igual a 150% da PMSA 
ou à pressão de ensaio se esta for mais baixa. 

6.2.1.3.6.5.3 Em caso de perda de vácuo num recipiente criogénico fechado com isolamento por vácuo, a capacidade com-
binada de todos os dispositivos de descompressão instalados deve ser suficiente para que a pressão (incluindo a 
pressão acumulada) no interior do recipiente criogénico fechado não ultrapasse 120% da PMSA. 

6.2.1.3.6.5.4 A capacidade requerida para os dispositivos de descompressão deve ser calculada de acordo com um código 
técnico reconhecido pela autoridade competente1. 

6.2.1.4 Aprovação dos recipientes sob pressão 

6.2.1.4.1 A conformidade dos recipientes sob pressão deve ser avaliada no momento do seu fabrico, de acordo com as 
prescrições da autoridade competente. Os recipientes sob pressão devem ser inspecionados, ensaiados e aprova-
dos por um organismo de inspeção. A documentação técnica deve conter todos os elementos técnicos relativos à 
conceção e ao fabrico, bem como todos os documentos referentes ao fabrico e aos ensaios. 

6.2.1.4.2 Os sistemas de garantia da qualidade devem satisfazer as prescrições da autoridade competente. 

                                                      

1 Ver, por exemplo, as publicações CGA S-1.2-2003 "Pressure Relief Device Standards - Part 2 - Cargo and Portable Tanks for Compressed Gases" e S-1.1-
2003 "Pressure Relief Device Standards - Part 1 - Cylinders for Compressed Gases”. 
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6.2.1.5 Inspeções e ensaios iniciais 

6.2.1.5.1 Os recipientes sob pressão novos, exceto os recipientes criogénicos fechados e os dispositivos de armazenamen-
to a hidreto, metálico, devem ser submetidos a ensaios e inspeções durante e após o fabrico, de acordo com as 
normas de conceção aplicáveis, nomeadamente as disposições seguintes: 

Sobre uma amostra suficiente de recipientes sob pressão: 

a) Ensaios para verificar as características mecânicas do material de fabrico; 

b) Verificação da espessura mínima da parede; 

c) Verificação da homogeneidade do material para cada lote de fabrico; 

d) Controlo do estado exterior e interior dos recipientes sob pressão; 

e) Controlo da rosca dos gargalos; 

f)  Verificação da conformidade com a norma de conceção; 

Para todos os recipientes sob pressão: 

g) Ensaio de pressão hidráulica: os recipientes sob pressão devem suportar a pressão de ensaio sem sofrer 
uma dilatação superior à permitida pelas prescrições de conceção. 

NOTA: Com o acordo do organismo de inspeção, o ensaio de pressão hidráulica pode ser substituído por um ensaio por meio 
de um gás, se esta operação não apresentar perigo. 

h) Inspeção e avaliação dos defeitos de fabrico e reparação ou colocação fora de utilização dos recipientes 
sob pressão. No caso dos recipientes sob pressão de construção soldada, deve ser dada uma atenção 
particular à qualidade das soldaduras; 

i) Controlo das marcas apostas sobre os recipientes sob pressão; 

j)  Adicionalmente, os recipientes sob pressão destinados ao transporte do Nº ONU 1001 acetileno dis-
solvido ou do Nº ONU 3374 acetileno sem solvente devem ser objeto de um controlo incidindo sobre a 
disposição e o estado da matéria porosa e a quantidade de solvente, se for o caso. 

6.2.1.5.2 Sobre uma amostra suficiente de recipientes criogénicos fechados, devem ser realizados os controlos e os ensaios 
prescritos em 6.2.1.5.1 a), b), d) e f). Além disso, as soldaduras de uma amostra de recipientes criogénicos fecha-
dos devem ser verificadas por radiografia, ultrassons ou qualquer outro método de ensaio não destrutivo, em 
conformidade com a norma de conceção e de fabrico aplicável. Este controlo das soldaduras não se aplica ao in-
vólucro exterior. 

Além disso, todos os recipientes criogénicos fechados devem ser submetidos às inspeções e aos ensaios iniciais 
especificados em 6.2.1.5.1 g), h) e i), bem como a um ensaio de estanquidade e a um ensaio para garantir o bom 
funcionamento do equipamento de serviço após a montagem. 

6.2.1.5.3 Para os dispositivos de armazenagem a hidreto metálico, deve verificar-se que os controlos e ensaios prescritos 
nos 6.2.1.5.1 a), b), c), d), e), se aplicável, f), g), h) e i) foram executados sobre uma amostra suficiente de 
recipientes utilizados no dispositivo de armazenagem a hidreto metálico. Devem ainda ser executados sobre uma 
amostra suficiente de dispositivos de armazenagem à hidreto metálico, os controlos e ensaios prescritos nos 
6.2.1.5.1 c) e f), bem como no 6.2.1.5.1 e), se aplicável, e o controlo do estado exterior do dispositivo de 
armazenagem a hidreto metálico. 

Além disso, todos os dispositivos de armazenagem a hidreto metálico devem ser submetidos às inspecções e aos 
ensaios iniciais especificados em 6.2.1.5.1 h) e i), bem como a um ensaio de estanquidade e a um ensaio para 
garantir o bom funcionamento do equipamento de serviço após a montagem. 

6.2.1.6 Inspeções e ensaios periódicos 

6.2.1.6.1 Os recipientes sob pressão recarregáveis, com exceção dos recipientes criogénicos, devem ser submetidos a 
inspeções e ensaios periódicos efetuados pelo organismo de inspeção, de acordo com as disposições seguintes: 
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a) Inspeção do estado exterior do recipiente sob pressão e verificação do equipamento e das marcações exte-
riores; 

b) Inspeção do estado interior do recipiente sob pressão (por exemplo, inspeção do interior, verificação da es-
pessura mínima das paredes, etc.); 

c) Inspeção das roscas do gargalo para verificar se há sinais de corrosão ou se os acessórios foram desmonta-
dos; 

d) Ensaio de pressão hidráulica e, se necessário, verificação das características do material por meio de ensaios 
apropriados. 

e) Inspeção do equipamento de serviço, de outros acessórios e dos dispositivos de descompressão, se forem 
recolocados em serviço. 

NOTA 1: Com o acordo do organismo de inspeção, o ensaio de pressão hidráulica pode ser substituído por um ensaio por meio de 
um gás, se esta operação não apresentar perigo. 

NOTA 2: Para as garrafas os e tubos de aço sem soldadura, a verificação do 6.2.1.6.1 (b) e o ensaio de pressão hidráulica do 
6.2.1.6.1 (d) podem ser substituídos por um procedimento em conformidade com a norma ISO 16148:2016 "Garrafas de gás – 
Garrafas de gás recarregáveis em aço sem soldadura e tubos - Ensaio de emissão acústica (AT) e ensaio ultrassónico de acompanha-
mento (UT) para inspeção e ensaios periódicos". 

NOTA 3: A verificação do 6.2.1.6.1 (b) e o ensaio de pressão hidráulica do 6.2.1.6.1 (d) podem ser substituídos por uma inspe-
ção por ultrassons, efetuada em conformidade com a norma ISO 10461:2005 + A1:2006 para as garrafas de gás em liga de alu-
mínio sem soldadura e com a norma ISO 6406:2005 para as garrafas de gás em aço sem soldadura 

NOTA 4: Para a periodicidade das inspeções e ensaios periódicos, ver a instrução de embalagem P200 do 4.1.4.1 ou, para os pro-
dutos químicos sob pressão, a instrução de embalagem P206 do 4.1.4.1. 

6.2.1.6.2 Para os recipientes sob pressão destinados ao transporte do Nº ONU 1001 acetileno dissolvido e do Nº ONU 
3374 acetileno sem solvente, são requeridas apenas as inspeções especificadas em 6.2.1.6.1 (a), (c) e (e). Além 
disso, também deve ser examinado o estado da matéria porosa (por exemplo, fissuras, espaços vazios na parte 
superior, enfraquecimento, deterioração). 

6.2.1.6.3 Os dispositivos de descompressão dos recipientes criogénicos fechados devem ser submetidos a inspeções e en-
saios periódicos. 

6.2.1.7 Prescrições aplicáveis aos fabricantes 

6.2.1.7.1 O fabricante deve estar tecnicamente preparado e dispor de todos os meios necessários para fabricar os 
recipientes sob pressão de maneira satisfatória; é necessário pessoal qualificado, nomeadamente para: 

a) supervisionar o processo global de fabrico; 

b) executar as ligações de materiais; e 

c) executar os ensaios pertinentes. 

6.2.1.7.2 A avaliação da aptidão do fabricante deve ser efetuada em todos os casos pela autoridade competente do país de 
aprovação. 

6.2.1.8 Prescrições aplicáveis aos organismos de inspeção 

6.2.1.8.1 Os organismos de inspeção devem ser independentes das empresas fabricantes, ter as competências necessárias 
para efetuar os ensaios, as inspeções exigidas e emitir as aprovações. 

6.2.2  Prescrições aplicáveis aos recipientes sob pressão "UN" 

Além das prescrições gerais enunciadas no 6.2.1, os recipientes sob pressão "UN" devem satisfazer as prescri-
ções da presente secção, incluindo as normas, se for o caso. O fabrico de novos recipientes sob pressão ou equi-
pamentos de serviço de acordo com qualquer norma especificada em 6.2.2.1 e 6.2.2.3 não é permitido após a da-
ta indicada na coluna do lado direito dos quadros. 

NOTA: Os recipientes sob pressão UN e os equipamentos de serviço construídos de acordo com as normas em vigor na data de fa-
brico podem continuar em utilização sujeitos às disposições de inspeção periódica do RID. 
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6.2.2.1 Conceção, fabrico, inspeções e ensaios iniciais 

6.2.2.1.1 Aplicam-se as normas seguintes à conceção, ao fabrico bem como às inspeções e aos ensaios iniciais das garrafas 
"UN", a não ser que se trate das prescrições relativas à inspeção do sistema de avaliação da conformidade e à 
aprovação, que devem estar em conformidade com o 6.2.2.5. 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 9809-1:1999 Garrafas de gás - Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 1: Garrafas de aço temperado e revenido com uma resistência à tração inferior a 
1100 MPa 

NOTA: A nota relativa ao fator F na secção 7.3 da citada norma não deve ser aplicada às garrafas "UN". 

Até 31 de 
dezembro de 

2018 

ISO 9809-1:2010 
Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 1: Garrafas de aço temperado e revenido com uma resistência à tração inferior a 
1100 MPa 

Até nova ordem 

ISO 9809-2:2000 
Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 2: Garrafas de aço temperado e revenido com uma resistência à tração superior 
ou igual a 1100 MPa 

Até 31 de 
dezembro de 

2018 

ISO 9809-2:2010 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 2: Garrafas de aço temperado e revenido com uma resistência à tração superior 
ou igual a 1100 MPa 

Até nova ordem 

ISO 9809-3:2000 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 3: Garrafas de aço normalizado 

Até 31 de de-
zembro de 2018 

ISO 9809-3:2010 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 3: Garrafas de aço normalizado Até nova ordem 

ISO 9809-4:2014 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 4: Garrafas de aço inoxidável com um valor Rm inferior a 1100 MPa 
 

Até nova ordem 

ISO 7866:1999 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis, de liga de alumínio sem soldadura – Conceção, 
fabrico e ensaios. 

NOTA: A nota relativa ao fator F na secção 7.2 da citada norma não deve ser aplicada às garrafas "UN". 
A liga de alumínio 6351A-T6 ou equivalente não é autorizada. 

Até 31 de de-
zembro de 2020 

ISO 7866: 2012  
+Cor 1:2014 

Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis, de liga de alumínio sem soldadura – Conceção, 
fabrico e ensaios. 
NOTA: A liga de alumínio 6351A ou equivalente não deve ser utilizada. 

Até nova ordem 

ISO 4706:2008 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço soldadas – Pressão de ensaio de 60 bar e 
menor Até nova ordem 

ISO 18172-1:2007 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço inoxidável soldadas – Parte 1: Pressão de 
ensaio de 6 MPa e menor Até nova ordem 

ISO 20703:2006 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de liga de alumínio soldadas – Conceção, fabrico 
e ensaios Até nova ordem 

ISO 11118:1999 Garrafas de gás – Garrafas de gás metálicas não recarregáveis – Especificações e métodos de 
ensaio Até 31 de 

dezembro 2020 

ISO 11118:2015 Garrafas de gás – Garrafas de gás metálicas não recarregáveis – Especificações e métodos de 
ensaio Até nova ordem 

ISO 11119-1:2002 Garrafas de gás compósitas – Especificações e métodos de ensaio – Parte 1: Garrafas de gás 
compósitas reforçadas 

Até 31 de 
dezembro 2020 

ISO 11119-1:2012 Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitas recarregáveis e tubos – Conceção, fabrico e ensai-
os – Parte 1: Garrafas de gás compósitas reforçadas por fibras e tubos com capacidade até 450 L 

Até nova ordem 

ISO 11119-2:2002 Garrafas de gás compósitas – Especificações e métodos de ensaio – Parte 2: Garrafas de gás 
compósitas inteiramente bobinadas reforçadas por fibras com forros metálicos resistentes que 
repartem a carga 

Até 31 de 
dezembro de 

2020 

ISO 11119-2:2012 
+ Cor 1:2014 

Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitas recarregáveis e tubos – Conceção, fabrico e ensai-
os – Parte 2: Garrafas de gás compósitas inteiramente bobinadas reforçadas com forros metáli-
cos resistentes que repartem a carga e tubos com capacidade até 450 L 

Até nova ordem 

ISO 
11119-3:2002 

Garrafas de gás compósitas – Especificações e métodos de ensaio – Parte 3: Garrafas de gás 
compósitas inteiramente bobinadas reforçadas por fibras com forros não metálicos ou forros 
metálicos que não repartem a carga 
NOTA: Esta norma não deve ser utilizada nas garrafas sem forro constituídas por duas peças unidas 

Até 31 de 
dezembro de 

2020 

ISO 11119-
3:2013 

Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitas recarregáveis e tubos – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 3: Garrafas de gás compósitas inteiramente bobinadas reforçadas por fibras e 
tubos com capacidade até 450 L com forros não metálicos ou forros metálicos que não 
repartem a carga 
NOTA: Esta norma não deve ser utilizada nas garrafas sem forro constituídas por duas peças unidas 

Até nova or-
dem 



- 744 - 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 11119-
4:2016  

Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitas recarregáveis – Conceção, fabrico e ensaios – 
Parte 4: Garrafas de gás compósitas inteiramente bobinadas reforçadas por fibras com 
capacidade até 150 L com forros metálicos envolventes que repartem a carga  

Até nova or-
dem 

NOTA 1: Nas normas referenciadas acima, as garrafas de gás compósitas devem ser concebidas para uma duração de serviço ilimi-
tada. 

NOTA 2: Após os quinze primeiros anos de serviço, as garrafas de gás compósitas fabricadas em conformidade com as normas re-
ferenciadas acima podem ser aprovadas para prolongamento do serviço pela autoridade competente responsável pela respetiva aprova-
ção de origem, a qual tomará a sua decisão com base nas informações sobre os ensaios realizados, fornecidas pelo fabricante, pelo pro-
prietário ou pelo utilizador. 

6.2.2.1.2 As normas seguintes aplicam-se à conceção, fabrico, bem como às inspeções e aos ensaios iniciais dos tubos 
"UN", a não ser que se trate das prescrições relativas ao controlo do sistema de avaliação da conformidade e à 
aprovação, que devem estar em conformidade com o 6.2.2.5: 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 11120:1999 Garrafas de gás – Tubos de aço sem soldadura, recarregáveis, para transporte de gases compri-
midos, com capacidade em água entre 150 L e 3000 L – Conceção, fabrico e ensaios  
NOTA: A nota relativa ao fator F na secção 7.1 da citada norma não deve ser aplicada aos tubos "UN". 

Até 31 de 
dezembro de 

2022 

ISO 11120:2015 Garrafas de gás – Tubos de aço sem soldadura, recarregáveis, para transporte de gases compri-
midos, com capacidade em água entre 150 L e 3000 L – Conceção, fabrico e ensaios 

Até nova or-
dem 

ISO 11119-1:2012 Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitos recarregáveis e tubos – Conceção, fabrico e ensai-
os – Parte 1: Garrafas de gás compósitas reforçadas com fibras e tubos com capacidade até 450 L 

Até nova or-
dem 

ISO 11119-2:2012 
+ Cor 1:2014 

Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitos recarregáveis e tubos – Conceção, fabrico e ensai-
os – Parte 2: Garrafas de gás compósitas inteiramente bobinadas reforçadas com forros metálicos 
resistentes que repartem a carga e tubos com capacidade até 450 L 

Até nova or-
dem 

ISO 11119-3:2013 Garrafas de gás – Garrafas de gás compósitos recarregáveis e tubos – Conceção, fabrico e ensai-
os – Parte 3: Garrafas de gás compósitas inteiramente bobinadas reforçadas com fibras e tubos 
com capacidade até 450 L com forros metálicos ou forros não metálicos que não repartem a 
carga  
NOTA: Esta norma não deve ser utilizada nas garrafas sem forro constituídas por duas peças unidas 

Até nova or-
dem 

ISO 11515:2013 Garrafas de gás - Tubos reforçados recarregáveis com capacidade em água entre 450 L e 3000 L - 
Conceção, fabrico e ensaio 

Até nova or-
dem 

NOTA 1: Nas normas referenciadas acima, os tubos compósitos devem ser concebidos para uma duração de serviço de, pelo menos, 
15 anos. 
NOTA 2: Os tubos compósitos com duração de vida nominal superior a 15 anos não devem ser cheios após 15 anos depois da data 
de fabrico, a menos que o modelo tenha sido submetido com sucesso a um programa de ensaio da duração de serviço. O programa deve 
fazer parte da aprovação inicial do modelo tipo e deve especificar as inspeções e os ensaios a efetuar para demonstrar que os tubos fa-
bricados em conformidade com o modelo tipo permanecem seguros até ao final da duração de vida nominal. O programa de ensaio da 
duração de serviço e os resultados devem ser aprovados pela autoridade competente do país de aprovação responsável pela aprovação 
inicial do modelo tipo do tubo. A duração de serviço de um tubo compósito não deve ser prolongada para além da duração de vida 
nominal aprovada inicialmente. 

6.2.2.1.3 As normas seguintes aplicam-se à conceção, ao fabrico, bem como às inspeções e aos ensaios iniciais das garrafas 
de acetileno "UN", a não ser que se trate de requisitos do controlo do sistema de avaliação da conformidade e à 
aprovação, que devem estar em conformidade com o 6.2.2.5 

Para o corpo das garrafas:  

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 9809-1:1999 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e en-
saios – Parte 1: Garrafas de aço temperado e revenido com uma resistência à tração inferior a 
1100 MPa 

NOTA: A nota relativa ao fator F na secção 7.3 da citada norma não deve ser aplicada às garrafas "UN". 

Até 31 de de-
zembro de 2018 

ISO 9809-1:2010 
Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e en-
saios – Parte 1: Garrafas de aço temperado e revenido com uma resistência à tração inferior a 
1100 MPa 

Até nova ordem 

ISO 9809-3:2000 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e en-
saios – Parte 3: Garrafas de aço normalizado 

Até 31 de de-
zembro de 2018 
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Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 9809-3:2010 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e en-
saios – Parte 3: Garrafas de aço normalizado 

Até nova ordem 

ISO 4706:2008 Garrafas de gás – Garrafas de aço soldadas recarregáveis – Pressão de ensaio de 60 bar e menos Até nova ordem 

ISO 7866:2012 + 
Cor 1:2014 

Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis de liga de alumínio sem soldadura – Conceção, 
fabrico e ensaios  
NOTA: A liga de alumínio 6351A ou equivalente não deve ser utlizada. 

Até nova ordem 

Para as garrafas de acetileno, incluindo a matéria porosa: 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 3807-1:2000  Garrafas de acetileno – Prescrições fundamentais – Parte 1: Garrafas sem tampão fusível Até 31 de de-
zembro de 2020 

ISO 3807-2:2000 Garrafas de acetileno – Prescrições fundamentais - Parte 2: Garrafas com tampão fusível  Até 31 de de-
zembro de 2020 

ISO 3807:2013 Garrafas de gás – Garrafas de acetileno – Requisitos básicos e ensaios de tipo Até nova ordem 

6.2.2.1.4 A norma seguinte aplica-se à conceção, fabrico, bem como aos ensaios e inspeções iniciais dos recipientes crio-
génicos "UN", a não ser que se trate de requisitos do controlo do sistema de avaliação da conformidade e à 
aprovação, que devem estar em conformidade com o 6.2.2.5 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 
21029-1:2004 

Recipientes criogénicos – Recipientes transportáveis, isolados a vácuo, cujo volume não exceda 
1000 litros – Parte 1: Conceção, fabrico, inspecção e ensaios 

Até nova 
ordem 

6.2.2.1.5 A norma seguinte aplica-se à conceção, ao fabrico, bem como aos ensaios e inspecções iniciais dos dispositivos 
de armazenagem a hidreto metálico “UN”, a não ser que se trate de requisitos do controlo do sistema de 
avaliação da conformidade e à aprovação, que devem estar em conformidade com o 6.2.2.5. 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 
16111-1:2008 

Dispositivos de armazenagem de gás transportáveis – Hidrogénio absorvido num dispositivo a 
hidreto metálico reversível  

Até nova 
ordem 

6.2.2.1.6 A norma seguinte aplica-se à conceção, ao fabrico, bem como aos ensaios e inspeções iniciais de quadros de gar-
rafas UN. Cada garrafa num quadro de garrafas UN deve ser uma garrafa UN em conformidade com os requisi-
tos do 6.2.2. Os requisitos de inspeção relacionados com o sistema de avaliação da conformidade e de aprovação 
para os quadros de garrafas UN deve estar de acordo com o 6.2.2.5. 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 10961:2010 Garrafas de gás - Quadros de garrafas - Conceção, fabrico, inspeção e ensaios Até nova or-
dem 

NOTA: Sendo substituídas uma ou mais garrafas do mesmo tipo de construção, incluindo a mesma pressão de ensaio, num quadro 
de garrafas UN existente, não é necessária a recertificação do quadro existente. 

6.2.2.1.7 As seguintes normas aplicam-se à conceção, fabrico e inspeção inicial e ensaio de garrafas UN para gases absor-
vidos, que com exceção das condições de inspeção relacionadas com o sistema de avaliação da conformidade e 
certificação deverão estar em conformidade com 6.2.2.5. 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 11513:2011 Garrafas de gás - Garrafas de aço soldadas, recarregáveis, que contenham materiais para o acon-
dicionamento de gases a uma pressão sub-atmosférica (com exclusão do acetileno) - Conceção, 
fabrico, ensaios, utilização e inspeções periódicas 

Até nova or-
dem 

ISO 9809-1:2010 Garrafas de gás - Garrafas de gás recarregáveis de aço sem soldadura - projeto, construção e 
ensaio - Parte 1: garrafas de aço temperado e revenido com o resistência à tração inferior a 
1100 MPa 

Até nova or-
dem 

 
6.2.2.1.8  As seguintes normas aplicam-se à conceção, fabrico e inspeção inicial e ensaio de tambores sob pressão UN, que 

com exceção das condições de inspeção relacionadas com o sistema de avaliação da conformidade e certificação 
deverão estar em conformidade com o 6.2.2.5. 

 
Referência Título Aplicável ao 
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fabrico 

ISO 21172-
1:2015 

Garrafas de gás – Tambores sob pressão de aço soldado de capacidade inferior ou igual a 3000 L 
destinados ao transporte de gases: Capacidade até 1000 L 
NOTA: Independentemente da secção 6.3.3.4 da presente norma, os tambores sob pressão em aço soldado com 
fundos abaulados convexos à pressão podem ser utilizados para o transporte de matérias corrosivas na condição de 
satisfazerem todas as prescrições aplicáveis do RID 

Até nova ordem 

ISO 4706:2008 Garrafas de gás - Garrafas em aço soldado recarregáveis – Pressão de ensaio menor ou igual a 
60 bar 

Até nova ordem 

ISO 18172-
1:2007 

Garrafas de gás - Garrafas soldadas em aço inoxidável recarregáveis – Parte 1: Pressão de ensaio 
menor ou igual a 6 MPa 

Até nova ordem 

6.2.2.2 Materiais  

Além das prescrições relativas aos materiais que figuram nas normas relativas à conceção e ao fabrico dos recipi-
entes sob pressão e das restrições enunciadas na instrução de embalagem relativa ao(s) gás(es) a transportar (ver, 
por exemplo, a instrução de embalagem P200 ou P205, 4.1.4.1), os materiais devem satisfazer as normas de 
compatibilidade seguintes: 

ISO 11114-1:2012 + 
A1:2017 

Garrafas de gás – Compatibilidade dos materiais das garrafas e das válvulas com os conteúdos gasosos 

Parte 1: Materiais metálicos 

ISO 11114-2:2000 Garrafas de gás transportáveis – Compatibilidade dos materiais das garrafas e das válvulas com os conteúdos 
gasosos 

Parte 2: Materiais não metálicos 

6.2.2.3 Equipamento de serviço 

As normas seguintes aplicam-se aos fechos e ao seu sistema de proteção: 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 11117:1998 
Garrafas de gás – Capacetes fechados e capacetes abertos de proteção das válvulas de 
garrafas de gás industriais e medicinais – Conceção, fabrico e ensaios. 

Até 31 de 
dezembro de 

2014 

ISO 11117:2008 
+  Cor 1:2009 

Garrafas de gás – Capacetes fechados e capacetes abertos de proteção das válvulas de 
garrafas de gás industriais e medicinais – Conceção, fabrico e ensaios. 

Até nova ordem 

ISO 10297:1999 Garrafas de gás – Válvulas de garrafas recarregáveis – Especificações e ensaios de tipo. 
Até 31 de 

dezembro de 
2008 

ISO 10297:2006 Garrafas de gás – Válvulas de garrafas recarregáveis – Especificações e ensaios de tipo. 
Até 31 de 

dezembro de 
2020 

ISO 10297:2014 Garrafas de gás – Válvulas de garrafas – Especificações e ensaios de tipo. 
Até 31 de 

dezembro de 
2020 

ISO 10297:2014 + 
A1:2017 

Garrafas de gás – Válvulas de garrafas – Especificações e ensaios de tipo. Até nova ordem 

ISO 13340:2001 
Garrafas de gás transportáveis – Válvulas para garrafas não recarregáveis – Especificações e 
ensaios de protótipo 

Até 31 de 
dezembro de 

2020 

ISO 14246:2014 Garrafas de gás – Válvulas de garrafas – Ensaios de fabrico e verificação 
Até 31 de 

dezembro de 
2024 

ISO 14246:2014 + 
A1:2017 

Garrafas de gás – Válvulas de garrafas – Ensaios de fabrico e verificação Até nova ordem 

ISO 17871:2015 Garrafas de gás – Válvulas de ligação rápida para garrafas – Especificações e ensaios de tipo. Até nova ordem 

ISO 17879:2017  

Garrafas de gás – Válvulas de garrafas equipadas com dispositivo de fecho automático − 
Especificações e ensaios de tipo. 

NOTA: Esta norma não deve ser utilizada nas válvulas equipadas com dispositivo de fecho 
automático das garrafas de acetileno.  

Até nova ordem 

A norma seguinte aplica-se aos fechos e ao seu sistema de proteção dos dispositivos de armazenagem a hidreto 
metálico “UN” 

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 16111-1:2008 Dispositivos de armazenagem de gás transportáveis – Hidrogénio absorvido num 
dispositivo a hidreto metálico reversível  

Até nova ordem 
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6.2.2.4 Inspeções e ensaios periódicos 

As normas seguintes aplicam-se às inspeções e aos ensaios periódicos a que devem ser submetidos as garrafas 
"UN” e os seus fechos:  

Referência Título 
Aplicável ao 

fabrico 

ISO 6406:2005 Inspeções e ensaios periódicos das garrafas de gás de aço sem soldadura Até nova ordem 

ISO 10460:2005 Garrafas de gás – Garrafas de gás soldadas de aço carbono – Inspeções e ensaios periódi-
cos 
NOTA: Não são autorizadas reparações de soldaduras descritas na cláusula 12.1 da presente norma. As 
reparações descritas na cláusula 12.2 exigem a aprovação da autoridade competente que reconheceu o orga-
nismo de inspeção e ensaios periódicos em conformidade com o 6.2.2.6. 

Até nova ordem 

ISO 10461:2005 + 
A1:2006 

Garrafas de gás sem soldadura de liga de alumínio – Inspeções e ensaios periódicos 
Até nova ordem 

ISO 10462:2013 Garrafas de gás – Garrafas de acetileno – Inspeções e ensaios periódicos Até nova ordem 

ISO 11513:2011 Garrafas de gás - Garrafas de aço soldadas recarregáveis que contenham materiais para o 
acondicionamento de gases a uma pressão sub-atmosférica (com exceção do acetileno) - 
Conceção, fabrico, ensaios, utilização e inspeções periódicas 

Até nova ordem 

ISO 11623:2002 Garrafas de gás transportáveis – Inspeções e ensaios periódicos das garrafas de gás de ma-
terial compósito 

Até 31 de dezem-
bro de 2020 

ISO 11623:2015 Garrafas de gás – Construção compósita – Inspeções e ensaios periódicos Até nova ordem 

ISO 22434:2006 Garrafas de gás transportáveis – Inspeções e manutenção das válvulas de garrafas 
NOTA: Esses requisitos podem ser cumpridos noutros momentos distintos das verificações e ensaios perió-
dicos das garrafas "UN". 

Até nova ordem 

ISO 20475:2018  Garrafas de gás – Quadros de garrafas – Inspeções e ensaios periódicos  Até nova ordem 

A norma seguinte aplica-se às inspeções e aos ensaios periódicos a que devem ser submetidos os dispositivos de 
armazenagem de hidreto metálico "UN": 

ISO 16111:2008 Dispositivos de armazenagem de gás transportáveis – Hidrogénio absorvido num disposi-
tivo a hidreto metálico reversível  

Até nova ordem 

6.2.2.5 Sistema de avaliação da conformidade e aprovação para o fabrico dos recipientes sob pressão  

6.2.2.5.1 Definições 

Para os fins da presente secção, entende-se por: 

Modelo tipo, um modelo de recipiente sob pressão concebido em conformidade com uma norma concreta aplicá-
vel aos recipientes sob pressão. 

 Sistema de avaliação da conformidade, um sistema de aprovação pelo organismo de inspeção, do fabricante, da 
aprovação do modelo tipo dos recipientes sob pressão, da aprovação do sistema de garantia da qualidade do fa-
bricante e da aprovação dos organismos de inspeção; 

 Verificar, confirmar por meio de um exame ou produzindo provas objetivas de que as prescrições especificadas 
foram respeitadas. 

6.2.2.5.2 Prescrições gerais 

Autoridade competente 

6.2.2.5.2.1 A autoridade competente que aprova os recipientes sob pressão deve aprovar o sistema de avaliação da con-
formidade que garante que os recipientes sob pressão satisfazem as prescrições do RID. Nos casos em que a au-
toridade competente que aprova o recipiente sob pressão não é a autoridade competente do país de fabrico, de-
vem figurar na marcação do recipiente sob pressão as marcações do país de aprovação e do país de fabrico 
(ver 6.2.2.7 e 6.2.2.8). 

A autoridade competente do país de aprovação é obrigada a fornecer à sua homóloga do país de utilização, me-
diante pedido, a comprovação de que aplica efetivamente o sistema de avaliação da conformidade. 

6.2.2.5.2.2 A autoridade competente pode delegar, na totalidade ou em parte, as funções que lhe estão atribuídas no sis-
tema de avaliação da conformidade. 

6.2.2.5.2.3 A autoridade competente deve disponibilizar uma lista atualizada de organismos de inspeção aprovado e os 
seus sinais distintivos, bem como os fabricantes e os seus sinais distintivos. 

Organismo de inspeção 
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6.2.2.5.2.4 O organismo de inspeção deve ser aprovado pela autoridade competente para a inspeção dos recipientes sob 
pressão e deve: 

a) dispor de pessoal integrado numa estrutura organizacional adequada, com capacidade, formação, competen-
te e qualificado para se encarregar corretamente das tarefas técnicas; 

b) ter acesso às instalações e aos materiais necessários; 

c) trabalhar de forma imparcial e ao abrigo de qualquer influência que o possa impedir; 

d) garantir a confidencialidade comercial das atividades comerciais e das atividades protegidas por direitos ex-
clusivos, exercidos pelos fabricantes e outras entidades; 

e) separar de forma adequada as atividades de inspeção propriamente ditas das restantes atividades;  

f) aplicar um sistema de garantia da qualidade documentado; 

g) assegurar que sejam executados os ensaios e as inspeções previstos na norma aplicável aos recipientes sob 
pressão e no RID; e 

h) manter um sistema eficaz e apropriado de relatórios e de registos em conformidade com o 6.2.2.5.6. 

6.2.2.5.2.5 O organismo de inspeção deve emitir a aprovação do modelo tipo, realizar os ensaios e as inspeções relativas 
ao fabrico dos recipientes sob pressão e verificar a conformidade com a norma aplicável aos recipientes sob 
pressão (ver 6.2.2.5.4 e 6.2.2.5.5). 

Fabricante 

6.2.2.5.2.6 O fabricante deve: 

a) implementar um sistema de garantia da qualidade documentado, em conformidade com o 6.2.2.5.3; 

b) requerer a aprovação dos modelos tipo em conformidade com o 6.2.2.5.4; 

c) selecionar um organismo de inspeção da lista de organismos de inspeção aprovados, disponibilizada pela 
autoridade competente do país de aprovação; e 

d) manter registos em conformidade com o 6.2.2.5.6. 

Laboratório de ensaios 

6.2.2.5.2.7 O laboratório de ensaios deve: 

a) dispor de pessoal integrado numa estrutura organizacional adequada, em número suficiente e possuindo as 
qualificações e as competências necessárias; e  

b) dispor das instalações e do material necessários para realizar os ensaios requeridos pela norma de fabrico e 
para satisfazer os critérios do organismo de inspeção. 

6.2.2.5.3 Sistema da garantia qualidade do fabricante 

6.2.2.5.3.1 O sistema de garantia da qualidade deve integrar todos os elementos, as prescrições e as disposições adotadas 
pelo fabricante. Deve ser documentado de modo sistemático e ordenado, sob a forma de decisões, de procedi-
mentos e de instruções escritas. 

Deve designadamente incluir descrições adequadas dos elementos seguintes: 

a) estrutura organizacional e responsabilidades do pessoal no que se refere à conceção e à qualidade dos pro-
dutos; 

b) técnicas e procedimentos de inspeção e de verificação da conceção e procedimentos a seguir na conceção 
dos recipientes sob pressão;  

c) instruções relevantes para o fabrico dos recipientes sob pressão, controlo de qualidade, garantia da qualida-
de e o desenrolar das operações;  

d) registos da avaliação da qualidade, tais como relatórios de inspeção, dados de ensaio e dados de calibração; 

e) Verificação pela direção da eficácia do sistema da qualidade através das auditorias definidas no 6.2.2.5.3.2; 

f) procedimento que descreva o modo como são satisfeitas as exigências dos clientes; 

g) procedimento de controlo dos documentos e das suas revisões; 
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h) meios de controlo dos recipientes sob pressão não conformes, dos componentes comprados, dos materiais 
em curso de produção e dos produtos finais; e  

i) programas de formação e procedimentos de qualificação destinados ao pessoal interveniente. 

6.2.2.5.3.2 Auditorias ao sistema de garantia da qualidade 

O sistema de garantia da qualidade deve ser avaliado inicialmente para assegurar que está em conformidade com 
as prescrições do 6.2.2.5.3.1 e que satisfaz o organismo de inspeção. 

O fabricante deve ser informado dos resultados da auditoria. A notificação deve conter as conclusões da audito-
ria e todas as eventuais medidas corretivas necessárias. 

Devem ser efetuadas auditorias periódicas, que satisfaçam o organismo de inspeção, para assegurar que o fabri-
cante mantém e aplica o sistema de garantia da qualidade. Os relatórios das auditorias periódicas devem ser co-
municados ao fabricante. 

6.2.2.5.3.3 Manutenção do sistema de garantia da qualidade 

O fabricante deve manter o sistema de garantia da qualidade tal como aprovado de modo a que permaneça satis-
fatório e eficaz. 

O fabricante deve comunicar ao organismo de inspeção que aprovou o sistema de garantia da qualidade, qual-
quer proposta de modificação do sistema . As propostas de alteração devem ser avaliadas para saber se o sistema, 
uma vez modificado, mantém a conformidade com as prescrições do 6.2.2.5.3.1. 

6.2.2.5.4 Procedimento de aprovação 

Aprovação inicial do modelo tipo  

6.2.2.5.4.1 A aprovação inicial do modelo tipo deve incluir uma aprovação do sistema de garantia da qualidade do fabri-
cante e uma aprovação do modelo do recipiente sob pressão a fabricar. O pedido de aprovação inicial de um 
modelo tipo deve estar em conformidade com as prescrições do 6.2.2.5.4.2 a 6.2.2.5.4.6 e 6.2.2.5.4.9. 

6.2.2.5.4.2 Os fabricantes que desejem produzir recipientes sob pressão em conformidade com a norma aplicável aos re-
cipientes sob pressão e ao RID, devem solicitar, obter e conservar um certificado de aprovação de modelo tipo, 
emitido pelo organismo de inspeção no país de aprovação, para pelo menos um modelo tipo de recipiente sob 
pressão, em conformidade com o procedimento definido no 6.2.2.5.4.9. Esse certificado deve ser apresentado à 
autoridade competente do país de utilização se esta o solicitar. 

6.2.2.5.4.3 Deve ser apresentado um pedido de aprovação para cada instalação de fabrico, que deve incluir: 

a) o nome e o endereço oficial do fabricante, bem como o nome e o endereço do seu representante autori-
zado, se o pedido for apresentado por este último;  

b) o endereço da instalação de fabrico (se esta diferir da precedente); 

c) O nome e título da(s) pessoa(s) responsável (is) pelo sistema de garantia da qualidade; 

d) a designação do recipiente sob pressão e da norma que lhe é aplicável; 

e) os detalhes de qualquer recusa de aprovação de um pedido semelhante por qualquer outro organismo de 
inspeção; 

f) a identificação do organismo de inspeção responsável pela aprovação do modelo tipo;  

g) a documentação relativa à instalação de fabrico especificada no 6.2.2.5.3.1; e 

h) a documentação técnica necessária para a aprovação do modelo tipo, que servirá para verificar que os re-
cipientes sob pressão estão em conformidade com as prescrições da norma relevante. Deve indicar a con-
ceção e o método de fabrico e deve conter, desde que tal seja pertinente para a avaliação, pelo menos os 
elementos seguintes: 

i) a norma relativa à conceção dos recipientes sob pressão e os desenhos de conceção e de fabrico dos 
recipientes, mostrando os seus elementos e subconjuntos se for o caso; 

ii) as descrições e as explicações necessárias à compreensão dos desenhos e à utilização prevista para os re-
cipientes sob pressão;  

iii) a lista das normas necessárias a uma definição completa do processo de fabrico;  

iv) os cálculos e as especificações dos materiais; e 
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v) os relatórios dos ensaios realizados para fins de aprovação do modelo tipo, indicando os resultados das 
verificações e dos ensaios efetuados em conformidade com o 6.2.2.5.4.9. 

6.2.2.5.4.4 Deve ser efetuada uma auditoria inicial, em conformidade com o 6.2.2.5.3.2 satisfazendo o organismo de 
inspeção. 

6.2.2.5.4.5 Se o organismo de inspeção recusar conceder a sua aprovação ao fabricante, deve justificar detalhadamente 
por escrito essa recusa. 

6.2.2.5.4.6 Após a obtenção da aprovação, o organismo de inspeção deve ser informado de quaisquer alterações às infor-
mações fornecidas em conformidade com 6.2.2.5.4.3, relativamente à aprovação inicial. 

Aprovação ulterior do modelo tipo 

6.2.2.5.4.7 Os pedidos de aprovação ulterior de um modelo tipo devem estar em conformidade com as prescrições do 
6.2.2.5.4.8 e do 6.2.2.5.4.9 na condição de que o fabricante disponha já da aprovação inicial. Se for esse o caso, o 
sistema de garantia da qualidade do fabricante, definido no 6.2.2.5.3, deve ter sido aprovado aquando da aprova-
ção inicial do modelo tipo e deve ser aplicável ao novo modelo. 

6.2.2.5.4.8 O pedido deve indicar: 

a) o nome e o endereço do fabricante, bem como o nome e o endereço do seu representante autorizado, se o 
pedido tiver sido apresentado por este último;  

b) os detalhes de qualquer recusa de aprovação de um pedido semelhante por qualquer outro organismo de 
inspeção; 

c) a comprovação de que uma aprovação inicial foi concedida para o modelo tipo; e  
d) os documentos técnicos descritos no  6.2.2.5.4.3 h). 

Procedimento de aprovação do modelo tipo 

6.2.2.5.4.9 O organismo de inspeção deve: 

a) examinar a documentação técnica para verificar se: 

i) o modelo tipo está em conformidade com as disposições pertinentes da norma, e 

ii) o lote dos protótipos foi fabricado em conformidade com a documentação técnica e é representativo 
do modelo tipo; 

b) verificar se os controlos de produção foram efetuados em conformidade com o 6.2.2.5.5; 

c) retirar recipientes sob pressão  de um lote dos protótipos de produção e supervisionar os ensaios efetuados 
sobre estes, tal como são prescritos para a aprovação do modelo tipo; 

d) efetuar ou ter efetuado as verificações e os ensaios definidos na norma relativa aos recipientes sob pressão 
para determinar que: 

i) a norma foi aplicada e cumprida, e 

ii) os procedimentos adotados pelo fabricante estão em conformidade com as exigências da norma; e  

e) assegurar-se que as verificações e os ensaios de aprovação do modelo tipo são efetuados corretamente e de 
forma competente. 

Uma vez que os ensaios sobre o protótipo foram efetuados com resultados satisfatórios e que todas as exigências 
aplicáveis do 6.2.2.5.4 foram cumpridas, deve ser emitido um certificado de aprovação do modelo tipo, indican-
do o nome e o endereço do fabricante, os resultados e conclusões das verificações, bem como os dados necessá-
rios para a identificação do modelo tipo. 

Se o organismo de inspeção recusar conceder o certificado de aprovação do modelo tipo a um fabricante, deve 
justificar detalhadamente por escrito essa recusa. 

6.2.2.5.4.10 Alterações aos modelos tipo aprovados 

O fabricante deve: 

a) informar o organismo de inspeção que emitiu o certificado de qualquer modificação introduzida no modelo 
tipo aprovado, desde que essa modificação não origine um novo modelo de recipiente, tal como se encon-
tra definido na norma relativa aos recipientes sob pressão; ou, 
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b) solicitar uma aprovação complementar do modelo devido se essas modificações derem origem a um novo 
modelo, tal como se encontra definido na norma relativa aos recipientes sob pressão. Esta aprovação com-
plementar é emitida sob a forma de uma adenda ao certificado de aprovação do modelo tipo inicial. 

6.2.2.5.4.11 A pedido, a autoridade competente deve comunicar, a uma outra autoridade competente, informações relativas 
à aprovação do modelo tipo, modificações da aprovação e retiradas de aprovações. 

6.2.2.5.5 Inspeção e certificação da produção  

Prescrições gerais 

Um organismo de inspeção deve proceder à inspeção e à certificação de cada recipiente sob pressão. O organis-
mo de inspeção que o fabricante designou para efetuar a inspeção e os ensaios durante a produção não tem de 
ser necessariamente o mesmo que procedeu aos ensaios para aprovação do modelo tipo. 

Se for demonstrado, com o acordo do organismo de inspeção, que o fabricante dispõe de inspetores qualificados 
e competentes, independentes do processo de fabrico, estes podem proceder à inspeção. Se for esse o caso, o 
fabricante deve conservar evidências da formação recebida por esses inspetores. 

O organismo de inspeção deve verificar que as inspeções feitas pelo fabricante e os ensaios realizados sobre os 
recipientes sob pressão estão em conformidade com a norma e com as prescrições do RID. Se, em correlação 
com estas inspeções e ensaios, forem constatadas  não conformidades, pode ser retirada ao fabricante a permis-
são de  efetuar as inspeções pelos seus próprios inspetores. 

O fabricante deve, com o aval do organismo de inspeção, fazer uma declaração de conformidade dos recipientes 
sob pressão com o modelo tipo certificado. A aposição, nos recipientes sob pressão, da marca de certificação, deve 
ser considerada como uma declaração de conformidade com as normas aplicáveis bem como com as prescrições 
do sistema de avaliação da conformidade e do RID. O organismo de inspeção deve apor em cada recipiente sob 
pressão certificado, ou fazer apor pelo fabricante, a marca de certificação do recipiente sob pressão e o sinal distin-
tivo do organismo de inspeção. 

Deve ser emitido um certificado de conformidade, assinado pelo organismo de inspeção e pelo fabricante, antes 
do enchimento dos recipientes sob pressão. 

6.2.2.5.6 Registos 

O fabricante e o organismo de inspeção devem conservar os registos das aprovações dos modelos tipo e dos cer-
tificados de conformidade durante 20 anos, pelo menos. 

6.2.2.6 Sistema de aprovação da inspeção e dos ensaios periódicos dos recipientes sob pressão 

6.2.2.6.1 Definição 

Para fins da presente secção, entende-se por: 

Sistema de aprovação, um sistema de aprovação, pela autoridade competente, de um organismo de inspeção encar-
regado de efetuar inspeções e ensaios periódicos aos recipientes sob pressão (designado "organismo de inspeção 
e de ensaios periódicos") que abrange igualmente a aprovação do sistema de garantia da qualidade desse orga-
nismo. 

6.2.2.6.2 Prescrições gerais 

Autoridade competente  

6.2.2.6.2.1 A autoridade competente deve estabelecer um sistema de aprovação a fim de assegurar que as inspeções e en-
saios periódicos a que os recipientes sob pressão são submetidos satisfazem as prescrições do RID. No caso em 
que a autoridade competente que tiver reconhecido o organismo de inspeção e de ensaios periódicos do recipi-
ente sob pressão não seja a autoridade competente do país que aprovou o fabrico do referido recipiente, as mar-
cações do país de aprovação das inspeções e ensaios periódicos devem figurar na marcação do recipiente sob 
pressão. (ver 6.2.2.7). 

As comprovações da conformidade com o sistema de aprovação, incluindo os registos das inspeções e ensaios 
periódicos, devem ser comunicados, pela autoridade competente do país de aprovação à sua homóloga de um 
país de utilização, a seu pedido. 

A autoridade competente do país de aprovação pode retirar o certificado de aprovação mencionado 
em 6.2.2.6.4.1 sempre que disponha de provas de  não conformidades com o sistema de aprovação. 

6.2.2.6.2.2 A autoridade competente pode delegar, na totalidade ou em parte, as suas funções no sistema de aprovação. 
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6.2.2.6.2.3 A autoridade competente deve estar em condições de comunicar uma lista atualizada dos organismos de inspe-
ção e dos ensaios periódicos aprovados, bem como dos respetivos sinais distintivos registados. 

Organismo de inspeção e de ensaios periódicos 

6.2.2.6.2.4 O organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve ser aprovado pela autoridade competente e deve: 

a) dispor de pessoal integrado numa estrutura organizacional adequada, com capacidade, formação, competen-
te e qualificado para desempenhar corretamente as suas tarefas técnicas; 

b) ter acesso às instalações e ao material necessários; 

c) trabalhar de forma imparcial e ao abrigo de qualquer influência que o possa impedir de atuar imparcialmen-
te; 

d) garantir a confidencialidade das atividades comerciais; 

e) separar de forma clara entre as funções de organismo de inspeção e de ensaio periódicos propriamente ditas 
das restantes funções; 

f) aplicar um sistema de garantia da qualidade documentado em conformidade com o 6.2.2.6.3; 

g) obter a aprovação em conformidade com o 6.2.2.6.4; 

h) assegurar que as inspeções e os ensaios periódicos sejam executados em conformidade com o 6.2.2.6.5; e 

i) manter um sistema eficaz e apropriado de relatórios e de registos em conformidade com o 6.2.2.6.6. 

6.2.2.6.3 Sistema de garantia da qualidade e auditoria do organismo de inspeção e de ensaios periódicos  

6.2.2.6.3.1 Sistema de garantia da qualidade 

O sistema de garantia da qualidade deve integrar todos os elementos, prescrições e disposições adotados pelo or-
ganismo de inspeção e de ensaios periódicos. Deve ser documentado de maneira sistemática e ordenada, sob a 
forma de decisões, procedimentos e instruções escritas. 

O sistema de garantia da qualidade deve incluir: 

a) uma descrição da estrutura organizacional e das responsabilidades; 

b) instruções a utilizar para as inspeções e os ensaios, controlo de qualidade, garantia da qualidade e procedi-
mentos operacionais; 

c) registos da qualidade, tais como relatórios de inspeção, dados de ensaio e dados de calibração e certificados; 

d) a verificação, pela direção, da eficácia do sistema de garantia da qualidade com base nos resultados das audi-
torias efetuadas em conformidade com o 6.2.2.6.3.2; 

e) um procedimento de controlo dos documentos e das suas revisões; 

f) meios de controlo dos recipientes sob pressão não conformes; e 

g) programas de formação e procedimentos de qualificação aplicáveis ao pessoal. 

6.2.2.6.3.2 Auditoria 

Deve ser realizada uma auditoria para assegurar que o organismo de inspeção e de ensaios periódicos e o seu sis-
tema de garantia da qualidade estão em conformidade com as disposições do RID e satisfazem a autoridade 
competente. 

Deve ser realizada uma auditoria no quadro do procedimento de aprovação inicial (ver 6.2.2.6.4.3). Pode ser re-
querida uma auditoria em caso de modificação da aprovação (ver 6.2.2.6.4.6). 

Devem ser realizadas auditorias periódicas, dando satisfação à autoridade competente, para assegurar que o or-
ganismo de inspeção e de ensaios periódicos mantém a conformidade com as exigências do RID. 

O organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve ser informado do resultado de todas as auditorias. A noti-
ficação deve conter as conclusões da auditoria e as eventuais ações corretivas requeridas. 

6.2.2.6.3.3 Manutenção do sistema de garantia da qualidade 

O organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve proceder de tal forma que o sistema de garantia da quali-
dade, tal como aprovado, permaneça satisfatório e eficaz. 
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O organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve comunicar qualquer projeto de modificação à autoridade 
competente que aprovou o sistema de garantia da qualidade, em conformidade com o procedimento de modifi-
cação da aprovação previsto no 6.2.2.6.4.6. 

6.2.2.6.4 Procedimento de aprovação dos organismos de inspeção e de ensaios periódicos 

Aprovação inicial 

6.2.2.6.4.1 Um organismo de inspeção que pretenda efetuar inspeções e ensaios sobre recipientes sob pressão em con-
formidade com normas para recipientes sob pressão e com o RID, deve solicitar, obter e conservar um certifica-
do de aprovação emitido pela autoridade competente. 

Esta aprovação escrita deve ser apresentada, a pedido, à autoridade competente de um país de utilização. 

6.2.2.6.4.2 O pedido de aprovação deve ser apresentado por cada organismo de inspeção e de ensaios periódicos e deve 
incluir as informações sobre seguintes os pontos: 

a)  o nome e endereço do organismo de inspeção e de ensaios periódicos, bem como o nome e o endereço do 
seu representante autorizado se o pedido for apresentado por este último; 

b) o endereço de todos os centros onde se efetuem as inspeções e os ensaios periódicos; 

c) o nome e título da(s) pessoa(s) responsável(is) pelo sistema de garantia da qualidade; 

d) a designação dos recipientes sob pressão, os métodos de inspeção e de ensaio periódicos e a indicação das 
normas para recipientes sob pressão tidas em conta no sistema de garantia da qualidade; 

e) a documentação relativa a cada centro de ensaios, ao material e ao sistema de garantia da qualidade especifi-
cada no 6.2.2.6.3.1; 

f) as qualificações e formação do pessoal responsável pela realização das inspeções e dos ensaios periódicos; e  

g) os detalhes sobre a recusa de um pedido de aprovação semelhante por qualquer outra autoridade competen-
te. 

6.2.2.6.4.3 A autoridade competente deve: 

a) examinar a documentação para verificar que os procedimentos estão em conformidade com as exigências 
das normas para recipientes sob pressão e com as disposições do RID; e  

b) efetuar uma auditoria de acordo com o 6.2.2.6.3.2 para verificar que as inspeções e os ensaios são executa-
dos em conformidade com as normas para recipientes sob pressão e com as disposições do RID e satisfa-
zem a autoridade competente. 

6.2.2.6.4.4 Sempre que a auditoria realizada tiver resultados satisfatórios e estiverem cumpridas todas as condições perti-
nentes enunciadas no 6.2.2.6.4, é emitido o certificado de aprovação. Este deve indicar o nome do organismo de 
inspeção e de ensaios periódicos, a sua marca registada, o endereço dos centros de inspeção e os dados necessá-
rios para a identificação das suas atividades aprovadas (designação dos recipientes sob pressão, métodos de 
inspeção e de ensaios periódicos e normas pertinentes para recipientes sob pressão). 

6.2.2.6.4.5 Em caso de recusa do pedido de aprovação, a autoridade competente deve fornecer, por escrito, ao organismo 
de inspeção que fez o pedido explicação detalhada das razões dessa recusa. 

Modificações das condições de aprovação de um organismo de inspeção e de ensaios periódicos  

6.2.2.6.4.6 Uma vez aprovado, o organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve comunicar à autoridade competente 
qualquer modificação relativa às informações fornecidas em conformidade com o 6.2.2.6.4.2 no quadro do pro-
cedimento da aprovação inicial. 

As modificações devem ser avaliadas para verificar se são respeitadas as exigências das normas para recipientes 
sob pressão e as disposições do RID. Pode ser requerida uma auditoria em conformidade com o 6.2.2.6.3.2. A 
autoridade competente deve aprovar ou recusar por escrito as modificações, e emitir, se necessário, uma adenda 
ao certificado de aprovação. 

6.2.2.6.4.7 A pedido, a autoridade competente deve comunicar, a uma outra autoridade competente, as informações sobre 
as aprovações iniciais, as modificações de aprovação e as retiradas de aprovação. 

6.2.2.6.5 Inspeções, ensaios periódicos e certificado de aprovação 

A aposição num recipiente sob pressão da marca do organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve ser 
considerada como atestando que o referido recipiente está em conformidade com as normas para recipientes sob 
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pressão e com as disposições do RID. O organismo de inspeção e de ensaios periódicos deve apor a marca de 
inspeção e de ensaios periódicos, incluindo a respetiva marca registada, em cada recipiente sob pressão aprovado 
(ver 6.2.2.7.7). 

Deve ser emitido, pelo organismo de inspeção e de ensaios periódicos, um certificado atestando que o recipiente 
foi submetido com sucesso à inspeção e aos ensaios periódicos, antes de o recipiente poder ser cheio. 

6.2.2.6.6 Registos 

O organismo de inspeção e ensaios periódicos deve conservar o registo de todas as inspeções e ensaios periódi-
cos dos recipientes (resultados positivos ou negativos), incluindo a localização dos centros dos ensaios, durante 
15 anos, pelo menos. 

O proprietário do recipiente sob pressão deve conservar também os mesmos registos até à data da inspeção e 
ensaios periódicos seguinte, salvo se o recipiente sob pressão for definitivamente retirado de serviço. 

6.2.2.7 Marcação dos recipientes sob pressão recarregáveis "UN" 

NOTA: As prescrições de marcação para os dispositivos de armazenagem a hidreto metálico “UN” estão indicadas no 6.2.2.9 e as 
prescrições de marcação para os quadros de garrafas UN são indicadas em 6.2.2.10. 

6.2.2.7.1 Os recipientes sob pressão recarregáveis "UN" devem levar, de maneira clara e legível, as marcações de certifica-
ção, operacionais e de fabrico. Estas marcações devem ser apostas de forma permanente (por exemplo, por pun-
çoamento, gravação ou penetração) sobre o recipiente sob pressão. Devem ser colocadas sobre a ogiva, o fundo 
superior ou a gola do recipiente sob pressão ou sobre um dos seus elementos não desmontáveis (por exemplo 
gola soldada ou placa resistente à corrosão, soldada sobre o recipiente exterior do recipiente criogénico fechado). 
Salvo para o símbolo UN, a dimensão mínima da marca deve ser de 5 mm para os recipientes sob pressão com 
um diâmetro superior ou igual a 140 mm, e de 2,5 mm para os recipientes sob pressão com um diâmetro inferior 
a 140 mm. Para o símbolo UN, a dimensão mínima deve ser de 10 mm para os recipientes sob pressão com um 
diâmetro superior ou igual a 140 mm, e de 5 mm para os recipientes sob pressão com um diâmetro inferior a 
140 mm. 

6.2.2.7.1 Devem ser apostas as seguintes marcações de certificação: 

a) Símbolo da ONU para as embalagens  

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM satis-
faz prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 e 6.71. Não deve ser utilizado em recipientes sob 
pressão que satisfazem apenas as prescrições do 6.2.3 a 6.2.5 (ver 6.2.3.9). 

b) A norma técnica (por exemplo ISO 9809-1), utilizada para a conceção, o fabrico e para os ensaios; 

c) A letra ou as letras que indicam o país de aprovação em conformidade com os símbolos distintivos utiliza-
dos para os veículos automóveis em circulação rodoviária internacional2; 

NOTA: Para efeitos desta marca, entende-se por país de aprovação, o país da autoridade competente que autorizou a inspeção e o 
ensaio iniciais do recipiente individual no momento do fabrico. 

d) O sinal distintivo ou o punção do organismo de inspeção registado pela autoridade competente do país que 
autorizou a marcação; 

e) A data da inspeção inicial constituída pelo ano (4 dígitos) seguida do mês (dois dígitos) separados por uma 
barra oblíqua (isto é: "/"). 

6.2.2.7.3 Devem ser apostas as seguintes marcas adicionais: 

f) A pressão de ensaio em bar, precedida das iniciais "PH" e seguida das iniciais "BAR"; 

g) A massa do recipiente sob pressão vazio, incluindo todos os elementos integrais não desmontáveis (por 
exemplo, gola, anel do pé etc.) expresso em quilogramas e seguido das iniciais "KG". Esta massa não deve 
incluir a massa das válvulas, dos capacetes de proteção das válvulas, dos revestimentos ou da matéria porosa 
no caso do acetileno. A massa deve ser expressa por um número de três algarismos significativos arredon-

                                                      

1  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis, autorizados para outros modos de transporte, satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

2 Sinais distintivos utilizados no tráfego internacional de veículos motorizados, prescritos pela Convenção de Viena sobre Circulação Rodoviária (1968). 
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dado ao último algarismo superior. Para as garrafas de menos de 1 kg, a massa deve ser expressa por um 
número de dois algarismos significativos arredondado ao último algarismo superior. No caso dos recipien-
tes sob pressão para o Nº ONU 1001 acetileno dissolvido e para o Nº ONU 3374 acetileno sem solvente, 
deve ser indicado pelo menos um decimal após a vírgula, e para os recipientes sob pressão de menos de 
1 kg, dois decimais após a vírgula; 

h) A espessura mínima garantida das paredes do recipiente sob pressão, expressa em milímetros e seguida das 
iniciais "MM". Esta marca não é requerida para os recipientes sob pressão cuja capacidade não exceda 1 litro 
nem para as garrafas compósitas e os recipientes criogénicos fechados; 

i) No caso dos recipientes sob pressão para os gases comprimidos, Nº ONU 1001 acetileno dissolvido e Nº 
ONU 3374 acetileno sem solvente, a pressão de serviço expressa em bar, precedida das iniciais "PW"; no 
caso dos recipientes criogénicos fechados, a pressão máxima de serviço autorizada precedida das iniciais 
"PMSA"; 

j) No caso dos recipientes sob pressão para os gases liquefeitos e os gases líquidos refrigerados, a capacidade 
em água expressa em litros por um número de três algarismos significativos arredondado ao último algaris-
mo inferior, seguido da inicial "L". Se o valor da capacidade mínima ou nominal (em água), for um número 
inteiro, os algarismos depois da vírgula podem não ser marcados; 

k) No caso dos recipientes sob pressão para o Nº ONU 1001 acetileno dissolvido, a soma da massa do recipi-
ente vazio, dos órgãos e acessórios não retirados durante o enchimento, do revestimento, e da matéria po-
rosa, do solvente e do gás de saturação expressa por um número de três algarismos significativos arredon-
dado ao último algarismo inferior, seguido das iniciais "KG". Deve ser indicado pelo menos um decimal 
depois da vírgula. Para os recipientes sob pressão de menos de 1 kg, a massa deve ser expressa por um nú-
mero de dois algarismos significativos arredondado ao último algarismo inferior; 

l) No caso dos recipientes sob pressão para o Nº ONU 3374 acetileno sem solvente, a soma da massa do re-
cipiente vazio, dos órgãos e acessórios não retirados durante o enchimento, do revestimento, e da matéria 
porosa, expressa por um número de três algarismos significativos arredondado ao último algarismo inferior, 
seguido das iniciais "KG". Deve ser indicado pelo menos um decimal depois da vírgula. Para os recipientes 
sob pressão de menos de 1 kg, a massa deve ser expressa por um número de dois algarismos significativos 
arredondado ao último algarismo inferior. 

6.2.2.7.4 Devem ser apostas as seguintes marcas de fabrico: 

m) Identificação da abertura de rosca da garrafa (por exemplo: 25E). Esta marca não é exigível para os recipi-
entes criogénicos fechados; 

NOTA: As informações sobre as marcas que podem ser utilizadas para identificar as roscas de garrafas podem ser encontradas em 
ISO/TR 11364, Garrafas de gás - Compilação de roscas nacionais e internacionais de válvulas e gargalos de garrafas e os seus sis-
temas de identificação e marcação.  

n) A marca do fabricante, registada pelo organismo de inspeção. No caso em que o país de fabrico não é o pa-
ís de aprovação, a marca do fabricante deve ser precedida da ou das iniciais que identificam o país de fabri-
co em conformidade com os sinais distintivos utilizados para os veículos automóveis em circulação rodovi-
ária internacional2. As marcações do país e do fabricante devem ser separadas por um espaço ou por uma 
barra oblíqua; 

o) O número de série atribuído pelo fabricante; 

p) No caso dos recipientes sob pressão de aço e dos recipientes sob pressão compósitos com revestimento de 
aço, destinados ao transporte de gases com risco de fragilização pelo hidrogénio, a inicial "H" indicando a 
compatibilidade do aço (ver ISO 11114-1:2012+ A1:2017). 

q) Para as garrafas e os tubos compósitos com uma duração de vida nominal limitada, as letras "FINAL" se-
guido da duração de vida nominal, indicando o ano (quatro dígitos) seguido pelo mês (dois dígitos) separa-
dos por uma barra (isto é, "/"); 

r) Para as garrafas e os tubos compósitos com uma duração de vida nominal superior a 15 anos, bem como 
para as garrafas e os tubos compósitos com duração de vida nominal limitada, as letras "SERVICE" segui-
das da data com 15 anos a contar da data de fabrico (inspeção inicial) indicando o ano (quatro dígitos) se-
guido pelo mês (dois dígitos) separados por uma barra (isto é, "/"). 

                                                      

2 Sinais distintivos utilizados no tráfego internacional de veículos motorizados, prescritos pela Convenção de Viena sobre Circulação Rodoviária (1968). 
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NOTA: Uma vez que o modelo tipo inicial satisfaça as exigências do programa de ensaio da duração de serviço de acordo com 
o 6.2.2.1.1 NOTA 2 ou 6.2.2.1.2 NOTA 2, em fabricos posteriores não é necessário indicar a duração de serviço inicial nas 
garrafas e tubos. A marca de vida útil inicial deve ser tornada ilegível em garrafas e tubos cujo modelo tipo tenha cumprido os 
requisitos do programa de ensaio da duração de serviço. 

6.2.2.7.5 As marcas acima referidas devem ser apostas em três grupos. 

 As marcas de fabrico devem integrar o grupo superior e ser colocadas consecutivamente pela ordem indica-
da no 6.2.2.7.4. 

 As marcas operacionais do 6.2.2.7.3 devem aparecer no grupo intermédio e a pressão de ensaio (f) deve ser 
precedida da pressão de serviço i) quando esta é requerida. 

 As marcações de certificação devem integrar o grupo inferior, pela ordem indicada no 6.2.2.7.2. 

Exemplo das marcas inscritas numa garrafa de gás: 

 
 (m) (n) (o) (p) 

 25E D MF 765432 H 

  (i) (f) (g) (j) (h) 
 PW200 PH300BAR  62,1KG 50L 5,8MM 

  (a) (b) (c) (d) (e) 

  ISO 9809-1 F IB 2000/12 

 
 

6.2.2.7.6 São autorizadas outras marcações em zonas que não o corpo cilíndrico, na condição de que sejam apostas em 
zonas de fraca tensão e que sejam de uma dimensão e profundidade que não possam criar uma concentração de 
tensões perigosa. No caso dos recipientes criogénicos fechados, estas marcações podem figurar numa placa sepa-
rada, fixada ao recipiente exterior. Essas marcas não devem ser incompatíveis com as marcações prescritas. 

6.2.2.7.7 Além das marcas acima indicadas, devem figurar em cada recipiente sob pressão recarregável que satisfaça as 
prescrições de inspeção e ensaios periódicos do 6.2.2.4: 

a) O(s) caracter(es) do sinal distintivo do país que aprovou o organismo de inspeção encarregado de efetuar 
as inspeções e os ensaios periódicos em conformidade com os sinais distintivos utilizados para os veículos 
motorizados no tráfego internacional2. A marcação não é obrigatória se este organismo for aprovado pela 
autoridade competente do país que autoriza o fabrico; 

b) A marca registado pelo organismo de inspeção aprovado pela autoridade competente para proceder às 
inspeções e aos ensaios periódicos; 

c) A data das inspeções e dos ensaios periódicos, constituída pelo ano (dois algarismos) seguido do mês (dois 
algarismos) separados por uma barra oblíqua ( "/"). O ano pode ser indicado por quatro algarismos. 

As marcas acima indicadas devem ser apostas pela ordem indicada. 

6.2.2.7.8. Com o acordo do organismo de inspeção, para as garrafas de acetileno,  a data da inspeção periódica mais recen-
te e o punção do organismo que executa a inspeção e o ensaio periódicos podem ser gravados num anel fixado à 
válvula da garrafa. Este anel deve ser concebido de maneira a não poder ser retirado senão por desmontagem da 
válvula. 

6.2.2.7.9 (Revogado) 

6.2.2.8 Marcação dos recipientes sob pressão não recarregáveis "UN" 

6.2.2.8.1 Os recipientes sob pressão não recarregáveis "UN" devem levar, de maneira clara e legível, uma marcação de 
certificação bem como as marcas específicas dos gases ou dos recipientes sob pressão. Estas marcas devem ser 
apostas de forma permanente (por exemplo, por estampagem, por punçoamento, gravação ou penetração), em 
cada recipiente sob pressão. Salvo nos casos de marcação por estampagem, as marcas devem ser colocadas na 
ogiva, no fundo superior ou na gola do recipiente sob pressão ou sobre um dos seus elementos não desmontá-

                                                      

2  Sinais distintivos no tráfego internacional de veículos motorizados, prescritos pela Convenção de Viena sobre Circulação Rodoviária (1968). 
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veis (gola soldada, por exemplo). Salvo para o símbolo UN para as embalagens e para a menção "NÃO RE-
CARREGAR", a dimensão mínima das marcas deve ser de 5 mm para os recipientes sob pressão com um diâ-
metro superior ou igual a 140 mm, e de 2,5 mm para os recipientes sob pressão com um diâmetro inferior a 140 
mm. Para o símbolo da ONU para as embalagens, a dimensão mínima deve ser de 10 mm para os recipientes 
sob pressão com um diâmetro superior ou igual a 140 mm, e de 5 mm para os recipientes sob pressão com um 
diâmetro inferior a 140 mm. Para a menção "NÃO RECARREGAR", a dimensão mínima deve ser de 5 mm. 

6.2.2.8.2 Devem ser colocadas as marcas indicadas nos 6.2.2.7.2 a 6.2.2.7.4, com exceção das mencionadas nas alíneas g), 
h) e m). O número de série o) pode ser substituído por um número do lote. Além disso, deve ser aposta a men-
ção "NÃO RECARREGAR" em caracteres com uma altura mínima de 5 mm. 

6.2.2.8.3 Devem ser respeitadas as prescrições do 6.2.2.7.5. 

NOTA: No caso dos recipientes sob pressão não recarregáveis, tendo em conta as suas dimensões, é autorizado substituir esta mar-
ca por uma etiqueta. 

6.2.2.8.4 São autorizadas outras marcas, na condição de que estas se encontrem em zonas sujeitas a tensões reduzidas que 
não o corpo cilíndrico, e que as suas dimensões e profundidade não possam criar uma concentração de tensões 
perigosa. Essas marcas não devem ser incompatíveis com as marcações prescritas. 

6.2.2.9 Marcação dos dispositivos de armazenagem a hidreto metálico “UN” 

6.2.2.9.1 Os dispositivos de armazenagem a hidreto metálico "UN" devem levar, de maneira clara e legível, as marcações 
abaixo indicadas. Estas marcações devem ser apostas de forma permanente (por exemplo, por punçoamento, 
gravação ou penetração) sobre o dispositivo de armazenagem a hidreto metálico. Devem ser colocadas sobre a 
ogiva, o fundo superior ou a gola do dispositivo de armazenagem a hidreto metálico ou sobre um dos seus 
elementos não desmontáveis. Salvo para o símbolo UN, a dimensão mínima da marca deve ser de 5 mm para os 
dispositivos de armazenagem a hidreto metálico em que a menor de todas as dimensões  é superior ou igual a 
140 mm, e de 2,5 mm para os dispositivos de armazenagem a hidreto metálico em que a menor de todas as 
dimensões é inferior a 140 mm. Para o símbolo UN, a dimensão mínima deve ser de 10 mm para os dispositivos 
de armazenagem a hidreto metálico em que a menor de todas as dimensões é superior ou igual a 140 mm, e de 
5 mm para os dispositivos de armazenagem a hidreto metálico em que a menor de todas as dimensões é inferior 
a 140 mm. 

6.2.2.9.2 Devem ser apostas as seguintes marcações de certificação: 

a) Símbolo da ONU para as embalagens ; 

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM 
satisfaz prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 ou 6.73; 

b) “ISO 16111” (a norma técnica utilizada para a conceção, o fabrico e para os ensaios); 

c) A letra ou as letras que indicam o país de aprovação em conformidade com os símbolos distintivos 
utilizados para os veículos automóveis em circulação rodoviária internacional2; 

NOTA: Para efeitos desta marca, entende-se por país de aprovação, o país da autoridade competente que autorizou a inspeção e o 
ensaio iniciais do dispositivo individual no momento do fabrico. 

d) O sinal distintivo ou o punção do organismo de inspecção registado pela autoridade competente do país que 
autorizou a marcação; 

e) A data da inspecção inicial constituída pelo ano (4 dígitos) seguida do mês (dois dígitos) separados por uma 
barra oblíqua (isto é: "/"); 

f) A pressão de ensaio em bar, precedida das iniciais "PH" e seguida das iniciais "BAR"; 

g) A pressão nominal de enchimento do dispositivos de armazenagem a hidreto metálico em bar, precedida das 
letras “RCP” e seguida das iniciais “BAR”; 

h) A marca do fabricante, registada pelo organismo de inspecção. No caso em que o país de fabrico não é o 
país de aprovação, a marca do fabricante deve ser precedida da ou das iniciais que identificam o país de 
fabrico em conformidade com os sinais distintivos utilizados para os veículos automóveis em circulação 

                                                      

3  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis, autorizados para outros modos de transporte, satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

2 Sinais distintivos utilizados no tráfego internacional de veículos motorizados, prescritos pela Convenção de Viena sobre Circulação Rodoviária (1968). 



- 758 - 

rodoviária internacional2. As marcações do país e do fabricante devem ser separadas por um espaço ou por 
uma barra oblíqua; 

i) O número de série atribuído pelo fabricante; 

j) No caso de recipientes de aço e de recipientes compósitos com revestimento de aço, a inicial "H" indicando 
a compatibilidade do aço (ver ISO 11114-1:2012+A1:2017); e 

k) No caso de dispositivos de armazenagem a hidreto metálico com um tempo de vida limitado, a data de 
expiração, indicada pelas iniciais “FINAL” constituída pelo ano (4 dígitos) seguida do mês (dois dígitos) 
separados por uma barra oblíqua (isto é: "/"). 

As marcas de certificação de a) a e) acima indicadas, devem aparecer na ordem indicada. A pressão de ensaio f) 
deve ser imediatamente precedida da pressão de nominal de enchimento g). As marcas de fabrico h) a k) acima 
indicadas devem aparecer consecutivamente na ordem indicada. 

6.2.2.9.3 São autorizadas outras marcações em zonas que não o corpo cilíndrico, na condição de que sejam apostas em 
zonas de fraca tensão e que sejam de uma dimensão e profundidade que não possam criar uma concentração de 
tensões perigosa. Essas marcas não devem ser incompatíveis com as marcações prescritas. 

6.2.2.9.4 Além das marcas acima indicadas, devem figurar em cada dispositivos de armazenagem a hidreto metálico que 
satisfaça as prescrições de inspecção e ensaios periódicos do 6.2.2.4: 

a) O(s) caracter(es) do sinal distintivo do país que aprovou o organismo de inspecção encarregado de efectuar 
as inspecções e os ensaios periódicos em conformidade com os sinais distintivos utilizados para os veículos 
automóveis em circulação rodoviária internacional2. A marcação não é obrigatória se este organismo for 
aprovado pela autoridade competente do país que autoriza o fabrico; 

b) A marca registado pelo organismo de inspecção aprovado pela autoridade competente para proceder às 
inspecções e aos ensaios periódicos; 

c) A data das inspecções e dos ensaios periódicos, constituída pelo ano (dois algarismos) seguido do mês (dois 
algarismos) separados por uma barra oblíqua ("/"). O ano pode ser indicado por quatro algarismos. 

As marcas acima indicadas devem ser apostas pela ordem indicada. 

6.2.2.10 Marcação de quadros de garrafas UN 

6.2.2.10.1 As garrafas individuais num conjunto de garrafas devem ser marcadas de acordo com o 6.2.2.7. 

6.2.2.10.2 Os quadros de garrafas UN recarregáveis, devem ser marcados de forma clara e legível, com as marcas de certifi-
cação, operação e de fabrico. Estas marcas devem ser permanentes (por estampadas, gravadas, ou puncionadas) 
numa placa permanentemente ligada à estrutura do quadro de garrafas. Com exceção do símbolo da ONU para 
as embalagens, o tamanho mínimo das marcas deverá ser de 5 mm. O tamanho mínimo do símbolo da ONU pa-
ra as embalagens deve ser de 10 mm. 

6.2.2.10.3 As seguintes marcas deverão ser apostas: 

a) As marcas de certificação especificados em 6.2.2.7.2 a), b), c), d) e e); 

b) As marcas operacionais especificados em 6.2.2.7.3 f), i), j), assim como a massa total da armação do quadro e 
todas as partes permanentemente ligadas (garrafas, coletores, acessórios e válvulas). Os quadros de garrafas 
destinados ao transporte do Nº ONU 1001 acetileno dissolvido e do Nº ONU 3374 acetileno sem solvente, 
devem ter a indicação da tara como especificado em B.4.2 da norma ISO 10961: 2010; e 

c) As marcas de fabrico especificadas no 6.2.2.7.4 n), o) e, quando aplicável, p). 

6.2.2.10.4 As marcas devem ser colocadas em três grupos: 

a) As marcas de fabrico devem aparecer no grupo superior e ser colocadas consecutivamente na ordem especi-
ficada em 6.2.2.10.3 c); 

b) As marcas operacionais especificadas em 6.2.2.10.3 b) devem figurar no agrupamento central e a marca ope-
racional especificada no 6.2.2.7.3 f) deve ser precedida pela marca operacional especificado no 6.2.2.7.3 i) 
quando esta é exigida; 

c) As marcas de certificação devem figurar no grupo inferior na ordem especificada em 6.2.2.10.3 a) 



- 759 - 

6.2.2.11 Procedimentos equivalentes para a avaliação da conformidade e das inspeções e dos ensaios periódicos 

No caso de recipientes sob pressão "UN", as prescrições de 6.2.2.5 e 6.2.2.6 serão consideradas satisfeitas se fo-
rem aplicados os seguintes procedimentos: 

Procedimento Organismo competente  

Aprovação de tipo (1.8.7.2) Xa 

Supervisão do fabrico (1.8.7.3) Xa ou IS 

Inspeções e ensaios iniciais (1.8.7.4) Xa ou IS 

Inspeção periódica (1.8.7.5) Xa ou Xb ou IS 

Nos recipientes sob pressão recarregáveis, a avaliação de conformidade das válvulas e de outros acessórios des-
montáveis com uma função direta de segurança pode ser efetuada separadamente da dos recipientes sob pressão. 

Xa designa o organismo de inspeção tal como previsto em 1.8.6.2, 1.8.6.4, 1.8.6.5 e 1.8.6.8 e acreditado de acor-
do com a norma EN ISO/IEC 17020: 2012 (exceto 8.1.3)  tipo A. 

Xb designa o organismo de inspeção conforme 1.8.6.2, 1.8.6.4, 1.8.6.5 e 1.8.6.8 e acreditado de acordo com a 
norma EN ISO/IEC 17020: 2012 (exceto 8.1.3)  tipo B. 

IS designa um serviço interno de inspeção do requerente sob a vigilância de um organismo de inspeção confor-
me com o 1.8.6.2, 1.8.6.4, 1.8.6.5 e 1.8.6.8 e acreditado com base na norma EN ISO/IEC 17020: 2012 (exceto 
8.1.3)  tipo A. O serviço de inspeção interno deverá ser independente do processo de conceção, das operações 
de fabrico, da reparação e da manutenção. 

6.2.3 Prescrições gerais aplicáveis aos recipientes sob pressão não UN 

6.2.3.1 Conceção e fabrico 

6.2.3.1.1 Os recipientes sob pressão e respetivos fechos que não sejam concebidos, construídos, inspecionados, ensaiados 
e aprovados segundo as prescrições do 6.2.2, devem ser concebidos, construídos, inspecionados, ensaiados e 
aprovados de acordo com as prescrições gerais do 6.2.1, tal como complementadas ou modificadas pelas prescri-
ções da presente secção e do 6.2.4 ou 6.2.5. 

6.2.3.1.2 Sempre que possível, a espessura da parede deve ser determinada por cálculo, ao qual se acrescenta, se necessá-
rio, uma análise experimental das tensões. Caso contrário, a espessura da parede deve ser determinada por méto-
dos experimentais. 

Devem ser utilizados cálculos apropriados na conceção do invólucro e dos componentes de apoio, de modo a 
que os recipientes sob pressão sejam seguros. 

O cálculo da espessura mínima das paredes de suporte da pressão, deve ter particularmente em consideração o 
seguinte: 

  a pressão de cálculo, que não deve ser inferior à pressão de ensaio; 

  as temperaturas de cálculo, com margens de segurança suficientes; 

  as tensões máximas e as concentrações máximas de tensões, se necessário; 

  os fatores inerentes às propriedades do material. 

6.2.3.1.3 Para os recipientes sob pressão de construção soldada, só devem ser utilizados metais que se prestem à soldadu-
ra, e cuja resiliência adequada a uma temperatura de -20ºC possa ser garantida. 

6.2.3.1.4 Para os recipientes criogénicos fechados, a resiliência a ser estabelecida de acordo com o prescrito em 6.2.1.1.8.1 
deve ser testada tal como indicado em 6.8.5.3. 

6.2.3.1.5 As garrafas de acetileno não devem estar munidas de tampões fusíveis. 

6.2.3.2 (Reservado) 

6.2.3.3 Equipamento de serviço 

6.2.3.3.1 O equipamento de serviço deve estar em conformidade com o 6.2.1.3. 

6.2.3.3.2 Aberturas 
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Os tambores sob pressão podem ter aberturas para o enchimento e a descarga bem como outras aberturas para 
os indicadores de nível, de pressão ou dispositivos de descompressão. O número das aberturas deve ser reduzido 
ao mínimo sem contudo, comprometer  a segurança das operações. Os tambores sob pressão podem ter tam-
bém uma abertura de inspeção, que deve ser obturada por um fecho eficaz. 

6.2.3.3.3 Órgãos 

a)  Sempre que as garrafas tiverem um dispositivo que impeça o rolamento, este dispositivo não deve formar blo-
co com o capacete de proteção; 

b)  Os tambores sob pressão que possam ser rolados devem ter aros de rolamento ou outra proteção contra os 
desgastes devidos ao rolamento (por exemplo, pela projeção de um metal resistente à corrosão sobre a super-
fície dos recipientes sob pressão); 

c) Os quadros de garrafas devem ter dispositivos apropriados para um manuseamento e transporte seguros; 

d) Se forem instalados indicadores de nível, manómetros ou dispositivos de descompressão, devem ficar protegi-
dos da mesma forma que a exigida para as válvulas no 4.1.6.8. 

6.2.3.4 Inspeção e ensaio iniciais 

6.2.3.4.1 Os recipientes sob pressão novos devem ser submetidos a ensaios e inspeções durante e após o fabrico, de acordo 
com as prescrições do 6.2.1.5. 

6.2.3.4.2 Disposições especiais aplicáveis aos recipientes sob pressão em ligas de alumínio 

a) Além do ensaio inicial prescrito no 6.2.1.5.1, é necessário ainda proceder a ensaios para determinar a even-
tual existência de vestígios de corrosão intercristalina da parede interna do recipiente sob pressão, no caso 
de  utilização de uma liga de alumínio contendo cobre, ou duma liga de alumínio contendo magnésio e 
manganês, com o teor em magnésio a ultrapassar 3,5% ou um teor em manganês inferior a 0,5%; 

b) Quando se trata de uma liga de alumínio/cobre, o ensaio deve ser efetuado pelo fabricante aquando da ho-
mologação pelo organismo de inspeção de uma nova liga; o ensaio deve ser repetido depois, no decurso da 
produção, para cada aplicação da liga; 

c) Quando se trata duma liga de alumínio/magnésio, o ensaio é efetuado pelo fabricante aquando da homolo-
gação, pelo organismo de inspeção, de uma nova liga e do processo de fabrico. O ensaio é repetido sempre 
que é feita uma modificação à composição da liga ou ao processo de fabrico. 

6.2.3.5 Inspeções e ensaios periódicos 

6.2.3.5.1 As inspeções e ensaios periódicos devem estar em conformidade com o 6.2.1.6. 

NOTA 1: Com o acordo do organismo de inspeção do país que emitiu a aprovação de tipo, o ensaio de pressão hidráulica das garra-
fas de aço de construção soldada destinadas a transportar gases do Nº ONU 1965 hidrocarbonetos gasosos em mistura liquefeita, 
n.s.a., de capacidade inferior a 6,5 litros, pode ser substituído por um outro ensaio que assegure um nível de segurança equivalente. 

NOTA 2: Para as garrafas e tubos de aço sem soldadura, a verificação da alínea b) do 6.2.1.6.1, e o ensaio de pressão hidráulica 
da alínea d) do 6.2.1.6.1, podem ser substituídos por um procedimento em conformidade com a norma EN ISO 16148:2016 
"Garrafas de gás – Garrafas e tubos de aço recarregáveis sem soldadura - Ensaio de emissão acústica e exame ultrassónico comple-
mentar para os ensaios e inspeção periódica". 

NOTA 3: O controlo do 6.2.1.6.1, alínea b), e o ensaio de pressão hidráulica do 6.2.1.6.1, alínea d), podem ser substituídos por 
um exame ultrassónico efetuado em conformidade com a norma EN 18119:2018 para as garrafas e os tubos sem soldadura em aço 
ou em ligas de alumínio. Apesar do artigo B.1 dessa norma, devem ser rejeitados todas as garrafas e tubos cuja espessura da parede 
seja inferior à espessura da parede mínima de cálculo. 

6.2.3.5.2 Os recipientes criogénicos fechados devem ser submetidos a inspeções periódicas e ensaios de acordo com a perio-
dicidade definida na instrução de embalagem P203 (8) b) do 4.1.4.1, em conformidade com: 

a) A verificação do estado exterior do recipiente e verificação do equipamento e das marcações exteriores; 

b) O ensaio de estanquidade. 

6.2.3.5.3  Disposições gerais aplicáveis à substituição das verificações específicas requeridas para as inspeções e ensaios periódicos prescritos no 
6.2.3.5.1 

6.2.3.5.3.1 Este parágrafo aplica-se apenas a tipos de recipientes sob pressão concebidos e fabricados em conformidade 
com as normas mencionadas em 6.2.4.1 ou um código técnico de acordo com o 6.2.5 e para os quais as proprie-
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dades inerentes à conceção impedem de efetuar as inspeções e ensaios prescritos em 6.2.1.6.1 b) ou d) ou impe-
çam os resultados de ser interpretados. 

Para tais recipientes sob pressão, estas inspeções devem ser substituídas por método(s) alternativo(s) relaciona-
do(s) com as características específicas da conceção prescritas em 6.2.3.5.4, e detalhadas numa disposição especi-
al do Capítulo 3.3 ou numa norma referida em 6.2.4.2. 

Os métodos alternativos devem especificar quais as inspeções e ensaios de acordo com 6.2.1.6.1 (b) e (d) devem 
ser substituídos. 

O(s) método(s) alternativo(s) combinados(s) com as restantes verificações de acordo com as alíneas a) a e) do 
6.2.1.6.1, devem garantir um nível de segurança pelo menos equivalente ao nível de segurança dos recipientes 
sob pressão de dimensões e utilizações semelhantes, periodicamente inspecionados e ensaiados em conformida-
de com o 6.2.3.5.1. 

O(s) método(s) alternativo(s) deve(m), além disso, detalhar todos os seguintes elementos: 

- Uma descrição dos tipos relevantes de recipientes sob pressão; 

- O procedimento para o(s) ensaio(s); 

- As especificações dos critérios de aceitação; 

- Uma descrição das medidas a tomar em caso de rejeição de recipientes sob pressão. 

6.2.3.5.3.2 Ensaios não destrutivos como método alternativo 

A ou as inspeções identificadas no 6.2.3.5.3.1 deve ser complementadas ou substituídas por um (ou mais) méto-
do(s) de ensaio não destrutivo a ser executado em cada recipiente sob pressão individual. 

6.2.3.5.3.3 Ensaio destrutivo como um método alternativo 

Se nenhum método de ensaio não destrutivo conduzir a um nível de segurança equivalente, a ou as inspeções 
identificadas no 6.2.3.5.3.1, com exceção da verificação das condições internas mencionadas no 6.2.1.6.1 b), de-
vem ser completadas ou substituídas por um (ou mais) método(s) destrutivo(s) em combinação com a sua avalia-
ção estatística. 

Além dos elementos descritos acima, o método detalhado para ensaios destrutivos deve 

documentar os seguintes elementos: 

- Uma descrição da população base relevante de recipientes sob pressão; 

- Um procedimento para a amostragem aleatória de recipientes sob pressão individuais a serem ensaiados; 

- Um procedimento para a avaliação estatística dos resultados do ensaio, incluindo critérios de rejeição; 

- Uma especificação para a periodicidade de ensaios de amostras destrutivas; 

- Uma descrição das medidas a serem tomadas se os critérios de aceitação forem cumpridos, mas uma degrada-
ção relevante de segurança das propriedades do material for observada, a qual será utilizada para a determina-
ção do fim da vida útil; 

- Uma avaliação estatística do nível de segurança alcançado pelo método alternativo. 

6.2.3.5.4  As garrafas sobremoldadas sujeitas ao 6.2.3.5.3.1 devem ser inspecionadas e ensaiadas periodicamente, de acor-
do com a disposição especial 674 do Capítulo 3.3. 

6.2.3.6 Aprovação dos recipientes sob pressão 

6.2.3.6.1 Os procedimentos para avaliação da conformidade e as inspeções periódicas definidas na secção 1.8.7 devem ser 
efetuados pelo organismo competente, de acordo com a tabela seguinte. 

Procedimento Organismo competente  

Aprovação de tipo (1.8.7.2) Xa 

Supervisão do fabrico (1.8.7.3) Xa ou IS 

Inspeção e ensaios iniciais (1.8.7.4) Xa ou IS 

Inspeção periódica (1.8.7.5) Xa ou Xb ou IS 
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Para os recipientes sob pressão recarregáveis, a avaliação da conformidade das válvulas e outros acessórios desmon-
táveis que desempenham uma função direta de segurança, pode ser determinada separadamente da dos recipientes 
sob pressão. No caso dos recipientes sob pressão não recarregáveis, a avaliação da conformidade das válvulas e 
de outros acessórios desmontáveis que tenham uma função de segurança direta deve ser realizada em conjunto 
com a avaliação dos recipientes sob pressão. Xa designa o organismo de inspeção tal como previsto em 18.6.2, 
1.8.6.4 e 1.8.6.5 e acreditado de acordo com a norma EN ISO/IEC 17020: 2012 (exceto 8.1.3)  tipo A. 

Xb designa o organismo de inspeção conforme 18.6.2, 1.8.6.4 e 1.8.6.5 e acreditado de acordo com a norma EN 
ISO/IEC 17020: 2012 (exceto 8.1.3) tipo B. 

IS designa um serviço interno de inspeção do requerente sob a vigilância de um organismo de inspeção em con-
formidade com o 18.6.2, 1.8.6.4 e 1.8.6.5 e acreditado de acordo com a norma EN ISO/IEC 17020: 2012 (exceto 
8.1.3)  tipo A. O serviço de inspeção interno deve ser independente do processo de conceção, das operações  de 
fabrico, reparação e manutenção. 

6.2.3.6.2 Se o país de aprovação não é um Estado parte do RID, a autoridade competente mencionada no 6.2.1.7.2 deve 
ser uma autoridade competente de um Estado parte do RID. 

6.2.3.7 Prescrições aplicáveis aos fabricantes 

6.2.3.7.1 As prescrições relevantes do 1.8.7 devem ser satisfeitas. 

6.2.3.8 Prescrições aplicáveis aos organismos de inspeção 

As prescrições de 1.8.6 devem ser satisfeitas. 

6.2.3.9 Marcação dos recipientes sob pressão recarregáveis 

6.2.3.9.1 A marcação deve estar em conformidade com o disposto em 6.2.2.7, com as  modificações seguintes. 

6.2.3.9.2 O símbolo UN para as embalagens, especificado no 6.2.2.7.2 a) não deve ser aplicado. 

6.2.3.9.3 As prescrições de 6.2.2.7.3 j) devem ser substituídas pelas seguintes: 

j)  A capacidade em água do recipiente sob pressão expressa em litros, seguida da letra "L". No caso dos reci-
pientes sob pressão para os gases liquefeitos, a capacidade em água deve ser expressa por um número de 
três algarismos significativos arredondado ao último algarismo inferior. Se o valor da capacidade mínima ou 
nominal (em água) for um número inteiro, os algarismos depois da vírgula podem ser omitidos. 

6.2.3.9.4 As marcas especificadas em 6.2.2.7.3 g) e h) e 6.2.2.7.4 m) não são exigidas para recipientes sob pressão para o 
Nº ONU  1965 hidrocarbonetos gasosos em mistura liquefeita, n.s.a. 

6.2.3.9.5 Ao marcar a data exigida em 6.2.2.7.6 c) não é necessário indicar o mês quando se trate de gases em que o inter-
valo entre duas inspeções periódicas for de, pelo menos, 10 anos (ver as instruções de embalagem P200 e P203, 
4.1.4.1). 

6.2.3.9.6 As marcações em conformidade com o 6.2.2.7.7 podem ser gravadas sobre um anel de material apropriado fixa-
do à garrafa ou tambor sob pressão quando a válvula é instalada e que só possa ser retirado através da desmon-
tagem da válvula da garrafa ou tambor sob pressão6.2.3.9.7 Marcação dos quadros de garrafas 

6.2.3.9.7.1 As garrafas individuais num quadro de garrafas devem estar marcadas em conformidade com o 6.2.3.9.1 a 
6.2.3.9.6. 

6.2.3.9.7.2 A marcação dos quadros de garrafas deve estar em conformidade com o 6.2.2.10.2 e 6.2.2.10.3, com exceção 
do símbolo de embalagem das Nações Unidas especificado em 6.2.2.7.2 a) que não deve ser aplicada. 

6.2.3.9.7.3 Para além das marcas anteriores, cada quadro de garrafas que satisfaça os requisitos de inspeção e ensaios 
periódicos do 6.2.4.2 deve ser marcado indicando: 

a) Os caracteres que identificam o país que autoriza o organismo que procede à inspeção e ensaios periódicos, 
conforme indicado pelo símbolo distintivo dos veículos em tráfego rodoviário internacional4. Esta indicação 
não é necessária se este organismo estiver aprovado pela autoridade competente do país que aprova o fabri-
co; 

                                                      

4  Sinais distintivos utilizados no tráfego internacional de veículos motorizados, prescritos pela Convenção de Viena sobre Circulação Rodoviária (1968). 
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b) A marca registrada do organismo autorizado pela autoridade competente para a realização da inspeção e en-
saios periódicos 

c) A data da inspeção e ensaios periódicos, o ano (dois dígitos), seguido do mês (dois dígitos), separados por 
uma barra (ou seja, "/"). Podem ser usados quatro dígitos para indicar o ano. 

As marcas acima devem aparecer consecutivamente pela ordem indicada, quer na placa especificada no 6.2.2.10.2 
ou sobre uma placa independente permanentemente ligada à estrutura do quadro de garrafas. 

6.2.3.10 Marcação dos recipientes sob pressão não recarregáveis 

6.2.3.10.1 As marcações devem respeitar o exigido em 6.2.2.8. Contudo, o símbolo da ONU para as embalagens, especifi-
cado em 6.2.2.7.2 a) não deve ser aplicado. 

6.2.3.11 Recipientes sob pressão de socorro 

6.2.3.11.1 Para permitir a movimentação e eliminação em segurança dos recipientes sob pressão transportáveis no interior 
de um recipiente sob pressão de socorro, a sua conceção pode incluir equipamentos não utilizados de outro mo-
do para as garrafas ou os tambores sob pressão, como os fundos planos, os dispositivos de abertura rápida e 
aberturas na parte cilíndrica. 

6.2.3.11.2 As instruções de segurança para a movimentação e utilização dos recipientes sob pressão de socorro devem estar 
claramente indicadas na documentação que acompanha o pedido dirigido à autoridade competente do pais de 
aprovação e devem fazer parte do certificado de aprovação. Devem ser indicados no certificado de aprovação os 
recipientes que estão autorizados a ser transportados em recipientes sob pressão de socorro. Deve também ser 
fornecida uma lista dos materiais de construção de todas as partes suscetíveis de estar em contacto com as mer-
cadorias perigosas. 

6.2.3.11.3 O fabricante deve fornecer um exemplar do certificado de aprovação ao proprietário de um recipiente sob pres-
são de socorro. 

6.2.3.11.4 A marcação dos recipientes sob pressão de socorro em conformidade com o 6.2.3 deve ser determinada pela 
autoridade competente do pais de aprovação tendo em conta s disposições apropriadas do 6.2.3.9 relativas à 
marcação, conforme o caso. A marcação deve indicar a capacidade em água e a pressão de ensaio do recipiente 
sob pressão de socorro. 

6.2.4 Prescrições aplicáveis aos recipientes sob pressão “não UN” concebidos, fabricados e ensaiados de 
acordo com as normas referenciadas  

NOTA: As pessoas e os organismos de inspeção identificados nas normas como responsáveis de acordo com o RID devem satisfazer 
as prescrições do RID. 

6.2.4.1 Conceção, fabrico, inspeção e ensaios iniciais 

As normas listadas na tabela seguinte devem ser aplicadas para as emissões das aprovações de tipo como indicado 
na coluna (4) para satisfazer as prescrições do Capítulo 6.2 referidas na coluna (3). Em qualquer caso, as 
prescrições do Capítulo 6.2 referidas na coluna (3) devem prevalecer. A coluna (5) indica a data final em que as 
aprovações de tipo existentes devem ser retiradas em conformidade com 1.8.7.2.4; se não estiver indicada 
nenhuma data, a aprovação de tipo mantém-se válida até à sua data de de fim de validade.  

A aplicação das normas citadas em referência tornaram-se obrigatórias desde 1 de janeiro de 2009. As exceções 
são tratadas no 6.2.5. 

 Se estiver listada mais do que uma norma obrigatória para a aplicação das mesmas prescrições, apenas uma delas 
deve ser aplicada na sua totalidade, a menos que a tabela seguinte o determine de outro modo. 

O âmbito de aplicação de cada norma é definido no artigo do campo de aplicação da norma, a menos que especi-
ficado de outra forma no Quadro seguinte. 

Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

para a conceção e o fabrico 
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

Anexo I, Partes 1 a 3, 
84/525/CEE 

Directiva do Conselho relativa à aproximação 
das legislações dos Estados membros relativas 
às garrafas de gás de aço sem soldadura, 
publicada no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias N.º L 300 de 19.11.1984. 
NOTA: Apesar da revogação das diretivas 
84/525/CEE, 84/526/CEE e 84/527/CEE, 
publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europei-
as N.º L 300 de 19.11.1984, os anexos dessas direti-
vas mantêm-se aplicáveis como normas para a conceção, o 
fabrico e as inspeção e ensaio iniciais para as garrafas de 
gás. Esses anexos podem ser consultados no seguinte 
endereço: 
https://eur-lex.europa.eu/oj/direct-access.html 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

Anexo I, Partes 1 a 3, 
84/526/CEE 

Directiva do Conselho relativa à aproximação 
das legislações dos Estados membros relativas 
às garrafas de gás de aço sem soldadura de 
alumínio não ligado e de liga de alumínio, 
publicada no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias N.º L 300 de 19.11.1984. 
NOTA: Apesar da revogação das diretivas 
84/525/CEE, 84/526/CEE e 84/527/CEE, 
publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europei-
as N.º L 300 de 19.11.1984, os anexos dessas direti-
vas mantêm-se aplicáveis como normas para a conceção, o 
fabrico e as inspeção e ensaio iniciais para as garrafas de 
gás. Esses anexos podem ser consultados no seguinte 
endereço: 
https://eur-lex.europa.eu/oj/direct-access.html 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

Anexo I, Partes 1 a 3, 
84/527/CEE 

Directiva do Conselho relativa à aproximação 
das legislações dos Estados membros relativas 
às garrafas de gás de aço soldadas de aço não 
ligado, publicada no Jornal Oficial das 
Comunidades Europeias N.º L 300 de 
19.11.1984. 
NOTA: Apesar da revogação das diretivas 
84/525/CEE, 84/526/CEE e 84/527/CEE, 
publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europei-
as N.º L 300 de 19.11.1984, os anexos dessas direti-
vas mantêm-se aplicáveis como normas para a conceção, o 
fabrico e as inspeção e ensaio iniciais para as garrafas de 
gás. Esses anexos podem ser consultados no seguinte 
endereço: 
https://eur-lex.europa.eu/oj/direct-access.html 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 1442:1998 + AC:1999 Garrafas de aço de construção soldada 
transportáveis e recarregáveis para gases de 
petróleo liquefeitos (GPL) – Conceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de julho de 
2001 e 30 de 

junho de 2007 

 

EN 1442:1998 + A2:2005 Garrafas de aço de construção soldada 
transportáveis e recarregáveis para gases de 
petróleo liquefeitos (GPL) – Conceção e fabrico 6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de janeiro de 
2007 e 31 de 
dezembro de 

2010 

Antes de 
1 de janeiro de 

2009 

EN 1442:2006 + A1:2008 Garrafas de aço de construção soldada 
transportáveis e recarregáveis para gases de 
petróleo liquefeitos (GPL) – Conceção e fabrico 6.2.3.1 e 6.2.3.4 

 
Entre 1 de 

janeiro de 2009 e 
31 de dezembro 

de 202 

 

EN 1442:2017 Garrafas de aço de construção soldada 
transportáveis e recarregáveis para gases de 
petróleo liquefeitos (GPL) – Conceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 1800:1998 + AC:1999 Garrafas de gás transportáveis - Garrafas de 
acetileno – Prescrições fundamentais e 
definições 6.2.1.1.9 

Entre 
1 de julho de 
2001 e 31 de 
dezembro de 

2010 
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 1800:2006 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas de 
acetileno – Prescrições fundamentais, definições 
e ensaios de tipo 

6.2.1.1.9 

Entre 1 de 
janeiro de 2009 e 
31 de dezembro 

de 2016 

 

EN ISO 3807:2013 Garrafas de gás - garrafas de acetileno - 
requisitos básicos e ensaios de tipo 
NOTA: não devem ser instalados tampões 
fusíveis. 

6.2.1.1.9 Até nova ordem  

EN 1964-1:1999 Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis de capacidade 
compreendida entre 0,5 litros e 150 litros 
inclusive – Parte 1: Garrafas de gás sem 
soldadura com um valor Rm inferior a 1100 
MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 31 de 

dezembro de 
2014 

 

EN 1975:1999 
(exceto Anexo G) 

Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis de alumínio e liga 
de alumínio sem soldadura de capacidade 
compreendida entre 0,5 litros e 150 litros 
inclusive 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 30 de junho 

de 2005 
 

EN 1975:1999 + A1:2003 Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis de alumínio e liga 
de alumínio sem soldadura de capacidade 
compreendida entre 0,5 litros e 150 litros 
inclusive 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 1 de 
janeiro de 2009 e 
31 de dezembro 

de 2016 

 

EN ISO 7866:2012 + 
AC:2014 

Garrafas de gás - garrafas de gás recarregáveis 
sem soldadura de ligas de alumínio - Conceção, 
fabrico e ensaios 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN ISO 11120:1999 Garrafas de gás – Tubos de aço sem soldadura, 
recarregáveis com uma capacidade em água de 
150 litros a 3000 litros – Conceção, fabrico e 
ensaios 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Entre 1 de julho 
de 2001 e 30 de 
junho de 2015 

31 de dezembro 
de 2015 para os  
tubos marcados 
com a letra "H" 

em 
conformidade 

com o 6.2.2.7.4 
p) 

EN ISO 11120:1999 
+ A1:2013 

Garrafas de gás - tubos de aço sem soldadura 
recarregáveis utilizados para o transporte de gás 
comprimido de capacidade em água entre 150 
litros e 3000 litros - Conceção, fabrico e ensaios 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 1 de 
janeiro de 2015 e 
31 de dezembro 

de 2020 

 

EN ISO 11120:2015 Garrafas de gás – tubos de aço sem soldadura, 
recarregáveis com uma capacidade em água de 
150 litros a 3000 litros – Conceção, fabrico e 
ensaios 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 1964-3:2000 Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis de aço sem 
soldadura de capacidade compreendida entre 
0,5 litros e 150 litros inclusive – Parte 3: garrafas 
de aço inoxidável sem soldadura tendo um valor 
de Rm inferior a 1 100 MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 12862:2000 Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis soldadas de liga de 
alumínio 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 1251-2:2000 Recipientes criogénicos – Transportáveis, 
isolados sob vácuo, cujo volume não exceda 
1000 litros – Parte 2: Cálculo, fabrico, inspecção 
e ensaio 
NOTA: As normas EN 1252-1:1998 e EN 1626, 
referidas nesta norma, são também aplicáveis a recipien-
tes criogénicos fechados para o transporte do Nº ONU 
1972 (METANO, LÍQUIDO REFRIGERADO 
ou GÁS NATURAL, LÍQUIDO REFRIGE-
RADO). 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 12257:2002 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas sem 
soldadura, reforçadas com materiais compósitos 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 12807:2001 
(exceto Anexo A) 

Garrafas recarregáveis e transportáveis de aço 
brasado para gases de petróleo liquefeitos (GPL) 
– Conceção e fabrico 6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de janeiro de 
2005 e 31 de 
dezembro de 

2010 

31 de dezembro 
de 2012 

EN 12807:2008 Garrafas recarregáveis e transportáveis de aço 
brasado para gases de petróleo liquefeitos (GPL) 
– Conceção e fabrico 6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de janeiro de 
2009 e 31 de 
dezembro de 

2022 

 

EN 12807:2019 Equipamento e acessórios para GPL -Garrafas 
recarregáveis e transportáveis de aço brasado 
para gases de petróleo liquefeitos (GPL) – Con-
ceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 1964-2:2001 Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis, de aço sem 
soldadura, de capacidade compreendida entre 
0,5 litros e 150 litros inclusive – Parte 3: 
Garrafas de aço sem soldadura com valor de Rm 
igual ou superior a 1 100 MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 31 de 

dezembro de 
2014 

 

EN ISO 9809-1:2010 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis 
de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 1: Garrafas de aço temperado e 
revenido com uma resistência à tracção inferior 
a 1100 MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de janeiro de 
2013 e 31 de 
dezembro de 

2022 

 

EN ISO 9809-1:2019 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis 
de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 1: Garrafas de aço temperado e 
revenido com uma resistência à tracção inferior 
a 1100 MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN ISO 9809-2:2010 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis 
de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 2: Garrafas de aço temperado e 
revenido com uma resistência à tracção superior 
ou igual a 1100 MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de janeiro de 
2013 e 31 de 
dezembro de 

2022 

 

EN ISO 9809-2:2019 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis 
de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 2: Garrafas de aço temperado e 
revenido com uma resistência à tracção superior 
ou igual a 1100 MPa 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN ISO 9809-3:2010 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis 
de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 3: Garrafas de aço normalizado 6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 
1 de janeiro de 
2013 e 31 de 
dezembro de 

2022 

 

EN ISO 9809-3:2019 Garrafas de gás – Garrafas de gás recarregáveis 
de aço sem soldadura – Conceção, fabrico e 
ensaios – Parte 3: Garrafas de aço normalizado 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 13293:2002  Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para a conceção e o fabrico de garrafas de gás 
recarregáveis e transportáveis, sem soldadura, de 
aço ao carbono manganês normalizado, de 
capacidade em água até 0,5 litros, para gases 
comprimidos, liquefeitos e dissolvidos, e até 
1 litro para o dióxido de carbono 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 13322-1:2003  Garrafas de gás transportáveis – Garrafas de gás 
recarregáveis de construção soldadas de aço – 
Conceção e fabrico – Parte 1: Construção em 
aço soldado 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 30 de junho 

de 2007 
 

EN 13322-1:2003 + A1:2006 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas de gás 
recarregáveis de construção soldada – Conceção 
e fabrico – Parte 1: Construção em aço soldado 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 13322-2:2003  Garrafas de gás transportáveis – Garrafas de gás 
recarregáveis de construção soldada – Conceção 
e fabrico – Parte 2: Fabrico em aço inoxidável 
soldado 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 30 de junho 

de 2007 
 

EN 13322-2:2003 + A1:2006 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas de gás 
recarregáveis de construção soldada – Conceção 
e fabrico – Parte 2: Construção em aço 
inoxidável soldado 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 12245:2002 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas 
compósitas inteiramente bobinadas 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 31 de 

dezembro de 
2014 

31 de dezembro 
de 2019, para 

garrafas e tubos 
sem revestimen-
to, fabricados em 
duas partes uni-

das 

EN 12245:2009 + A1:2011 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas 
compósitas inteiramente bobinadas 
NOTA: Esta norma não deve ser utilizada para 
garrafas e tubos sem revestimento, fabricados a partir de 
duas partes unidas. 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem 

31 de dezembro 
de 2019, para 

garrafas e tubos 
sem revestimen-
to, fabricados em 
duas partes uni-

das 

EN 12205:2001  Garrafas de gás transportáveis – Garrafas de gás 
metálicas não recarregáveis 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 13110:2002 Garrafas soldadas transportáveis e recarregáveis 
de alumínio para gases de petróleo liquefeitos 
(GPL) – Conceção e fabrico 

6.2.3.1, 6.2.3.4 e 
6.2.3.9 

Até 31 de 
dezembro de 

2014 
 

EN 13110:2012 exceto 
cláusula 9 

Garrafas de gás transportáveis e recarregáveis de 
alumínio para gases de petróleo liquefeitos 
(GPL) – Conceção e construção 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 14427:2004  Garrafas de gás transportáveis – Garrafas 
compósitas inteiramente bobinadas para gases 
de petróleo liquefeitos 
NOTA 1: Esta norma só se aplica às garrafas 
equipadas de dispositivos de descompressão. 

6.2.3.1, 6.2.3.4 e 
6.2.3.9 

Entre 1 de 
janeiro de 2005 e 
30 de junho de 

2007 

 

EN 14427:2004 + A1:2005 Garrafas de gás transportáveis – Garrafas 
compósitas inteiramente bobinadas para gases 
de petróleo liquefeitos 
NOTA 1: Esta norma só se aplica às garrafas 
equipadas de dispositivos de descompressão. 
NOTA 2: Nos 5.2.9.2.1 e 5.2.9.3.1, as duas garrafas 
devem ser submetidas a um ensaio de rebentamento 
sempre que apresentem danos correspondentes aos critérios 
de rejeição ou mais graves. 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 1 de 
janeiro de 2007 e 
31 de dezembro 

de 2016 

 

EN 14427:2013 Garrafas de gás transportáveis - Garrafas 
compósitas inteiramente bobinadas para gases 
de petróleo liquefeitos - Conceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 14208:2004 Garrafas de gás transportáveis – Especificações 
para os tambores de construção soldada de 
capacidade inferior ou igual a 1000 litros 
destinados ao transporte dos gases – Conceção e 
fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 14140:2003 Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas 
de aço de construção soldada transportáveis e 
recarregáveis para GPL – Outras soluções em 
matéria de conceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4  

Entre 
1 de janeiro de 
2005 e 31 de 
dezembro de 

2010 

 

EN 14140:2003 + A1:2006  Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas 
de aço de construção soldada transportáveis e 
recarregáveis para GPL - Outras soluções em 
matéria de conceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

 Entre 
1 de janeiro de 
2009 e 31 de 
dezembro de 

2018 

 

EN 14140:2014 + AC:2015 Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas 
de aço de construção soldada transportáveis e 
recarregáveis para GPL - Outras soluções em 
matéria de conceção e fabrico 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 13769:2003 Garrafas de gás transportáveis – Quadros de 
garrafas – Conceção, fabrico, identificação e 
ensaio 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 30 de junho 

de 2007 
 

EN 13769:2003 + A1:2005 Garrafas de gás transportáveis – Quadros de 
garrafas – Conceção, fabrico, identificação e 
ensaio 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 
Até 31 de 

dezembro de 
2014 

 

EN ISO 10961:2012 Garrafas de gás – Quadros de garrafas – 
Conceção, fabrico, inspecção e ensaios 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 1 de 
janeiro de 2013 e 
31 de dezembro 

de 2022 

 

EN ISO 10961:2019 Garrafas de gás – Quadros de garrafas – 
Conceção, fabrico, inspecção e ensaios 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 14638-1:2006 Garrafas de gás transportáveis – Recipientes 
soldados recarregáveis de capacidade não 
superior a 150 litros – Parte 1: Garrafas de 
construção soldada em aço inoxidável 
austenítico, concebidas por métodos 
experimentais 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 14638-3:2010/AC Garrafas de gás transportáveis – Recipientes 
soldados recarregáveis de capacidade não 
superior a 150 litros – Parte 3: Garrafas de 
construção soldada em aço carbono, concebidas 
por métodos experimentais 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 14893:2006 + AC:2007 Equipamento e seus acessórios para GPL – 
Tambores sob pressão para GPL em aço de 
construção soldada, transportáveis, com 
capacidade entre 150 litros e 1000 litros 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 1 de 
janeiro de 2009 e 
31 de dezembro 

de 2016 

 

EN 14893:2014 Equipamento e seus acessórios para GPL – 
Tambores sob pressão para GPL em aço de 
construção soldada, transportáveis, com capaci-
dade entre 150 litros e 1000 litros 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem 

 

EN 14638-3:2010 + AC:2012  Garrafas de gás transportáveis – Recipientes 
soldados recarregáveis de capacidade não supe-
rior a 150 litros – Parte 3: Garrafas em aço car-
bono concebidas por métodos experimentais 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem 

 

Para os fechos 
EN 849:1996 
(exceto Anexo A) 

Garrafas de gás transportáveis – Válvulas das 
garrafas – Especificação e ensaios de tipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 
Até 30 de junho 

de 2003 
31 de dezembro 

de 2014 

EN 849:1996 + A2:2001 Garrafas de gás transportáveis – Válvulas das 
garrafas – Especificação e ensaio de tipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 
Até 30 de junho 

de 2007 
31 de dezembro 

de 2014 

EN ISO 10297: 2006 Garrafas de gás transportáveis – Válvulas das 
garrafas – Especificação e ensaio de tipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 1 de 
janeiro de 2009 e 
31 de dezembro 

de 2018 

 

EN ISO 10297: 2014 Garrafas de gás – Válvulas das garrafas – 
Especificação e ensaio de tipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 1 de 
janeiro de 2015 e 
31 de dezembro 

de 2020 

 

EN ISO 10297: 2014 + 
A1:2017 

Garrafas de gás – Válvulas das garrafas – 
Especificação e ensaio de tipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 Até nova ordem  
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN ISO 14245:2010 Garrafas de gás – Especificações e ensaios para 
válvulas de garrafas de GPL – Fecho automático  

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 
1 de janeiro de 
2013 e 31 de 
dezembro de 

2022 

 

EN ISO 14245:2019 Garrafas de gás – Especificações e ensaios para 
válvulas de garrafas de GPL – Fecho automático  

6.2.3.1 e 6.2.3.3 Até nova ordem  

EN 13152:2001 Especificações e ensaios para válvulas de 
garrafas de GPL – Fecho automático 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 
1 de janeiro de 
2005 e 31 de 
dezembro de 

2010 

 

EN 13152:2001 + A1:2003 Especificações e ensaios para válvulas de 
garrafas de GPL - Fecho automático 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 
1 de janeiro de 
2009 e 31 de 
dezembro de 

2014 

 

EN ISO 15995:2010 Garrafas de gás – Especificações e ensaios para 
válvulas de garrafas de GPL – Fecho manual  

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 1 de 
janeiro de 2013 e 
31 de dezembro 

de 2022 

 

EN ISO 15995:2019 Garrafas de gás – Especificações e ensaios para 
válvulas de garrafas de GPL – Fecho manual  

6.2.3.1 e 6.2.3.3 Até nova ordem  

EN 13153:2001 Especificações e ensaios das válvulas de garrafas 
de GPL – Fecho manual 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 
1 de janeiro de 
2005 e 31 de 
dezembro de 

2010 

 

EN 13153:2001 + A1:2003 Especificações e ensaios das válvulas de garrafas 
de GPL – Fecho manual 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 
1 de janeiro de 
2009 e 31 de 
dezembro de 

2014 

 

EN ISO 13340:2001 Garrafas de gás – Válvulas para garrafas não 
recarregáveis – Especificações e ensaios de 
protótipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 Até nova ordem  

EN 13648-1:2008 Recipientes criogénicos - Dispositivos de 
segurança para protecção contra pressão 
excessiva - Parte 1: Válvulas de segurança para 
utilização criogénica 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 1626:2008 (exceto 
válvulas da categoria B) 
 

Recipientes criogénicos - Válvulas de segurança 
para utilização criogénica 
NOTA: Esta norma também se aplica a válvulas para 
o transporte de UN 1972 (METANO LÍQUIDO 
REFRIGERADO ou GÁS NATURAL LÍ-
QUIDO REFRIGERADO). 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN 13175:2014 Equipamento e acessórios para GPL –
Especificações e ensaios dos equipamentos e 
acessórios dos reservatórios para gás de petróleo 
liquefeito (GPL) 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 

Entre 1 de 
janeiro de 2017 e 
31 de dezembro 

de 2022 

 

EN 13175:2019  
(exceto artigo 6.1.6) 

Equipamento e acessórios para GPL –
Especificações e ensaios dos equipamentos e 
acessórios dos reservatórios para gás de petróleo 
liquefeito (GPL) 

6.2.3.1 e 6.2.3.3 Até nova ordem  

EN ISO 17871:2015 Garrafas de gás transportáveis – Válvulas de 
garrafa de abertura rápida – Especificações e 
ensaios de tipo 

6.2.3.1, 6.2.3.3 e 
6.2.3.4 

Entre 1 de 
janeiro de 2017 e 
31 de dezembro 

de 2021 

 

EN ISO 17871:2015  
+ A1:2018 

Garrafas de gás transportáveis – Válvulas de 
garrafa de abertura rápida – Especificações e 
ensaios de tipo 

6.2.3.1, 6.2.3.3 e 
6.2.3.4 

Até nova ordem  
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos 
aplicáveis 

Aplicação 
obrigatória 

para recipientes 
sob pressão 
fabricados 

Aplicação 
autorizada para 
recipientes sob 

pressão 
fabricados 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 13953:2015 Equipamento e seus acessórios para GPL – 
válvulas de segurança das garrafas transportáveis 
recarregáveis para gás de petróleo liquefeito 
(GPL) 
NOTA: A última frase do campo de aplicação não é 
aplicável 

6.2.3.1, 6.2.3.3 e 
6.2.3.4 

Até nova ordem  

EN ISO 14246:2014 Garrafas de gás – válvulas de garrafas de gás – 
Ensaios de fabrico e controlo 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 

Entre 1 de janei-
ro de 2015 e 31 
de dezembro de 

2020 

 

EN ISO 14246:2014 + 
A1:2017 

Garrafas de gás – válvulas de garrafas de gás – 
Ensaios de fabrico e controlo 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem  

EN ISO 17879:2017 Garrafas de gás - Válvulas de garrafa de fecho 
automático - Especificações e ensaios de tipo 

6.2.3.1 e 6.2.3.4 Até nova ordem   

EN 14129:2014 (exceto nota 
do artigo 3.11) 

Equipamentos para GPL e seus acessórios – 
Válvulas de segurança para reservatórios de 
GPL sob pressão 
Nota: Esta norma aplica-se aos tambores sob pressão 

6.2.3.1, 6.2.3.3 e 
6.2.3.4 

Até nova ordem   

6.2.4.2 Inspeções e ensaios periódicos 

As normas listadas na tabela seguinte devem ser aplicadas para as inspeções e ensaios periódicos dos recipientes 
sob pressão como indicado na coluna (3) para satisfazer as prescrições do 6.2.3.5, que em qualquer caso 
prevalecer.  

A aplicação das normas citadas em referencia são obrigatórias. 

Quando um recipiente sob pressão é fabricado em conformidade com as prescrições do 6.2.5, deve ser seguido o 
procedimento da inspecção periódica especificado eventualmente na aprovação de tipo. 

 Se estiver listada mais do que uma norma obrigatória para a aplicação das mesmas prescrições, apenas uma delas 
deve ser aplicada na sua totalidade, a menos que a tabela seguinte o determine de outro modo. 

O âmbito de aplicação de cada norma é definido no artigo do campo de aplicação da norma, a menos que 
especificado de outra forma no Quadro abaixo. 

Referência Título do documento Aplicável 

(1) (2) (3) 

Para as inspeções e ensaios periódicos 

EN 1251-3: 2000 Recipientes criogénicos – Transportáveis, isolados sob vácuo, cujo volume não 
exceda 1000 litros – Parte 3: Prescrições de funcionamento 

Até 31 de dezembro 
de 2022 

EN 1968:2002 + A1:2005 
(exceto Anexo B) 

Garrafas de gás transportáveis – Inspeções e ensaios periódicos das garrafas de 
gás de aço sem soldadura 

Até 31 de dezembro 
de 2022 

EN ISO 18119:2018  Garrafas de gás – Garrafas de gás de aço e de liga de alumínio sem soldadura -
Inspeções e ensaios periódicos 

NOTA: Apesar do artigo B.1 desta norma, devem ser rejeitados todas as garrafas e tubos 
cuja espessura de parede seja inferior à espessura de parede mínima de cálculo. 

Obrigatoriamente a 
partir de 1 de janeiro 

de 2023 

EN 1802:2002 
(exceto Anexo B) 

Garrafas de gás transportáveis – Inspeções e ensaios periódicos das garrafas de 
gás de liga de alumínio sem soldadura  

Até 31 de dezembro 
de 2022 

EN ISO 10462:2013 

+A.1:2018 

Garrafas de gás - garrafas de acetileno - Inspeção e manutenção periódica – 
Emenda 1 

Obrigatoriamente a 
partir de 1 de janeiro 

de 2023 

EN ISO 10462:2013 Garrafas de gás - garrafas de acetileno - Inspeção e manutenção periódica (ISO 
10462: 2013) 

Até 31 de dezembro 
de 2022 

EN ISO 10460:2018  

 

Garrafas de gás – Garrafas de gás soldadas de liga de alumínio, carbono e aço 
inoxidável – Inspeções e ensaios periódicos 

Obrigatoriamente a 
partir de 1 de janeiro 

de 2023 

EN 1803:2002 
(exceto Anexo B)  

Garrafas de gás transportáveis – Inspeções e ensaios periódicos das garrafas de 
gás de construção soldada de aço ao carbono 

Até nova ordem 

EN ISO 11623:2015 Garrafas de gás – Construção compósita – Inspeções e ensaios periódicos Obrigatoriamente a 
partir de 1 de janeiro de 

2019 
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Referência Título do documento Aplicável 

(1) (2) (3) 

EN ISO 22434:2011 Garrafas de gás transportáveis – Inspeção e manutenção das válvulas das garra-
fas 

Até nova ordem 

EN 14876:2007 Garrafas de gás transportáveis – Inspeções e ensaios periódicos de tambores 
sob pressão em aço de construção soldada 

Até nova ordem 

EN 14912:2015 Equipamento e acessórios para GPL – Inspeção e manutenção das válvulas das 
garrafas de GPL durante a inspeção periódica das garrafas 

Obrigatoriamente a 
partir de janeiro de 

2019 

EN 1440:2016 (exceto Anexo 
C) 

Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas transportáveis e recarregáveis 
de aço soldado e brasado para gás de petróleo liquefeito (GPL) - Inspeção 
periódica 

Até 31 de dezembro de 
2023 

EN 1440:2016 + A1:2018 + 
A2:2020 (exceto Anexo C) 

Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas transportáveis e recarregáveis 
de aço soldado e brasado para gás de petróleo liquefeito (GPL) - Inspeção 
periódica  

Obrigatoriamente a 
partir de 1 de janeiro de 

2022 

EN 16728:2016 (exceto cláu-
sula 3.5, Anexo F e Anexo G) 

Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas recarregáveis e transportáveis 
para gás de petróleo liquefeito (GPL) que não sejam de aço soldado e brasado - 
Inspeção periódica 

Até 31 de dezembro de 
2021 

EN 16728:2016 +A1:2018 
+A2:2020 

Equipamento e acessórios para GPL – Garrafas recarregáveis e transportáveis 
para gás de petróleo liquefeito (GPL) que não sejam de aço soldado e brasado - 
Inspeção periódica 

Obrigatoriamente a 
partir de 1 de janeiro de 

2022 

EN 15888: 2014 Garrafas de gás transportáveis - quadros de garrafas - Inspeção e ensaios pe-
riódicos 

Até nova ordem 

6.2.5 Prescrições aplicáveis aos recipientes sob pressão “não UN” que não são concebidos, construídos e 
ensaiados de acordo com as normas anteriormente citadas 

Para considerar os progressos científicos e técnicos, ou nos casos em que não exista qualquer norma citada no 
6.2.2 ou 6.2.4, ou ainda para tratar de aspectos específicos não previstos nas normas do 6.2.2 ou 6.2.4, a 
autoridade competente pode reconhecer a utilização de um código técnico que garanta o mesmo nível de 
segurança. 

O organismo que emitiu a aprovação de tipo deve especificar na aprovação o procedimento de inspecção 
periódica se as normas citadas no 6.2.2 ou 6.2.4 não são aplicáveis ou não devem ser aplicadas. 

Desde que possa ser aplicada uma norma que passou a ser referenciada no 6.2.2 ou no 6.2.4, a autoridade 
competente deve retirar o seu reconhecimento do correspondente código técnico. Pode aplicar-se um período 
transitório que termine no máximo na data de entrada em vigor da edição seguinte do RID. 

A autoridade competente deve transmitir ao secretariado da OTIF uma lista dos códigos técnicos por ela 
reconhecidos e deve atualizá-la em caso de modificação. Essa lista deve conter as seguintes informações: nome e 
data do código, âmbito de aplicação do código e detalhes sobre o modo de o obter. O secretariado manterá esta 
informação acessível ao público na respetiva página electrónica. 

Uma norma que tenha sido adoptada como referencia para constar de uma edição futura do RID pode ser 
aprovada pela autoridade competente para ser utilizada sem que seja necessário notificar o facto ao secretariado 
da OTIF. 

Contudo, devem ser satisfeitas as prescrições do 6.2.1, 6.2.3 e as que se seguem. 

NOTA: Nesta secção, as referências às normas técnicas especificadas no 6.2.1 devem ser consideradas como referências a códigos 
técnicos. 

6.2.5.1 Materiais 

As disposições seguintes referem exemplos de materiais que podem ser utilizados para satisfazer as prescrições 
do 6.2.1.2 relativo aos materiais: 

a) aço ao carbono para os gases comprimidos, liquefeitos, liquefeitos refrigerados e dissolvidos, bem como pa-
ra as matérias não pertencentes à classe 2 que são citadas no quadro 3 da instrução de embalagem P200, 
4.1.4.1; 

b) liga de aço (aços especiais), níquel e liga de níquel (monel, por exemplo) para os gases comprimidos, lique-
feitos, liquefeitos refrigerados e dissolvidos, bem como para as matérias não pertencentes à classe 2 que são 
citadas no quadro 3 da instrução de embalagem P200, 4.1.4.1; 

c) cobre para: 
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i) os gases dos códigos de classificação 1A, 1O, 1F e 1TF, cuja pressão de enchimento a uma temperatu-
ra de 15 ºC não exceda 2 MPa (20 bar); 

ii) os gases dos códigos de classificação 2A e também os Nºs ONU: 1033 éter metílico, 1037 cloreto de 
etilo, 1063 cloreto de metilo, 1079 dióxido de enxofre, 1085 brometo de vinilo, 1086 cloreto de vinilo, 
e 3300 óxido de etileno e dióxido de carbono em mistura contendo mais de 87% de óxido de etileno; 

iii)  os gases dos códigos de classificação 3A, 3O e 3F; 

d) as ligas de alumínio: ver prescrição especial "a" da instrução de embalagem P200 (10), 1.4.1; 

e) material compósito para os gases comprimidos, liquefeitos, liquefeitos refrigerados e dissolvidos; 

f) materiais sintéticos para os gases liquefeitos refrigerados; e 

g) vidro para os gases liquefeitos refrigerados do código de classificação 3A, à exceção do No ONU 
2187 dióxido de carbono, líquido, refrigerado ou das misturas que o contenham, e para os gases do código 
de classificação 3O. 

6.2.5.2 Equipamento de serviço 

(Reservado) 

6.2.5.3 Garrafas metálicas, tubos, tambores sob pressão e quadros de garrafas 

A tensão do metal no ponto mais solicitado do recipiente sob pressão à pressão de ensaio não deve ultrapassar 
77% do valor mínimo garantido do limite de elasticidade aparente (Re). 

Entende-se por “limite de elasticidade aparente” a tensão que provoca um alongamento permanente de 2‰ (ou 
seja, 0,2%) ou, para os aços austeníticos, de 1% do comprimento entre as marcas de referência do provete. 

NOTA: O eixo dos provetes de tração é perpendicular à direção da laminagem das chapas. O alongamento à rutura é medido por 
meio de provetes de secção circular, em que a distância entre as marcas de referência “l” é igual a cinco vezes o diâmetro “d” (l = 5d); 
no caso de utilização de provetes de secção retangular, a distância entre as marcas de referência “l” deve ser calculada pela fórmula: 

 , 

em que F0 designa a secção primitiva do provete. 

Os recipientes sob pressão e os seus fechos devem ser fabricados com materiais apropriados que resistam à rutu-
ra frágil e à fissuração por corrosão sob tensão entre -20 ºC e +50 ºC. 

As soldaduras devem ser executadas com competência segundo as regras de arte e oferecer um máximo de segu-
rança. 

6.2.5.4 Disposições adicionais relativas aos recipientes sob pressão de liga de alumínio para gases comprimi-
dos, liquefeitos, gases dissolvidos e gases não comprimidos submetidos a prescrições especiais (amos-
tras de gás) bem como a outros objetos contendo um gás sob pressão à exceção dos aerossóis e dos re-
cipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) 

6.2.5.4.1 Os materiais dos recipientes sob pressão de liga de alumínio que são admitidos devem satisfazer às seguintes exi-
gências: 

 A B C D 
Resistência à tração 
Rm em MPa  (=N/mm2) 

49 a 186 196 a 372 196 a 372 343 a 490 

Limite de elasticidade aparente, Re, em 
MPa 
(=N/mm2) 
(deformação permanente λ = 0,2%) 

10 a 167 59 a 314 137 a 334 206 a 412 

Alongamento à rutura (l = 5d) % 12 a 40 12 a 30 12 a 30 11 a 16 

Ensaio de dobragem (diâmetro  
do mandril  d = n x e, sendo 
e  a espessura do provete) 

n=5 (Rm ≤ 98) 
n=6 (Rm > 98) 

n=6 (Rm ≤ 325) 
n=7 (Rm > 325) 

n=6 (Rm ≤ 325) 
n=7 (Rm > 325) 

n=7 (Rm ≤ 392) 
n=8 (Rm > 392) 

Número da série da Associação do Alu-
mínioa 

1000 5000 6000 2000 

a Ver "Aluminium Standards and Data", 5e edição, janeiro de 1976, publicada pela Aluminium Association", 750 , 3rd Avenue, Nova 
Iorque. 

 F 65.5l o
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As propriedades reais dependem da composição da liga considerada, assim como do tratamento final do recipi-
ente sob pressão mas, seja qual for a liga utilizada, a espessura do recipiente sob pressão deve ser calculada com a 
ajuda de uma das seguintes fórmulas: 

onde 

e = espessura mínima da parede do recipiente sob pressão, em mm 

PMPa= pressão de ensaio, em MPa  

Pbar = pressão de ensaio, em bar 

D = diâmetro exterior nominal do recipiente sob pressão, em mm; e 

Re = limite de elasticidade mínimo garantido com 0,2% de alongamento permanente, em  MPa ( = N/mm2). 

Por outro lado, o valor da tensão mínima garantida (Re) que intervém na fórmula não deve em caso algum ser 
superior a 0,85 vezes o valor mínimo garantido da resistência à tração (Rm), qualquer que seja o tipo de liga utili-
zado. 

NOTA 1: As características acima indicadas são baseadas nas experiências feitas até aqui com os seguintes materiais utilizados 
para os recipientes sob pressão: 

 Coluna A: alumínio, não ligado, com uma percentagem de 99,5%; 
 Coluna B: ligas de alumínio e de magnésio; 
 Coluna C: ligas de alumínio, de silício e de magnésio, tais como ISO/R209-Al-Si-Mg (Associação do    Alumí-
nio 6351); 
 Coluna D: ligas de alumínio, cobre e magnésio. 
NOTA 2: O alongamento à rutura é medido por meio de provetes de secção circular, em que a distância entre as marcas de referência 
“l” é igual a cinco vezes o diâmetro “d” (l = 5d); no caso de utilização de provetes de secção retangular, a distância entre as marcas de 
referência “l” deve ser calculada pela fórmula: 

l F565 0,  

na qual Fo designa a secção primitiva do provete. 

NOTA 3: a) O ensaio de dobragem (ver esquema) deve ser realizado sobre as amostras obtidas  cortando em duas partes iguais 
com uma largura de 3e, mas que não deverá ser  inferior a 25 mm, uma fração anular retirada das garrafas. As 
amostras só  devem ser  trabalhadas sobre os bordos. 

b) O ensaio de dobragem deve ser executado entre um mandril de diâmetro (d) e dois apoios  circulares separados por 
uma distância de (d + 3e). No decurso do ensaio as faces interiores  devem estar a uma distância que não ultra-
passe o diâmetro do mandril. 

c) A amostra não deverá apresentar fissuras quando for dobrada para dentro sobre o mandril conquanto que a dis-
tância entre as suas faces interiores não ultrapasse o diâmetro do mandril. 

d) A relação (n) entre o diâmetro do mandril e a espessura da amostra deverá estar em conformidade com os valores 
indicados no quadro. 

Ensaio de dobragem 
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6.2.5.4.2 É admissível um valor mínimo de alongamento mais baixo, desde que um ensaio complementar, aprovado pelo 
organismo de inspeção, prove que a segurança do transporte é assegurada nas mesmas condições que para os re-
cipientes sob pressão construídos segundo os valores do quadro do 6.2.5.4.1 (ver também EN 1975:1999 + 
A1:2003). 

6.2.5.4.3 O valor da espessura mínima da parede dos recipientes sob pressão deve ser a seguinte: 

 quando o diâmetro do recipiente sob pressão é inferior a 50 mm: 1,5 mm, 

 quando o diâmetro do recipiente sob pressão é de 50 mm a 150 mm: 2 mm, 

 quando o diâmetro do recipiente sob pressão é superior a 150 mm: 3 mm. 

6.2.5.4.4 Os fundos dos recipientes sob pressão devem ter uma forma hemisférica, elíptica ou côncava; estes devem apre-
sentar a mesma segurança que o corpo do recipiente sob pressão. 

6.2.5.5 Recipientes sob pressão de materiais compósitos 

Para as garrafas, tubos, tambores sob pressão e quadros de garrafas de materiais compósitos, a construção deve 
ser tal que a relação mínima entre a pressão de rebentamento e a pressão de ensaio seja de: 

 1,67 para os recipientes sob pressão ”frettés”; 

 2,00 para os recipientes sob pressão bobinados. 

6.2.5.6 Recipientes criogénicos fechados 

As prescrições seguintes são aplicáveis à construção dos recipientes criogénicos fechados destinados ao transpor-
te de gases liquefeitos refrigerados: 

6.2.5.6.1 Se forem utilizados materiais não metálicos, estes devem poder resistir à rutura frágil à  temperatura de serviço 
mais baixa do recipiente sob pressão e dos seus acessórios. 

6.2.5.6.2 Os dispositivos de descompressão devem ser construídos de maneira a funcionarem perfeitamente, mesmo à 
temperatura de serviço mais baixa. A segurança do seu funcionamento a essa temperatura deve ser estabelecida e 
controlada pelo ensaio de cada dispositivo ou de uma amostra de dispositivos de um mesmo tipo de construção. 

6.2.5.6.3 As aberturas e os dispositivos de descompressão dos recipientes sob pressão devem ser concebidos de maneira a 
impedir a saída de líquido em jacto. 

6.2.6 Prescrições gerais aplicáveis aos geradores de aerossóis, recipientes de baixa capacidade contendo gás 
(cartuchos de gás) e cartuchos de pilhas de combustível contendo gás liquefeito inflamável 

6.2.6.1 Conceção e fabrico 

6.2.6.1.1 Os geradores de aerossóis (Nº ONU 1950 aerossóis) que contenham apenas um gás ou uma mistura de gases e 
os recipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) Nº ONU 2037, devem ser de metal. Esta 
prescrição não se aplica aos aerossóis (Nº ONU 1950 aerossóis) e recipientes de baixa capacidade contendo gás 
(cartuchos de gás) Nº ONU 2037 com uma capacidade máxima de 100 ml para o Nº ONU 1011 butano. Os ou-
tros aerossóis (Nº ONU 1950 aerossóis) devem ser de metal, de material sintético ou de vidro. Os recipientes de 
metal cujo diâmetro exterior é igual ou superior a 40 mm devem ter fundo côncavo; 

6.2.6.1.2 A capacidade dos recipientes de metal não deve exceder 1000 ml; a dos recipientes de material sintético ou de 
vidro, não deve exceder 500 ml. 

6.2.6.1.3 Cada modelo de recipiente (aerossóis ou cartuchos) deve resistir, antes da sua entrada ao serviço, a um ensaio de 
pressão hidráulica efetuado segundo o 6.2.6.2. 

6.2.6.1.4 Os dispositivos de escape e os dispositivos de dispersão dos aerossóis (Nº ONU 1950 aerossóis) e as válvulas 
dos recipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) Nº ONU 2037, devem garantir o fecho es-
tanque dos recipientes e ser protegidos contra qualquer abertura intempestiva. Não são admitidos válvulas e dis-
positivos de dispersão que só se fecham por ação da pressão interior. 

6.2.6.1.5 A pressão interior de um gerador de aerossol a 50° C não deve exceder nem dois terços da pressão de ensaio, 
nem 1,2 MPa (12 bar) em caso de utilização de gases liquefeitos inflamáveis, 1,32 MPa (13,2 bar) em caso de uti-
lização de gases liquefeitos não-inflamáveis e 1,5 MPa (15 bar) em caso de utilização de gases comprimidos ou 
dissolvidos não-inflamáveis. Os aerossóis devem ser cheios de maneira que, a 50 °C, a fase líquida não ocupe 
mais de 95% da sua capacidade. Os pequenos recipientes contendo gás (cartuchos de gás) devem cumprir os re-
quisitos de enchimento e da pressão de ensaio da instrução de embalagem P200 do 4.1.4.1. Além disso, o produ-
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to da pressão de ensaio e da capacidade de água não deve exceder 30 bar.litro para os gases liquefeitos ou 54 
bar.litro para os gases comprimidos e a pressão de ensaio não deve exceder 250 bar para os gases liquefeitos ou 
450 bar para os gases inflamáveis. 

6.2.6.2 Ensaio de pressão hidráulica 

6.2.6.2.1 A pressão interior a aplicar (pressão de ensaio) deve ser de 1,5 vezes a pressão interna a 50 °C, com um valor 
mínimo de 1 MPa (10 bar). 

6.2.6.2.2 Os ensaios de pressão hidráulica devem ser executados sobre, pelo menos, cinco recipientes vazios de cada mo-
delo: 

a) até à pressão de ensaio determinada, não deve produzir-se nenhuma fuga nem deformação permanente vi-
sível; e 

b) até ao aparecimento de uma fuga ou de rebentamento, o eventual fundo côncavo deve primeiro ceder sem 
que o recipiente sob pressão perca a sua estanquidade ou rebente, a não ser quando atinja uma pressão de 
1,2 vezes a pressão de ensaio. 

6.2.6.3 Ensaio de estanquidade 

Cada gerador de aerossol cheio ou cartucho de gás ou cartucho para pilhas de combustível deve ser submetido a 
um ensaio num banho de água quente em conformidade com o 6.2.6.3.1 ou uma em alternativa um ensaio em 
banho de água aprovado em conformidade com 6.2.6.3.2. 

6.2.6.3.1 Ensaio do banho de água quente 

6.2.6.3.1.1 A temperatura do banho de água e a duração do ensaio devem ser tais que a pressão interna atinja o valor que 
teria a 55 °C (50 °C se a fase líquida não ocupar mais de 95% da capacidade do gerador de aerossol, do cartucho 
de gás ou do cartucho para pilhas de combustível a 50 °C). Se o conteúdo for sensível ao calor ou se os gerado-
res de aerossol, os cartuchos de gás ou os cartuchos para pilhas de combustível forem feitos de uma matéria 
plástica que amoleça a esta temperatura de ensaio, a temperatura do banho deve estar compreendida entre 20 °C 
e 30 °C. Contudo, além disso, um em cada 2000 geradores de aerossol, de cartuchos de gás ou de cartuchos para 
pilhas de combustível deve ser submetido ao ensaio à temperatura superior.. 

6.2.6.3.1.2 Não deve produzir-se qualquer fuga ou deformação permanente em nenhum gerador de aerossol, cartucho de 
gás ou cartucho para pilhas de combustível, a não ser nos geradores de aerossol, cartuchos de gás ou cartuchos 
para pilhas de combustível de matéria plástica que podem deformar-se por amolecimento, na condição de não 
haver fuga. 

6.2.6.3.1.3 Não deve produzir-se qualquer fuga nem deformação permanente de um recipiente ou cartucho de pilhas de 
combustível, a não ser que se trate de um recipiente ou cartucho de pilhas de combustível de matéria plástica, 
que pode deformar-se por amolecimento, na condição de não haver fuga. 

6.2.6.3.2 Métodos alternativos 

Podem ser utilizados, com a aprovação do organismo de inspeção, os métodos alternativos que garantam um 
grau de segurança equivalente, na condição de serem satisfeitas as prescrições do 6.2.6.3.2.1 e, conforme o caso, 
do 6.2.6.3.2.2 ou 6.2.6.3.2.3. 

6.2.6.3.2.1 Sistema de garantia da qualidade 

Os enchedores de geradores de aerossóis, cartuchos de gás ou cartuchos para pilhas de combustível e os fabri-
cantes dos componentes devem dispor de um sistema de garantia da qualidade. O sistema de garantia da quali-
dade prevê a aplicação de procedimentos que garantam que todos os geradores de aerossol, cartuchos de gás ou 
cartuchos para pilhas de combustível que apresentem fugas ou se encontrem deformados são rejeitados e não 
são apresentados ao transporte. 

O sistema da qualidade deve incluir: 

a) Uma descrição da estrutura organizacional e de responsabilidades; 

b) As instruções que serão utilizadas para as inspeções e os ensaios apropriados, controlo de qualidade, 
garantia da qualidade e o desenrolar das operações; 

c) Registos, tais como relatórios de inspeção, dados de ensaio, dados de calibração e certificados;  

d) A verificação pela direção da eficácia do sistema de garantia da qualidade;  

e) Um procedimento de controlo dos documentos e das suas revisões;  
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f) Um meio de controlo dos aerossóis não conformes;  

g) Programas de formação e procedimentos de qualificação destinados ao pessoal apropriado;  

h) Procedimentos que garantam que o produto final não é danificado. 

Devem ser efetuadas uma auditoria inicial e auditorias periódicas que satisfaçam o organismo de inspeção. Essas 
auditorias devem garantir que o sistema aprovado é e permanece satisfatório e eficaz. Qualquer modificação ao 
sistema aprovado deve ser antecipadamente notificada à autoridade competente. 

6.2.6.3.2.2 Geradores de aerossóis 

6.2.6.3.2.2.1Ensaios de pressão e de estanquidade a que devem ser submetidos os geradores de aerossóis antes do enchi-
mento  

Todos os aerossóis vazios devem ser submetidos a uma pressão igual ou superior à pressão máxima prevista a 55 
°C (50 °C se a fase liquide não ocupar mais de 95% da capacidade do recipiente a 50 °C) para os aerossóis chei-
os. Esta pressão de ensaio deve ser pelo menos igual a dois terços da pressão de cálculo do aerossol. No caso de 
ser detetada uma taxa de fuga igual ou superior a 3,3 × 10-2 mbar.1.s-1 à pressão de ensaio, uma deformação ou 
outro defeito, o aerossol em causa deve ser rejeitado. 

6.2.6.3.2.2.2Ensaio dos aerossóis após o enchimento  

Antes de proceder ao enchimento, o enchedor verifica que o dispositivo de engaste (sertissage) está regulado de 
maneira apropriada e que o propulsor utilizado é aquele que foi especificado. 

Todos os aerossóis cheios devem ser pesados e submetidos a um ensaio de estanquidade. O equipamento de de-
teção de fugas utilizado deve ser suficientemente sensível para detetar uma taxa de fuga igual ou superior a 2,0 × 
10-3 mbar.l.s-1 a 20 ºC. 

Qualquer aerossol cheio no qual tenha sido detetada uma fuga, uma deformação ou um excesso de massa, deve 
ser rejeitado. 

6.2.6.3.2.3 Cartuchos de gás e cartuchos para pilhas de combustível 

6.2.6.3.2.3.1 Ensaios de pressão a que devem ser submetidos os cartuchos de gás e os cartuchos para pilhas de combustível 
antes do enchimento  

Todos os cartuchos de gás e os cartuchos para pilhas de combustível devem ser submetidos a um ensaio de pres-
são igual ou superior à pressão máxima prevista para o recipiente a 55 °C (50 °C se a fase líquida não ocupar 
mais de 95% da capacidade do recipiente a 50 °C). Esta pressão de ensaio deve ser a especificada para o cartucho 
de gás ou cartucho para pilha de combustível e deve ser pelo menos igual a dois terços da pressão de cálculo do 
cartucho de gás ou cartucho para pilha de combustível. No caso de ser detetada uma taxa de fuga igual ou supe-
rior a 3,3 × 10 2 mbar.1.s 1 à pressão de ensaio, uma deformação ou outro defeito, o cartucho de gás ou cartu-
cho para pilha de combustível em causa deve ser rejeitado. 

6.2.6.3.2.3.2 Ensaio de estanquidade para cartuchos de gás e cartuchos para pilha de combustível 

Antes de proceder ao enchimento e à selagem, o enchedor verifica que os fechos (caso existam) e os dispositivos 
de selagem associados estão fechados adequadamente e é utilizado o gás que foi especificado. 

Todos os cartuchos de gás ou cartuchos para pilha de combustível cheios devem ser pesados e submetidos a um 
ensaio de estanquidade. O equipamento de deteção de fugas utilizado deve ser suficientemente sensível para de-
tetar uma taxa de fuga igual ou superior a 2,0 × 10-3 mbar.l.s-1 a 20 °C. 

Qualquer cartuchos de gás ou cartuchos para pilha de combustível cheio no qual tenha sido detetada uma fuga, 
uma deformação ou um excesso de massa, deve ser rejeitado. 

6.2.6.3.3 Com o acordo da autoridade competente, os aerossóis e os recipientes de baixa capacidade não estão submetidos 
às disposições do 6.2.6.3.1 e 6.2.6.3.2, se tiverem de ser esterilizados e possam ser alterados pelo ensaio do banho 
de água, na condição de que: 
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a) contém um gás não inflamável e  

i) contém outras substâncias que compõem produtos farmacêuticos para uso médico, veterinário ou 
semelhante; ou 

ii) contém outras substâncias que são utilizadas no processo de fabrico de produtos farmacêuticos; ou 

iii) são para uso médico, veterinário ou semelhante: 

b) os outros métodos de detecção de fugas e de medição da resistência à pressão utilizados pelo fabricante, tais 
como a detecção de hélio e a execução do ensaio do banho de água sobre uma amostra estatística dos lotes 
de produção de pelo menos 1 em cada 2000, permitirem obter um nível de segurança equivalente; e 

c) os produtos farmacêuticos em conformidade com as alíneas a) i) e iii) acima, forem fabricados sob a 
autoridade de uma administração de saúde nacional e se, tal como exige a autoridade competente, estiverem 
em conformidade com os princípios de boas práticas de fabrico estabelecidas pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS)5 . 

6.2.6.4 Referência a normas 

São consideradas satisfeitas as prescrições do presente parágrafo se forem aplicadas as normas seguintes: 

– para os aerossóis (Nº ONU 1950 aerossóis): Anexo da Diretiva 75/324/CEE6 do Conselho e aplicável à 
data do fabrico; 

– para o Nº ONU 2037 recipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) contendo 
hidrocarbonetos gasosos em mistura liquefeita (Nº ONU 1965): EN 417:2012 Cartuchos metálicos para 
gases de petróleo liquefeitos, não recarregáveis, com ou sem válvula, destinados a alimentar aparelhos 
portáteis – Fabrico, inspeção, ensaios e marcação; 

– para o Nº ONU 2037 recipientes de baixa capacidade contendo gás (cartuchos de gás) contendo gases 
comprimidos ou gases liquefeitos não tóxicos, não inflamáveis: EN 16509:2014 Garrafas de gás 
transportáveis - Garrafas de aço não reutilizáveis, transportáveis, de capacidade até 120 ml, Gases 
liquefeitos (garrafas compactas) - Conceção, fabrico, enchimento e ensaio. Além das marcas exigidas por 
esta norma, os cartuchos de gás devem ter a marca "UN 2037/EN 16509". 

                                                      

5  Publicação da OMS intitulada “Garantia da qualidade dos produtos farmacêuticos. Recolha de orientações e outros documentos. Volume 2: Boas práticas de fa-
brico e inspeção" 

6  Diretiva 75/324/CEE do Conselho, de 20 de Maio de 1975 relativa à aproximação das legislações dos Estados Membros (da União Europeia) relativas aos 
geradores de aerossóis, publicada no Jornal Oficial das Comunidades europeias Nº L 147 de 9.6.1975. 
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CAPÍTULO 6.3 PRESCRIÇÕES RELATIVAS AO FABRICO DAS EMBALAGENS PARA AS MATÉRIAS INFECIOSAS 

(CATEGORIA A) DA CLASSE 6.2 (NºS ONU 2814 E 2900) E AOS ENSAIOS A QUE DEVEM SER SUBMETI-

DAS 

NOTA:  As prescrições do presente capítulo não se aplicam às embalagens utilizadas para o transporte das matérias da classe 6.2 
em conformidade com a instrução de embalagem P621 do 4.1.4.1. 

6.3.1 Generalidades 

6.3.1.1 O presente capítulo aplica-se a embalagens destinadas ao transporte de matérias infeciosas da Categoria A, 
Nºs ONU 2814 e 2900. 

6.3.2 Prescrições relativas às embalagens 

6.3.2.1 As prescrições relativas às embalagens enunciadas nesta secção baseiam-se nas embalagens atualmente utilizadas, 
conforme especificado no 6.1.4. Para ter em conta o progresso científico e técnico, é admitido o uso de embala-
gens com especificações diferentes das indicadas neste capítulo, desde que sejam igualmente eficazes, sejam acei-
tes pela autoridade competente e satisfaçam os ensaios descritos no 6.3.5. São admitidos métodos de ensaio que 
não os descritos no RID desde que sejam aceites e aceites pela autoridade competente. 

6.3.2.2 As embalagens devem ser fabricadas e ensaiadas de acordo com um programa de garantia de qualidade que satis-
faça a autoridade competente, de forma a assegurar que cada embalagem corresponda às prescrições do presente 
capítulo. 

NOTA: A norma ISO 16106:2006 "Embalagem – Embalagem de transporte para mercadorias perigosas – Embalagem para 
mercadorias perigosas, grandes recipientes para granel (GRG) e grandes embalagens – Diretrizes para aplicação da norma ISO 
9001" dá orientações adequadas relativamente aos procedimentos que podem ser seguidos. 

6.3.2.3 Os fabricantes e distribuidores ulteriores de embalagens devem fornecer informações sobre os procedimentos a 
seguir, bem como uma descrição dos tipos e das dimensões dos fechos (incluindo as juntas requeridas) e de 
qualquer outro componente necessário para assegurar que os volumes, tais como apresentados ao transporte, 
possam ser submetidos com sucesso aos ensaios de comportamento aplicáveis do presente capítulo. 

6.3.3 Código que designa o tipo de embalagem 

6.3.3.1 Os códigos dos tipos de embalagem são enunciados no 6.1.2.7. 

6.3.3.2 O código da embalagem pode ser seguido das letras "U" ou "W". A letra "U" identifica uma embalagem especial, 
conforme as prescrições do 6.3.5.1.6. A letra "W" indica que, embora a embalagem seja do tipo indicado pelo 
código, foi fabricada com uma especificação diferente do 6.1.4 e é considerada equivalente de acordo com o 
6.3.2.1. 

6.3.4 Marcação 

NOTA 1: A marcação indica que a embalagem que a ostenta corresponde a um modelo tipo testado com êxito e que cumpre as 
prescrições do presente capítulo, as quais estão relacionadas com o fabrico das embalagens e não com o seu uso.  

NOTA 2: O objetivo da existência da marcação é auxiliar os fabricantes de embalagens, os recondicionadores, os utilizadores das 
embalagens, as transportadoras e as autoridades regulamentadoras. 

NOTA 3: A marcação nem sempre fornece detalhes completos, por exemplo sobre os níveis de ensaio, e pode ser necessário ter 
também em linha de conta os dados constantes de certificados de ensaio, de relatórios de ensaio ou de registos das embalagens que sa-
tisfaçam os ensaios. 

6.3.4.1 Cada embalagem destinada a ser utilizada de acordo com o RID deve ter uma marcação indelével, legível e colo-
cada em local e com dimensões tais que, em relação à embalagem, seja facilmente visível. Para os volumes com 
massa bruta superior a 30 kg, as marcações ou uma reprodução destas, devem figurar no tampo superior ou num 
lado da embalagem. As letras, números e símbolos devem ter um mínimo de 12 mm de altura, salvo para as em-
balagens com uma CAPACIDADE que não ultrapasse 30 litros ou uma massa líquida que não ultrapasse 30 kg, em 
que devem ter pelo menos 6 mm de altura, e para as embalagens com uma capacidade que não ultrapasse 5 litros 
ou uma massa líquida que não ultrapasse 5 kg, em que devem ter dimensões apropriadas. 

6.3.4.2 Uma embalagem que cumpra as prescrições da presente secção e da secção 6.3.5 deve levar as marcas seguintes: 

a) o símbolo da ONU para as embalagens:   
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Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM 
cumpre as prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5 , 6.6 ou 6.71; 

b) o código que designa o tipo de embalagem de acordo com as prescrições do 6.1.2; 

c) a menção "CLASSE 6.2"; 

d) os dois últimos dígitos do ano de fabrico da embalagem; 

e) o nome do Estado que autoriza a atribuição da marcação, indicado pelo símbolo distintivo previsto para 
os automóveis no tráfego internacional2. 

f) o nome do fabricante ou uma outra marca de identificação da embalagem especificada pela autoridade 
competente; e 

g) para as embalagens que satisfaçam as prescrições do 6.3.5.1.6, a letra "U", inserida imediatamente após a 
menção referida em b) acima. 

6.3.4.3 As marcas deverão ser apostas na sequência mostrada nas alíneas a) a g) do parágrafo 6.3.4.2; os elementos das 
marcas exigidas nestas alíneas devem estar claramente separados, por exemplo, por uma barra oblíqua ou por um 
espaço, para de maneira a serem facilmente identificáveis. Ver os exemplos, indicados no 6.3.4.4. 

As marcações adicionais eventualmente autorizadas pela autoridade competente não devem impedir a identifica-
ção correta das partes da marcação prescrita em 6.3.4.1. 

6.3.4.4 Exemplo de marcação: 

 

4G/CLASSE 6.2/06  
S/SP-9989-ERIKSSON  
 

6.3.4.2 (a), (b), (c) e (d) 
6.3.4.2 (e) e (f) 
 

6.3.5 Prescrições relativas aos ensaios para as embalagens 

6.3.5.1 Aplicabilidade e periodicidade dos ensaios 

6.3.5.1.1 O modelo tipo de cada embalagem deve ser submetido aos ensaios indicados na presente secção, de acordo com 
os procedimentos fixados pela autoridade competente que autoriza a aposição da marcação, devendo ser apro-
vado por esta autoridade competente. 

6.3.5.1.2 Antes da utilização de uma embalagem, o modelo tipo desta deve ter sido submetido com sucesso aos ensaios 
prescritos no presente capítulo. O modelo tipo da embalagem é determinado pela conceção, dimensão, material 
utilizado e respetiva espessura, método de fabrico e acondicionamento, mas pode também incluir diversos tra-
tamentos de superfície. Engloba igualmente embalagens que apenas diferem do modelo tipo por terem uma altu-
ra nominal mais reduzida (variantes). 

6.3.5.1.3 Os ensaios devem ser repetidos sobre amostras de produção a intervalos fixados pela autoridade competente. 

6.3.5.1.4 Os ensaios devem ser também repetidos após qualquer modificação que afete a conceção, o material ou o méto-
do de fabrico de uma embalagem. 

6.3.5.1.5 A autoridade competente pode permitir o ensaio seletivo de embalagens que diferem do modelo tipo aprovado 
apenas em pontos menores: embalagens que contenham embalagens interiores de menor dimensão ou de menor 
massa líquida, ou ainda embalagens tais como tambores, sacos e caixas com uma ou mais dimensões exteriores 
ligeiramente reduzidas, por exemplo. 

6.3.5.1.6 Os recipientes primários de qualquer tipo podem ser reunidos numa embalagem secundária e transportados sem 
serem submetidos a ensaios na embalagem exterior rígida, nas seguintes condições: 

a) a embalagem exterior rígida deve ter sido submetida com sucesso aos ensaios de queda previstos no 
6.3.5.2.2, com recipientes primários frágeis (de vidro, por exemplo); 

b) a massa bruta combinada total dos recipientes primários não deve ultrapassar metade da massa bruta dos 
recipientes primários utilizados para os ensaios de queda referidos em a) acima; 

                                                      

1 Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

2 Símbolo distintivo em circulação internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a Circulação Rodoviária (Viena 1968). 
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c) a espessura do enchimento entre os recipientes primários propriamente ditos e entre estes e o exterior da 
embalagem secundária não deve ser inferior às espessuras correspondentes na embalagem que foi subme-
tida aos ensaios iniciais; no caso em que apenas um recipiente primário tenha sido utilizado no ensaio ini-
cial, a espessura do enchimento entre os recipientes primários não deve ser inferior à do enchimento entre 
o exterior da embalagem secundária e o recipiente primário no ensaio inicial. Se se utilizarem recipientes 
primários, ou em menor número ou de menores dimensões, relativamente às condições do ensaio de que-
da, deve utilizar-se material de enchimento suplementar para colmatar os espaços vazios; 

d) a embalagem exterior rígida deve ter sido submetida com sucesso ao ensaio de empilhamento previsto no 
6.1.5.6, em vazio. A massa total dos volumes idênticos deve ser função da massa combinada das embala-
gens utilizadas nos ensaios de queda referidos em a); 

e) os recipientes primários contendo líquidos devem ser rodeados por uma quantidade de material absorven-
te suficiente para absorver a totalidade do seu conteúdo líquido; 

f) as embalagens exteriores rígidas destinadas a conter recipientes primários para líquidos e que não sejam 
em si estanques aos líquidos, e as que sejam destinadas a conter recipientes primários para matérias sólidas 
e não sejam em si estanques aos pulverulentos, devem ter um dispositivo visando impedir qualquer der-
rame de líquido ou de sólido em caso de fuga, sob a forma de um forro estanque, de um saco de matéria 
plástica ou de um qualquer outro meio de contenção igualmente eficaz. 

g) além das marcas prescritas nas alíneas a) a f) do 6.3.4.2, as embalagens devem ser marcadas em conformi-
dade com a alínea g) do 6.3.4.2. 

6.3.5.1.7 A autoridade competente pode em qualquer momento pedir a comprovação, por execução dos ensaios da pre-
sente secção, de que as embalagens produzidas em série satisfazem os ensaios a que foi submetido o modelo ti-
po. 

6.3.5.1.8  Sobre uma mesma amostra podem ser executados vários ensaios, na condição de que a validade dos resultados 
não seja por isso afetada e de que a autoridade competente tenha dado a sua concordância. 

6.3.5.2 Preparação das embalagens para os ensaios 

6.3.5.2.1 É necessário preparar amostras de cada embalagem como para um transporte, salvo se a matéria de enchimento, 
líquida ou sólida, for infeciosa, caso em que deve ser substituída por água, ou se for determinado um condicio-
namento a - 18º C, devendo ser usada uma mistura água/anticongelante. Os recipientes primários devem ser 
cheios a pelo menos 98% da sua capacidade. 

NOTA:  Por “água” entende-se também as soluções água/anticongelante com uma densidade relativa mínima de 0,95 para os en-
saios a -18 ºC. 

6.3.5.2.2 Ensaios e número de amostras prescritas 

Ensaios prescritos para tipos de embalagens 

Tipo de Embalagem a Ensaios prescritos 

Embalagem 
exterior rígi-

da 

Recipiente primário Aspersão 
de água 

6.3.5.3.5.1 

Condicionamento 
em frio 

6.3.5.3.5.2 

Queda 
6.3.5.3 

Queda 
adicional 
6.3.5.3.5.3 

Perfuração 
6.3.5.4 

Empilhamento 
6.1.5.6 Matérias 

plásticas 
Outros 

N.º de 
amostras 

N.º de amostras N.º de 
amostras 

N.º de 
amostras 

N.º de 
amostras 

N.º de amostras 

Caixa de cartão 
x  5 5 10 

Prescrita 
para uma 
amostra 
quando a 

embalagem 
se destina a 
conter neve 
carbónica. 

2 

Prescrito para três 
amostras aquando 
do ensaio de uma 
embalagem mar-
cada com a letra 

"U" como previs-
to no 6.3.5.1.6. 
nas disposições 

particulares. 

 x 5 0 5 2 

Tambor de 
cartão 

x  3 3 6 2 

 x 3 0 3 2 

Caixa de plás-
tico  

x  0 5 5 2 

 x 0 5 5 2 

Tambor/ 
jerricane de 
plástico  

x  0 3 3 2 

 x 0 3 3 2 

Caixas de ou-
tro material  

x  0 5 5 2 

 x 0 0 5 2 

Tambores/ 
jerricanes de 
outro material  

x  0 3 3 2 

 x 0 0 3 2 
a  "Tipo de embalagem" diferencia as embalagens reservadas para o ensaio em função do género de embalagem e as características dos seus materiais. 
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NOTA 1: Se o recipiente primário for constituído de pelo menos dois materiais, o material mais suscetível de se danificar deve de-
terminar o ensaio adequado. 
NOTA 2: O material das embalagens secundárias não é tido em consideração aquando da seleção ou do condicionamento para o 
ensaio. 

Explicações relativas à utilização do quadro: 

Se a embalagem a ensaiar é constituída por uma caixa exterior de cartão com um recipiente primário de matéria 
plástica, cinco amostras devem ser submetidas ao ensaio de aspersão de água (ver o 6.3.5.3.5.1) antes do ensaio 
de queda, devendo outras cinco amostras ser condicionadas a uma temperatura de -18 ºC (ver o 6.3.5.3.5.2) antes 
do ensaio de queda. Se a embalagem se destina a conter neve carbónica, uma só amostra suplementar deve ser 
submetida a um ensaio de queda após o condicionamento, em conformidade com o 6.3.5.3.5.3. 

As embalagens preparadas para o transporte devem ser submetidas aos ensaios prescritos em 6.3.5.3 e 6.3.5.4. 
Para as embalagens exteriores, as rubricas do quadro remetem para o cartão ou materiais análogos, cujos com-
portamentos podem ser rapidamente modificados pela humidade, para as matérias plásticas que correm o risco 
de fragilização a baixas temperaturas; ou para outros materiais, tais como metais, cujo comportamento não é afe-
tado pela humidade ou temperatura. 

6.3.5.3 Ensaio de queda 

6.3.5.3.1 Altura de queda e alvo 

As amostras devem ser submetidas a ensaios de queda livre de uma altura de 9 m sobre uma superfície não elás-
tica, horizontal, plana, compacta e rígida, em conformidade com as prescrições do 6.1.5.3.4. 

6.3.5.3.2 Número de amostras e orientações de queda 

6.3.5.3.2.1 Se as amostras tiverem a forma de uma caixa, são testadas cinco sucessivamente, nas seguintes orientações: 

a) sobre a face do fundo;  
b) sobre a face do topo; 
c) sobre a face lateral maior; 
d) sobre a face lateral menor; 
e) sobre um canto. 

6.3.5.3.2.2 Se as amostras tiverem a forma de um tambor ou jerricane, são testadas três, cada uma nas seguintes orienta-
ções: 

a) na diagonal sobre a aresta superior, ficando o centro de gravidade situado diretamente acima do ponto de 
impacto; 

b) na diagonal sobre a aresta inferior; 

c) a direito sobre a virola ou sobre a lateral. 

6.3.5.3.2.3 A amostra deve ser largada na orientação indicada, mas é aceitável, por motivos aerodinâmicos, que o impacto 
não se produza nessa orientação. 

6.3.5.3.2.4 Após a sequência de ensaios de queda aplicável, não deve haver qualquer fuga provenientes do ou dos recipi-
entes primários, que devem estar protegidos pelo material de enchimento ou absorção presente na embalagem 
secundária. 

6.3.5.3.2.5 Preparação especial das amostras para o ensaio de queda 

6.3.5.3.2.5.1 Cartão – Ensaio de aspersão de água 

Embalagens exteriores em cartão: a amostra deve ser submetida durante pelo menos 1 h à aspersão de água que 
simule a exposição a uma precipitação de cerca de 5 cm. Em seguida, deve ser submetida ao ensaio previsto no 
6.3.5.3.1. 

6.3.5.3.2.5.2 Matéria plástica – Condicionamento a frio 

Recipientes primários ou embalagens exteriores de matéria plástica: a temperatura da amostra e do respetivo 
conteúdo deve ser reduzida até uma temperatura igual ou inferior a -18 ºC durante pelo menos 24 h, devendo a 
amostra ser submetida ao ensaio descrito no 6.3.5.3.1 nos 15 minutos após a sua remoção do condicionamento. 
Se a amostra contiver neve carbónica, o período de condicionamento deve ser reduzido para 4 h.  

6.3.5.3.2.5.3 Embalagens destinadas a conter neve carbónica – Ensaio de queda adicional 



- 782 - 

Se a embalagem se destina a conter neve carbónica, deve ser efetuado um ensaio adicional, além dos especifica-
dos no 6.3.5.3.1 e, quando for caso disso, no 6.3.5.3.5.1 ou 6.3.5.3.5.2. Deve ser armazenada uma amostra até 
que a neve carbónica seja totalmente vaporizada e, em seguida, deve ser submetida ao ensaio de queda na posi-
ção, entre as descritas no 6.3.5.3.2.1 ou no 6.3.5.3.2.2, consoante o caso, que é a mais suscetível de causar uma 
falha da embalagem. 

6.3.5.4 Ensaio de perfuração 

6.3.5.4.1 Embalagens com uma massa bruta igual ou inferior a 7 kg 

As amostras devem ser colocadas sobre uma superfície plana e dura. Uma barra cilíndrica de aço, com uma mas-
sa de, pelo menos, 7 kg e um diâmetro de 38 mm, e cuja extremidade de impacto tenha um raio de 6 mm (ver 
figura 6.3.5.4.2), no máximo, deve ser largada em queda livre vertical, de uma altura de 1 m, medida da extremi-
dade de impacto até à superfície de impacto da amostra. Uma amostra deve ser colocada sobre a sua base e uma 
segunda perpendicularmente à posição utilizada para o primeiro. Em cada caso, é necessário orientar a barra de 
aço visando o impacto sobre o recipiente primário. Na sequência de cada impacto, a perfuração da embalagem 
secundária é aceitável, desde que não haja fuga proveniente do(s) recipiente(s) primário(s). 

6.3.5.4.2 Embalagens com massa bruta superior a 7 kg 

As amostras devem cair sobre a extremidade de uma barra de aço cilíndrica, que deve estar disposta verticalmen-
te sobre uma superfície plana e dura. A barra deve ter um diâmetro de 38 mm e, na extremidade superior, o seu 
raio não deve ultrapassar 6 mm (ver figura 6.3.5.4.2). A barra de aço deve ser saliente relativamente à superfície 
de uma distância pelo menos igual à existente entre o centro do(s) recipiente(s) primário(s) e a superfície externa 
da embalagem exterior, e, em qualquer caso, de pelo menos 200 mm. Uma amostra deve ser largada, com a face 
superior virada para baixo, em queda livre vertical de uma altura de 1 m medida a partir da extremidade da barra 
de aço. Uma segunda amostra deve ser largada da mesma altura perpendicularmente à posição utilizada pela pri-
meira. Em cada caso, a posição da embalagem deve ser tal que a barra de aço possa, eventualmente, perfurar o(s) 
recipiente(s) primário(s). Após cada impacto, a perfuração da embalagem secundária é aceitável, desde que não 
se verifique qualquer fuga proveniente do(s) recipiente(s) primário(s). 

Figura 6.3.5.4.2 

 
Dimensões em milímetros 

6.3.5.5 Relatório de ensaio 

6.3.5.5.1 Deve ser elaborado por escrito e posto à disposição dos utilizadores de embalagens um relatório de ensaio, com 
pelo menos as seguintes indicações: 

1. Nome e morada do laboratório de ensaio; 

2. Nome e morada do requerente (se necessário); 

3. Número único de identificação do relatório de ensaio; 

4. Data do ensaio e do relatório de ensaio; 

5. Fabricante da embalagem; 

38 

raio ≤ 6 mm 
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6. Descrição do modelo tipo de embalagem (por exemplo dimensões, materiais, fechos, espessura de parede, 
etc.) incluindo quanto ao processo de fabricação (por exemplo moldagem por sopro) com eventualmente 
desenho(s) e/ou fotografia(s); 

7. Capacidade máxima; 

8. Conteúdo do ensaio; 

9. Descrição e resultados dos ensaios; 

10. O relatório de ensaio deve ser assinado, com a indicação do nome e qualificação do signatário. 

6.3.5.5.2 O relatório de ensaio deve atestar que a embalagem preparada para o transporte foi ensaiada em conformidade 
com as disposições aplicáveis da presente secção e que a utilização de outros métodos de embalagem ou elemen-
tos de embalagem pode invalidar este relatório de ensaio. Deve ser colocado à disposição da autoridade compe-
tente um exemplar do relatório de ensaio. 

CAPÍTULO 6.4 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DOS PACOTES PARA AS MATÉRIAS RADIOATIVAS, 

AOS ENSAIOS A QUE DEVEM SER SUBMETIDOS, À SUA APROVAÇÃO E À APROVAÇÃO DESTAS MATÉRIAS 

6.4.1 (Reservado) 

6.4.2 Prescrições gerais 

6.4.2.1 O pacote deve ser concebido de tal maneira que possa ser transportado facilmente e com toda a segurança, ten-
do em conta a sua massa, o seu volume e a sua forma. Além disso, o pacote deve ser concebido de maneira que 
possa ser convenientemente estivado no ou sobre o vagão durante o transporte. 

6.4.2.2 O modelo deve ser tal que, na utilização prevista, não se rompa qualquer pega de elevação do pacote e que, em 
caso de rutura, o pacote continue a satisfazer as restantes prescrições do presente anexo. Nos cálculos, devem 
ser introduzidas margens de segurança suficientes para ter em conta a elevação forçada. 

6.4.2.3 As pegas e todas as restantes asperezas da superfície externa do pacote que possam ser utilizadas para a elevação 
devem ser concebidas para suportar a massa do pacote, em conformidade com as prescrições enunciadas no 
6.4.2.2, ou devem poder ser retiradas ou de outra forma tornadas inoperantes durante o transporte. 

6.4.2.4 Na medida do possível, a embalagem deve ser concebida de maneira que as superfícies externas não apresentem 
nenhuma saliência e possam ser facilmente descontaminada.  

6.4.2.5 Tanto quanto possível, o exterior do pacote deve ser concebido de forma a evitar que se acumule água e que esta 
fique retida à superfície. 

6.4.2.6 Os componentes do pacote acrescentados no momento do transporte e que não façam parte integrante do 
mesmo não devem reduzir-lhe a segurança. 

6.4.2.7 O pacote deve poder resistir aos efeitos de uma aceleração, de uma vibração ou de uma ressonância suscetível de 
se produzir nas condições rotineiras de transporte, sem redução da eficácia dos dispositivos de fecho dos diver-
sos recipientes ou da integridade do pacote no seu conjunto. Em particular, os parafusos, os pinos e as outras 
peças de fixação devem ser concebidos de forma a não se desapertarem ou serem desapertados inopinadamente, 
mesmo após uma utilização repetida. 

6.4.2.8 Na conceção do pacote, é necessário considerar os mecanismos de envelhecimento. 

6.4.2.9 Os materiais da embalagem e os seus componentes ou estruturas devem ser fisicamente e quimicamente compa-
tíveis entre si e com o conteúdo radioativo. É necessário ter em conta o seu comportamento sob irradiação. 

6.4.2.10 Todas as válvulas através das quais possa também escapar-se o conteúdo radioativo devem estar protegidas con-
tra qualquer manipulação não autorizada. 

6.4.2.11 Na conceção do pacote, é necessário ter em conta as temperaturas e as pressões ambientes que sejam prováveis 
nas condições rotineiras de transporte. 

6.4.2.12 O pacote deve ser concebido de forma a fornecer proteção suficiente para garantir que, em condições de trans-
porte normais e com o conteúdo radioativo máximo para qual o pacote foi projetado, o débito de dose em qual-
quer ponto da superfície externa do pacote não ultrapasse os valores especificados no 2.2.7.2.4.1.2, 4.1.9.1.10 e 
4.1.9.1.11, conforme o caso, considerando a disposição CW33 (3.3) b) e (3.5) do 7.5.11. 

6.4.2.13 No que respeita às matérias radioativas que tenham outras propriedades perigosas, o modelo do pacote deve 
tomar em conta essas propriedades (ver 2.1.3.5.3 e 4.1.9.1.5). 
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6.4.2.14 Os fabricantes e distribuidores posteriores de embalagens, devem fornecer informações sobre os procedimentos 
a seguir bem como uma descrição dos tipos e dimensões dos fechos (incluindo as juntas requeridas) e de qual-
quer outro componente necessário para que os pacotes, tal como apresentados para o transporte, possam ser 
submetidos com êxito aos ensaios de comportamento do presente capítulo. 

6.4.3 (Reservado) 

6.4.4 Prescrições relativas aos pacotes isentos 

Os pacotes isentos devem ser concebidos para satisfazer as prescrições enunciadas no 6.4.2.1 a 6.4.2.13 e, além 
disso, as enunciadas no 6.4.7.2 se contiverem matérias cindíveis autorizadas ao abrigo de uma das disposições do 
2.2.7.2.3.5 a) a f). 

6.4.5 Prescrições relativas aos pacotes industriais 

6.4.5.1 Os pacotes dos tipos IP1, IP2 e IP3 devem satisfazer as prescrições enunciadas nos 6.4.2 e 6.4.7.2. 

6.4.5.2 Um pacote do tipo IP2 deve, se tiver satisfeito os ensaios enunciados nos 6.4.15.4 e 6.4.15.5, impedir: 

a) a perda ou dispersão do conteúdo radioativo; e 

b) um aumento de mais de 20% do débito de dose máximo em todos os pontos da superfície externa do pa-
cote. 

6.4.5.3 Um pacote do tipo IP3 deve satisfazer as prescrições enunciadas nos 6.4.7.2 a 6.4.7.15. 

6.4.5.4 Prescrições alternativas que devem ser satisfeitas pelos pacotes dos tipos IP2 e IP3 

6.4.5.4.1 Os pacotes podem ser utilizados como pacotes do tipo IP2 na condição de que: 

a) Satisfaçam as prescrições do 6.4.5.1; 

b) Sejam concebidos de acordo com as prescrições do capítulo 6.1 para os grupos de embalagens I ou II; e 

c) Se fossem submetidos aos ensaios prescritos no capítulo 6.1 para os grupos de embalagem I ou II, impe-
diriam: 

i) a perda ou dispersão do conteúdo radioativo; e 

ii) um aumento de mais de 20% do débito de dose máximo em todos os pontos da superfície externa 
do pacote. 

6.4.5.4.2 As cisternas móveis podem ser utilizadas como pacotes dos tipos IP2 ou IP-3 na condição de que: 

a) Satisfaçam as prescrições do 6.4.5.1; 

b) Sejam concebidas de acordo com as prescrições dos capítulos 6.7 e tenham capacidade de resistir a uma 
pressão de ensaio de 265 kPa; e 

c) Sejam concebidas de forma a que qualquer barreira de proteção suplementar neles colocada seja capaz de 
resistir às tensões estáticas e dinâmicas resultantes de uma movimentação normal e das condições rotinei-
ras de transporte, bem como de impedir um aumento de mais de 20% do débito de dose máximo em to-
dos os pontos da superfície externa das cisternas móveis. 

6.4.5.4.3 As cisternas, que não sejam cisternas móveis, podem também ser utilizadas como pacotes dos tipos  IP2 ou 
IP3 para o transporte de matérias LSAI e LSAII, em conformidade com o que é indicado no quadro 4.1.9.2.5, 
na condição de que: 

a) Cumpram as prescrições do 6.4.5.1; 

b)  Sejam concebidas para cumprirem as prescrições do capítulo 6.8; e 

c)  Sejam concebidas de modo a que qualquer barreira de proteção suplementar colocada seja capaz de resis-
tir às forças estáticas e dinâmicas resultantes de uma manutenção normal e das condições de transporte de 
rotina, bem como de impedir um aumento superior a 20% do débito de dose máximo em todos os pontos 
da superfície externa das cisternas. 

6.4.5.4.4 Os contentores com características de recipiente permanente podem também ser utilizados como pacotes dos 
tipos IP2 ou IP-3 na condição de que:  

a) O conteúdo radioativo seja constituído apenas de matérias sólidas; 
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b) Satisfaçam as prescrições do 6.4.5.1; e 

c) Que sejam concebidos para satisfazer a norma ISO 1496-1:1990: "Contentores da série 1  Especificações 
e ensaios  Parte 1: Contentores para uso geral" e emendas posteriores 1:1993, 2:1998, 3:2005, 4:2006 e 
5:2006" à exceção das dimensões e dos valores nominais. Devem ser concebidos de tal maneira que, se 
fossem submetidos aos ensaios descritos neste documento e às acelerações decorrentes dos transportes 
usuais, impediriam: 

i) a perda ou dispersão do conteúdo radioativo; e 

ii) um aumento de mais de 20% do débito de dose máximo em todos os pontos da superfície externa 
dos contentores. 

6.4.5.4.5 Os grandes recipientes para granel metálicos podem também ser utilizados como pacotes dos tipos IP2 ou IP3, 
na condição de que: 

a) Satisfaçam as prescrições do 6.4.5.1; e 

b) Sejam concebidos de acordo com as prescrições do capítulo 6.5 para os grupos de embalagem I ou II e de 
que, caso sejam submetidos aos ensaios prescritos neste capítulo, sendo o ensaio de queda realizado com a 
orientação suscetível de causar maiores danos, impeçam: 

i) a perda ou dispersão do conteúdo radioativo; e 

ii) um aumento de mais de 20% do débito de dose máximo em todos os pontos da superfície externa 
do grande recipiente para granel. 

6.4.6 Prescrições relativas aos pacotes contendo hexafluoreto de urânio 

6.4.6.1 Os pacotes concebidos para conter hexafluoreto de urânio respeitantes às propriedades radioativas e cindíveis 
das matérias devem satisfazer as prescrições do RID. Exceto nos casos previstos no 6.4.6.4, o hexafluoreto de 
urânio em quantidade igual ou superior a 0,1 kg deve também ser embalado e transportado em conformidade 
com as disposições da norma ISO 7195:2005, “Energia nuclear – Embalagem de hexafluoreto de urânio (UF6) 
com vista ao seu transporte", e às prescrições dos 6.4.6.2 e 6.4.6.3. 

6.4.6.2 Cada pacote concebido para conter 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio deve ser concebido de maneira ao 
pacote satisfazer as prescrições seguintes: 

a) Resistir ao ensaio estrutural especificado no 6.4.21.5, sem fugas e sem defeitos inaceitáveis, como é indi-
cado na norma ISO 7195:2005, exceto quando permitido no 6.4.6.4; 

b) Resistir ao ensaio de queda livre especificado no 6.4.15.4, sem perda ou dispersão do hexafluoreto de urâ-
nio; e 

c) Resistir ao ensaio térmico especificado no 6.4.17.3, sem rutura do sistema de contenção, exceto quando 
permitido no 6.4.6.4. 

6.4.6.3 Os pacotes concebidos para conter 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio não devem ser equipados de dispo-
sitivos de descompressão. 

6.4.6.4 Sujeitos a aprovação multilateral, os pacotes concebidos para conter 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio 
podem ser transportados se os pacotes forem concebidos: 

a) de acordo com normas internacionais ou nacionais que não a norma ISO 7195: 2005, na condição de que 
seja mantido um nível de segurança equivalente; e/ou 

b) para resistir sem fugas e sem defeitos inaceitáveis a uma pressão de ensaio inferior a 2,76 MPa, como indi-
cado no 6.4.21.5; e/ou 

c) para conter 9000 kg ou mais de hexafluoreto de urânio e os pacotes não satisfizerem as prescrições do 
6.4.6.2 c). 

Devem no entanto ser satisfeitas as prescrições enunciadas nos 6.4.6.1 a 6.4.6.3.". 

6.4.7 Prescrições relativas aos pacotes do tipo A 

6.4.7.1 Os pacotes do tipo A devem ser concebidos para satisfazer as prescrições gerais do 6.4.2 e as prescrições do 
6.4.7.2 a 6.4.7.17. 

6.4.7.2 A menor dimensão exterior fora a fora do pacote não deve ser inferior a 10 cm. 
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6.4.7.3 Todos os pacotes devem comportar exteriormente um dispositivo, por exemplo, um selo, que não possa que-
brar-se facilmente e que, se estiver intacto, comprove que o pacote não foi aberto. 

6.4.7.4 As pegas de estiva do pacote devem ser concebidas de tal forma que, nas condições normais e acidentais de 
transporte, as forças que se exerçam sobre essas pegas não impeçam o pacote de satisfazer as prescrições do 
RID. 

6.4.7.5 Na conceção do pacote, é necessário tomar em conta, para os componentes da embalagem as temperaturas entre 
 40 °C e +70 °C. Deve ser prestada uma atenção particular às temperaturas de solidificação para os líquidos e à 
degradação potencial dos materiais da embalagem nessa gama de temperaturas. 

6.4.7.6 O modelo e as técnicas de fabrico devem estar em conformidade com as normas nacionais ou internacionais, ou 
com outras prescrições aceitáveis pela autoridade competente. 

6.4.7.7 O modelo deve compreender um sistema de contenção hermeticamente fechado por um dispositivo de fecho 
positivo, que não possa ser aberto involuntariamente ou por uma pressão exercida no interior do pacote. 

6.4.7.8 As matérias radioativas sob forma especial podem ser consideradas como um componente do sistema de con-
tenção. 

6.4.7.9 Se o sistema de contenção constituir um elemento separado do pacote, o sistema de contenção deve poder ser 
hermeticamente fechado por um dispositivo de fecho positivo independente de qualquer outra parte da embala-
gem. 

6.4.7.10 Na conceção dos componentes do sistema de contenção, é necessário ter em conta, conforme o caso, a decom-
posição radiolítica dos líquidos e outros materiais vulneráveis, e a produção de gás por reação química e radiólise. 

6.4.7.11 O sistema de contenção deve reter o conteúdo radioativo em caso de redução da pressão ambiente até 60 kPa. 

6.4.7.12 Todas as válvulas, à exceção dos dispositivos de descompressão, devem possuir um dispositivo que retenha as 
fugas produzidas a partir da válvula. 

6.4.7.13 Uma barreira de proteção radiológica que contenha um componente do pacote e que, segundo as especificações, 
constitua um elemento do sistema de contenção, deve ser concebida de maneira a impedir que este componente 
seja libertado involuntariamente da barreira de proteção Se a barreira de proteção e o componente que ela con-
tém constituírem um elemento separado, a barreira de proteção deve poder ser hermeticamente fechada por um 
dispositivo de fecho positivo independente de qualquer outra estrutura da embalagem. 

6.4.7.14 Os pacotes devem ser concebidos de tal maneira que, se fossem submetidos aos ensaios descritos no 6.4.15, im-
pediriam: 

a) a perda ou dispersão do conteúdo radioativo; e 

b) um aumento de mais de 20% do débito de dose máximo em todos os pontos da superfície externa do pa-
cote. 

6.4.7.15 Os modelos de pacote destinados ao transporte de matérias radioativas líquidas devem comportar um espaço 
vazio que permita compensar as variações da temperatura do conteúdo, os efeitos dinâmicos e a dinâmica do en-
chimento. 

Pacotes do tipo A para líquidos 

6.4.7.16 Um pacote do tipo A concebido para conter matérias radioativas líquidas deve, além disso: 

a) Satisfazer as prescrições enunciadas no 6.4.7.14 a), se for submetido aos ensaios descritos no 6.4.16; e 

b) Simultaneamente 

i) comportar uma quantidade de matéria absorvente suficiente para absorver duas vezes o volume do 
líquido nele contido. Essa matéria absorvente deve ser colocada de tal forma que fique em contacto 
com o líquido em caso de fuga; ou  

ii) possuir um sistema de contenção constituído por componentes de retenção interiores primários e 
exteriores secundários, e ser concebido de tal forma que o conteúdo líquido esteja completamente 
fechado e seja retido pelos componentes de contenção exteriores secundários se os componentes 
interiores primários registarem fugas. 

Pacotes do tipo A para gases 
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6.4.7.17 Um pacote do tipo A concebido para o transporte de gases deve impedir a perda ou a dispersão do conteúdo 
radioativo se for submetido aos ensaios especificados no 6.4.16, à exceção de um pacote do tipo A concebido 
para conter trítio ou gases raros.  

6.4.8 Prescrições relativas aos pacotes do tipo B(U) 

6.4.8.1 Os pacotes do tipo B(U) devem ser concebidos para satisfazer as prescrições dos 6.4.2 e 6.4.7.2 a 6.4.7.15 sob 
reserva do 6.4.7.14 a), e, além disso, as prescrições enunciadas nos 6.4.8.2 a 6.4.8.15. 

6.4.8.2 O pacote deve ser concebido de tal forma que, nas condições ambientais descritas nos 6.4.8.5 e 6.4.8.6, o calor 
produzido no interior do pacote pelo conteúdo radioativo não tenha, nas condições normais de transporte e co-
mo comprovado pelos ensaios especificados no 6.4.15, tais efeitos desfavoráveis sobre o pacote que este deixe 
de satisfazer as prescrições relativas ao confinamento e à proteção se for deixado sem vigilância durante o perío-
do de uma semana. É necessário prestar particular atenção aos efeitos do calor que pode provocar um ou mais 
dos seguintes casos: 

a) Modificação da disposição, a forma geométrica ou o estado físico do conteúdo radioativo ou, se as maté-
rias radioativas estiverem contidas num invólucro ou recipiente (por exemplo, envolvidas em elementos 
combustíveis), ocasionar a deformação ou a fusão do invólucro, do recipiente ou das matérias radioativas;  

b) Redução da eficácia da embalagem por dilatação térmica diferencial ou fissura ou fusão do material de 
proteção contra as radiações;  

c) Aceleração da corrosão quando combinado com humidade. 

6.4.8.3 O pacote deve ser concebido de tal forma que, à temperatura ambiente especificada no 6.4.8.5 e na ausência de 
insolação, a temperatura das superfícies acessíveis não exceda 50 °C a menos que o pacote seja transportado em 
utilização exclusiva.  

6.4.8.4 A temperatura máxima em toda a superfície facilmente acessível durante o transporte de um pacote em uso ex-
clusivo não deve exceder 85 °C na ausência de insolação à temperatura ambiente especificada no 6.4.8.5. Podem 
ter-se em conta barreiras ou ecrãs destinados a proteger as pessoas sem que seja necessário submeter estas bar-
reiras ou ecrãs a qualquer ensaio. 

6.4.8.5 É assumido que a temperatura ambiente é de 38 °C. 

6.4.8.6 As condições de insolação são as indicadas no quadro 6.4.8.6. 

Quadro 6.4.8.6: Condições de insolação 

Caso Forma e colocação da superfície 
Insolação durante 12 horas 

por dia (W/m2 ) 

1 Superfícies planas horizontais voltadas para baixo durante o transporte 0 
2 Superfícies planas horizontais voltadas para cima durante o transporte 800 
3 Superfícies verticais durante o transporte 200a 
4 Outras superfícies (não horizontais) voltadas para baixo 200a 
5 Quaisquer outras superfícies 400a 

a  Pode igualmente utilizar-se uma função sinusoidal, adotando um coeficiente de absorção e  negligenciando  os efeitos da eventual reflexão por 
objetos vizinhos. 

6.4.8.7 Um pacote que comporte uma proteção térmica para satisfazer as prescrições do ensaio térmico especificado no 
6.4.17.3 deve ser concebido de tal forma que essa proteção continue eficaz se o pacote for submetido aos ensai-
os especificados no 6.4.15 e 6.4.17.2 a) e b) ou 6.4.17.2 c), conforme o caso. A eficácia desta proteção no exterior 
do pacote não deve ser tornada insuficiente em caso de rasgão, corte, raspagem, abrasão ou manuseamento bru-
tal. 

6.4.8.8 O pacote deve ser concebido de tal forma que, se fosse submetido: 

a) Aos ensaios especificados no 6.4.15, a perda do conteúdo radioativo não seria superior a 106 A2 por hora; e 

b) Aos ensaios especificados nos 6.4.17.1, 6.4.17.2 b) e 6.4.17.3 e 6.4.17.4, e aos ensaios especificados: 

i) no 6.4.17.2 c) se o pacote tiver uma massa que não exceda 500 kg, uma massa volúmica que não exceda 
1000 kg/m3 tendo em conta as dimensões exteriores e um conteúdo radioativo que exceda 1000 A2 e que 
não seja constituído de matérias radioativas sob forma especial, ou 

ii) no 6.4.17.2 a), para todos os outros pacotes, satisfaria as prescrições seguintes: 

 conservar uma função de proteção suficiente para assegurar que o débito de dose a 1 m da superfície do 
pacote não ultrapasse 10 mSv/h com o conteúdo radioativo máximo previsto para o pacote; e 
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 limitar a perda acumulada do conteúdo radioativo durante o período de uma semana a um valor que não 
exceda 10 A2 para o crípton 85 e A2 para todos os outros radionuclídeos. 

Para as misturas de radionuclídeos, aplicam-se as disposições do 2.2.7.2.2.4 a 2.2.7.2.2.6, a não ser para o crípton 
85 em que pode ser utilizado um valor efetivo de A2(i) igual a 10 A2. No caso a) acima, a avaliação deve ter em 
conta as limitações da contaminação não-fixa externa previstas no 4.1.9.1.2. 

6.4.8.9 Um pacote destinado a ter um conteúdo radioativo com uma atividade superior a 105 A2 deve ser concebido de 
tal forma que, se fosse submetido ao ensaio forçado de imersão na água descrito no 6.4.18, não haveria rutura do 
sistema de contenção. 

6.4.8.10 A conformidade com os limites autorizados para a libertação de atividade não deve depender nem de filtros nem 
de um sistema mecânico de arrefecimento. 

6.4.8.11 Os pacotes não devem incluir um dispositivo de descompressão do sistema de contenção que permita a liberta-
ção de matérias radioativas para o ambiente nas condições dos ensaios especificados no 6.4.15 e 6.4.17. 

6.4.8.12 O pacote deve ser concebido de tal forma que, se se encontrasse à pressão de utilização normal máxima e fosse 
submetido aos ensaios especificados nos 6.4.15 e 6.4.17, as tensões no sistema de contenção não atingiriam valo-
res que tivessem sobre o pacote efeitos desfavoráveis tais que este deixasse de satisfazer as prescrições aplicáveis. 

6.4.8.13 O pacote não deve ter uma pressão de utilização normal máxima superior a uma pressão manométrica de 700 
kPa. 

6.4.8.14 Os pacotes que contenham matérias radioativas de baixa dispersão devem ser concebidos de modo a que qual-
quer elemento acrescentado às matérias e que não faça parte delas, ou qualquer componente interno da embala-
gem, não tenha um efeito negativo sobre o comportamento das matérias radioativas de baixa dispersão.  

6.4.8.15 O pacote deve ser concebido para uma temperatura ambiente compreendida entre 40 °C e +38 °C. 

6.4.9 Prescrições relativas aos pacotes do tipo B(M) 

6.4.9.1 Os pacotes do tipo B(M) devem satisfazer as prescrições relativas aos pacotes do tipo B(U) enunciadas no 
6.4.8.1, a não ser que, para os pacotes que sejam transportados apenas no interior de um dado país ou entre cer-
tos países, possam ser fixadas condições diferentes das que são especificadas nos 6.4.7.5, 6.4.8.4 a 6.4.8.6 e 
6.4.8.9 a 6.4.8.15 acima, com a aprovação das autoridades competentes dos países envolvidos. As prescrições re-
lativas aos pacotes do tipo B(U) enunciadas nos 6.4.8.4 e 6.4.8.9 a 6.4.8.15 devem ser respeitadas. 

6.4.9.2 Pode ser autorizado uma ventilação intermitente dos pacotes do tipo B(M) durante o transporte, na condição de 
que as operações prescritas para a ventilação sejam aceitáveis pelas autoridades competentes.  

6.4.10 Prescrições relativas aos pacotes do tipo C 

6.4.10.1 Os pacotes do tipo C devem ser concebidos para satisfazer as prescrições enunciadas nos 6.4.2 e 6.4.7.2 a 
6.4.7.15, sob reserva das disposições do 6.4.7.14 a), e as prescrições enunciadas nos 6.4.8.2 a 6.4.8.6, nos 6.4.8.10 
a 6.4.8.15 e, ainda, nos 6.4.10.2 a 6.4.10.4. 

6.4.10.2 Os pacotes devem poder satisfazer os critérios de avaliação prescritos para os ensaios do 6.4.8.8 b) e do 6.4.8.12 
depois de introdução num meio caracterizado por uma condutividade térmica de 0,33 W/m.K e uma temperatu-
ra de 38 ºC no estado estacionário. Para as condições iniciais de avaliação, supõe-se que o eventual isolamento 
térmico dos pacotes fica intacto, que o pacote se encontra a uma pressão de utilização normal máxima e que a 
temperatura ambiente é de 38 ºC. 

6.4.10.3 Os pacotes devem ser concebidos de tal forma que, se estivessem à pressão de utilização normal máxima e se 
fossem submetidos: 

a) aos ensaios especificados no 6.4.15, ele limitaria a perca de conteúdo radioativo a um máximo de 10-6 A2 
por hora; 

b) às sequências de ensaios especificadas no 6.4.20.1, ele satisfaria as seguintes prescrições: 

i) Conservar uma função de proteção suficiente para assegurar que o débito de dose a 1 metro da superfí-
cie do pacote não ultrapassaria 10 mSv/h com o conteúdo radioativo máximo previsto para o pacote; 

ii) Limitar a perca acumulada do conteúdo radioativo durante uma semana a um valor que não ultrapasse 
10 A2 para o crípton 85 e A2 para os outros radionuclídeos. 
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Para as misturas de radionuclídeos, aplicam-se as disposições dos 2.2.7.2.2.4 a 2.2.7.2.2.6, exceto para o crípton 
85, em que pode ser utilizado um valor efetivo de A2 (i) igual a 10 A2. No caso de a) acima, a avaliação deve ter 
em conta limites de contaminação externa previstos no 4.1.9.12. 

6.4.10.4 Os pacotes devem ser concebidos de tal modo que não haja rutura do invólucro do sistema de contenção na 
sequência do ensaio forçado de imersão na água especificado no 6.4.18. 

6.4.11 Prescrições relativas aos pacotes contendo matérias cindíveis 

6.4.11.1 As matérias cindíveis devem ser transportadas de forma a: 

a) Manter a subcriticalidade nas condições de rotina, normais e acidentais de transporte; em particular, de-
vem ser tomadas em consideração as eventualidades seguintes: 

i) infiltração de água ou fuga de água pelos pacotes; 

ii) perda de eficácia dos absorventes de neutrões ou dos moderadores incorporados; 

iii) redistribuição do conteúdo seja no interior do pacote seja na sequência de uma perda de conteúdo 
do pacote; 

iv) redução dos espaços entre pacotes ou no interior dos pacotes; 

v) imersão dos pacotes na água ou o seu enterramento na neve; e 

vi) variações de temperatura; 

b) Satisfazer as prescrições: 

i) do 6.4.7.2, exceto para as matérias não embaladas quando especificamente permitido pelo 
2.2.7.2.3.5 e); 

ii) enunciadas noutro ponto do RID no que se refere às propriedades radioativas das matérias; e 

iii) do 6.4.7.3, exceto para as matérias isentas segundo o 2.2.7.2.3.5 

iv) do 6.4.11.4 ao 6.4.11.14, exceto para as matérias isentas segundo o 2.2.7.2.3.5, 6.4.11.2 ou o 
6.4.11.3. 

6.4.11.2 Os pacotes que contenham matérias cindíveis que satisfaçam as disposições da alínea d) e uma das disposições 

das alíneas a) a c) abaixo indicadas, estão isentos das exigências do 6.4.11.4 a 6.4.11.14. 

a) Os pacotes que contenham matérias cindíveis, sob qualquer forma, desde que: 

i. A menor dimensão exterior da embalagem não seja inferior a 10 cm; 

ii. O índice de segurança-criticalidade do pacote seja calculado utilizando a seguinte fórmula: 

ISC = 50 x 5 x (                                       +                                                              ) 

* O plutónio pode ser de qualquer composição isotópica desde que a quantidade de Pu-241 no pa-

cote seja menor do que a de Pu-240. 

Os valores de Z são indicados no Quadro do 6.4.11.2. 

iii. O ISC de qualquer pacote não exceda 10; 

b) Os pacotes que contenham matérias cindíveis, sob qualquer forma, desde que: 

i. A menor dimensão exterior da embalagem não seja inferior a 30 cm; 

ii. Os pacotes, após terem sido submetidos aos ensaios descritos em 6.4.15.1 a 6.4.15.6: 

 Retêm o seu conteúdo de matérias cindíveis; 

 Preservem as dimensões externas totais mínimas do pacote de pelo menos 30 cm; 

 Impeçam a entrada de um cubo de 10 cm; 

iii. O índice de segurança-criticalidade do pacote seja calculado utilizando a seguinte fórmula: 

ISC = 50 x 2 x (                                   +                                                                                ) 

* O plutónio pode ser de qualquer composição isotópica desde que a quantidade de Pu-241 no pa-

cote seja menor do que a de Pu-240. 

Os valores de Z são indicados no Quadro do 6.4.11.2. 

iv. O ISC de qualquer pacote não exceda 10; 

Massa de U235 no pacote (g) 

Z 

Massa de outros nuclídeos cindíveis
*
 no pacote (g) 

280 

Massa de U235 no pacote (g) 

Z 

Massa de outros nuclídeos cindíveis
*
 no pacote (g) 

280 
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c) Os pacotes que contenham matérias cindíveis, sob qualquer forma, desde que: 

i. A menor dimensão exterior da embalagem não seja inferior a 10 cm; 

ii. Os pacotes, após terem sido submetidos aos ensaios descritos em 6.4.15.1 a 6.4.15.6: 

 Retêm o seu conteúdo de matérias cindíveis; 

 Preservem as dimensões externas totais mínimas do pacote de pelo menos 10 cm; 

 Impeçam a entrada de um cubo de 10 cm; 

iii. O índice de segurança-criticalidade do pacote seja calculado utilizando a seguinte fórmula: 

ISC = 50 x 2 x (                             +                                                                     ) 

 

* O plutónio pode ser de qualquer composição isotópica desde que a quantidade de Pu-241 no pa-

cote seja menor do que a de Pu-240. 

iv. A massa total de nuclídeos cindíveis em qualquer pacote não exceda 15 g; 

d) A massa total de berílio, matérias hidrogenadas enriquecidas em deutério, grafite e outras formas alotrópicas 

do carbono num pacote individual não deve ser maior do que a massa dos nuclídeos cindíveis no pacote, ex-

ceto quando a concentração total dessas matérias não exceda 1 g em quaisquer 1000 g da matéria. O berílio 

incorporado em ligas de cobre até 4% em peso da liga não precisa ser considerado. 

Quadro 6.4.11.2 – Valores de Z para cálculo do ISC em conformidade com o 6.4.11.2 

Enriquecimentoa  Z 

Urânio enriquecido até 1,5% 2200 

Urânio enriquecido até 5% 850 

Urânio enriquecido até 10% 660 

Urânio enriquecido até 20% 580 

Urânio enriquecido até 100% 450 

a Se um pacote contém urânio com diferentes enriquecimentos de U-235, então 
deve ser utilizado para Z, o valor correspondente ao maior enriquecimento. 

6.4.11.3 Os pacotes que contenham até 1000 g de plutónio estão isentos da aplicação do 6.4.11.4 a 6.4.11.14, desde que: 

a) no máximo 20% do plutónio em massa sejam nuclídeos cindíveis; 

b) O ISC do pacote seja calculado utilizando a seguinte fórmula: 

ISC = 50 x 2 x (                          ) 

c) Caso o urânio esteja presente com o plutónio, a massa de urânio deve ser, no máximo 1% da massa do plutó-

nio. 

6.4.11.4 Se não forem conhecidos a forma química ou o estado físico, a composição isotópica, a massa ou a concentra-
ção, a relação de moderação ou a densidade, ou a configuração geométrica, as avaliações previstas nos 6.4.11.8 a 
6.4.11.13 devem ser executadas pressupondo que cada parâmetro não conhecido tem o valor que corresponde à 
multiplicação máxima dos neutrões compatível com as condições e os parâmetros conhecidos destas avaliações.  

6.4.11.5 Para o combustível nuclear irradiado, as avaliações previstas nos 6.4.11.8 a 6.4.11.13 devem assentar numa com-
posição isotópica que esteja provado que corresponde ou: 

a) À multiplicação máxima dos neutrões durante a irradiação, ou 

b) A uma estimativa conservativa da multiplicação dos neutrões para as avaliações dos pacotes. Após a irra-
diação mas antes de uma expedição, deve ser efetuada uma medição para confirmar que a composição iso-
tópica é conservativa. 

6.4.11.6 O pacote, depois de ter sido submetido aos ensaios especificados no 6.4.15, deve: 

a) Conservar as dimensões exteriores gerais mínimas do pacote de pelo menos 10 cm; e 

b) Impedir a entrada de um cubo de 10 cm. 

6.4.11.7 O pacote deve ser concebido para uma temperatura ambiente entre 40 °C e +38 °C a menos que a autoridade 
competente disponha de outro modo no certificado de aprovação do modelo de pacote.  

Massa de U235 no pacote (g) 

450 

Massa de outros nuclídeos cindíveis
*
 no pacote (g) 

280 

Massa de plutónio (g) 

1000 
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6.4.11.8 Para os pacotes considerados isoladamente, é necessário prever que a água pode penetrar em todos os espaços 
vazios do pacote, designadamente nos que estão no interior do sistema de contenção, ou dele se escoar. Contu-
do, se o modelo comportar características especiais destinadas a impedir essa penetração da água em certos espa-
ços vazios ou o seu escoamento para fora desses espaços, mesmo após um erro humano, pode pressupor-se que 
a estanquidade se encontra assegurada no que se refere a esses espaços. Estas características especiais devem in-
cluir ou: 

a) Barreiras estanques múltiplas de alta qualidade, em que pelo menos duas conservariam a sua eficácia se o 
pacote fosse submetido aos ensaios especificados no 6.4.11.13 b), um controle de qualidade rigoroso na 
produção, manutenção e reparação das embalagens e ensaios para controlar o fecho de cada pacote antes 
de cada expedição; ou 

b) Para os pacotes contendo apenas hexafluoreto de urânio, com um enriquecimento máximo em urânio 235 
de 5%, em massa: 

i) pacotes nos quais, após os ensaios especificados no 6.4.11.13 b), não haja contacto físico entre a 
válvula ou a tampa e qualquer outro componente da embalagem que não o se ponto de ligação ini-
cial e nos quais, além disso, as válvulas e as tampas permaneçam estanques após o ensaio especifi-
cado no 6.4.17.3; e 

ii) um controle de qualidade rigoroso na produção, manutenção e reparação das embalagens e ensaios 
para controlar o fecho de cada pacote antes de cada expedição. 

6.4.11.9 Para o sistema de confinamento, é necessário pressupor uma reflexão total por, pelo menos, 20 cm de água ou 
qualquer outra reflexão maior que pudesse ser adicionalmente ocasionada pelos materiais da embalagem vizi-
nhos. Contudo, se se puder demonstrar que o sistema de confinamento se mantém no interior da embalagem 
após os ensaios especificados no 6.4.11.13 b), pode pressupor-se uma reflexão total do pacote por, pelo menos, 
20 cm de água no 6.4.11.10 c). 

6.4.11.10 O pacote deve estar subcrítico nas condições previstas nos 6.4.11.8 e 6.4.11.9 e nas condições de pacote de que 
resulte a multiplicação máxima dos neutrões compatível com: 

a) Condições de transporte de rotina (sem incidentes); 

b) Os ensaios especificados no 6.4.11.12 b); 

c) Os ensaios especificados no 6.4.11.13 b). 

6.4.11.11 (Reservado)  

6.4.11.12 Para as condições normais de transporte, determina-se um número "N", tal que cinco vezes "N" pacotes é sub-
crítico para o arranjo e as condições dos pacotes de que resulte a multiplicação máxima dos neutrões compatível 
com as condições seguintes: 

a) Não existe nada entre os pacotes, e a disposição dos pacotes deve estar rodeada por todos os lados por 
uma camada de água de pelo menos 20 cm servindo de refletor; e 

b) O estado dos pacotes é aquele que teria sido avaliado ou constatado se tivessem sido submetidos aos en-
saios especificados no 6.4.15. 

6.4.11.13 Para as condições acidentais de transporte, determina-se um número "N", tal que duas vezes "N" pacotes é sub-
crítico para o arranjo e as condições dos pacotes de que resulte a multiplicação máxima dos neutrões compatível 
com as condições seguintes: 

a) Existe moderação por um material hidrogenado entre os pacotes, e a disposição dos pacotes está rodeada 
por todos os lados por uma camada de água de pelo menos 20 cm servindo de refletor; e 

b) Os ensaios especificados no 6.4.15 são seguidos por aqueles de entre os seguintes que sejam os mais pena-
lizantes: 

i) os ensaios especificados no 6.4.17.2 b), e no 6.4.17.2 c), para os pacotes com uma massa que não 
exceda 500 kg e uma massa volúmica que não exceda 1000 kg/m3 tendo em conta as dimensões ex-
ternas, ou no 6.4.17.2 a), para todos os outros pacotes; seguidos do ensaio especificado no 6.4.17.3, 
completado pelos ensaios especificados nos  6.4.19.1 a 6.4.19.3; ou 

ii) o ensaio especificado no 6.4.17.4; e 

c) Se uma qualquer parte das matérias cindíveis se escapar do sistema de contenção após os ensaios especifi-
cados no 6.4.11.13 b), pressupõe-se que se escapam matérias cindíveis de cada pacote do conjunto e que 
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todas as matérias cindíveis se encontram dispostas de acordo com a configuração e a moderação da qual 
resulta a multiplicação máxima dos neutrões com uma reflexão total por, pelo menos, 20 cm de água. 

6.4.11.14 Para obter o ISC relativo aos pacotes que contenham matérias cindíveis, divide-se 50 pelo mais baixo dos dois 
valores N obtidos como se indica nos parágrafos 6.5.11.12 e 6.4.11.13 (ou seja, ISC = 50/N). O valor do ISC 
pode ser zero, se um número ilimitado de pacotes estiver subcrítico (ou seja, se N for efetivamente igual a infini-
to em ambos os casos). 

6.4.12 Métodos de ensaio e prova de conformidade 

6.4.12.1 Pode comprovar-se a conformidade com as normas de comportamento enunciadas nos  2.2.7.2.3.1.3, 
2.2.7.2.3.1.4, 2.2.7.2.3.3.1, 2.2.7.2.3.3.2, 2.2.7.2.3.4.1, 2.2.7.2.3.4.2 e 6.4.2 a 6.4.11 por um dos meios indicados a 
seguir ou por uma combinação desses meios:  

a) Submetendo aos ensaios amostras representando matérias radioativas sob forma especial, matérias radioa-
tivas de baixa dispersão ou protótipos ou amostras da embalagem, caso no qual o conteúdo da amostra ou 
da embalagem utilizada para os ensaios deve simular o melhor possível a gama esperada do conteúdo ra-
dioativo, e a amostra ou a embalagem submetida aos ensaios deve estar preparada tal como normalmente 
se apresenta para transporte; 

b) Por referência a provas anteriores satisfatórias de natureza suficientemente comparável; 

c) Submetendo aos ensaios modelos à escala apropriada, comportando os elementos característicos do artigo 
considerado, sempre que resultar da experiência tecnológica que os resultados de ensaios desta natureza 
são utilizáveis para fins de estudo da embalagem. Se for utilizado um modelo deste género, é necessário 
ter em conta a necessidade de ajustar certos parâmetros dos ensaios, como por exemplo o diâmetro da 
barra de penetração ou a força de compressão; 

d) Recorrendo ao cálculo ou ao raciocínio lógico sempre que for admitido de maneira geral que os parâme-
tros e métodos de cálculo são fiáveis ou prudentes. 

6.4.12.2 Após ter submetido aos ensaios as amostras ou o protótipo, utilizam-se métodos de avaliação apropriados para 
assegurar que foram satisfeitas as prescrições relativas aos métodos de ensaio em conformidade com as normas 
de comportamento e de aceitação prescritas nos 2.2.7.3.3, 2.2.7.3.4, 2.2.7.4.1, 2.2.7.4.2 e 6.4.2 a 6.4.11. 

6.4.12.3 As amostras devem ser examinadas antes de serem submetidas aos ensaios, afim de identificar ou de notar os 
seus defeitos ou avarias, designadamente: 

a) Não conformidade com o modelo; 

b) Defeitos de construção; 

c) Corrosão ou outras deteriorações; e 

d) Alteração das características. 

O sistema de contenção do pacote deve ser claramente especificado. As partes exteriores do espécime devem ser 
claramente identificadas, afim de que qualquer parte desta amostra possa ser referida facilmente e sem ambigui-
dade.  

6.4.13 Verificação da integridade do sistema de contenção e da proteção radiológica e avaliação da seguran-
ça-criticalidade 

Depois de cada ensaio, cada grupo ou cada sequência de ensaios aplicáveis, consoante o caso, especificados nos 
6.4.15 a 6.4.21: 

a) As falhas e os danos devem ser identificados e anotados; 

b) É necessário determinar se a integridade do sistema de contenção e da barreira radiológica foi preservada 
na medida requerida nos 6.4.2 a 6.4.11 para a embalagem considerada; e 

c) Para os pacotes contendo matérias cindíveis, é necessário determinar se são válidas as hipóteses e as con-
dições das avaliações requeridas nos 6.4.11.1 a 6.4.11.14 para um ou vários pacotes. 

6.4.14 Alvo para os ensaios de queda 

O alvo para os ensaios de queda especificados nos 2.2.7.2.3.3.5 a), 6.4.15.4, 6.4.16 a), 6.4.17.2 e 6.4.20.2 deve ser 
uma superfície plana, horizontal e tal que, se se aumentasse a sua resistência ao deslocamento ou à deformação 
sob o choque da amostra, o dano que a amostra sofreria não seria por isso sensivelmente agravado. 



- 793 - 

6.4.15 Ensaios para provar a capacidade de resistir às condições normais de transporte 

6.4.15.1 Estes ensaios são: o ensaio de aspersão de água, o ensaio de queda livre, o ensaio de empilhamento e o ensaio de 
penetração. As amostras do pacote devem ser submetidas ao ensaio de queda livre, ao ensaio de empilhamento e 
ao ensaio de penetração que serão precedidos em cada caso do ensaio de aspersão de água. Pode ser utilizada 
uma única amostra para todos os ensaios na condição de respeitar as prescrições do 6.4.15.2. 

6.4.15.2 O prazo decorrido entre o final do ensaio de aspersão de água e o ensaio seguinte deve ser tal que a água possa 
penetrar no máximo sem que haja secagem apreciável do exterior da amostra. Salvo prova em contrário, consi-
dera-se que esse prazo é de cerca de duas horas se o jacto de água vier simultaneamente de quatro direções. Con-
tudo, não é de prever nenhum prazo se o jacto de água vier sucessivamente das quatro direções. 

6.4.15.3 Ensaio de aspersão de água: a amostra deve ser submetida a um ensaio de aspersão de água que simule a exposi-
ção a um débito de precipitação de cerca de 5 cm por hora durante pelo menos uma hora.  

6.4.15.4 Ensaio de queda livre: a amostra deve cair sobre o alvo de maneira a sofrer o dano máximo sobre os elementos 
de segurança a ensaiar: 

a) A altura da queda medida entre o ponto inferior da amostra e a superfície superior do alvo não deve ser 
inferior à distância especificada no quadro 6.4.15.4 para a massa correspondente. O alvo deve ser tal como 
se encontra definido no 6.4.14; 

b) Para os pacotes retangulares de fibras aglomeradas ou de madeira, cuja massa não excede 50 kg, uma 
amostra distinta deve ser submetida a um ensaio de queda livre, de uma altura de 0,3 m, sobre cada um 
dos seus cantos; 

c) Para os pacotes cilíndricos de fibras aglomeradas cuja massa não excede 100 kg, uma amostra distinta de-
ve ser submetida a um ensaio de queda livre, de uma altura de 0,3 m, sobre um quarto de cada uma das 
suas arestas circulares. 

Quadro 6.4.15.4: Altura de queda livre para ensaiar a resistência dos pacotes nas condições normais de transporte 

Massa do pacote (kg) Altura de queda livre (m) 

Massa do pacote < 5000 1,2 

5000  massa do pacote < 10000 0,9 

10000  massa do pacote < 15000 0,6 

15000  massa do pacote 0,3 

6.4.15.5 Ensaio de empilhamento: a menos que a forma da embalagem impeça efetivamente o empilhamento, a amostra 
deve ser submetida durante 24 horas a uma força de compressão igual ao mais elevado dos dois valores seguin-
tes: 

a) O equivalente a cinco vezes o peso máximo do pacote; e 

b) O equivalente ao produto de 13 kPa pela área da projeção vertical do pacote. 

Esta força deve ser aplicada uniformemente em duas faces opostas da amostra, sendo uma delas a base sobre a 
qual o pacote assenta normalmente. 

6.4.15.6 Ensaio de penetração: a amostra é colocada sobre uma superfície rígida, plana e horizontal cujo deslocamento 
deve permanecer negligenciável quando da execução do ensaio: 

a) Uma barra de extremidade hemisférica de 3,2 cm de diâmetro e de uma massa de 6 kg, cujo eixo longitu-
dinal esteja orientado verticalmente, é deixada por cima da amostra e guiada de forma que a sua extremi-
dade venha atingir o centro da parte mais frágil da amostra e de forma que atinja o sistema de contenção 
se penetrar de forma suficientemente profunda. As deformações da barra devem permanecer negligenciá-
veis quando da execução do ensaio; 

b) A altura da queda da barra, medida entre a extremidade inferior desta e o ponto de impacto previsto sobre 
a superfície superior do espécime, deve ser de 1 m. 

6.4.16 Ensaios adicionais para os pacotes do tipo A concebidos para líquidos e gases 

É necessário submeter uma amostra ou amostras distintas a cada um dos ensaios seguintes, a menos que se pos-
sa provar que um dos ensaios é mais rigoroso que o outro para o pacote em questão, caso em que uma amostra 
deverá ser submetida ao ensaio mais rigoroso: 
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a) Ensaio de queda livre: a amostra deve cair sobre o alvo de maneira a sofrer o dano máximo do ponto de 
vista do confinamento. A altura de queda medida entre a parte inferior do pacote e a parte superior do al-
vo deve ser de 9 m. O alvo deve ser tal como se encontra definido no 6.4.14; 

b) Ensaio de penetração: a amostra deve ser submetida ao ensaio especificado no 6.4.15.6, salvo que a altura 
de queda deve ser elevada de 1 m, como previsto no 6.4.15.6 b), para 1,7 m. 

6.4.17 Ensaios para comprovar a capacidade de resistir às condições acidentais de transporte 

6.4.17.1 A amostra deve ser submetida aos efeitos cumulativos dos ensaios especificados no 6.4.17.2 e no 6.4.17.3 por 
esta ordem. Depois destes ensaios, a amostra em questão ou uma amostra distinta deve ser submetida aos efeitos 
do ensaio ou dos ensaios de imersão na água especificados no 6.4.17.4 e, se for o caso, no 6.4.18. 

6.4.17.2 Ensaio mecânico: o ensaio consiste em três ensaios distintos de queda livre. Cada amostra deve ser submetida 
aos ensaios de queda livre aplicáveis que são especificados no 6.4.8.8 ou no 6.4.11.13. A ordem pela qual a amos-
tra é submetida a estes ensaios deve ser tal que após a conclusão do ensaio mecânico, a amostra tenha sofrido os 
danos que ocasionarão o dano máximo no decurso do ensaio térmico que se seguirá: 

a) Queda I: a amostra deve cair sobre o alvo de maneira a sofrer o dano máximo, e a altura de queda medida 
entre o ponto inferior da amostra e a superfície superior do alvo deve ser de 9 m. O alvo deve ser tal co-
mo se encontra definido no 6.4.14; 

b) Queda II: a amostra sobre uma barra montada de maneira rígida perpendicularmente ao alvo de maneira a 
sofrer o dano máximo. A altura de queda medida entre o ponto de impacto previsto na amostra e a super-
fície superior da barra deve ser de 1 m. A barra deve ser de aço macio maciço e ter uma secção circular de 
15 cm + 0,5 cm de diâmetro e um comprimento de 20 cm, a menos que uma barra mais comprida possa 
causar danos mais graves, caso em que é necessário utilizar uma barra suficientemente longa para causar o 
dano máximo. A extremidade superior da barra deve ser plana e horizontal, tendo a sua aresta um arre-
dondado de 6 mm de raio no máximo. O alvo no qual a barra está montada deve ser tal como se encontra 
definido no 6.4.14; 

c) Queda III: a amostra deve ser submetida a um ensaio de esmagamento dinâmico no decurso do qual é co-
locada sobre o alvo de maneira a sofrer o dano máximo resultando da queda de uma massa de 500 kg de 
uma altura de 9 m. A massa deve consistir numa placa de aço macio maciço de 1 m x 1 m e deve cair na 
horizontal. A face inferior da placa de aço deve ter os seus limites e cantos arredondados com um raio não 
superior a 6 mm. A altura de queda deve ser medida entre a superfície inferior da placa e o ponto mais 
elevado da amostra. O alvo sobre o qual se coloca a amostra deve ser tal como se encontra definido no 
6.4.14. 

6.4.17.3 Ensaio térmico: a amostra deve estar em equilíbrio térmico para uma temperatura ambiente de 38 °C com as 
condições de insolação descritas no quadro 6.4.8.6 e a taxa máxima teórica de produção de calor no interior do 
pacote pelo conteúdo radioativo. Em alternativa, cada um destes parâmetros pode ter um valor diferente antes e 
durante o ensaio, na condição de que os mesmos sejam devidamente tidos em conta na avaliação ulterior do 
comportamento do pacote. 

O ensaio térmico compreende: 

a) A exposição de uma amostra durante 30 minutos a um ambiente térmico que comunique um fluxo térmi-
co pelo menos equivalente ao de um fogo de hidrocarboneto e ar , em condições ambientais de suficiente 
repouso para que o poder emissor médio seja de pelo menos 0,9, com uma temperatura média de chama 
de pelo menos 800 °C que envolva inteiramente a amostra, com um coeficiente de absortividade de super-
fície de 0,8 ou qualquer outro valor que esteja provado que o pacote possua se estiver exposto ao fogo 
descrito, seguido de  

b) Exposição da amostra a uma temperatura ambiente de 38 °C com as condições de insolação descritas no 
quadro 6.4.8.6 e a taxa máxima teórica de produção de calor no interior do pacote pelo conteúdo radioati-
vo, durante um período suficiente para que as temperaturas no interior da amostra baixem em todos os 
pontos e/ou se aproximem das condições estáveis iniciais. Cada um destes parâmetros pode ter um valor 
diferente após o fim do aquecimento na condição de que os mesmos sejam devidamente tidos em conta 
na avaliação ulterior do comportamento do pacote. 

Durante e após o ensaio, a amostra não deve ser arrefecida artificialmente, e se houver combustão de matérias 
do espécime, ela deve poder prosseguir até ao final. 
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6.4.17.4 Ensaio de imersão na água: a amostra deve ser imersa a uma altura de água de 15 m no mínimo durante pelo 
menos 8 horas na posição em que sofrerá o dano máximo. Para fins de cálculo, considerar-se-á como satisfatória 
uma pressão manométrica exterior de pelo menos 150 kPa. 

6.4.18 Ensaio forçado de imersão na água para os pacotes do tipo B(U) e do tipo B(M) contendo mais de 105 
A2 e para os pacotes do tipo C 

Ensaio forçado de imersão na água: a amostra deve ser imersa a uma altura de água de 200 m no mínimo durante 
pelo menos 1 hora. Para fins de cálculo, considerar-se-á como satisfatória uma pressão manométrica exterior de 
pelo menos 2 MPa. 

6.4.19 Ensaio de estanquidade à água para os pacotes contendo matérias cindíveis 

6.4.19.1 Ficam isentos deste ensaio os pacotes para os quais a penetração ou o escoamento de água que ocasione a maior 
reatividade tiver sido tomada como hipótese para fins de avaliação feita em virtude dos  6.4.11.8 a 6.4.11.13. 

6.4.19.2 Antes de a amostra ser submetida ao ensaio de estanquidade à água especificado a seguir, deve ser submetida ao 
ensaio especificado no 6.4.17.2 b), depois ao ensaio especificado na alínea a) ou ao ensaio especificado na alínea 
c) do 6.4.17.2, de acordo com as prescrições do 6.4.11.13 e ao ensaio especificado no 6.4.17.3. 

6.4.19.3 A amostra deve ser imersa a uma altura de água de 0,9 m no mínimo durante pelo menos 8 horas e na posição 
que deva permitir a penetração máxima. 

6.4.20 Ensaios para os pacotes do tipo C 

6.4.20.1 As amostras devem ser submetidas aos efeitos de cada uma das sequências de ensaios seguintes pela ordem indi-
cada: 

a) Os ensaios especificados nos 6.4.17.2 a) e c) e nos 6.4.20.2 2 6.4.20.3; e 

b) O ensaio especificado no 6.4.20.4. 

Podem ser utilizadas amostras diferentes para cada uma das sequências a) e b). 

6.4.20.2 Ensaio de perfuração/rasgamento: a amostra deve ser submetida aos efeitos de danificação de uma barra vertical 
maciça de aço macio. A orientação da amostra e o ponto de impacto sobre a superfície do pacote devem ser es-
colhidos de modo a causar o máximo dano no final da sequência prevista no 6.4.20.1 a): 

a) A amostra, representando um pacote com uma massa inferior a 250 kg, é colocada sobre um alvo, e atin-
gida por uma barra de 250 kg de massa caindo de uma altura de 3 metros acima do ponto de impacto pre-
visto. Para este ensaio, a barra é um cilindro de 20 cm de diâmetro, em que a extremidade que atinge a 
amostra é um cone cortado de 30 cm de altura e 2,5 cm de diâmetro no cimo. O alvo sobre o qual é colo-
cada a amostra deve ser como definido no 6.4.14; 

b) Para os pacotes com uma massa de 250 kg ou mais, a base da barra deve ser colocada sobre o alvo e a 
amostra deve cair sobre a barra. A altura de queda medida entre o ponto de impacto sobre o espécimen e 
a extremidade superior da barra deve ser de 3 m. Para este ensaio, a barra tem as mesmas propriedades e 
dimensões que as indicadas em a) acima, sendo que o seu comprimento e massa devem ser tais que cau-
sem o dano máximo ao espécimen. O alvo sobre o qual repousa a barra deve ser como definido no 6.4.14. 

6.4.20.3 Ensaios térmicos forçados: as condições deste ensaio devem ser como descritos no 6.4.17.3, se a exposição am-
biente térmico deva durar 60 minutos. 

6.4.20.4 O ensaio de resistência ao choque: a amostra deve sofrer um choque sobre um alvo a uma velocidade de pelo 
menos 90 m/s com a orientação que cause o dano máximo. O alvo deve ser como definido no 6.4.14, exceto 
que a sua superfície pode ter qualquer orientação, na condição de ser perpendicular à trajetória da amostra. 

6.4.21 Ensaio para as embalagens concebidas para conter 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio  

6.4.21.1 Cada embalagem construída e os seus equipamentos de serviço e de estrutura devem ser submetidos a um con-
trolo inicial antes da sua entrada ao serviço e aos controlos periódicos, em conjunto ou separadamente. Estes 
controlos devem ser efetuados e certificados em coordenação com a autoridade competente.  

6.4.21.2 O controlo inicial compõe-se da verificação das características de construção, de um ensaio estrutural, de um 
ensaio de estanquidade, de um ensaio de capacidade de água e de uma verificação do bom funcionamento do 
equipamento de serviço. 
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6.4.21.3 Os controlos periódicos compõem-se de um exame visual, de um ensaio estrutural, de um ensaio de estanquida-
de e de uma verificação do bom funcionamento do equipamento de serviço. A periodicidade dos controlos pe-
riódicos é de cinco anos no máximo. As embalagens que não tiverem sido controladas durante este intervalo de 
cinco anos devem ser examinadas antes do transporte de acordo com um programa aprovado pela autoridade 
competente. As embalagens só podem ser de novo cheias depois de o programa completo de controlos periódi-
cos ter sido concluído. 

6.4.21.4 A verificação das características de construção deve comprovar que foram respeitadas as especificações do tipo 
de construção e do programa de fabrico.  

6.4.21.5 Para o ensaio estrutural inicial, as embalagens concebidas para conter 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio 
devem ser submetidas a um ensaio de pressão hidráulica a uma pressão interna de pelo menos 1,38 MPa; no en-
tanto, se a pressão de ensaio for inferior a 2,76 MPa, o modelo deve ser objeto de uma aprovação multilateral. 
Para as embalagens que são submetidas a um novo ensaio, pode ser aplicado qualquer outro método não destru-
tivo equivalente sob reserva de uma aprovação multilateral. 

6.4.21.6 O ensaio de estanquidade deve ser executado segundo um procedimento que possa indicar fugas no sistema de 
contenção com uma sensibilidade de 0,1 Pa.l/s (10-6 bar.l/s). 

6.4.21.7 A capacidade, em litros, das embalagens deve ser fixada com uma exatidão de 0,25% em relação a 15 °C. O 
volume deve ser indicado, na placa, como se encontra descrito em 6.4.21.8. 

6.4.21.8 Cada embalagem deve levar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de modo permanente num local 
facilmente acessível. A maneira de fixar a placa não deve comprometer a solidez da embalagem. Devem figurar 
nesta placa, por estampagem ou qualquer outro meio semelhante, pelo menos as informações indicadas a seguir: 

- número de aprovação; 

- número de série do fabricante (número de fabrico); 

- pressão máxima de serviço (pressão manométrica); 

- pressão de ensaio (pressão manométrica); 

- conteúdo: hexafluoreto de urânio; 

- capacidade em litros; 

- massa máxima autorizada de enchimento de hexafluoreto de urânio; 

-  tara; 

- data (mês, ano) do ensaio inicial e do último ensaio periódico realizado; 

- punção do perito que procedeu aos ensaios. 

6.4.22 Aprovação dos modelos de pacotes e das matérias 

6.4.22.1 Os modelos de pacotes contendo 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio são aprovados como segue: 

a) Uma aprovação multilateral será necessária para cada modelo que satisfaça as prescrições enunciadas no 
6.4.6.4; 

b) Será necessária a aprovação unilateral da autoridade competente do país de origem do modelo para todos 
os modelos que satisfaçam as prescrições dos  6.4.6.1 a 6.4.6.3, salvo se for requerida uma aprovação mul-
tilateral por outra disposição do RID; 

6.4.22.2 É necessária uma aprovação unilateral para todos os modelos de pacotes do tipo B(U) e do tipo C, exceto: 

a) É necessária uma aprovação multilateral para um modelo de pacote contendo matérias cindíveis, que está 
também submetido às prescrições enunciadas nos 6.4.22.4, 6.4.23.7 e 5.1.5.2.1; e 

b) É necessária uma aprovação multilateral para um modelo de pacote do tipo B(U) contendo matérias radi-
oativas de baixa dispersão. 

6.4.22.3 É necessária uma aprovação multilateral para todos os modelos de pacotes do tipo B(M), incluindo os de maté-
rias cindíveis que estão também submetidos às prescrições dos 6.4.22.4, 6.4.23.7 e 5.1.5.2.1 e os de matérias radi-
oativas de baixa dispersão. 

6.4.22.4 É necessária uma aprovação multilateral para todos os modelos de pacotes para matérias cindíveis que não estão 
isentos, por qualquer um dos parágrafos 2.2.7.2.3.5 a) a f), 6.4.11.2 e 6.4.11. 
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6.4.22.5 Os modelos utilizados para as matérias radioativas sob forma especial devem ser objeto de uma aprovação unila-
teral. Os modelos utilizados para as matérias radioativas de baixa dispersão devem ser objeto de uma aprovação 
multilateral (ver também 6.4.23.8). 

6.4.22.6 Os modelos utilizados para as matérias cindíveis isentas de classificação "CINDÍVEL" em conformidade com o 
2.2.7.2.3.5 f) exigem uma aprovação multilateral. 

6.4.22.7 Limites de atividade alternativos para uma remessa isenta de instrumentos ou objetos em conformidade com o 
2.2.7.2.2.2 b) exigem uma aprovação multilateral. 

6.4.22.8 Um modelo de pacote que exija uma aprovação unilateral e que tenha origem num Estado parte do RID deve 
ser aprovado pela autoridade competente desse país; se o país onde o pacote foi concebido não for Estado parte 
do RID, o transporte é possível na condição de que: 

a) um certificado atestando que o modelo de pacote satisfaz as prescrições técnicas do RID seja fornecido 
por esse país e validado pela autoridade competente do primeiro Estado parte do RID tocado pela expe-
dição; 

b) se não tiver sido fornecido tal certificado e se não existir aprovação deste modelo de pacote por um Esta-
do parte do RID, o modelo de pacote seja aprovado pela autoridade competente do primeiro Estado par-
te do RID tocado pela expedição; 

6.4.22.9 Para os modelos aprovados em aplicação de medidas transitórias, ver 1.6.6. 

6.4.23 Pedidos de aprovação e aprovações relativas ao transporte de matérias radioativas 

6.4.23.1 (Reservado) 

6.4.23.2 Pedidos de aprovação de expedições 

6.4.23.2.1 O pedido de aprovação de uma expedição deve indicar: 

a) O período, relativamente à expedição, para o qual é pedida a aprovação; 

b) O conteúdo radioativo real, os modos de transporte previstos, o tipo de vagão e o itinerário provável ou 
previsto; 

c) O modo como serão tomadas as precauções especiais e efetuadas as operações especiais prescritas, admi-
nistrativas e outras, previstas nos certificados de aprovação dos modelos de pacote emitidos de acordo 
com o 5.1.5.2.1, previstas no certificado de aprovação do modelo de pacote, se for o caso, emitido de 
acordo com o 5.1.5.2.1 a) (v)., (v)i. ou (vii). 

6.4.23.2.2 O pedido de aprovação de uma expedição de SCO-III deve: 

a) Expor em que medida e por que razões a expedição é considerada como um SCO-III; 

b) Justificar a escolha do SCO-III, demonstrando: 

(i) Que não existe no momento embalagem adaptada; 

(ii) Que a conceção e/ou o fabrico de uma embalagem ou que a segmentação do objeto não é possível 
do ponto de vista prático, técnico ou económico; 

(iii) Que não existe outra solução viável; 

c) Descrever de maneira detalhada o conteúdo radioativo previsto, indicando particularmente o seu estado 
físico, a forma química e a natureza da radiação emitida; 

d) Descrever de maneira detalhada o modelo do SCO-III, compreendendo os planos completos do modelo 
bem como as listas dos materiais e os métodos de construção; 

e) Comportar todas as informações necessárias para que a autoridade competente tenha a garantia de que 
são satisfeitas as prescrições do 4.1.9.2.4 e) e as prescrições aplicáveis do 7.5.11, CV33 (2); 

f) Compreender um plano de transporte; 

g) Descrever o sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3. 

6.4.23.3 Os pedidos de aprovação de uma expedição por arranjo especial devem comportar todas as informações neces-
sárias para garantir à autoridade competente que o nível geral de segurança do transporte é, pelo menos, equiva-
lente ao que seria obtido se todas as prescrições aplicáveis do RID tivessem sido satisfeitas, e: 
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a) Expor em que medida e por que razões a expedição não pode ser feita em plena conformidade com as 
prescrições aplicáveis do RID; e 

b) Indicar as precauções especiais ou operações especiais prescritas, administrativas ou outras, que serão to-
madas durante o transporte para compensar a não conformidade com as prescrições aplicáveis do RID. 

6.4.23.4 O pedido de aprovação de pacote do tipo B(U) ou do tipo C deve incluir: 

a) A descrição detalhada do conteúdo radioativo previsto, indicando particularmente o seu estado físico, a 
forma química e a natureza da radiação emitida; 

b) O projeto detalhado do modelo, compreendendo os planos completos do modelo bem como as listas dos 
materiais e os métodos de construção que serão utilizados; 

c) O relatório dos ensaios efetuados e dos seus resultados ou a prova, obtida por cálculo ou de outro modo, 
de que o modelo satisfaz as prescrições aplicáveis; 

d) As instruções sobre o modo de utilização e de manutenção da embalagem; 

e) Se o pacote for concebido de maneira a suportar uma pressão de utilização normal máxima superior a 
100 kPa (pressão manométrica), o pedido deve, designadamente, indicar as especificações dos materiais 
usados para a construção do sistema de contenção, as amostras a retirar e os ensaios a efetuar; 

f) Se o pacote tiver de ser usado para expedição após armazenagem, uma justificação de como são tidos em 
conta os mecanismos de envelhecimento na análise da segurança no âmbito das instruções previstas sobre 
o modo de utilização e de manutenção; 

g) Quando o conteúdo radioativo previsto for combustível irradiado, deve ser dada indicação e justificação 
de qualquer hipótese de análise de segurança referente às características desse combustível nuclear e uma 
descrição das medidas a tomar eventualmente antes da expedição como previsto no 6.4.11.5 b); 

h) Todas as disposições especiais, em matéria de estiva, necessárias para garantir a boa dissipação do calor do 
pacote, tendo em conta os diversos modos de transporte que serão utilizados bem como o tipo de vagão 
ou de contentor; 

i) Uma ilustração reprodutível, cujas dimensões não sejam superiores a 21 cm x 30 cm, mostrando a consti-
tuição do pacote; 

j) A descrição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3; e 

k) Para os pacotes destinados a ser usados para expedição após armazenagem, um programa de análise dos 
desvios que descrevem um procedimento sistemático de avaliação periódica das alterações ao nível da re-
gulamentação aplicável, dos conhecimentos técnicos e do estado do modelo de pacote durante a armaze-
nagem. 

6.4.23.5 Além das informações gerais requeridas no 6.4.23.4 para os pacotes do tipo B(U), o pedido de aprovação de um 
modelo de pacote do tipo B(M) deve incluir: 

a) A lista daquelas prescrições enunciadas nos 6.4.7.5, 6.4.8.4 a 6.4.8.6 e 6.4.8.9 a 6.4.8.15 com as quais o pa-
cote não esteja em conformidade; 

b) As operações suplementares que é proposto prescrever e efetuar durante o transporte, que não estão pre-
vistas no presente anexo, mas que são necessárias para garantir a segurança do pacote ou para compensar 
as insuficiências visadas na alínea a) anterior; 

c) Uma declaração relativa às eventuais restrições quanto ao modo de transporte e às modalidades particula-
res de carregamento, de transporte, de descarga ou de manuseamento; e 

d) Uma declaração das condições ambientes máximas e mínimas (temperatura, radiação solar) que está pre-
visto poderem ser suportadas durante o transporte e que terão sido tidas em conta no modelo. 

6.4.23.6 O pedido de aprovação dos modelos de pacotes contendo 0,1 kg ou mais de hexafluoreto de urânio deve incluir 
todas as informações necessárias para assegurar à autoridade competente que o modelo satisfaz as prescrições 
pertinentes enunciadas no 6.4.6.1 e a descrição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3. 

6.4.23.7 O pedido de aprovação de um pacote de matéria cindível deve incluir todas as informações necessárias para ga-
rantir à autoridade competente que o modelo satisfaz as prescrições pertinentes enunciadas no 6.4.11.1 e a des-
crição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3.  

6.4.23.8 Os pedidos de aprovação dos modelos utilizados para as matérias radioativas sob forma especial e dos modelos 
utilizados para as matérias radioativas de baixa dispersão devem incluir: 
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a) A descrição detalhada das matérias radioativas ou, se se tratar de uma cápsula, do seu conteúdo; em parti-
cular, deve ser indicado o estado físico e a forma química; 

b) O projeto detalhado do modelo da cápsula que será utilizada; 

c) O relatório dos ensaios efetuados e dos seus resultados, ou a prova por cálculo de que as matérias radioa-
tivas podem satisfazer as normas de comportamento ou qualquer outra prova de que as matérias radioati-
vas sob forma especial ou as matérias radioativas de baixa dispersão satisfazem as prescrições aplicáveis 
do RID; 

d) A descrição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3; e 

e) Todas as medidas sugeridas antes da expedição de uma remessa de matérias radioativas sob forma especial 
ou de matérias radioativas de baixa dispersão. 

6.4.23.9 Um pedido de aprovação de modelo para matérias cindíveis isentas de classificação "CINDÍVEL" em confor-
midade com o Quadro 2.2.7.2.1.1, em 2.2.7.2.3.5 f), deve incluir: 
a) Uma descrição detalhada das matérias; devendo ser feita especial referência a ambos os estados, físico e 

químico; 
b) Uma declaração dos ensaios que tenham sido realizados e dos seus resultados ou a prova, com base em 

métodos de cálculo que demonstrem que a matéria é capaz de satisfazer os requisitos especificados no 
2.2.7.2.3.6; 

c) A especificação do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3; 
d) A declaração das acções específicas a serem tomadas antes do embarque. 

6.4.23.10 Um pedido de aprovação de limites de atividade alternativos para uma remessa isenta de instrumentos ou obje-
tos devem incluir: 
a) A identificação e descrição detalhada do instrumento ou objecto, a sua finalidades e o(s) radionuclídeo(s) 

incorporado(s); 
b) A actividade máxima do(s) radionuclídeo(s) no aparelho ou objecto; 
c) O débito de dose externo máximo resultante do instrumento ou objecto; 
d) As formas química e física do radionuclídeo(s) contido(s) no instrumento ou objecto; 
e) Os pormenores de construção e conceção do instrumento ou objecto, em particular no que respeita ao 

confinamento e à protecção do radionuclídeo em condições de rotina, normais e acidentais de transporte; 
f) O sistema de gestão aplicável, incluindo os procedimentos de ensaio e verificação da qualidade a serem 

aplicados às fontes radioactivas, componentes e produtos acabados para assegurar que o débito de dose 
máximo especificado de matérias radioactivas ou os níveis máximos de radiação especificados para o 
instrumentos ou objectos não são excedidos, e que os instrumentos ou objectos são fabricados de acordo 
com as especificações do modelo; 

g) O número máximo de instrumentos ou artigos que deverão ser enviados por remessa e anualmente; 
h) As avaliações de dose, em conformidade com os princípios e metodologias previstos em Radioproteção e 

Segurança das Fontes de Radiações: Normas Fundamentais Internacionais de Segurança, coleção Normas 
de Segurança da AIEA, nº GSR Parte 3, AIEA, Viena (2014), incluindo as doses individuais para 
trabalhadores dos transportes e de pessoas do público e, se necessário, doses colectivas decorrentes de 
condições de rotina, normais e acidentais de transporte, com base em cenários de transporte 
representativos a que estão sujeitos os envios. 

6.4.23.11 Cada certificado de aprovação emitido por uma autoridade competente deve ter uma cota. Esta cota apresenta-se 
sob a forma geral seguinte: 

Símbolo do País/Número/Código do tipo 

a) Sob reserva das prescrições do 6.4.23.12 b), o símbolo distintivo do país é constituído pelas letras distinti-
vas atribuídas, para a circulação internacional rodoviária, ao país que emite o certificado1; 

b) O número é atribuído pela autoridade competente; para um dado modelo ou expedição, ou limite de ati-
vidade alternativo para remessa isenta. A cota da aprovação da expedição deve poder deduzir-se da apro-
vação do modelo por uma relação evidente; 

c) Devem ser utilizados os códigos seguintes, na ordem indicada, para identificar o tipo de certificado de 
aprovação: 

AF Modelo de pacote do tipo A para matérias cindíveis 

                                                      

1 Ver "Convenção sobre a circulação rodoviária" (Viena, 1968) 
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B(U) Modelo de pacote do tipo B(U) [B(U) F para matérias cindíveis] 

B(M) Modelo de pacote do tipo B(M) [B(M) F para matérias cindíveis] 

C Modelo de pacote do tipo C (CF para matérias cindíveis) 

IF Modelo de pacote industrial para matérias cindíveis 

S Matérias radioativas sob forma especial 

LD Matérias radioativas de baixa dispersão 

FE Matérias cindíveis em conformidade com os requisitos do 2.2.7.2.3.6 

T Expedição 

X Arranjo especial 

AL Limites de atividade alternativos para uma remessa isenta de instrumentos ou objetos 

No caso de modelos de pacotes para hexafluoreto de urânio não cindível ou cindível isento, se nenhum dos 
códigos acima se aplicar, é necessário utilizar os códigos seguintes: 

H(U) Aprovação unilateral 

H(M) Aprovação multilateral; 

6.4.23.12 O código de tipo deve ser utilizado como segue: 

a) Cada certificado e cada pacote devem ter a cota apropriada, incluindo os símbolos indicados nas alíneas 
a), b) e c) do 6.4.23.11; contudo, para os pacotes, apenas o código de tipo do modelo deve aparecer depois 
da segunda barra oblíqua; ou seja, as letras "T" ou "X" não devem figurar na cota inscrita no pacote. 
Quando os certificados de aprovação do modelo e de aprovação da expedição são combinados, os códi-
gos de tipo aplicáveis não têm de ser repetidos. Por exemplo: 

A/132/B(M)F: Modelo de pacote do tipo B(M) aprovado para matérias cindíveis, necessitando de 
aprovação multilateral, ao qual a autoridade competente austríaca atribuiu o núme-
ro de modelo 132 (deve ser inscrito tanto no pacote como no certificado de apro-
vação do modelo de pacote); 

A/132/B(M)FT: Aprovação da expedição emitida para um pacote com a cota descrita acima (deve 
ser inscrito apenas no certificado); 

A/137/X: Aprovação de um arranjo especial, emitida pela autoridade competente austríaca, à 
qual foi atribuído o número 137 (deve ser inscrito apenas no certificado); 

A/139/IF: Modelo de pacote industrial para matérias cindíveis aprovado pela autoridade 
competente austríaca, ao qual foi atribuído o número de modelo 139 (deve ser ins-
crito tanto no pacote como no certificado de aprovação do modelo de pacote); 

A/145/H(U): Modelo de pacote para hexafluoreto de urânio cindível isento aprovado pela auto-
ridade competente austríaca, ao qual foi atribuído o número de modelo 145 (deve 
ser inscrito tanto no pacote como no certificado de aprovação do modelo de pa-
cote); 

b) Se a aprovação multilateral tomar a forma de uma validação em conformidade com o 6.4.23.20, deve ser 
utilizada apenas a cota atribuída pelo país de origem do modelo ou da expedição. Se a aprovação multila-
teral der lugar à emissão de certificados por países sucessivos, cada certificado deve ter a cota apropriada e 
o pacote cujo modelo é assim aprovado deve ter todas as cotas apropriadas. Por exemplo: 

A/132/B(M)F 

CH/28/B(M)F 

 seria a cota de um pacote inicialmente aprovado pela Áustria e, posteriormente, pela Suíça com um certifi-
cado distinto. As outras cotas seriam enumeradas do mesmo modo no pacote; 

c) A revisão de um certificado deve ser indicada entre parêntesis depois da cota que figura no certificado. 
Assim, "A/132/B(M)F (Rev. 2)" indica que se trata da revisão Nº2 do certificado de aprovação de um 
modelo de pacote emitido pela Áustria,  enquanto que "A/132/B(M)F (Rev. 0)" indica que se trata da 
primeira emissão de um certificado de aprovação de um modelo de pacote, pela Áustria. Quando da pri-
meira emissão de um certificado, a menção entre parêntesis é facultativa e podem igualmente ser utiliza-



- 801 - 

dos outros termos tais como "primeira emissão" em vez de "Rev. 0". Um número de certificado revisto só 
pode ser atribuído pelo país que atribuiu o número inicial; 

d) Podem ser acrescentados, entre parêntesis no fim da cota, outras letras e algarismos (que podem ser im-
postos por um regulamento nacional). Por exemplo, “A/132/B(M)F (SP503)”; 

e) Não é necessário modificar a cota na embalagem cada vez que o certificado do modelo é objeto de uma 
revisão. Estas modificações devem ser introduzidas unicamente quando a revisão do certificado do mode-
lo de pacote inclui uma alteração do código de tipo do modelo de pacote, depois da segunda barra oblí-
qua. 

6.4.23.13 Cada certificado de aprovação emitido por uma autoridade competente para matérias radioativas sob forma es-
pecial ou para matérias radioativas de baixa dispersão deve incluir as informações seguintes: 

a) O tipo do certificado; 

b) A cota atribuída pela autoridade competente; 

c) A data de emissão e a data do termo de validade; 

d) A lista dos regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis, com menção da edição do Regulamento de 
transporte de matérias radioativas da AIEA com base na qual são aprovadas as matérias radioativas sob 
forma especial ou as matérias radioativas de baixa dispersão; 

e) A identificação das matérias radioativas sob forma especial ou das matérias radioativas de baixa dispersão; 

f) A descrição das matérias radioativas sob forma especial ou das matérias radioativas de baixa dispersão; 

g) As especificações de modelo para as matérias radioativas sob forma especial ou para as matérias radioati-
vas de baixa dispersão, com eventual referência a planos; 

h) A especificação do conteúdo radioativo, com indicação das atividades e, eventualmente, do estado físico e 
da forma química; 

i) A descrição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3; 

j) A remissão para as informações fornecidas pelo requerente relativamente às medidas especiais a tomar an-
tes da expedição; 

k) Se a autoridade competente o considerar útil, a menção do nome do requerente; 

l) A assinatura e o nome do funcionário que emite o certificado. 

6.4.23.14 Cada certificado de aprovação emitido por uma autoridade competente para matérias isentas de classificação 
como "CINDÍVEL" deve incluir as informações seguintes: 

a) O tipo do certificado; 

b) A cota atribuída pela autoridade competente; 

c) A data de emissão e a data do termo de validade; 

d) A lista dos regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis, com menção da edição do Regulamento de 
transporte de matérias radioativas da AIEA com base na qual são aprovadas as isenções; 

e) A descrição das matérias radioativas isentas; 

f) As especificações limitativas para as matérias isentas; 

g) A descrição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3; 

h) A remissão para as informações fornecidas pelo requerente relativamente às medidas especiais a tomar an-
tes da expedição; 

i) Se a autoridade competente o considerar útil, a menção do nome do requerente; 

j) A assinatura e o nome do funcionário que emite o certificado. 

k) A referência à documentação que demonstre a conformidade com o 2.2.7.2.3.6. 

6.4.23.15 Cada certificado de aprovação emitido por uma autoridade competente para um arranjo especial deve incluir as 
informações seguintes: 

a) O tipo do certificado; 
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b) A cota atribuída pela autoridade competente; 

c) A data de emissão e a data do termo de validade; 

d) O(s) modo(s) de transporte; 

e) As eventuais restrições quanto aos modos de transporte, ao tipo de vagão ou de contentor, e as instruções 
de itinerário necessárias; 

f) A lista dos regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis, com menção da edição do Regulamento pa-
ra o Transporte Seguro de Matérias Radioativas da AIEA com base na qual é aprovado o arranjo especial; 

g) A declaração seguinte: 

 "O presente certificado não dispensa o expedidor de observar as prescrições estabelecidas pelas autorida-
des dos países no território dos quais o pacote será transportado."; 

h) Remissões para os certificados emitidos para outros conteúdos radioativos, para a validação por uma ou-
tra autoridade competente ou para informações técnicas suplementares, de acordo com o que a autoridade 
competente considerar útil; 

i) A descrição da embalagem por referência a planos ou à descrição do modelo. Se a autoridade competente 
o considerar útil, deve também ser fornecida uma ilustração reprodutível de 21 cm x 30 cm, no máximo, 
mostrando a constituição do pacote, acompanhada de uma breve descrição da embalagem incluindo a in-
dicação dos materiais de construção, da massa bruta, das dimensões exteriores de fora a fora e do aspeto; 

j) Uma especificação do conteúdo radioativo autorizado, com indicação das restrições relativas ao conteúdo 
radioativo que possam não ser evidentes dada a natureza da embalagem. É necessário indicar, designada-
mente, o estado físico e a forma química, as atividades (incluindo as dos diversos isótopos, se for o caso), 
a massa em gramas (para as matérias cindíveis ou para cada nuclídeo cindível, se for o caso) e se se trata 
de matérias radioativas sob forma especial de matérias radioativas de baixa dispersão ou de matérias cindí-
veis isentas de acordo com o 2.2.7.2.3.5 f),o, se aplicável; 

k) Além disso, para os pacotes contendo matérias cindíveis: 

i) a descrição detalhada do conteúdo radioativo autorizado; 

ii) o valor do ISC; 

iii) a remissão para a documentação que demonstra a segurança-criticalidade do pacote; 

iv) todas as características especiais que permitem pressupor a ausência de água em certos espaços va-
zios para a avaliação da criticalidade; 

v) qualquer estimativa [baseada no 6.4.11.5 b)] que permita admitir uma modificação da multiplicação 
dos neutrões para a avaliação da criticalidade na base dos dados de irradiação efetiva; e 

vi) a gama de temperaturas ambientes para a qual foi aprovado o arranjo especial; 

l) A lista detalhada das operações suplementares prescritas para a preparação, a carga, a expedição, a estiva, a 
descarga e o manuseamento da remessa, com indicação das disposições especiais a tomar em matéria de 
estiva para assegurar uma boa dissipação do calor; 

m) Se a autoridade competente o considerar útil, as razões pelas quais se trata de um arranjo especial; 

n) O enunciado das medidas compensatórias a aplicar pelo facto de a expedição ser feita por arranjo especial; 

o) A remissão para as informações fornecidas pelo requerente relativamente à utilização da embalagem ou às 
medidas especiais a tomar antes da expedição; 

p) Uma declaração relativa às condições ambientes tomadas como hipótese para fins de fixação do modelo, 
se estas condições não estiverem em conformidade com as indicadas nos 6.4.8.5, 6.4.8.6 e 6.4.8.15, con-
forme o caso; 

q) As medidas a tomar em caso de urgência consideradas necessárias pela autoridade competente; 

r) A descrição do sistema de aplicável em conformidade com o 1.7.3; 

s) Se a autoridade competente o considerar útil, a menção do nome do requerente e do nome do transporta-
dor; 

t) A assinatura e o nome do funcionário que emite o certificado. 
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6.4.23.16 Cada certificado de aprovação emitido por uma autoridade competente para uma expedição deve incluir as in-
formações seguintes: 

a) O tipo do certificado; 

b) A cota atribuída pela autoridade competente; 

c) A data de emissão e a data do termo de validade; 

d) A lista dos regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis, com menção da edição do Regulamento pa-
ra o Transporte Seguro de Matérias Radioativas da AIEA com base na qual é aprovada a expedição; 

e) As eventuais restrições quanto aos modos de transporte, ao tipo de vagão ou de contentor, e as instruções 
de itinerário necessárias; 

f) A declaração seguinte: 

 "O presente certificado não dispensa o expedidor de observar as prescrições estabelecidas pelas autorida-
des dos países no território dos quais o pacote será transportado."; 

g) A lista detalhada das operações suplementares prescritas para a preparação, a carga, a expedição, a estiva, a 
descarga e o manuseamento da remessa, com indicação das disposições especiais a tomar em matéria de 
estiva para assegurar uma boa dissipação do calor ou a manutenção da segurança-criticalidade; 

h) A remissão para as informações fornecidas pelo requerente relativamente às medidas especiais a tomar an-
tes da expedição; 

i) A remissão para o(s) certificado(s) de aprovação do modelo aplicável(is); 

j) Uma especificação do conteúdo radioativo real, com indicação das restrições relativas ao conteúdo radioa-
tivo que possam não ser evidentes dada a natureza da embalagem. É necessário indicar, designadamente, o 
estado físico e a forma química, as atividades totais (incluindo as dos diversos isótopos, se for o caso), a 
massa em gramas (para as matérias cindíveis ou para cada nuclídeo cindível, se for o caso)) e se se trata de 
matérias radioativas sob forma especial ou de matérias radioativas de baixa dispersão ou de matérias cin-
díveis isentas de acordo com o 2.2.7.2.3.5 f), se aplicável; 

k) As medidas a tomar em caso de urgência consideradas necessárias pela autoridade competente; 

l) A descrição do sistema de aplicável em conformidade com o 1.7.3; 

m) Se a autoridade competente o considerar útil, a menção do nome do requerente; 

n) A assinatura e o nome do funcionário que emite o certificado. 

6.4.23.17 Cada certificado de aprovação emitido por uma autoridade competente para um modelo de pacote deve incluir 
as informações seguintes: 

a) O tipo do certificado; 

b) A cota atribuída pela autoridade competente; 

c) A data de emissão e a data do termo de validade; 

d) As eventuais restrições quanto aos modos de transporte, se for o caso; 

e) A lista dos regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis, com menção da edição do Regulamento pa-
ra o Transporte Seguro de Matérias Radioativas da AIEA com base na qual é aprovado o modelo; 

f) A declaração seguinte: 

 "O presente certificado não dispensa o expedidor de observar as prescrições estabelecidas pelas autorida-
des dos países no território dos quais o pacote será transportado."; 

g) As remissões para os certificados emitidos para outros conteúdos radioativos, para a validação por uma 
outra autoridade competente ou para informações técnicas suplementares, de acordo com o que a autori-
dade competente considerar útil; 

h) Uma declaração de autorização da expedição se a aprovação da expedição for requerida em virtude do 
5.1.5.1.2 e se uma tal declaração for considerada apropriada; 

i) A identificação da embalagem; 

j) A descrição da embalagem por referência a planos ou à descrição do modelo. Se a autoridade competente 
o considerar útil, deve também ser fornecida uma ilustração reprodutível de 21 cm x 30 cm no máximo 
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mostrando a constituição do pacote, acompanhada de uma breve descrição da embalagem incluindo a in-
dicação dos materiais de construção, da massa bruta, das dimensões exteriores de fora a fora e do aspeto; 

k) A descrição do modelo por referência a planos; 

l) Uma especificação do conteúdo radioativo autorizado, com indicação das restrições relativas ao conteúdo 
radioativo que possam não ser evidentes dada a natureza da embalagem. É necessário indicar, designada-
mente, o estado físico e a forma química, as atividades (incluindo as dos diversos isótopos, se for o caso), 
a massa em gramas (para as matérias cindíveis a massa total de nuclídeos cindíveis ou a massa para cada 
nuclídeo cindível, conforme apropriado) e caso sejam matérias radioactivas sob forma especial, matérias 
radioactivas de baixa dispersão ou matérias cindíveis isentas de acordo com o 2.2.7.2.3.5 f), se aplicável; 

m) Uma descrição do sistema de contenção; 

n) Para os modelos de pacotes que contenham matérias cindíveis que necessitam de aprovação multilateral 
dos modelo de pacote em conformidade com o 6.4.22.4: 

i) uma descrição detalhada do conteúdo radioativo autorizado; 

ii) uma descrição do sistema de isolamento; 

iii) o valor do ISC; 

iv) a remissão para a documentação que demonstra a segurança-criticalidade do pacote; 

v) todas as características especiais que permitem pressupor a ausência de água em certos espaços va-
zios para a avaliação da criticalidade; 

vi) qualquer estimativa (baseada no 6.4.11.5 b)) que permita admitir uma modificação da multiplicação 
dos neutrões para a avaliação da criticalidade na base dos dados de irradiação efetiva; e 

vii) a gama de temperaturas ambientes para a qual foi aprovado o pacote; 

o) Para os pacotes do tipo B(M), uma declaração indicando quais as prescrições dos 6.4.7.5, 6.4.8.4, 6.4.8.5, 
6.4.8.6 e 6.4.8.9 a 6.4.8.15 que não são satisfeitas pelo pacote e qualquer outra informação complementar 
que possa ser útil a outras autoridades competentes; 

p) Para os modelos de pacotes submetidos às medidas transitórias do 1.6.6.2.1, uma declaração indicando 
quais as prescrições do RID aplicável a partir de 1 de janeiro de 2021 que o pacote não satisfaz; 

q) Para os pacotes contendo mais de 0,1 kg de hexafluoreto de urânio, uma declaração mencionando as 
prescrições do 6.4.6.4 que se aplicam, se for o caso, e qualquer informação complementar que possa ser 
útil a outras entidades competentes; 

r) A lista detalhada das operações suplementares prescritas para a preparação, a carga, a expedição, a estiva, a 
descarga e o manuseamento da remessa, com indicação das disposições especiais a tomar em matéria de 
estiva para assegurar uma boa dissipação do calor; 

s) A remissão para as informações fornecidas pelo requerente relativamente à utilização da embalagem ou às 
medidas especiais a tomar antes da expedição; 

t) Uma declaração relativa às condições ambientes tomadas como hipótese para fins de fixação do modelo, 
se estas condições não estiverem em conformidade com as indicadas nos 6.4.8.5, 6.4.8.6 e 6.4.8.15, con-
forme o caso; 

u) A descrição do sistema de gestão aplicável em conformidade com o 1.7.3; 

v) As medidas a tomar em caso de urgência consideradas necessárias pela autoridade competente; 

w) Se a autoridade competente o considerar útil, a menção do nome do requerente; 

x) A assinatura e o nome do funcionário que emite o certificado. 

6.4.23.18 Cada certificado emitido por uma autoridade competente para limites de actividade alternativos para uma 
remessa isenta de instrumentos ou objectos de acordo com o 5.1.5.2.1 (d) deve incluir as seguintes informações: 

a) O tipo do certificado; 

b) A cota atribuída pela autoridade competente; 

c) A data de emissão e a data do termo de validade; 



- 805 - 

d) A lista dos regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis, com menção da edição do Regulamento de 
transporte de matérias radioactivas da AIEA com base na qual são aprovadas as isenções; 

e) A identificação do instrumento ou objecto; 

f) A descrição do instrumento ou objecto; 

g) As especificações do modelo do instrumento ou objecto; 

h) Uma especificação do(s) radionuclídeo(s), o(s) limite(s) de actividade alternativa autorizado(s) para 
remessa(s) isenta(s) do(s) instrumento(s) ou objecto(s); 

i) A referência à documentação que demonstre a conformidade com o 2.2.7.2.2.2 b); 

j) Se a autoridade competente o considerar útil, a menção do nome do requerente; 

k) A assinatura e o nome do funcionário que emite o certificado. 

6.4.23.19 A autoridade competente deve ser informada do número de série de cada embalagem fabricada com base num 
modelo por ela aprovado conforme 1.6.6.2.1, 1.6.6.2.2, 6.4.22.2, 6.4.22.3 e 6.4.22.4. 

6.4.23.20 A aprovação multilateral pode tomar a forma de uma validação do certificado inicialmente emitido pela autori-
dade competente do país de origem do modelo ou da expedição. Esta validação pode fazer-se por endosso sobre 
o certificado inicial ou pela emissão de um endosso distinto, de um anexo, de um suplemento, etc. pela autorida-
de competente do país no território do qual se faz a expedição.  

CAPÍTULO 6.5 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DOS GRANDES RECIPIENTES PARA GRANEL (GRG) 

E AOS ENSAIOS A QUE DEVEM SER SUBMETIDOS 

6.5.1 Prescrições gerais  

6.5.1.1 Âmbito de aplicação 

6.5.1.1.1 As prescrições do presente capítulo são aplicáveis aos grandes recipientes para granel (GRG) cuja utilização para 
o transporte de certas matérias perigosas é expressamente autorizada em conformidade com as instruções de 
embalagem mencionadas na coluna (8) do quadro A do capítulo 3.2. As cisternas móveis e os contentores-
cisterna que estejam em conformidade com as prescrições do capítulo 6.7 ou 6.8 respetivamente, não são consi-
deradas como sendo grandes recipientes para granel (GRG). Os grandes recipientes para granel (GRG) que satis-
fazem as prescrições do presente capítulo não são considerados como sendo contentores para efeitos do RID. 
No texto que se segue, apenas será utilizada a sigla GRG para designar os grandes recipientes para granel.  

6.5.1.1.2 Excecionalmente, a autoridade competente pode considerar a possibilidade de aprovar GRG e equipamentos de 
serviço que não estejam rigorosamente em conformidade com as prescrições aqui enunciadas, mas que represen-
tem variantes aceitáveis. Além disso, para ter em conta os progressos da ciência e da técnica, a autoridade com-
petente pode considerar a utilização de outras soluções que ofereçam uma segurança pelo menos equivalente 
quanto à compatibilidade com as propriedades das matérias transportadas e uma resistência pelo menos igual ao 
choque, à carga e ao fogo. 

6.5.1.1.3 A construção, os equipamentos, os ensaios, a marcação e o serviço dos GRG devem ser submetidos à aprovação 
da autoridade competente. 
NOTA: As entidades que executam as inspeções e os ensaios noutros países, depois do GRG estar em serviço, 
não carecem de ser aprovadas pela autoridade competente do país onde o GRG foi aprovado, mas as inspeções 
e ensaios devem ser realizadas em conformidade com as regras previstas na aprovação do GRG.  

6.5.1.1.4 Os fabricantes e distribuidores de GRG devem fornecer informações sobre os procedimentos a seguir bem co-
mo uma descrição dos tipos e das dimensões dos fechos (incluindo as juntas requeridas) e de qualquer compo-
nente necessário para assegurar que os GRG, tal como apresentados para o transporte, possam ser submetidos 
com êxito aos ensaios de comportamento aplicáveis do presente capítulo. 
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6.5.1.2 (Reservado) 

6.5.1.3 (Reservado) 

6.5.1.4 Código que designa os tipos de GRG 

6.5.1.4.1 O código é constituído por dois algarismos árabes como indicado na alínea a), seguidos de uma ou várias letras 
maiúsculas de acordo com a alínea b) e seguidos, sempre que tal esteja previsto numa determinada secção, de um 
algarismo árabe indicando a categoria de GRG. 

a) 

Tipo 
Matérias sólidas, com enchimento ou despejo 

Líquidos 
por gravidade sob pressão superior a 10 kPa (0,1 bar) 

Rígido 11 21 31 

Flexível 13 - - 

 

b) Materiais 

A. Aço (todos os tipos e tratamentos de superfície) 
B. Alumínio  
C. Madeira natural 
D. Contraplacado 
F. Aglomerado de madeira 
G. Cartão 
H. Matéria plástica 
L. Tecido 
M. Papel multifolha 
N. Metal (que não o aço ou alumínio). 

6.5.1.4.2 Para os GRG compósitos, devem ser utilizadas duas letras maiúsculas em caracteres latinos, por ordem em se-
gunda posição no código, indicando a primeira o material do recipiente interior e a segunda o material da emba-
lagem exterior do GRG. 

6.5.1.4.3 Os códigos seguintes designam os diferentes tipos de GRG: 

Material Categoria Código Subsecção 

Metálico   

6.5.5.1 

A. Aço para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade 11A 

 para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão 21A 

 para líquidos 31A 

B. Alumínio para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade 11B 

 para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão 21B 

 para líquidos 31B 

N. Outro metal que 
não o aço ou o alumí-
nio 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade 11N 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão 21N 

para líquidos 31N 

Flexível   

6.5.5.2 

H. Matéria plástica tecido de matéria plástica sem revestimento interior nem forro 13H1 

 tecido de matéria plástica com revestimento interior 13H2 

 tecido de matéria plástica com forro 13H3 

 tecido de matéria plástica com revestimento interior e forro 13H4 

 filme de matéria plástica 13H5 

L. Tecido sem revestimento interior nem forro 13L1 

 com revestimento interior 13L2 

 com forro 13L3 

 com revestimento interior e forro 13L4 

M. Papel papel multifolha 13M1 

 papel multifolha, resistente à água 13M2 

H. Matéria plástica 
rígida 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, com equi-
pamento de estrutura 

11H1 

6.5.5.3 

 para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, autopor-
tante 

11H2 

 para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão, com equi-
pamento de estrutura 

21H1 

 para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão, autoportante 21H2 
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Material Categoria Código Subsecção 

 para líquidos, com equipamento de estrutura 31H1 

 para líquidos, autoportante 31H2 

HZ. Compósito com 
recipiente interior 
de matéria plásticaa 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, com reci-
piente interior de matéria plástica rígida 

11HZ1 

6.5.5.4 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, com reci-
piente interior de matéria plástica flexível 

11HZ2 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão, com recipi-
ente interior de matéria plástica rígida 

21HZ1 

 para matérias sólidas, com enchimento ou despejo sob pressão, com recipi-
ente interior de matéria plástica flexível 

21HZ2 

 para líquidos, com recipiente interior de matéria plástica rígida 31HZ1 

 para líquidos, com recipiente interior de matéria plástica flexível 31HZ2 

G. Cartão para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade 11G 6.5.5.5 

Madeira   

6.5.5.6 

C. Madeira natural para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, com forro 11C 

D. Contraplacado para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, com forro 11D 

F. Aglomerado de 
madeira 

para matérias sólidas, com enchimento ou despejo por gravidade, com forro 
11F 

a Deve completar-se este código, substituindo a letra Z pela letra maiúscula designando o material utilizado para o invólucro exterior, em conformi-
dade com o 6.5.1.4.1 b). 

6.5.1.4.4 A letra "W" pode seguir-se ao código do GRG. Ela indica que o GRG, mesmo sendo do mesmo tipo do que é 
designado pelo código, foi fabricado segundo uma especificação diferente da indicada no 6.5.5, mas é considera-
do como sendo equivalente às prescrições do 6.5.1.1.2. 

6.5.2 Marcação 

6.5.2.1 Marcação principal 

6.5.2.1.1 Cada GRG construído e destinado a uma utilização em conformidade com o RID deve ostentar uma marcação 
durável e legível, colocada num local bem visível. A marcação, em letras, algarismos e símbolos de pelo menos 
12 cm de altura, deve incluir os elementos seguintes: 

a) símbolo da ONU para as embalagens:   

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel e um CGEM 
cumpre as prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 e 6.7.1 

Para os GRG metálicos, sobre os quais a marca é aposta por estampagem ou por embutido em relevo, é 
admitida a utilização das maiúsculas "UN" em lugar do símbolo; 

b) o código designando o tipo de GRG, em conformidade com o 6.5.1.4; 

c) uma letra maiúscula indicando o ou os grupos de embalagem para o(s) qual(is) o modelo tipo foi aprova-
do: 

i) X  grupos de embalagem I, II e III (GRG para matérias sólidas unicamente); 

ii) Y  grupos de embalagem II e III; 

iii) Z  apenas para o grupo de embalagem III; 

d) o mês e o ano (dois últimos dígitos) de fabrico; 

e) o símbolo do Estado que autorizou a marcação, por meio do símbolo distintivo utilizado para os veículos 
automóveis em circulação rodoviária internacional2; 

f) o nome ou a sigla do fabricante e uma outra identificação do GRG especificada pela autoridade compe-
tente; 

g) a carga aplicada quando do ensaio de empilhamento em kg. Para os GRG não concebidos para serem 
empilhados, deve ser aplicado o algarismo "0"; 

                                                      

1  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

2 Símbolo distintivo utilizado nos veículos em tráfego rodoviário internacional de acordo com a Convenção de Viena sobre a Circulação rodoviária (1968). 
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h) a massa bruta máxima admissível, em kg. 

Os diversos elementos da marca principal devem ser apostos pela ordem das alíneas acima indicadas. A marca 
adicional prescrita no 6.5.2.2, e qualquer outra marca autorizada pela autoridade competente, devem estar igual-
mente dispostas de forma a não impedir uma identificação correta dos diferentes elementos da marca principal. 
Cada elemento da marca aposta em conformidade com as alíneas a) a h) e com o 6.5.2.2 deve ser claramente se-
parado, por exemplo por um traço oblíquo ou um espaço, de modo a ser facilmente identificável. 

6.5.2.1.2  Exemplos de marcação para diversos tipos de GRG de acordo com as alíneas a) a h) anteriores: 

 

11A/Y/02 99 
NL/Mulder 007 
5500/1500 

 

GRG de aço para matérias sólidas descarregadas, por exemplo, por gravidade / para grupos de 
embalagem II e III/ data de fabrico Fevereiro 1989/ homologada pela Holanda/ fabricada por 
Mulder segundo um modelo tipo ao qual a autoridade competente atribuiu o número de série 007 
/carga utilizada para o ensaio de empilhamento em kg/ massa bruta máxima admissível em kg. 

 

13H3/Z/03 01 
F/Meunier 1713 
0/1500 

GRG flexível para matérias sólidas descarregadas, por exemplo, por gravidade de tecido de matéria 
plástica com forro/ não concebido para ser empilhado. 

 

31H1/Y/04 99 
GB/9099 
10800/1200 

GRG de matéria plástica rígida para líquidos, com equipamento de estrutura, resistente a uma 
carga de empilhamento. 

 

31HA1/Y/05 01 
D/Muller 1683 
10800/1200 

GRG compósito para líquidos com recipiente interior de matéria plástica rígida e invólucro exteri-
or de aço. 
 

6.5.2.1.3 Quando um GRG está conforme com um ou vários modelos tipos de GRG que satisfizeram aos ensaios, inclu-
indo um ou vários modelos tipos de embalagens ou de grandes embalagens, o GRG pode ostentar mais do que 
uma marca para indicar as exigências de ensaios de desempenho aplicáveis que foram satisfeitas. Quando mais 
do que uma marca está visível num GRG, as marcas devem estar na proximidade imediata umas das outras e ca-
da marca deve estar integralmente visível. 

6.5.2.2 Marcação adicional  

6.5.2.2.1 Cada GRG deve levar, além da marca prescrita no 6.5.2.1, as indicações seguintes, que podem ser inscritas sobre 
uma placa de um material resistente à corrosão, fixada de maneira permanente num ponto facilmente acessível 
para inspeção: 

 
Marca adicional 

Categoria de GRG 

metal matéria plástica 
rígida 

compósito cartão madeira 

Capacidade, em litro a, a 20ºC  X X X   

Tara, em kg a X X X X X 

Pressão de ensaio (manométrica), em kPa ou em bar a 

(se aplicável) 
 X X   

Pressão máxima de enchimento ou de descarga, em kPa 
ou em bar a (se aplicável)  

 X X   

Material do corpo e espessura mínima, em mm X     

Data do último ensaio de estanquidade, se aplicável 
(mês e ano) 

X X X   

Data da última inspeção (mês e ano) X X X   

Número de série do fabricante X     
a Indicar a unidade utilizada. 

6.5.2.2.2 A carga máxima de empilhamento autorizada aplicável deve ser indicada num pictograma conforme indicado na 
Figura 6.5.2.2.2.1 ou Figura 6.5.2.2.2.2. O símbolo deve ser durável e claramente visível. 
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◄      DIMENSÃO MÍNIMA         ► 
 100 mm 

◄      DIMENSÃO MÍNIMA         ► 
 100 mm 

 

  

 

GRG que pode ser empilhado GRG que NÃO pode ser empilhado 

As dimensões mínimas devem ser de 100 mm x 100 mm. As letras e os números que indicam a massa admissível 
devem ter uma altura mínima de 12 mm. A área dentro das marcas de impressão deve ser quadrada e quando as 
dimensões não são especificadas, todos os itens devem respeitar sobre as proporções apresentadas acima. 

A massa indicada acima do pictograma não deve ultrapassar a carga imposta por ocasião do ensaio do modelo 
tipo (ver 6.5.6.6.4) dividida por 1,8. 

6.5.2.2.3  Além da marca prescrita no 6.5.2.1, os GRG flexíveis podem levar um pictograma indicando os métodos de ele-
vação recomendados. 

6.5.2.2.4 O recipiente interior dos GRG compósitos construídos depois de 1 de janeiro de 2011, deve levar as marcas 
especificadas no 6.5.2.1.1 b), c), d), a data, sendo a data de fabrico do recipiente interior de matéria plástica, e) e 
f). Não deve ser aposto o símbolo UN para as embalagens. A marcação deve ser aposta pela ordem indicada no 
6.5.2.1.1. Devem ser duráveis, legíveis, e colocadas em local bem visível para inspeção quando o recipiente 
interior está colocado no invólucro exterior. Quando as marcas no recipiente interior não forem bem visíveis 
para inspeção devido ao modelo do invólucro exterior, as marcas exigidas para o recipiente interior devem ser 
reproduzidas no invólucro exterior, precedidas do texto “Recipiente interior”. Esta reprodução deve ser durável, 
legível e colocada em local bem visível para inspeção. 

A data de fabrico do recipiente interior em matéria plástico pode igualmente ser aposta 
sobre o recipiente interior junto da parte restante da marcação. Neste caso, não é ne-
cessário indicar o ano nas outras marcas. Exemplo de um método de marcação 
apropriado: 

NOTA 1: Outros métodos que forneçam as informações mínimas necessárias de forma indelével, 
visível e legível também são aceites. 

NOTA 2: A data de fabrico do recipiente interior pode ser diferente da data de fabrico marcada (ver 
6.5.2.1), da data de reparação (ver 6.5.4.5.3) ou da data de reconstrução (ver 6.5.2.4) do GRG 
compósito. 

6.5.2.2.5 Sempre que um GRG compósito for concebido de tal maneira que o invólucro exterior possa ser desmontado 
para o transporte em vazio (por exemplo para o retorno do GRG ao seu expedidor original para reutilização), 
cada um dos elementos desmontáveis, quando é desmontado, deve levar uma marca indicando o mês e o ano de 
fabrico e o nome ou sigla do fabricante, bem como qualquer outra marca de identificação de GRG especificada 
pela autoridade competente (ver 6.5.2.1.1 f). 

6.5.2.3 Conformidade com o modelo tipo   

A marca indica que o GRG está em conformidade com um modelo tipo, tendo sido submetido com êxito aos 
ensaios, e que satisfaz as condições mencionadas no certificado de aprovação de tipo. 

6.5.2.4 Marcação dos GRG compósitos reconstruídos (31HZ1) 

A marcação especificada no 6.5.2.1.1 e 6.5.2.2 deve ser retirado do GRG de origem ou tornado ilegível de modo 
permanente e as novas marcas marcações deve ser aposta sobre o GRG reconstruído em conformidade com o 
RID. 

◄
      D

IM
E

N
S
Ã

O
 M

ÍN
IM

A
         ►

 

 
1
0
0
 m

m
 

◄
      D

IM
E

N
S
Ã

O
 M

ÍN
IM

A
         ►

 

 
1
0
0
 m

m
 

Figura 6.5.2.2.2.1 Figura 6.5.2.2.2.2 
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6.5.3 Prescrições relativas à construção 

6.5.3.1 Prescrições gerais 

6.5.3.1.1 Os GRG devem ser construídos para poder resistir às deteriorações devidas ao ambiente ou estar protegidos de 
modo adequado contra essas deteriorações. 

6.5.3.1.2 Os GRG devem ser construídos e fechados de modo a impedir qualquer perda de conteúdo nas condições nor-
mais de transporte, designadamente sob o efeito de vibrações ou de variações de temperatura, de humidade ou 
de pressão. 

6.5.3.1.3 Os GRG e os seus fechos devem ser construídos de materiais intrinsecamente compatíveis com o conteúdo ou 
de materiais protegidos interiormente de tal forma: 

a) que não possam ser atacados pelos conteúdos a ponto de tornar perigosa a utilização do GRG; 

b) que não possam causar uma reação ou uma decomposição do conteúdo ou formar com esse conteúdo 
compostos nocivos ou perigosos.  

6.5.3.1.4 As juntas, se existirem, devem ser de materiais inertes relativamente aos conteúdos.  

6.5.3.1.5 Todos os equipamentos de serviço devem ser colocados ou protegidos de modo a reduzir ao mínimo o risco de 
fuga do conteúdo no caso de avaria que ocorra durante o manuseamento ou o transporte. 

6.5.3.1.6 Os GRG, os seus acessórios, o equipamento de serviço e o equipamento de estrutura devem ser concebidos de 
modo a resistir sem perda do conteúdo, à pressão interna do conteúdo e às tensões sofridas nas condições nor-
mais de manuseamento e de transporte. Os GRG destinados ao empilhamento devem ser concebidos para esse 
fim. Todos os dispositivos de elevação e de fixação dos GRG devem ter resistência suficiente para não sofrerem 
nem deformação considerável, nem rutura nas condições normais de manuseamento e transporte, sendo coloca-
dos de tal modo, que nenhuma parte do GRG fique sujeita a tensões excessivas. 

6.5.3.1.7 Quando um GRG for constituído por um corpo no interior de uma armação, deve ser construído de modo que:  

a) o corpo não exerça atrito contra a armação, ficando danificado; 

b) o corpo seja permanentemente mantido no interior da armação; 

c) os elementos do equipamento estejam fixados de modo a não ficarem danificados se as ligações entre o 
corpo e a armação permitirem expansão ou deslocamento de um em relação ao outro. 

6.5.3.1.8 Quando o GRG estiver equipado com uma válvula de descarga pelo fundo, esta válvula deve poder ser bloquea-
da na posição de fechada e o conjunto do sistema de descarga deve estar convenientemente protegido contra as 
avarias. As válvulas que se fechem através de um manípulo devem poder estar protegidas contra uma abertura 
acidental e as posições de aberta e fechada devem estar devidamente identificadas. Nos GRG para transporte de 
matérias líquidas, o orifício de descarga deve estar ainda munido de um dispositivo de fecho secundário, por 
exemplo, uma flange de obturação ou um dispositivo equivalente.  

6.5.4 Ensaios, aprovação de tipo e inspeções 

6.5.4.1 Garantia da qualidade: os GRG devem ser fabricados, reconstruídos, reparados e ensaiados em conformidade com 
um sistema de garantia da qualidade julgado satisfatório pela autoridade competente; este deve garantir que cada 
GRG fabricado, reconstruídos, reparados satisfaz as prescrições do presente capítulo. 

NOTA: A norma ISO 16106:2006 "Embalagem – Embalagem de transporte para mercadorias perigosas – Embalagem para 
mercadorias perigosas, grandes recipientes para granel (GRG) e grandes embalagens – Diretrizes para aplicação da norma ISO 
9001" dá orientações adequadas relativamente aos procedimentos que podem ser seguidos. 

6.5.4.2 Ensaios: os GRG devem ser submetidos aos ensaios sobre o modelo tipo e, se for o caso, às inspeções iniciais e 
periódicas em conformidade com o 6.5.4.4. 

6.5.4.3 Aprovação de tipo: para cada modelo tipo de GRG, deve ser emitido um certificado de aprovação de tipo e uma 
marca (em conformidade com as prescrições do 6.5.2) atestando que o modelo tipo, incluindo o seu equipamen-
to, satisfaz as prescrições em matéria de ensaios. 

6.5.4.4 Inspeções e ensaios 

NOTA: Para os ensaios e inspeções dos GRG reparados, ver igualmente 6.5.4.5. 
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6.5.4.4.1 Todos os GRG metálicos, todos os GRG de plástico rígido e todos os GRG compósitos devem ser inspeciona-
dos em conformidade com o exigível por um organismo de certificação reconhecido pela autoridade competen-
te: 

a) antes da sua colocação em serviço, incluindo após reconstrução, e seguidamente, no mínimo, de cinco em 
cinco anos, no que se refere: 

i) à conformidade com o tipo de construção, incluindo a marcação; 

ii) ao estado interior e exterior; 

iii) ao bom funcionamento do equipamento de serviço; 

Só será necessário retirar a proteção calorífuga, se existir, se tal for indispensável para um exame conveni-
ente do corpo do GRG; 

b) a intervalos que não ultrapassem dois anos e meio, no que se refere: 

i) ao estado exterior; 

ii) ao bom funcionamento do equipamento de serviço; 

 Só será necessário retirar a proteção calorífuga, se existir, se tal for indispensável para um exame conveni-
ente do corpo do GRG; 

Cada GRG deve estar, em todos os seus aspetos, em conformidade com o respetivo modelo tipo  

6.5.4.4.2 Todos os GRG metálicos, GRG de matéria plástica rígida, ou GRG compósitos destinados a conter líquidos ou 
matérias sólidas com enchimento ou descarga sob pressão, devem ser submetidos a um ensaio de estanquidade, 
no mínimo igual ao ensaio previsto no 6.5.6.7.3 e devem poder ser submetidos ao nível de ensaio equivalente ao 
indicado em 6.5.6.7.3: 

a) antes da sua primeira utilização para o transporte; 

b) a intervalos que não ultrapassem dois anos e meio. 

Para este ensaio, o GRG deve estar equipado com o dispositivo de fecho principal na parte inferior. O recipiente 
interior de um GRG compósito pode ser ensaiado sem o invólucro exterior, na condição de que os resultados do 
ensaio não sejam afetados por esse facto. 

6.5.4.4.3  Cada inspeção e ensaio são objeto de um relatório que deve ser conservado pelo proprietário do GRG pelo me-
nos até à data da inspeção ou do ensaio seguinte. O relatório deve indicar o resultado da inspeção e do ensaio e 
deve identificar quem os executou (ver também as prescrições relativas à marcação enunciadas no 6.5.2.2.1). 

6.5.4.4.4 A autoridade competente pode, a qualquer momento pedir a comprovação, por execução dos ensaios prescritos 
no presente capítulo, de que os GRG cumprem as exigências correspondentes aos ensaios sobre o modelo tipo. 

6.5.4.5 GRG reparados 

6.5.4.5.1 Se um GRG tiver sofrido danos devidos a um choque (acidente, por exemplo) ou a qualquer outra causa, o 
GRG deve ser reparado ou submetido a uma manutenção (ver definição de “Manutenção regular de um GRG” no 
1.2.1) de modo a manter-se conforme com o modelo tipo. O corpo do GRG de matéria plástica rígida e os reci-
pientes interiores de GRG compósitos que são danificados devem ser substituídos.  

6.5.4.5.2 Para além dos outros ensaios e inspeções impostos pelo RID, os GRG devem ser submetidos à totalidade dos 
ensaios e das inspeções previstos no 6.5.4.4 e os relatórios de ensaio requeridos devem ser elaborados, logo que 
eles são reparados. 

6.5.4.5.3 A entidade que efetua os ensaios e as inspeções decorrentes da reparação deve fazer figurar de forma durável 
sobre o GRG, próximo da marca “UN” do modelo tipo do fabricante, as seguintes indicações: 

a) O país onde foram efetuados os ensaios e as inspeções; 

b) O nome e o símbolo autorizado de quem efetuou os ensaios e as inspeções; e 

c) A data (mês, ano) dos ensaios e das inspeções. 

6.5.4.5.4 Os ensaios e as inspeções efetuados em conformidade com o 6.5.4.5.2 podem considerar-se como satisfazendo 
as prescrições relativas aos ensaios e inspeções periódicos devendo ser efetuados de dois anos e meio em dois 
anos e meio e de cinco em cinco anos. 
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6.5.5 Prescrições particulares aplicáveis a cada categoria de GRG 

6.5.5.1 Prescrições particulares aplicáveis aos GRG metálicos 

6.5.5.1.1 As presentes disposições aplicam-se aos GRG metálicos destinados ao transporte de matérias sólidas ou de lí-
quidos. Existem três variantes de GRG metálicos: 

a) os destinados a matérias sólidas com enchimento ou despejo por gravidade (11A, 11B, 11N); 

b) os destinados a matérias sólidas com enchimento ou despejo sob uma pressão manométrica superior a 
10 kPa (0,1 bar) (21A, 21B, 21N); e 

c) os destinados a líquidos (31A, 31B, 31N).  

6.5.5.1.2 O corpo deve ser construído num metal dúctil apropriado cuja soldabilidade esteja inteiramente comprovada. As 
soldaduras devem ser executadas segundo as regras da arte e oferecer garantia de segurança máxima. O compor-
tamento do material a baixa temperatura deve ser tomado em conta sempre que tal for necessário. 

6.5.5.1.3 Devem ser tomadas precauções para evitar os danos provocados pela corrosão galvânica resultante do contacto 
entre metais diferentes. 

6.5.5.1.4 Os GRG de alumínio, destinados ao transporte de líquidos inflamáveis não devem conter qualquer órgão móvel 
(tal como tampas, fechos, etc.), de aço oxidável não protegido, que possa provocar uma reação perigosa se entrar 
em contacto com o alumínio, por fricção ou por choque. 

6.5.5.1.5 Os GRG metálicos devem ser construídos de um metal que cumpra as condições seguintes: 

a) no caso do aço, a percentagem de alongamento à rutura não deve ser inferior a 
Rm

10000
, com um mínimo 

absoluto de 20%,  

 em que Rm = valor mínimo garantido da resistência à tração do aço utilizado, em N/mm2; 

b) no caso do alumínio e suas ligas, a percentagem de alongamento à rutura não deve ser inferior a  
Rm 6

10000
, 

com um mínimo absoluto de 8%.  

 Os provetes utilizados para determinar o alongamento à rutura devem ser retirados perpendicularmente à 
direção de laminagem e ser fixados de tal maneira que: 

 Lo = 5d ou 

 Lo = 5 65, A  

 em que:  Lo= distância entre os traços de referência do provete antes do ensaio 

    d= diâmetro 

    A= secção transversal do provete. 

6.5.5.1.6 Espessura mínima da parede 

Os GRG metálicos com capacidade superior a 1500 L devem satisfazer às seguintes prescrições relativas às es-
pessuras mínimas de parede: 

a) para um aço de referência com o produto Rm x A0=10000, a espessura da parede não deve ser inferior 
aos seguintes valores: 

Espessura (e) da parede em mm 

Tipos 11A, 11B, 11N Tipos 21A, 21B, 21N, 31A, 31B, 31N 

Não protegido Protegido Não protegido Protegido 

e = C/ 2000 + 1,5 e = C/ 2000 + 1,0 e = C/ 1000 + 1,0 e = C/ 2000 + 1,5 

em que:  A0 = percentagem mínima de alongamento à rutura por tração do aço de referência utilizado (ver 
6.5.5.1.5); 

b) para os metais que não o aço de referência tal como está definido na alínea a) acima, a espessura mínima 
da parede é determinada pela equação seguinte: 

 e1  = 
3  Ax Rm

e x21.4 

11

0
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 em que: 

 e1 = espessura de parede equivalente requerida do metal utilizado (em mm); 

eo  =  espessura de parede mínima requerida para o aço de referência (em mm); 

Rm1 = valor mínimo garantido da resistência à tração do metal utilizado (em N/ mm2) 
[ver c)]; 

A1  = percentagem mínima de alongamento à rutura por tração do metal utilizado (ver 
6.5.5.1.5). 

 No entanto, a espessura da parede não deve em nenhum caso ser inferior a 1,5 mm. 

c) para fins de cálculo de acordo com b), a resistência à tração mínima garantida do metal utilizado (Rm1) 
deve ser o valor mínimo fixado pelas normas nacionais ou internacionais dos materiais. Contudo, para o 
aço austenítico, o valor mínimo definido para Rm em conformidade com as normas do material pode ser 
aumentado até 15% se o certificado de inspeção do material atestar um valor superior. Sempre que não 
existirem normas relativas ao material em questão, o valor de Rm corresponde ao valor mínimo atestado 
no certificado de inspeção do material. 

6.5.5.1.7 Prescrições relativas à descompressão: Os GRG destinados ao transporte de líquidos devem ser concebidos de 
maneira a poder libertar os vapores libertados em caso de imersão nas chamas com um débito suficiente para 
evitar a rutura do corpo. Este resultado pode ser obtido por meio de dispositivos de descompressão clássicos ou 
por outras técnicas de construção. A pressão que provoca o funcionamento destes dispositivos não deve ser su-
perior a 65 kPa (0,65 bar) nem inferior à pressão total (manométrica) efetiva no GRG [pressão de vapor da ma-
téria transportada, somada à pressão parcial do ar ou de um gás inerte, menos 100 kPa (1 bar)] a 55 ºC, determi-
nada na base de uma taxa máxima de enchimento em conformidade com o 4.1.1.4. Os dispositivos de descom-
pressão prescritos devem ser instalados na fase vapor.  

6.5.5.2 Prescrições particulares aplicáveis aos GRG flexíveis 

6.5.5.2.1 Estas prescrições aplicam-se aos GRG flexíveis dos tipos seguintes: 

13H1 tecido de matéria plástica sem revestimento interior nem forro. 
13H2  tecido de matéria plástica com revestimento interior. 
13H3  tecido de matéria plástica com forro. 
13H4  tecido de matéria plástica com revestimento interior e forro. 
13H5  filme de matéria plástica. 
13L1  tecido sem revestimento interior nem forro. 
13L2  tecido com revestimento interior. 
13L3  tecido com forro. 
13L4  tecido com revestimento interior e forro. 
13M1  papel multifolha. 
13M2  papel multifolha, resistente à água. 

Os GRG flexíveis destinam-se exclusivamente ao transporte de matérias sólidas. 

6.5.5.2.2 O corpo deve ser construído em material apropriado. A resistência do material e o modo de construção do GRG 
flexível devem ser função da sua capacidade e da utilização a que se destina. 

6.5.5.2.3 Todos os materiais utilizados para fabrico dos GRG flexíveis de tipo 13M1 e 13M2 devem, após imersão total 
em água durante um período mínimo de 24 horas, conservar pelo menos 85% da resistência à tração medida ini-
cialmente no material condicionado em equilíbrio a uma humidade relativa igual ou inferior a 67%. 

6.5.5.2.4 As juntas devem ser efetuadas por costura, selagem a quente, colagem ou qualquer outro método equivalente. 
Todas as juntas cosidas devem estar arrematadas. 

6.5.5.2.5 Os GRG flexíveis devem oferecer uma resistência adequada ao envelhecimento e à degradação provocadas por 
radiações ultravioletas, pelas condições climáticas ou pela ação do conteúdo, de maneira a estarem em conformi-
dade com a utilização a que se destinam. 

6.5.5.2.6 Se for necessária uma proteção contra as radiações ultravioletas para os GRG flexíveis de matéria plástica, esta 
deve ser garantida pela adição de negro-de-fumo ou por outros pigmentos ou inibidores adequados. Estes aditi-
vos devem ser compatíveis com o conteúdo e manter a sua eficácia durante todo o período de utilização do cor-
po. Se for utilizado o negro-de-fumo, pigmentos ou inibidores diferentes dos que intervêm no fabrico do mode-
lo tipo ensaiado, pode prescindir-se de novos ensaios se a proporção de negro-de-fumo, de pigmento ou de ini-
bidor for tal que não haja efeitos nocivos sobre as propriedades físicas do material de construção. 
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6.5.5.2.7 Podem ser incorporados aditivos nos materiais do corpo para melhorar a sua resistência ao envelhecimento ou 
outras características, desde que não alterem as propriedades físicas ou químicas do material. 

6.5.5.2.8 Para a construção do corpo dos GRG, não podem ser utilizados materiais provenientes de recipientes usados. 
Contudo, podem ser utilizados os restos ou os excedentes de produção provenientes da mesma série. Podem 
também ser reutilizados elementos como acessórios e paletes de apoio, na condição de não terem sido danifica-
dos no decurso de utilização anterior. 

6.5.5.2.9 Quando o recipiente estiver cheio, a relação entre a altura e a largura não deve exceder a proporção de 2:1. 

6.5.5.2.10 O forro deve ser de um material apropriado. A resistência do material utilizado e a construção do forro devem 
ser adequados à capacidade do GRG e à utilização a que se destina. As juntas e os fechos devem ser estanques 
aos pulverulentos e capazes de suportar as pressões e os choques suscetíveis de se produzir nas condições nor-
mais de manuseamento e de transporte. 

6.5.5.3 Prescrições particulares aplicáveis aos GRG de matéria plástica rígida 

6.5.5.3.1 As presentes prescrições aplicam-se aos GRG de matéria plástica rígida destinados ao transporte de matérias 
sólidas ou de líquidos. Os GRG de matéria plástica rígida são dos seguintes tipos: 

11H1 com equipamentos de estrutura concebidos para suportar a carga total quando os GRG forem empi-
lhados, para matérias sólidas com enchimento ou despejo por gravidade. 

11H2 autoportante, para matérias sólidas com enchimento ou despejo por gravidade. 
21H1 com equipamentos de estrutura concebidos para suportar a carga total quando os GRG forem empi-

lhados, para matérias sólidas com enchimento ou despejo sob pressão. 
21H2 autoportante, para matérias sólidas com enchimento ou despejo sob pressão. 
31H1 com equipamentos de estrutura concebidos para suportar a carga total quando os GRG forem empi-

lhados, para líquidos. 
31H2 autoportante, para líquidos. 

6.5.5.3.2 O corpo deve ser construído a partir de uma matéria plástica apropriada cujas características sejam conhecidas, e 
a sua resistência deve ser função do conteúdo e da utilização a que se destina. O material deve resistir adequa-
damente ao envelhecimento e à degradação provocada pelo conteúdo e, se for o caso, pela radiação ultravioleta. 
O seu comportamento a baixa temperatura deve ser tido em conta se aplicável. A permeabilidade ao conteúdo 
não deve, em caso algum, constituir um perigo nas condições normais de transporte. 

6.5.5.3.3 Se for necessária uma proteção contra a radiação ultravioleta, a mesma deve ser assegurada por adição de negro-
de-fumo ou de outros pigmentos ou inibidores apropriados. Estes aditivos devem ser compatíveis com o conte-
údo e manter a sua eficácia durante o tempo de utilização do corpo. Se for utilizado negro-de-fumo, pigmentos 
ou inibidores diferentes dos utilizados para o fabrico do modelo tipo ensaiado, pode prescindir-se de novos en-
saios se a proporção de negro-de-fumo, de pigmentos ou de inibidores for tal que não tenha efeitos nocivos so-
bre as propriedades físicas do material de construção. 

6.5.5.3.4 Podem ser incorporados aditivos nos materiais do corpo para lhe melhorar a resistência ao envelhecimento ou 
outras características, desde que não alterem as propriedades físicas ou químicas do material. 

6.5.5.3.5 Para a construção dos GRG de matéria plástica rígida não devem ser utilizados materiais já usados, que não se-
jam os resíduos, quebras de produção ou materiais triturados provenientes do mesmo processo de fabrico. 

6.5.5.4 Prescrições particulares aplicáveis aos GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica 

6.5.5.4.1 As presentes disposições aplicam-se aos GRG compósitos destinados ao transporte de matérias sólidas e de lí-
quidos, dos seguintes tipos: 

11HZ1 GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica rígida, para matérias sólidas com enchi-
mento ou despejo por gravidade. 

11HZ2 GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica flexível, para matérias sólidas com en-
chimento ou despejo por gravidade. 

21HZ1 GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica rígida, para matérias sólidas com enchi-
mento ou despejo sob pressão. 

21HZ2 GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica flexível, para matérias sólidas com en-
chimento ou despejo sob pressão. 

31HZ1 GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica rígida, para líquidos. 
31HZ2 GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica flexível, para líquidos. 
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Este código deve ser completado substituindo a letra Z por uma letra maiúscula, indicando a natureza do materi-
al utilizado no invólucro exterior em conformidade com o 6.5.1.4.1 b). 

6.5.5.4.2 O recipiente interior não é concebido para preencher a função de retenção sem o seu invólucro exterior. Um 
recipiente interior "rígido" é um recipiente que mantém a sua forma quando se encontra vazio sem os seus fe-
chos e sem o invólucro exterior. Todo o recipiente interior que não seja "rígido" é considerado "flexível". 

6.5.5.4.3 O invólucro exterior é normalmente de um material rígido formado de modo a proteger o recipiente interior 
contra os danos físicos ocorridos durante o manuseamento e o transporte, mas não é concebido para preencher 
a função de retenção; inclui a palete de apoio quando aplicável. 

6.5.5.4.4 Um GRG compósito cujo recipiente interior esteja completamente encerrado no invólucro exterior deve ser 
concebido de modo a que se possa controlar facilmente a integridade deste recipiente após os ensaios de estan-
quidade e de pressão hidráulica. 

6.5.5.4.5 A capacidade dos GRG do tipo 31HZ2 não deve exceder 1 250 litros. 

6.5.5.4.6 O recipiente interior deve ser construído de uma matéria plástica apropriada cujas características sejam conheci-
das e a sua resistência deve ser função do conteúdo e da utilização a que se destina. Este material deve resistir 
adequadamente ao envelhecimento e à degradação provocada pelo conteúdo e, quando aplicável, pela radiação 
ultravioleta. O seu comportamento a baixa temperatura deve ser tomado em conta se for caso disso. Se o mate-
rial for permeável ao conteúdo, tal não deve constituir um perigo nas condições normais de transporte. 

6.5.5.4.7 Se for necessária uma proteção contra a radiação ultravioleta, a mesma deve ser assegurada por adição de negro-
de-fumo ou de outros pigmentos ou inibidores apropriados. Estes aditivos devem ser compatíveis com o conte-
údo e manter a sua eficácia durante o tempo de utilização do recipiente interior. Se for utilizado negro-de-fumo, 
pigmentos ou inibidores diferentes dos utilizados para o fabrico do modelo tipo ensaiado, pode prescindir-se de 
novos ensaios se a proporção de negro-de-fumo, de pigmentos ou de inibidores for tal que não tenha efeitos no-
civos sobre as propriedades físicas do material de construção. 

6.5.5.4.8 Podem ser incorporados aditivos nos materiais do recipiente interior para melhorar a sua resistência ao envelhe-
cimento ou outras características, desde que não alterem as propriedades físicas ou químicas do material. 

6.5.5.4.9 Para a construção dos recipientes interiores não devem ser utilizados materiais já usados, que não sejam os resí-
duos, quebras de produção ou materiais triturados provenientes do mesmo processo de fabrico. 

6.5.5.4.10 O recipiente interior dos GRG do tipo 31HZ2 deve compreender pelo menos três folhas de filme plástico. 

6.5.5.4.11 A resistência do material e o modo de construção do invólucro exterior devem ser adequadas à capacidade do 
GRG compósito e à utilização a que este se destina. 

6.5.5.4.12 O invólucro exterior não deve apresentar asperezas suscetíveis de danificar o recipiente interior. 

6.5.5.4.13 Os invólucros exteriores de metal devem ser de um material apropriado e de uma espessura suficiente. 

6.5.5.4.14 Os invólucros exteriores de madeira natural devem ser de madeira bem seca, comercialmente isenta de humidade 
e livre de defeitos suscetíveis de reduzir sensivelmente a resistência de cada elemento constituinte do invólucro. 
O cimo e o fundo podem ser de aglomerado de madeira resistente à água como, por exemplo, um painel rígido, 
painel de partículas ou outro tipo apropriado.  

6.5.5.4.15 Os invólucros exteriores de contraplacado devem ser de contraplacado feito a partir de folhas bem secas obtidas 
através de desenrolamento, corte ou serração, comercialmente isentas de humidade e de defeitos suscetíveis de 
reduzir sensivelmente a resistência do invólucro. As folhas devem ser coladas com uma cola resistente à água. 
Podem ser utilizados outros materiais apropriados em conjunto com o contraplacado para o fabrico dos invólu-
cros. Os painéis dos invólucros devem ser solidamente pregados ou amarrados sobre os ângulos ou nas extremi-
dades ou ajustados através de outros dispositivos igualmente eficazes. 

6.5.5.4.16 As paredes dos invólucros exteriores de contraplacado devem ser de contraplacado resistente à água como por 
exemplo painel rijo, painel de partículas ou outro tipo apropriado. As restantes partes dos invólucros podem ser 
construídas com outros materiais apropriados. 

6.5.5.4.17 Para os invólucros exteriores de cartão, deve ser utilizado cartão compacto ou cartão canelado dupla face (com 
uma ou várias caneluras), resistente e de boa qualidade, apropriado à capacidade do invólucro e à utilização pre-
vista. A resistência à água da superfície exterior, deve ser tal que o aumento de massa, medido num ensaio de de-
terminação da absorção de água com duração de 30 minutos, segundo o método de Cobb, não seja superior a 
155 g/m2 (ver norma ISO 535-1991). O material deve ter características apropriadas de resistência à dobragem. 
O cartão deve ser recortado, dobrado sem entalhes e provido de ranhuras de maneira a poder ser montado sem 
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fissuração, rutura da superfície ou flexão excessiva. As caneluras do cartão ondulado devem ser solidamente co-
ladas às folhas de cobertura. 

6.5.5.4.18 As extremidades dos invólucros exteriores de cartão podem ter uma moldura de madeira ou ser inteiramente de 
madeira. Podem ser reforçadas com suportes de madeira. 

6.5.5.4.19 As juntas de montagem dos invólucros exteriores de cartão devem ser de fita adesiva, com cola ou por intermé-
dio de agrafos. As juntas devem apresentar um recobrimento suficiente. Quando a fixação é efetuada por cola-
gem ou por fita adesiva, a cola deve ser resistente à água. 

6.5.5.4.20 Quando o invólucro exterior é de matéria plástica, o material deve cumprir as disposições dos 6.5.5.4.6 
a 6.5.5.4.9, entendendo-se que neste caso as prescrições aplicáveis ao recipiente interior são aplicáveis ao invólu-
cro exterior dos GRG compósitos. 

6.5.5.4.21 O invólucro exterior dos GRG do tipo 31HZ2 deve envolver completamente o recipiente interior. 

6.5.5.4.22 Qualquer palete de apoio que faça parte integrante do GRG ou qualquer palete separável deve ser adequada ao 
manuseamento mecânico do GRG carregado à sua massa máxima admissível. 

6.5.5.4.23 A palete separável ou a palete de apoio devem ser concebidas de modo a evitar qualquer abatimento do fundo 
do GRG suscetível de provocar danos durante o manuseamento. 

6.5.5.4.24 Quando é utilizada uma palete separável, o invólucro exterior deve ser solidamente fixado a esta de modo que a 
estabilidade seja assegurada durante o manuseamento e o transporte. Além disso, a face superior da palete sepa-
rável deve ser isenta de todas as asperezas suscetíveis de danificar o GRG. 

6.5.5.4.25 Podem utilizar-se dispositivos de reforço, tais como suportes de madeira, destinados a melhorar a resistência ao 
empilhamento, mas devem situar-se no exterior do recipiente interior. 

6.5.5.4.26 Quando os GRG se destinam a ser empilhados, a superfície de apoio deve ser tal que a carga fique repartida de 
forma segura. Tais GRG devem ser concebidos de modo a que esta carga não seja suportada pelo recipiente in-
terior. 

6.5.5.5 Prescrições particulares aplicáveis aos GRG de cartão 

6.5.5.5.1 As presentes disposições aplicam-se aos GRG de cartão destinados ao transporte de matérias sólidas com en-
chimento ou despejo por gravidade. Os GRG de cartão são do tipo 11G. 

6.5.5.5.2 Os GRG de cartão não devem comportar dispositivos de elevação por cima. 

6.5.5.5.3 O corpo deve ser feito de cartão compacto ou de cartão canelado dupla face (canelura simples ou múltipla) resis-
tente e de boa qualidade, apropriado à capacidade do GRG e à utilização a que se destina. A resistência à água da 
superfície exterior deve ser tal que o aumento de massa, medido num ensaio de determinação da absorção de 
água, com duração de 30 minutos, segundo o método Cobb, não seja superior a 155 g/m2 - ver norma ISO 535-
1991. O material deve ter características apropriadas de resistência à dobragem. O cartão deve ser recortado, do-
brado sem entalhes e provido de ranhuras de maneira a poder ser montado sem fissuração, rutura da superfície 
ou flexão excessiva. As caneluras do cartão canelado devem ser solidamente coladas às folhas de cobertura. 

6.5.5.5.4 As paredes, incluindo o tampo e o fundo, devem ter uma resistência mínima à perfuração de 15 J medida em 
conformidade com a norma ISO 3036-1975. 

6.5.5.5.5 A sobreposição das ligações do corpo dos GRG deve ser suficiente, e a junção deve ser efetuada com fita ade-
siva, cola ou agrafos metálicos ou ainda por outros meios no mínimo tão eficazes. Quando a junção é efetuada 
por colagem ou com fita adesiva, a cola deve ser resistente à água. Os agrafos metálicos devem atravessar com-
pletamente os elementos a fixar e serem constituídos ou protegidos de tal modo que não possam abrasar ou per-
furar o revestimento interior. 

6.5.5.5.6 O forro deve ser de material adequado. A resistência do material e a construção do forro devem ser adequados à 
capacidade do GRG e à utilização a que se destina. As juntas e os fechos devem ser estanques aos pulverulentos 
e devem poder resistir às pressões e aos choques suscetíveis de ocorrer nas condições normais de manuseamento 
e de transporte. 

6.5.5.5.7 Qualquer palete de apoio que faça parte integrante do GRG ou qualquer palete separável deve ser adequada ao 
manuseamento mecânico do GRG carregado à sua massa máxima admissível. 

6.5.5.5.8 A palete separável ou a palete de apoio devem ser concebidas de modo a evitar qualquer abatimento do fundo 
do GRG suscetível de provocar danos durante o manuseamento. 
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6.5.5.5.9 Quando é utilizada uma palete separável, o corpo deve ser ajustado a esta de modo a garantir a estabilidade dese-
jada durante o manuseamento e o transporte. Além disso, a face superior da palete separável deve ser isenta de 
qualquer aspereza suscetível de danificar o GRG. 

6.5.5.5.10 Podem ser utilizados dispositivos de reforço, como por exemplo suportes de madeira, para melhorar a resistên-
cia ao empilhamento, mas estes devem ser colocados no exterior do revestimento interior. 

6.5.5.5.11 Quando os GRG se destinam a ser empilhados, a superfície de apoio deve ser tal que a carga seja repartida de 
forma segura. 

6.5.5.6 Prescrições particulares aplicáveis aos GRG de madeira 

6.5.5.6.1 As presentes prescrições aplicam-se aos GRG de madeira destinados ao transporte de matérias sólidas com en-
chimento ou despejo por gravidade. Os GRG de madeira são dos seguintes tipos: 

11C madeira natural com forro 
11D contraplacado com forro 
11F aglomerado de madeira com forro 

6.5.5.6.2 Os GRG de madeira não devem ser equipados com dispositivos de elevação por cima. 

6.5.5.6.3 A resistência dos materiais utilizados e o método de construção do corpo devem ser adaptados à capacidade do 
GRG e à utilização a que se destina. 

6.5.5.6.4 Quando o corpo é de madeira natural, esta deve estar bem seca, comercialmente isenta de humidade e livre de 
defeitos suscetíveis de reduzir sensivelmente a resistência de cada elemento constituinte do GRG. Cada elemento 
constituinte do GRG deve ser de uma só peça ou considerado como equivalente. Os elementos são considera-
dos como equivalentes aos elementos de uma só peça quando são agrupados por colagem em conformidade 
com um método apropriado (por exemplo agrupado em rabo de andorinha, em mecha e respiga, em meia-
madeira), por junção com dois agrafos ondulados em metal no mínimo em cada junta, ou por outros métodos 
no mínimo tão eficazes. 

6.5.5.6.5 Quando o corpo é de contraplacado, este deve apresentar no mínimo três camadas e ser feito de folhas bem se-
cas obtidas por desenrolamento, corte ou serração, comercialmente isentas de humidade e livres de defeitos sus-
cetíveis de reduzirem sensivelmente a resistência do corpo. Todas as camadas devem ser coladas através de uma 
cola resistente à água. Para a construção do corpo, podem ser utilizados outros materiais em conjunto com o 
contraplacado.  

6.5.5.6.6 Quando o corpo é de aglomerado de madeira, este deve ser resistente à água, tal como painel rijo, painel de par-
tículas ou outro tipo apropriado. 

6.5.5.6.7 Os painéis dos GRG devem ser solidamente pregados ou agrafados sobre os cantos ou pegas em ângulo ou nas 
extremidades ou ajustados por outros meios igualmente eficazes. 

6.5.5.6.8 O forro deve ser de um material adequado. A resistência do material utilizado e a construção do forro devem ser 
adequados à capacidade do GRG e à utilização a que se destina. As juntas e os fechos devem ser estanques aos 
pulverulentos e poder resistir às pressões e aos choques suscetíveis de ocorrer nas condições normais de manu-
seamento e de transporte. 

6.5.5.6.9 Qualquer palete de apoio que faça parte integrante do GRG ou qualquer palete separável deve ser adequada ao 
manuseamento mecânico do GRG carregado à sua massa máxima admissível. 

6.5.5.6.10 A palete separável ou a palete de apoio devem ser concebidas de modo a evitar qualquer abatimento do fundo 
do GRG suscetível de ocasionar danos durante o manuseamento. 

6.5.5.6.11 Quando é utilizada uma palete separável, o corpo deve ser ajustado a esta de modo a garantir a estabilidade dese-
jada durante o manuseamento e o transporte. Além disso, a face superior da palete separável deve ser isenta de 
qualquer aspereza suscetível de danificar o GRG. 

6.5.5.6.12 Podem ser utilizados dispositivos de reforço, como por exemplo suportes de madeira, para melhorar a resistên-
cia ao empilhamento, mas estes devem ser colocados no exterior do revestimento interior. 

6.5.5.6.13 Quando os GRG se destinam a ser empilhados, a superfície de apoio deve ser tal que a carga seja repartida de 
forma segura. 
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6.5.6 Prescrições relativas aos ensaios 

6.5.6.1 Aplicabilidade e periodicidade 

6.5.6.1.1 Cada modelo-tipo de GRG deve satisfazer os ensaios prescritos no presente capítulo antes da sua utilização e 
aprovação pela autoridade competente que autoriza a aposição da marcação. O modelo tipo de GRG é determi-
nado pela conceção, pela dimensão, pelo material utilizado e pela sua espessura, pelo modo de construção e pe-
los dispositivos de enchimento e de descarga, podendo no entanto incluir diversos tratamentos de superfície. 
Engloba também os GRG que apenas difiram do modelo tipo pelas suas dimensões exteriores reduzidas. 

6.5.6.1.2 Os ensaios devem ser executados em GRG prontos para o transporte. Os GRG devem ser carregados segundo 
as indicações dadas nas secções aplicáveis. As matérias a transportar nos GRG podem ser substituídas por outras 
matérias, salvo se isso falsear os resultados dos ensaios. No caso de matérias sólidas, se for utilizada uma matéria 
diferente, ela deve ter as mesmas características físicas (massa, granulometria, etc.) que a matéria a transportar. É 
permitido utilizar cargas adicionais, tais como sacos de granalha de chumbo, para obter a massa total requerida 
do volume, desde que sejam colocadas de modo a não falsear os resultados do ensaio. 

6.5.6.2 Ensaios sobre o modelo tipo 

6.5.6.2.1 Para cada modelo tipo, dimensão, espessura de parede e modo de construção, um GRG deve ser submetido aos 
ensaios enumerados pela ordem indicada no 6.5.6.3.7 em conformidade com as prescrições dos 6.5.6.4 a 
6.5.6.13. Esses ensaios sobre o modelo tipo devem ser efetuados em conformidade com os procedimentos esta-
belecidos por um organismo de certificação reconhecido pela autoridade competente. 

6.5.6.2.2 Para comprovar que a compatibilidade química com as mercadorias ou os líquidos de referência contidos é sufi-
ciente, de acordo com os 6.5.6.3.3 ou 6.5.6.3.5, para os GRG de matéria plástica rígida do tipo 31H2 e para os 
GRG compósitos dos tipos 31HH1 e 31HH2, pode usar-se um segundo GRG se os GRG forem concebidos 
para empilhamento. Neste caso, os dois GRG devem ser submetidos a uma armazenagem preliminar. 

6.5.6.2.3 A autoridade competente pode autorizar a execução seletiva de ensaios para GRG que apenas difiram de um 
tipo já aprovado em detalhes menores, por exemplo, por dimensões exteriores ligeiramente mais reduzidas. 

6.5.6.2.4 Se forem utilizadas paletes separáveis para os ensaios, o relatório de ensaio elaborado em conformidade com o 
6.5.6.14, deve incluir uma descrição técnica das paletes utilizadas. 

6.5.6.3 Preparação dos GRG para os ensaios 

6.5.6.3.1 Os GRG de papel, os GRG de cartão e os GRG compósitos com invólucro exterior de cartão devem ser clima-
tizados no mínimo durante 24 horas numa atmosfera com uma temperatura e uma humidade relativa controla-
das. A seleção dever fazer-se entre três opções possíveis. Preferencialmente, a uma temperatura de 23 ºC ± 2 ºC 
e uma humidade relativa de 50% ± 2%. As duas restantes possibilidades são respetivamente 20 ºC ± 2 ºC e 65% 
± 2% de humidade relativa ou 27 ºC ± 2 ºC e 65% ± 2% de humidade relativa. 

NOTA: Os valores médios devem situar-se entre estes limites. As flutuações de curta duração, bem como as limitações afetando as 
medições, podem causar variações entre os valores de humidade relativa de ± 5%, sem que esse facto tenha influência sobre a reprodu-
tibilidade dos ensaios.  

6.5.6.3.2 Devem ser também tomadas as medidas necessárias para verificar se o plástico utilizado para a construção dos 
GRG de plástico rígido (tipos 31H1 e 31H2) e dos GRG compósitos (tipos 31HZ1 e 31HZ2) satisfaz as dispo-
sições fixadas respetivamente nos 6.5.5.3.2 a 6.5.5.3.4 e 6.5.5.4.6 a 6.5.5.4.9. 

6.5.6.3.3 Para demonstrar que existe compatibilidade química suficiente com as matérias de enchimento, as amostras de 
GRG devem ser submetidas a uma pré-armazenagem durante 6 meses, período durante o qual as amostras para 
ensaio devem encontrar-se cheias com as matérias que são destinadas a conter ou matérias consideradas como 
tendo um efeito equivalente sobre a matéria plástica em questão, pelo menos no que respeita à fissuração, ao en-
fraquecimento ou à degradação molecular. Seguidamente, as amostras devem ser submetidas aos ensaios enunci-
ados no quadro do 6.5.6.3.7. 

6.5.6.3.4 Se o comportamento da matéria plástica tiver sido demonstrado por outros métodos, o ensaio de compatibilida-
de acima indicado não é necessário. Tais métodos devem ser no mínimo equivalentes a este ensaio de compatibi-
lidade e ser aceites pela autoridade competente. 

6.5.6.3.5 Para os GRG rígidos de polietileno (tipos 31H1 e 31H2), definidos no 6.5.5.3, e para os GRG compósitos com 
recipiente interior de polietileno (tipos 31HZ1 e 31HZ2), definidos no 6.5.5.4, a compatibilidade química com os 
líquidos de enchimento assimilados em conformidade com o 4.1.1.21 pode ser comprovada da maneira seguinte 
com os líquidos de referência (ver 6.1.6) 
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Os líquidos de referência são representativos do processo de degradação do polietileno, devido ao amolecimento 
após uma dilatação, à fissuração sob tensão, à degradação molecular ou aos seus efeitos acumulados.  

A compatibilidade química suficiente destes GRG pode ser comprovada por uma armazenagem das amostras de 
ensaio necessárias durante três semanas a 40 °C com o(s) líquido(s) de referência apropriado(s); sempre que esse 
líquido seja a água, a armazenagem de acordo com este procedimento não é necessária. A armazenagem também 
não é necessária para as amostras utilizadas para o ensaio de empilhamento se o líquido de referência utilizado 
for uma solução molhante ou o ácido acético Após esta armazenagem, as amostras devem ser submetidas aos 
ensaios previstos nos 6.5.6.4 a 6.5.6.9. 

Para o hidroperóxido de tert-butilo com teor de peróxido superior a 40% bem como para os ácidos peroxiacéti-
cos da classe 5.2, o ensaio de compatibilidade não deve ser efetuado com líquidos de referência. Para estas maté-
rias, a compatibilidade química suficiente das amostras de ensaio deve ser verificada por uma armazenagem de 
seis meses à temperatura ambiente com as matérias que estão destinadas a ser transportadas. 

Os resultados do procedimento nos termos do presente parágrafo para os GRG de polietileno podem ser apro-
vados para um modelo tipo semelhante cuja superfície interna seja fluorada. 

6.5.6.3.6 Para os modelos tipo de GRG de polietileno especificados no 6.5.6.3.5, que satisfizeram o ensaio previsto no 
6.5.6.3.5, a compatibilidade química com as matérias de enchimento pode ser também ser verificada por inter-
médio de ensaios em laboratório3 demonstrando que o efeito destas matérias de enchimento sobre as amostras 
de ensaio é mais fraco que o dos líquidos de referência apropriados, tendo sido tomados em consideração os 
mecanismos de degradação pertinentes. São aplicáveis as mesmas condições definidas no 4.1.1.21.2 no que res-
peita às densidades relativas e às pressões de vapor. 

6.5.6.3.7 Ordem de execução dos ensaios sobre o modelo tipo 

Tipo de GRG Vibração 
f 

Elevação 
por baixo 

Elevação 
por cimaa 

Empilha-
mentob 

Estan-
quidade 

Pressão 
hidráulica 

Queda Rasga-
mento 

Derrube Reposicio-
namentoc 

Metálico:           

11A, 11B, 11N, - 1.º a 2.º 3.º - - 4.º e - - - 

21A, 21B, 21N - 1.º a 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º e    

31A, 31B, 31N 1.º 2.º a 3.º 4.º 5.º 6.º 7.º e    

Flexíveld   x c x - - x x x x 

Plástico rígido: 
11H1, 11H2 

 
- 

 
1.º a 

 
2.º 

 
3.º 

 
- 

 
- 

 
4.º 

 
- 

 
- 

 
- 

21H1, 21H2 - 1.º a 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º - - - 

31H1, 31H2 1.º 2.º a 3.º 4.º g 5.º 6.º 7.º - - - 

Compósito: 
11HZ1, 11HZ2, 

 
- 

 
1.º a 

 
2.º 

 
3.º 

 
- 

 
- 

 
4.º e 

 
- 

 
- 

 
- 

21HZ1, 21HZ2 - 1.º a 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º e - - - 

31HZ1, 31HZ2 1.º 2.º a 3.º 4.º g 5.º 6.º 7.º e - - - 

Cartão - 1.º - 2.º - - 3.º - - - 

Madeira - 1.º - 2.º - - 3.º - - - 
 a Se o GRG for concebido para este método de manuseamento. 

b Se o GRG for concebido para o empilhamento. 
c Se o GRG for concebido para ser elevado por cima ou pelo lado. 
d Os ensaios a executar são indicados pelo símbolo x; um GRG que tenha sido submetido a um ensaio pode ser utilizado para outros por qual-

quer ordem. 
e Pode ser utilizado um outro GRG do mesmo modelo para o ensaio de queda. 
f  Pode ser utilizado um outro GRG do mesmo modelo para o ensaio de vibração. 
g  O segundo GRG definido no 6.5.6.2.2 pode ser utilizado, por qualquer ordem, depois de um armazenamento preliminar. 

6.5.6.4 Ensaio de elevação por baixo 

6.5.6.4.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os GRG de cartão e GRG de madeira e para todos os tipos de GRG 
munidos de dispositivos de elevação por baixo. 

6.5.6.4.2 Preparação do GRG para o ensaio 

O GRG deve ser cheio. Deve ser-lhe acrescentada uma carga uniformemente distribuída. A massa do GRG 
cheio e da carga deve ser igual a 1,25 vezes a massa bruta máxima admissível. 

                                                      

3  Métodos de laboratório para comprovar a compatibilidade dos polietilenos, tais como definidos no 6.5.6.3.5, relativo às matérias de enchimento (substâncias, mis-
turas e preparações), em comparação com os líquidos de referência em conformidade com o 6.1.6; ver diretrizes na parte não oficial do RID publicadas pelo secreta-
riado da OTIF. 
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6.5.6.4.3 Modo operatório 

O GRG deve ser elevado e descido duas vezes, por meio dos braços de uma empilhadora colocados na parte 
central e espaçados de três quartos da dimensão da face de inserção (exceto se os pontos de inserção forem fi-
xos). Os garfos devem ser introduzidos até três quartos da profundidade de inserção. O ensaio deve ser repetido 
para cada direção de inserção possível. 

6.5.6.4.4 Critério de aceitação 

Não deve ser verificada, nem deformação permanente que torne o GRG, incluindo a palete de apoio, se existir, 
impróprio para o transporte, nem perda de conteúdo. 

6.5.6.5 Ensaio de elevação por cima 

6.5.6.5.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de GRG concebidos para serem elevados por cima e para 
todos os GRG flexíveis concebidos para serem elevados por cima ou pelo lado. 

6.5.6.5.2 Preparação do GRG para o ensaio 

Os GRG metálicos, os GRG de plástico rígido e os GRG compósitos devem ser cheios. Deve ser-lhes acrescen-
tada uma carga uniformemente repartida. A massa do GRG cheio e da carga acrescentada deve ser igual a duas 
vezes a sua massa bruta máxima admissível. Os GRG flexíveis devem ser cheios de uma matéria representativa e 
depois carregados a seis vezes a sua massa bruta máxima admissível, devendo a carga ser uniformemente reparti-
da. 

6.5.6.5.3 Modo operatório 

Os GRG metálicos e os GRG flexíveis devem ser elevados da maneira para a qual foram concebidos, até deixa-
rem de tocar o solo e devem ser mantidos nessa posição durante cinco minutos. 

Os GRG de plástico rígido e os GRG compósitos devem ser elevados: 

a) por cada par de dispositivos de elevação diagonalmente opostos, exercendo-se as forças de elevação verti-
calmente, durante 5 minutos; e 

b) por cada par de dispositivos de elevação diagonalmente opostos, devendo as forças de elevação exercer-se 
na direção do centro do GRG a 45º relativamente à vertical, durante 5 minutos. 

6.5.6.5.4 Para os GRG flexíveis, podem ser utilizados outros métodos de ensaio de elevação por cima e de preparação da 
amostra desde que sejam, pelo menos, igualmente eficazes. 

6.5.6.5.5 Critérios de aceitação 

a) Para os GRG metálicos, os GRG de matéria plástica rígida e os GRG compósitos: o GRG deve permane-
cer seguro em condições normais de transporte, nem se devem observar deformações permanentes do 
GRG, incluindo palete de apoio, se existir, nem perdas de conteúdo; 

b) Para os GRG flexíveis: não deve ser verificado qualquer dano no GRG ou nos seus dispositivos de eleva-
ção, que torne o GRG impróprio para o transporte ou para o manuseamento, nem perda de conteúdo.  

6.5.6.6 Ensaio de empilhamento 

6.5.6.6.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de GRG concebidos para o empilhamento. 

6.5.6.6.2 Preparação do GRG para o ensaio 

O GRG deve ser cheio à sua massa bruta máxima admissível. Se a densidade do produto utilizado para o ensaio 
não o permitir, deve ser-lhe acrescentada uma carga de modo a que possa ser ensaiado à sua massa máxima ad-
missível, devendo a carga ser uniformemente distribuída. 

6.5.6.6.3 Modo operatório 

a) O GRG deve ser colocado sobre a sua base num solo duro e horizontal e submetido a uma carga de en-
saio sobreposta, uniformemente repartida (ver 6.5.6.6.4). Para os GRG de plástico rígido do tipo 31H2 e 
os GRG compósitos dos tipos 31HH1 e 31HH2, deve ser efetuado um ensaio de empilhamento após o 
armazenamento preliminar com a matéria de enchimento original ou um líquido de referência (ver 6.1.6) 
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de acordo com o 6.5.6.3.3 ou o 6.5.6.3.5 utilizando o segundo GRG referido no 6.5.6.2.2. Os GRG de-
vem ser submetidos à carga de ensaio durante, pelo menos: 

i) 5 minutos para os GRG metálicos; 

ii) 28 dias a 40 °C, para os GRG de matéria plástica rígida dos tipos 11H2, 21H2 e 31H2, e para os 
GRG compósitos com invólucros exteriores de matéria plástica que suportem a carga de empilha-
mento (ou seja, os tipos 11HH1, 11HH2, 21HH1, 21HH2, 31HH1 e 31HH2); 

iii) 24 horas para todos os outros tipos de GRG; 

b) A carga de ensaio deve ser aplicada por um dos métodos seguintes: 

i) um ou vários GRG do mesmo tipo, cheios à sua massa bruta máxima admissível são empilhados 
sobre o GRG a ensaiar;  

ii) são carregadas massas do valor apropriado sobre uma placa plana ou sobre uma placa simulando 
ser a base de um GRG; a placa é colocada sobre o GRG a ensaiar. 

6.5.6.6.4 Cálculo da carga de ensaio sobreposta 

A carga que deve ser aplicada sobre o GRG deve ser igual a pelo menos 1,8 vezes a massa bruta máxima admis-
sível do total de GRG semelhantes que podem ser empilhados sobre o GRG no decurso do transporte. 

6.5.6.6.5 Critérios de aceitação 

a) Para todos os tipos de GRG com exceção dos GRG flexíveis: não deve ser verificada, nem deformação 
permanente que torne o GRG, incluindo a palete de apoio, se existir, impróprio para o transporte, nem 
perda de conteúdo; 

b) Para os GRG flexíveis: não devem verificar-se, nem danos no corpo que tornem o GRG impróprio para o 
transporte, nem perda de conteúdo. 

6.5.6.7 Ensaio de estanquidade 

6.5.6.7.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre um modelo tipo e ensaio periódico para os tipos de GRG destinados ao transporte de líqui-
dos ou ao transporte de matérias sólidas com enchimento ou despejo sob pressão. 

6.5.6.7.2 Preparação do GRG para o ensaio 

O ensaio deve ser executado antes da colocação de qualquer isolamento térmico. Se os fechos tiverem respira-
douros, devem ser substituídos por fechos semelhantes sem respiradouro ou então os respiradouros devem ser 
fechados hermeticamente. 

6.5.6.7.3 Modo operatório e pressão a aplicar 

O ensaio deve ser executado, durante pelo menos dez minutos, com ar a uma pressão (manométrica) de, pelo 
menos 20 kPa (0,2 bar). A estanquidade ao ar do GRG deve ser determinada por um método apropriado, por 
exemplo, um ensaio de pressão de ar diferencial ou imersão do GRG na água, ou, para os GRG metálicos, intro-
duzindo uma solução emulsionante nas costuras e nas juntas. Em caso de imersão é necessário aplicar um coefi-
ciente de correção para ter em conta a pressão hidrostática. 

6.5.6.7.4 Critério de aceitação 

Não deve ser verificada qualquer fuga de ar. 

6.5.6.8 Ensaio de pressão interna (hidráulica) 

6.5.6.8.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para os GRG destinados ao transporte de líquidos ou de matérias sólidas com 
enchimento ou despejo sob pressão. 

6.5.6.8.2 Preparação do GRG para o ensaio 

O ensaio deve ser executado antes da colocação de qualquer isolamento térmico. Os dispositivos de descom-
pressão devem ser retirados e os seus orifícios de montagem devem ser obturados ou tornados inoperantes. 

6.5.6.8.3 Modo operatório 
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O ensaio deve ser executado durante pelo menos dez minutos, sob uma pressão hidráulica que não seja inferior à 
indicada no 6.5.6.8.4. Os GRG não devem ser restringidos mecanicamente durante o ensaio. 

6.5.6.8.4 Pressão a aplicar 

6.5.6.8.4.1 GRG metálicos: 

a) no caso dos GRG dos tipos 21A, 21B, e 21N para as matérias sólidas do grupo de embalagem I: 250 kPa 
(2,5 bar) de pressão manométrica; 

b) no caso dos GRG dos tipos 21A, 21B, 21N, 31A, 31B, e 31N, para as matérias dos grupos de embalagem 
II ou III: 200 kPa (2 bar) de pressão manométrica; 

c) além disso, no caso dos GRG dos tipos 31A, 31B e 31N: 65 kPa (0,65 bar) de pressão manométrica. Este 
ensaio deve ser executado antes do ensaio a 200 kPa (2 bar). 

6.5.6.8.4.2 GRG de matéria plástica rígida e compósitos: 

a) GRG dos tipos 21H1, 21H2, 21HZ1 e 21HZ2: 75 kPa (0,75 bar) de pressão manométrica; 

b) GRG dos tipos 31H1, 31H2, 31HZ1 e 31HZ2: o mais elevado de dois valores, dos quais o primeiro é de-
terminado por um dos métodos seguintes:  

i) a pressão manométrica total medida no GRG (pressão de vapor da matéria a transportar adicionada 
da pressão parcial do ar ou de um gás inerte e diminuída de 100 kPa) a 55 ºC, multiplicada por um 
coeficiente de segurança de 1,5; para determinar esta pressão manométrica total, toma-se por base 
uma taxa de enchimento máxima conforme o indicado no 4.1.1.4 e uma temperatura de enchimen-
to de 15 ºC;  

ii) 1,75 vezes a pressão de vapor a 50 ºC da matéria a transportar, menos 100 kPa; não deve contudo 
ser inferior a 100 kPa;  

iii) 1,5 vezes a pressão de vapor a 55 ºC da matéria a transportar, menos 100 kPa; não deve contudo 
ser inferior a 100 kPa;  

 e sendo o segundo determinado como segue: 

iv) duas vezes a pressão estática da matéria a transportar, mas com um valor mínimo de duas vezes a 
pressão estática da água. 

6.5.6.8.5 Critérios de aceitação 

a) GRG dos tipos 21A, 21B, 21N, 31A, 31B e 31N, submetidos à pressão de ensaio segundo 6.5.6.8.4.1 a) 
ou b): não deve verificar-se qualquer fuga; 

b) GRG dos tipos 31A, 31B e 31N, submetidos à pressão de ensaio segundo 6.5.6.8.4.1 c): não deve verifi-
car-se deformação permanente que torne o GRG impróprio para o transporte, nem qualquer fuga; 

c) GRG de matéria plástica rígida e GRG compósitos: não deve verificar-se deformação permanente que 
torne o GRG impróprio para o transporte, nem qualquer fuga. 

6.5.6.9 Ensaio de queda 

6.5.6.9.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de GRG. 

6.5.6.9.2 Preparação do GRG para o ensaio 

a) GRG metálicos: o GRG deve ser cheio a pelo menos 95% da sua capacidade máxima, para as matérias só-
lidas, ou 98% da sua capacidade máxima, para os líquidos. Os dispositivos de descompressão devem ser 
retirados e os seus orifícios de montagem devem ser obturados ou tornados inoperantes; 

b) GRG flexíveis: o GRG deve ser cheio à sua massa bruta máxima admissível, devendo o conteúdo ser uni-
formemente repartido; 

c) GRG de matéria plástica rígida e GRG compósitos: o GRG deve ser cheio a pelo menos 95% da sua ca-
pacidade máxima, para as matérias sólidas, ou 98% da sua capacidade máxima, para os líquidos. Os dispo-
sitivos de descompressão podem ser retirados e os seus orifícios de montagem podem ser obturados ou 
tornados inoperantes. O ensaio sobre os GRG deve ser executado uma vez que a temperatura da amostra 
e do seu conteúdo tenha descido até um valor igual ou inferior a -18 ºC. Se as amostras dos GRG compó-
sitos forem preparadas desta maneira, não é necessário submetê-las ao condicionamento prescrito no 
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6.5.6.3.1. Os líquidos utilizados para o ensaio devem ser mantidos no estado líquido, através da adição de 
anticongelante, se necessário. Este condicionamento não é necessário se os materiais mantiverem uma 
ductilidade e uma resistência à tração suficientes a baixas temperaturas; 

d) GRG de cartão e GRG de madeira: o GRG deve ser cheio a pelo menos 95% da sua capacidade máxima. 

6.5.6.9.3 Modo operatório 

A queda do GRG deve efetuar-se sobre a sua base, sobre uma superfície não elástica, horizontal, plana, maciça e 
rígida, de acordo com as prescrições do 6.1.5.3.4, de modo que o impacto tenha lugar sobre a parte da base do 
GRG considerada a mais vulnerável. Os GRG com capacidade igual ou inferior a 0,45 m3 devem ser igualmente 
submetidos a um ensaio de queda: 

a) GRG metálicos: sobre a parte mais vulnerável, que não a parte da base sobre a qual foi executado o pri-
meiro ensaio; 

b) GRG flexíveis: sobre o lado mais vulnerável; 

c) GRG de matéria plástica rígida, GRG compósitos, GRG de cartão e GRG de madeira: inteiramente sobre 
um lado, inteiramente sobre o topo e sobre um canto. 

Pode utilizar-se o mesmo GRG para todos os ensaios ou um GRG diferente do mesmo modelo tipo para cada 
ensaio.  

6.5.6.9.4 Altura de queda 

Para os sólidos e os líquidos, se o ensaio for executado com o sólido ou o líquido a transportar ou com uma ou-
tra matéria que tenha essencialmente as mesmas características físicas: 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,8 m 1,2 m 0,8 m 

Para as matérias líquidas, se o ensaio for executado com água: 

a) se a matéria a transportar tiver uma densidade relativa que não exceda 1,2: 

Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,2 m 0,8 m 

b) se a matéria a transportar tiver uma densidade relativa que exceda 1,2, a altura de queda deve ser calculada 
com base na densidade relativa (d) da matéria a transportar, arredondada por excesso à primeira casa de-
cimal como segue: 

Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

d × 1,0 m d × 0,67 m 

6.5.6.9.5 Critérios de aceitação 

a) GRG metálicos: não deve verificar-se qualquer perda de conteúdo; 

b) GRG flexíveis: não deve verificar-se qualquer perda de conteúdo. Uma ligeira perda através do fecho ou 
das costuras, por exemplo, quando do choque não deve ser considerada como uma falha do GRG, na 
condição de não se verificarem fugas ulteriores quando o GRG for elevado acima do solo; 

c) GRG de matéria plástica rígida, GRG compósitos, GRG de cartão e GRG de madeira: não deve verificar-
se qualquer perda de conteúdo. Uma ligeira perda através do fecho quando do choque não deve ser con-
siderada como uma falha do GRG, na condição de não se verificarem fugas ulteriores. 

d) todos os GRG: não se deve verificar qualquer dano que impossibilite o transporte do GRG para repara-
ção ou eliminação, nem perda de conteúdo. Além disso, o GRG deve poder ser elevado por meios ade-
quados até deixar de tocar o solo durante um período de cinco minutos. 

Nota: os critérios da alínea d) aplicam-se aos modelos tipo de GRG fabricados a partir de 1 de janeiro de 2011. 

6.5.6.10 Ensaio de rasgamento 

6.5.6.10.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de GRG flexíveis. 

6.5.6.10.2 Preparação do GRG para o ensaio 
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O GRG deve ser cheio a pelo menos 95% da sua capacidade e à sua massa bruta máxima admissível, devendo o 
conteúdo ser uniformemente distribuído. 

6.5.6.10.3 Modo operatório 

Uma vez colocado o GRG no solo, executa-se um entalhe à faca na parede maior, de lado a lado, com um com-
primento de 100 mm fazendo um ângulo de 45º com o eixo principal do GRG e a meia altura entre o fundo e o 
nível superior do conteúdo. Aplica-se então ao GRG uma carga sobreposta distribuída uniformemente igual a 
duas vezes a massa bruta máxima admissível. Essa carga deve ser aplicada, durante pelo menos cinco minutos. 
Os GRG concebidos para serem elevados por cima ou pelo lado devem, em seguida, depois de retirada a carga 
sobreposta, ser elevados até deixarem de tocar o solo, sendo mantidos nessa posição, durante, pelo menos, cinco 
minutos.  

6.5.6.10.4 Critério de aceitação 

O entalhe não deve aumentar mais de 25% relativamente ao seu comprimento inicial. 

6.5.6.11 Ensaio de derrube 

6.5.6.11.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de GRG flexíveis. 

6.5.6.11.2 Preparação do GRG para o ensaio 

O GRG deve ser cheio a pelo menos 95% da sua capacidade e à sua massa bruta máxima admissível, devendo o 
conteúdo ser uniformemente distribuído. 

6.5.6.11.3 Modo operatório 

O GRG deve ser derrubado de forma a voltar-se sobre qualquer parte do seu topo e sobre uma superfície rígida, 
não-elástica, lisa, plana e horizontal. 

6.5.6.11.4 Altura de derrube 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,8 m 1,2 m 0,8 m 

6.5.6.11.5 Critério de aceitação 

Não deve ser registada qualquer perda de conteúdo. Uma ligeira perda através do fecho ou das costuras quando 
do choque não deve ser considerada como uma falha do GRG, na condição de não se verificarem fugas ulterio-
res. 

6.5.6.12 Ensaio de reposicionamento 

6.5.6.12.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de GRG flexíveis concebidos para serem elevados por cima 
ou pelo lado. 

6.5.6.12.2 Preparação do GRG para o ensaio 

O GRG deve ser cheio a pelo menos 95% da sua capacidade e à sua massa bruta máxima admissível, devendo o 
conteúdo ser uniformemente distribuído. 

6.5.6.12.3 Modo operatório 

O GRG, voltado sobre um dos seus lados, deve ser elevado acima do solo, a uma velocidade de, pelo menos, 0,1 
m/s, e ficar suspenso por um dispositivo de elevação ou por dois dispositivos de elevação, se o GRG comportar 
quatro desses dispositivos. 

6.5.6.12.4 Critério de aceitação 

Não devem verificar-se danos no GRG ou nos seus dispositivos de elevação que tornem o GRG impróprio para 
o transporte ou para o manuseamento. 

6.5.6.13 Ensaio de vibração 

6.5.6.13.1 Aplicabilidade 

Como ensaio sobre modelo-tipo para todos os GRG utilizados para matérias líquidas. 
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NOTA: Este ensaio aplica-se aos modelos tipo de GRG construídos após 31 de dezembro de 2010 (ver igualmente 1.6.1.14) 

6.5.6.13.2 Preparação do GRG para o ensaio 

Deve ser selecionada aleatoriamente uma amostra de GRG, que será preparada e fechada para transporte. O 
GRG deve ser cheio com água a, pelo menos, 98% da sua capacidade máxima. 

6.5.6.13.3 Método e duração do ensaio 

6.5.6.13.3.1 O GRG deve ser colocado no centro da plataforma da máquina de ensaio com uma amplitude sinusoidal ver-
tical dupla (deslocamento de pico-a-pico) de 25 mm ± 5%. Se necessário, para evitar o deslocamento horizontal 
da amostra para fora da plataforma sem restringir o movimento vertical, devem ser instalados dispositivos de fi-
xação na plataforma. 

6.5.6.13.3.2 O ensaio deve ser realizado durante uma hora numa frequência que cause a elevação momentânea de uma par-
te da base do GRG da plataforma vibratória, durante uma parte de cada ciclo, e permita introduzir completa e 
intermitentemente uma cunha metálica em, pelo menos, um ponto entre a base do GRG e a plataforma de en-
saio. Pode ser necessário ajustar a frequência após o ponto de regulação inicial, de modo a evitar a entrada em 
ressonância da embalagem. Contudo, a frequência de ensaio deve continuar a permitir a colocação da cunha me-
tálica por baixo do GRG, conforme descrito no presente parágrafo. Para a aprovação no ensaio, é fundamental 
que a cunha metálica possa continuar a ser introduzida. A cunha metálica utilizada no ensaio deve ter, pelo me-
nos, 1,6 mm de espessura, 50 mm de largura e um comprimento suficiente que permita uma inserção de, pelo 
menos, 100 mm entre o GRG e a plataforma de ensaio. 

6.5.6.13.4 Critério de aceitação 

Não deve ser observada qualquer fuga ou rutura. E ainda qualquer rutura ou falha dos elementos da estrutura, 
tais como soldaduras partidas ou falha de dispositivos de fixação. 

6.5.6.14 Relatório de ensaio 

6.5.6.14.1 Deve ser elaborado e mantido à disposição dos utilizadores do GRG um relatório de ensaio incluindo, no míni-
mo, as seguintes indicações: 

1. Nome e morada do organismo que realizou os ensaios; 

2. Nome e morada do requerente (se necessário); 

3. Número de identificação único do relatório de ensaio; 

4. Data do relatório de ensaio; 

5. Fabricante do GRG; 

6. Descrição do modelo tipo de GRG (dimensões, materiais, fechos, espessura de parede, etc.), incluindo 
processo de fabrico (moldagem por sopro, por exemplo) e eventualmente desenho(s) e fotografia(s); 

7. Capacidade máxima; 

8. Características do conteúdo de ensaio: viscosidade e densidade relativa para as matérias líquidas e granu-
lometria para as matérias sólidas, por exemplo. Para os GRG de plástico rígido e os GRG compósitos su-
jeitos ao ensaio de pressão hidráulica do 6.5.6.8, a temperatura da água utilizada; 

9. Descrição e resultado dos ensaios; 

10. O relatório de ensaio deve ser assinado, com indicação do nome e da qualificação do signatário. 

6.5.6.14.2 O relatório de ensaio deve atestar que o GRG preparado como para o transporte foi ensaiado em conformidade 
com as disposições aplicáveis do presente capítulo e que a utilização de outros métodos de embalagem ou de ou-
tros elementos de embalagem pode invalidar o relatório de ensaio. Um exemplar do relatório de ensaio deve ser 
mantido à disposição da autoridade competente. 

CAPÍTULO 6.6 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DAS GRANDES EMBALAGENS E AOS ENSAIOS A QUE 

DEVEM SER SUBMETIDAS 

6.6.1 Generalidades 

6.6.1.1 As prescrições do presente capítulo não se aplicam: 
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 às embalagens para a classe 2, com exceção das grandes embalagens para objetos da classe 2, incluindo os 
geradores de aerossóis; 

 às embalagens para a classe 6.2, com exceção das grandes embalagens para resíduos de hospitais 
(No ONU 3291); 

 aos pacotes da classe 7 contendo matérias radioativas. 

6.6.1.2 As grandes embalagens devem ser fabricadas, reconstruidas e ensaiadas em conformidade com um sistema de 
garantia da qualidade considerado satisfatório pela autoridade competente, de maneira que cada embalagem fa-
bricada ou reconstruida satisfaça as prescrições do presente capítulo. 

NOTA: A norma ISO 16106:2006 "Embalagem – Embalagem de transporte para mercadorias perigosas – Embalagem para 
mercadorias perigosas, grandes recipientes para granel (GRG) e grandes embalagens – Diretrizes para aplicação da norma ISO 
9001" dá orientações adequadas relativamente aos procedimentos que podem ser seguidos. 

6.6.1.3 As prescrições particulares aplicáveis às grandes embalagens enunciadas no 6.6.4 são baseadas nas grandes emba-
lagens utilizadas atualmente. Para ter em conta o progresso científico e técnico, é admissível que se utilizem 
grandes embalagens cujas especificações difiram das que são indicadas no 6.6.4, na condição que tenham uma 
eficácia igual, que sejam aceites pela autoridade competente e que possam satisfazer os ensaios descritos no 6.6.5. 
São admitidos métodos de ensaio diferentes dos descritos no RID, desde que sejam equivalentes e aceites pela 
autoridade competente.  

6.6.1.4 Os fabricantes e distribuidores de grandes embalagens devem fornecer informações sobre os procedimentos a 
seguir bem como uma descrição dos tipos e das dimensões dos fechos (incluindo as juntas requeridas) e de qual-
quer componente necessário para assegurar que as grandes embalagens, tal como apresentados para o transporte, 
possam ser submetidos com êxito aos ensaios de comportamento aplicáveis do presente capítulo. 

6.6.2 Código que designa o tipo de grande embalagem 

6.6.2.1 O código utilizado para as grandes embalagens é constituído por: 

a) dois algarismos árabes, a saber: 

 50 para as grandes embalagens rígidas,  

 51 para as grandes embalagens flexíveis; e 

b) uma letra maiúscula em caracteres latinos indicando o material: madeira, aço, etc., segundo a lista do 6.1.2.6. 

6.6.2.2 A letra “T” ou “W” pode seguir-se ao código da grande embalagem. A letra "T" significa uma grande embalagem 
de socorro de acordo com os requisitos do 6.6.5.1.9. Esta A letra “W” significa que a grande embalagem, mesmo 
sendo do mesmo tipo da designada pelo código, é fabricada segundo especificações diferentes das do 6.6.4 mas é 
considerada como equivalente em conformidade com as prescrições do 6.6.1.3. 

6.6.3 Marcação 

6.6.3.1 Marcação principal: cada grande embalagem construída e destinada a ser utilizada em conformidade com as 
disposições do RID deve levar uma marca indelével e legível colocada num local bem visível. As letras, os núme-
ros e os símbolos devem medir no mínimo 12 mm de altura compreendendo os elementos seguintes: 

a) o símbolo da ONU para a embalagem 

            

 Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM 
cumpre as prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 ou 6.71. 

 Para as grandes embalagens metálicas, nas quais a marca é colocada por estampagem ou por embutido em 
relevo, é admitida a utilização das maiúsculas "UN" em lugar do símbolo; 

b) o número "50", designando uma grande embalagem rígida, ou "51" para uma grande embalagem flexível, 
seguido da letra relativa ao material segundo a lista do 6.5.1.4.1 (b); 

                                                      

1  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 
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◄      DIMENSÃO MÍNIMA         ► 
 100 mm 

◄      DIMENSÃO MÍNIMA         ► 
 100 mm 

c) uma letra maiúscula indicando o ou os grupo de embalagem para o ou os quais o modelo tipo foi aprova-
do: 

 X para os grupos de embalagem I, II e III 

 Y  para os grupos de embalagem II e III 

 Z  apenas para o grupo de embalagem III; 

d) o mês e o ano (dois últimos algarismos) de fabrico; 

e) o nome do Estado que autoriza a atribuição da marca, indicado pelo símbolo distintivo previsto para os 
veículos no tráfego internacional2; 

f) o nome ou o símbolo do fabricante, ou uma outra identificação atribuída à grande embalagem pela auto-
ridade competente; 

g) a carga aplicada no ensaio de empilhamento, em kg. Para as grandes embalagens não concebidas para ser 
empilhadas, a menção deve ser "0"; 

h) a massa bruta máxima admissível, em kg. 

Os elementos da marca principal prescrita devem seguir a ordem indicada acima. 

 Cada elemento da marca aposta em conformidade com as alíneas a) a h) deve ser claramente separado, por 
exemplo por um traço oblíquo ou um espaço, de modo a ser facilmente identificado. 

6.6.3.2 Exemplos de marcação: 

 

50A/X/05 01/N/PQRS 
2500/1000 
 

para grandes embalagens de aço que possam ser empi-
lhadas;  
carga de empilhamento 2 500 kg; 
massa bruta máxima: 1000 kg 

 

50H/Y/04 02/D/ABCD 987  
0/800 

para grandes embalagens de matéria plástica que não 
possam ser empilhadas;  
massa bruta máxima: 800 kg 

 

51H/Z/0601/S/1999 
0/500 

para grandes embalagens flexíveis que não possam ser 
empilhadas; 
massa bruta máxima: 500 kg 

 

50AT/Y/05/01/B/PQRS 
2500/1000 

para grandes embalagens de socorro de aço que possam 
ser empilhadas; carga de empilhamento 2 500 kg; massa 
bruta máxima: 1000 kg 

   

6.6.3.3 A carga máxima de empilhamento autorizada aplicável deve ser indicada num pictograma conforme indicado na 
Figura 6.6.3.3.1 ou Figura 6.6.3.3.2. O símbolo deve ser durável e claramente visível. 

 

 

 

 

GRG que pode ser empilhado GRG que NÃO pode ser empilhado 

                                                      

2 Sinal distintivo em circulação internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a circulação rodoviária (Viena, 1968). 
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◄      DIMENSÃO MÍNIMA         ► 
 100 mm 

Figura 6.6.3.3.1 Figura 6.6.3.3.2 
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As dimensões mínimas devem ser de 100 mm x 100 mm. As letras e os números que indicam a massa admissível 
devem ter uma altura mínima de 12 mm. A área dentro das marcas de impressão deve ser quadrada e quando as 
dimensões não são especificadas, todos os itens devem respeitar sobre as proporções apresentadas acima. 

A massa indicada acima do pictograma não deve ultrapassar a carga imposta por ocasião do ensaio do modelo 
tipo (ver 6.6.5.3.3.4) dividida por 1,8. 

6.6.3.4 Quando uma grande embalagem está conforme com um ou vários modelos tipos de grandes embalagens que 
satisfizeram aos ensaios, incluindo um ou vários modelos tipos de embalagens ou de GRG, a grande embalagem 
pode ostentar mais de uma marca para indicar as exigências de ensaios de desempenho aplicáveis que foram sa-
tisfeitas. Quando mais de uma marca está visível numa grande embalagem, as marcas devem estar na proximida-
de imediata umas das outras e cada marca deve estar integralmente visível. 

6.6.4 Prescrições particulares aplicáveis a cada categoria de grandes embalagens 

6.6.4.1 Prescrições particulares aplicáveis às grandes embalagens metálicas 

50A de aço 
50B de alumínio 
50N de metal (que não o aço ou o alumínio) 

6.6.4.1.1 As grandes embalagens devem ser de um metal dúctil apropriado cuja soldabilidade esteja plenamente demons-
trada. As soldaduras devem ser executadas segundo as regras de arte e oferecer todas as garantias de segurança. 
O comportamento do material a baixa temperatura deve ser tomado em conta se for o caso. 

6.6.4.1.2 Devem ser tomadas precauções para evitar os danos devidos à corrosão galvânica resultante do contacto entre 
metais diferentes. 

6.6.4.2 Prescrições particulares aplicáveis às grandes embalagens de materiais flexíveis 

51H de matéria plástica flexível 
51M de papel flexível 

6.6.4.2.1 As grandes embalagens devem ser de materiais apropriados. A resistência do material e o modo de construção 
devem ser adaptados à capacidade e ao uso previsto. 

6.6.4.2.2 Todos os materiais utilizados para a construção das grandes embalagens flexíveis do tipo 51M devem, após uma 
imersão completa na água durante pelo menos 24 h, conservar pelo menos 85% da resistência à tração medida 
inicialmente sobre o material condicionado em equilíbrio a uma humidade relativa igual ou inferior a 67%. 

6.6.4.2.3  As juntas devem ser executadas por costura, selagem a quente, colagem ou qualquer outro método equivalente. 
Todas as costuras devem ser rematadas. 

6.6.4.2.4 As grandes embalagens flexíveis devem oferecer uma resistência apropriada ao envelhecimento e à degradação 
causada pela radiação ultravioleta, às condições climatéricas ou à matéria contida, de maneira a estarem aptas pa-
ra o uso a que estão destinadas.  

6.6.4.2.5 Se for necessária uma proteção contra as radiações ultravioletas para as grandes embalagens flexíveis de matéria 
plástica, esta deve ser assegurada pela adição de negro-de-fumo ou de outros pigmentos ou inibidores apropria-
dos. Estes aditivos devem ser compatíveis com o conteúdo e permanecer eficazes durante todo o período de uti-
lização da grande embalagem. Se for usado negro-de-fumo, pigmentos ou inibidores que não os que intervêm no 
fabrico do modelo tipo ensaiado, não são necessários novos ensaios se a proporção de negro-de-fumo, de pig-
mento ou de inibidor for tal que não tenha efeitos nefastos sobre as propriedades físicas do material.  

6.6.4.2.6 Podem ser incorporados aditivos nos materiais da grande embalagem a fim de melhorar a sua resistência ao en-
velhecimento ou outras características, desde que não alterem as suas propriedades físicas ou químicas. 

6.6.4.2.7  Uma vez cheia a grande embalagem, a sua relação altura/largura não deve exceder 2:1. 

6.6.4.3 Prescrições particulares aplicáveis às grandes embalagens de matéria plástica 

50H de matéria plástica rígida 

6.6.4.3.1 A grande embalagem deve ser de matéria plástica apropriada cujas características sejam conhecidas e a sua resis-
tência deve ser adaptada à sua capacidade e ao uso previsto. O material deve resistir convenientemente ao enve-
lhecimento e à degradação causada pela matéria contida e, quando relevante, pela radiação ultravioleta. O seu 
comportamento a baixa temperatura deve ser tomado em conta se for o caso. Uma eventual permeação da maté-
ria contida não deve em caso algum poder constituir um perigo nas condições normais de transporte.  
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6.6.4.3.2 Se for necessária uma proteção contra as radiações ultravioletas, esta deve ser assegurada pela adição de negro-
de-fumo ou de outros pigmentos ou inibidores apropriados. Estes aditivos devem ser compatíveis com o conte-
údo e permanecer eficazes durante todo o período de utilização da embalagem exterior. Se for usado negro-de-
fumo, pigmentos ou inibidores que não os que intervêm no fabrico do modelo tipo ensaiado, não são necessá-
rios novos ensaios se a proporção de negro-de-fumo, de pigmentos ou de inibidores for tal que não tenha efeitos 
nefastos sobre as propriedades físicas do material de construção.  

6.6.4.3.3 Podem ser incorporados aditivos nos materiais da grande embalagem a fim de melhorar a sua resistência ao en-
velhecimento ou outras características, desde que não alterem as suas propriedades físicas ou químicas. 

6.6.4.4 Prescrições particulares aplicáveis às grandes embalagens de cartão 

50G de cartão rígido 

6.6.4.4.1 As grandes embalagens devem ser de cartão compacto ou de cartão canelado de dupla face (de uma ou mais ca-
neluras) resistente e de boa qualidade, apropriado à capacidade e ao uso previsto. A resistência à água da superfí-
cie exterior deve ser tal que o aumento de massa, medido num ensaio de determinação da absorção de água com 
uma duração de 30 minutos segundo o método de Cobb, não seja superior a 155 g/m2 - ver norma 
ISO 535:1991. O cartão deve possuir características apropriadas de resistência à dobragem. Deve ser recortado, 
dobrado sem entalhes e provido de ranhuras de maneira a poder ser montado sem partir, rasgar ou fletir excessi-
vamente. As caneluras do cartão canelado devem ser solidamente coladas às folhas de cobertura. 

6.6.4.4.2 As paredes, incluindo a tampa e o fundo, devem ter uma resistência mínima à perfuração de 15 J medida segun-
do a norma ISO 3036:1975. 

6.6.4.4.3 Para a embalagem exterior das grandes embalagens, a sobreposição das ligações deve ser suficiente, e as ligações 
devem ser efetuadas com fita adesiva, cola ou agrafos metálicos ou ainda por outros meios pelo menos tão efica-
zes. Se as ligações forem efetuadas por colagem ou com fita adesiva, a cola deve ser resistente à água. Os agrafos 
metálicos devem atravessar completamente os elementos a fixar e serem formados ou protegidos de tal forma 
que não possam abrasar ou perfurar o revestimento interior.  

6.6.4.4.4 Qualquer palete de apoio que faça parte integrante da grande embalagem ou qualquer palete separável deve ser 
adaptada a um manuseamento mecânico da grande embalagem cheia à sua massa bruta máxima admissível. 

6.6.4.4.5 A palete separável ou o apoio integrado deve ser concebido de maneira a evitar qualquer transbordo lateral da 
base da grande embalagem que lhe possa causar danos durante o manuseamento. 

6.6.4.4.6 No caso de uma palete separável, o corpo deve ser solidamente fixado aquela para assegurar a desejada estabili-
dade durante o manuseamento e o transporte. A palete separável não deve comportar na sua face superior qual-
quer aspereza que possa danificar a grande embalagem. 

6.6.4.4.7 Podem ser utilizados dispositivos de reforço, tais como suportes de madeira, para melhorar a resistência ao em-
pilhamento, mas devem ser colocados no exterior do revestimento interior. 

6.6.4.4.8 Sempre que as grandes embalagens sejam concebidas para o empilhamento, a superfície de suporte deve ser tal 
que a carga fique repartida de maneira segura. 

6.6.4.5 Prescrições particulares aplicáveis às grandes embalagens de madeira 

50C de madeira natural 
50D de contraplacado 
50F  de aglomerado de madeira 

6.6.4.5.1 A resistência dos materiais utilizados e o modo de construção devem ser adaptados à capacidade da grande em-
balagem e ao uso previsto. 

6.6.4.5.2 Quando a grande embalagem é de madeira natural, esta deve estar bem seca, comercialmente isenta de humidade 
e sem defeitos suscetíveis de reduzirem sensivelmente a resistência de cada elemento constitutivo da grande em-
balagem. Cada elemento constitutivo das grandes embalagens de madeira natural deve ser constituído por uma 
única peça ou ser considerado como equivalente. Os elementos são considerados como equivalentes a elementos 
de uma única peça se forem reunidos por colagem segundo um método apropriado, por exemplo agrafados em 
rabo de andorinha, em mecha e respiga, em meia madeira, por junção com pelo menos dois agrafos ondulados 
de metal em cada junta, ou por outros métodos pelo menos igualmente eficazes. 

6.6.4.5.3 Quando a grande embalagem é de contraplacado, este deve comportar pelo menos três caneluras e ser feito de 
folhas bem secas obtidas por desenrolamento, corte ou serração, comercialmente isentos de humidade e livres de 
defeitos suscetíveis de reduzir sensivelmente a resistência da grande embalagem. As caneluras devem ser coladas 
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por intermédio de uma cola resistente à água. Podem ser utilizados outros materiais apropriados com o contra-
placado para construção das grandes embalagens. 

6.6.4.5.4 Quando a grande embalagem é de aglomerado de madeira, este deve ser de uma madeira resistente à água, tal 
como painel rijo, painel de partículas ou outro tipo apropriado. 

6.6.4.5.5 Os painéis das grandes embalagens devem ser solidamente pregados ou agrafados sobre os cantos ou peças de 
ângulo ou nas extremidades, ou reunidos por outros meios igualmente eficazes.  

6.6.4.5.6 Qualquer palete de apoio que faça parte integrante de uma grande embalagem ou qualquer palete separável deve 
ser adaptada a uma movimentação mecânica da grande embalagem carregada à sua massa bruta máxima autori-
zada. 

6.6.4.5.7 A palete separável ou o apoio integral deve ser concebido de maneira a evitar qualquer transbordo lateral da base 
da grande embalagem que possa causar-lhe danos durante a movimentação.  

6.6.4.5.8 No caso de uma palete separável, o corpo deve ser solidamente fixado a esta para assegurar a desejada estabili-
dade durante a movimentação e o transporte. A palete separável não deve comportar na sua face superior qual-
quer aspereza que possa danificar a grande embalagem.  

6.6.4.5.9 Podem ser utilizados dispositivos de reforço, tais como suportes de madeira, para melhorar a resistência ao em-
pilhamento, mas devem ser colocados no exterior do revestimento interior. 

6.6.4.5.10 Sempre que as grandes embalagens sejam concebidas para o empilhamento, a superfície de suporte deve ser tal 
que a carga fique repartida de maneira segura. 

6.6.5 Prescrições relativas aos ensaios para as grandes embalagens 

6.6.5.1 Aplicabilidade e periodicidade 

6.6.5.1.1 O modelo tipo de cada grande embalagem deve ser submetido aos ensaios indicados no 6.6.5.3 de acordo com 
os procedimentos fixados pela autoridade competente que autoriza a aposição da marcação, devendo ser apro-
vado por esta autoridade competente. 

6.6.5.1.2 Antes da utilização de uma grande embalagem, o modelo tipo desta deve ter sido submetido com sucesso aos 
ensaios prescritos no presente capítulo. O modelo tipo da grande embalagem é determinado pela conceção, di-
mensão, material utilizado e respetiva espessura, método de fabrico e acondicionamento, mas pode também in-
cluir diversos tratamentos de superfície. Engloba igualmente grandes embalagens que apenas diferem do modelo 
tipo por terem uma altura nominal mais reduzida (variantes). 

6.6.5.1.3 Os ensaios devem ser repetidos sobre amostras de produção a intervalos fixados pela autoridade competente. 
Sempre que estes ensaios são executados sobre embalagens de papel ou de cartão, uma preparação nas condições 
ambiente é considerada como sendo equivalente à preparação nas condições prescritas no 6.6.5.2.4. 

6.6.5.1.4 Os ensaios devem ser também repetidos após qualquer modificação que afete a conceção, o material ou o méto-
do de fabrico de uma grande embalagem 

6.6.5.1.5 A autoridade competente pode permitir o ensaio seletivo de grandes embalagens que diferem do modelo tipo 
aprovado apenas em pontos menores: grandes embalagens que contenham embalagens interiores de menor di-
mensão ou de menor massa líquida, ou ainda  grandes embalagens com uma ou mais dimensões exteriores ligei-
ramente reduzidas, por exemplo. 

6.6.5.1.6 (Reservado) 

NOTA: Para as condições relativas à reunião de diferentes tipos de embalagens interiores numa grande embalagem e para as modi-
ficações admissíveis das embalagens interiores, ver 4.1.1.5.1 

6.6.5.1.7 A autoridade competente pode em qualquer momento pedir a comprovação, por execução dos ensaios do pre-
sente capítulo, de que as grandes embalagens produzidas em série satisfazem os ensaios a que foi submetido o 
modelo tipo. 

6.6.5.1.8 Sobre uma mesma amostra podem ser executados vários ensaios, na condição de que a validade dos resultados 
não seja por isso afetada e de que a autoridade competente tenha dado a sua concordância. 

6.6.5.1.9 Grandes embalagens de socorro 

As grandes embalagens de socorro devem ser ensaiadas e marcadas em conformidade com as disposições aplicá-
veis ao grupo de embalagem II, grandes embalagens destinadas ao transporte de matérias sólidas ou embalagens 
interiores, exceto nos seguintes casos: 
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a) A matéria utilizada para efetuar os ensaios deve ser a água, e as grandes embalagens de socorro devem ser 
cheias a pelo menos 98% da sua capacidade máxima. É admissível a utilização de elementos adicionais, por 
exemplo, sacos de granalha de chumbo, para obter a massa total de volumes requerida, desde que sejam co-
locados de modo a não afetar os resultados do ensaio. Como alternativa, na realização do ensaio de queda, a 
altura de queda pode variar em conformidade com o 6.6.5.3.4.4.2 b); 

b) As grandes embalagens de socorro devem, além disso, ter sido submetidas com sucesso ao ensaio de estan-
quidade a 30 kPa e os resultados do ensaio devem ser refletidos no relatório de ensaio prescrito no 6.6.5.4; e 

c) As grandes embalagens de socorro devem ser marcadas com a letra "T", como prescrito em 6.6.2.2. 

6.6.5.2 Preparação para os ensaios 

6.6.5.2.1 Os ensaios devem ser executados sobre grandes embalagens prontas para o transporte incluindo as embalagens 
interiores ou objetos a transportar. As embalagens interiores devem ser cheias pelo menos a 98% da sua capaci-
dade máxima para os líquidos e 95% para os sólidos. Para as grandes embalagens nas quais as embalagens interi-
ores são destinadas a conter matérias sólidas ou líquidas, são prescritos ensaios distintos para o conteúdo líquido 
e para o conteúdo sólido. As matérias contidas nas embalagens interiores ou os objetos a transportar contidos 
nas grandes embalagens podem ser substituídos por outros materiais ou objetos, salvo se tal puder falsear os re-
sultados dos ensaios. Se forem utilizados outras embalagens interiores ou outros objetos, devem ter as mesmas 
características físicas (massa, etc.) que as embalagens interiores ou os objetos a transportar. É permitido utilizar 
cargas adicionais, tais como sacos de granalha de chumbo, para obter a massa total requerida para o volume, na 
condição de que estas sejam colocadas de maneira a não falsear os resultados do ensaio.  

6.6.5.2.2 Para os ensaios de queda respeitantes a líquidos, no caso de se utilizar uma matéria de substituição, esta deve ter 
uma densidade relativa e uma viscosidade análogas às da matéria a transportar. Pode utilizar-se igualmente água 
como matéria de substituição para o ensaio de queda respeitante aos líquidos, nas condições fixadas no 
6.6.5.3.4.4. 

6.6.5.2.3 Para as grandes embalagens de matéria plástica e as grandes embalagens contendo embalagens interiores de ma-
téria plástica – que não os sacos destinados a conter matérias sólidas ou objetos – é necessário, antes do ensaio 
de queda proceder ao condicionamento da amostra e do seu conteúdo a uma temperatura igual ou inferior 
a -18 °C. Este condicionamento não é necessário se os materiais da embalagem apresentarem características sufi-
cientes de ductilidade e de resistência à tração a baixas temperaturas. Se as amostras de ensaio forem condiciona-
das desta maneira, o condicionamento prescrito no 6.6.5.2.4 não é obrigatório. Os líquidos utilizados para o en-
saio devem ser mantidos no estado líquido por adição de anticongelante, se necessário. 

6.6.5.2.4 As grandes embalagens de cartão devem ser condicionadas durante pelo menos 24 h numa atmosfera com uma 
humidade relativa e uma temperatura controladas. Deve ser selecionada uma de três opções possíveis. 

As condições consideradas preferíveis para este condicionamento são 23 °C ± 2 °C para a temperatura e 50% ± 
2% para a humidade relativa; outras condições aceitáveis são respetivamente 20 °C ± 2 °C e 65% ± 2%, e 27 °C 
± 2 °C e 65% ± 2%. 

NOTA: Os valores médios devem situar-se dentro destes limites. Flutuações de curta duração e limitações relativas às medições po-
dem implicar variações das medições individuais que podem ir até ± 5% para a humidade relativa sem que isso tenha uma incidên-
cia significativa na reprodutibilidade dos resultados dos ensaios. 

6.6.5.3 Prescrições relativas aos ensaios 

6.6.5.3.1 Ensaio de elevação por baixo 

6.6.5.3.1.1 Aplicabilidade 

Ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de grandes embalagens que possuam meios de elevação pela base.  

6.6.5.3.1.2 Preparação da grande embalagem para o ensaio 

A grande embalagem deve ser carregada a 1,25 vezes a sua massa bruta máxima admissível, e a carga deve estar 
uniformemente repartida. 

6.6.5.3.1.3 Método de ensaio 

A grande embalagem deve ser elevada e repousada duas vezes com os garfos de um porta-paletes colocados em 
posição central e espaçados de três quartos da dimensão da face de entrada (salvo se os pontos de entrada forem 
fixos). Os garfos devem penetrar até três quartos da profundidade da entrada. O ensaio deve ser repetido para 
cada direção de entrada. 
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6.6.5.3.1.4 Critérios de aceitação 

Não deve ser verificada qualquer deformação permanente que torne a grande embalagem imprópria para o 
transporte, nem qualquer perda de conteúdo. 

6.6.5.3.2 Ensaio de elevação por cima 

6.6.5.3.2.1 Aplicabilidade 

Ensaio sobre modelo tipo para os tipos de grandes embalagens destinadas a serem elevadas por cima e que pos-
suam meios de elevação.  

6.6.5.3.2.2 Preparação da grande embalagem para o ensaio 

A grande embalagem deve ser carregada a duas vezes a sua massa bruta máxima admissível. Uma grande embala-
gem flexível deve ser carregada a seis vezes a sua massa bruta máxima admissível, devendo a carga ser unifor-
memente distribuída. 

6.6.5.3.2.3 Método de ensaio 

A grande embalagem deve ser elevada acima do solo da maneira para a qual está prevista, e ser mantida nessa 
posição durante cinco minutos. 

6.6.5.3.2.4 Critérios de aceitação 

a) Para as grandes embalagens metálicas e as grandes embalagens de matéria plástica rígida: não deve ser ve-
rificada, nem deformação permanente que torne a grande embalagem, incluindo a palete de apoio, se exis-
tir, imprópria para o transporte, nem perda de conteúdo; 

b) Para as grandes embalagens flexíveis: não deve ser verificado qualquer dano na grande embalagem ou nos 
seus dispositivos de elevação, que torne a grande embalagem imprópria para o transporte ou para o ma-
nuseamento, nem perda de conteúdo.  

6.6.5.3.3 Ensaio de empilhamento 

6.6.5.3.3.1 Aplicabilidade 

Ensaio sobre modelo tipo para os tipos de grandes embalagens concebidas para o empilhamento. 

6.6.5.3.3.2 Preparação da grande embalagem para o ensaio 

A grande embalagem deve ser carregada à sua massa bruta máxima admissível. 

6.6.5.3.3.3 Método de ensaio 

A grande embalagem deve ser colocada sobre a sua base num solo duro, plano e horizontal e ser submetida du-
rante pelo menos 5 minutos a uma carga de ensaio sobreposta uniformemente repartida (ver 6.6.5.3.3.4); deve 
ser submetida a esta carga durante 24 h se for de madeira, de cartão ou de matéria plástica. 

6.6.5.3.3.4 Cálculo da carga de ensaio sobreposta 

A carga colocada sobre a grande embalagem deve ser igual a 1,8 vezes a massa bruta máxima admissível total do 
número de grandes embalagens similares que podem ser empilhadas sobre uma grande embalagem no decurso 
do transporte. 

6.6.5.3.3.5 Critérios de aceitação 

a) Para todos os tipos de grandes embalagens, exceto grandes embalagens flexíveis: não deve ser verificada, 
nem deformação permanente que torne a grande embalagem, incluindo a palete de apoio, se existir, im-
própria para o transporte, nem perda de conteúdo; 

b) Para as grandes embalagens flexíveis: não devem verificar-se, nem danos no corpo que tornem a grande 
embalagem imprópria para o transporte, nem perda de conteúdo. 

6.6.5.3.4 Ensaio de queda 

6.6.5.3.4.1 Aplicabilidade 

Ensaio sobre modelo tipo para todos os tipos de grandes embalagens. 

6.6.5.3.4.2 Preparação da grande embalagem para o ensaio 

A grande embalagem deve ser cheia em conformidade com as disposições do 6.6.5.2.1. 
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6.6.5.3.4.3 Método de ensaio 

A grande embalagem deve cair sobre uma superfície não elástica, horizontal, plana, maciça e rígida, em confor-
midade com as prescrições do 6.1.5.3.4, para que o impacto tenha lugar sobre a parte da sua base considerada a 
mais vulnerável. 

6.6.5.3.4.4 Altura de queda 

NOTA: As grandes embalagens destinadas às matérias e objectos da classe 1 devem ser submetidas ao ensaio correspondente ao 
nível de resistência do grupo de embalagem II. 

6.6.5.3.4.4.1 Para as embalagens interiores contendo matérias sólidas , líquidas ou objectos, se o ensaio é executado com a 
matéria sólida, o líquida ou o objecto a transportar ou com uma matéria que tenha essencialmente as mesmas 
características físicas: 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,8 m 1,2 m 0,8 m 

6.6.5.3.4.4.1 Para as embalagens interiores contendo matérias líquidas, se o ensaio é executado com água: 

a) se a matéria a transportar tem uma densidade relativa que não ultrapasse 1,2: 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

1,8 m 1,2 m 0,8 m 

b) se a matéria a transportar tem uma densidade relativa superior a 1,2, a altura de queda deve ser calculada 
em função da densidade relativa (d) da matéria a transportar arredondada por excesso à primeira casa 
decimal, de acordo com o seguinte: 

Grupo de embalagem I Grupo de embalagem II Grupo de embalagem III 

d x 1,5 (m) d x 1,0 (m) d x 0,67 (m) 

6.6.5.3.4.5 Critérios de aceitação 

6.6.5.3.4.5.1 A grande embalagem não deve apresentar deteriorações que possam comprometer a segurança no decurso do 
transporte. Não deve haver nenhuma fuga da matéria contida na ou nas embalagens interiores ou objetos.  

6.6.5.3.4.5.2.Não é admitida nenhuma rutura nas grandes embalagens para objetos da classe 1 que permita a fuga da grande 
embalagem de matérias ou objetos explosivos não retidos. 

6.6.5.3.4.5.3 Se uma grande embalagem tiver sido submetida a um ensaio de queda, considera-se que a amostra ultrapassou 
o ensaio com sucesso se o conteúdo tiver sido inteiramente retido, mesmo que o fecho tenha deixado de ser es-
tanque aos pulverulentos. 

6.6.5.4 Aprovação e relatório de ensaio 

6.6.5.4.1 Para cada modelo tipo de grande embalagem, devem ser atribuídos um certificado e uma marca (em conformi-
dade com o 6.6.3) atestando que o modelo tipo, incluindo o seu equipamento, satisfaz as prescrições relativas aos 
ensaios. 

6.6.5.4.2 Deve ser elaborado e colocado à disposição dos utilizadores da grande embalagem um relatório de ensaio com-
preendendo pelo menos as indicações seguintes: 

1. Nome e endereço do laboratório de ensaio; 

2. Nome e endereço do requerente (se necessário); 

3. Número de identificação único do relatório de ensaio; 

4. Data do relatório de ensaio; 

5. Fabricante da grande embalagem; 

6. Descrição do modelo tipo de grande embalagem (dimensões, materiais, fechos, espessura de parede, etc.) 
ou fotografia(s); 

7. Capacidade máxima/massa bruta máxima autorizada; 

8. Características do conteúdo do ensaio: tipos e descrições das embalagens interiores ou dos objetos utiliza-
dos, por exemplo; 

9. Descrição e resultado dos ensaios; 

10. O relatório de ensaio deve ser assinado com a indicação do nome e da qualificação do signatário. 
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6.6.5.4.3 O relatório de ensaio deve atestar que a grande embalagem preparada como para o transporte foi ensaiada em 
conformidade com as disposições aplicáveis do presente capítulo e que qualquer utilização de outros métodos de 
embalagem ou elementos de embalagem pode invalidar o relatório. Um exemplar do relatório de ensaio deve ser 
colocado à disposição da autoridade competente. 

CAPÍTULO 6.7 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONCEÇÃO E FABRICO DAS CISTERNAS MÓVEIS E DOS CON-

TENTORES PARA GÁS DE ELEMENTOS MÚLTIPLOS (CGEM) "UN" E ÀS INSPEÇÕES E ENSAIOS A 

QUE DEVEM SER SUBMETIDOS 

NOTA: Para os vagões-cisternas, cisternas desmontáveis, contentores-cisterna e caixas móveis cisternas cujos reservatórios são cons-
truídos de materiais metálicos, bem como os vagões-baterias e contentores para gás de elementos múltiplos (CGEM) que não os 
CGEM “UN”, ver Capítulo 6.8; para as cisternas de matéria plástica reforçada com fibras ver Capítulo 6.9; para as cisternas pa-
ra resíduos operadas sob vácuo ver Capítulo 6.10. 

6.7.1 Campo de aplicação e prescrições gerais 

6.7.1.1 As prescrições do presente capítulo aplicam-se às cisternas móveis destinadas ao transporte das mercadorias pe-
rigosas, bem como aos CGEM destinados ao transporte de gases não refrigerados da classe 2 por todos os mo-
dos de transporte. Além das prescrições formuladas no presente capítulo e salvo indicação em contrário, as pres-
crições aplicáveis enunciadas na Convenção Internacional sobre a Segurança dos Contentores (CSC) de 1972, 
modificada, deverão ser cumpridas por todos as cisternas móveis multimodais ou CGEM que correspondam à 
definição de "contentor" nos termos desta Convenção. Poderão aplicar-se prescrições suplementares às cisternas 
móveis offshore e aos CGEM que sejam movimentados em alto mar. 

6.7.1.2 Para ter em conta o progresso científico e técnico, as prescrições técnicas do presente capítulo poderão ser subs-
tituídas por outras prescrições ("aprovações alternativas") que deverão oferecer um nível de segurança pelo me-
nos igual ao das prescrições do presente capítulo quanto à compatibilidade com as matérias transportadas e à ca-
pacidade da cisterna móvel ou do CGEM para resistir aos choques, às cargas e ao fogo. Em caso de transporte 
internacional, as cisternas móveis ou os CGEM construídos segundo estas aprovações alternativas deverão ser 
aprovados pelas autoridades competentes. 

6.7.1.3 A autoridade competente pode emitir uma aprovação provisória para o transporte de uma matéria para a qual 
não é atribuída, na coluna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2, qualquer instrução de transporte em cisternas mó-
veis (T1 a T23, T50 ou T75). Esta aprovação deve ser incluída na documentação relativa à remessa e deve conter 
no mínimo as informações dadas normalmente nas instruções relativas às cisternas móveis e as condições nas 
quais a matéria deve ser transportada.  

6.7.2 Prescrições relativas à conceção e ao fabrico das cisternas móveis destinadas ao transporte de matérias 
da classe 1 e das classes 3 a 9, bem como às inspeções e ensaios a que devem ser submetidas  

6.7.2.1 Definições 

Para os fins da presente secção, entende-se por: 

Aprovação alternativa, uma aprovação concedida pela autoridade competente para uma cisterna móvel ou um 
CGEM concebido, construído ou ensaiado em conformidade com prescrições técnicas ou com métodos de en-
saio que não os definidos no presente capítulo; 

Aço macio, um aço com uma resistência à tração mínima garantida de 360 N/mm2 a 440 N/mm2 e um alonga-
mento à rutura mínimo garantido em conformidade com o 6.7.2.3.3.3; 

Aço de grão fino, um aço que possui um grão ferrítico de tamanho 6 ou menor, determinado de acordo com a 
norma ASTM E 112-96 ou como definido na norma EN 10028-3, Parte 3; 

Aço de referência, um aço com uma resistência à tração de 370 N/mm2 e um alongamento à rutura de 27%; 

Cisterna móvel, uma cisterna multimodal utilizada para o transporte de matérias da classe 1 e das classes 3 a 9. A 
cisterna móvel comporta um reservatório munido do equipamento de serviço e do equipamento de estrutura ne-
cessário para o transporte de matérias perigosas. A cisterna móvel deve poder ser cheia e esvaziada sem retirar e 
seu equipamento de estrutura. A cisterna deve possuir elementos estabilizadores exteriores ao reservatório e po-
der ser elevada quando estiver cheia. Deve ser concebida principalmente para ser carregada num veículo, num 
vagão ou num navio para navegação marítima ou para vias navegáveis interiores e estar equipada com sapatas, 
apoios ou acessórios que lhe facilitem a movimentação mecânica. Os veículos-cisternas rodoviários, os vagões-
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cisternas, as cisternas não metálicas e os grandes recipientes para granel (GRG) não são considerados como cis-
ternas móveis;  

Cisterna móvel “offshore”, uma cisterna móvel especialmente concebida para a utilização repetida no transporte pro-
veniente ou destinado a instalações offshore ou entre tais instalações. Uma cisterna móvel offshore é concebida 
e construída de acordo com as regras relativas à aprovação de contentores offshore utilizados no alto mar e de 
acordo com as especificações do documento MSC/Circ.860 publicado pela Organização Marítima Internacional;
  

Elemento fusível, um dispositivo de descompressão que é termicamente atuado e não reutilizável; 

Ensaio de estanquidade, o ensaio que consiste em submeter o reservatório e o seu equipamento de serviço, por 
meio de um gás, a uma pressão interior efetiva de pelo menos 25% da PMSA; 

Equipamento de estrutura, os elementos de reforço, de fixação, de proteção e de estabilização exteriores ao reserva-
tório; 

Equipamento de serviço, os instrumentos de medida e os dispositivos de enchimento e de descarga, de arejamento, 
de segurança, de aquecimento, de arrefecimento e de isolamento; 

Massa bruta máxima admissível (MBMA), a soma da tara da cisterna móvel e do mais pesado carregamento cujo 
transporte seja autorizado; 

Pressão de cálculo, a pressão a utilizar nos cálculos segundo um código aprovado para recipientes sob pressão. A 
pressão de cálculo não deve ser inferior ao maior dos seguintes valores: 

a) a pressão manométrica efetiva máxima autorizada no reservatório durante o enchimento ou a descarga;  

b) a soma de: 

i) a pressão de vapor absoluta (em bar) da matéria a 65 °C diminuída de 1 bar; 

ii) a pressão parcial (em bar) do ar ou de outros gases no espaço não preenchido, tal como é determinada 
por uma temperatura do espaço não preenchido de no máximo 65 °C e uma dilatação do líquido devi-
da à elevação da temperatura média do conteúdo de tr  tf (tf = temperatura de enchimento, a saber ha-
bitualmente 15 °C, tr = temperatura máxima média do conteúdo, 50 °C); e 

iii) uma pressão hidrostática calculada a partir das forças estáticas especificadas no 6.7.2.2.12, mas de pelo 
menos 0,35 bar; ou 

c) dois terços da pressão de ensaio mínima especificada na instrução de transporte em cisternas móveis aplicá-
vel do 4.2.5.2.6; 

Pressão de ensaio, a pressão manométrica máxima no topo do reservatório durante o ensaio de pressão hidráulica, 
igual pelo menos à pressão de cálculo multiplicada por 1,5. A pressão de ensaio mínima para as cisternas móveis, 
conforme a matéria a transportar, é especificada na instrução de transporte em cisternas móveis no 4.2.5.2.6; 

Pressão máxima de serviço autorizada (PMSA), uma pressão que não deve ser inferior à maior das pressões seguintes, 
medida na base do reservatório na sua posição de exploração: 

a) a pressão manométrica efetiva máxima autorizada no reservatório durante o enchimento ou a descarga; ou 

b) a pressão manométrica efetiva máxima para a qual o reservatório é concebido, que não deve ser inferior à 
soma: 

i) da pressão de vapor absoluta (em bar) da matéria a 65 °C diminuída de 1 bar; e 

ii) da pressão parcial (em bar) do ar ou de outros gases no espaço não preenchido, tal como é determina-
da por uma temperatura do espaço não preenchido de no máximo 65 °C e uma dilatação do líquido 
devida à elevação da temperatura média do conteúdo de tr  tf (tf = temperatura de enchimento, a sa-
ber habitualmente 15 °C, tr = temperatura máxima média do conteúdo, 50 °C); 

Reservatório, o corpo da cisterna móvel que contém a matéria a transportar (cisterna propriamente dita), incluindo 
as aberturas e seus meios de obturação, mas excluindo o equipamento de serviço e o equipamento de estrutura 
exterior; 

Temperaturas de cálculo, o intervalo das temperaturas de cálculo do reservatório deve ser de –40 °C a 50 °C para as 
matérias transportadas nas condições ambientais normais. Para as outras matérias transportadas a temperatura 
elevada, a temperatura de cálculo deve ser pelo menos equivalente à temperatura máxima da matéria quando do 
enchimento, descarga ou transporte. Para as cisternas móveis submetidas a condições climatéricas mais severas 
devem ser previstas temperaturas de cálculo mais rigorosas; 
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6.7.2.2 Prescrições gerais relativas à conceção e ao fabrico 

6.7.2.2.1 Os reservatórios devem ser concebidos e fabricados em conformidade com as prescrições de um código para 
recipientes sob pressão aprovado pela autoridade competente. Devem ser construídos de um material metálico 
apto à enformação. Em princípio, os materiais devem estar em conformidade com normas nacionais ou interna-
cionais. Para os reservatórios de construção soldada, só devem ser utilizados materiais cuja soldabilidade tenha 
sido plenamente demonstrada. As juntas de soldadura devem ser feitas segundo as regras da arte e oferecer todas 
as garantias de segurança. Se o processo de fabrico ou os materiais utilizados o exigirem, os reservatórios devem 
sofrer um tratamento térmico para garantir uma resistência apropriada das soldaduras e das zonas afetadas ter-
micamente. Quando da escolha do material, o intervalo das temperaturas de cálculo deve ser tomado em conta 
considerando os riscos de rutura frágil sob tensão, da fissuração por corrosão e da resistência aos choques. Se fo-
rem utilizados aços de grão fino, o valor garantido do limite de elasticidade aparente não deve ser superior a 
460 N/mm2 e o valor garantido do limite superior da resistência à tração não deve ser superior a 725 N/mm2, 
segundo as especificações do material. O alumínio só pode ser utilizado como material de construção se for dada 
essa indicação numa disposição especial de transporte em cisternas móveis afetada a uma matéria específica na 
coluna (11) do Quadro A do Capítulo 3.2 ou se for aprovado pela autoridade competente. Se o alumínio for au-
torizado, deve ser munido de um isolamento para impedir uma perda significativa de propriedades físicas quan-
do for submetido a uma carga térmica de 110 kW/m2 durante pelo menos 30 minutos. O isolamento deve per-
manecer eficaz a qualquer temperatura inferior a 649 °C e ser coberto de um material com um ponto de fusão de 
pelo menos 700 °C. Os materiais da cisterna móvel devem ser adaptados ao ambiente exterior que possa existir 
durante o transporte. 

6.7.2.2.2 Os reservatórios de cisternas móveis, os seus órgãos e tubagens devem ser construídos com recurso a materiais 
que sejam: 

a) praticamente inalteráveis à(s) matéria(s) a transportar; 

b) eficazmente passivados ou neutralizados por reação química; 

c) revestidos por um material resistente à corrosão, aderente ao reservatório ou fixado por um método equiva-
lente. 

6.7.2.2.3 As juntas de estanquidade devem ser executadas num material que não possa ser atacado pela(s) matéria(s) a 
transportar. 

6.7.2.2.4 Se os reservatórios forem providos de um revestimento interior, este deve ser praticamente inatacável pela(s) 
matéria(s) a transportar, homogéneo, não poroso, isento de perfuração, suficientemente elástico e compatível 
com as características de dilatação térmica do reservatório. O revestimento do reservatório, dos seus órgãos e 
das tubagens deve ser contínuo e envolver as flanges até à face. Se os órgãos exteriores forem soldados à cister-
na, o revestimento deve ser contínuo sobre os órgãos e envolver as flanges exteriores até à face. 

6.7.2.2.5 As juntas e as soldaduras do revestimento devem ser asseguradas por fusão mútua dos materiais ou por qualquer 
outro meio igualmente eficaz. 

6.7.2.2.6 Deve ser evitado o contacto entre metais diferentes, passíveis de provocar corrosão galvânica.  

6.7.2.2.7 Os materiais da cisterna móvel, incluindo os dos dispositivos, juntas de estanquidade, revestimentos e acessórios, 
não devem poder afetar inadvertidamente as matérias a transportar. 

6.7.2.2.8 As cisternas móveis devem ser concebidas e construídas com suportes que ofereçam uma base estável durante o 
transporte e com pegas de elevação e estiva adequadas. 

6.7.2.2.9 As cisternas móveis devem ser concebidas para suportar no mínimo, sem perda de conteúdo, a pressão interna 
exercida pelo conteúdo, as cargas estáticas, dinâmicas e térmicas nas condições normais de movimentação e de 
transporte. A conceção deve demonstrar que foram tomados em consideração os efeitos da fadiga causada pela 
aplicação repetida destas cargas durante todo o período de vida previsto para a cisterna móvel. 

6.7.2.2.9.1 Para as cisternas móveis que são destinados à utilização offshore, as cargas dinâmicas impostas pela movimen-
tação em alto mar devem ser tomadas em consideração. 

6.7.2.2.10 Um reservatório que deva ser equipada com válvulas de depressão deve ser concebido para resistir, sem defor-
mação permanente, a uma pressão externa superior à pressão interna em pelo menos 0,21 bar. As válvulas de 
depressão devem ser reguladas para abrirem a menos (-)0,21 bar, a não ser que o reservatório seja concebido pa-
ra uma pressão externa mais elevada, caso em que o valor da abertura da válvula de depressão não deve ser supe-
rior ao valor absoluto da depressão para a qual a cisterna foi concebida. Um reservatório utilizado para o trans-
porte de matérias sólidas (pulverulentas ou granulares) dos grupos de embalagem II ou III, que não se liquidifi-
quem durante o transporte, pode, com a aprovação da autoridade competente, ser concebido para uma pressão 
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externa mais baixa. Nesse caso, a válvula de depressão deverá ser regulada para essa pressão mais baixa. Um re-
servatório que não seja equipado de válvula de depressão deve ser concebido para resistir sem deformação per-
manente, a uma sobrepressão externa superior, em pelo menos 0,4 bar, à pressão interna. 

6.7.2.2.11 As válvulas de depressão utilizadas nas cisternas móveis destinadas ao transporte de matérias que, pelo seu ponto 
de inflamação, correspondam aos critérios da classe 3, incluindo as matérias transportadas a quente a uma tem-
peratura igual ou superior ao seu ponto de inflamação, devem impedir a passagem imediata de uma chama para o 
interior do reservatório ou em alternativa, o reservatório das cisternas móveis destinadas ao transporte destas 
matérias deve ser capaz de suportar sem fugas, uma explosão interna resultante da passagem imediata de uma 
chama para o interior do reservatório. 

6.7.2.2.12 As cisternas móveis e os seus meios de fixação devem poder suportar à carga máxima autorizada, as forças está-
ticas seguintes aplicadas separadamente: 

a) no sentido da marcha, duas vezes a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade (g)1 

b) horizontalmente, perpendicularmente ao sentido da marcha: a MBMA (nos casos em que o sentido da mar-
cha não seja claramente determinado, as forças devem ser iguais a duas vezes a MBMA) multiplicada pela 
aceleração da gravidade (g)1 

c) verticalmente de baixo para cima: a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade (g)1; e, 

d) verticalmente de cima para baixo: duas vezes a MBMA (englobando a carga total o efeito da gravidade) 
multiplicada pela aceleração da gravidade (g)1. 

6.7.2.2.13 Para cada uma das forças do 6.7.2.2.12, devem ser respeitados os seguintes coeficientes de segurança: 

a) para os materiais metálicos com um limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança 
de 1,5 relativamente ao limite de elasticidade aparente garantido; e 

b) para os materiais metálicos sem limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 
relativamente ao limite de elasticidade garantido a 0,2% de alongamento e, para os aços austeníticos, a 1% 
de alongamento. 

6.7.2.2.14 O valor do limite de elasticidade aparente ou do limite de elasticidade garantido será o valor especificado nas 
normas nacionais ou internacionais de materiais. No caso dos aços austeníticos, os valores mínimos especifica-
dos para o limite de elasticidade aparente ou para o limite de elasticidade garantido nas normas de materiais po-
dem ser aumentados até 15% se estes valores mais elevados forem confirmados pelo certificado dos materiais. Se 
não existir norma para o metal em questão, o valor a utilizar para o limite de elasticidade aparente ou para o limi-
te de elasticidade garantido deve ser aprovado pela autoridade competente. 

6.7.2.2.15 As cisternas móveis devem poder ser ligadas à terra eletricamente sempre que sejam destinadas ao transporte de 
matérias que, pelo seu ponto de inflamação, correspondam aos critérios da classe 3, incluindo as matérias trans-
portadas a quente a uma temperatura igual ou superior ao seu ponto de inflamação. Devem ser tomadas medidas 
para evitar as descargas eletrostáticas perigosas. 

6.7.2.2.16 Sempre que tal for exigido para certas matérias pela instrução de transporte em cisternas móveis indicada na co-
luna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.2.6 ou por uma disposição especial de transporte em 
cisternas móveis indicada na coluna (11) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.3, deve ser prevista 
uma proteção suplementar para as cisternas móveis que pode ser representada por uma sobrespessura do reser-
vatório ou por uma pressão de ensaio superior, tendo em conta, em qualquer dos casos, os riscos inerentes ao 
transporte das matérias envolvidas. 

6.7.2.2.17 O isolamento térmico diretamente em contacto com um reservatório destinado a matérias transportadas a quen-
te deverá ter uma temperatura de ignição superior, pelo menos 50 °C à temperatura máxima de cálculo da cister-
na. 

6.7.2.3 Critérios de conceção 

6.7.2.3.1 Os reservatórios devem ser concebidos de forma a ser possível a análise das tensões por cálculo ou experimen-
talmente com extensómetros de resistência ou por outros métodos aprovados pela autoridade competente. 

6.7.2.3.2 Os reservatórios devem ser concebidos e construídos para resistir a uma pressão de ensaio hidráulica pelo menos 
igual a 1,5 vezes a pressão de cálculo. Estão previstas prescrições particulares para certas matérias na instrução de 

                                                      

1 Para fins do cálculo: g = 9,81 m/s2. 
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transporte em cisternas móveis indicada na coluna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.2.6 ou 
numa disposição especial de transporte em cisternas móveis indicada na coluna (11) do Quadro A do Capítulo 
3.2 e descrita no 4.2.5.3. Deve ser dada atenção às prescrições relativas à espessura mínima dos reservatórios es-
pecificadas nos 6.7.2.4.1 a 6.7.2.4.10. 

6.7.2.3.3 Para os metais que tenham um limite de elasticidade aparente definido ou que sejam caracterizados por um limite 
de elasticidade garantido (em geral, limite de elasticidade a 0,2% de alongamento ou a 1% para os aços austeníti-

cos), a tensão primária de membrana  (sigma) do reservatório devida à pressão de ensaio, não deve ultrapassar 
o menor dos valores 0,75 Re ou 0,50 Rm, em que: 

Re =  limite de elasticidade aparente em N/mm2, ou limite de elasticidade garantido a 0,2% de 
alongamento ou ainda, no caso dos aços austeníticos, a 1% de alongamento; 

Rm = resistência mínima à rutura por tração em N/mm2. 

6.7.2.3.3.1 Os valores de Re e Rm a utilizar devem ser valores mínimos especificados de acordo com normas nacionais ou 
internacionais de materiais. No caso dos aços austeníticos, os valores mínimos especificados para Re e Rm se-
gundo as normas de materiais podem ser aumentados até 15% se estes valores mais elevados forem confirmados 
pelo certificado do material. Se não existir norma de material para o metal em questão, os valores de Re e Rm 
utilizados devem ser aprovados pela autoridade competente. 

6.7.2.3.3.2 Os aços cuja relação Re/Rm é superior a 0,85 não são admitidos para a construção de reservatórios soldados. 
Os valores de Re e Rm a utilizar para o cálculo desta relação devem ser os que são especificados no certificado 
do material. 

6.7.2.3.3.3 Os aços utilizados para a construção dos reservatórios devem ter um alongamento à rutura, em percentagem, 
de pelo menos 10000/Rm com um mínimo absoluto de 16% para os aços de grão fino e de 20% para os outros 
aços. O alumínio e as ligas de alumínio utilizados para a construção de reservatórios devem ter um alongamento 
à rutura, em percentagem, de pelo menos 10000/6Rm com um mínimo absoluto de 12%. 

6.7.2.3.3.4 Para determinar as características reais dos materiais, tem de ter-se em conta que para a chapa, o eixo do pro-
vete para o ensaio de tração deve ser perpendicular (transversalmente) ao sentido da laminagem. O alongamento 
permanente à rutura deve ser medido em provetes de ensaio de secção transversal retangular em conformidade 
com a norma ISO 6892:1998 utilizando uma distância entre marcas de 50 mm. 

6.7.2.4 Espessura mínima do reservatório 

6.7.2.4.1 A espessura mínima do reservatório deve ser igual ao maior dos valores seguintes: 

a) a espessura mínima determinada em conformidade com as prescrições dos 6.7.2.4.2 a 6.7.2.4.10; 

b) a espessura mínima determinada em conformidade com o código aprovado para recipientes sob pressão, 
tendo em conta as prescrições do 6.7.2.3; ou 

c) a espessura mínima especificada na instrução de transporte em cisternas móveis indicada na coluna (10) do 
Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.2.6 ou por uma disposição especial de transporte em cisternas 
móveis indicada na coluna (11) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.3.  

6.7.2.4.2 A virola, os fundos e as tampas das entradas de homem dos reservatórios cujo diâmetro não ultrapassa 1,80 m 
devem ter pelo menos 5 mm de espessura se forem de aço de referência, ou uma espessura equivalente se forem 
de outro metal. Os reservatórios cujo diâmetro ultrapassa 1,80 m devem ter pelo menos 6 mm de espessura se 
forem de aço de referência, ou uma espessura equivalente se forem de outro metal, mas para as matérias sólidas 
pulverulentas ou granulares dos grupos de embalagem II ou III a espessura mínima exigida pode ser reduzida 
para pelo menos 5 mm para o aço de referência, ou a uma espessura equivalente, para outro metal. 

6.7.2.4.3 Se o reservatório dispuser de uma proteção suplementar contra danos, as cisternas móveis cuja pressão de ensaio 
seja inferior a 2,65 bar podem ter, com o acordo da autoridade competente, uma espessura mínima reduzida em 
proporção à proteção assegurada. Contudo, a espessura dos reservatórios de diâmetro inferior ou igual a 1,80 m 
deve ser de pelo menos 3 mm se forem de aço de referência, ou uma espessura equivalente, se forem de outro 
metal. Para os reservatórios com mais de 1,80 m de diâmetro, a espessura não deve ser inferior a 4 mm no caso 
do aço de referência, ou a um valor equivalente, no caso de um outro metal. 

6.7.2.4.4 A virola, os fundos e as tampas das entradas de homem de qualquer reservatório não devem ter uma espessura 
inferior a 3mm, seja qual for o material de construção. 

6.7.2.4.5 A proteção suplementar visada no 6.7.2.4.3 pode ser assegurada por uma proteção estrutural exterior de conjun-
to, como na construção "em sanduíche" na qual o invólucro exterior é fixado ao reservatório por uma constru-
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ção com dupla parede, ou por uma construção na qual o reservatório é envolvido por uma armação completa 
compreendendo elementos estruturais longitudinais e transversais. 

6.7.2.4.6 A espessura equivalente de um metal que não seja a prescrita para o aço de referência segundo o 6.7.2.4.2 deve 
ser determinada recorrendo à fórmula seguinte:  

em que 

e1 = espessura equivalente requerida (em mm) do metal utilizado; 

eo = espessura mínima (em mm) especificada para o aço de referência na instrução de transporte em cister-
nas móveis indicada na coluna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.2.6 ou numa disposi-
ção especial de transporte em cisternas móveis indicada na coluna (11) do Quadro A do Capítulo 3.2 e 
descrita no 4.2.5.3; 

Rm1 =  resistência à tração mínima garantida (em N/mm2) do metal utilizado (ver 6.7.2.3.3); 

A1 = alongamento mínimo garantido à rutura (em %) do metal utilizado segundo normas nacionais ou in-
ternacionais. 

6.7.2.4.7 No caso em que, na instrução de transporte em cisternas móveis aplicável do 4.2.5.2.6, estiver especificada uma 
espessura mínima de 8 mm ou 10 mm, deve notar-se que estas espessuras são calculadas na base das proprieda-
des do aço de referência e de um diâmetro de reservatório de 1,80 m. Se for utilizado um outro metal que não o 
aço macio (ver 6.7.2.1) ou se o reservatório tiver um diâmetro superior a 1,80 m, a espessura deve ser determina-
da recorrendo à fórmula seguinte:  

e1 = 
3

11

10

ARm1,8

de21,4
 

em que 

e1 = espessura equivalente requerida (em mm) do metal utilizado; 

eo = espessura mínima (em mm) especificada para o aço de referência na instrução de transporte em cis-
ternas móveis indicada na coluna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descrita no 4.2.5.2.6 ou numa dis-
posição especial de transporte em cisternas móveis indicada na coluna (11) do Quadro A do Capítulo 3.2 
e descrita no 4.2.5.3; 

d1 = diâmetro do reservatório (em m) (1,80 m pelo menos); 

Rm1 = resistência à tração mínima garantida (em N/mm2) do metal utilizado (ver 6.7.2.3.3) 

A1 = alongamento mínimo garantido à rutura (em %) do metal utilizado segundo normas nacionais ou in-
ternacionais. 

6.7.2.4.8 Em nenhum caso a espessura da parede deve ser inferior aos valores prescritos nos 6.7.2.4.2, 6.7.2.4.3 e 6.7.2.4.4. 
Todas as partes do reservatório devem ter a espessura mínima determinada no 6.7.2.4.2 a 6.7.2.4.4. Essa espessu-
ra não deve ter em conta uma sobrespessura de corrosão.  

6.7.2.4.9 Se for utilizado aço macio (ver 6.7.2.1), não é necessário efetuar o cálculo através da fórmula do 6.7.2.4.6. 

6.7.2.4.10 Não deve existir uma variação brusca da espessura da chapa nas ligações entre os fundos e a virola do reservató-
rio.  

6.7.2.5 Equipamento de serviço 

6.7.2.5.1 O equipamento de serviço deve estar disposto de maneira a ficar protegido contra os riscos de arrancamento ou 
de avaria no decurso da movimentação ou do transporte. Se a ligação entre a armação e o reservatório permitir 
um deslocamento relativo dos subconjuntos, a fixação do equipamento deve permitir tal deslocamento sem risco 
de avaria dos órgãos. Os órgãos exteriores de descarga (ligações de tubagem, órgãos de fecho), o obturador in-
terno e a sua sede devem ficar protegidos contra os riscos de arrancamento sob efeito de forças exteriores (utili-
zando, por exemplo, zonas de corte). Os dispositivos de enchimento e de descarga (incluindo as flanges ou tam-
pas roscadas) e todos os capacetes de proteção devem poder garantir proteção contra uma abertura intempestiva.  

e  =  
21,4e

Rm  A
1

o

1 1
3 



- 840 - 

6.7.2.5.2 Todas as aberturas do reservatório, destinadas ao enchimento ou à descarga da cisterna móvel, devem estar mu-
nidas de um obturador manual situado o mais próximo possível do reservatório. Outras aberturas, salvo as que 
correspondem aos dispositivos de arejamento ou de descompressão, devem estar munidas de um obturador ou 
de um outro meio de fecho apropriado, situado o mais próximo possível do reservatório.  

6.7.2.5.3 Todas as cisternas móveis devem ser providas de entradas de homem ou de outras aberturas de inspeção sufici-
entemente grandes para permitir uma inspeção interna e um acesso apropriado para a manutenção e reparação 
do interior. As cisternas com compartimentos devem dispor de uma entrada de homem ou de outras aberturas 
para inspeção de cada compartimento.  

6.7.2.5.4 Na medida do possível, os órgãos exteriores devem estar agrupados. Nas cisternas móveis com isolamento, os 
órgãos superiores devem estar envolvidos por um recipiente fechado, com drenagem apropriada. 

6.7.2.5.5 Todas as ligações de uma cisterna móvel devem estar claramente marcadas indicando a função de cada uma. 

6.7.2.5.6 Cada obturador ou outro meio de fecho deve ser concebido e construído em função de uma pressão nominal 
pelo menos igual à PMSA do reservatório tendo em conta a temperatura prevista durante o transporte. Todos os 
obturadores roscados devem fechar-se no sentido dos ponteiros do relógio. Para os outros obturadores, a posi-
ção (aberta e fechada) e o sentido do fecho devem estar claramente indicados. Todos os obturadores devem ser 
concebidos de maneira a impedir a respetiva abertura intempestiva. 

6.7.2.5.7 Nenhuma peça móvel (tal como capacete, elemento de fecho, etc.), se for suscetível de entrar em contacto por 
fricção ou por choque, com as cisternas móveis de alumínio destinadas ao transporte de matérias que correspon-
dam, pelo seu ponto de inflamação, aos critérios da classe 3, incluindo as matérias transportadas a quente a uma 
temperatura igual ou superior ao seu ponto de inflamação, não pode ser de aço corrosível não protegido. 

6.7.2.5.8 As tubagens devem ser concebidas, construídas e instaladas de maneira a evitar qualquer risco de danos devido à 
dilatação e contração térmicas, choques mecânicos ou vibrações. Todas as tubagens devem ser de material metá-
lico apropriado. Na medida do possível as tubagens devem ser montadas por soldadura.  

6.7.2.5.9 As juntas das tubagens de cobre devem ser soldadas por brasagem ou por uma ligação metálica de resistência 
equivalente. O ponto de fusão do material de brasagem não deve ser inferior a 525 °C. As juntas não devem en-
fraquecer a resistência da tubagem como aconteceria com uma junta roscada. 

6.7.2.5.10 A pressão de rebentamento de todas as tubagens e de todos os órgãos da tubagem não deve ser inferior ao mais 
elevado dos valores seguintes: quatro vezes a PMSA do reservatório, ou quatro vezes a pressão à qual este pode 
ser submetido em serviço sob ação de bombagem ou de outro dispositivo (à exceção dos dispositivos de des-
compressão). 

6.7.2.5.11 Devem ser utilizados metais dúcteis para a construção dos obturadores, válvulas e acessórios. 

6.7.2.5.12 O sistema de aquecimento deve ser concebido ou controlado de modo a que uma matéria não possa chegar a 
uma temperatura à qual a pressão na cisterna possa exceder a PMSA ou cause outros perigos (por exemplo, de-
composição térmica perigosa). 

6.7.2.5.13 O sistema de aquecimento deve ser concebido ou controlado de modo a que os elementos de aquecimento in-
terno não recebam energia, a menos que esses elementos estejam completamente submersos. A temperatura dos 
elementos de aquecimento, no caso do um sistema de aquecimento interno, ou a temperatura no reservatório no 
caso do um sistema de aquecimento externo não deve em qualquer caso ser superior a 80% da temperatura de 
autoignição (em °C) da matéria transportada. 

6.7.2.5.14 Se estiver instalado um sistema elétrico de aquecimento no interior da cisterna, este deve estar equipado com um 
disjuntor diferencial com uma corrente de corte inferior a 100 mA. 

6.7.2.5.15 As caixas interruptores elétricos montadas em cisternas não devem ter uma ligação direta com o interior da cis-
terna e devem proporcionar uma proteção pelo menos equivalente à do tipo IP56 de acordo com as normas IEC 
144 ou IEC 529. 

6.7.2.6 Aberturas na parte inferior 

6.7.2.6.1 Certas matérias não devem ser transportadas em cisternas móveis providas de aberturas na parte inferior. Sem-
pre que a instrução de transporte em cisternas móveis indicada na coluna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2 e 
descrita no 4.2.5.2.6 proíbe a utilização de aberturas na parte inferior, não devem existir aberturas abaixo do nível 
de líquido quando a cisterna estiver cheia à sua taxa máxima de enchimento admitida. Sempre que uma abertura 
existente esteja fechada, a operação deve consistir em soldar uma placa interiormente e exteriormente ao reserva-
tório. 
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6.7.2.6.2 As aberturas de descarga pelo fundo das cisternas móveis que transportam certas matérias sólidas, cristalizáveis 
ou muito viscosas, devem ser equipados com pelo menos dois fechos montados em série e independentes um do 
outro. A conceção do equipamento deve satisfazer a autoridade competente e deve compreender: 

a) um obturador externo situado tão perto quanto possível do reservatório, e concebido para impedir uma 
abertura sob o efeito de um choque ou por inadvertência; e 

b) um dispositivo de fecho estanque aos líquidos na extremidade da tubagem de descarga, que pode ser uma 
flange cega ou uma tampa roscada.  

6.7.2.6.3 Cada abertura de descarga pelo fundo, à exceção dos casos mencionados no 6.7.2.6.2, deve estar equipado com 
três fechos montados em série e independentes uns dos outros. A conceção do equipamento deve satisfazer a 
autoridade competente e deve compreender: 

a) um obturador interno de fecho automático, ou seja, um obturador montado no interior do reservatório ou 
numa flange soldada ou na sua contra-flange, instalada de tal maneira que: 

i) os dispositivos de comando do obturador sejam concebidos para excluir uma abertura intempestiva sob 
efeito de um choque ou por inadvertência; 

ii) o obturador possa ser manobrado a partir de cima ou de baixo; 

iii) se possível, a posição do obturador (aberta ou fechada) possa ser controlada a partir do solo; 

iv) à exceção de cisternas móveis cuja capacidade não exceda 1000 litros, o obturador possa ser fechado a 
partir de um local acessível situado à distância do próprio obturador; e 

v) o obturador permaneça eficaz em caso de avaria do dispositivo exterior de comando de funcionamento 
do obturador; 

b) um obturador externo situado tão perto quanto possível do reservatório; e 

c) um fecho estanque aos líquidos na extremidade da tubagem de descarga, que pode ser uma flange cega ou 
uma tampa roscada.  

6.7.2.6.4 Para um reservatório com revestimento interior, o obturador interno exigido no 6.7.2.6.3 a) pode ser substituído 
por um obturador externo suplementar. O fabricante deve satisfazer as prescrições da autoridade competente. 

6.7.2.7 Dispositivos de segurança 

6.7.2.7.1 Todas as cisternas móveis devem possuir pelo menos um dispositivo de descompressão. Todos esses dispositi-
vos devem ser concebidos, construídos e marcados de maneira a satisfazer a autoridade competente. 

6.7.2.8 Dispositivos de descompressão 

6.7.2.8.1 Cada cisterna móvel de uma capacidade de pelo menos 1 900 litros e cada compartimento independente de uma 
cisterna móvel de uma capacidade comparável, devem possuir pelo menos um dispositivo de descompressão de 
mola e podem além disso possuir um disco de rutura ou um elemento fusível montado em paralelo com o ou os 
dispositivos de mola, salvo se existir na instrução de transporte em cisternas móveis do 4.2.5.2.6 uma referência 
ao 6.7.2.8.3 que o proíba. Os dispositivos de descompressão devem ter um débito suficiente para impedir a rutu-
ra do reservatório devida a uma sobrepressão ou a uma depressão resultante do enchimento,  descarga ou aque-
cimento do conteúdo.  

6.7.2.8.2 Os dispositivos de descompressão devem ser concebidos de maneira a impedir a entrada de corpos estranhos, 
fugas de líquido ou o desenvolvimento de qualquer sobrepressão perigosa. 

6.7.2.8.3 Sempre que exigidos no 4.2.5.2.6 pela instrução de transporte em cisternas móveis aplicável, especificada na co-
luna (10) do Quadro A do Capítulo 3.2 para certas matérias, as cisternas móveis devem possuir um dispositivo 
de descompressão aprovado pela autoridade competente. Salvo no caso de uma cisterna móvel dedicada ao 
transporte de uma matéria e munida de um dispositivo de descompressão aprovado e construído com materiais 
compatíveis com a matéria transportada, esse dispositivo deve comportar um disco de rutura a montante de um 
dispositivo de descompressão de mola. Quando um disco de rutura está inserido em série com o dispositivo de 
descompressão prescrito, o espaço compreendido entre o disco de rutura e o dispositivo deve ser ligado a um 
manómetro ou a um outro indicador apropriado que permita detetar ruturas, picos de corrosão ou uma falta de 
estanquidade do disco, suscetível de perturbar o funcionamento do sistema de descompressão. O disco de rutura 
deve ceder a uma pressão nominal superior de 10% à pressão de início de abertura do dispositivo. 

6.7.2.8.4 As cisternas móveis com uma capacidade inferior a 1 900 litros devem possuir um dispositivo de descompressão, 
que pode ser um disco de rutura, se este satisfizer as prescrições do 6.7.2.11.1. Se não for utilizado um dispositi-
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vo de descompressão de mola, o disco de rutura deve ceder a uma pressão nominal igual à pressão de ensaio. 
Além disso, podem ser utilizados elementos fusíveis em conformidade com 6.7.2.10.1. 

6.7.2.8.5 Se o reservatório estiver equipado para a descarga sob pressão, a conduta de alimentação deve possuir um dispo-
sitivo de descompressão regulado para funcionar a uma pressão que não seja superior à PMSA do reservatório e 
deve ser montado um obturador tão perto quanto possível do reservatório.  

6.7.2.9 Regulação dos dispositivos de descompressão 

6.7.2.9.1 Deve notar-se que os dispositivos de descompressão só devem funcionar em caso de uma elevação excessiva da 
temperatura dado que o reservatório não deve ser submetido a qualquer variação de pressão nas condições nor-
mais de transporte (ver 6.7.2.12.2).  

6.7.2.9.2 O dispositivo de descompressão prescrito deve ser regulado para iniciar a sua abertura a uma pressão nominal 
igual a cinco sextos da pressão de ensaio para os reservatórios com uma pressão de ensaio que não ultrapasse 
4,5 bar, e a 110% de dois terços da pressão de ensaio para os reservatórios com uma pressão de ensaio superior a 
4,5 bar. O dispositivo deve voltar a fechar-se após descompressão a uma pressão que não deve ser inferior em 
mais de 10% relativamente à pressão de início de abertura. O dispositivo deve manter-se fechado a todas as 
pressões mais baixas. Esta prescrição não proíbe a utilização de válvulas de depressão ou de uma combinação de 
dispositivos de descompressão e válvulas de depressão.  

6.7.2.10 Elementos fusíveis 

6.7.2.10.1 Os elementos fusíveis devem fundir a uma temperatura situada entre 100 °C e 149 °C na condição de que a 
pressão no reservatório à temperatura de fusão não seja superior à pressão de ensaio. Estes elementos fusíveis 
devem ser colocados no cimo do reservatório com as suas entradas na fase vapor e quando são utilizados para 
fins de segurança durante o transporte, não devem ser protegidos do calor exterior. Os elementos fusíveis não 
devem ser utilizados em cisternas móveis cuja pressão de ensaio seja superior a 2,65 bar. Os elementos fusíveis 
utilizados em cisternas móveis para matérias transportadas a quente devem ser concebidos para funcionar a uma 
temperatura superior à temperatura máxima registada no decurso do transporte e devem corresponder às 
exigências da autoridade competente, exceto se for prescrito pela disposição especial “TP36” na coluna (11) do 
Quadro A do Capítulo 3.2. Os elementos fusíveis utilizados nas cisternas móveis para as matérias transportadas a 
quente devem ser concebidos para funcionar a uma temperatura superior à temperatura máxima ocorrida 
durante o transporte e devem cumprir as exigências da autoridade competente ou de um organismo de inspecção 
por ela reconhecido. 

6.7.2.11 Discos de rutura 

6.7.2.11.1 Salvo prescrição contrária do 6.7.2.8.3, os discos de rutura devem ceder a uma pressão nominal igual à pressão 
de ensaio no intervalo das temperaturas de cálculo. Se forem utilizados discos de rutura, devem ter-se em conta 
em particular, as prescrições dos 6.7.2.5.1 e 6.7.2.8.3.  

6.7.2.11.2 Os discos de rutura devem ser adaptados às depressões que podem produzir-se na cisterna móvel. 

6.7.2.12 Débito dos dispositivos de descompressão 

6.7.2.12.1 O dispositivo de descompressão de mola visado no 6.7.2.8.1 deve possuir uma secção mínima de passagem 
equivalente a um orifício de 31,75 mm de diâmetro. As válvulas de depressão, quando existam, devem possuir 
uma secção mínima de passagem de 284 mm2. 

6.7.2.12.2 O débito combinado dos dispositivos de descompressão (incluindo a redução deste débito, quando a cisterna 
móvel estiver equipada de discos de rutura a montante de dispositivos de descompressão de mola ou quando es-
tes dispositivos estejam munidos de pára-chamas), em condições em que a cisterna esteja totalmente imersa nas 
chamas, deve ser suficiente para limitar a pressão no reservatório a um valor que não ultrapasse em mais de 20% 
a pressão do início de abertura do dispositivo de descompressão. Podem ser utilizados dispositivos de descom-
pressão de emergência para atingir o débito de descompressão prescrito. Esses dispositivos podem ser elementos 
fusíveis, dispositivos de mola, discos de rutura ou uma combinação de dispositivos de mola e de discos de rutu-
ra. O débito total requerido para os dispositivos de descompressão pode ser determinado por meio da fórmula 
do 6.7.2.12.2.1 ou do quadro do 6.7.2.12.2.3. 

6.7.2.12.2.1 Para determinar o débito total requerido aos dispositivos de descompressão, que deve ser considerado como 
sendo a soma dos débitos individuais de todos os dispositivos que contribuem, utiliza-se a seguinte fórmula:  
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,  

em que: 

Q = débito mínimo requerido de descarga do ar em m3/s, nas condições normais: pressão de 1 bar 
à temperatura de 0 °C (273 K); 

F = coeficiente cujo valor é dado a seguir: 

  reservatórios sem isolamento térmico: F = 1 

    reservatórios com isolamento térmico: F = U(649  t)/13,6 mas não é em caso algum inferior a 0,25. 

em que: 

U =  coeficiente de transmissão térmica do isolamento a 38 °C expresso em kW.m2.K1; 

t =  temperatura real da matéria durante o enchimento (°C);  

   se esta temperatura não for conhecida, tomar t = 15 °C. 

A fórmula acima para os reservatórios com isolamento térmico pode ser utilizada para determinar F na condição 
de que o isolamento esteja em conformidade com o 6.7.2.12.2.4. 

A = superfície total externa do reservatório, em m2; 

Z = fator de compressibilidade do gás nas condições de acumulação (se este fator não for conhecido, to-
mar Z = 1,0); 

T = temperatura absoluta, em Kelvin (°C + 273) a montante dos dispositivos de descompressão, nas condi-
ções de acumulação; 

L = calor latente de vaporização do líquido, em kJ/kg, nas condições de acumulação; 

M = massa molecular do gás evacuado; 

C = constante proveniente de uma das fórmulas abaixo e que depende da relação k dos calores específicos: 

k =
c

c

p

v

   

em que 

cp é o calor específico a pressão constante e 

cv é o calor específico a volume constante; 

quando k > 1: 

C =  k
2

k + 1

k 1

k 1












    

quando k = 1  ou k não é conhecido  

C =  
1

e
0,607  

em que  e é a constante matemática 2,7183. 

A constante C pode também ser obtida com a ajuda do quadro seguinte: 



- 844 - 

k C k C k C 

1,00 0,607 1,26 0,660 1,52 0,704 
1,02 0,611 1,28 0,664 1,54 0,707 
1,04 0,615 1,30 0,667 1,56 0,710 
1,06 0,620 1,32 0,671 1,58 0,713 
1,08 0,624 1,34 0,674 1,60 0,716 
1,10 0,628 1,36 0,678 1,62 0,719 
1,12 0,633 1,38 0,681 1,64 0,722 
1,14 0,637 1,40 0,685 1,66 0,725 
1,16 0,641 1,42 0,688 1,68 0,728 
1,18 0,645 1,44 0,691 1,70 0,731 
1,20 0,649 1,46 0,695 2,00 0,770 
1,22 0,652 1,48 0,698 2,20 0,793 
1,24 0,656 1,50 0,701   

6.7.2.12.2.2 Para o dimensionamento dos dispositivos de descompressão dos reservatórios destinados ao transporte de 
líquidos, em vez da fórmula acima indicada pode aplicar-se o quadro do 6.7.2.12.2.3. Esse quadro é válido para 
um coeficiente de isolamento de F = 1 e os valores devem ser ajustados em consequência se o reservatório for 
isolado termicamente. Os valores dos outros parâmetros aplicados no cálculo deste quadro são dados a seguir: 

 M = 86,7 T = 394 K 

 L = 334,94 kJ/kg C = 0,607 

 Z = 1 

6.7.2.12.2.3 Débito mínimo requerido de descarga Q em metros cúbicos de ar por segundo a 1 bar e 0 °C (273 K) 

A 
Superfície exposta  

(metros quadrados) 

Q 
(Metros cúbicos 

de ar por segundo) 

A 
Superfície exposta  

(metros quadrados) 

Q 
(Metros cúbicos 

de ar por segundo) 

2 0,230 37,5 2,539 

3 0,320 40 2,677 

4 0,405 42,5 2,814 

5 0,487 45 2,949 

6 0,565 47,5 3,082 

7 0,641 50 3,215 

8 0,715 52,5 3,346 

9 0,788 55 3,476 

10 0,859 57,5 3,605 

12 0,998 60 3,733 

14 1,132 62,5 3,860 

16 1,263 65 3,987 

18 1,391 67,5 4,112 

20 1,517 70 4,236 

22,5 1,670 75 4,483 

25 1,821 80 4,726 

27,5 1,969 85 4,967 

30 2,115 90 5,206 

32,5 2,258 95 5,442 

35 2,400 100 5,676 

6.7.2.12.2.4 Os sistemas de isolamento utilizados para limitar a capacidade de libertação devem ser aprovadas pela autori-
dade competente. Em todos os casos, os sistemas de isolamento aprovados com esse fim devem: 

a) manter a sua eficácia a todas as temperaturas até 649 °C; e 

b) ser revestidos de um material com ponto de fusão igual ou superior a 700 °C. 

6.7.2.13 Marcação dos dispositivos de descompressão 

6.7.2.13.1 Sobre cada dispositivo de descompressão, devem ser marcadas, em caracteres legíveis e indeléveis, as seguintes 
indicações: 

a) a pressão (em bar ou kPa) ou a temperatura (em °C) nominal de descarga; 

b) as tolerâncias admissíveis para a pressão de abertura dos dispositivos de descompressão de mola; 

c) a temperatura de referência correspondente à pressão nominal de rebentamento dos discos de rutura; 
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d) as tolerâncias de temperatura admissíveis para os elementos fusíveis; 

e) o débito nominal dos dispositivos de descompressão de mola, discos de rutura ou elementos fusíveis, em m3 
de ar normalizados por segundo (m3/s); e 

f) as secções de passagem dos dispositivos de descompressão de mola, discos de rutura ou elementos fusíveis 
em mm2. 

Na medida do possível, devem ser igualmente indicados os elementos seguintes: 

g) o nome do fabricante e o número de referência apropriado do dispositivo. 

6.7.2.13.2 O débito nominal marcado nos dispositivos de descompressão de mola deve ser calculado em conformidade 
com a norma ISO 41261:2004 e ISO 4126-7:2004. 

6.7.2.14 Ligação dos dispositivos de descompressão 

6.7.2.14.1 As ligações dos dispositivos de descompressão devem ter dimensões suficientes para que o débito requerido 
possa chegar sem entraves ao dispositivo de segurança. Não deve ser instalado um obturador entre o reservató-
rio e os dispositivos de descompressão salvo se estes forem duplicados por dispositivos equivalentes para permi-
tir a manutenção ou para outros fins e se os obturadores que servem os dispositivos efetivamente em funciona-
mento forem fechados à chave em função aberta, ou se os obturadores forem interligados por um sistema de fe-
cho tal que pelo menos um dos duplicados dos dispositivos fique sempre em funcionamento. Nada deve obs-
truir uma abertura para um dispositivo de arejamento ou um dispositivo de descompressão que possa limitar ou 
interromper o fluxo de libertação do reservatório para estes dispositivos. Os dispositivos de arejamento ou as 
condutas de escape situados a jusante dos dispositivos de descompressão, quando forem utilizados, devem per-
mitir a evacuação dos vapores ou dos líquidos para a atmosfera, exercendo apenas uma pressão contrária mínima 
sobre os dispositivos de descompressão. 

6.7.2.15 Colocação dos dispositivos de descompressão 

6.7.2.15.1 As entradas dos dispositivos de descompressão devem ser colocadas no cimo do reservatório, tão perto quanto 
possível do centro longitudinal e transversal do reservatório. Nas condições de enchimento máximo, todas as en-
tradas dos dispositivos de descompressão devem estar situadas na fase gasosa do reservatório e os dispositivos 
devem ser instalados de tal maneira que os vapores possam escapar-se sem encontrar obstáculos. Para as maté-
rias inflamáveis, os vapores evacuados devem ser dirigidos para longe do reservatório de maneira a não poderem 
voltar a direcionar-se sobre ele. São admitidos dispositivos de proteção para desviar o jacto de vapor, na condi-
ção de que o débito requerido para os dispositivos de descompressão não seja reduzido. 

6.7.2.15.2 Devem ser tomadas medidas para colocar os dispositivos de descompressão fora do alcance de pessoas não au-
torizadas e para evitar que sejam danificados em caso de capotamento da cisterna móvel. 

6.7.2.16 Instrumentos de medida 

6.7.2.16.1 Não devem ser utilizados instrumentos de vidro e de outros materiais frágeis que comuniquem diretamente com 
o conteúdo da cisterna.  

6.7.2.17 Suportes, armações, pegas de elevação e de estiva das cisternas móveis 

6.7.2.17.1 As cisternas móveis devem ser concebidas e fabricadas com suportes que ofereçam uma base estável durante o 
transporte. Para este fim, devem ser tidas em consideração as forças a que se refere o 6.7.2.2.12 e o coeficiente 
de segurança indicado no 6.7.2.2.13. São aceitáveis sapatas, armações, berços ou outras estruturas análogas. 

6.7.2.17.2 As tensões combinadas exercidas pelos suportes (berços, armações, etc.) e pelas pegas de elevação e de estiva da 
cisterna móvel não devem gerar tensões excessivas em qualquer parte do reservatório. Todas as cisternas móveis 
devem possuir pegas permanentes de elevação e de estiva. Estas pegas devem, de preferência, ser montadas so-
bre os suportes da cisterna móvel, mas podem ser montadas sobre placas de reforço fixadas ao reservatório nos 
pontos de suporte.  

6.7.2.17.3 Quando da conceção dos suportes e armações, devem ter-se em conta os efeitos de corrosão devidos às condi-
ções  ambientais normais.  

6.7.2.17.4 As entradas dos garfos de elevação devem poder ser obturadas. Os meios de obturação destas entradas devem 
ser um elemento permanente da armação ou ser fixados de maneira permanente à armação. As cisternas móveis 
de um único compartimento cujo comprimento seja inferior a 3,65 m não têm de possuir entradas dos garfos de 
elevação obturadas, na condição de que: 
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a) o reservatório, incluindo todos os órgãos, sejam bem protegidos contra os choques dos garfos dos disposi-
tivos de elevação; e 

b) a distância entre os centros das entradas dos garfos de elevação seja pelo menos igual a metade do compri-
mento máximo da cisterna móvel. 

6.7.2.17.5 Se as cisternas móveis não estiverem protegidas durante o transporte em conformidade com o 4.2.1.2, os reser-
vatórios e equipamentos de serviço devem ser protegidos contra os danos do reservatório e do equipamento de 
serviço ocasionados por um choque lateral ou longitudinal ou por um capotamento. Os órgãos exteriores devem 
estar protegidos de maneira que o conteúdo do reservatório não possa escapar-se em caso de choque ou de ca-
potamento da cisterna móvel sobre os seus órgãos. Exemplos de tipos de proteção: 

a) a proteção contra os choques laterais, pode ser constituída por barras longitudinais que protejam o reserva-
tório dos dois lados, à altura do seu eixo médio; 

b) a proteção das cisternas móveis contra o capotamento, pode ser constituída por anéis de reforço ou por 
barras fixadas de um lado ao outro da armação; 

c) a proteção contra os choques à retaguarda, pode ser constituída por um pára-choques ou uma armação; 

d) proteção do reservatório contra danos ocasionados por choques ou capotamento utilizando uma armação 
ISO de acordo com ISO 14963:1995. 

6.7.2.18 Aprovação de tipo 

6.7.2.18.1 Para cada novo tipo de cisterna móvel, a autoridade competente deve emitir um certificado de aprovação de ti-
po. Este certificado deve atestar que a cisterna móvel foi inspecionada por um organismo de inspeção, é adequa-
do ao uso a que se destina e satisfaz as prescrições enunciadas no presente capítulo e, se for o caso, as disposi-
ções relativas às matérias previstas no Capítulo 4.2 e no Quadro A do Capítulo 3.2. Quando uma série 
de cisternas móveis for fabricada sem modificação da conceção, o certificado é válido para toda a série. O certi-
ficado deve mencionar o relatório de ensaio do protótipo, as matérias ou grupos de matérias cujo transporte é 
autorizado, os materiais de construção do reservatório e do revestimento interior (se for o caso), número de 
aprovação. Este deve ser composto pelo sinal distintivo ou marca distintiva do país no qual foi emitida a aprova-
ção, ou seja, do símbolo dos veículos em circulação internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a cir-
culação rodoviária (1968), e por um número de registo. Os certificados devem indicar os eventuais aprovações 
alternativas em conformidade com o 6.7.1.2. Um certificado de tipo pode servir para a aprovação das cisternas 
móveis mais pequenas feitas de materiais da mesma natureza e da mesma espessura, segundo a mesma técnica de 
fabrico, com suportes idênticos e fechos e outros acessórios equivalentes. 

6.7.2.18.2 O relatório de ensaio do protótipo para a aprovação de tipo, deve incluir pelo menos: 

a) os resultados dos ensaios aplicáveis relativos à armação especificados na norma ISO 1496-3:1995; 

b) os resultados da inspeção e do ensaio iniciais em conformidade com o 6.7.2.19.3; e  

c) se for o caso, os resultados do ensaio de impacto do 6.7.2.19.1. 

6.7.2.19 Inspeções e ensaios 

6.7.2.19.1 As cisternas móveis em conformidade com a definição de "contentor" na Convenção Internacional sobre a Se-
gurança dos Contentores (CSC) de 1972, modificada, não devem ser utilizadas a menos que seja demonstrada a 
respetiva adequação, submetendo, com êxito, um protótipo representativo de cada tipo ao ensaio dinâmico de 
impacto longitudinal, prescrito na secção 41 da quarta parte do Manual de Ensaios e de Critérios. 

6.7.2.19.2 O reservatório e os equipamentos de cada cisterna móvel devem ser submetidos a uma primeira inspeção e a  
ensaios antes da sua primeira entrada ao serviço (inspeção e ensaios iniciais) e, em seguida, a inspeções e ensaios 
a intervalos de cinco anos no máximo (inspeção e ensaio periódicos quinquenais) com uma inspeção e um ensaio 
periódico intercalar (inspeção e ensaio periódicos a intervalos de dois anos e meio) a meio do período de cinco 
anos decorrente entre as inspeções e os ensaios periódicos. A inspeção e os ensaios a intervalos de dois anos e 
meio podem ser efetuados durante os três meses que precedem ou se seguem à data especificada. Devem ser efe-
tuados uma inspeção e ensaios extraordinários, sempre que se revelem necessários segundo o 6.7.2.19.7, sem ter 
em conta a última inspeção e ensaios periódicos.  

6.7.2.19.3 A inspeção e os ensaios iniciais de uma cisterna móvel devem incluir uma verificação das características de con-
ceção, um exame interior e exterior da cisterna móvel e dos seus órgãos tendo em conta as matérias a transpor-
tar, e um ensaio de pressão. Antes da entrada ao serviço da cisterna móvel, tem de proceder-se a um ensaio de 
estanquidade e à verificação do bom funcionamento de todo o equipamento de serviço. Se o reservatório e os 
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seus órgãos tiverem sido submetidos separadamente a um ensaio de pressão, devem ser submetidos em conjun-
to, após a montagem, a um ensaio de estanquidade.  

6.7.2.19.4 A inspeção e os ensaios periódicos de cinco anos devem incluir um exame interior e exterior bem como, regra 
geral, um ensaio de pressão hidráulica. Para as cisternas apenas utilizadas para o transporte de matérias sólidas, 
com exceção das matérias tóxicas ou corrosivas que não se liquefazem durante o transporte, o ensaio de pressão 
hidráulica pode ser substituído por um ensaio de pressão adequado a 1,5 vezes a PMSA, sujeito a aprovação da 
autoridade competente. Os invólucros de proteção do isolamento térmico ou outros só devem ser retirados na 
medida em que tal seja indispensável a uma apreciação segura do estado da cisterna móvel. Se o reservatório e os 
seus equipamentos tiverem sido submetidos separadamente a um ensaio de pressão, devem ser submetidos em 
conjunto, após a montagem, a um ensaio de estanquidade. 

6.7.2.19.5 A inspeção e os ensaios periódicos intercalares a intervalos de dois anos e meio devem incluir, pelo menos, um 
exame interior e exterior da cisterna móvel e dos seus órgãos tendo em conta as matérias a transportar, um en-
saio de estanquidade e uma verificação do bom funcionamento de todo equipamento de serviço. Os invólucros 
de proteção, de isolamento térmico ou outros só devem ser retirados na medida em que tal seja indispensável a 
uma apreciação segura do estado da cisterna móvel. Para as cisternas móveis destinadas ao transporte de uma 
única matéria, o exame interior a intervalos de dois anos e meio pode ser dispensado ou substituído por outros 
métodos de ensaio ou procedimentos de inspeção especificados pela autoridade competente. 

6.7.2.19.6 Inspeções e ensaios das cisternas móveis e enchimento após a data do termo de validade da última inspeção e ensaios periódicos 

6.7.2.19.6.1 As cisternas móveis não podem ser cheias e apresentadas a transporte após a data do termo de validade da úl-
tima inspeção e ensaios periódicos de cinco anos ou de dois anos e meio prescritos no 6.7.2.19.2. No entanto, as 
cisternas móveis cheias antes da data do temo de validade da última inspeção e ensaios periódicos podem ser 
transportadas durante um período que não ultrapasse três meses após essa data. Além disso, podem ser transpor-
tadas após essa data: 

a) depois da descarga, mas antes da limpeza, para serem submetidas à inspeção e aos ensaios seguintes antes 
de serem de novo cheias; e 

b) salvo se a autoridade competente dispuser de outra forma, durante um período que não ultrapasse seis me-
ses após essa data, sempre que contenham mercadorias perigosas em retorno para fins de eliminação ou re-
ciclagem. O documento de transporte deve mencionar essa exceção. 

6.7.2.19.6.2 Com exceção dos casos previstos no 6.7.2.19.6.1, as cisternas móveis que tenham respeitado o prazo previsto 
para a inspeção e o ensaio periódico de cinco anos ou de dois anos e meio só podem ser cheias e apresentadas 
para transporte se forem efetuados uma nova inspeção e ensaio periódico de cinco anos em conformidade com 
o 6.7.2.19.4. 

6.7.2.19.7 A inspeção e os ensaios extraordinários realizam-se sempre que a cisterna móvel apresenta sinais de danos ou 
corrosão, ou fugas, ou outros defeitos que indiquem uma deficiência capaz de comprometer a integridade da cis-
terna móvel. A extensão da inspeção e dos ensaios extraordinários deve depender do grau dos danos ou da dete-
rioração da cisterna móvel. Devem englobar pelo menos a inspeção e o ensaio efetuados a intervalos de dois 
anos e meio em conformidade com o 6.7.2.19.5. 

6.7.2.19.8 O exame interior e exterior deve assegurar que: 

a) o reservatório é inspecionado para determinar a presença de poros, corrosão ou abrasão, marcas de golpes, 
deformações, defeitos de soldaduras e de quaisquer outros defeitos incluindo fugas, suscetíveis de tornar a 
cisterna móvel insegura durante o transporte; 

b) as tubagens, válvulas, sistemas de aquecimento ou de arrefecimento e juntas de estanquidade são inspecio-
nadas para identificar sinais de corrosão, defeitos e de quaisquer outros danos incluindo fugas, suscetíveis 
de tornar a cisterna móvel insegura durante o enchimento, a descarga ou o transporte; 

c) os dispositivos de fecho das tampas das entradas de homem funcionam corretamente e que estas tampas ou 
as suas juntas de estanquidade não vertem; 

d) as porcas ou parafusos em falta ou não apertados de todas as ligações com flange ou flange cega são substi-
tuídas ou reapertadas; 

e) todos os dispositivos e válvulas de emergência estão isentos de corrosão, de deformações, e de qualquer 
danos ou defeito que possa entravar o seu funcionamento normal. Os dispositivos de fecho à distância e os 
obturadores de fecho automático devem ser manobrados para verificar o seu bom funcionamento; 

f) os revestimentos, se existirem, são inspecionados em conformidade com os critérios indicados pelos seus 
fabricantes; 
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g) as marcações prescritas na cisterna móvel estão legíveis e em conformidade com as disposições aplicáveis; e 

h) a armação, os suportes e dispositivos de elevação da cisterna móvel estão em bom estado. 

6.7.2.19.9 As inspeções e os ensaios indicados nos 6.7.2.19.1, 6.7.2.19.3, 6.7.2.19.4, 6.7.2.19.5 e 6.7.2.19.7 devem ser efetu-
ados por um organismo de inspeção ou na sua presença. Se o ensaio de pressão fizer parte da inspeção e dos en-
saios, ele será efetuado à pressão indicada na placa ostentada pela cisterna móvel. Quando está sob pressão, a cis-
terna móvel deve ser inspecionada para identificar qualquer fuga do reservatório, tubagens ou do equipamento. 

6.7.2.19.10 Em todos os casos em que o reservatório tenha sofrido operações de corte, de aquecimento ou de soldadura, 
estes trabalhos devem receber a aprovação da autoridade competente, tendo em conta o código técnico para re-
cipientes sob pressão utilizado para a construção do reservatório. Depois de completados os trabalhos, deve ser 
efetuado, com sucesso, um ensaio de pressão, à pressão de ensaio inicial. 

6.7.2.19.11 Se for identificado qualquer defeito suscetível de afetar a segurança, a cisterna móvel só pode ser reposta em 
serviço depois de ter sido reparada e de ter sido submetida com sucesso a um novo ensaio de pressão. 

6.7.2.20 Marcação 

6.7.2.20.1 Cada cisterna móvel deve ostentar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de maneira permanente num 
local bem visível e facilmente acessível para fins de inspecção. Se em virtude da disposição da cisterna móvel, a 
placa não puder ser fixada de maneira permanente ao reservatório, é necessário marcar sobre este pelo menos as 
informações requeridas pelo código técnico para recipientes sob pressão. Devem ser marcadas sobre esta placa, 
por estampagem ou por qualquer outro meio semelhante, pelo menos as informações seguinte: 

a) Proprietário: 

i) Número de registo do proprietário ; 

b) Construção: 

i) Identificação do país de fabrico; 

ii) Ano de fabrico; 

iii) Nome ou marca do fabricante; 

iv) Número de série do fabricante; 

c) Aprovação 

i) Símbolo da ONU para as embalagens  ; 

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM, 
satisfazem as prescrições aplicáveis dos capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 e 6.72; 

ii) País de aprovação; 

iii)Organismo designado para a aprovação de tipo; 

iv)Número de aprovação de tipo; 

v) A sigla "AA" se a aprovação de tipo foi decorrente de “arranjos alternativos” (ver 6.7.1.2); 

vi)Código para recipientes sob pressão utilizado na conceção do reservatório; 

d) Pressões: 

i) PMSA (pressão manométrica em bar ou kPa) 3; 

ii) Pressão de ensaio (pressão manométrica em bar ou kPa)3; 

iii) Data (mês e ano) do ensaio de pressão inicial; 

iv) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao ensaio inicial; 

v) Pressão exterior de cálculo4 (pressão manométrica em bar ou kPa)3; 

vi) PMSA para o sistema de aquecimento ou de arrefecimento (pressão manométrica em bar ou kPa)3  
(quando aplicável); 

                                                      

2  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

3 Deve ser indicada a unidade utilizada. 

4 Ver 6.7.2.2.10. 
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e) Temperaturas: 

i) Intervalo das temperaturas de cálculo, em °C3; 

f) Materiais 

i) Material(ais) do reservatório e referências da (s) norma(s) do material; 

ii) Espessura equivalente do aço de referência (em mm)3; 

iii) Material do revestimento (quando aplicável); 

g) Capacidade: 

i) Capacidade em água da cisterna a 20 °C litros3; 

Esta indicação deve ser seguida do símbolo “S” quando o reservatório é dividido por quebra-ondas em 
secções com uma capacidade menor ou igual a 7500 litros; 

ii) Capacidade em água de cada compartimento a 20 °C (em litros)2  (quando aplicável, para as cisternas com 
vários compartimentos); 

Esta indicação deve ser seguida do símbolo “S” quando o reservatório é dividido por quebra-ondas em 
secções com uma capacidade menor ou igual a 7500 litros; 

h) Inspecções e ensaios iniciais: 

i) Tipo da última inspecção periódica (2,5 anos 5 anos ou excepcional); 

ii) Data (mês e ano) do(s) último(s) ensaio(s) periódico(s); 

iii) Pressão de ensaio (pressão manométrica em bar ou kPa)2 da última inspecção periódica (quando aplicável); 

iv) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao último ensaio. 
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Figura 6.7.2.20.1: Exemplo de marcação da placa de identificação (placa sinalética) 

Número de registo do proprietário  

CONSTRUÇÃO 

País de construção  

Ano de construção  

Fabricante  

Número de série do fabricante  

APROVAÇÃO 

 

País de aprovação  

 Organismo reconhecido para a aprovação de tipo  

 Número da aprovação de tipo  "AA" (quando aplicável)  

Código de conceção do reservatório (código para recipientes sob pressão)  

PRESSÕES  

PSMA  bar ou kPa 

Pressão de ensaio bar ou kPa 

Data do ensaio de pressão inicial (mm/aaaa) 
Punção do perito 
testemunha : 

 

Pressão exterior de cálculo  bar ou kPa 

TEMPERATURAS 

Intervalo das temperaturas de cálculo   °C  a °C 

MATERIAIS 

Material(ais) do(s) reservatório(s) e indicação da ou das normas do materiais  

Espessura equivalente em aço de referência mm 

Materiais do revestimento (quando aplicável)  

CAPACIDADE 

Capacidade em água da cisterna a 20 °C  litros “S” (se for o caso) 

Capacidade em água do compartimento __ a 20 °C 

(quando aplicável para cisternas compartimentadas) 

litros “S” (se for o caso) 

INSPECÇÕES E ENSAIOS PERIÓDICOS 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha e pressão de 
ensaioa 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha e pressão de 
ensaioa 

 (mm/aaaa)  bar ou kPa  (mm/aaaa) bar ou kPa 

       

       

       

       

a Ensaio de pressão quando aplicável 

6.7.2.20.2 As seguintes indicações devem ser marcadas de forma durável na própria cisterna móvel ou numa placa de metal 
solidamente fixada à cisterna móvel: 

Nome do operador 

Massa bruta máxima admissível (MBMA) ____ kg 

Nome da (s) matéria(s) transportada(s) e temperatura média máxima do conteúdo se for superior a 50 ºC 

Tara ____kg 

Instrução de transporte em cisternas móveis em conformidade com o 4.2.5.2.6. 

NOTA: Para a identificação das matérias transportadas, ver também a Parte 5. 

6.7.2.20.3 Se uma cisterna móvel for concebida e aprovada para a movimentação em alto mar, a inscrição "CISTERNA 
MÓVEL OFFSHORE" deve figurar na placa de identificação 

6.7.3 Prescrições relativas à conceção e ao fabrico das cisternas móveis destinadas ao transporte dos gases 
liquefeitos não refrigerados, bem como às inspeções e ensaios a que devem ser submetidas  

NOTA: Estas prescrições aplicam-se igualmente às cisternas móveis destinadas ao transporte de produtos químicos sob pressão (Nºs 
ONU 3500, 3501, 3502, 3503, 3504 e 3505). 
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6.7.3.1 Definições 

Para os fins da presente secção, entende-se por: 

Aprovação alternativa, uma aprovação concedida pela autoridade competente para uma cisterna móvel ou um 
CGEM concebido, construído ou ensaiado em conformidade com prescrições técnicas ou com métodos de en-
saio que não os definidos no presente capítulo; 

Aço de referência, um aço com uma resistência à tração de 370 N/mm2 e um alongamento à rutura de 27%; 

Aço macio, um aço com uma resistência à tração mínima garantida de 360 N/mm2 a 440 N/mm2 e um alonga-
mento à rutura mínimo garantido em conformidade com o 6.7.2.3.3.3; 

Cisterna móvel, uma cisterna multimodal com uma capacidade superior a 450 litros utilizada para o transporte de 
gases liquefeitos não refrigerados da classe 2. A cisterna móvel comporta um reservatório provido do equipa-
mento de serviço e do equipamento de estrutura necessário para o transporte dos gases. A cisterna móvel deve 
poder ser cheia e esvaziada sem retirar o seu equipamento de estrutura. A cisterna deve possuir elementos estabi-
lizadores exteriores ao reservatório e poder ser elevada quando estiver cheia. Deve ser concebida principalmente 
para ser carregada num veículo, num vagão ou num navio para navegação marítima ou para vias navegáveis inte-
riores e estar equipada com sapatas, apoios ou acessórios que lhe facilitem a movimentação mecânica. Os veícu-
los-cisternas rodoviários, os vagões-cisternas, as cisternas não metálicas e os grandes recipientes para granel 
(GRG), as garrafas de gás e os recipientes de grandes dimensões não são considerados como cisternas móveis; 

Densidade de enchimento, a massa média de gás liquefeito não refrigerado por litro de capacidade do reservatório 
(kg/1). A densidade de enchimento é indicada na instrução de transporte em cisternas móveis T50 no 4.2.5.2.6. 

Ensaio de estanquidade, o ensaio que consiste em submeter, por meio de um gás, o reservatório e o seu equipamen-
to de serviço a uma pressão interior efetiva de pelo menos 25% da PMSA;  

Equipamento de estrutura, os elementos de reforço, de fixação, de proteção e de estabilização exteriores ao reserva-
tório; 

Equipamento de serviço, os instrumentos de medida e os dispositivos de enchimento e de descarga, de arejamento, 
de segurança e de isolamento; 

Massa bruta máxima admissível (MBMA), a soma da tara da cisterna móvel e do mais pesado carregamento cujo 
transporte seja autorizado; 

Pressão de cálculo, a pressão a utilizar nos cálculos segundo um código aprovado para recipientes sob pressão. A 
pressão de cálculo não deve ser inferior ao maior dos valores seguintes: 

a) a pressão manométrica efetiva máxima autorizada no reservatório durante o enchimento ou a descarga; ou 

b) a soma de: 

i) a pressão manométrica efetiva máxima para a qual o reservatório é concebido segundo a alínea b) da 
definição da PMSA (ver acima); 

ii) uma pressão hidrostática calculada a partir das forças estáticas especificadas no 6.7.3.2.9, mas de pelo 
menos 0,35 bar;  

Pressão de ensaio, a pressão manométrica máxima no topo do reservatório quando do ensaio de pressão; 

Pressão máxima de serviço autorizada (PMSA), uma pressão que não deve ser inferior à maior das pressões seguintes, 
medida na base do reservatório na sua posição de exploração mas nunca inferior a 7 bar: 

a) a pressão manométrica efetiva máxima autorizada no reservatório durante o enchimento ou a descarga; ou 

b) a pressão manométrica efetiva máxima para a qual o reservatório é concebido, que deve ser: 

i) para um gás liquefeito não refrigerado enumerado na instrução de transporte em cisternas móveis T50 
do 4.2.5.2.6, a PMSA (em bar) prescrita pela instrução T50 para o gás em questão; 

ii) para os outros gases liquefeitos não refrigerados, pelo menos a soma de: 

 a pressão de vapor absoluta (em bar) do gás liquefeito não refrigerado à temperatura de referência de 
cálculo diminuída de um bar; e 

  a pressão parcial (em bar) do ar ou de outros gases no espaço não preenchido, tal como é determi-
nada pela temperatura de referência de cálculo e a dilatação em fase líquida devida à elevação 
da temperatura média do conteúdo de tr - tf  (tf = temperatura de enchimento, a saber habitualmente 
15 °C, tr = temperatura máxima média do conteúdo, 50 °C); 
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iii) para os produtos químicos sob pressão, a PMSA (em bar) prescrita pela instrução T50 no 4.2.5.2.6 pa-
ra o gás propulsor sob forma liquefeita. 

Reservatório, a corpo da cisterna móvel que contém o gás liquefeito não refrigerado a transportar (cisterna propri-
amente dita), incluindo as aberturas e seus meios de obturação, mas excluindo o equipamento de serviço e o 
equipamento de estrutura exterior; 

Temperaturas de cálculo, intervalo de referência do reservatório deve ser de –40 °C a 50 °C para os gases liquefeitos 
não refrigerados transportados nas condições ambientais normais. Para as cisternas móveis submetidas a condi-
ções climatéricas mais severas devem ser previstas temperaturas de cálculo mais rigorosas. 

Temperatura de referência de cálculo, a temperatura à qual a pressão de vapor do conteúdo é determinada para fins de 
cálculo da PMSA. A temperatura de referência de cálculo deve ser inferior à temperatura crítica dos gases lique-
feitos não refrigerados ou dos agentes de dispersão de produtos químicos sob pressão, liquefeitos, a transportar 
de forma que o gás esteja permanentemente liquefeito. Este valor, para os diversos tipos de cisternas móveis, é o 
seguinte:  

a) reservatório com um diâmetro de 1,5 m, no máximo 65 °C; 

b) reservatório com um diâmetro superior a 1,5 m: 

i) sem isolamento nem pára-sol: 60 °C; 

ii) com pára-sol (ver 6.7.3.2.12): 55 °C; e 

iii) com isolamento (ver 6.7.3.2.12): 50 °C; 

6.7.3.2 Prescrições gerais relativas à conceção e à construção 

6.7.3.2.1 Os reservatórios devem ser concebidos e construídos em conformidade com as prescrições de um código técni-
co para recipientes sob pressão aprovado pela autoridade competente. Devem ser construídos de um material 
metálico apto à enformagem. Em princípio, os materiais devem estar em conformidade com normas nacionais 
ou internacionais. Para os reservatórios de construção soldada, só devem ser utilizados materiais cuja soldabili-
dade tenha sido plenamente demonstrada. As juntas de soldadura devem ser realizadas segundo as regras da arte 
e oferecer todas as garantias de segurança. Se o processo de fabrico ou os materiais utilizados o exigirem, os re-
servatórios devem sofrer um tratamento térmico para garantir uma resistência apropriada das soldaduras e das 
zonas afetadas termicamente. Quando da escolha do material, o intervalo das temperaturas de cálculo deve ser 
tomado em conta considerando os riscos de rutura frágil sob tensão, da fissuração por corrosão e da resistência 
aos choques. Se forem utilizados aços de grão fino, o valor garantido do limite de elasticidade aparente não deve 
ser superior a 460 N/mm2 e o valor garantido do limite superior da resistência à tração não deve ser superior a 
725 N/mm2, segundo as especificações do material. Os materiais da cisterna móvel devem ser adaptados às con-
dições ambientais exteriores que possa existir durante o transporte. 

6.7.3.2.2 Os reservatórios de cisternas móveis, os seus órgãos e tubagens devem ser construídos: 

a) quer num material que seja praticamente inalterável ao(s) gas(es) liquefeito(s) não refrigerado(s) a transpor-
tar;  

b) quer num material que seja eficazmente passivado ou neutralizado por reação química.  

6.7.3.2.3 As juntas de estanquidade devem ser executadas de um material que não possa ser atacado pelo(s) gas(es) lique-
feito(s) não refrigerado(s) a transportar. 

6.7.3.2.4 Deve ser evitado o contacto entre metais diferentes, suscetíveis de provocar corrosão galvânica. 

6.7.3.2.5 Os materiais da cisterna móvel, incluindo os dos dispositivos, juntas de estanquidade, revestimentos e acessórios, 
não devem poder alterar o gás ou os gases liquefeitos não refrigerados que devem ser transportados na cisterna 
móvel. 

6.7.3.2.6 As cisternas móveis devem ser concebidas e construídas com suportes que ofereçam uma base estável durante o 
transporte e com pegas de elevação e estiva adequadas. 

6.7.3.2.7 As cisternas móveis devem ser concebidas para suportar, no mínimo, sem perda de conteúdo, a pressão interna 
exercida pelo conteúdo e as cargas estáticas, dinâmicas e térmicas nas condições normais de movimentação e de 
transporte. A conceção deve demonstrar que foram tomados em consideração os efeitos da fadiga causada pela 
aplicação repetida destas cargas durante todo o período de vida previsto para a cisterna móvel.  

6.7.3.2.8 Os reservatórios devem ser concebidos para resistir sem deformação permanente a uma sobrepressão exterior 
de, pelo menos, 0,4 bar (pressão manométrica). Sempre que o reservatório deva ser submetido a um vácuo apre-
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ciável antes do enchimento ou durante a descarga deve ser concebido para resistir a uma sobrepressão exterior 
de, pelo menos, 0,9 bar (pressão manométrica) e a sua resistência a esta pressão deve ser comprovada. 

6.7.3.2.9 As cisternas móveis e os seus meios de fixação devem poder suportar, à carga máxima autorizada, as forças está-
ticas seguintes aplicadas separadamente: 

a) no sentido da marcha, duas vezes a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade(g)5; 

b) horizontalmente, perpendicularmente ao sentido da marcha, a MBMA (nos casos em que o sentido da mar-
cha não seja claramente determinado, as forças devem ser iguais a duas vezes a MBMA) multiplicada pela 
aceleração da gravidade(g)4; 

c) verticalmente, de baixo para cima, a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade(g)4; 

d) verticalmente, de cima para baixo, duas vezes a MBMA (englobando a carga total o efeito da gravidade) 
multiplicada pela aceleração da gravidade (g)4. 

6.7.3.2.10 Para cada uma das forças do 6.7.3.2.9, devem ser respeitados os coeficientes de segurança seguintes: 

a) para os aços com um limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 relativa-
mente ao limite de elasticidade aparente garantido; e 

b) para os aços sem limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 relativamente 
ao limite de elasticidade garantido a 0,2% de alongamento e, para os aços austeníticos, a 1% de alongamen-
to. 

6.7.3.2.11 O valor do limite de elasticidade aparente ou do limite de elasticidade garantido será o valor especificado nas 
normas nacionais ou internacionais de materiais. No caso dos aços austeníticos, os valores mínimos especifica-
dos para o limite de elasticidade aparente ou para o limite de elasticidade garantido nas normas de materiais po-
dem ser aumentados até 15% se estes valores mais elevados forem confirmados pelo certificado dos materiais. Se 
não existir norma para o aço em questão, o valor a utilizar para o limite de elasticidade aparente ou para o limite 
de elasticidade garantido deve ser aprovado pela autoridade competente. 

6.7.3.2.12 Se os reservatórios destinados ao transporte dos gases liquefeitos não refrigerados comportarem um isolamento 
térmico, este deve corresponder às condições seguintes: 

a) deve ser constituído por uma placa que cubra pelo menos o terço superior, e no máximo a metade superior 
da superfície do reservatório, e deve ficar separado deste por uma camada de ar com cerca de 40 mm de es-
pessura;  

b) deve ser constituído por um revestimento completo, de espessura suficiente, de materiais isolantes protegi-
dos de forma a que este revestimento não possa impregnar-se de humidade, ou ser danificado nas condi-
ções normais de transporte, afim de obter um coeficiente de transmissão térmica máximo 
de 0,67 (W.m2. K1); 

c) se a cobertura de proteção for fechada de maneira a ser estanque aos gases, deve prever-se um dispositivo 
que impeça que a pressão na camada de isolamento atinja um valor perigoso em caso de fuga no reservató-
rio ou nos seus equipamentos; e 

d) o isolamento térmico não deve dificultar o acesso aos órgãos nem aos dispositivos de descarga. 

6.7.3.2.13 As cisternas móveis destinadas ao transporte dos gases liquefeitos não refrigerados devem poder ser ligadas ele-
tricamente à terra. 

6.7.3.3 Critérios de conceção 

6.7.3.3.1 Os reservatórios devem ter uma secção circular. 

6.7.3.3.2 Os reservatórios devem ser concebidos e construídos para resistir a uma pressão de ensaio hidráulica pelo menos 
igual a 1,3 vezes a pressão de cálculo. A conceção do reservatório deve tomar em consideração os valores míni-
mos previstos para a PMSA na instrução de transporte em cisternas móveis T50 do 4.2.4.2.6 para cada gás lique-
feito não refrigerado destinado a transporte. Deve ser dada atenção às prescrições relativas à espessura mínima 
dos reservatórios formuladas no 6.7.3.4.  

6.7.3.3.3 Para os aços que tenham um limite de elasticidade aparente definido ou que sejam caracterizados por um limite 
de elasticidade garantido (em geral, limite de elasticidade a 0,2% de alongamento ou a 1% para os aços austeníti-

                                                      

5 Para fins de cálculo, g = 9,81 m/s2. 
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cos), a tensão primária de membrana  (sigma) do reservatório, devida à pressão de ensaio, não deve ultrapassar 
o menor dos valores 0,75 Re ou 0,50 Rm, em que: 

Re =  limite de elasticidade aparente em N/mm2, ou limite de elasticidade garantido a 0,2% de alongamento 
ou ainda, no caso dos aços austeníticos, a 1% de alongamento; 

Rm = resistência mínima à rutura por tração em N/mm2. 

6.7.3.3.3.1 Os valores de Re e Rm a utilizar devem ser valores mínimos especificados de acordo com normas nacionais ou 
internacionais de materiais. No caso dos aços austeníticos, os valores mínimos especificados para Re e Rm se-
gundo as normas de materiais podem ser aumentados até 15% se estes valores mais elevados forem confirmados 
pelo certificado dos materiais. Se não existir norma de material para o aço em questão, os valores de Re e Rm 
utilizados devem ser aprovados pela autoridade competente. 

6.7.3.3.3.2 Não são admitidos quocientes de Re/Rm superiores a 0,85, para os aços utilizados nos reservatórios de cons-
trução soldada. Os valores de Re e Rm a utilizar para o cálculo desta relação devem ser os que são especificados 
no certificado do material. 

6.7.3.3.3.3 Os aços utilizados para a construção dos reservatórios devem ter um alongamento à rutura, em percentagem, 
de pelo menos 10000/Rm com um mínimo absoluto de 16% para os aços de grão fino e de 20% para os outros 
aços.  

6.7.3.3.3.4 Para determinar as características reais dos materiais, deve ter-se em conta que para a chapa, o eixo do provete 
para o ensaio de tração deve ser perpendicular (transversalmente) ao sentido da laminagem. O alongamento 
permanente à rutura deve ser medido em provetes de ensaio de secção transversal retangular em conformidade 
com a norma ISO 6892:1998 utilizando uma distância entre marcas de 50 mm. 

6.7.3.4 Espessura mínima do reservatório 

6.7.3.4.1 A espessura mínima do reservatório deve ser igual ao maior dos valores seguintes: 

a) a espessura mínima determinada em conformidade com as prescrições do 6.7.3.4; ou 

b) a espessura mínima determinada em conformidade com o código aprovado para recipientes sob pressão, 
tendo em conta as prescrições do 6.7.3.3. 

Além destas disposições, devem ser tomadas em conta quaisquer disposições especiais aplicáveis aos transportes 
em cisternas móveis indicadas na coluna (11) do Quadro A do Capítulo 3.2 e descritas no 4.2.5.3. 

6.7.3.4.2 A virola, os fundos e as tampas das entradas de homem dos reservatórios cujo diâmetro não ultrapassa 1,80 m 
devem ter pelo menos 5 mm de espessura, se forem de aço de referência, ou uma espessura equivalente, se fo-
rem de outro aço. Os reservatórios cujo diâmetro ultrapassa 1,80 m devem ter pelo menos 6 mm de espessura, 
se forem de aço de referência, ou uma espessura equivalente, se forem de outro aço. 

6.7.3.4.3 A espessura da virola, fundos e tampas das entradas de homem de qualquer reservatório não deve ser inferior a 4 
mm de espessura seja qual for o material de construção. 

6.7.3.4.4 A espessura equivalente de um aço que não seja a prescrita para o aço de referência segundo o 6.7.3.4.2 deve ser 
determinada recorrendo à fórmula seguinte:  

em que: 

e1 = espessura equivalente requerida (em mm) do metal utilizado; 

eo = espessura mínima (em mm) especificada para o aço de referência no 6.7.3.4.2; 

Rm1 = resistência mínima garantida à tração (em N/mm2) do aço utilizado (ver 6.7.3.3.3); 

A1 = alongamento mínimo garantido à rutura (em %) do aço utilizado segundo normas nacionais ou inter-
nacionais. 

6.7.3.4.5 Em nenhum caso a espessura da parede deve ser inferior aos valores prescritos nos 6.7.3.4.1 a 6.7.3.4.3. Todas as 
partes do reservatório devem ter a espessura mínima fixada nos 6.7.3.4.1 a 6.7.3.4.3. Esta espessura não deve ter 
em conta uma sobrespessura de corrosão.  

6.7.3.4.6 Se for utilizado aço macio (ver 6.7.3.1), não é necessário efetuar o cálculo com a fórmula do 6.7.3.4.4. 

e  =  
21,4e

Rm  A
1

o

1 1
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6.7.3.4.7 Não deve existir uma variação brusca da espessura da chapa nas ligações entre os fundos e a virola do reservató-
rio. 

6.7.3.5 Equipamento de serviço 

6.7.3.5.1 O equipamento de serviço deve estar disposto de maneira a ficar protegido contra os riscos de arrancamento ou 
de avaria no decurso da movimentação ou do transporte. Se a ligação entre a armação e o reservatório permitir 
um deslocamento relativo dos subconjuntos, a fixação do equipamento deve permitir tal deslocamento sem risco 
de avaria dos órgãos. Os órgãos exteriores de descarga (ligações de tubagem, órgãos de fecho), o obturador in-
terno e a sua sede devem ficar protegidos contra os riscos de arrancamento sob efeito de forças exteriores (utili-
zando, por exemplo, zonas de corte). Os dispositivos de enchimento e de descarga (incluindo as flanges ou tam-
pas roscadas) e todos os capacetes de proteção devem poder garantir proteção contra uma abertura intempestiva.  

6.7.3.5.2 Todas as aberturas de mais de 1,5 mm de diâmetro do reservatório de cisternas móveis, salvo as aberturas desti-
nados a receber os dispositivos de descompressão, as aberturas de inspeção e os orifícios de purga fechados de-
vem estar munidos de pelo menos três dispositivos de fecho em série independentes uns dos outros, sendo o 
primeiro um obturador interno, uma válvula de limitação de débito ou um dispositivo equivalente, o segundo um 
obturador externo, e o terceiro uma flange cega ou um dispositivo equivalente. 

6.7.3.5.2.1 Se uma cisterna móvel estiver equipada com uma válvula de limitação de débito, esta deve ser montada de tal 
forma que a sua sede se encontre no interior do reservatório ou no interior de uma flange soldada ou, se for 
montada no exterior, os seus suportes devem ser concebidos de forma que, em caso de choque, conserve a sua 
eficácia. As válvulas de limitação de débito devem ser escolhidas e montadas de forma a fecharem-se automati-
camente quando é atingido o débito especificado pelo fabricante. As ligações e acessórios à saída ou à entrada de 
uma tal válvula devem ter uma capacidade superior ao débito calculado da válvula de limitação de débito.  

6.7.3.5.3 Para as aberturas de enchimento e de descarga, o primeiro dispositivo de fecho deve ser um obturador interno, e 
o segundo, um obturador instalado numa posição acessível em cada tubagem de descarga e de enchimento.  

6.7.3.5.4 Para as aberturas de enchimento e de descarga pelo fundo das cisternas móveis destinadas ao transporte dos ga-
ses liquefeitos não refrigerados inflamáveis e/ou tóxicos ou produtos químicos sob pressão, o obturador interno 
deve ser um dispositivo de segurança de fecho rápido que se feche automaticamente em caso de deslocamento 
intempestivo da cisterna móvel durante o enchimento ou a descarga ou em caso de imersão nas chamas. Salvo 
para as cisternas móveis de uma capacidade que não ultrapasse 1000 l, o fecho deste dispositivo deve poder ser 
acionado à distância. 

6.7.3.5.5 Os reservatórios podem estar providos, além das aberturas de enchimento, de descarga e de equilíbrio da fase 
gasosa, também de orifícios utilizáveis para a instalação de instrumentos de medida, de termómetros e de ma-
nómetros. A ligação destes aparelhos deve fazer-se por embutimento ou bolsas apropriadas soldadas e não por 
ligações roscadas no reservatório. 

6.7.3.5.6 Todas as cisternas móveis devem estar providas de entradas de homem ou de outras aberturas de inspeção sufi-
cientemente grandes para permitir uma inspeção interna e um acesso apropriado para a manutenção e reparação 
do interior.  

6.7.3.5.7 Os órgãos exteriores devem estar tão agrupados quanto possível. 

6.7.3.5.8 Todas as ligações de uma cisterna móvel devem ostentar marcas claras indicando a função de cada uma delas. 

6.7.3.5.9 Cada obturador ou outro meio de fecho deve ser concebido e construído em função de uma pressão nominal 
pelo menos igual à PMSA do reservatório tendo em conta as temperaturas previstas durante o transporte. Todos 
os obturadores roscados devem fechar-se no sentido dos ponteiros do relógio. Para os outros obturadores, a po-
sição (aberta e fechada) e o sentido do fecho devem estar claramente indicados. Todos os obturadores devem ser 
concebidos de maneira a impedir a respetiva abertura intempestiva. 

6.7.3.5.10 As tubagens devem ser concebidas, construídas e instaladas de maneira a evitar qualquer risco de danos devido à 
dilatação e contração térmicas, choques mecânicos ou vibrações. Todas as tubagens devem ser de material metá-
lico apropriado. Na medida do possível as tubagens devem ser montadas por soldadura. 

6.7.3.5.11 As juntas das tubagens de cobre devem ser soldados por brasagem ou constituídas por uma ligação metálica de 
igual resistência. O ponto de fusão do material de brasagem não deve ser inferior a 525 °C. As juntas não devem 
enfraquecer a resistência da tubagem como aconteceria com uma junta roscada. 

6.7.3.5.12 A pressão de rebentamento de todas as tubagens e de todos os órgãos de tubagem não deve ser inferior ao mais 
elevado dos valores seguintes: quatro vezes a PMSA do reservatório, ou quatro vezes a pressão à qual este pode 
ser submetido em serviço sob ação de uma bomba ou de outro dispositivo (à exceção dos dispositivos de des-
compressão). 
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6.7.3.5.13 Devem ser utilizados metais dúcteis para a construção dos obturadores, válvulas e acessórios. 

6.7.3.6 Aberturas na parte inferior 

6.7.3.6.1 Certos gases liquefeitos não refrigerados não devem ser transportados em cisternas móveis munidas de aberturas 
na parte inferior sempre que a instrução de transporte em cisternas móveis T50 do 4.2.5.2.6 indicar que não são 
autorizadas aberturas na parte inferior. Não devem existir aberturas abaixo do nível do líquido quando o reserva-
tório estiver cheio à sua taxa de enchimento máxima admitida.  

6.7.3.7 Dispositivos de descompressão 

6.7.3.7.1 As cisternas móveis devem possuir um ou vários dispositivos de descompressão de mola. Os dispositivos devem 
abrir-se automaticamente a uma pressão que não deve ser inferior à PMSA e estar totalmente abertos a uma 
pressão igual a 110% da PMSA. Após descompressão, estes dispositivos devem fechar-se a uma pressão que não 
deve ser inferior em mais de 10% da pressão de início de abertura e devem permanecer fechados a todas as pres-
sões mais baixas. Os dispositivos de descompressão devem ser de um tipo próprio para resistir aos esforços di-
nâmicos, incluindo os devidos ao movimento do líquido. Não é admitida a utilização de discos de rutura não 
montados em série com um dispositivo de descompressão de mola. 

6.7.3.7.2 Os dispositivos de descompressão devem ser concebidos de maneira a impedir a entrada de corpos estranhos, 
fugas de gás ou o desenvolvimento de qualquer sobrepressão perigosa. 

6.7.3.7.3 As cisternas móveis destinadas ao transporte de certos gases liquefeitos não refrigerados identificados na instru-
ção de transporte em cisternas móveis T50 do 4.2.5.2.6 devem estar providas de um dispositivo de descompres-
são aprovado pela autoridade competente. Salvo no caso de uma cisterna móvel dedicada ao transporte de uma 
matéria e provida de um dispositivo de descompressão aprovado, fabricada de materiais compatíveis com a ma-
téria transportada, este dispositivo deve comportar um disco de rutura a montante de um dispositivo de mola. O 
espaço compreendido entre o disco de rutura e o dispositivo de mola deve ser ligado a um manómetro ou a um 
outro indicador apropriado. Esta ligação permite detetar uma rutura, picos de corrosão ou uma falta de estan-
quidade do disco suscetíveis de perturbar o funcionamento do dispositivo de descompressão. Neste caso o disco 
de rutura deve ceder a uma pressão nominal superior em 10% à pressão de início de abertura do dispositivo de 
descompressão. 

6.7.3.7.4 No caso de cisternas móveis de usos múltiplos, os dispositivos de descompressão devem abrir-se à pressão indi-
cada no 6.7.3.7.1 para o gás cujo transporte na cisterna móvel está autorizado e cuja PMSA é a mais elevada. 

6.7.3.8 Débito dos dispositivos de descompressão 

6.7.3.8.1 O débito combinado dos dispositivos de descompressão em condições em que a cisterna esteja totalmente imer-
sa em chamas deve ser suficiente para que a pressão (incluindo a pressão acumulada) no reservatório não ultra-
passe 120% da PMSA. Para obter o débito total de descarga prescrito, devem utilizar-se dispositivos de descom-
pressão de mola. No caso de cisternas de usos múltiplos, o débito combinado de descarga dos dispositivos de 
descompressão deve ser calculado para o gás cujo transporte é autorizado na cisterna móvel que requeira o mais 
forte débito de descarga. 

6.7.3.8.1.1 Para determinar o débito total requerido dos dispositivos de descompressão, que deve considerar-se como 
sendo a soma dos débitos individuais de todos os dispositivos, utiliza-se a fórmula seguinte6: 

em que: 

Q  = débito mínimo requerido de descarga do ar em metros cúbicos por segundo (m3/s), nas condições nor-
mais: pressão de 1 bar à temperatura de 0 ºC (273 K); 

F = coeficiente cujo valor é dado a seguir: 

   reservatório sem isolamento térmico:  F = 1 

   reservatório com isolamento térmico: F = U(649t)/13,6 mas em nenhum caso é inferior a 0,25. 

                                                      

6 Esta fórmula aplica-se apenas aos gases liquefeitos não refrigerados cuja temperatura crítica seja bem superior à temperatura na condição de acumulação. Para os 
gases que têm temperaturas críticas próximas da temperatura na condição de acumulação ou inferior a esta, o cálculo do débito combinado dos dispositivos de des-
compressão deve ter em conta as outras propriedades termodinâmicas do gás (ver por exemplo CGA S-1.2-2003 "Pressure Relief Device – Part 2 – Cargo 
Tanks for compressed gases"). 
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em que: 

U = coeficiente de transmissão térmica do isolamento a 38 ºC expresso em  kW.m2.K1; 

t  = temperatura real do gás liquefeito não refrigerado durante o enchimento (ºC);  
  se esta temperatura não for conhecida, tomar t = 15 ºC. 

A fórmula acima pode ser utilizada para determinar F na condição de que o isolamento seja conforme 
com 6.7.3.8.1.2; 

em que: 

A = superfície total externa, em metros quadrados, do reservatório; 

Z = fator de compressibilidade do gás nas condições de acumulação (se este fator não for conhecido, to-
mar Z = 1,0); 

T = temperatura absoluta, em Kelvin (°C + 273) a montante dos dispositivos de descompressão, nas condi-
ções de acumulação; 

L = calor latente de vaporização do líquido, em kJ/kg, nas condições de acumulação; 

M = massa molecular do gás evacuado; 

C = constante que provém de uma das fórmulas seguintes e que depende da relação k dos calores específi-
cos: 

em que   

  cp é o calor específico, a pressão constante e 

  cv é o calor específico, a volume constante; 

   quando k > 1: 

C =  k 
2

k + 1















k

k

1

1
 

   quando k = 1 ou  k não é conhecido: 

C =  
1

e
 0 607,  

   em que e  é a constante matemática 2,7183. 

 A constante C pode também ser obtida no quadro seguinte: 

k C k C k C 

1,00 0,607 1,26 0,660 1,52 0,704 
1,02 0,611 1,28 0,664 1,54 0,707 
1,04 0,615 1,30 0,667 1,56 0,710 
1,06 0,620 1,32 0,671 1,58 0,713 
1,08 0,624 1,34 0,674 1,60 0,716 
1,10 0,628 1,36 0,678 1,62 0,719 
1,12 0,633 1,38 0,681 1,64 0,722 
1,14 0,637 1,40 0,685 1,66 0,725 
1,16 0,641 1,42 0,688 1,68 0,728 
1,18 0,645 1,44 0,691 1,70 0,731 
1,20 0,649 1,46 0,695 2,00 0,770 
1,22 0,652 1,48 0,698 2,20 0,793 
1,24 0,656 1,50 0,701   

 

6.7.3.8.1.2 Os sistemas de isolamento utilizados para limitar a capacidade de libertação devem ser aprovados pela autori-
dade competente. Em todos os casos, os sistemas de isolamento aprovados para este fim devem: 

a) manter a sua eficácia a todas as temperaturas até 649 °C; e 

b) ser envolvidos por um material com um ponto de fusão igual ou superior a 700 °C. 
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6.7.3.9 Marcação dos dispositivos de descompressão 

6.7.3.9.1 Sobre cada dispositivo de descompressão, devem ser marcadas, em caracteres legíveis e indeléveis, as indicações 
seguintes: 

a) a pressão nominal de descarga (em bar ou kPa); 

b) as tolerâncias admissíveis para a pressão de abertura dos dispositivos de descompressão de mola; 

c) a temperatura de referência correspondente à pressão nominal de rebentamento dos discos de rutura;  

d) o débito nominal do dispositivo em metros cúbicos de ar por segundo (m3/s); e 

e) as secções de passagem dos dispositivos de descompressão de mola e discos de rutura em mm2. 

Na medida do possível, devem ser igualmente indicados os elementos seguintes: 

f) o nome do fabricante e o número de referência apropriado do dispositivo. 

6.7.2.13.2 O débito nominal marcado nos dispositivos de descompressão deve ser calculado em conformidade com a nor-
ma ISO 41261:2004 e ISO 4126-7:2004. 

6.7.3.10 Ligação dos dispositivos de descompressão 

6.7.3.10.1 As ligações dos dispositivos de descompressão devem ter dimensões suficientes para que o débito requerido 
possa chegar sem entraves ao dispositivo de segurança. Não deve ser instalado um obturador entre o reservató-
rio e os dispositivos de descompressão salvo se estes forem duplicados por dispositivos equivalentes para permi-
tir a manutenção ou para outros fins e se os obturadores que servem os dispositivos efetivamente em funciona-
mento forem fechados à chave em função aberta, ou se os obturadores forem interligados por um sistema de fe-
cho tal que pelo menos um dos dispositivos duplicados fique sempre em funcionamento e suscetível de satisfa-
zer as prescrições do 6.7.3.8. Nada deve obstruir uma abertura para um dispositivo de arejamento ou um disposi-
tivo de descompressão que possa limitar ou interromper o fluxo de libertação do reservatório para estes disposi-
tivos. Quando existirem, os dispositivos de arejamento situados a jusante dos dispositivos de descompressão, 
devem permitir a evacuação dos vapores ou dos líquidos para a atmosfera, exercendo apenas uma pressão con-
trária mínima sobre os dispositivos de descompressão. 

6.7.3.11 Colocação dos dispositivos de descompressão 

6.7.3.11.1 As entradas dos dispositivos de descompressão devem ser colocadas no cimo do reservatório, tão perto quanto 
possível do centro longitudinal e transversal do reservatório. Nas condições de enchimento máximo, todas as en-
tradas dos dispositivos de descompressão devem estar situadas na fase gasosa do reservatório e os dispositivos 
devem ser instalados de tal maneira que os gases possam escapar-se sem encontrar obstáculos. Para os gases li-
quefeitos não refrigerados inflamáveis, as libertações devem ser dirigidos para longe do reservatório de maneira a 
não poderem voltar a direcionar-se sobre ele. São admitidos dispositivos de proteção para desviar o jacto de gás, 
na condição de que o débito requerido para os dispositivos de descompressão não seja reduzido.  

6.7.3.11.2 Devem ser tomadas medidas para colocar os dispositivos de descompressão fora do alcance de pessoas não au-
torizadas e para evitar que sejam danificados em caso de capotamento da cisterna móvel.  

6.7.3.12 Instrumentos de medida 

6.7.3.12.1 Uma cisterna móvel deve ser equipada com um ou vários instrumentos de medida a menos que seja destinada a 
ser cheia com medição por pesagem. Não devem ser utilizados instrumentos de vidro e de outros materiais frá-
geis que comuniquem diretamente com o conteúdo do reservatório. 

6.7.3.13 Suportes, armações, pegas de elevação e de estiva das cisternas móveis 

6.7.3.13.1 As cisternas móveis devem ser concebidas e construídas com suportes que ofereçam uma base estável durante o 
transporte. Para este fim, devem ser tidas em consideração as forças a que se refere o 6.7.3.2.9 e o coeficiente de 
segurança indicado no 6.7.3.2.10. São aceitáveis sapatas, armações, berços ou outras estruturas análogas. 

6.7.3.13.2 As tensões combinadas exercidas pelos suportes (berços, armações, etc.) e pelas pegas de elevação e de estiva da 
cisterna móvel não devem gerar tensões excessivas em qualquer parte do reservatório. Todas as cisternas móveis 
devem possuir pegas permanentes de elevação e de estiva. Estas pegas devem, de preferência, ser montadas so-
bre os suportes da cisterna móvel, mas podem ser montadas sobre placas de reforço fixadas ao reservatório nos 
pontos de suporte.  
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6.7.3.13.3 Quando da conceção dos suportes e armações, devem ter-se em conta os efeitos de corrosão devidos às condi-
ções  ambientais normais.  

6.7.3.13.4 As entradas dos garfos de elevação devem poder ser obturadas. Os meios de obturação destas entradas devem 
ser um elemento permanente da armação ou ser fixados de maneira permanente à armação. As cisternas móveis 
de um único compartimento cujo comprimento seja inferior a 3,65 m não têm de possuir entradas dos garfos de 
elevação obturadas, na condição de que: 

a) o reservatório, incluindo todos os órgãos, sejam bem protegidos contra os choques dos garfos dos disposi-
tivos de elevação; e 

b) que a distância entre os centros das entradas dos garfos de elevação seja pelo menos igual a metade do 
comprimento máximo da cisterna móvel. 

6.7.3.13.5 Se as cisternas móveis não estiverem protegidas durante o transporte em conformidade com o 4.2.2.3, os reser-
vatórios e equipamentos de serviço devem ser protegidos contra os danos do reservatório e do equipamento de 
serviço ocasionados por um choque lateral ou longitudinal ou por um capotamento. Os órgãos exteriores devem 
estar protegidos de maneira que o conteúdo do reservatório não possa escapar-se em caso de choque ou de ca-
potamento da cisterna móvel sobre os seus órgãos. Exemplos de medidas de proteção: 

a) a proteção contra os choques laterais, pode ser constituída por barras longitudinais que protejam o reserva-
tório dos dois lados, à altura do seu eixo médio; 

b) a proteção das cisternas móveis contra o capotamento, pode ser constituída por anéis de reforço ou por 
barras fixadas de um lado ao outro da armação; 

c) a proteção contra os choques à retaguarda, pode ser constituída por um pára-choques ou uma armação; 

d) a proteção do reservatório contra danos ocasionados por choques ou capotamento utilizando uma armação 
ISO de acordo com ISO 14963:1995. 

6.7.3.14 Aprovação de tipo 

6.7.3.14.1 Para cada novo tipo de cisterna móvel, a autoridade competente deve emitir um certificado de aprovação de ti-
po. Esse certificado deve atestar que a cisterna móvel foi inspecionada por um organismo de inspeção, é ade-
quado ao uso a que se destina e satisfaz as prescrições enunciadas no presente capítulo e, se for o caso, as dispo-
sições relativas aos gases previstos na instrução de transporte em cisternas móveis T50 do 4.2.5.2.6. Quando uma 
série de cisternas móveis for fabricada sem modificação da conceção, o certificado é válido para toda a série. O 
certificado deve mencionar o relatório de ensaio do protótipo, os gases cujo transporte é autorizado, os materiais 
de construção do reservatório, bem como um número de aprovação. Este deve ser constituído pelo sinal distin-
tivo ou marca distintiva do país no qual foi emitida a aprovação, ou seja, do símbolo dos veículos em circulação 
internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a circulação rodoviária (1968), e por um número de regis-
to. Os certificados devem indicar as aprovações alternativas eventuais em conformidade com o 6.7.1.2. Um certi-
ficado de tipo pode servir para a aprovação de cisternas móveis mais pequenas fabricadas com materiais da 
mesma natureza e da mesma espessura, segundo a mesma técnica de fabrico, com suportes idênticos, fechos e 
outros acessórios equivalentes. 

6.7.3.14.2 O relatório de ensaio do protótipo para a aprovação de tipo deve incluir pelo menos: 

a) os resultados dos ensaios aplicáveis à armação e especificados na norma ISO 1496-3:1995; 

b) os resultados da inspeção e dos ensaios iniciais em conformidade com o 6.7.3.15.3; e  

c) se for o caso, os resultados do ensaio de impacto do 6.7.3.15.1. 

6.7.3.15 Inspeções e ensaios 

6.7.3.15.1 As cisternas móveis em conformidade com a definição de "contentor" na Convenção Internacional sobre a Se-
gurança dos Contentores (CSC) de 1972, modificada, não devem ser utilizadas a menos que seja demonstrada a 
respetiva adequação, submetendo com êxito, um protótipo representativo de cada tipo ao ensaio dinâmico de 
impacto longitudinal, prescrito na secção 41 da quarta parte do Manual de Ensaios e de Critérios. 

6.7.3.15.2 O reservatório e os equipamentos de cada cisterna móvel devem ser submetidos a uma primeira inspeção e aos 
ensaios antes da primeira entrada ao serviço (inspeção e ensaios iniciais) e, em seguida, as inspeções e os ensaios 
a intervalos de cinco anos no máximo (inspeção e ensaios periódicos quinquenais) com uma inspeção e ensaios 
periódicos intercalares (inspeção e ensaios periódicos a intervalos de dois anos e meio) a meio do período de 
cinco anos decorrente entre as inspeções e os ensaios periódicos. A inspeção e os ensaios a intervalos de dois 
anos e meio podem ser efetuados durante os três meses que precedem ou se seguem à data especificada. Devem 
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ser efetuados uma inspeção e ensaios extraordinários, sempre que se revelem necessários segundo o 6.7.3.15.7, 
sem ter em conta os últimos inspeção e ensaios periódicos.  

6.7.3.15.3 A inspeção e os ensaios iniciais de uma cisterna móvel devem incluir uma verificação das características de con-
ceção, um exame interior e exterior da cisterna móvel e dos seus órgãos tendo em conta os gases liquefeitos não 
refrigerados a transportar, e um ensaio de pressão utilizando as pressões de ensaio em conformidade com o 
6.7.3.3.2. O ensaio de pressão pode ser executado sob a forma de um ensaio hidráulico ou utilizando um outro 
líquido ou um outro gás com o acordo da autoridade competente. Antes da entrada ao serviço, a cisterna móvel 
deve ser sujeita a um ensaio de estanquidade e à verificação do bom funcionamento de todo o equipamento de 
serviço. Se o reservatório e os seus órgãos tiverem sido submetidos separadamente a um ensaio de pressão, de-
vem ser submetidos em conjunto após a montagem, a um ensaio de estanquidade. Todas as soldaduras sujeitas à 
tensão máxima devem ser objeto, quando do ensaio inicial, a um ensaio não destrutivo por radiografia, ultras-
sons ou por um outro método apropriado. Tal não se aplica ao invólucro. 

6.7.3.15.4 A inspeção e os ensaios periódicos dos cinco anos devem incluir um exame interior e exterior bem como regra 
geral, um ensaio de pressão hidráulica. Os invólucros de proteção, de isolamento térmico ou outros só devem 
ser retirados na medida em que tal seja indispensável a uma apreciação segura do estado da cisterna móvel. Se o 
reservatório e os seus equipamentos tiverem sido submetidos separadamente a um ensaio de pressão, devem ser 
submetidos em conjunto após a montagem, a um ensaio de estanquidade.  

6.7.3.15.5 A inspeção e os ensaios periódicos intercalares a intervalos de dois anos e meio devem incluir pelo menos, um 
exame interior e exterior da cisterna móvel e dos seus órgãos tendo em conta os gases liquefeitos não refrigera-
dos a transportar, um ensaio de estanquidade e uma verificação do bom funcionamento de todo equipamento de 
serviço. Os invólucros de proteção, de isolamento térmico ou outros só devem ser retirados na medida em que 
tal seja indispensável a uma apreciação segura do estado da cisterna móvel. Para as cisternas móveis destinadas 
ao transporte de um único gás liquefeito não refrigerado, o exame interior a intervalos de dois anos e meio pode 
ser dispensado, ou substituído por outros métodos de ensaio ou procedimentos de inspeção especificados pela 
autoridade competente. 

6.7.3.15.6 Inspeções e ensaios das cisternas móveis e enchimento após a data do termo de validade dos últimos inspeção e ensaios periódicos 

6.7.3.15.6.1 As cisternas móveis não podem ser cheias e apresentadas a transporte após a data de termo da validade das 
inspeções e dos ensaios periódicos de cinco anos ou de dois anos e meio prescritos no 6.7.3.15.2. No entanto, as 
cisternas móveis cheias antes da data de termo da validade das inspeções e dos ensaios periódicos podem ser 
transportadas durante um período que não ultrapasse três meses após essa data. Além disso, podem ser transpor-
tadas após essa data: 

a) depois da descarga mas antes da limpeza, para serem submetidas ao ensaio seguinte ou inspeção seguinte 
antes de serem de novo cheias; e 

b) salvo se a autoridade competente dispuser de outra forma, durante um período que não ultrapasse seis me-
ses após essa data, sempre que contenham mercadorias perigosas no retorno para fins de eliminação ou re-
ciclagem. O documento de transporte deve mencionar essa exceção. 

6.7.3.15.6.2 Com exceção dos casos previstos no 6.7.3.15.6.1, as cisternas móveis que tenham respeitado o prazo previsto 
para a inspeção e o ensaio periódico de cinco anos ou de dois anos e meio só podem ser cheias e apresentadas 
para transporte se forem efetuados uma nova inspeção e ensaio periódico de cinco anos em conformidade com 
o 6.7.3.15.4. 

6.7.3.15.7 A inspeção e os ensaios extraordinários realizam-se sempre que a cisterna móvel apresenta sinais de danos ou 
corrosão, fugas, ou outros defeitos que indiquem uma deficiência capaz de comprometer a integridade da cister-
na móvel. A extensão da inspeção e dos ensaios extraordinários deve depender do grau dos danos ou da deterio-
ração da cisterna móvel. Devem englobar pelo menos a inspeção e os ensaios efetuados a intervalos de dois anos 
e meio em conformidade com o 6.7.3.15.5. 

6.7.3.15.8 O exame interior e exterior deve assegurar que: 

a) o reservatório é inspecionado para determinar a presença de poros, corrosão ou abrasão, marcas de golpes, 
deformações, defeitos de soldaduras e de quaisquer outros defeitos, incluindo fugas, suscetíveis de tornar a 
cisterna móvel insegura durante o transporte; 

b) as tubagens, válvulas e juntas de estanquidade são inspecionadas para identificar sinais de corrosão, defeitos, 
e de quaisquer outros danos, incluindo fugas, suscetíveis de tornar a cisterna móvel insegura durante o en-
chimento, a descarga e o transporte; 
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c) os dispositivos de fecho das tampas das entradas de homem funcionam corretamente e que não existem fu-
gas nessas tampas e nas juntas de estanquidade; 

d) as porcas ou parafusos em falta em quaisquer ligações, ou flanges cegas são substituídos ou reapertados; 

e) todos os dispositivos e válvulas de emergência estão isentos de corrosão, de deformações e de qualquer da-
no ou defeito que possa entravar o seu funcionamento normal. Os dispositivos de fecho à distância e os ob-
turadores de fecho automático devem ser manobrados para verificar o seu bom funcionamento; 

f) as marcações prescritas na cisterna móvel estão legíveis e em conformidade com as disposições aplicáveis; e 

g) a armação, os suportes e dispositivos de elevação da cisterna móvel estão em bom estado. 

6.7.3.15.9 As inspeções e os ensaios indicados nos 6.7.3.15.1, 6.7.3.15.3, 6.7.3.15.4, 6.7.3.15.5 e 6.7.3.15.7 devem ser efetu-
ados por um organismo de inspeção ou na sua presença. Se o ensaio de pressão fizer parte da inspeção e do en-
saio, ele será efetuado à pressão indicada na placa ostentada pela cisterna móvel. Quando está sob pressão, o re-
servatório deve ser inspecionado para identificar qualquer fuga da cisterna móvel propriamente dita, das tuba-
gens ou do equipamento. 

6.7.3.15.10 Em todos os casos em que o reservatório tenha sofrido operações de corte, aquecimento ou de soldadura, es-
sas operações devem ser aprovados pela autoridade competente, tendo em conta o código técnico para recipien-
tes sob pressão utilizado para a construção do reservatório. Depois de completados os trabalhos, deve ser efetu-
ado um ensaio de pressão, à pressão de ensaio inicial. 

6.7.3.15.11 Se for identificado um defeito suscetível de afetar a segurança, a cisterna móvel não deve ser reposta em servi-
ço antes de ter sido reparada e de ter sido submetida com sucesso a um novo ensaio de pressão. 

6.7.3.16 Marcação 

6.7.3.16.1 Cada cisterna móvel deve ostentar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de maneira permanente na 
cisterna móvel num local bem visível e facilmente acessível para fins de inspeção. Se em virtude da disposição da 
cisterna móvel, a placa não puder ser fixada de maneira permanente ao reservatório, é necessário marcar sobre 
este pelo menos as informações requeridas pelo código técnico para recipientes sob pressão. Sobre esta placa 
devem ser marcadas por estampagem ou por qualquer outro meio semelhante, pelo menos as informações se-
guintes: 

a) Proprietário: 

i) Número de registo do proprietário; 

b) Construção: 

i) Identificação do país de fabrico; 

ii) Ano de fabrico; 

iii) Nome ou marca do fabricante; 

iv) Número de série do fabricante; 

c) Aprovação 

i) Símbolo da ONU para as embalagens  ; 

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM, 
satisfazem as prescrições aplicáveis dos capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 e 6.77; 

ii) Identificação do país de aprovação; 

iii)Organismo designado para a aprovação de tipo; 

iv)Número de aprovação de tipo; 

v) A sigla "AA" se a aprovação de tipo foi decorrente de “arranjos alternativos” (ver 6.7.1.2); 

vi)Código para recipientes sob pressão utilizado na conceção do reservatório; 

d) Pressões: 

i) PMSA (pressão manométrica em bar ou kPa) 8; 

                                                      

7  Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 
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ii) Pressão de ensaio (pressão manométrica em bar ou kPa)8; 

iii) Data (mês e ano) do ensaio de pressão inicial; 

iv) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao ensaio inicial; 

v) Pressão exterior de cálculo9 (pressão manométrica em bar ou kPa)8; 

e) Temperaturas: 

i) Intervalo das temperaturas de cálculo (em °C)8; 

ii) Temperatura de cálculo de referencia (em °C)8; 

f) Materiais 

i) Material(ais) do reservatório e referências da (s) norma(s) do material; 

ii) Espessura equivalente do aço de referência (em mm)8; 

g) Capacidade: 

i) Capacidade em água da cisterna a 20 °C (em litros)8; 

h) Inspecções e ensaios iniciais: 

i) Tipo da última inspecção periódica (2,5 anos 5 anos ou excepcional); 

ii) Data (mês e ano) do(s) último(s) ensaio(s) periódico(s); 

iii) Pressão de ensaio (pressão manométrica em bar ou kPa)8 da última inspecção periódica (quando 
aplicável); 

iv) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao último ensaio. 

                                                      

 

8 Deve ser indicada a unidade utilizada. 

9 Ver 6.7.3.2.8. 
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Figura 6.7.3.16.1: Exemplo de marcação da placa de identificação (placa sinalética) 

Número de registo do proprietário  

CONSTRUÇÃO 

País de construção  

Ano de construção  

Fabricante  

Número de série do fabricante  

APROVAÇÃO 

 

País de aprovação  

 Organismo reconhecido para a aprovação de tipo  

 Número da aprovação de tipo  "AA" (quando aplicável)  

Código de conceção do reservatório (código para recipientes sob pressão)  

PRESSÕES  

PSMA  bar ou kPa 

Pressão de ensaio bar ou kPa 

Data do ensaio de pressão inicial (mm/aaaa) 
Punção do perito 
testemunha: 

 

Pressão exterior de cálculo  bar ou kPa 

TEMPERATURAS 

Intervalo das temperaturas de cálculo °C  a °C 

Temperatura de cálculo de referência °C 

MATERIAIS 

Material(ais) do(s) reservatório(s) e indicação da ou das normas do materiais  

Espessura equivalente em aço de referência mm 

CAPACIDADE 

Capacidade em água da cisterna a 20 °C litros 

INSPECÇÕES E ENSAIOS PERIÓDICOS 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha e pressão de 
ensaioa 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha e pressão de 
ensaioa 

 (mm/aaaa)  bar ou kPa  (mm/aaaa) bar ou kPa 

       

       

       

       

a Pressão de ensaio, quando aplicável 

6.7.3.16.2 As indicações seguintes devem ser marcadas de forma durável na própria cisterna móvel ou numa placa de metal 
solidamente fixada à cisterna móvel: 

Nome do operador 

Nome do(s) gás(es) liquefeito(s) não refrigerados autorizados para transporte 

Massa máxima admissível de carga autorizada para cada gás liquefeito não refrigerado _____kg 

Massa bruta máxima admissível (MBMA) _____kg 

Tara _____kg 

Instrução de transporte em cisternas móveis em conformidade com 4.2.5.2.6. 

NOTA: Para a identificação das matérias transportadas, ver também a Parte 5 

6.7.3.16.3 Se uma cisterna móvel for concebida e aprovada para a movimentação em alto mar, a inscrição "CISTERNA 
MÓVEL OFFSHORE" deve figurar na placa de identificação 

6.7.4 Prescrições relativas à conceção e à construção das cisternas móveis destinadas ao transporte dos gases 
liquefeitos refrigerados, bem como às inspeções e ensaios a que devem ser submetidas 

6.7.4.1 Definições 

Para os fins da presente secção, entende-se por:  
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Aço de referência, um aço que tenha uma resistência à tração de 370 N/mm2 e um alongamento à rutura de 27%; 

Aprovação alternativa, uma aprovação concedida pela autoridade competente para uma cisterna móvel ou um 
CGEM concebido, construído ou ensaiado em conformidade com prescrições técnicas ou com métodos de en-
saio que não os definidos no presente capítulo; 

Cisterna móvel, uma cisterna multimodal com isolamento térmico e uma capacidade superior a 450 litros provida 
do equipamento de serviço e do equipamento de estrutura necessários para o transporte de gases liquefeitos re-
frigerados. A cisterna móvel deve poder ser cheia e esvaziada sem retirar o seu equipamento de estrutura. Deve 
possuir elementos estabilizadores exteriores à cisterna e poder ser elevada quando estiver cheia. Deve ser conce-
bida principalmente para ser carregada num veículo, num vagão ou num navio para navegação marítima para vi-
as navegáveis interiores e estar equipada com sapatas, apoios ou acessórios que lhe facilitem a movimentação 
mecânica. Os veículos-cisternas rodoviários, os vagões-cisternas, as cisternas não metálicas e os grandes recipien-
tes para granel (GRG), as garrafas de gás e os recipientes de grandes dimensões não são considerados como cis-
ternas móveis; 

Cisterna, uma construção constituído normalmente: 

a) por um invólucro e um ou mais reservatórios interiores, em que o espaço entre o ou os reservatórios e o 
invólucro se encontra vazio de ar (isolamento por vácuo) e podendo compreender um sistema de isolamen-
to térmico; ou 

b) por um invólucro e um reservatório interior com uma camada intermédia de materiais calorífugos rígidos 
(espuma rígida por exemplo); 

Ensaio de estanquidade, o ensaio que consiste em submeter, por meio de um gás, o reservatório e o seu equipamen-
to de serviço, a uma pressão interior efetiva de pelo menos 90% da PMSA; 

Equipamento de estrutura, os elementos de reforço, fixação, proteção ou de estabilização, exteriores ao reservatório; 

Equipamento de serviço, os instrumentos de medida e os dispositivos de enchimento e de descarga, de arejamento, 
segurança, pressurização, arrefecimento, e de isolamento térmico; 

Invólucro, a cobertura ou capa de isolamento exterior que pode fazer parte do sistema de isolamento; 

Massa bruta máxima admissível (MBMA), a soma da tara da cisterna móvel e do mais pesado carregamento cujo 
transporte seja autorizado; 

Pressão de ensaio, a pressão manométrica máxima no cimo do reservatório durante o ensaio de pressão; 

Pressão máxima de serviço autorizada (PMSA), a pressão manométrica efetiva máxima no cimo do reservatório de 
uma cisterna móvel cheia, na sua posição de exploração, tendo em conta a pressão efetiva mais elevada durante o 
enchimento e a descarga; 

Reservatório, a corpo da cisterna móvel que contém o gás liquefeito refrigerado a transportar, incluindo as abertu-
ras e seus meios de obturação, mas excluindo o equipamento de serviço e o equipamento de estrutura exterior; 

Temperatura mínima de cálculo, a temperatura utilizada para a conceção e a construção do reservatório não superior 
à mais baixa (fria) temperatura (temperatura de serviço) do conteúdo nas condições normais de enchimento, de 
descarga e de transporte 

Tempo de retenção, o tempo que decorrerá entre o estabelecimento da condição inicial de enchimento e o momento 
em que a pressão do conteúdo atinge, devido à entrada de calor, o valor de pressão mais baixo indicado no(s) 
dispositivo(s) de limitação da pressão;  

6.7.4.2 Prescrições gerais relativas à conceção e à construção  

6.7.4.2.1 Os reservatórios devem ser concebidos e construídos em conformidade com as prescrições de um código técni-
co para recipientes sob pressão aprovado pela autoridade competente. O reservatório e os invólucros devem ser 
construídos de materiais metálicos aptos para a enformação. Os invólucros devem ser de aço. Podem ser utiliza-
dos materiais não metálicos para as pegas e os suportes entre o reservatório e o invólucro, na condição de ter si-
do provado que são satisfatórias as propriedades dos seus materiais à temperatura mínima de cálculo. Em princí-
pio, os materiais devem estar em conformidade com normas nacionais ou internacionais. Para os reservatórios e 
os invólucros de construção soldada, só devem ser utilizados materiais cuja soldabilidade tenha sido plenamente 
demonstrada. As juntas de soldadura devem ser feitas segundo as regras da arte e oferecer todas as garantias de 
segurança. Se o processo de fabrico ou os materiais utilizados o exigirem, os reservatórios devem sofrer um tra-
tamento térmico para garantir uma resistência apropriada das soldaduras e das zonas afetadas termicamente. 
Quando da escolha do material, a temperatura mínima de cálculo deve ser tomada em conta considerando os ris-
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cos de rutura frágil sob tensão, da fragilização pelo hidrogénio, da fissuração por corrosão e da resistência aos 
choques. Se forem utilizados aços de grão fino, o valor garantido do limite de elasticidade aparente não deve ser 
superior a 460 N/mm2 e o valor garantido do limite superior da resistência à tração não deve ser superior a 
725 N/mm2, segundo as especificações do material. Os materiais das cisternas móveis devem ser adaptáveis ao 
ambiente exterior que possa existir durante o transporte. 

6.7.4.2.2 Todas as partes de uma cisterna móvel, incluindo órgãos, juntas de estanquidade e tubuladuras, que possam 
normalmente entrar em contacto com o gás liquefeito refrigerado transportado, devem ser compatíveis com o 
gás em questão. 

6.7.4.2.3 Deve ser evitada a utilização de metais diferentes cujo contacto possa provocar deterioração por corrosão galvâ-
nica. 

6.7.4.2.4 O sistema de isolamento térmico deve compreender um revestimento completo do reservatório ou dos reserva-
tórios com materiais calorífugos eficazes. O isolamento externo deve ser protegido por um invólucro, de manei-
ra que não possa impregnar-se de humidade nem sofrer qualquer outro dano nas condições normais de transpor-
te.  

6.7.4.2.5 Se um invólucro for fechado de tal maneira que seja estanque aos gases, deve ser previsto um dispositivo que 
impeça a pressão de atingir um valor perigoso no espaço de isolamento.  

6.7.4.2.6 Materiais que possam reagir perigosamente em contacto com o oxigénio ou atmosferas enriquecidas em oxigé-
nio, não devem ser utilizados, quando houver risco de contacto com oxigénio ou com um fluido enriquecido em 
oxigénio das partes do isolamento térmico das cisternas móveis destinadas ao transporte de gases liquefeitos re-
frigerados com ponto de ebulição inferior a menos (-) 182 °C, à pressão atmosférica. 

6.7.4.2.7 Os materiais de isolamento não devem deteriorar-se indevidamente durante o serviço. 

6.7.4.2.8 O tempo de retenção de referência deve ser determinado para cada gás liquefeito refrigerado destinado ao trans-
porte em cisternas móveis. 

6.7.4.2.8.1 O tempo de retenção de referência deve ser determinado segundo um método aceite pela autoridade compe-
tente, tendo em conta: 

a) a eficácia do sistema de isolamento, determinada em conformidade com o 6.7.4.2.8.2; 

b) a pressão mais baixa do(s) dispositivo(s) limitador(es) de pressão; 

c) as condições de enchimento iniciais; 

d) uma temperatura ambiente hipotética de 30 °C; 

e) as propriedades físicas do gás liquefeito refrigerado a transportar. 

6.7.4.2.8.2 A eficácia do sistema de isolamento (entrada de calor em watts) é determinada submetendo a cisterna móvel a 
um ensaio de tipo em conformidade com um método aceite pela autoridade competente. Este ensaio será: 

a) um ensaio a pressão constante (por exemplo à pressão atmosférica) em que a perda de gás liquefeito refrige-
rado é medida durante um dado período, ou; 

b) um ensaio em sistema fechado em que a elevação de pressão no reservatório é medida durante um dado pe-
ríodo. 

Devem ser tidas em conta as variações da pressão atmosférica para executar o ensaio a pressão constante. Para 
os dois ensaios, será necessário efetuar correções afim de ter em conta as variações de temperatura ambientais 
relativamente ao valor de referência hipotético de 30 °C da temperatura ambiente. 

NOTA: Para determinar o tempo de retenção real antes de cada transporte, ter em conta o 4.2.3.7.  

6.7.4.2.9 O invólucro de uma cisterna de dupla parede isolada por vácuo deve ser calculada para uma pressão externa de 
pelo menos 100 kPa (1 bar) (pressão manométrica) segundo um código técnico reconhecido, ou para uma pres-
são de colapso crítica de cálculo de pelo menos 200 kPa (2 bar) (pressão manométrica). No cálculo da resistência 
do invólucro à pressão externa, podem ser tidos em conta os reforços internos e externos.  

6.7.4.2.10 As cisternas móveis devem ser concebidas e construídas com suportes que ofereçam uma base estável durante o 
transporte e com pegas de elevação e de estiva adequadas. 

6.7.4.2.11 As cisternas móveis devem ser concebidas para suportar, sem perda de conteúdo, no mínimo, a pressão interna 
exercida pelo conteúdo e as cargas estáticas, dinâmicas e térmicas nas condições normais de movimentação e de 
transporte. A conceção deve demonstrar que foram tomados em consideração os efeitos da fadiga causada pela 
aplicação repetida destas cargas durante todo o período de vida previsto para a cisterna móvel. 
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6.7.4.2.12 As cisternas móveis e os seus meios de fixação devem poder suportar, à carga máxima autorizada, as forças está-
ticas seguintes aplicadas separadamente: 

a) na direção de transporte, duas vezes a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade (g)10; 

b) horizontalmente, perpendicularmente à direção de transporte, a MBMA (nos casos em que o sentido da 
marcha não seja claramente determinada, as forças devem ser iguais a duas vezes a MBMA) multiplicada pe-
la aceleração da gravidade (g)8; 

c) verticalmente, de baixo para cima, a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade (g)8; e 

d) verticalmente, de cima para baixo, duas vezes a MBMA (englobando a carga total e o efeito da gravidade) 
multiplicada pela aceleração da gravidade (g)8. 

6.7.4.2.13 Para cada uma das forças do 6.7.4.2.12, devem ser respeitados os coeficientes de segurança seguintes: 

a) para os materiais com um limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 relati-
vamente ao limite de elasticidade aparente garantido; e 

b) para os materiais sem limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 relativa-
mente ao limite de elasticidade garantido a 0,2% de alongamento e, para os aços austeníticos, a 1% de alon-
gamento. 

6.7.4.2.14 O valor do limite de elasticidade aparente ou do limite de elasticidade garantido será o valor especificado nas 
normas nacionais ou internacionais de materiais. No caso dos aços austeníticos, os valores mínimos especifica-
dos nas normas de materiais podem ser aumentados até 15% se estes valores mais elevados vierem a estar con-
firmados nos certificados dos materiais. Se não existir norma para o metal em questão ou se forem utilizados 
materiais não metálicos, os valores a utilizar para o limite de elasticidade aparente ou para o limite de elasticidade 
garantido devem ser aprovados pela autoridade competente. 

6.7.4.2.15 As cisternas móveis destinadas ao transporte dos gases liquefeitos refrigerados devem poder ser ligadas eletrica-
mente à terra. 

6.7.4.3 Critérios de conceção 

6.7.4.3.1 Os reservatórios devem ter secção circular. 

6.7.4.3.2 Os reservatórios devem ser concebidos e construídos para resistir a uma pressão de ensaio hidráulica pelo menos 
igual a 1,3 vezes a PMSA. Para os reservatórios com isolamento sob vácuo, a pressão de ensaio não deve ser in-
ferior a 1,3 vezes a PMSA adicionada de 100 kPa (1 bar). A pressão de ensaio não deve em caso algum ser infe-
rior a 300 kPa (3 bar) (pressão manométrica). Deve ser dada atenção às prescrições relativas à espessura mínima 
dos reservatórios formuladas no 6.7.4.4.2 a 6.7.4.4.7. 

6.7.4.3.3 Para os metais que tenham um limite de elasticidade aparente definido ou que sejam caracterizados por um limite 
de elasticidade garantido (em geral, limite de elasticidade a 0,2% de alongamento ou a 1% para os aços austeníti-

cos), a tensão primária de membrana  (sigma) do reservatório, devida à pressão de ensaio, não deve ultrapassar 
o mais pequeno dos valores 0,75 Re ou 0,50 Rm, em que: 

Re = limite de elasticidade aparente em N/mm2, ou limite de elasticidade garantido a 0,2% de alongamento ou 
ainda, no caso dos aços austeníticos, a 1% de alongamento; 

Rm = resistência mínima à rutura por tração em N/mm2. 

6.7.4.3.3.1 Os valores de Re e Rm a utilizar devem ser valores mínimos especificados de acordo com normas nacionais ou 
internacionais de materiais. No caso dos aços austeníticos, os valores mínimos especificados para Re e Rm se-
gundo as normas de materiais podem ser aumentados até 15% se estes valores mais elevados vierem a ser con-
firmados pelos certificados do material. Se não existir norma de material para o metal em questão, os valores de 
Re e Rm utilizados devem ser aprovados pela autoridade competente. 

6.7.4.3.3.2 Não são admitidos quocientes de Re/Rm superiores a 0,85, para os aços utilizados nos reservatórios de cons-
trução soldada. Os valores de Re e Rm a utilizar para o cálculo desta relação devem ser os que são especificados 
no certificado do material. 

6.7.4.3.3.3 Os aços utilizados para a construção dos reservatórios devem ter um alongamento à rutura, em percentagem, 
de pelo menos 10000/Rm com um mínimo absoluto de 16% para os aços de grão fino e de 20% para os outros 

                                                      

10 Para fins de cálculo: g = 9,81 m/s2. 
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aços. O alumínio e as ligas de alumínio utilizados para a construção dos reservatórios devem ter um alongamento 
à rutura, em percentagem, de pelo menos 10000/6Rm com um mínimo absoluto de 12%. 

6.7.4.3.3.4 A fim de determinar as características reais dos materiais, tem que se ter em linha de conta que para provetes 
retirados de chapa, o eixo do provete para o ensaio de tração deve ser perpendicular (transversalmente) ao senti-
do da laminagem. O alongamento permanente à rutura deve ser medido em provetes de ensaio de secção trans-
versal retangular, de acordo com a norma ISO 6892:1998 utilizando uma distância entre marcas de 50 mm. 

6.7.4.4 Espessura mínima do reservatório 

6.7.4.4.1 A espessura mínima do reservatório deve ser igual ao mais elevado dos valores seguintes: 

a) a espessura mínima determinada em conformidade com as prescrições do 6.7.4.4.2 a 6.7.4.4.7; ou 

b) a espessura mínima determinada em conformidade com o código técnico aprovado para recipientes sob 
pressão, tendo em conta as prescrições do 6.7.4.3. 

6.7.4.4.2 Para os reservatórios cujo diâmetro é igual ou inferior a 1,80 m, a espessura não deve ser inferior a 5 mm no ca-
so do aço de referência, ou a um valor equivalente, no caso de um outro metal. Para os reservatórios com mais 
de 1,80 m de diâmetro, a espessura não deve ser inferior a 6 mm no caso do aço de referência, ou a um valor 
equivalente, no caso de um outro metal. 

6.7.4.4.3 No caso dos reservatórios com isolamento por vácuo cujo diâmetro é igual ou inferior a 1,80 m, a espessura não 
deve ser inferior a 3 mm no caso do aço de referência, ou a um valor equivalente, no caso de um outro metal. 
Para os reservatórios com mais de 1,80 m de diâmetro, a espessura não deve ser inferior a 4 mm, no caso do aço 
de referência, ou a um valor equivalente, no caso de um outro metal. 

6.7.4.4.4 Para os reservatórios com isolamento por vácuo, a espessura total do invólucro e do reservatório deve corres-
ponder à espessura mínima prescrita no 6.7.4.4.2, não sendo a espessura do reservatório propriamente dito infe-
rior à espessura mínima prescrita no 6.7.4.4.3. 

6.7.4.4.5 Os reservatórios não devem ter menos de 3 mm de espessura qualquer que seja o material de construção. 

6.7.4.4.6 A espessura equivalente de um metal que não seja a prescrita para o aço de referência segundo os 6.7.4.4.2 e 
6.7.4.4.3 deve ser determinada recorrendo à fórmula seguinte: 

e1 = 
3

11

0

 ARm

e 421,
 

em que: 

e1 = espessura equivalente requerida (em mm) do metal utilizado; 

eo = espessura mínima (em mm) especificada para o aço de referência no 6.7.4.4.2 e 6.7.4.4.3; 

Rm1 =  resistência mínima garantida à tração (em N/mm2) do metal utilizado (ver 6.7.4.3.3); 

A1 = alongamento mínimo garantido à rutura (em %) do metal utilizado segundo normas nacionais ou in-
ternacionais. 

6.7.4.4.7 Em nenhum caso a espessura da parede deve ser inferior aos valores prescritos no 6.7.4.4.1 a 6.7.4.4.5. Todas as 
partes do reservatório devem ter a espessura mínima fixada no 6.7.4.4.1 a 6.7.4.4.6. Esta espessura não deve ter 
em conta uma sobrespessura de corrosão. 

6.7.4.4.8 Não deve existir uma variação brusca da espessura da chapa nas ligações entre os fundos e a virola do reservató-
rio. 

6.7.4.5 Equipamento de serviço 

6.7.4.5.1  O equipamento de serviço deve estar disposto de maneira a ficar protegido contra os riscos de arrancamento ou 
de avaria no decurso do transporte ou da movimentação. Se a ligação entre a armação e a cisterna ou o invólucro 
e o reservatório permitir um deslocamento relativo, a fixação do equipamento deve permitir tal deslocamento 
sem risco de avaria dos órgãos. Os órgãos exteriores de descarga (ligações de tubagem, órgãos de fecho), o obtu-
rador interno e a sua sede devem ficar protegidos contra os riscos de arrancamento sob efeito de forças exterio-
res (utilizando, por exemplo, zonas de corte). Os dispositivos de enchimento e de descarga (incluindo as flanges 
ou capacetes roscados) e todos os capacetes de proteção devem poder garantir proteção contra uma abertura in-
tempestiva.  
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6.7.4.5.2 Cada abertura de enchimento e de descarga pelo fundo das cisternas móveis destinadas ao transporte dos gases 
liquefeitos refrigerados inflamáveis deve ser munido de pelo menos três dispositivos de fecho em série, indepen-
dentes uns dos outros, sendo o primeiro um obturador situado o mais perto possível do invólucro, o segundo 
um obturador e o terceiro uma flange cega ou um dispositivo equivalente. O dispositivo de fecho situado mais 
perto do invólucro deve ser um dispositivo de fecho rápido que funcione automaticamente em caso de desloca-
mento intempestivo da cisterna móvel durante o enchimento ou a descarga ou em caso de imersão do reservató-
rio nas chamas. Este dispositivo deve também poder ser acionado por comando à distância. 

6.7.4.5.3 Cada abertura de enchimento e de descarga pelo fundo das cisternas móveis destinadas ao transporte dos gases 
liquefeitos refrigerados não inflamáveis deve ser munido de pelo menos dois dispositivos de fecho em série, in-
dependentes, sendo o primeiro um obturador situado o mais perto possível do invólucro e o segundo uma flan-
ge cega ou um dispositivo equivalente. 

6.7.4.5.4 Para as secções de tubagens que possam ser fechadas nas duas extremidades e nas quais possam ficar retidos 
produtos líquidos, deve estar previsto um sistema de descarga que funcione automaticamente para evitar uma 
sobrepressão no interior da tubagem. 

6.7.4.5.5 Nas cisternas de isolamento por vácuo, não é exigida uma abertura de inspeção. 

6.7.4.5.6 Na medida do possível, os órgãos exteriores devem ser agrupados. 

6.7.4.5.7 Todas as ligações de uma cisterna móvel devem ostentar marcas claras indicando a função de cada uma delas. 

6.7.4.5.8 Cada obturador ou outro meio de fecho deve ser concebido e construído em função de uma pressão nominal 
pelo menos igual à PMSA do reservatório tendo em conta as temperaturas previstas durante o transporte. Todos 
os obturadores roscados devem fechar-se no sentido dos ponteiros do relógio. Para os outros obturadores, a po-
sição (aberta e fechada) e o sentido do fecho devem estar claramente indicados. Todos os obturadores devem ser 
concebidos de maneira a impedir a respetiva abertura intempestiva. 

6.7.4.5.9 Em caso de utilização do equipamento de pressurização, as ligações a este equipamento, para líquidos e vapores, 
devem ser providas de um obturador situado tão perto quanto possível do invólucro para impedir a perda do 
conteúdo em caso de danos sofridos pelo equipamento. 

6.7.4.5.10 As tubagens devem ser concebidas, construídas e instaladas de maneira a evitar qualquer risco de danos devido à 
dilatação e contração térmicas, choques mecânicos ou vibrações. Todas as tubagens devem ser de material apro-
priado. Com a finalidade de evitar fugas na sequência de um incêndio, só devem utilizar-se tubagens de aço e 
juntas soldadas entre o invólucro e a ligação com o primeiro fecho de qualquer abertura de saída. O método de 
fixação do fecho a esta ligação deve ser julgado satisfatório pela autoridade competente. Nos outros locais, as li-
gações de tubagens devem ser soldadas sempre que necessário. 

6.7.4.5.11 As juntas das tubagens de cobre devem ser brasadas ou constituídas por uma ligação metálica de igual resistên-
cia. O ponto de fusão do material de brasagem não deve ser inferior a 525 °C. As juntas não devem enfraquecer 
a resistência da tubagem como aconteceria com uma junta roscada.  

6.7.4.5.12 Os materiais de construção dos obturadores e dos acessórios devem ter propriedades satisfatórias à temperatura 
mínima de serviço da cisterna móvel. 

6.7.4.5.13 A pressão de rebentamento de todas as tubagens e de todos os órgãos de tubagens não deve ser inferior ao mais 
elevado dos valores seguintes: quatro vezes a PMSA do reservatório, ou quatro vezes a pressão à qual este pode 
ser submetido em serviço sob ação de uma bomba ou de outro dispositivo (à exceção dos dispositivos de des-
compressão). 

6.7.4.6 Dispositivos de descompressão 

6.7.4.6.1 Cada reservatório deve possuir pelo menos dois dispositivos de descompressão de mola independentes. Os dis-
positivos de descompressão devem abrir-se automaticamente a uma pressão que não deve ser inferior à PMSA e 
devem estar completamente abertos a uma pressão igual a 110% da PMSA. Após descompressão, estes disposi-
tivos devem voltar a fechar-se a uma pressão que não deve ser inferior em mais de 10% da pressão de início de 
abertura e devem permanecer fechados a todas as pressões mais baixas. Os dispositivos de descompressão de-
vem ser de um tipo próprio para resistir aos esforços dinâmicos, incluindo os devidos ao movimento do líquido.  

6.7.4.6.2 Os reservatórios para o transporte de gases liquefeitos refrigerados não inflamáveis e de hidrogénio podem tam-
bém ter discos de rutura montados em paralelo com os dispositivos de descompressão de mola, tal como é indi-
cado no 6.7.4.7.2 e 6.7.4.7.3. 

6.7.4.6.3 Os dispositivos de descompressão devem ser concebidos de maneira a impedir a entrada de corpos estranhos, 
fugas de gás ou sobrepressões perigosas. 
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6.7.4.6.4 Os dispositivos de descompressão devem ser aprovados pela autoridade competente. 

6.7.4.7 Débito e regulação dos dispositivos de descompressão 

6.7.4.7.1 Em caso de perda do vácuo numa cisterna com isolamento por vácuo ou de uma perda de 20% do isolamento 
numa cisterna isolada por materiais sólidos, o débito combinado de todos os dispositivos de descompressão ins-
talados deve ser suficiente para que a pressão (incluindo a pressão acumulada) no reservatório não ultrapasse 
120% da PMSA. 

6.7.4.7.2 Para os gases liquefeitos refrigerados não inflamáveis (à exceção do oxigénio) e o hidrogénio, este débito pode 
ser assegurado pela utilização de discos de rutura montados em paralelo com os dispositivos de segurança pres-
critos. Estes discos devem ceder a uma pressão nominal igual à pressão de ensaio do reservatório. 

6.7.4.7.3 Nas condições prescritas no 6.7.4.7.1 e 6.7.4.7.2, associadas a uma imersão completa em chamas, o débito com-
binado dos dispositivos de descompressão instalados deve ser tal que a pressão no reservatório não ultrapasse a 
pressão de ensaio.  

6.7.4.7.4 O débito requerido dos dispositivos de descompressão deve ser calculado em conformidade com um código 
técnico bem determinado reconhecido pela autoridade competente11. 

6.7.4.8 Marcação dos dispositivos de descompressão 

6.7.4.8.1 Sobre cada dispositivo de descompressão, devem ser marcadas, em caracteres legíveis e indeléveis, as indicações 
seguintes: 

a) a pressão nominal de descarga (em bar ou kPa); 

b) as tolerâncias admissíveis para a pressão de abertura dos dispositivos de descompressão de mola; 

c) a temperatura de referência correspondente à pressão nominal de rebentamento dos discos de rutura; 

d) o débito nominal do dispositivo em metros cúbicos de ar por segundo (m3/s); e 

e) as secções de passagem dos dispositivos de descompressão de mola e dos discos de rutura em mm2. 

Na medida do possível, devem ser igualmente indicados os elementos seguintes: 

f) o nome do fabricante e o número de referência apropriado do dispositivo. 

6.7.4.8.2 O débito nominal marcado nos dispositivos de descompressão deve ser calculado em conformidade com a nor-
ma ISO 41261:2004 e ISO 4126-7:2004.. 

6.7.4.9 Ligação dos dispositivos de descompressão 

6.7.4.9.1  As ligações dos dispositivos de descompressão devem ter dimensões suficientes para que o débito requerido 
possa chegar sem entrave ao dispositivo de segurança. Não deve ser instalado um obturador entre o reservatório 
e os dispositivos de descompressão, salvo se estes forem duplicados por dispositivos equivalentes para permitir a 
manutenção ou para outros fins e se os obturadores que servem os dispositivos efetivamente em funcionamento 
forem fechados à chave quando abertos, ou se os obturadores forem interligados de forma a que as prescrições 
do 6.7.4.7 sejam sempre respeitadas. Nada deve obstruir uma abertura para um dispositivo de arejamento ou um 
dispositivo de descompressão que possa limitar ou interromper o fluxo de libertação do reservatório para estes 
dispositivos. As tubagens de arejamento situadas a jusante dos dispositivos de descompressão, quando existirem, 
devem permitir a evacuação dos vapores ou dos líquidos para a atmosfera exercendo apenas uma pressão contrá-
ria mínima sobre os dispositivos de descompressão. 

6.7.4.10 Colocação dos dispositivos de descompressão 

6.7.4.10.1 As entradas dos dispositivos de descompressão devem ser colocadas no cimo do reservatório, tão perto quanto 
possível do centro longitudinal e transversal do reservatório. Nas condições de enchimento máximo, todas as en-
tradas dos dispositivos de descompressão devem estar situadas na fase gasosa do reservatório e os dispositivos 
devem ser instalados de tal maneira que os gases possam escapar-se sem encontrar obstáculos. Para os gases li-
quefeitos refrigerados, as libertações devem ser dirigidas para longe da cisterna de maneira a não poderem voltar 
a direcionar-se sobre ela. São admitidos dispositivos de proteção para desviar o jacto de gás, na condição de que 
o débito requerido para os dispositivos de descompressão não seja reduzido. 

                                                      

11 Ver por exemplo "CGA S-1.2-2003 "Pressure Relief Device Standards – Part 2 – Cargo and Portable Tank for Compressed Gases". 
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6.7.4.10.2 Devem ser tomadas medidas para colocar os dispositivos fora do alcance de pessoas não autorizadas e para evi-
tar que sejam danificados em caso de capotamento da cisterna móvel.  

6.7.4.11 Instrumentos de medida 

6.7.4.11.1 Uma cisterna móvel deve estar equipada com um ou vários instrumentos de medida, a menos que seja destinada 
a ser cheia com medição por pesagem. Não devem ser utilizados instrumentos de vidro e de outros materiais 
frágeis que comuniquem diretamente com o conteúdo do reservatório. 

6.7.4.11.2 No invólucro das cisternas móveis isoladas sob vácuo deve ser prevista uma ligação para um manómetro de vá-
cuo. 

6.7.4.12 Suportes, armações, pegas de elevação e de estiva das cisternas móveis 

6.7.4.12.1 As cisternas móveis devem ser concebidas e construídas com suportes que ofereçam uma base estável durante o 
transporte. Para este fim, devem ser tidas em consideração as forças a que se refere o 6.7.4.2.12 e o coeficiente 
de segurança indicado no 6.7.4.2.13. São aceitáveis sapatas, armações, berços ou outras estruturas análogas. 

6.7.4.12.2 As tensões combinadas exercidas pelos suportes (berços, armações, etc.) e pelas pegas de elevação e de estiva da 
cisterna móvel não devem gerar tensões excessivas em qualquer parte da cisterna. Todas as cisternas móveis de-
vem possuir pegas permanentes de elevação e de estiva. Estas pegas devem, de preferência, ser montadas sobre 
os suportes da cisterna móvel, mas podem ser montadas sobre placas de reforço fixadas à cisterna nos pontos de 
suporte. 

6.7.4.12.3 Quando da conceção dos suportes e armações, devem ter-se em conta os efeitos de corrosão devido às condi-
ções  ambientais normais.  

6.7.4.12.4 As entradas dos garfos de elevação devem poder ser obturadas. Os meios de obturação destas entradas devem 
ser um elemento permanente da armação ou ser fixados de maneira permanente à armação. As cisternas móveis 
de um único compartimento cujo comprimento seja inferior a 3,65 m não têm de possuir entradas dos garfos de 
elevação obturadas, na condição de que: 

a) a cisterna e todos os seus órgãos sejam bem protegidos contra os choques dos garfos dos dispositivos de 
elevação; e 

b) que a distância entre os centros das entradas dos garfos de elevação seja pelo menos igual a metade do 
comprimento máximo da cisterna móvel. 

6.7.4.12.5 Se as cisternas móveis não estiverem protegidas durante o transporte em conformidade com o 4.2.3.3, os reser-
vatórios e equipamentos de serviço devem ser protegidos contra os danos do reservatório e do equipamento de 
serviço ocasionados por um choque lateral, longitudinal ou por um capotamento. Os órgãos exteriores devem 
estar protegidos de maneira que o conteúdo do reservatório não possa escapar-se em caso de choque ou de ca-
potamento da cisterna móvel sobre os seus órgãos. Exemplos de medidas de proteção: 

a) a proteção contra os choques laterais, que pode ser constituída por barras longitudinais que protejam o re-
servatório dos dois lados, à altura do seu eixo médio; 

b) a proteção das cisternas móveis contra o capotamento, que pode ser constituída por anéis de reforço ou por 
barras fixadas de um lado ao outro da armação; 

c) a proteção contra os choques à retaguarda, que pode ser constituída por um pára-choques ou uma armação; 

d) a proteção do reservatório contra danos ocasionados por choques ou capotamento, utilizando uma armação 
ISO em conformidade com ISO 14963:1995. 

e) a proteção da cisterna móvel contra os choques ou o capotamento pode ser constituída por um invólucro 
de isolamento por vácuo.  

6.7.4.13 Aprovação de tipo 

6.7.4.13.1 Para cada novo tipo de cisterna móvel, a autoridade competente deve emitir um certificado de aprovação de ti-
po. Esse certificado deve atestar que a cisterna móvel foi inspecionada por um organismo de inspeção, é ade-
quado ao uso a que se destina e satisfaz as prescrições gerais enunciadas no presente capítulo. Quando uma série 
de cisternas móveis for fabricada sem modificação da conceção, o certificado é válido para toda a série. O certi-
ficado deve mencionar o relatório de ensaio do protótipo, os gases liquefeitos refrigerados cujo transporte é au-
torizado, os materiais de construção do reservatório e do invólucro, bem como um número de aprovação. Este 
deve ser constituído pelo sinal distintivo ou marca distintiva do país no qual foi emitida a aprovação, ou seja, do 
símbolo dos veículos em circulação internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a circulação rodoviá-
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ria (1968), e por um número de registo. Os certificados devem indicar as aprovações alternativas eventuais em 
conformidade com o 6.7.1.2. Um certificado de tipo pode servir para a aprovação de cisternas móveis mais pe-
quenas fabricadas com materiais da mesma natureza e da mesma espessura, segundo a mesma técnica de fabrico, 
com suportes idênticos, fechos e outros acessórios equivalentes.  

6.7.4.13.2 O relatório de ensaio do protótipo para a aprovação de tipo deve incluir pelo menos: 

a) os resultados dos ensaios aplicáveis relativos à armação especificados na norma ISO 1496-3:1995; 

b) os resultados da inspeção e do ensaio iniciais em conformidade com o 6.7.4.14.3; e  

c) se for o caso, os resultados do ensaio de impacto do 6.7.4.14.1. 

6.7.4.14 Inspeções e ensaios 

6.7.4.14.1 As cisternas móveis em conformidade com a definição de "contentor" na Convenção Internacional sobre a Se-
gurança dos Contentores (CSC) de 1972, modificada, não devem ser utilizadas a menos que seja demonstrada a 
respetiva adequação, submetendo, com êxito, um protótipo representativo de cada tipo ao ensaio dinâmico de 
impacto longitudinal, prescrito na secção 41 da quarta parte do Manual de Ensaios e de Critérios. 

6.7.4.14.2 O reservatório e os equipamentos de cada cisterna móvel devem ser submetidos a um primeira inspeção e a en-
saios antes da sua primeira entrada ao serviço (inspeção e ensaio iniciais) e, em seguida, a inspeções e ensaios a 
intervalos de cinco anos no máximo (inspeção e ensaios periódicos quinquenais) com uma inspeção e ensaios 
periódicos intercalar (inspeção e ensaios periódicos a intervalos de dois anos e meio) a meio do período de cinco 
anos decorrente entre as inspeções e os ensaios periódicos. A inspeção e os ensaios a intervalos de dois anos e 
meio podem ser efetuados durante os três meses que precedem ou se seguem à data especificada. Devem ser efe-
tuados uma inspeção e um ensaio extraordinárias, sempre que se revelem necessários segundo o 6.7.4.14.7, sem 
ter em conta a última inspeção e os ensaios periódicos. 

6.7.4.14.3 A inspeção e os ensaios iniciais de uma cisterna móvel devem incluir uma verificação das características de con-
ceção, um exame interior e exterior do reservatório da cisterna móvel e dos seus órgãos tendo em conta os gases 
liquefeitos refrigerados a transportar, e um ensaio de pressão utilizando as pressões de ensaio em conformidade 
com o 6.7.4.3.2. O ensaio de pressão pode ser executado sob a forma de um ensaio hidráulico ou utilizando um 
outro líquido ou um outro gás com o acordo da autoridade competente. Antes da entrada ao serviço, a cisterna 
móvel deve ser sujeita a um ensaio de estanquidade e à verificação do bom funcionamento de todo o equipa-
mento de serviço. Se o reservatório e os seus órgãos tiverem sido submetidos separadamente a um ensaio de 
pressão, devem ser submetidos em conjunto após a montagem a um ensaio de estanquidade. Todas as soldadu-
ras sujeitas à tensão máxima devem ser objeto, quando do ensaio inicial, a um ensaio não destrutivo por radio-
grafia, ultrassons ou por um outro método não destrutivo apropriado. Tal não se aplica ao invólucro. 

6.7.4.14.4 As inspeções e os ensaios periódicos a intervalos de cinco anos e a intervalos de dois anos e meio devem incluir 
um exame exterior da cisterna móvel e dos seus órgãos tendo em conta os gases liquefeitos refrigerados a trans-
portar, um ensaio de estanquidade e uma verificação do bom funcionamento de todo equipamento de serviço, e 
se for o caso, uma medição do vácuo. No caso das cisternas não isoladas por vácuo, o invólucro e o isolamento 
devem ser retirados para as inspeções e os ensaios periódicos a intervalos de dois anos e meio e de cinco anos, 
mas apenas na medida em que tal seja indispensável a uma apreciação segura.  

6.7.4.14.5 (Revogado) 

6.7.4.14.6 Inspeções e ensaios das cisternas móveis e enchimento após a data do termo de validade dos últimos inspeção e ensaios periódicos 

6.7.4.14.6.1 As cisternas móveis não podem ser cheias e apresentadas a transporte após a data de termo da validade da úl-
tima inspeção e ensaios periódicos a intervalos de cinco anos ou de dois anos e meio prescritos no 6.7.4.14.2. No 
entanto, as cisternas móveis cheias antes da data de termo da validade das inspeções e dos ensaios e periódicos 
podem ser transportadas durante um período que não ultrapasse três meses após essa data. Além disso, podem 
ser transportadas após essa data: 

a) depois da descarga mas antes da limpeza, para serem submetidas ao ensaio seguinte ou inspeção seguinte 
antes de serem de novo cheias; e 

b) salvo se a autoridade competente dispuser de outra forma, durante um período que não ultrapasse seis me-
ses após essa data, sempre que contenham mercadorias perigosas no retorno para fins de eliminação ou re-
ciclagem. O documento de transporte deve mencionar essa exceção. 

6.7.4.14.6.2 Com exceção dos casos previstos no 6.7.4.14.6.1, as cisternas móveis que não tenham respeitado o prazo pre-
visto para a inspeção e o ensaio periódico de cinco anos ou de dois anos e meio só podem ser cheias e apresen-
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tadas para transporte se forem efetuados uma nova inspeção e ensaio periódico de cinco anos em conformidade 
com o 6.7.4.14.4. 

6.7.4.14.7 A inspeção e os ensaios extraordinários realizam-se sempre que a cisterna móvel apresenta sinais de danos ou 
corrosão, fugas, ou outros defeitos que indiquem uma deficiência capaz de comprometer a integridade da cister-
na móvel. A extensão da inspeção e dos ensaios extraordinários deve depender do grau dos danos ou da deterio-
ração da cisterna móvel. Devem englobar pelo menos a inspeção e os ensaios efetuados a intervalos de dois anos 
e meio em conformidade com o 6.7.4.14.4. 

6.7.4.14.8 O exame interior da cisterna móvel no decurso da inspeção e do ensaio iniciais deve assegurar que o reservatório 
é inspecionado para determinar a presença de poros, corrosão ou abrasão, marcas de golpes, deformações, defei-
tos das soldaduras e de qualquer outro defeito suscetíveis de tornar a cisterna móvel insegura para o transporte. 

6.7.4.14.9 O exame exterior da cisterna móvel deve assegurar que: 

a) as tubagens exteriores, válvulas, sistema de pressurização ou de arrefecimento, conforme o caso, e juntas de 
estanquidade, são inspecionadas para identificar sinais de corrosão, defeitos e de quaisquer outros danos, 
incluindo fugas, suscetíveis de tornar a cisterna móvel insegura durante o enchimento, a descarga e o trans-
porte; 

b) os dispositivos de fecho das tampas das entradas de homem funcionam corretamente e que não existem fu-
gas nessas tampas e nas juntas de estanquidade; 

c) as porcas ou parafusos em falta em quaisquer ligações com flange ou flange cega são substituídos ou reaper-
tados; 

d) todos os dispositivos e válvulas de emergência estão isentos de corrosão, deformações e de qualquer dano 
ou defeito que possa entravar o seu funcionamento normal. Os dispositivos de fecho à distância e os obtu-
radores de fecho automático devem ser manobrados para verificar o seu bom funcionamento; 

e) as marcações na cisterna móvel estão legíveis e em conformidade com as disposições aplicáveis; e 

f) a armação, os suportes e dispositivos de elevação da cisterna móvel estão em bom estado. 

6.7.4.14.10 As inspeções e os ensaios indicados nos 6.7.4.14.1, 6.7.4.14.3, 6.7.4.14.4 e 6.7.4.14.7 devem ser efetuados por 
um organismo de inspeção ou na sua presença. Se o ensaio de pressão fizer parte da inspeção e dos ensaios, ele 
será efetuado à pressão indicada na placa ostentada pela cisterna móvel. Quando está sob pressão, a cisterna mó-
vel deve ser inspecionada para identificar qualquer fuga do reservatório, das tubagens ou do equipamento. 

6.7.4.14.11 Em todos os casos em que o reservatório tenha sofrido operações de corte, aquecimento ou de soldadura, es-
sas operações devem ser aprovadas por um organismo de inspeção por ela designado, tendo em conta o código 
técnico para recipientes sob pressão utilizado para a construção do reservatório. Depois de completados os tra-
balhos, deve ser efetuado um ensaio de pressão, à pressão de ensaio inicial. 

6.7.4.14.12 Se for identificado qualquer defeito suscetível de afetar a segurança, a cisterna móvel não deve ser reposta em 
serviço antes de ter sido reparada e de ter sido submetida com sucesso a um novo ensaio de pressão. 

6.7.4.15 Marcação 

6.7.4.15.1 Cada cisterna móvel deve ostentar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de maneira permanente num 
local bem visível e facilmente acessível para fins de inspeção. Se em virtude da disposição da cisterna móvel, a 
placa não puder ser fixada de maneira permanente ao reservatório, é necessário marcar sobre este pelo menos as 
informações requeridas pelo código para recipientes sob pressão. Sobre esta placa devem ser marcadas por es-
tampagem ou por qualquer outro meio semelhante, pelo menos as informações seguintes: 

a) Proprietário: 

i) Número de registo do proprietário; 

b) Construção: 

i) Identificação do país de fabrico; 

ii) Ano de fabrico; 

iii) Nome ou marca do fabricante; 

iv) Número de série do fabricante; 
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c) Aprovação 

i) Símbolo da ONU para as embalagens  ; 

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM, 
satisfazem as prescrições aplicáveis dos capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 e 6.712; 

ii) Identificação do país de aprovação; 

iii) Organismo designado para a aprovação de tipo; 

iv) Número de aprovação de tipo; 

v) A sigla "AA" se a aprovação de tipo foi decorrente de “arranjos alternativos” (ver 6.7.1.2); 

vi) Código para recipientes sob pressão utilizado na conceção do reservatório; 

d) Pressões: 

i) PMSA (pressão manométrica em bar ou kPa)13; 

ii) Pressão de ensaio (pressão manométrica em bar ou kPa13; 

iii) Data (mês e ano) do ensaio de pressão inicial; 

iv) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao ensaio inicial; 

e) Temperaturas: 

i) Temperatura de cálculo de referencia (em °C)13; 

f) Materiais 

i) Material(ais) do reservatório e referências da (s) norma(s) do material; 

ii) Espessura equivalente do aço de referência (em mm)13; 

g) Capacidade: 

i) Capacidade em água da cisterna a 20 °C (em litros)13; 

h) Isolamento 

i) “Isolamento térmico” ou “ isolamento por vácuo”, quando aplicável; 

ii) Eficácia do sistema de isolamento (entrada/fluxo de calor) (em Watts)13; 

i) Tempos de retenção – para cada gás liquefeito autorizado para transporte em cisterna móvel; 

i) Nome completo do gás liquefeito refrigerado; 

ii) Tempo de retenção (em dias ou em horas)13; 

iii) Pressão inicial (pressão manométrica em bar ou kPa)13; 

iv) Taxa de enchimento (em kg)13; 

j) Inspecções e ensaios periódicos: 

i) Tipo da última inspecção periódica (2,5 anos 5 anos ou excepcional); 

ii) Data (mês e ano) do(s) último(s) ensaio(s) periódico(s); 

iii) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao último ensaio. 

Figura 6.7.4.15.1: Exemplo de marcação da placa de identificação (placa sinalética) 

Número de registo do proprietário  

CONSTRUÇÃO 

País de construção  

Ano de construção  

Fabricante  

Número de série do fabricante  

APROVAÇÃO 

                                                      

12 Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

13 Deve ser indicada a unidade utilizada. 
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País de aprovação  

 Organismo reconhecido para a aprovação de tipo  

 Número da aprovação de tipo  "AA" (quando 
aplicável)  

Código de conceção do reservatório (código para recipientes sob 
pressão) 

 

PRESSÕES  

PSMA  bar ou kPa 

Pressão de ensaio bar ou kPa 

Data do ensaio de pressão 
inicial 

(mm/aaaa) 
Punção do perito 
testemunha : 

 

Pressão exterior de cálculo  bar ou kPa 

TEMPERATURAS 

Temperatura mínima de cálculo °C 

MATERIAIS 

Material(ais) do(s) reservatório(s) e indicação da ou das normas dos 
materiais 

 

Espessura equivalente em aço de referência mm 

CAPACIDADE 

Capacidade em água da cisterna a 20 °C litros 

ISOLAMENTO 

“Isolamento térmico” ou “isolamento por vácuo” (quando aplicável)  

 

Entrada/fluxo de calor Watts 

TEMPOS DE RETENÇÃO 

Gás(es) liquefeito(s) 
autorizado(s) 

Tempos de retenção de 
referência 

Pressão Inicial Taxa de enchimento 

 dias ou horas (bar ou kPa) kg 

    

    

    

    

INSPECÇÕES E ENSAIOS PERIÓDICOS 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha  

 (mm/aaaa)    (mm/aaaa)  

       

       

6.7.4.15.2 As seguintes indicações devem ser marcadas de forma durável na própria cisterna móvel ou numa placa de metal 
solidamente fixada à cisterna móvel: 

Nome do proprietário e do operador 

Nome dos gases liquefeitos refrigerados transportados (e temperatura média mínima do conteúdo)  

Massa bruta máxima admissível (MBMA) ____kg 

Tara ____kg 

Tempo de retenção real para os gases transportados ____ dias (ou horas) 

Instrução de transporte em cisternas móveis em conformidade com 4.2.5.2.6. 

NOTA: Para a identificação dos gases liquefeitos refrigerados transportados, ver também a Parte 5. 
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6.7.4.15.3 Se uma cisterna móvel for concebida e aprovada para a movimentação em alto mar, a inscrição "CISTERNA 
MÓVEL OFFSHORE" deve figurar na placa de identificação. 

6.7.5 Prescrições relativas à conceção e à construção dos contentores para gás de elementos múltiplos 
(CGEM) "UN" destinados ao transporte de gases não refrigerados, bem como às inspeções e ensaios a 
que devem ser submetidos 

6.7.5.1 Definições 

Para os fins da presente secção, entende-se por:  

Aprovação alternativa, uma aprovação concedida pela autoridade competente para uma cisterna móvel ou um 
CGEM concebido, construído ou ensaiado em conformidade com prescrições técnicas ou com métodos de en-
saio que não os definidos no presente capítulo 

Contentor para gás de elementos múltiplos (CGEM) UN, um conjunto, destinado ao transporte multimodal, de garra-
fas, de tubos e de quadros de garrafas ligados entre si por um tubo coletor e montados num quadro. Um CGEM 
inclui o equipamento de serviço e o equipamento de estrutura necessário para o transporte de gases; 

Elementos, garrafas, tubos ou quadros de garrafas; 

Ensaio de estanquidade, o ensaio efetuado com um gás, que consiste em submeter, os elementos e o equipamento 
de serviço de um CGEM a uma pressão interior efetiva de pelo menos 20% da pressão de ensaio;  

Equipamento de serviço, os instrumentos de medida e os dispositivos de enchimento, descarga, arejamento, e segu-
rança; 

Equipamento de estrutura, os elementos de reforço, fixação, proteção, e estabilização exteriores aos elementos; 

Massa bruta máxima admissível (MBMA), a soma da tara de um CGEM e do mais pesado carregamento cujo trans-
porte seja autorizado; 

Tubo coletor, um conjunto de tubagens e de válvulas que ligam entre si os aberturas de enchimento ou de descarga 
dos elementos; 

6.7.5.2 Prescrições gerais relativas à conceção e à construção 

6.7.5.2.1 Os CGEM devem poder ser cheios e esvaziados sem retirar o seu equipamento de estrutura. Devem ter meios 
de estabilização exteriores aos elementos que garantam a integridade da sua estrutura quando das operações de 
movimentação e transporte. Devem ser concebidos e construídos com suportes que ofereçam uma base estável 
para o transporte, bem como com peças de elevação e de estiva para que possam ser elevados mesmo em carga à 
sua massa bruta máxima admissível. Devem ser concebidos para serem carregados num veículo, num vagão ou 
num navio para transporte marítimo ou para vias navegáveis interiores e devem estar equipados com sapatas, su-
portes ou outros acessórios que facilitem a movimentação mecânica. 

6.7.5.2.2 Os CGEM devem ser concebidos, construídos e equipados de tal maneira que possam resistir a todas as condi-
ções normais encontradas no decurso da movimentação e do transporte. Quando da conceção, devem ser tidos 
em conta os efeitos das cargas dinâmicas e da fadiga. 

6.7.5.2.3 Os elementos dos CGEM devem ser fabricados de aço sem soldadura ou ser de construção compósita, e ensaia-
dos em conformidade com o 6.2.1 e 6.2.2. Devem ser do mesmo modelo tipo. 

6.7.5.2.4 Os elementos dos CGEM, os seus órgãos e tubagens devem ser: 

a) compatíveis com a(s) matéria(s) que irão ser previsivelmente nele transportada(s) (ver as nor-
mas ISO 11114-1:2012+A1:2017 e 11114-2:2000); ou 

b) eficazmente passivados ou neutralizados por reação química.  

6.7.5.2.5 Deve ser evitada a utilização de metais diferentes cujo contacto possa provocar deterioração por corrosão galvâ-
nica. 

6.7.5.2.6 Os materiais dos CGEM, incluindo os dos dispositivos, juntas de estanquidade e acessórios, não devem poder 
alterar o gás ou os gases que devem ser transportados. 

6.7.5.2.7 Os CGEM devem ser concebidos para suportar, no mínimo, sem perda de conteúdo, à pressão interna exercida 
pelo conteúdo e as cargas estáticas, dinâmicas e térmicas nas condições normais de movimentação e de transpor-
te. A conceção deve demonstrar que foram tomados em consideração os efeitos da fadiga causada pela aplicação 
repetida destas cargas durante todo o período de vida previsto para os CGEM. 
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6.7.5.2.8 Os CGEM e os seus meios de fixação devem poder suportar, à carga máxima autorizada, as forças estáticas se-
guintes aplicadas separadamente: 

a) na direção de transporte, duas vezes a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade(g)14; 

b) horizontalmente, perpendicularmente à direção de transporte, a MBMA (nos casos em que a sentido da 
marcha não seja claramente determinada, as forças devem ser iguais a duas vezes a MBMA) multiplicada pe-
la aceleração da gravidade(g)11; 

c) verticalmente, de baixo para cima, a MBMA multiplicada pela aceleração da gravidade(g)11; 

d) verticalmente, de cima para baixo, duas vezes a MBMA (englobando a carga total o efeito da gravidade) 
multiplicada pela aceleração da gravidade (g)11. 

6.7.5.2.9 Sob as forças indicadas no 6.7.5.2.8, a tensão no ponto dos elementos em que se registe a mais elevada não deve 
ultrapassar os valores indicados nas normas aplicadas mencionadas no 6.2.2.1 ou, se os elementos não forem 
concebidos, construídos e ensaiados segundo essas normas, no código técnico ou na norma reconhecida ou 
aprovada pela autoridade competente do país de utilização (ver 6.2.5). 

6.7.5.2.10 Para cada uma das forças do 6.7.5.2.8, devem ser respeitados os coeficientes de segurança seguintes para o qua-
dro e para os meios de fixação: 

a) para os aços com um limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 relativa-
mente ao limite de elasticidade aparente garantido; e 

b) para os aços sem limite de elasticidade aparente definido, um coeficiente de segurança de 1,5 relativamente 
ao limite de elasticidade garantido a 0,2% de alongamento e, para os aços austeníticos, a 1% de alongamen-
to. 

6.7.5.2.11 Os CGEM destinados ao transporte dos gases inflamáveis devem poder ser ligadas eletricamente à terra. 

6.7.5.2.12 Os elementos devem ser fixados de maneira a impedir qualquer movimento intempestivo relativamente à estru-
tura bem como à concentração local de tensões. 

6.7.5.3 Equipamento de serviço 

6.7.5.3.1 O equipamento de serviço deve estar disposto de maneira a impedir qualquer avaria que possa traduzir-se em 
perda de conteúdo do recipiente em condições normais de movimentação ou de transporte. Se a ligação entre o 
quadro e os elementos permitir um deslocamento relativo dos subconjuntos, a fixação do equipamento deve 
permitir tal deslocamento sem risco de avaria dos órgãos. Os tubos coletores, os órgãos exteriores de descarga 
(ligações de tubagem, órgãos de fecho), e os obturadores devem ficar protegidos contra os riscos de arrancamen-
to sob efeito de forças exteriores. As partes dos tubos coletores que conduzem aos obturadores devem oferecer 
uma margem de flexibilidade suficiente para proteger o conjunto contra os riscos de corte ou de perda de conte-
údo do recipiente sob pressão. Os dispositivos de enchimento e de descarga (incluindo as flanges ou tampas ros-
cadas) e todas as tampas de proteção devem poder ser garantidos contra uma abertura intempestiva. 

6.7.5.3.2 Cada elemento concebido para o transporte de gases tóxicos (gases dos grupos T, TF, TC, TO TFC e TOC) de-
ve poder ser isolado por uma válvula. Para os gases tóxicos liquefeitos (gases dos códigos de classificação 2T, 
2TF, 2TC, 2TO,2TFC e 2TOC), o tubo coletor deve ser concebido de maneira que os elementos possam ser 
cheios separadamente e isolados por uma válvula que deverá ser possível bloquear em posição fechada. Para o 
transporte de gases inflamáveis (gases dos grupos F, TF e TFC), os elementos devem ser divididos, por uma vál-
vula de corte, em grupos com volume máximo de 3000 litros cada. 

6.7.5.3.3 As aberturas de enchimento e de descarga dos CGEM devem apresentar-se sob a forma de duas válvulas mon-
tadas em série num local acessível em cada uma das condutas de descarga e de enchimento. Uma das válvulas 
pode ser uma válvula de retenção. Os dispositivos de enchimento e de descarga podem ser ligados a um tubo co-
letor. Para as secções da conduta que podem ser obturadas nas suas duas extremidades e nas quais pode ficar re-
tido líquido, pode prever-se uma válvula de segurança para evitar uma excessiva acumulação de pressão. O senti-
do de fecho deve estar claramente indicado nas principais válvulas de isolamento dos CGEM. Cada obturador 
ou outro meio de fecho deve ser concebido e construído de maneira a poder suportar uma pressão pelo menos 
igual a 1,5 vezes a pressão de ensaio dos CGEM. Todos os obturadores roscados devem fechar-se no sentido 
dos ponteiros do relógio. Para os restantes obturadores, a posição (aberta e fechada) e o sentido de fecho devem 

                                                      

14 Para fins de cálculo, g = 9,81 m/s2 
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estar claramente indicados. Todos os obturadores devem ser concebidos e estar dispostos de maneira a impedir 
uma abertura intempestiva. As válvulas e os acessórios devem ser de metais dúcteis. 

6.7.5.3.4 As tubagens devem ser concebidas, construídas e instaladas de maneira a evitar qualquer risco de danos devido à 
dilatação e contração térmicas, choques mecânicos ou vibrações. As juntas das tubagens devem ser brasadas ou 
constituídas por uma ligação metálica de igual resistência. O ponto de fusão do material de brasagem não deve 
ser inferior a 525 °C. A pressão nominal do equipamento de serviço e do tubo coletor deve ser pelo menos igual 
a dois terços da pressão de ensaio dos elementos. 

6.7.5.4 Dispositivos de descompressão 

6.7.5.4.1 Os elementos dos CGEM utilizados para o transporte do Nº ONU 1013 dióxido de carbono e do Nº ONU 
1070 protóxido de azoto devem poder ser divididos por uma válvula de corte, em grupos com volume máximo 
de 3000 litros cada. Cada grupo deve ser munido de um ou de vários dispositivos de descompressão. Os outros 
CGEM devem ter dispositivos de descompressão conforme for especificado pela autoridade competente do país 
de utilização. Os outros CGEM devem ter dispositivos de descompressão conforme for especificado pela auto-
ridade competente do país de utilização. Se a autoridade competente do país de utilização o exigir, os CGEM 
para outros gases, devem ter dispositivos de descompressão conforme for especificado por essa autoridade. 

6.7.5.4.2 Se num CGEM forem instalados dispositivos de descompressão, cada um dos seus elementos ou grupo de ele-
mentos que possa ser isolado deve ter pelo menos um. Os dispositivos de descompressão devem ser de um tipo 
capaz de resistir a forças dinâmicas, incluindo movimentos do líquido, e ser concebidos para impedir a entrada 
de corpos estranhos, as fugas de gás e o desenvolvimento de qualquer sobrepressão perigosa. 

6.7.5.4.3 Os CGEM destinados ao transporte de certos gases não refrigerados identificados na instrução de transporte em 
cisternas móveis T50 do 4.2.5.2.6 devem estar providos de um dispositivo de descompressão aprovado pela au-
toridade competente. Salvo no caso de um CGEM dedicado ao transporte de um gás específico e provido de um 
dispositivo de descompressão aprovado, fabricado com materiais compatíveis com as propriedades do gás trans-
portado, este dispositivo deve comportar um disco de rutura a montante de um dispositivo de mola. O espaço 
compreendido entre o disco de rutura e o dispositivo de mola deve ser ligado a um manómetro ou a um outro 
indicador apropriado. Esta ligação permite detetar uma rutura, picos de corrosão ou uma falta de estanquidade 
do disco suscetíveis de perturbar o funcionamento do dispositivo de descompressão. Neste caso o disco de rutu-
ra deve ceder a uma pressão nominal superior em 10% à pressão de início de abertura do dispositivo de des-
compressão. 

6.7.5.4.4 No caso de CGEM de usos múltiplos destinados ao transporte de gases liquefeitos a baixa pressão, os dispositi-
vos de descompressão devem abrir-se à pressão indicada no 6.7.3.7.1 para o gás cujo transporte no CGEM está 
autorizado e cuja PMSA é a mais elevada. 

6.7.5.5 Débito dos dispositivos de descompressão  

6.7.5.5.1 O débito combinado dos dispositivos de descompressão, se estiverem instalados, deve ser suficiente, em condi-
ções em que o CGEM esteja imerso em chamas, para que a pressão (incluindo a pressão acumulada) nos elemen-
tos não ultrapasse 120% da pressão nominal dos ditos dispositivos. É necessário utilizar a fórmula que figura no 
documento "CGA S-1.2-2003 "Pressure Relief Device Standards - Part 2 - Cargo and Portable Tanks for Compressed Ga-
ses" para calcular o débito total mínimo do sistema de dispositivos de descompressão. O documento "CGA S-
1.1-2003 "Pressure Relief Device Standards - Part 1 - Cylinders for Compressed Gases" pode ser utilizado para determinar 
o débito de descarga de cada um dos elementos. Para obter o débito total de descarga prescrito no caso dos ga-
ses liquefeitos a baixa pressão, devem utilizar-se dispositivos de descompressão de mola. No caso de CGEM de 
usos múltiplos, o débito combinado de descarga dos dispositivos de descompressão deve ser calculado para o 
gás cujo transporte é autorizado em CGEM que requeira o mais forte débito de descarga. 

6.7.5.5.2 Para determinar o débito total requerido dos dispositivos de descompressão instalados nos elementos destinados 
ao transporte de gases liquefeitos, devem ter-se em conta as propriedades termodinâmicas dos gases (ver, por 
exemplo, o documento "CGA S-1.2-2003 "Pressure Relief Device Standards - Part 2 - Cargo and Portable Tanks for 
Compressed Gases", para os gases liquefeitos a baixa pressão, e o documento "CGA S-1.1-2003 "Pressure Relief Devi-
ce Standards - Part 1 - Cylinders for Compressed Gases", para os gases liquefeitos a alta pressão). 

6.7.5.6 Marcação dos dispositivos de descompressão 

6.7.5.6.1 As informações seguintes devem ser inscritas de maneira clara e permanente nos dispositivos de descompressão: 

a) nome do fabricante e número de referência deste; 

b) pressão de regulação e/ou temperatura de abertura; 
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c) data do último ensaio; 

d) as secções de passagem dos dispositivos de descompressão de mola e dos discos de rutura em mm2. 

6.7.5.6.2 O débito nominal marcado nos dispositivos de descompressão de mola para os gases liquefeitos a baixa pressão 
deve ser determinado em conformidade com a norma ISO 41261:2004 e ISO 4126-7:2004. 

6.7.5.7 Ligação dos dispositivos de descompressão 

6.7.5.7.1 As ligações dos dispositivos de descompressão devem ter dimensões suficientes para que o débito requerido 
possa chegar sem entrave aos ditos dispositivos. Não deve ser instalado um obturador entre o elemento e os dis-
positivos de descompressão salvo se estes forem duplicados por dispositivos equivalentes para permitir a manu-
tenção ou para outros fins e se os obturadores que servem os dispositivos efetivamente em funcionamento fo-
rem fechados à chave quando abertos, ou se os obturadores forem interligados por um sistema de fecho tal que 
pelo menos um dos dispositivos duplicados fique sempre em funcionamento e suscetível de satisfazer as prescri-
ções do 6.7.5.5. Nada deve obstruir uma abertura para um dispositivo de arejamento ou um dispositivo de des-
compressão que possa limitar ou interromper o fluxo de libertação do elemento para estes dispositivos. A secção 
de passagem da totalidade das tubagens e órgãos deve ter pelo menos a mesma dimensão da entrada do disposi-
tivo de descompressão e a dimensão nominal da tubagem de descarga deve ser pelo menos igual à da saída do 
dispositivo de descompressão. Os dispositivos de arejamento situados a jusante dos dispositivos de descompres-
são, quando existirem, devem permitir a evacuação dos vapores ou dos líquidos para a atmosfera, exercendo 
apenas uma pressão contrária mínima sobre os dispositivos de descompressão. 

6.7.5.8 Colocação dos dispositivos de descompressão  

6.7.5.8.1 Para o transporte de gases liquefeitos, cada dispositivo de descompressão deve estar em comunicação com a fase 
vapor dos elementos nas condições de enchimento máximo. Os dispositivos, se estiverem instalados, devem es-
tar dispostos de tal maneira que os gases possam escapar-se livremente para cima, sem que o gás ou líquido que 
se escape entre em contacto com o CGEM, nem com os seus elementos nem com o pessoal. No caso dos gases 
inflamáveis pirofóricos e comburentes, os gases libertados devem ser dirigidos para longe do elemento de manei-
ra a não poderem direcionar-se sobre os outros elementos. São admitidos dispositivos de proteção ignifugada 
para desviar o jacto de gás, na condição de que o débito requerido para os dispositivos de descompressão não se-
ja reduzido.  

6.7.5.8.2 Devem ser tomadas medidas para colocar os dispositivos de descompressão fora do alcance de pessoas não au-
torizadas e para evitar que sejam danificados no caso de o CGEM se voltar.  

6.7.5.9 Instrumentos de medida  

6.7.5.9.1 Sempre que um CGEM seja concebido para ser cheio por pesagem, deve ser equipado com um ou vários ins-
trumentos de medida. Não devem ser utilizados instrumentos de vidro e de outros materiais frágeis.  

6.7.5.10 Suportes, armações, pegas de elevação e de estiva dos CGEM 

6.7.5.10.1 Os CGEM devem ser concebidos e construídos com suportes que ofereçam uma base estável durante o trans-
porte. Para este fim, devem ser tidas em consideração as forças a que se refere o 6.7.5.2.8 e o coeficiente de segu-
rança indicado no 6.7.5.2.10. São aceitáveis sapatas, armações, berços ou outras estruturas análogas. 

6.7.5.10.2 As tensões combinadas exercidas pelos suportes (berços, armações, etc.) e pelas pegas de elevação e de estiva da 
cisterna móvel não devem gerar tensões excessivas em qualquer dos elementos. Todos os CGEM devem possuir 
pegas permanentes de elevação e de estiva. Os suportes e as pegas não devem, em nenhum caso, ser soldados 
aos elementos. 

6.7.5.10.3 Quando da conceção dos suportes e armações, devem ter-se em conta os efeitos de corrosão devidos às condi-
ções  ambientais normais. 

6.7.5.10.4 Se os CGEM não estiverem protegidos durante o transporte em conformidade com o 4.2.5.3, os reservatórios e 
equipamentos de serviço devem ser protegidos contra os danos ocasionados por um choque lateral ou longitudi-
nal ou por um capotamento. Os órgãos exteriores devem estar protegidos de maneira que o conteúdo dos ele-
mentos não possa escapar-se em caso de choque ou no caso do CGEM se voltar sobre os seus órgãos. A prote-
ção do tubo coletor deve requerer uma atenção particular. Exemplos de medidas de proteção: 

a) A proteção contra os choques laterais pode ser constituída por barras longitudinais; 

b) A proteção contra o capotamento pode ser constituída por anéis de reforço ou por barras fixadas de um la-
do ao outro da armação; 
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c) A proteção contra os choques à retaguarda pode ser constituída por um pára-choques ou uma armação; 

d) A proteção dos elementos e do equipamento de serviço contra danos ocasionados por choques ou capota-
mento utilizando uma armação ISO em conformidade com as disposições aplicáveis da norma 
ISO 14963:1995. 

6.7.5.11 Aprovação de tipo  

6.7.5.11.1 Para cada novo tipo de CGEM, a autoridade competente deve emitir um certificado de aprovação de tipo. Esse 
certificado deve atestar que o CGEM foi inspecionado por um organismo de inspeção, é adequado ao uso a que 
se destina e satisfaz as prescrições enunciadas no presente capítulo, as disposições relativas aos gases enunciadas 
no Capítulo 4.1 e as disposições da instrução de embalagem P200. Quando uma série de CGEM for fabricada 
sem modificação da conceção, o certificado é válido para toda a série. O certificado deve mencionar o relatório 
de ensaio do protótipo, os materiais de construção do tubo coletor, as normas a que correspondem os elemen-
tos, bem como um número de aprovação. O número de aprovação deve ser constituído pelo sinal distintivo ou 
marca distintiva do país no qual foi emitida a aprovação, ou seja, do símbolo dos veículos em circulação interna-
cional previsto pela Convenção de Viena sobre a circulação rodoviária (1968), e por um número de registo. Os 
certificados devem indicar as aprovações alternativas eventuais em conformidade com o 6.7.1.2. Um certificado 
de tipo pode servir para a aprovação de pequenos CGEM fabricados com materiais da mesma natureza e da 
mesma espessura, segundo a mesma técnica de fabrico, com suportes idênticos, fechos e outros acessórios equi-
valentes.  

6.7.5.11.2 O relatório de ensaio do protótipo para a aprovação de tipo deve incluir pelo menos: 

a) os resultados dos ensaios aplicáveis relativos à armação especificados na norma ISO 1496-3:1995; 

b) os resultados da inspeção e do ensaio iniciais em conformidade com o 6.7.5.12.3;  

c) os resultados do ensaio de impacto do 6.7.5.12.1; e 

d) Os documentos de aprovação evidenciando que as garrafas e tubos estão em conformidade com as normas 
em vigor. 

6.7.5.12 Inspeções e ensaios 

6.7.5.12.1 Os CGEM em conformidade com a definição de "contentor" na Convenção Internacional sobre a Segurança 
dos Contentores (CSC) de 1972, modificada, não devem ser utilizados a menos que seja demonstrada a respetiva 
adequação, por submetendo, com êxito, de um protótipo representativo de cada tipo ao ensaio dinâmico de im-
pacto longitudinal, prescrito na secção 41 da quarta parte do Manual de Ensaios e de Critérios. 

6.7.5.12.2 Os elementos e os equipamentos de cada CGEM devem ser submetidos a uma primeira inspeção e a ensaios 
antes da primeira entrada ao serviço (inspeção e ensaio iniciais). Em seguida, o CGEM deve ser submetido a 
inspeções e ensaios a intervalos de cinco anos no máximo (inspeção e ensaios periódicos quinquenais). Podem 
ser efetuados uma inspeção e ensaios extraordinários, sempre que se revelem necessários segundo o 6.7.5.12.5, 
sem ter em conta os últimos inspeção e ensaio periódicos.  

6.7.5.12.3 A inspeção e os ensaios iniciais de um CGEM devem incluir uma verificação das características de conceção, um 
exame exterior do CGEM e dos seus órgãos tendo em conta os gases a transportar, e um ensaio de pressão utili-
zando as pressões de ensaio fixadas na instrução de embalagem P200, 4.1.4.1. O ensaio de pressão do tubo cole-
tor pode ser executado sob a forma de um ensaio hidráulico ou utilizando um outro líquido ou um outro gás 
com o acordo da autoridade competente. Antes da entrada ao serviço, o CGEM deve ser sujeito a um ensaio de 
estanquidade e à verificação do bom funcionamento de todo o equipamento de serviço. Se os elementos e os 
seus órgãos tiverem sido submetidos separadamente a um ensaio de pressão, devem ser submetidos em conjun-
to, após a montagem, a um ensaio de estanquidade. 

6.7.5.12.4 A inspeção periódica a intervalos de cinco anos deve incluir um exame exterior da estrutura, dos elementos e do 
equipamento de serviço em conformidade com o 6.7.5.12.6. Os elementos e as tubagens devem ser submetidos 
aos ensaios com a periodicidade fixada na instrução de embalagem P200 do 4.1.4.1 e em conformidade com as 
disposições do 6.2.1.6. Se os elementos e os seus equipamentos tiverem sido submetidos separadamente a um 
ensaio de pressão, devem ser submetidos em conjunto, após a montagem, a um ensaio de estanquidade 

6.7.5.12.5 Uma inspeção e ensaios extraordinários devem realizar-se sempre que o CGEM apresente sinais de danos ou 
corrosão, fugas, ou outros defeitos que indiquem uma deficiência capaz de comprometer a integridade do 
CGEM. A extensão da inspeção e dos ensaios extraordinários deve depender do seu grau de dano ou de deterio-
ração. Devem englobar pelo menos as verificações prescritas no 6.7.5.12.6. 

6.7.5.12.6 Os exames devem assegurar que: 
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a) os elementos são inspecionados exteriormente para determinar a presença de poros, corrosão ou abrasão, 
marcas golpes, deformações, defeitos das soldaduras e de quaisquer outros defeitos, incluindo fugas, sus-
cetíveis de tornar a cisterna móvel insegura durante o transporte; 

b) as tubagens, válvulas e juntas de estanquidade são inspecionadas para identificar sinais de corrosão, defeitos 
e de quaisquer outros danos, incluindo fugas, suscetíveis de tornar o CGEM inseguro durante o enchimen-
to, a descarga e o transporte; 

c) as porcas ou parafusos em falta em quaisquer ligações ou flanges cegas são substituídos ou reapertados; 

d) todos os dispositivos e válvulas de segurança estão isentos de corrosão, deformações e de qualquer dano ou 
defeito que possa entravar o seu funcionamento normal. Os dispositivos de fecho à distância e os obtura-
dores de fecho automático devem ser manobrados para verificar o seu bom funcionamento; 

e) as marcações prescritas no CGEM estão legíveis e em conformidade com as disposições aplicáveis; e  

f) a armação, os suportes e dispositivos de elevação do CGEM estão em bom estado. 

6.7.5.12.7 As inspeções e os ensaios indicados nos 6.7.5.12.1, 6.7.5.12.3, 6.7.5.12.4 e 6.7.5.12.5 devem ser efetuados por ou 
em presença de um organismo de inspeção. Se o ensaio de pressão fizer parte da inspeção e do ensaio, ele deverá 
ser efetuado à pressão indicada na placa ostentada pelo CGEM. Quando está sob pressão, o CGEM deve ser 
inspecionado para identificar qualquer fuga dos elementos, tubagens ou do equipamento. 

6.7.5.12.8 Se for identificado um defeito suscetível de afetar a segurança, o CGEM não deve ser reposto em serviço antes 
de ter sido reparado e de ter sido submetido com sucesso aos ensaios e inspeções aplicáveis. 

6.7.5.13 Marcação 

6.7.5.13.1 Cada CGEM deve ostentar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de maneira permanente num local 
bem visível e facilmente acessível para fins de inspeção. A placa não deve ser fixada aos elementos. Os elemen-
tos devem incluir as indicações descritas no Capítulo 6.2. Sobre esta placa devem ser marcadas por estampagem 
ou por qualquer outro meio semelhante, pelo menos as informações seguintes: 

a) Proprietário: 

i) Número de registo do proprietário; 

b) Construção: 

i) Identificação do país de fabrico; 

ii) Ano de fabrico; 

iii) Nome ou marca do fabricante; 

iv) Número de série do fabricante; 

c) Aprovação 

i) Símbolo da ONU para as embalagens  ; 

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, uma cisterna móvel ou um CGEM, 
satisfazem as prescrições aplicáveis dos capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6 e 6.715; 

ii) Identificação do país de aprovação; 

iii) Organismo designado para a aprovação de tipo; 

iv) Número de aprovação de tipo; 

v) A sigla "AA" se a aprovação de tipo foi decorrente de “arranjos alternativos” (ver 6.7.1.2); 

d) Pressões: 

i) Pressão de ensaio (pressão manométrica em bar ou kPa16; 

ii) Data (mês e ano) do ensaio de pressão inicial; 

iii) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao ensaio inicial; 

                                                      

15 Este símbolo é igualmente utilizado para certificar que os contentores para granel flexíveis autorizados para outros modos de transporte satisfazem as prescrições 
do Capítulo 6.8 do Regulamento Tipo da ONU. 

16 Deve ser indicada a unidade utilizada 
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e) Temperaturas: 

i) Intervalo das temperaturas de cálculo (em °C)16; 

f) Elementos e capacidade: 

i) Número de elementos; 

ii) Capacidade total em água (em litros)16; 

g) Inspecções e ensaios iniciais: 

i) Tipo da última inspecção periódica (2,5 anos 5 anos ou excepcional); 

ii) Data (mês e ano) do(s) último(s) ensaio(s) periódico(s); 

iii) Marca de identificação (punção) do organismo de inspecção que realizou ou assistiu ao último ensaio. 

Figura 6.7.5.13.1: Exemplo de marcação sobre a placa de identificação (placa sinalética) 

Número de registo do proprietário  

CONSTRUÇÃO 

País de construção  

Ano de construção  

Fabricante  

Número de série do fabricante  

APROVAÇÃO 

 

País de aprovação  

 Organismo reconhecido para a aprovação de tipo  

 Número da aprovação de tipo  "AA" (quando aplicável)  

PRESSÕES  

Pressão de ensaio bar ou kPa 

Data do ensaio de pressão inicial (mm/aaaa) 
Punção do perito 
testemunha : 

 

TEMPERATURAS 

Intervalo das temperaturas de cálculo  °C  a °C 

ELEMENTOS E CAPACIDADE 

Número de elementos  

Capacidade total em água litros 

INSPECÇÕES E ENSAIOS PERIÓDICOS 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha 

Tipo de 
ensaios 

Data do ensaio 
Punção do perito 
testemunha 

 (mm/aaaa)    (mm/aaaa)  

       

       

6.7.5.13.2 As indicações seguintes devem ser marcadas de forma durável numa placa de metal solidamente fixada ao 
CGEM: 

Nome do operador 

Massa máxima admissível do carregamento ____kg 

Pressão de serviço a 15 °C ____bar (pressão manométrica) 

Massa bruta máxima admissível (MBMA) ____ kg 

Tara ____kg 

CAPÍTULO 6.8 PRESCRIÇÕES RELATIVAS AO FABRICO, AOS EQUIPAMENTOS, À APROVAÇÃO DE TIPO, ÀS 

INSPEÇÕES E ENSAIOS E À MARCAÇÃO DOS VAGÕES-CISTERNAS, CISTERNAS DESMONTÁVEIS, CON-

TENTORES-CISTERNA E CAIXAS MÓVEIS CISTERNAS, CUJOS RESERVATÓRIOS SÃO CONSTRUÍDOS DE 

MATERIAIS METÁLICOS, BEM COMO DE VAGÕES-BATERIAS E CONTENTORES PARA GÁS DE ELEMEN-

TOS MÚLTIPLOS (CGEM) 

NOTA:  Para as cisternas móveis e contentores para gás de elementos múltiplos (CGEM) “UN”, ver o Capítulo 6.7, para as 
cisternas de matéria plástica reforçadas com fibras ver o capítulo 6.9, para as cisternas para resíduos operadas sob vácuo ver o Capí-
tulo 6.10.  
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6.8.1 Campo de aplicação 

6.8.1.1 As prescrições descritas a toda a largura da página aplicam-se tanto aos vagões-cisternas, às cisternas desmontá-
veis e aos vagões-bateria, como aos contentores-cisterna, às caixas móveis cisternas e aos CGEM. As prescrições 
descritas em coluna aplicam-se unicamente:  

- aos vagões-cisternas, às cisternas desmontáveis e aos vagões-baterias (coluna da esquerda) 

- aos contentores-cisterna, às caixas móveis cisterna e aos CGEM (coluna da direita). 

6.8.1.2 As presentes prescrições aplicam-se  

aos vagões-cisternas, às cisternas desmontáveis e aos 
vagões-baterias 

aos contentores-cisterna, às caixas móveis cisternas e 
aos CGEM 

utilizadas para o transporte de matérias gasosas, líquidas, pulverulentas ou granuladas. 

6.8.1.3 A secção 6.8.2 enumera as prescrições aplicáveis aos vagões-cisternas, às cisternas desmontáveis, aos contento-
res-cisterna, às caixas móveis cisternas destinadas ao transporte das matérias de todas as classes, bem como aos 
vagões-baterias e aos CGEM para os gases da classe 2. As secções 6.8.3 a 6.8.5 contêm as prescrições particula-
res que completam ou modificam as prescrições da secção 6.8.2. 

6.8.1.4 Para as disposições relativas à utilização destas cisternas ver o Capítulo 4.3. 

6.8.2 Prescrições aplicáveis a todas as classes 

6.8.2.1 Construção 

Princípios de base 

6.8.2.1.1 Os reservatórios, suas fixações e seus equipamentos de serviço e de estrutura devem ser concebidos para resistir, 
sem perda do conteúdo (com exceção da quantidade de gases que se escapam das aberturas eventuais de des-
compressão): 

  às solicitações estáticas e dinâmicas nas condições normais de transporte, como estão definidas nos 
6.8.2.1.2 e 6.8.2.1.13;  

  às tensões mínimas impostas, tal como são definidas nos 6.8.2.1.15. 

6.8.2.1.2 
Os vagões-cisternas devem ser construídos de modo 
a resistir, com a massa máxima admissível de carre-
gamento, às solicitações que se produzem durante o 
transporte ferroviário. No que se refere a essas solici-
tações, remete-se para os ensaios impostos pela auto-
ridade competente.1 

Os contentores-cisterna bem como os seus meios de 
fixação devem poder absorver, com a massa máxima 
admissível de carregamento, as solicitações exercidas 
por: 
- no sentido da marcha, duas vezes a massa total, 
- numa direção transversal perpendicular ao sen-

tido da marcha, uma vez a massa total (quando 
o sentido da marcha não seja claramente deter-
minado, duas vezes a massa total em cada senti-
do), 

-  verticalmente, de baixo para cima, uma vez a 
massa total, e 

-  verticalmente, de cima para baixo, duas vezes a 
massa total. 

6.8.2.1.3 As paredes dos reservatórios devem ter, no mínimo, as espessuras determinadas no 

                                                      

1  Estas exigências são consideradas satisfeitas se 

 o organismo notificado para a Especificação Técnica de Interoperabilidade (TSI) referente ao subsistema “Material circulante – vagões de 
carga” do sistema ferroviário da União Europeia (Regulamento (CE) n º 321/2013 da Comissão de 13 de Março de 2013), ou  

 o organismo de verificação definido para as Prescrições técnicas uniformes (PTU) para el subsistema "material rodante - vagões de mercado-
rias designado "VAGÕES DE CARGA  - (Ref. A 94-02/2.2012 de 01 de janeiro de 2014)  

 procedeu a esta avaliação de acordo com as prescrições do RID para além das exigências da TSI ou UTP anteriormente mencionados e confirmou 
as mesmas por meio de um certificado.  
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 6.8.2.1.17 a 6.8.2.1.21. 6.8.2.1.17 a 6.8.2.1.20 

6.8.2.1.4 Os reservatórios devem ser concebidos e construídos em conformidade com as prescrições das normas mencio-
nadas no 6.8.2.6 ou de um código técnico reconhecido pela autoridade competente, em conformidade com o 
6.8.2.7, no qual, para se escolher o material e determinar a espessura do reservatório, deve ter-se em considera-
ção as temperaturas máximas e mínimas de enchimento e de serviço, devendo porém, ser observadas as prescri-
ções mínimas do 6.8.2.1.6 a 6.8.2.1.26.  

6.8.2.1.5 As cisternas destinadas a conter certas matérias perigosas devem estar providas de uma proteção adicional. Esta 
pode consistir numa sobrespessura do reservatório (pressão de cálculo aumentada) determinada a partir da natu-
reza dos riscos apresentados pelas matérias em causa ou num dispositivo de proteção (ver disposições particula-
res do 6.8.4).  

6.8.2.1.6 As juntas de soldadura devem ser executadas segundo as regras da arte e oferecer todas as garantias de seguran-
ça. Os trabalhos de soldadura e os seus controlos devem responder às prescrições do 6.8.2.1.23. 

6.8.2.1.7 Devem ser tomadas medidas para proteger os reservatórios contra os riscos de deformação, em consequência de 
uma depressão interna.  

Os reservatórios, que não os visados no 6.8.2.2.6, concebidos para ser equipados com uma válvula de depressão 
devem poder resistir, sem deformação permanente, a uma pressão externa superior de pelo menos 21 kPa 
(0,21 bar) relativamente à pressão interna. Os reservatórios utilizados unicamente para o transporte de matérias 
sólidas (pulverulentas ou granulares) dos grupos de embalagem II ou III, que não se liquidifiquem durante o 
transporte, podem ser concebidos para uma sobrepressão externa mais baixa, que não seja inferior a 5 kPa (0,05 
bar). As válvulas de depressão devem ser ajustadas para se abrirem no máximo ao valor da depressão para o qual 
a cisterna foi concebida. Os reservatórios que não são concebidos para serem equipados com uma válvula de 
depressão devem poder resistir, sem deformação permanente, a uma pressão externa superior de pelo menos 40 
kPa (0,4 bar) relativamente à pressão interna. 

Materiais dos reservatórios 

6.8.2.1.8 Os reservatórios devem ser construídos em materiais metálicos apropriados que, na medida em que não estejam 
previstas nas diferentes classes outras gamas de temperatura, devem ser insensíveis à rutura frágil e à corrosão 
fissurante sob tensão a uma temperatura entre –20 °C e +50 °C.  

6.8.2.1.9 Os materiais dos reservatórios ou os seus revestimentos protetores que estejam em contacto com o conteúdo, 
não devem conter matérias suscetíveis de reagir perigosamente (ver "reação perigosa" em 1.2.1) com o conteúdo, 
de formar produtos perigosos ou de enfraquecer o material de modo apreciável sob o seu efeito. 

Se previsivelmente o contacto entre o produto transportado e o material utilizado para a construção do reserva-
tório provocar uma diminuição progressiva da espessura do reservatório, esta deve ser aumentada de um valor 
apropriado, aquando da construção. Essa sobrespessura de corrosão não deve ser tomada em consideração no 
cálculo da espessura do reservatório. 

6.8.2.1.10 Para os reservatórios de construção soldada, só devem ser utilizados materiais soldáveis e para os quais se possa 
garantir um valor suficiente de resiliência a uma temperatura ambiente de –20 °C, particularmente nas juntas de 
soldadura e nas zonas adjacentes. 

No caso de utilização de aço de grão fino, o valor garantido do limite de elasticidade Re não deve ser superior a 
460 N/mm2 e o valor garantido do limite superior da resistência à tração Rm não deve ser superior a 725 
N/mm2, conforme as especificações do material. 

6.8.2.1.11 Não são admitidos quocientes de Re/Rm superiores a 0,85, para os aços utilizados nos reservatórios de constru-
ção soldada. 

Re  =  limite de elasticidade aparente para os aços com limite de elasticidade aparente definido; ou  

limite de elasticidade garantido de 0,2% de alongamento para os aços sem limite de elasticidade aparente 
definido (de 1% para os aços austeníticos)  

Rm  = resistência à rutura por tração. 

Os valores inscritos no certificado de inspeção do material devem ser em cada caso, tomados como base na de-
terminação do quociente Re/Rm. 

6.8.2.1.12 Para o aço, o alongamento à rutura em percentagem deve corresponder pelo menos ao valor de: 
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2N/mm em  tracçãopor à ruptura a resistênci

10000
 

mas não deve, em caso algum, ser inferior a 16% para os aços de grão fino e a 20% para os outros aços. 

Para as ligas de alumínio, o alongamento à rutura não deve ser inferior à 12%2. 

Cálculo da espessura do reservatório 

6.8.2.1.13 A determinação da espessura do reservatório deve basear-se numa pressão pelo menos igual à pressão de cálculo, 
mas deve ter-se também em conta as solicitações referidas no 6.8.2.1.1, e, quando aplicável, as solicitações se-
guintes: 

 Para os vagões cuja cisterna constitua um conjunto 
autoportante que é submetido a solicitações, o reser-
vatório deve ser calculado de maneira a resistir às ten-
sões que são exercidas, por esse facto, além das ten-
sões de outras origens. 

Sob a ação de cada uma destas solicitações, os valores 
seguintes do coeficiente de segurança devem ser ado-
tados: 

 para os materiais metálicos com limite de elastici-
dade aparente definido, um coeficiente de 1,5 em 
relação ao limite de elasticidade aparente ou, 

 para os materiais metálicos sem limite de elastici-
dade aparente definido, um coeficiente de 1,5 em 
relação ao limite de elasticidade garantido de 0,2% 
de alongamento e para os aços austeníticos, o li-
mite de alongamento de 1%. 

6.8.2.1.14 A pressão de cálculo é indicada na segunda parte do código (ver 4.3.4.1) segundo a coluna (12) do Quadro A do 
Capítulo 3.2. 

Quando um "G" está indicado, aplicam-se as prescrições seguintes: 

a) os reservatórios de descarga por gravidade destinados ao transporte de matérias que tenham a 50 °C, uma 
pressão de vapor que não ultrapasse 110 kPa (1,1 bar) (pressão absoluta), devem ser calculados segundo 
uma pressão dupla da pressão estática da matéria a transportar, mas no mínimo dupla da pressão estática da 
água; 

b) os reservatórios de enchimento ou de descarga sob pressão destinados ao transporte de matérias que te-
nham a 50 °C uma pressão de vapor que não ultrapasse 110 kPa (1,1 bar) (pressão absoluta), devem ser cal-
culados segundo uma pressão igual a 1,3 vezes a pressão de enchimento ou de descarga; 

Quando o valor numérico da pressão mínima de cálculo for indicado (pressão manométrica), o reservatório deve 
ser calculado segundo essa pressão, que não poderá ser inferior a 1,3 vezes a pressão de enchimento ou de des-
carga. Nestes casos aplicam-se as exigências mínimas seguintes: 

c) os reservatórios destinados ao transporte de matérias que, a 50 °C, tenham uma pressão de vapor superior a 
110 kPa (1,1 bar) e um ponto de ebulição superior a 35 °C, qualquer que seja o tipo de enchimento ou de 
descarga, devem ser calculados segundo uma pressão de pelo menos 150 kPa (1,5 bar) (pressão manométri-
ca), ou de 1,3 vezes a pressão de enchimento ou de descarga, se esta for superior; 

d) os reservatórios destinados ao transporte de matérias que tenham um ponto de ebulição de no máximo 35 
°C, qualquer que seja o tipo de enchimento ou de descarga, devem ser calculados segundo uma pressão 
igual à 1,3 vezes a pressão de enchimento ou de descarga, mas no mínimo a 0,4 MPa (4 bar) (pressão ma-
nométrica). 

6.8.2.1.15 À pressão de ensaio, a tensão σ no ponto mais solicitado do reservatório deve ser inferior ou igual aos limites 
seguidamente fixados em função dos materiais. Deve ser tido em consideração o enfraquecimento eventual de-
vido às juntas de soldadura. 

                                                      

2 Para as chapas de metal, o eixo dos provetes de tração é perpendicular à direção de laminagem. O alongamento à rutura é medido por meio de provetes de secção 
circular, cuja distância entre marcas l é igual a cinco vezes o diâmetro d (l = 5 d); no caso de serem utilizados provetes de secção retangular, a distância entre mar-

cas l deve ser calculada pela fórmula: l = 5,65 √Fo em que F0 designa a secção primitiva do provete. 
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6.8.2.1.16 Para todos os metais e ligas, a tensão σ à pressão de ensaio deve ser inferior ao menor dos valores dados pelas 
fórmulas seguintes: 

σ ≤ 0,75 Re ou σ ≤  0,5 Rm 

em que: 

Re =  limite de elasticidade aparente para os aços com limite de elasticidade aparente definido; ou  

limite de elasticidade garantido de 0,2% de alongamento para os aços sem limite de elasticidade aparente 
definido (de 1% para os aços austeníticos) 

Rm =resistência à rutura por tração. 

Os valores de Re e Rm a utilizar devem ser valores mínimos especificados nas normas de materiais. Se estes não 
existirem para o metal ou a liga em questão, os valores de Re e Rm utilizados devem ser aprovados pela autori-
dade competente. 

Os valores mínimos especificados segundo as normas dos materiais podem ser ultrapassados até 15% no caso de 
utilização de aços austeníticos, se estes valores mais elevados vierem a ser confirmados no certificado de inspe-
ção do material. Os valores mínimos não devem, contudo, ser ultrapassados sempre que a fórmula do 6.8.2.1.18 
é aplicada.  

Espessura mínima do reservatório 

6.8.2.1.17 A espessura do reservatório deve ser pelo menos igual ao maior valor que se obtenha através das fórmulas se-
guintes: 




2

D P
  e

ep
              




2

D P
  e cal  

em que: 

e = espessura mínima do reservatório em mm 

Pep =  pressão de ensaio em MPa 

Pcal =  pressão de cálculo em MPa tal como indicado em 6.8.2.1.14 

D = diâmetro interior do reservatório, em mm 

σ = tensão admissível definida em 6.8.2.1.16 em N/mm2 

λ =  coeficiente inferior ou igual a 1, tendo em conta o eventual enfraquecimento devido às juntas de solda-
dura, e ligado aos métodos de controlo definidos em 6.8.2.1.23. 

Em caso algum a espessura pode ser inferior aos valores definidos 
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 no 6.8.2.1.18. no 6.8.2.1.18 a 6.8.2.1.20. 

6.8.2.1.18 Os reservatórios devem ter pelo menos 6 mm de es-
pessura se forem de aço macio3 ou espessura equiva-
lente se forem de outro metal. Para matérias pulveru-
lentas ou granuladas, essa espessura pode ser reduzida 
para pelo menos 5 mm para aço macio3 ou uma es-
pessura equivalente para outro metal. 

Os reservatórios devem ter pelo menos 5 mm de es-
pessura se forem de aço macio3 (em conformidade 
com as disposições de 6.8.2.1.11 e 6.8.2.1.12), ou uma 
espessura equivalente se forem de um outro metal.  

 
 

 

 

 

Qualquer que seja o metal empregue, a espessura mí-
nima do reservatório não deve nunca ser inferior a 
4,5 mm. 

No caso de o diâmetro ser superior a 1,80 m, esta 
espessura deve ser elevada a 6 mm, com exceção das 
cisternas destinadas ao transporte de matérias pulve-
rulentas ou granuladas, se os reservatórios forem de 
aço macio3 ou uma espessura equivalente se forem de 
um outro metal. 

Qualquer que seja o metal empregue, a espessura mí-
nima do reservatório não deve nunca ser inferior a 
3 mm. 

Por espessura equivalente, entende-se a que é dada pela fórmula seguinte4: 

 3 2
1m1

0
1

A R

464e
  e

 

6.8.2.1.19 (Reservado) Quando a cisterna possuir uma proteção contra da-
nos, em conformidade com 6.8.2.1.20, a autoridade 
competente pode autorizar que estas espessuras mí-
nimas sejam reduzidas em proporção à proteção asse-
gurada; contudo, estas espessuras não devem ser infe-
riores a 3 mm para o aço macio4 ou um valor equiva-
lente para outros materiais, no caso de reservatórios 
com um diâmetro igual ou inferior 1,80 m. No caso 
de reservatórios com um diâmetro superior a 1,80 m, 
esta espessura mínima deve ser elevada para 4 mm no 
aço macio3 ou para uma espessura equivalente se fo-
rem de um outro metal. 

Por espessura equivalente, entende-se a que é dada 
pela fórmula do 6.8.2.1.18. 

A espessura dos reservatórios protegidos contra da-
nos em conformidade com o 6.8.2.1.20, não deve ser 
inferior aos valores indicados no quadro seguinte. 

                                                      

3 No que se refere às definições de "aço macio" e de "aço de referência", ver 1.2.1. Neste caso, o termo “aço macio” inclui igualmente um aço cuja referência como 
“aço macio” consta das normas EN dos materiais, com um limite mínimo de resistência à rutura por tração entre 360 N/mm2 e 490 N/mm2 e com um alon-
gamento mínimo à rutura em conformidade com 6.8.2.1.12. 

4 Esta fórmula decorre da fórmula geral 

2

3

1m1

0m0
01

A R

A R
 e  













e  em que: 

e1 =  espessura mínima do reservatório em mm para o metal escolhido; 
e0 =  espessura mínima do reservatório em mm para o aço macio segundo 6.8.2.1.18 e 6.8.2.1.19; 
Rm0  =  370 (resistência à rutura por tração para o aço de referência, ver definição no 1.2.1, em N/mm2); 
A0  =  27 (alongamento à rutura para o aço de referência, em %); 

Rm1  =  limite mínimo de resistência à rutura por tração do metal escolhido, em N/mm2; 
A1 =  alongamento mínimo à rutura par tração do metal escolhido, em %. 
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 Diâmetro do re-
servatório 

≤ 1,80 
m 

> 1,80 m 
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Aços inoxidáveis 
austeníticos  

2,5 mm 3 mm 

Aços inoxidáveis 
austeno-ferríticos 

3 mm 3,5 mm 

Outros aços 3 mm 4 mm 

Ligas de Alumínio 4 mm 5 mm 

Alumínio puro a 
99,80% 

6 mm 8 mm 

 

6.8.2.1.20 (Reservado) A proteção a que se refere 6.8.2.1.19 pode ser consti-
tuída por: 
- uma proteção estrutural exterior de conjunto, 

como na construção "em sanduíche", na qual o 
invólucro exterior é fixado ao reservatório; ou 

- por uma construção na qual o reservatório é 
suportado por uma ossatura completa incluindo 
os elementos estruturais longitudinais e transver-
sais; ou 

- por uma construção de dupla parede. 
Quando as cisternas são construídas com dupla pare-
de com vácuo, a soma das espessuras da parede metá-
lica exterior e da do reservatório deve corresponder à 
espessura mínima de parede fixada em 6.8.2.1.18, e a 
espessura da parede do próprio reservatório não seja 
inferior à espessura mínima fixada no 6.8.2.1.19. 

Quando as cisternas são construídas com dupla pare-
de com uma camada intermédia de matérias sólidas 
de, pelo menos, 50 mm de espessura, a parede exteri-
or deve ter uma espessura de, pelo menos, 0,5 mm se 
for de aço macio3 ou de, pelo menos, 2 mm se for de 
matéria plástica reforçada com fibra de vidro. Como 
camada intermédia de matérias sólidas, pode utilizar-
se espuma solidificada que tenha capacidade de ab-
sorção aos choques, tal como, por exemplo, a espuma 
de poliuretano. 

 
6.8.2.1.21 (Reservado) 

 

6.8.2.1.22 (Reservado)  

Realização e inspeção das soldaduras 

6.8.2.1.23 O organismo de inspeção que realiza as inspeções de acordo com o 6.8.2.4.1 ou o 6.8.2.4.4 deve verificar e con-
firmar a capacidade do construtor ou da oficina de manutenção ou de reparação para realizar trabalhos de solda-
dura e de implementar um sistema de garantia da qualidade da soldadura. Os trabalhos de soldadura devem ser 
executados por soldadores qualificados, segundo um procedimento de soldadura cuja qualidade (incluindo os 

                                                      

3 No que se refere às definições de "aço macio" e de "aço de referência", ver 1.2.1. 
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tratamentos térmicos que possam ser necessários) tenha sido demonstrada por um ensaio do procedimento. Os 
ensaios não destrutivos devem ser efetuados por radiografia ou por ultrassons e devem confirmar que a execu-
ção das soldaduras corresponde às solicitações. 

Convém efetuar os seguintes controlos, para a determinação da espessura do reservatório segundo 6.8.2.1.17, 
conforme o valor do coeficiente λ (lambda) utilizado: 

λ= 0,8: todos os cordões de soldadura devem ser verificados, na medida do possível, visualmente nas duas faces 
e devem ser submetidos a ensaios não destrutivos. Os ensaios não destrutivos devem incluir todos os 
nós de soldadura em «T», todas as inclusões utilizadas para evitar as soldaduras em cruz e todas as sol-
daduras na área da junta das extremidades da cisterna. O comprimento total dos cordões de soldadura a 
ser controlada, não deve ser inferior a: 

10% da soma do comprimento de todas as soldaduras longitudinais, 
10% da soma do comprimento de todas as soldaduras circunferenciais, 
10% da soma do comprimento de todas as soldaduras circunferenciais nas extremidades da cisterna; e 
10% da soma do comprimento de todas as soldaduras radiais nas extremidades da cisterna. 

λ = 0,9: todos os cordões de soldadura devem ser verificados, na medida do possível, visualmente nas duas faces 
e devem ser submetidos a ensaios não destrutivos. Os ensaios não destrutivos devem incluir todos os 
nós de soldadura, todas as inclusões utilizadas para evitar as soldaduras em cruz, todas as soldaduras na 
área da junta das extremidades da cisterna e todas as soldaduras de junção de equipamentos de diâmetro 
importante. O comprimento total dos cordões de soldadura a ser controlada, não deve ser inferior a: 

100% da soma do comprimento de todas as soldaduras longitudinais, 
25% da soma do comprimento de todas as soldaduras circunferenciais, 
25% da soma do comprimento de todas as soldaduras circunferenciais nas extremidades da cisterna; e 
25% da soma do comprimento de todas as soldaduras radiais nas extremidades da cisterna. 

λ = 1: todos os cordões de soldadura devem ser submetidos a ensaios não destrutivos e devem ser verificados, 
na medida do possível, visualmente nas duas superfícies. Devem ser retirados provetes de soldadura. 

Nos casos de λ = 0,8 ou λ = 0,9, quando a presença de um defeito inaceitável é detetada numa parte de uma sol-
dadura, os ensaios não destrutivos devem ser prolongados para uma parte de igual comprimento em ambos os 
lados da parte que contém o defeito. Se os ensaios não destrutivos detetarem um defeito adicional que é inacei-
tável, os ensaios não destrutivos devem ser alargados a todas as soldagens remanescentes do mesmo tipo de pro-
cesso de soldadura. 

Quando existirem dúvidas sobre a qualidade dos cordões de soldadura, incluindo as soldaduras efetuadas para 
reparar defeitos revelados por ensaios não destrutivos, podem ser requeridos controlos suplementares das solda-
duras. 

Outras prescrições de construção 

6.8.2.1.24 O revestimento interior de proteção deve ser concebido de maneira que a sua estanquidade fique garantida, 
quaisquer que sejam as deformações que se possam produzir nas condições normais de transporte (ver 6.8.2.1.2). 

6.8.2.1.25 O isolamento térmico deve ser concebido de maneira a não dificultar nem o acesso, nem o respetivo funciona-
mento dos dispositivos de enchimento e de descarga e das válvulas de segurança., nem o respetivo funcionamen-
to. 

6.8.2.1.26 Se os reservatórios destinados ao transporte de matérias líquidas inflamáveis, com um ponto de inflamação que 
não ultrapasse 60 °C, forem revestidos interiormente por materiais não metálicos, os reservatórios e os revesti-
mentos de proteção devem ser concebidos de modo a que não possa haver perigo de inflamação devido às car-
gas eletrostáticas. 

6.8.2.1.27 As cisternas destinadas ao transporte de líquidos cujo 
ponto de inflamação não ultrapasse 60 °C, de gases 
inflamáveis, bem como do Nº ONU 1361 carvão ou 
do Nº ONU 1361 negro de carbono, grupo de emba-
lagem II, devem ser fixadas ao chassis do veículo por 
meio de uma boa conexão elétrica. Deve ser evitado 
qualquer contacto metálico que possa provocar uma 
corrosão eletroquímica.  

Todas as partes do contentor-cisterna destinado ao 
transporte de líquidos cujo ponto de inflamação não 
ultrapasse 60 °C, gases inflamáveis, bem como do Nº 
ONU 1361 carvão ou do Nº ONU 1361 negro de 
carbono, grupo de embalagem II, devem poder ser 
ligadas à terra do ponto de vista elétrico. Deve ser 
evitado qualquer contacto metálico que possa provo-
car uma corrosão eletroquímica. 
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6.8.2.1.28 (Reservado)  

6.8.2.1.29 Os vagões-cisternas devem ter uma distância mínima 
entre o plano transverso de frente e o ponto o mais 
proeminente da extremidade do reservatório de 300 
mm. 

Em alternativa, os vagões-cisternas destinados ao 
transporte de matérias para as quais as prescrições da 
disposição especial TE 25 da secção 6.8.4 b) não se 
aplicam, devem estar munidos de um dispositivo anti-
sobreposição das tampas cujo tipo de construção é 
aprovado pela autoridade competente. Esta alternati-
va só se pode aplicar aos vagões-cisternas utilizados 
exclusivamente sobre infraestruturas ferroviárias para 
as quais é exigido um gabarito de carregamento de 
vagões de mercadorias inferior a G15. 

(Reservado) 

6.8.2.2 Equipamentos 

6.8.2.2.1 Podem ser utilizados materiais apropriados não metálicos para a fabricação dos equipamentos de serviço e de 
estrutura. 

 
Os acessórios destinados a serem soldados aos 
equipamentos devem ser concebidos de modo a 
impedir a rutura do reservatório decorrente das ten-
sões geradas por um acidente. As seguintes medidas 
podem satisfazer esta exigência: 

- União com o chassis: fixação através de um qua-
dro que garanta a distribuição de tensões dinâmicas; 

- Apoios da esteira superior, escada de acesso, tuba-
gens de descarga, válvulas de controle e outros me-
canismos de transmissão de força: fixação por meio 
de uma placa de reforço por meio de soldadura; 

- Dimensionamento correto ou outras medidas de 
proteção (por exemplo, "zonas fusíveis"). 

 

Os equipamentos devem estar dispostos de maneira a estarem protegidos contra os riscos de arrancamento ou 
de avaria durante o transporte e o manuseamento. Devem oferecer garantias de segurança adequadas e compará-
veis às dos próprios reservatórios, nomeadamente: 

 ser compatíveis com as mercadorias transportadas,  

 satisfazer as prescrições do 6.8.2.1.1. 

As tubagens devem ser concebidas, construídas e instaladas de modo a evitar qualquer risco de danos causados 
pela dilatação e contração térmicas, choques mecânicos e vibrações.  

A estanquidade dos equipamentos de serviço deve ser assegurada mesmo em caso de capotamento do vagão-
cisterna ou do contentor-cisterna. 

As juntas de estanquidade devem ser constituídas por um material compatível com a matéria transportada e 
substituídas logo que a sua eficácia esteja comprometida por exemplo, na sequência do seu envelhecimento. 

As juntas que asseguram a estanquidade dos órgãos que tenham de ser manobrados no âmbito da utilização 
normal da cisterna, devem ser concebidos e dispostos de tal forma que a manobra do órgão no conjunto de que 
fazem parte não provoque a sua deterioração.  

                                                      

5  O manómetro G1 está referenciado no anexo A da norma EN 15273-2: 2009 Aplicações ferroviárias - MANÓMETROS - Parte 2: Manómetros do mate-
rial circulante. 
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6.8.2.2.2 Cada abertura por baixo para o enchimento ou a descarga das cisternas que estão assinaladas no Quadro A do 
Capítulo 3.2, coluna (12), por um código cisterna que comporta a letra "A" na terceira parte (ver 4.3.4.1.1), deve 
ter pelo menos dois fechos montados em série e independentes um do outro, comportando  

 um obturador externo com uma tubagem de material metálico suscetível de se deformar e 

 um dispositivo de fecho na extremidade de cada tubagem, que pode ser um tampão roscado, uma flange 
cega ou um dispositivo equivalente. Este dispositivo deve ser suficientemente estanque para que não haja 
perda de conteúdo. Antes de o dispositivo de fecho ser completamente retirado, devem ser tomadas me-
didas para que não subsista qualquer pressão na tubagem. 

Cada abertura por baixo para o enchimento ou a descarga das cisternas que estão assinaladas no Quadro A do 
Capítulo 3.2, coluna (12), por um código-cisterna que comporta a letra "B" na terceira parte (ver 4.3.3.1.1 ou 
4.3.4.1.1), deve ter pelo menos três fechos montados em série e independentes uns dos outros, comportando  

 - um obturador interno, ou seja um obturador montado no interior do reservatório ou numa flange solda-
da ou a sua contra-flange. 

 - um obturador externo ou um dispositivo equivalente6 

 situado na extremidade de cada tubagem situado tão perto quanto possível do reservatório 

e 

 um dispositivo de fecho na extremidade de cada tubagem, que pode ser um tampão roscado, uma flange 
cega ou um dispositivo equivalente. Este dispositivo deve ser suficientemente estanque para que não haja 
perda de conteúdo. Antes de o dispositivo de fecho ser completamente retirado, devem ser tomadas me-
didas para que não subsista qualquer pressão na tubagem. 

Contudo, para as cisternas destinadas ao transporte de certas matérias cristalizáveis ou muito viscosas, bem co-
mo para os reservatórios providos de um revestimento de ebonite ou termoplástico, o obturador interno pode 
ser substituído por um obturador externo que apresente uma proteção suplementar. 

O obturador interno deve poder ser manobrada de cima ou de baixo. Em ambos os casos, a posição – aberta ou 
fechada – deve poder ser verificada, sempre que possível do chão. Os dispositivos de comando devem ser con-
cebidos de forma a impedir qualquer abertura intempestiva sob o efeito de um choque ou de qualquer ação não 
deliberada. 

Em caso de avaria do dispositivo de comando externo, o fecho interior deve permanecer eficaz. 

Para evitar qualquer perda de conteúdo em caso de avaria dos órgãos exteriores (tubagens, órgãos laterais de fe-
cho), o obturador interno e a sua sede devem ser protegidos contra os riscos de arrancamento sob o efeito de so-
licitações exteriores, ou ser concebidas para se precaverem. Os órgãos de enchimento e de descarga (incluindo 
flanges ou tampões roscados) e as eventuais tampas de proteção devem poder estar resguardados de qualquer 
abertura intempestiva. 

A posição e/ou o sentido do fecho dos obturadores devem poder identificar-se sem ambiguidades. 

Todas as aberturas das cisternas que estão assinaladas no Quadro A do Capítulo 3.2, coluna (12), por um código-
cisterna que comporta uma letra "C" ou "D" na terceira parte (ver 4.3.3.1.1 e 4.3.4.1.1) devem estar situadas aci-
ma do nível do líquido. Estas cisternas não devem ter tubagens ou ligações abaixo do nível do líquido. Contudo, 
são admitidos orifícios de limpeza na parte baixa do reservatório das cisternas assinaladas por um código-cisterna 
que comporte uma letra "C" na terceira parte. Este orifício deve poder ser obturado por uma flange cega de 
forma estanque, cuja construção deve ser aprovada pela autoridade competente. 

6.8.2.2.3 As cisternas que não são fechadas hermeticamente podem ser equipadas de válvulas de depressão 

 ou com válvulas com dispositivo atmosférico coman-
dado por tensão 

 

 para evitar uma pressão interna negativa inadmissível; estas válvulas de depressão devem ser reguladas para abri-
rem no máximo, ao valor de depressão para o qual a cisterna foi concebida (ver 6.8.2.1.7). As cisternas fechadas 
hermeticamente não devem ser equipadas com válvulas de depressão. 

                                                      

6 Para os contentores-cisterna com uma capacidade inferior a 1 m3, este obturador externo ou este dispositivo equivalente pode ser substituído por uma flange cega. 
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 ou com válvulas com dispositivo atmosférico coman-
dado por tensão 

 

Contudo, as cisternas que correspondam ao código-cisterna SGAH, S4AH ou L4BH, equipadas com válvulas de 
depressão que abram a uma pressão negativa de pelo menos 21 kPa (0,21 bar), devem ser consideradas como fe-
chadas hermeticamente. Para as cisternas destinadas ao transporte de matérias sólidas (pulverulentas ou granula-
das), apenas dos grupos de embalagem II ou III, que não se liquefaçam durante o transporte, a pressão negativa 
pode ser reduzida até 5 kPa (0,05 bar). 

 As válvulas de depressão ou as válvulas com dispositi-
vo atmosférico comandado por tensão 

 

e os dispositivo de respiro (ver 6.8.2.2.6), utilizadas em cisternas destinadas ao transporte de matérias cujo ponto 
de inflamação corresponda aos critérios da classe 3, devem impedir a passagem imediata de uma chama para o 
interior da cisterna através de um dispositivo de protecção apropriado, ou então o reservatório da cisterna deve 
ser resistente à pressão gerada pela explosão, isto é, ser capaz de suportar, sem fugas, mas também tolerar de-
formações, uma explosão resultante da passagem de uma chama. 

Se o dispositivo de protecção consiste num corta chamas ou pára chamas apropriado, este deve ser colocado tão 
perto quanto possível do reservatório ou do compartimento do reservatório. Para as cisternas com múltiplos 
compartimentos, cada compartimento deve estar protegido separadamente. 

 No caso das cisternas providas de válvulas com dispo-
sitivo atmosférico comandado por tensão, a ligação 
entre esta válvula e a válvula inferior deve ser de modo 
a impedir a abertura das válvulas por força de uma 
deformação da cisterna ou a fuga de conteúdo se as 
válvulas forem abertas. 

 

6.8.2.2.4 O reservatório, ou cada um dos seus compartimentos deve ter uma abertura suficiente para permitir a respetiva 
inspeção. 

 Estas aberturas devem ser providas de fechos conce-
bidos para suportar uma pressão de ensaio de, pelo 
menos, 0,4 MPa (4 bar). Nas cisternas com uma pres-
são de ensaio superior a 0,6 MPa (6 bar) não são ad-
missíveis tampas abobadadas com dobradiças. 

 

6.8.2.2.5 (Reservado) 

6.8.2.2.6 As cisternas destinadas ao transporte de matérias líquidas cuja pressão de vapor a 50 °C não ultrapasse 110 kPa 
(1,1 bar) (pressão absoluta) devem estar providas de um dispositivo de respiro e de um dispositivo destinado a 
impedir que o conteúdo se derrame para o exterior se a cisterna se voltar; caso contrário, devem estar conformes 
com as condições de 6.8.2.2.7 ou 6.8.2.2.8. 

6.8.2.2.7 As cisternas destinadas ao transporte de matérias líquidas cuja pressão de vapor a 50 °C seja superior a 110 kPa 
(1,1 bar) e cujo ponto de ebulição seja superior a 35 °C devem estar providas de uma válvula de segurança regu-
lada a uma pressão manométrica de pelo menos, 150 kPa (1,5 bar) e devendo abrir completamente a uma pres-
são no máximo igual à pressão de ensaio; caso contrário, devem estar conformes com 6.8.2.2.8.  

6.8.2.2.8 As cisternas destinadas ao transporte de matérias líquidas que tenham um ponto de ebulição de no máximo 
35 °C devem estar providas de uma válvula de segurança regulada a uma pressão manométrica de pelo menos, 
300 kPa (3 bar) e devendo abrir completamente a uma pressão no máximo igual à pressão de ensaio; caso con-
trário, devem estar fechadas hermeticamente7. 

6.8.2.2.9 As peças móveis, tais como tampas, dispositivos de fecho etc., que possam entrar em contacto seja por fricção, 
seja por choque, com cisternas de alumínio destinadas ao transporte de líquidos inflamáveis, cujo ponto de in-
flamação não seja superior a 60 °C, ou de gases inflamáveis, não devem ser de aço oxidável não protegido. 

6.8.2.2.10 Se as cisternas consideradas como sendo hermeticamente fechadas forem equipadas de válvulas de segurança, 
estas devem ser precedidas de um disco de rutura e devem ser observadas as condições seguintes: 

                                                      

7 No que se refere à definição de "cisterna fechada hermeticamente", ver 1.2.1. 
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A disposição do disco de rutura e da válvula de segurança deve satisfazer a autoridade competente. Deve ser ins-
talado um manómetro ou outro indicador apropriado no espaço entre o disco de rutura e a válvula de segurança 
para permitir detetar uma rutura, uma perfuração ou uma fuga do disco, suscetível de prejudicar a eficácia da 
válvula de segurança 

6.8.2.3 Aprovação de tipo 

6.8.2.3.1 Para cada novo tipo de vagão-cisterna, cisterna desmontável, contentor-cisterna, caixa móvel cisterna, vagão-
bateria ou CGEM, a autoridade competente deve emitir um certificado comprovando que o tipo inspecionado, 
incluindo os meios de fixação, é adequado para o uso que dele está previsto fazer-se e satisfaz as condições de 
construção do 6.8.2.1, as condições dos equipamentos do 6.8.2.2 e as disposições particulares aplicáveis às maté-
rias transportadas. 

Este certificado deve indicar: 

 os resultados das verificações e ensaios;  

  um número de aprovação para o tipo  

  O número de aprovação deve ser composto da sigla 
distintiva8 do país onde a aprovação foi dada e por 
um número de registo. 

 o código-cisterna segundo 4.3.3.1.1 ou 4.3.4.1.1; 

 os códigos alfanuméricos das disposições especiais de construção (TC), de equipamento (TE) e de apro-
vação de tipo (TA) do 6.8.4 que figuram na coluna (13) do Quadro A do Capítulo 3.2 para as matérias pa-
ra cujo transporte a cisterna foi aprovada; 

 se necessário, as matérias e/ou grupos de matérias para cujo transporte a cisterna foi aprovada. Estes de-
vem ser indicados pela sua designação química ou pela correspondente rubrica coletiva (ver 2.1.1.2), assim 
como pela classe, o código de classificação e o grupo de embalagem. Com exceção das matérias da classe 
2 bem como das indicadas no 4.3.4.1.3, pode ser dispensado indicar as matérias autorizadas no certificado. 
Neste caso, os grupos de matérias autorizadas com base na indicação do código-cisterna na abordagem 
racionalizada do 4.3.4.1.2, são admitidos ao transporte, tomando em consideração as disposições especiais 
aí referidas. 

As matérias citadas no certificado devem ser de modo geral, compatíveis com as características da cisterna. Deve 
ser formulada uma reserva no certificado se essa compatibilidade não foi examinada de maneira exaustiva quan-
do da aprovação de tipo. 

Uma cópia do certificado deve ser junta ao dossiê de cisterna de cada cisterna, vagão-bateria ou CGEM constru-
ído (ver 4.3.2.1.7). 

A autoridade competente ou um organismo por ela reconhecido, deve proceder, a pedido do requerente, a uma 
aprovação de tipo separada do equipamento de serviço, em conformidade com uma norma quando esta é referi-
da no quadro 6.8.2.6.1. Esta aprovação de tipo separada deve ser considerada aquando da emissão do relatório 
de inspeção da cisterna, se os resultados dos ensaios são apresentados e o equipamento de serviço corresponde à 
utilização prevista. 

6.8.2.3.2 Se as cisternas, vagões-baterias ou CGEM são construídos em série sem modificação, essa aprovação será válida 
para as cisternas, vagões-baterias ou CGEM construídos em série ou a partir desse tipo. 

Uma aprovação de tipo pode contudo, servir para a aprovação de cisternas com variantes limitadas de conceção 
que, ou reduzam as forças e solicitações da cisterna (por exemplo uma redução da pressão, da massa, do volu-
me), ou aumentem a segurança da estrutura (por exemplo aumento da espessura do reservatório, mais quebra-
ondas, redução do diâmetro das aberturas). As variantes limitadas devem ser claramente indicadas no certificado 
de aprovação de tipo. 

6.8.2.3.3 As prescrições seguintes aplicam-se às cisternas às quais a disposição especial TA4 do 6.8.4 (e portanto o 
1.8.7.2.4) não se aplicam. 

                                                      

8 Símbolo distintivo em circulação internacional previsto pela Convenção de Viena sobre a Circulação Rodoviária (Viena, 1968). 
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A aprovação de tipo tem uma validade de dez anos no máximo. Se durante este período as prescrições técnicas 
pertinentes do RID (incluindo as normas de referência) foram alteradas de tal modo que que o tipo aprovado já 
não se encontra em conformidades com elas, a autoridade competente ou o organismo por ela reconhecido que 
emitiu a aprovação de tipo, deve retirar essa aprovação e informar do facto o detentor.  

NOTA: Para as datas de fim de validade das aprovações de tipo existentes, ver a coluna (5) dos quadros do 6.8.2.6 ou do 
6.8.3.6, conforme o caso. 

Quando uma aprovação de tipo deixou de ser válida ou foi retirada, o fabrico das cisternas, dos vagões-baterias 
ou dos CGEM em conformidade com essa aprovação não é mais autorizado. 

Nesse caso, as disposições pertinentes  relativas à utilização e à inspecção periódica das cisternas, dos vagões-
baterias ou dos CGEM constantes da aprovação de tipo que deixou de ser válida ou foi retirada, continuam a ser 
aplicáveis  às cisternas, aos vagões -baterias ou aos CGEM construídos antes do fim de validade ou da sua 
retirada, se continuarem a poder ser utilizados. 

Podem ainda ser utilizados enquanto se mantiverem em conformidade com as prescrições do RID. Se deixarem 
de estar em conformidade com as prescrições do RID, podem ainda ser utilizados unicamente se essa utilização 
for permitida pelas medidas transitórias aplicáveis do Capítulo 1.6. 

As aprovações de tipo podem ser renovadas com base numa revisão e avaliação completas da conformidade 
com as prescrições do RID aplicáveis à data da renovação. Não é autorizada uma renovação após a aprovação 
ter sido retirada. Modificações que tenham surgido após uma aprovação de tipo emitida e que não afectem a 
conformidade (ver 6.8.2.3.2), não prolongam nem modificam a validade inicial do certificado de aprovação. 

NOTA: A revisão e a avaliação da conformidade podem ser executas por um organismo diferente daquele que emitiu a aprovação 
de tipo inicial. 

O organismo emissor deve conservar todos os documentos da aprovação de tipo durante todo o período de 
validade, incluindo as renovações se forem concedidas. 

Se o reconhecimento do organismo que emitiu a aprovação foi revogado ou restringido, ou quando o organismo 
cessou a sua actividade, a autoridade competente deve tomar as medidas apropriadas para garantir que os dossiês 
são tratados por outro organismo, ou mantidos disponíveis. 

6.8.2.3.4 Aquando da modificação de uma cisterna com certificado de aprovação de tipo válido, caducado ou retirado, as 
inspecções e ensaios de aprovação ficam limitados às partes da cisterna que foram modificadas. A modificação 
deve satisfazer as disposições do RID aplicáveis no momento em que ocorreu. Para todas as partes da cisterna 
não afectadas pela modificação, a documentação de aprovação de tipo inicial mantém-se válida. 

Uma modificação pode aplicar-se a uma ou a várias cisternas abrangidas pela mesma aprovação de tipo. 

A autoridade competente de um Estado parte do RID ou um organismo de inspecção por ela reconhecido deve 
emitir um certificado de aprovação da modificação que deve ser mantido como elemento do dossiê da cisterna. 

Todo o pedido de certificado de aprovação de uma modificação deve ser dirigido a uma única autoridade 
competente ou a um organismo por ela reconhecido. 

6.8.2.4 Inspeções e ensaios 

6.8.2.4.1 Os reservatórios e os seus equipamentos devem ser, em conjunto ou separadamente, submetidos a uma inspeção 
inicial antes da sua entrada em serviço. Esta inspeção compreende: 

 uma verificação da conformidade do tipo aprovado; 

 uma verificação das características de construção9; 

 uma verificação do estado interior e exterior; 

 um ensaio de pressão hidráulica10 à pressão de ensaio indicada na placa prescrita no 6.8.2.5.1, e 

 um ensaio de estanquidade e uma verificação do bom funcionamento do equipamento. 

Exceto para a classe 2, a pressão do ensaio de pressão hidráulica depende da pressão de cálculo e é pelo menos 
igual à pressão indicada abaixo: 

                                                      

9 A verificação das características de construção inclui também, para os reservatórios com uma pressão de ensaio mínima de 1 MPa (10 bar), uma recolha de prove-
tes de soldadura -amostras de trabalho, segundo 6.8.2.1.23 e segundo os ensaios do 6.8.5.  

10 Nos casos particulares e com o acordo de um organismo de inspeção reconhecido pela autoridade competente, o ensaio de pressão hidráulica pode ser substituído por 
um ensaio por meio de outro líquido ou de um gás, quando tal operação não apresentar perigo. 
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 Pressão de cálculo (bar) Pressão de ensaio (bar) 

 G11 G11 

 1,5 1,5 

 2,65 2,65 

 4 4 

 10 4 

 15 4 

 21 10 (412) 

As pressões de ensaio mínimas aplicáveis à classe 2 estão indicadas no quadro dos gases e misturas do 4.3.3.2.5. 

O ensaio de pressão hidráulica deve ser efetuado sobre o conjunto do reservatório e separadamente sobre cada 
compartimento dos reservatórios compartimentados. 

O ensaio de pressão hidráulica deve ser efetuado antes da colocação do isolamento térmico eventualmente ne-
cessário. 

Se os reservatórios e os seus equipamentos foram aprovados separadamente, o conjunto depois da montagem 
deve ser submetido a um ensaio de estanquidade segundo 6.8.2.4.3.  

O ensaio de estanquidade deve ser efetuado separadamente em cada compartimento dos reservatórios compar-
timentados. 

6.8.2.4.2 Os reservatórios e os seus equipamentos devem ser submetidos a inspeções periódicas com intervalos não supe-
riores a: 

 oito anos. cinco anos. 

Estas inspeções periódicas deverão incluir:  

-  A verificação do estado interior e exterior;  

-  Um ensaio de estanquidade do reservatório com o seu equipamento, de acordo com o 6.8.2.4.3, e uma verifi-
cação do correto funcionamento de todo o equipamento; 

-  Regra geral, um ensaio de pressão hidráulica (para a pressão de ensaio aplicável aos reservatórios e comparti-
mentos, se for o caso, ver 6.8.2.4.1). 

Os invólucros de isolamento térmico ou outro só devem ser retirados quando isso for indispensável para uma 
apreciação segura das características do reservatório. 

Para as cisternas destinadas ao transporte de matérias pulverulentas e granuladas, e com o acordo do organismo 
de inspeção, os ensaios periódicos de pressão hidráulica podem ser substituídos por ensaios de estanquidade se-
gundo o 6.8.2.4.3. a uma pressão efetiva interior pelo menos igual à pressão máxima de serviço. 

6.8.2.4.3 Os reservatórios e os seus equipamentos devem ser submetidos a inspeções intercalares a intervalos não superio-
res a: 

 quatro anos. dois anos e meio. 

após a inspeção inicial e cada inspeção periódica. Estas inspeções intercalares poderão ser realizadas num perío-
do de três meses que decorre antes ou após a data limite. 

Contudo, a inspeção intercalar pode ser efetuada em qualquer altura antes da data limite. 

Se a inspeção intercalar for efetuada fora do prazo de três meses após a data limite, tal dará lugar à realização de 
uma nova inspeção intercalar num período não superior a 

 quatro anos dois anos e meio 

após a referida data.  

                                                      

11 G = pressão mínima de cálculo segundo as prescrições gerais do 6.8.2.1.14 (ver 4.3.4.1). 

12 Pressão mínima de ensaio para o Nº ONU 1744 bromo ou o Nº ONU 1744 bromo em solução. 
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Essas inspeções intercalares deverão incluir um ensaio de estanquidade do reservatório com o equipamento e 
uma verificação do bom funcionamento de todo o equipamento. A cisterna deve por isso ser submetida a uma 
pressão efetiva interior no mínimo igual à pressão máxima de serviço. Para as cisternas destinadas ao transporte 
de líquidos ou de matérias sólidas pulverulentas ou granulares, quando o ensaio é realizado por meio de gás, o 
ensaio de estanquidade deve ser efetuado a uma pressão pelo menos igual a 25% da pressão máxima de serviço. 
Em qualquer caso, não deve ser inferior a 20 kPa (0,2 bar) (pressão manométrica). 

Para as cisternas providas de dispositivos de respiro e de um dispositivo apropriado para impedir que o conteú-
do se derrame para o exterior se a cisterna se voltar, a pressão de ensaio de estanquidade é igual à pressão estáti-
ca da matéria de enchimento.  

O ensaio de estanquidade deve ser efetuado separadamente sobre cada compartimento dos reservatórios com-
partimentados. 

6.8.2.4.4 Quando a segurança da cisterna ou dos seus equipamentos possa ser comprometida, em resultado de uma repa-
ração, modificação ou acidente, deve ser efetuada uma inspeção extraordinária. Caso seja realizada uma inspeção 
extraordinária de acordo com as prescrições do 6.8.2.4.2, tal inspeção pode ser considerada como inspeção pe-
riódica. Caso seja realizada uma inspeção extraordinária de acordo com as prescrições do 6.8.2.4.3, tal inspeção 
pode ser considerada como inspeção intercalar. 

6.8.2.4.5 Os ensaios, inspeções e verificações segundo 6.8.2.4.1 a 6.8.2.4.4 devem ser efetuados pelo organismo de inspe-
ção. Devem ser emitidos relatórios indicando os resultados destas operações, mesmo em caso de resultados ne-
gativos. Nesses relatórios deve figurar uma referência à lista das matérias autorizadas ao transporte na cisterna, 
ao código-cisterna bem como aos códigos alfanuméricos das disposições especiais, segundo o 6.8.4. 

Uma cópia dos relatórios deve ser junta ao dossiê de cisterna de cada cisterna, vagão-bateria ou CGEM ensaiado 
(ver 4.3.2.1.7). 

 Organismo de inspeção reconhecido pela autoridade competente para a realização de ensaios e 
inspeções nas cisternas de vagões-cisternas 

6.8.2.4.6 Para ser considerado organismo de inspeção na aceção 
do 6.8.2.4.5, essa entidade deve ser reconhecido pela 
autoridade competente e satisfazer as prescrições a 
seguir indicadas. Contudo, este reconhecimento mú-
tuo não se aplica às atividades associadas às alterações 
efetuadas na aprovação do modelo-tipo. 

1. O organismo de inspeção deve ser uma entidade 
independente das partes envolvidas. Não pode ser 
responsável pela conceção do modelo, o fabricante, 
o fornecedor, o comprador, o proprietário, o deten-
tor ou o utilizador das cisternas dos vagões-cisternas 
a inspecionar, nem ser um representante autorizado 
das entidades anteriormente indicadas. 

2. O organismo de inspeção não pode exercer ativida-
des que possam afetar as suas decisões e a sua inte-
gridade nas ações de inspeção. O organismo de 
inspeção não pode, nomeadamente, ser sujeito a 
pressões comerciais, financeiras ou de qualquer ou-
tro tipo que possam afetar as suas decisões, sobre-
tudo de pessoas singulares ou coletivas externas ao 
organismo de inspeção que tenham interesse nos re-
sultados das inspeções realizadas. Deve ser garanti-
da a imparcialidade da equipa de inspeção. 

3. O organismo de inspeção deve ter à sua disposição 
os meios necessários à prossecução das tarefas téc-
nicas e administrativas ligadas às atividades de veri-
ficação e inspeção, e ter também acesso ao equipa-
mento necessário para a realização de inspeções es-
peciais. 

4. O organismo de inspeção deve ter pessoal com ha-

(Reservado) 
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bilitações adequadas, uma boa formação técnica e 
profissional, bons conhecimentos das disposições 
aplicáveis às inspeções e uma boa experiência pro-
fissional nesse ramo. Para assegurar um alto nível de 
segurança, o organismo de inspeção deve disponibi-
lizar os seus conhecimentos técnicos no domínio da 
segurança das cisternas dos vagões-cisternas. Deve 
também ter competências para elaborar os certifica-
dos, registos e relatórios comprovativos da realiza-
ção das inspeções. 

5. O organismo de inspeção deve estar bem familiari-
zado com as tecnologias empregues na construção 
das cisternas a inspecionar, incluindo os seus aces-
sórios, com a utilização (atual ou pretendida) do 
equipamento submetido à inspeção e com as ano-
malias que possam eventualmente surgir durante a 
sua utilização. 

6. As avaliações e inspeções realizadas pelo organismo 
de inspeção devem decorrer com o mais elevado ní-
vel de fiabilidade profissional e competência técnica. 
O organismo de inspeção deve assegurar o sigilo 
das informações obtidas durante as ações de inspe-
ção, bem como a proteção dos direitos de proprie-
dade. 

7. A remuneração do pessoal do organismo de inspe-
ção envolvido nas ações de inspeção não deve estar 
diretamente ligada ao número de inspeções realiza-
das nem, em caso algum, aos resultados dessas 
inspeções. 

8. O organismo de inspeção deve estar coberto por 
um seguro de responsabilidade adequado, salvo se, 
nos termos da legislação ou regulamentações nacio-
nais, a responsabilidade for assumida pelo Estado 
ou pela pessoa coletiva que representa. 

Estas prescrições aplicam-se: 

 – ao pessoal de um "organismo notificado" certifi-
cado no âmbito da Diretiva 1999/36/CE, 

 – às entidades aprovadas com base num procedi-
mento de acreditação conforme com a norma EN 
ISO/IEC 17020:2012 (exceto 8.1.3) ("Critérios ge-
rais para o funcionamento de diferentes tipos de 
organismos de inspeção"). 

Os Estados parte do RID devem comunicar ao Secre-
tariado da OTIF os nomes dos organismo de inspeção 
reconhecidos para a realização das inspeções específi-
cas. As informações devem incluir o punção e o pun-
ção de marcação. O Secretariado da OTIF deve publi-
car uma lista dos organismos de inspeção reconheci-
dos e assegurar a sua atualização. 

Para introduzir e continuar a desenvolver procedimen-
tos de inspeção harmonizados e para garantir um nível 
uniforme de inspeções, o Secretariado da OTIF, deve 
realizar uma ação de intercâmbio de experiências, 
quando necessário. 
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6.8.2.5 Marcação 

6.8.2.5.1 Cada cisterna deve ostentar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de forma permanente sobre a cister-
na num local facilmente acessível para fins de inspeção. Devem figurar sobre esta placa por estampagem ou 
qualquer outro meio semelhante, pelo menos as informações abaixo indicadas. Admite-se que estas informações 
sejam gravadas diretamente nas paredes do próprio reservatório, se estas forem reforçadas de forma a não com-
prometer a resistência do reservatório: 

- número de aprovação; 

- designação ou marca de construção; 

- número de série de construção; 

- ano de construção; 

- pressão de ensaio (pressão manométrica)12; 

- pressão exterior de cálculo (ver 6.8.2.1.7)12; 

- capacidade do reservatório12, no caso dos reservatórios multi-compartimentados, capacidade de cada 
compartimento, 

  seguida do símbolo "S" quando os reservatórios ou 
os compartimentos, com mais de 7500 litros, estive-
rem divididos, por meio de quebra-ondas, em sec-
ções com uma capacidade máxima de 7500 litros; 

- temperatura de cálculo (unicamente se for superior a +50 °C ou inferior a –20 °C)12; 

- data e tipo da última inspeção realizada: "mês, ano" seguido de um "P" quando se tratar da inspeção inicial 
ou de uma inspeção periódica realizada segundo 6.8.2.4.1 e 6.8.2.4.2, ou "mês, ano" seguido de um "L" 
quando se tratar de uma inspeção intercalar realizada segundo 6.8.2.4.3; 

- punção do perito que procedeu à inspeção; 

- material do reservatório e referência às normas dos materiais, se disponíveis, e, se for caso disso, do reves-
timento de proteção; 

Por outro lado, a pressão máxima de serviço autorizada deve ser inscrita nas cisternas de enchimento ou de des-
carga sob pressão. 

6.8.2.5.2 As indicações seguintes devem estar inscritas sobre 
cada um dos lados do vagão-cisterna (sobre a própria 
cisterna ou sobre placas): 

- marca do possuidor do veículo ou nome do ope-
rador11; 

- capacidade12; 

- tara do vagão-cisterna12; 

- massas limites de carregamento em função das 
características do vagão e das linhas utilizadas; 

- para as matérias referidas no 4.3.4.1.3, a designa-
ção oficial de transporte da matéria ou das maté-
rias admitidas ao transporte; 

- código-cisterna segundo 4.3.4.1.1; 

As indicações seguintes devem estar  inscritas sobre o 
contentor-cisterna (sobre a própria cisterna ou sobre 
placas): 

- nomes do proprietário e do operador; 

- capacidade do reservatório12; 

- tara12; 

- massa bruta máxima autorizada12; 

- para as matérias referidas no 4.3.4.1.3, a designa-
ção oficial de transporte da matéria ou das maté-
rias admitidas ao transporte; 

- código-cisterna segundo 4.3.4.1.1; e 

- para as matérias que não são visadas no 4.3.4.1.3, 
os códigos alfanuméricos de todas as disposições 

                                                      

12 Acrescentar as unidades de medida depois dos valores numéricos. 

11  Marca do detentor do veículo de acordo com as prescrições técnicas uniformes aplicáveis à matrícula do veículo e à correspondente marcação alfabéti-
ca na carroçaria (Marcação UTP) e de acordo com a legislação da União Europeia correspondente. 



- 898 - 

- para as matérias que não são referidas no 
4.3.4.1.3, os códigos alfanuméricos de todas as 
disposições especiais TC e TE que figuram na 
coluna (13) do Quadro A do Capítulo 3.2 para as 
matérias a transportar na cisterna; e 

 data (mês e ano) da próxima inspeção conforme 
6.8.2.4.2 e 6.8.2.4.3 ou conforme as disposições 
especiais TT do 6.8.4 para as matérias admitidas 
a transporte. Quando a próxima inspeção é uma 
inspeção conforme 6.8.2.4.3 a data deve ser se-
guida de um “L”. 

especiais TC e TE que figuram na coluna (13) do 
Quadro A do Capítulo 3.2 para as matérias a 
transportar na cisterna. 

6.8.2.6 Prescrições aplicáveis às cisternas concebidas, construídas, inspecionadas e ensaiadas segundo as 
normas referenciadas 

NOTA: As pessoas e os organismos identificados nas normas como tendo responsabilidades segundo o RID devem satisfazer as 
prescrições do RID. 

6.8.2.6.1 Conceção e fabrico 

Os certificados de aprovação de tipo devem ser emitidos em conformidade com o 1.8.7 ou 6.8.2.3. As normas 
enunciadas no quadro abaixo devem ser aplicadas para a emissão da aprovação de tipo como indicado na coluna 
(4) para satisfazer as prescrições do Capítulo 6.8 citadas na coluna (3). As normas devem ser aplicadas em con-
formidade com o 1.1.5. A coluna (5) indica a data limite para a retirada das aprovações de tipo existentes em 
conformidade com 1.8.7.2.4 ou 6.8.2.3.3; se não estiver indicada nenhuma data, a aprovação de tipo mantém-se 
válida até à sua data de fim de validade. 

Desde 1 de janeiro de 2009 que a aplicação das normas abaixo referidas, é obrigatória. As exceções são tratadas 
nos 6.8.2.7 e 6.8.3.7. 

Se existir mais do que uma norma enunciada como obrigatória para a aplicação das mesmas prescrições, apenas 
uma delas e na íntegra deverá ser aplicada, salvo se especificado de outra forma no quadro seguinte. 

O âmbito de aplicação de cada norma é definido no artigo do campo de aplicação da norma, a menos que espe-

cificado de outra forma no Quadro seguinte. 

Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos apli-
cáveis 

Aplicável para as 
novas aprovações 
de tipo e para as 

renovações 

Data final 
para a retirada 

das aprova-
ções de tipo 
existentes 

(1) (2) (3) (4) (5) 
Para a conceção e fabrico de cisternas 

EN 14025:2003 + 
AC:2005 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Cisternas metálicas sob pressão – Conceção e fabrico 

6.8.2.1 

Entre  
1 de janeiro de 

2005 e 30 de junho 
de 2009 

 

EN 14025:2008 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Cisternas metálicas sob pressão – Conceção e fabrico 6.8.2.1 e 6.8.3.1 

Entre 1 de julho de 
2009 e 31 de de-
zembro de 2016 

 
 

EN 14025:2013 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Cisternas metálicas sob pressão – Conceção e fabrico 

6.8.2.1 e 6.8.3.1 

Entre  
1 de janeiro de 

2015 e 31 de de-
zembro de 2018 

 

EN 14025:2013 
+A1:2016 (exceto 
Anexo B) 

Cisternas para o transporte de mercadorias perigosas – Cisternas 
metálicas sob pressão – Conceção e fabrico 
NOTA: Os materiais dos reservatórios devem no mínimo ser atestados por 
um certificado de tipo 3.1 emitido em conformidade com a norma 
EN 10204 

6.8.2.1 e 6.8.3.1 

Entre 
1 de janeiro de 
2017 e 31 de 
dezembro de 

2021 

 

EN 14025:2018 
+AC:2020 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Cisternas metálicas sob pressão – Conceção e fabrico 

6.8.2.1 e 6.8.3.1 Até nova ordem  

EN 12972:2018 
Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Ensaio, inspeção e marcação das cisternas metálicas 6.8.2.3 

Obrigatoriamente 
a partir de 1 de 
janeiro de 2022 

 

EN 13094:2004 
 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Cisternas metálicas com uma pressão de serviço inferior ou igual 
a 0,5 bar – Conceção e fabrico 

6.8.2.1 

 

Entre 
1 de janeiro de 

2005 e 31 de de-
zembro de 2009 
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Referência Título do documento 
Subsecções e 

parágrafos apli-
cáveis 

Aplicável para as 
novas aprovações 
de tipo e para as 

renovações 

Data final 
para a retirada 

das aprova-
ções de tipo 
existentes 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 13094:2008 + 
AC:2008 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Cisternas metálicas com uma pressão de serviço inferior ou igual 
a 0,5 bar – Conceção e fabrico 

6.8.2.1 

 
Até nova ordem  

Para o equipamento 

EN 14432:2006 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Equipamentos para cisternas destinadas ao transporte de produ-
tos químicos líquidos – Válvulas de descarga e de pressurização 
(admissão de ar) 

6.8.2.2.1 

 Entre  
1 de janeiro de 

2009 e 31 de de-
zembro de 2018 

 

EN 14432:2014 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Equipamentos para cisternas destinadas ao transporte de produ-
tos químicos líquidos e gases liquefeitos – Válvulas de descarga e 
de pressurização (admissão de ar) 
NOTA: Esta norma também pode ser utilizada para as cisternas com 
descarga por gravidade. 

6.8.2.2.1, 6.8.2.2.2 e 
6.8.2.3.1 

Até nova ordem  

EN 14433:2006 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Equipamentos para cisternas destinadas ao transporte de produ-
tos químicos líquidos – Válvulas de fundo 6.8.2.2.1 

Entre 

1 de janeiro de 

2009 e 31 de de-

zembro de 2018 

 

EN 14433:2014 

Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias perigosas – 
Equipamentos para cisternas destinadas ao transporte de produ-
tos químicos líquidos e gases liquefeitos – Válvulas de fundo 
NOTA: Esta norma também pode ser utilizada para as cisternas com 
uma pressão de serviço máxima não superior a 0,5 bar. 

6.8.2.2.1, 6.8.2.2.2 e 
6.8.2.3.1 

Até nova ordem  

6.8.2.6.2 Inspecções e ensaios 

A norma citada como referência no quadro abaixo deve ser aplicada para as inspecções e ensaios das cisternas 
como indicado na coluna (4) para satisfazer as prescrições do Capítulo 6.8 citadas na coluna (3), e que 
prevalecem em qualquer caso. 

A aplicação de normas abaixo referidas, é obrigatória. 

O âmbito de aplicação de cada norma é definido no artigo do campo de aplicação da norma, a menos que 
especificado de outra forma no Quadro seguinte. 

Referência Título do documento 
Subsecções e parágrafos 

aplicáveis 
Aplicável 

(1) (2) (3) (4) 

EN 12972:2007 
Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias 
perigosas – Ensaio, inspecção e marcação de 
cisternas metálicas 

6.8.2.4 
6.8.3.4 

Até 30 de junho de 2021 

EN 12972:2018 
Cisternas destinadas ao transporte de mercadorias 
perigosas – Ensaio, inspecção e marcação de 
cisternas metálicas 

6.8.2.4 
6.8.3.4 

Obrigatório a partir de 1 de 
julho de 2021 

6.8.2.7 Prescrições relativas às cisternas que não são projetadas, construídas, inspecionadas e ensaiadas se-
gundo normas referidas 

Para refletir o progresso científico e técnico, ou na ausência de qualquer norma referida no 6.8.2.6 ou para tratar 
dos aspetos específicos não indicados na norma referida no 6.8.2.6, a autoridade competente pode reconhecer a 
utilização de códigos técnicos que garantam o mesmo nível de segurança. Contudo, as cisternas deverão corres-
ponder aos requisitos mínimos do 6.8.2. 

Desde que possa ser aplicada uma norma que passou a ser referenciada no 6.8.2.6, a autoridade competente deve 
retirar o seu reconhecimento do correspondente código técnico. Pode aplicar-se um período transitório que ter-
mine no máximo na data de entrada em vigor da edição seguinte do RID. 

A autoridade competente deve transmitir ao secretariado da OTIF uma lista dos códigos técnicos por ela reco-
nhecidos e deve atualizá-la em caso de modificação. Essa lista deve incluir as informações seguintes: nome e data 
do código, objeto do código e informações sobre a forma de o obter. O secretariado deve disponibilizar ao pú-
blico esta informação na sua página eletrónica. 

Uma norma que foi adoptada para ser referenciada numa futura edição do RID pode ser aprovada pela 
autoridade competente para ser utilizada, sem ser necessária uma notificação ao secretariado da OTIF. 

Para os ensaios, inspeção e marcação, pode também ser utilizada a norma aplicável referida em 6.8.2.6. 
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6.8.3  Prescrições particulares aplicáveis à classe 2  

6.8.3.1 Construção dos reservatórios 

6.8.3.1.1 Os reservatórios destinados ao transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos devem ser construí-
dos em aço. Por derrogação do 6.8.2.1.12, e para os reservatórios sem soldadura, poderão ser admitidos materiais 
com um alongamento à rutura mínimo de 14% e uma tensão σ inferior ou igual aos limites indicados abaixo se: 

a) o quociente Re/Rm (características mínimas garantidas depois de tratamento térmico) for superior a 0,66 
sem ultrapassar 0,85:  

σ ≤ 0,75 Re; 

b) o quociente Re/Rm (características mínimas garantidas depois de tratamento térmico) for superior a 0,85: 

σ ≤  0,5 Rm. 

6.8.3.1.2 As prescrições do 6.8.5 são aplicáveis aos materiais e à construção dos reservatórios de construção soldada. 

6.8.3.1.3 Nos reservatórios de dupla parede, a parede do recipi-
ente interior pode apresentar, sem prejuízo das pres-
crições do 6.8.2.1.18, uma espessura de 3 mm, se for 
empregue um metal com bom comportamento a bai-
xas temperaturas, que corresponda a uma resistência 
mínima à rutura por tração Rm = 490 N/mm2 e a um 
coeficiente mínimo de alongamento A = 30%. 

Se forem empregues outros metais, a parede deve 
apresentar uma espessura mínima equivalente calcula-
da com base na fórmula indicada na nota de rodapé 4 
no 6.8.2.1.18, em que Rm0 = 490 N/mm2 e A0 = 30%. 

Neste caso, se for empregue aço macio, o reservatório 
exterior deve apresentar uma parede com uma espes-
sura mínima de 6 mm. Se forem empregues outros 
materiais, a parede deve apresentar uma espessura mí-
nima equivalente calculada com base na fórmula indi-
cada no 6.8.2.1.18. 

(Reservado) 

Construção dos vagões-bateria e CGEM  

6.8.3.1.4 As garrafas, os tubos, os tambores sob pressão e os quadros de garrafas, enquanto elementos de um vagão-
bateria ou CGEM, devem ser construídos em conformidade com o Capítulo 6.2. 

NOTA 1: Os quadros de garrafas que não são elementos de um vagão-bateria ou de um CGEM são submetidos às prescrições do 
Capítulo 6.2. 

NOTA 2: As cisternas enquanto elementos de um vagão-bateria e CGEM, devem ser construídas em conformidade com os 6.8.2.1 
e 6.8.3.1. 

NOTA 3: As cisternas desmontáveis14 não são consideradas como elementos de vagões-baterias ou de CGEM. 

6.8.3.1.5 Os elementos e os seus meios de fixação devem poder absorver, nas condições de carregamento máximo autori-
zado, as forças definidas no 6.8.2.1.2. Para cada força, a tensão no ponto mais solicitado do elemento e dos seus 
meios de fixação não deve ultrapassar o valor definido no 6.2.5.3 para as garrafas, os tubos, os tambores sob 
pressão e os quadros de garrafas e, para as cisternas, o valor de σ definido no 6.8.2.1.16. 

 Outras prescrições relativas à construção de va-
gões-cisternas e vagões-baterias 

 

6.8.3.1.6 Os vagões-cisternas e os vagões-baterias devem estar 
munidos de amortecedores de choque com uma capa-
cidade mínima de absorção de energia de 70 kJ. Esta 

(Reservado) 

                                                      

14 Para a definição de "cisterna desmontável" ver 1.2.1 
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prescrição não se aplica aos vagões-cisternas e vagões-
baterias dotados de elementos de absorção de energia, 
em conformidade com a definição dada na disposição 
especial TE 22 do 6.8.4. 

6.8.3.2 Equipamentos 

6.8.3.2.1 As tubagens de descarga das cisternas devem poder ser fechadas por meio de uma flange cega ou de qualquer 
outro dispositivo que ofereça as mesmas garantias. Para as cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos 
refrigerados, estas flanges cegas ou outros dispositivos que ofereçam as mesmas garantias podem estar providos 
de orifícios de descompressão com um diâmetro máximo de 1,5 mm. 

6.8.3.2.2 Os reservatórios destinados ao transporte de gases liquefeitos podem, para além das aberturas previstas nos 
6.8.2.2.2 e 6.8.2.2.4, ser providos eventualmente de aberturas para a montagem de aparelhos de medição, ter-
mómetros, manómetros e orifícios de purga, necessários para a sua exploração e segurança. 

6.8.3.2.3 O obturador interno de todas as aberturas de enchimento e de descarga das cisternas 

  de uma capacidade superior a 1 m3 

destinadas ao transporte de gases liquefeitos inflamáveis ou tóxicos deve ser de fecho instantâneo que, no caso 
de deslocamento intempestivo da cisterna ou em caso de incêndio, se feche automaticamente. O fecho deve 
também poder ser acionado à distância. 

 O dispositivo que mantém aberto o fecho interior 
(por exemplo, um gancho de carril) não é um com-
ponente do vagão. 

 

6.8.3.2.4 Com exceção das aberturas que comportam as válvulas de segurança e dos orifícios de purga fechados, todas as 
outras aberturas das cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos inflamáveis e/ou tóxicos, cujo diâme-
tro nominal é superior a 1,5 mm, devem estar providas de um dispositivo interno de obturação. 

6.8.3.2.5 Por derrogação às prescrições dos 6.8.2.2.2, 6.8.3.2.3 e 6.8.3.2.4, as cisternas destinadas ao transporte de gases 
liquefeitos refrigerados podem estar equipadas com dispositivos externos em lugar de dispositivos internos, se 
tais dispositivos estiverem providos de uma proteção contra danos exteriores pelo menos equivalente à da pare-
de do reservatório. 

6.8.3.2.6 Se as cisternas estiverem equipadas com aparelhos de medição, diretamente em contacto com a matéria transpor-
tada, os aparelhos de medição não devem ser de material transparente. Se existirem termómetros, estes não po-
dem mergulhar diretamente nos gases ou nos líquidos através da parede do reservatório. 

6.8.3.2.7 As aberturas de enchimento e de descarga situadas na parte superior das cisternas devem, além do que está pres-
crito no 6.8.3.2.3, estar providas de um segundo dispositivo de fecho externo. Este deve poder fechar-se por 
meio de uma flange cega ou e outro dispositivo que ofereça as mesmas garantias. 

6.8.3.2.8 As válvulas de segurança devem obedecer às condições dos 6.8.3.2.9 a 6.8.3.2.12 seguintes. 

6.8.3.2.9 As cisternas destinadas ao transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos podem ser providas com 
válvulas de segurança com mola. Estas válvulas devem poder abrir-se automaticamente sob uma pressão com-
preendida entre 0,9 e 1,0 vezes a pressão de ensaio da cisterna na qual são aplicadas. Devem ser de um tipo que 
possa resistir às tensões dinâmicas, incluindo os movimentos dos líquidos. É proibido o emprego de válvulas de 
funcionamento por gravidade ou de massa de equilíbrio. O débito requerido das válvulas de segurança deve ser 
calculado em conformidade com a fórmula do 6.7.3.8.1.1. 

6.8.3.2.10 Quando as cisternas são destinadas a ser transportadas por mar, as disposições do 6.8.3.2.9 não proíbem a mon-
tagem de válvulas de segurança conformes com o Código IMDG. 

6.8.3.2.11 As cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos refrigerados devem ser providas de, pelo menos, duas 
válvulas de segurança independentes que possam funcionar à pressão máxima de serviço indicada na cisterna. 
Duas dessas válvulas devem ser dimensionadas individualmente de maneira a deixar escapar da cisterna os gases 
que se formam por evaporação durante a exploração normal, de modo que a pressão não ultrapasse, em nenhum 
momento, em mais de 10% a pressão de serviço indicada sobre a cisterna. 

Uma das válvulas de segurança pode ser substituída por um disco de rutura, que deve disparar à pressão de en-
saio. 
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No caso de desaparecimento do vácuo nas cisternas de dupla parede ou no caso de destruição de 20% do isola-
mento das cisternas de parede única, o conjunto dos dispositivos de descompressão deve deixar escapar um dé-
bito tal que a pressão na cisterna não possa ultrapassar a pressão de ensaio. As disposições do 6.8.2.1.7 não se 
aplicam às cisternas isoladas a vácuo. 

6.8.3.2.12 Os dispositivos de descompressão das cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos refrigerados devem 
ser construídos de modo a funcionarem perfeitamente, mesmo à mais baixa temperatura de exploração. A segu-
rança de funcionamento a esta temperatura deve ser estabelecida e controlada pelo ensaio de cada dispositivo ou 
de uma amostra de dispositivos de um mesmo tipo de construção. 

Isolamento térmico 

6.8.3.2.14 Se as cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos estiverem providas de isolamento térmico, este deve 
ser constituído: 

- quer por uma placa pára-sol, aplicada pelo menos no terço superior e no máximo sobre a metade superior 
da cisterna, e separada do reservatório por uma camada de ar com, pelo menos, 4 cm de espessura, 

- quer por um revestimento completo, de espessura adequada, de materiais isolantes. 

6.8.3.2.15 As cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos refrigerados devem ser isoladas termicamente. O iso-
lamento térmico deve ser garantido por meio de um invólucro contínuo. Se o espaço entre o reservatório e o in-
vólucro estiver vazio (isolamento por vácuo), o invólucro de proteção deve ser calculado de modo a suportar 
sem deformação uma pressão exterior de, pelo menos, 100 kPa (1 bar) (pressão manométrica). Por derrogação à 
definição de "pressão de cálculo" do 1.2.1, pode ser tomado em consideração nos cálculos dos dispositivos de 
reforço exteriores e interiores. Se o invólucro for fechado de maneira estanque aos gases, deve garantir-se, por 
meio de um dispositivo, que não possa produzir-se qualquer pressão perigosa na camada de isolamento, em caso 
de insuficiência da estanquidade do reservatório ou dos seus equipamentos. Este dispositivo deve impedir as in-
filtrações de humidade no invólucro de isolamento térmico. 

6.8.3.2.16 As cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos cujo ponto de ebulição à pressão atmosférica é inferior 
a –182 °C não devem comportar qualquer matéria combustível, seja na constituição do isolamento térmico, seja 
nos elementos de fixação. 

Os elementos de fixação das cisternas de isolamento por vácuo podem, com o acordo da autoridade competen-
te, conter matérias plásticas entre o reservatório e o invólucro. 

6.8.3.2.17 Por derrogação às disposições do 6.8.2.2.4, os reservatórios destinados ao transporte de gases liquefeitos refrige-
rados não têm que estar obrigatoriamente providos de uma abertura para inspeção. 

Equipamentos para os vagões-baterias e CGEM 

6.8.3.2.18 O equipamento de serviço e de estrutura deverá ser configurado ou projetado para prevenir avarias resultantes 
da fuga do conteúdo do recipiente sob pressão em condições normais de manuseamento e transporte. Se a liga-
ção entre o quadro do vagão-bateria ou do CGEM e os elementos permitir o movimento relativo entre as subli-
gações, a fixação do equipamento deve ser de modo a permitir tal movimento sem risco de avaria dos equipa-
mentos. O tubo coletor que conduz ao obturador deve ser suficientemente flexível para proteger o conjunto 
contra riscos de corte, ou perda do conteúdo do recipiente sob pressão. Os dispositivos de enchimento e descar-
ga (incluindo flanges ou tampões roscados) e todos os capacetes de proteção devem poder garantir proteção 
contra abertura intempestiva. 

6.8.3.2.19 De modo a evitar qualquer perda de conteúdo em caso de avaria, o tubo coletor, os dispositivos de descarga (tu-
buladuras, obturadores), e válvulas de corte devem ser colocados ou protegidos contra riscos de arrancamento 
sob ação de forças externas, ou ser concebidas para lhes resistir. 

                                                      

12 Para a definição de “cisterna desmontável” ver 1.2.1 

6.8.3.2.13 São aplicáveis às cisternas desmontáveis12 as seguintes 
disposições: 

a) se puderem ser roladas, as válvulas devem estar 
providas de tampas de proteção; 

b) devem ser fixadas sobre os chassis dos vagões, de 
modo a não poderem deslocar-se. 

(Reservado) 
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6.8.3.2.20 O tubo coletor deve ser concebido para o serviço dentro de um intervalo de temperaturas de -20 °C a +50 °C. 

O tubo coletor deve ser concebido, construído e instalado de modo a evitar qualquer risco de danificação pela 
dilatação e contração térmicas, pelos choques mecânicos ou pelas vibrações. Todas as tubagens devem ser de um 
material metálico apropriado. As ligações da tubagem devem ser efetuadas por soldadura quando isso for possí-
vel. 

As juntas das tubagens de cobre devem ser brasadas ou constituídas por uma ligação metálica de resistência 
igual. O ponto de fusão do material de brasagem não deve ser inferior a 525 ºC. As juntas não devem enfraque-
cer a tubagem como o faria uma junta roscada. 

6.8.3.2.21 Salvo para o Nº ONU 1001 acetileno dissolvido, a tensão máxima admissível σ do tubo coletor à pressão de en-

saio dos recipientes não deve ultrapassar 75% do limite de elasticidade garantido do material. 

A espessura de parede necessária do tubo coletor para o transporte do Nº ONU 1001 acetileno dissolvido, deve 
ser calculada em conformidade com as regras técnicas reconhecidas. 

NOTA: No que se refere ao limite de elasticidade, ver 6.8.2.1.11. 

6.8.3.2.22 Para as garrafas, os tubos, os tambores sob pressão e os quadros de garrafas que constituem um vagão-bateria ou 
um CGEM, por derrogação às prescrições dos 6.8.3.2.3, 6.8.3.2.4 e 6.8.3.2.7, os obturadores requeridos podem 
também ser montados no interior do dispositivo do tubo coletor. 

6.8.3.2.23 Se um dos elementos estiver provido de uma válvula de segurança e se entre os elementos houver dispositivos 
de fecho, cada elemento deve estar igualmente provido. 

6.8.3.2.24 Os dispositivos de enchimento e de descarga podem ser fixados a um tubo coletor. 

6.8.3.2.25 Cada elemento, incluindo cada uma das garrafas de um quadro, destinado ao transporte de gases tóxicos deve 
poder ser isolado por meio de uma válvula de retenção. 

6.8.3.2.26 Os vagões-baterias ou CGEM destinados ao transporte de gases tóxicos não devem ter válvulas de segurança, a 
menos que elas sejam precedidas de um disco de rutura. Neste último caso, a disposição do disco de rutura e da 
válvula de segurança deve satisfazer o organismo de inspeção. 

6.8.3.2.27 Sempre que os vagões-baterias ou CGEM são destinados a ser transportados por mar, as disposições do 
6.8.3.2.24 não proíbem a montagem de válvulas de segurança conformes com o Código IMDG. 

6.8.3.2.28 Os recipientes que são elementos dos vagões-baterias ou CGEM destinados ao transporte de gases inflamáveis 
devem ser ligados em grupos até, no máximo, 5000 litros, podendo ser isolados por meio de uma válvula de re-
tenção. 

Cada elemento de um vagão-bateria ou CGEM destinado ao transporte de gases inflamáveis, se este for compos-
to por cisternas conformes com o presente capítulo, deve poder ser isolado por uma válvula de retenção. 

6.8.3.3 Aprovação de tipo 

Sem prescrições particulares.  

6.8.3.4 Inspeções e ensaios 

6.8.3.4.1 Os materiais de todos os reservatórios soldados, com exceção das garrafas, tubos, tambores sob pressão e das 
garrafas fazendo parte de quadros, que são elementos de um vagão-bateria ou de um CGEM devem ser ensaia-
dos segundo o método descrito no 6.8.5. 

6.8.3.4.2 As prescrições de base para a pressão de ensaio são indicadas nos 4.3.3.2.1 a 4.3.3.2.4 e as pressões mínimas de 
ensaio são indicadas no quadro dos gases e misturas de gases do 4.3.3.2.5. 

6.8.3.4.3 O primeiro ensaio de pressão hidráulica deve ser efetuado antes da colocação do isolamento térmico. Quando o 
reservatório, as suas fixações, a tubagem e os equipamentos tiverem sido ensaiados separadamente, a cisterna 
deve ser submetida a um ensaio de estanquidade após a montagem final. 

6.8.3.4.4 A capacidade de cada reservatório destinado ao transporte de gases comprimidos que são cheios por massa, de 
gases liquefeitos ou dissolvidos deve ser determinada, sob a supervisão de um organismo de inspeção, por pesa-
gem ou por medição volumétrica da quantidade de água que enche o reservatório; o erro de medição da capaci-
dade dos reservatórios deve ser inferior a 1%. Não é permitida a determinação através de um cálculo baseado 
nas dimensões do reservatório. As massas máximas admissíveis de carregamento segundo a instrução de embala-
gem P200 ou P203 do 4.1.4.1 e dos 4.3.3.2.2 e 4.3.3.2.3 devem ser fixadas por um organismo de inspeção. 
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6.8.3.4.5 O controlo das juntas deve ser efetuado segundo as prescrições correspondentes ao coeficiente λ=1 do 
6.8.2.1.23. 

6.8.3.4.6 Por derrogação às prescrições do 6.8.2.4.2, as inspeções periódicas devem ter lugar o mais tardar passados oito 
anos de serviço e, posteriormente, pelo menos de doze em doze anos para as cisternas destinadas ao transporte 
de gases liquefeitos refrigerados.  

6.8.3.4.7 Para as cisternas com isolamento por vácuo, o ensaio de pressão hidráulica e a verificação do estado interior po-
dem ser substituídos por um ensaio de estanquidade e pela medição do vácuo, com o acordo de um organismo 
de inspeção. 

6.8.3.4.8 Se tiverem sido praticadas aberturas na altura das inspeções periódicas nos reservatórios destinados ao transporte 
de gases liquefeitos refrigerados, o método para o seu fecho hermético, antes do seu regresso ao serviço, deve 
ser aprovado por um organismo de inspeção e deve garantir a integridade do reservatório. 

6.8.3.4.9 Os ensaios de estanquidade de cisternas destinadas ao transporte de gases devem ser executados a uma pressão 
não inferior a: 

– para gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos: 20% da pressão de ensaio; e 

– para gases liquefeitos refrigerados: 90% da pressão máxima de serviço. 

Tempos e retenção para os contentores-cisterna de transporte de gases liquefeitos refrigerados 

6.8.3.4.10 O tempo de retenção de referência para os contentores-cisterna que contenham gases liquefeitos refrigerados 
deve ser determinado com base no seguinte: 

a) A eficácia do sistema de isolamento, determinado em conformidade com o 6.8.3.4.11; 

b) A pressão mais baixa do(s) dispositivo(s) limitador(es) de pressão; 

c) As condições de enchimento iniciais; 

d) Uma temperatura ambiente assumida de 30° C; 

e) As propriedades físicas do gás a transportar. 

6.8.3.4.11 A eficácia do sistema de isolamento (entrada de calor em watts) deve ser determinada submetendo os contento-
res-cisterna a um ensaio tipo. Este ensaio deve ser: 

a) um ensaio a pressão constante (por exemplo, à pressão atmosférica) quando a perda de gás liquefeito re-
frigerado é medida ao longo de um dado período; ou 

b) um ensaio em sistema fechado, durante o qual o aumento de pressão no reservatório é medida ao longo 
de um período de tempo. 

Ao efetuar o ensaio a pressão constante, devem ser consideradas as variações da pressão atmosférica. 

Ao efetuar qualquer um dos ensaios, devem ser efetuadas correções para qualquer variação da temperatura am-
biente a partir do valor de referência da temperatura ambiente assumida de 30° C. 

NOTA: A norma ISO 21014:2006 "Recipientes criogénicos – Desempenho do isolamento criogénico" descreve em detalhe os mé-
todos que permitem determinar o desempenho do isolamento de recipientes criogénicos e fornece um método de cálculo do tempo de re-
tenção. 

Inspeções e ensaios para os vagões-bateria e CGEM 

6.8.3.4.12 Os elementos e os equipamentos de cada vagão-bateria ou CGEM devem ser, quer juntos quer separadamente, 
submetidos a uma inspeção e a um ensaio iniciais, antes da sua entrada em serviço pela primeira vez. Em segui-
da, os vagões-bateria ou os CGEM compostos de recipientes devem ser submetidos a uma inspeção num inter-
valo de cinco anos, no máximo. Os vagões-bateria ou os CGEM compostos de cisternas devem ser submetidos 
a uma inspeção em conformidade com os 6.8.2.4.2 e 6.8.2.4.3. Quando for necessário, tendo em conta as dispo-
sições do 6.8.3.4.14, podem ser executados uma inspeção e um ensaio extraordinários, qualquer que seja a data 
da última inspeção e ensaios periódicos. 

 As inspeções intercalares previstas no 6.8.2.4.3 devem 
ser realizadas o mais tardar seis anos após cada inspe-
ção periódica. 

Um ensaio de estanquidade ou uma inspeção interca-
lar conforme o 6.8.2.4.3, pode ser efetuado, a pedido 
da autoridade competente, entre duas inspeções pe-
riódicas sucessivas. 



- 905 - 

6.8.3.4.13 A inspeção inicial compreende: 

- uma verificação da conformidade com o tipo aprovado; 

- uma verificação das características de construção; 

- uma verificação do estado interior e exterior; 

- um ensaio de pressão hidráulica15 à pressão de ensaio indicada na placa prescrita no 6.8.3.5.10; 

- um ensaio de estanquidade à pressão máxima de serviço, e  

- uma verificação do bom funcionamento do equipamento. 

Se os elementos e os seus órgãos forem submetidos separadamente ao ensaio de pressão, devem ser submetidos 
em conjunto a um ensaio de estanquidade após montagem. 

6.8.3.4.14 As garrafas, tubos e tambores sob pressão, bem como as garrafas que façam parte de quadros de garrafas, devem 
ser submetidos aos ensaios segundo a instrução de embalagem P200 ou P203 do 4.1.4.1. 

A pressão de ensaio do tubo coletor do vagão-bateria ou do CGEM deve ser a mesma que a utilizada para os 
elementos do vagão-bateria ou do CGEM. O ensaio de pressão do tubo coletor pode ser executado como um 
ensaio hidráulico ou com um outro líquido ou gás, com acordo de um organismo de inspeção. Em derrogação a 
esta prescrição a pressão de ensaio para o tubo coletor do vagão-bateria ou do CGEM deve ser de pelo menos 
30 MPa (300 bar) para o Nº ONU 1001 acetileno dissolvido. 

6.8.3.4.15 A inspeção periódica deve incluir um ensaio de estanquidade à pressão máxima de serviço e uma verificação ex-
terior da estrutura, dos elementos e do equipamento de serviço, sem desmontagem. Os elementos e as tubagens 
devem ser submetidos aos ensaios segundo a periodicidade prescrita na instrução de embalagem P200 do 4.1.4.1 
e em conformidade com as prescrições do 6.2.1.6 e do 6.2.3.5 respetivamente. Se os elementos e os seus equi-
pamentos forem submetidos separadamente ao ensaio de pressão, devem ser submetidos em conjunto a um en-
saio de estanquidade após montagem. 

6.8.3.4.16 São necessários uma inspeção e ensaios extraordinários quando o vagão-bateria ou o CGEM apresentam sinais 
de avaria ou de corrosão, ou fugas, ou quaisquer outras anomalias, indicando defeitos suscetíveis de comprome-
ter a integridade do vagão-bateria ou CGEM. A extensão da inspeção e do ensaio extraordinários e, se necessá-
rio, a desmontagem dos elementos, deve depender do grau de avaria ou de deterioração do vagão-bateria ou 
CGEM. Deve incluir também as verificações prescritas no 6.8.3.4.15. 

6.8.3.4.17 No âmbito das verificações: 

a) os elementos devem ser inspecionados exteriormente para determinar a presença de zonas com poros, de 
corrosão ou de abrasão, de traços de choques, de deformação, de defeitos das soldaduras e de outras 
anomalias, incluindo as fugas, suscetíveis de tornar os vagões-baterias ou CGEM perigosos para o trans-
porte. 

b) as tubagens, válvulas e juntas devem ser inspecionadas para descobrir os sinais de corrosão, os defeitos e 
outras anomalias, incluindo as fugas, suscetíveis de tornar os vagões-baterias ou CGEM perigosos no en-
chimento, na descarga ou no transporte; 

c) os parafusos ou porcas em falta ou estejam desapertados de qualquer ligação à flange ou de qualquer flan-
ge cega devem ser substituídos ou apertados; 

d) todos os dispositivos e válvulas de segurança devem estar isentas de corrosão, deformação e de qualquer 
dano ou defeito podendo impedir o funcionamento normal. Os dispositivos de fecho à distância e os ob-
turadores de fecho automático devem ser manobrados para verificar o seu bom funcionamento; 

e) as inscrições prescritas nos vagões-baterias ou CGEM devem ser legíveis e conformes com as prescrições 
aplicáveis; 

f) a armação, os suportes e dispositivos de elevação dos vagões-baterias ou dos CGEM devem estar em es-
tado satisfatório. 

6.8.3.4.18 Os ensaios, inspeções e verificações segundo 6.8.3.4.10 a 6.8.3.4.15 devem ser efetuados pelo organismo de 
inspeção. Devem ser emitidos relatórios indicando o resultado destas operações, mesmo em caso de resultados 

                                                      

15  Nos casos particulares e com o acordo de um organismo de inspeção reconhecido pela autoridade competente, o ensaio de pressão hidráulica pode ser substituído por 
um ensaio por meio de outro líquido ou de um gás, quando tal operação não apresentar perigo. 
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negativos. Nestes relatórios deve figurar uma referência à lista das matérias autorizadas ao transporte no vagão-
bateria ou CGEM segundo o 6.8.2.3.1. 

Deve ser junta uma cópia dos certificados ao dossiê de cisterna de cada cisterna, vagão-bateria ou CGEM apro-
vado (ver 4.3.2.1.7) 

6.8.3.5 Marcação 

6.8.3.5.1 As indicações abaixo enunciadas devem, por outro lado, figurar por estampagem, ou por outro meio semelhante, 
na placa prevista no 6.8.2.5.1, ou diretamente nas paredes do próprio reservatório, se estas forem reforçadas de 
modo a não comprometer a resistência da cisterna. 

6.8.3.5.2 No que se refere a cisternas destinadas ao transporte de uma só matéria: 

- a designação oficial de transporte do gás e, ainda, para os gases afetos a uma rubrica n.s.a., o nome técni-
co16. 

Esta indicação deve ser completada: 

- para as cisternas destinadas ao transporte de gases comprimidos, que são carregadas em volume (sob pres-
são), com o valor máximo da pressão de carregamento a 15 °C autorizada para a cisterna; e, 

- para as cisternas destinadas ao transporte de gases comprimidos, que são carregadas em massa, bem como 
de gases liquefeitos, liquefeitos refrigerados ou dissolvidos, com a massa máxima admissível em kg e com 
a temperatura de enchimento se esta for inferior a –20 ºC. 

6.8.3.5.3 No que se refere a cisternas de utilização múltipla: 

- a designação oficial de transporte dos gases e, ainda, para os gases afetos a uma rubrica n.s.a. o nome téc-
nico16 dos gases para os quais a cisterna está aprovada. 

Esta indicação deve ser completada pela indicação da massa máxima admissível de carregamento em kg para ca-
da um deles. 

6.8.3.5.4 No que se refere às cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos refrigerados: 

- a pressão máxima de serviço autorizada. 

6.8.3.5.5 Nas cisternas providas de um isolamento térmico: 

- a indicação "calorifugado" ou "isolado por vácuo". 

6.8.3.5.6 Em complemento das inscrições previstas no 6.8.2.5.2, devem figurar as seguintes inscrições sobre 

a) - o código-cisterna segundo o certificado (ver 6.8.2.3.1) com a pressão de ensaio efetiva da cisterna; 

- a inscrição: "temperatura mínima de enchimento autorizada:..."; 

b) - para as cisternas destinadas ao transporte de uma só matéria:  

- a designação oficial de transporte do gás e, ainda, para os gases afetos a uma rubrica n.s.a., o nome técni-
co16; 

                                                      

16 Em vez da designação oficial de transporte ou, se for o caso, em vez da designação oficial de transporte da rubrica n.s.a. seguida do nome técnico, é 
permitido utilizar um dos termos seguintes: 

 - para o Nº ONU 1078 gases frigoríficos, n.s.a.: mistura F1, mistura F2, mistura F3; 
 - para o Nº ONU 1060 metilacetileno e propadieno em mistura estabilizada: mistura P1, mistura P2; 
 - para o Nº ONU 1965 hidrocarbonetos gasosos liquefeitos, n.s.a.: mistura A, mistura A01, mistura A02, mistura A0, mistura A1, 

mistura B1, mistura B2, mistura B, mistura C. Os nomes usados no comércio e citados no 2.2.2.3 código de classificação 2F, Nº ONU 
1965, NOTA 1, só podem ser usados como complemento; 

 - para o Nº ONU 1010 Butadienos, estabilizados: Butadieno-1,2, estabilizado, Butadieno-1,3, estabilizado. 

 cada um dos lados do vagão-cisterna (sobre a própria 
cisterna ou sobre placas): 

o contentor-cisterna (sobre a própria cisterna ou 
sobre placas): 
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 – para os gases comprimidos que são carregados em 

massa, bem como para os gases liquefeitos, liquefei-
tos refrigerados ou dissolvidos, a massa máxima 
admissível de carregamento em kg; 

c) - para as cisternas de utilização múltipla:  

- a designação oficial de transporte e, ainda, para os gases afetos a uma rubrica n.s.a., o nome técnico15 
de todos os gases para cujo transporte essas cisternas estão afetas 

d) para as cisternas providas de um isolamento térmico:  

- a inscrição "calorifugado" ou "isolado por vácuo”, numa língua oficial do país de matrícula e, ainda, se 
esta língua não for o inglês, o francês, ou o alemão, em inglês, em francês, ou em alemão, a menos que 
eventuais acordos concluídos entre os países envolvidos na operação de transporte disponham de ou-
tra forma. 

6.8.3.5.9 (Reservado) 

Marcação dos vagões-baterias e CGEM  

6.8.3.5.10 Cada vagão-bateria e cada CGEM deve ostentar uma placa de metal resistente à corrosão, fixada de forma per-
manente em local facilmente acessível para fins de inspeção. Devem figurar sobre esta placa, por estampagem ou 
qualquer outro meio semelhante, pelo menos, as informações abaixo indicadas13: 

- número de aprovação; 

- designação ou marca de construção; 

                                                      

15 Em vez da designação oficial de transporte ou, se for o caso, em vez da designação oficial de transporte da rubrica n.s.a. seguida do nome técnico, é 
permitido utilizar um dos termos seguintes: 

 - para o Nº ONU 1078 gases frigoríficos, n.s.a.: mistura F1, mistura F2, mistura F3; 
 - para o Nº ONU 1060 metilacetileno e propadieno em mistura estabilizada: mistura P1, mistura P2; 
 - para o Nº ONU 1965 hidrocarbonetos gasosos liquefeitos, n.s.a.: mistura A, mistura A01, mistura A02, mistura A0, mistura A1, 

mistura B1, mistura B2, mistura B, mistura C. Os nomes usados no comércio e citados no 2.2.2.3 código de classificação 2F, Nº ONU 
1965, NOTA 1, só podem ser usados como complemento; 

 - para o Nº ONU 1010 Butadienos, estabilizados: Butadieno-1,2, estabilizado, Butadieno-1,3, estabilizado. 

  com a indicação da massa máxima admissível de 
carregamento em kg para cada um deles 

6.8.3.5.7 As massas limites de carregamento, segundo o 
6.8.2.5.2, 

– para os gases comprimidos que são cheios em massa, 

– para os gases liquefeitos ou refrigerados e 

– para os gases dissolvidos, 

devem ser determinadas com base na massa máxima 
admissível do carregamento do reservatório, em função 
da matéria transportada; para os reservatórios de utili-
zação múltipla, a designação oficial de transporte do 
gás transportado deve ser indicada com o limite de car-
ga no mesmo painel amovível. Os painéis dobráveis 
devem ser concebidos e colocados de modo a não po-
derem desdobrar-se nem sair do seu suporte durante o 
transporte (sobretudo em resultado da ocorrência de 
choques ou ações involuntárias).  

(Reservado) 

 

6.8.3.5.8 Os painéis dos vagões de transporte das cisternas des-
montáveis referidas no 6.8.3.2.13 não necessitam de 
ostentar as indicações previstas no 6.8.2.5.2 e 6.8.3.5.6. 

(Reservado) 
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- número de série de construção; 

- ano de construção; 

- pressão de ensaio (pressão manométrica)13; 

- temperatura de cálculo (unicamente se for superior a +50 °C ou inferior a – 20 °C)Erro! Marcador não definido.; 

- data (mês, ano) da inspeção inicial e da última inspeção intercalar realizada segundo 6.8.3.4.10 a 6.4.3.4.13; 

- punção de perito que procedeu à inspeção. 

6.8.3.5.11 As indicações seguintes devem ser inscritas sobre as 
paredes laterais do vagão-bateria ou sobre uma 

placa16: 
 marca do possuidor do veículo ou nome do 

operador13; 
 número de elementos; 
 capacidade total dos elementos13; 
   massas limite de carregamento, em função das 

características do vagão e da natureza das linhas 
utilizadas; 

   código-cisterna, segundo o certificado (ver 
6.8.2.3.1) com a pressão de ensaio pertinente do 
vagão-bateria; 

  a designação oficial de transporte e, ainda, para os 
gases afetos a uma rubrica n.s.a., o nome técnico16 
dos gases para transporte dos quais o vagão-
bateria é utilizado; 

  a data (mês, ano) do próximo ensaio em 
conformidade com os 6.8.2.4.3 e 6.8.3.4.13 

As indicações seguintes devem ser inscritas sobre o 
próprio CGEM ou sobre uma placa16: 
- nomes do proprietário e do operador; 
- número de elementos; 
- capacidade total dos elementos13; 
- massa máxima em carga autorizada13; 
- código-cisterna de acordo com o certificado de 

aprovação (ver 6.8.3.2.1) com a pressão de 
ensaio efetiva do CGEM; 

- designação oficial de transporte, e 
adicionalmente, para os gases afetados a rubricas 
n.s.a., o nome técnico 15 dos gases para o 
transporte dos quais o CGEM é utilizado; 

e para os CGEM, que são cheios em massa: 
- a tara13. 

6.8.3.5.12 O quadro dos vagões-baterias e CGEM, deve ostentar na proximidade do ponto de enchimento uma placa indi-
cando: 

- a pressão máxima de enchimento a 15 °C autorizada para os elementos destinados aos gases comprimi-
dos13; 

- a designação oficial de transporte do gás segundo o Capítulo 3.2, e ainda, para os gases afetos a uma ru-
brica n.s.a. o nome técnico16; 

e, ainda no caso dos gases liquefeitos: 

- a massa máxima admissível de carregamento por elemento13. 

6.8.3.5.13 As garrafas, tubos e tambores sob pressão, bem como as garrafas constituindo um quadro de garrafas devem 
ostentar as inscrições conformes com o 6.2.2.7 Estes recipientes não têm necessariamente de ser etiquetados in-
dividualmente através das etiquetas de perigo prescritas no Capítulo 5.2. 

Os vagões-baterias e CGEM devem ostentar as placas-etiquetas e uma sinalização cor de laranja em conformi-
dade com o Capítulo 5.3. 

                                                      

13  Marca do detentor do veículo de acordo com as prescrições técnicas uniformes aplicáveis à matrícula do veículo e à correspondente marcação alfabética na 
carroçaria (Marcação UTP) e de acordo com a legislação da União Europeia correspondente. 

13 Acrescentar as unidades de medida depois dos valores numéricos. 
16 Em vez da designação oficial de transporte ou, se for o caso, em vez da designação oficial de transporte da rubrica n.s.a. seguida do nome técnico, é permitido utili-

zar um dos termos seguintes: 
 - para o Nº ONU 1078 gases frigoríficos, n.s.a.: mistura F1, mistura F2, mistura F3; 
 - para o Nº ONU 1060 metilacetileno e propadieno em mistura estabilizada: mistura P1, mistura P2; 

 - para o Nº ONU 1965 hidrocarbonetos gasosos liquefeitos, n.s.a.: mistura A, mistura A01, mistura A02, mistura A0, mistura A1, mistura B1, 
mistura B2, mistura B, mistura C. Os nomes usados no comércio e citados no 2.2.2.3 código de classificação 2F, Nº ONU 1965, NOTA 1, só po-
dem ser usados como complemento; 

 - para o Nº ONU 1010 Butadienos, estabilizados: Butadieno-1,2, estabilizado, Butadieno-1,3, estabilizado. 
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6.8.3.6 Prescrições relativas aos vagões-baterias e CGEM projetados, construídos, inspecionados e ensaiados 
segundo normas referidas 

NOTA: As pessoas e organismos de inspeção identificados nas normas como tendo responsabilidades segundo o RID devem corres-
ponder às prescrições do RID. 

Os certificados de aprovação de tipo devem ser emitidos em conformidade com o 1.8.7. As normas enunciadas 
no quadro abaixo devem ser aplicadas para a emissão da aprovação de tipo como indicado na coluna (4) para sa-
tisfazer as prescrições do Capítulo 6.8 citadas na coluna (3). As normas devem ser aplicadas em conformidade 
com o 1.1.5. A coluna (5) indica a data limite para a retirada das aprovações de tipo existentes em conformidade 
com 1.8.7.2.4; se não estiver indicada nenhuma data, a aprovação de tipo mantém-se válida até à sua data de fim 
de validade. 
Desde 1 de janeiro de 2009 que a aplicação das normas abaixo referidas, é obrigatória. As exceções são tratadas 
no 6.8.3.7. 
Se existir mais do que uma norma enunciada como obrigatória para a aplicação das mesmas prescrições, apenas 
uma delas e na íntegra deverá ser aplicada, salvo se especificado de outra forma no quadro seguinte. 
O âmbito de aplicação de cada norma é definido no artigo do campo de aplicação da norma, a menos que espe-
cificado de outra forma no Quadro seguinte. 

Referência Título do documento 
Subsecções e parágra-

fos aplicáveis 

Aplicável para as 
novas aprovações 
de tipo e para as 

renovações 

Data limite para 
a retirada das 
aprovações de 
tipo existentes 

(1) (2) (3) (4) (5) 

EN 13807: 2003 Garrafas de gás transportáveis: 
Veículos-bateria – Conceção, fabri-
co, identificação e ensaio 
NOTA: Se necessário, esta norma 
também pode ser aplicada aos CGEM 
constituídos por recipientes sob pressão. 

6.8.3.1.4 e 6.8.3.1.5, 
6.8.3.2.18 a 6.8.3.2.26, 
6.8.3.4.12 a 6.8.3.4.14 e 
6.8.3.5.10 a 6.8.3.5.13 

Entre 1 de janeiro de 
2005 e 31 de dezem-

bro de 2020 

 

EN 13807: 2017 Garrafas de gás transportáveis: 
Veículos-bateria e Contentores 
para gás de elementos múltiplos 
(CGEM) – Conceção, fabrico, 
identificação e ensaio 

6.8.3.1.4 e 6.8.3.1.5, 
6.8.3.2.18 a 6.8.3.2.28, 
6.8.3.4.12 a 6.8.3.4.14 e 
6.8.3.5.10 a 6.8.3.5.13 

Até nova ordem  

6.8.3.7 Prescrições relativas aos vagões-baterias e CGEM que não são projetados, construídos, inspecionados 
e ensaiados segundo normas referidas 

Para reflectir o progresso científico e técnico, ou na ausência de qualquer norma referida no 6.8.3.6 ou para tratar 
dos aspectos específicos não indicados na norma referida no 6.8.3.6, a autoridade competente pode reconhecer a 
utilização de um código técnico que garanta o mesmo nível de segurança. Contudo, os veículos-baterias e os 
CGEM devem corresponder aos requisitos mínimos do 6.8.3. 

Desde que possa ser aplicada uma norma que passou a ser referenciada no 6.8.3.6, a autoridade competente deve 
retirar o seu reconhecimento do correspondente código técnico. Pode aplicar-se um período transitório que 
termine no máximo na data de entrada em vigor da edição seguinte do RID. 

O organismo que emite a aprovação de tipo deve nela especificar os procedimentos das inspecções periódicas se 
as normas citadas como referência nos 6.2.2, 6.2.4 ou 6.8.2.6 não são ou não devem ser aplicadas. 

A autoridade competente deve transmitir ao secretariado da OTIF uma lista dos códigos técnicos por ela 
reconhecidos e deve atualizá-la em caso de modificação. Essa lista deve incluir as informações seguintes: nome e 
data do código, objecto do código e informações sobre a forma de o obter. O secretariado deve disponibilizar ao 
público esta informação na sua página electrónica. 

Uma norma que foi adoptada para ser referenciada numa futura edição do RID pode ser aprovada pela 
autoridade competente para ser utilizada, sem ser necessária uma notificação ao secretariado da OTIF. 

6.8.4 Disposições especiais  

NOTA 1: Para os líquidos com um ponto de inflamação que não ultrapassa 60 °C, bem como para os gases inflamáveis, ver 
igualmente nos 6.8.2.1.26, 6.8.2.1.27 e 6.8.2.2.9. 

NOTA 2: Para as prescrições das cisternas para as quais é prescrito um ensaio de pressão de pelo menos 1 MPa (10 bar), bem 
como para as cisternas destinadas ao transporte de gases liquefeitos refrigerados, ver 6.8.5. 

Sempre que sejam indicadas para uma determinada rubrica, na coluna (13) do Quadro A do Capítulo 3.2, são 
aplicáveis as seguintes disposições especiais: 
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a) Construção (TC) 

TC1  As prescrições do 6.8.5 são aplicáveis aos materiais e à construção destes reservatórios. 

TC2 Os reservatórios e os seus equipamentos, devem ser construídos em alumínio com teor de pelo menos 
99,5% ou num aço apropriado não suscetível de provocar a decomposição do peróxido de hidrogénio. 
Quando os reservatórios são construídos em alumínio com teor de pelo menos 99,5%, a espessura da pa-
rede não necessita de ser superior a 15 mm, mesmo quando o cálculo segundo 6.8.2.1.17 indica um valor 
superior. 

TC3   Os reservatórios devem ser construídos em aço austenítico. 

TC4  Os reservatórios devem ser providos de um revestimento em esmalte ou de um revestimento de proteção 
equivalente se o material do reservatório for atacado pelo Nº ONU 3250 ácido cloroacético fundido. 

TC5  Os reservatórios devem ser providos de um revestimento de chumbo de pelo menos 5 mm de espessura 
ou de um revestimento equivalente. 

TC6  Quando é necessário o emprego de alumínio para as cisternas, estas cisternas devem ser construídas em 
alumínio de pureza igual ou superior a 99,5%; neste caso, a espessura da parede não necessita de ser supe-
rior a 15 mm, mesmo quando o cálculo segundo 6.8.2.1.17 indica um valor superior. 

TC7  (Reservado)  

b) Equipamentos (TE) 

TE1  (Revogado) 

TE2  (Revogado) 

TE3 As cisternas devem satisfazer ainda as prescrições seguintes. O dispositivo de aquecimento não deve pe-
netrar no reservatório, mas ser-lhe exterior. Contudo, poderá ser equipada com uma bainha de aqueci-
mento um tubo que servirá para evacuar o fósforo. O dispositivo de aquecimento desta bainha deve ser 
regulado de modo a impedir que a temperatura do fósforo ultrapasse a temperatura de carregamento do 
reservatório. As outras tubagens devem penetrar no reservatório pela parte superior deste; as aberturas 
devem estar situadas acima do nível máximo admissível do fósforo e devem poder ser inteiramente prote-
gidas por capacetes fechados à chave.  

A cisterna será provida de um sistema de medição para a verificação do nível do fósforo, e, se for utilizada 
água como agente de proteção, deve ter uma marca fixa que indique o nível superior que a água não deve 
ultrapassar. 

TE4 Os reservatórios devem ser providos de um isolamento térmico de materiais dificilmente inflamáveis. 

TE5 Se os reservatórios estão providos de um isolamento térmico, este deve ser constituído de materiais difi-
cilmente inflamáveis. 

TE6 As cisternas podem ser equipadas com um dispositivo concebido de forma que a sua obstrução pela ma-
téria transportada seja impossível e que impeça fugas e a formação de qualquer sobrepressão ou depressão 
no interior do reservatório. 

TE7  Os órgãos de descarga dos reservatórios devem estar providos de dois fechos em série, independentes 
um do outro, em que o primeiro é constituído por um obturador interno de fecho rápido de um tipo 
aprovado e o segundo por um obturador externo colocado em cada extremidade da tubagem de descarga. 
Deve ser igualmente montada uma flange cega, ou outro dispositivo que ofereça as mesmas garantias, na 
saída de cada obturador externo. O obturador interno deve manter-se solidário com o reservatório e em 
posição de fecho em caso de arrancamento da tubagem. 

TE8 As ligações das tubagens exteriores das cisternas devem ser realizadas com materiais que não sejam sus-
cetíveis de provocar a decomposição do peróxido de hidrogénio. 

TE9 As cisternas devem estar providas, na sua parte superior, com um dispositivo de fecho que impeça a for-
mação de toda e qualquer sobrepressão no interior do reservatório devida à decomposição das matérias 
transportadas, bem como a fuga do líquido e a penetração de substâncias estranhas no interior do reserva-
tório. 

TE10 Os dispositivos de fecho das cisternas devem ser construídos de tal modo que se torne impossível a obs-
trução dos dispositivos pela matéria solidificada durante o transporte. Se as cisternas estão revestidas por 
um material calorífugo, este deve ser de natureza inorgânica e perfeitamente isento de matérias combustí-
veis. 
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TE11 Os reservatórios e os seus equipamentos de serviço devem ser concebidos de modo a impedir a penetra-
ção de substâncias estranhas, a fuga do líquido e a formação de qualquer sobrepressão no interior do re-
servatório devida à decomposição das matérias transportadas. Uma válvula de segurança que impeça a en-
trada de substâncias estranhas cumpre esta disposição. 

TE12 As cisternas devem ser providas de um isolamento térmico conforme com as condições do 6.8.3.2.14. Se a 
TDAA do peróxido orgânico na cisterna for igual ou inferior a 55 °C, ou se a cisterna for construída em 
alumínio, o reservatório deve ser completamente isolado termicamente. A placa pára-sol e todas as partes 
da cisterna não cobertas por esta placa, ou o invólucro exterior de um isolamento calorífugo completo, 
devem ser revestidas de uma camada de tinta branca ou revestidas de metal polido. A pintura deve ser 
limpa antes de cada transporte e renovada em caso de amarelecimento ou de deterioração. O isolamento 
térmico deve ser isento de matéria combustível. As cisternas devem ser providas de dispositivos para cap-
tação de temperatura. 

 As cisternas devem ser providas de válvulas de segurança e de dispositivos de descompressão de emer-
gência. Também são admitidas válvulas de depressão. Os dispositivos de descompressão de emergência 
devem funcionar a pressões determinadas em função das propriedades do peróxido orgânico e das carac-
terísticas de construção da cisterna. Não devem ser autorizados elementos fusíveis no corpo do reservató-
rio. 

 As cisternas devem ser providas de válvulas de segurança do tipo de molas para evitar uma acumulação 
importante no interior do reservatório de produtos da decomposição e de vapores libertados a uma tem-
peratura de 50°C. O débito e a pressão de abertura da ou das válvulas de segurança devem ser determina-
dos em função dos resultados dos ensaios prescritos na disposição especial TA2. Contudo, a pressão de 
abertura não deve, em caso algum, ser tal que o líquido possa escapar da ou das válvulas no caso de capo-
tamento da cisterna. 

 Os dispositivos de descompressão de emergência das cisternas podem ser do tipo de mola ou do tipo dis-
co de rutura, concebidos para evacuar todos os produtos de decomposição e os vapores libertados duran-
te um período de pelo menos uma hora de imersão completa nas chamas nas condições definidas pela 
fórmula seguinte: 

q 70961 F A0.82    

em que: 

q =  absorção de calor  [W] 

A =  superfície molhada [m²] 

F =  fator de isolamento [-] 

F =1 para as cisternas não isoladas, ou 

F =  
            

     
  para as cisternas isoladas 

em que: 

 K = condutividade térmica da camada de isolante [W.m-1.K-1] 

 L = espessura da camada de isolante [m] 

 U = K/L = coeficiente de transmissão térmica do isolante  [W.m-2.K-1] 

 TPO = temperatura do peróxido no momento da descompressão [K] 

 A pressão de abertura do ou dos dispositivos de descompressão de emergência deve ser superior à previs-
ta acima e ser determinada em função dos resultados dos ensaios prescritos na disposição especial TA2. 
Os dispositivos de descompressão de emergência devem ser dimensionados de tal modo que a pressão 
máxima na cisterna não ultrapasse nunca a pressão de ensaio da cisterna. 

NOTA: Um exemplo de método de ensaio para determinar o dimensionamento dos dispositivos de descompressão de emer-
gência encontra-se no apêndice 5 do Manual de Ensaios e de Critérios. 
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 Para as cisternas completamente isoladas termicamente, o débito e a regulação do ou dos dispositivos de 
descompressão de emergência devem ser determinados supondo uma perda de isolamento de 1% da su-
perfície. 

 As válvulas de depressão e as válvulas de segurança do tipo de molas das cisternas devem ser providas de 
corta-chamas a não ser que as matérias a transportar e os seus produtos de decomposição sejam incom-
bustíveis. Deve ser tido em conta a redução da capacidade de evacuação causada pelo corta-chamas. 

TE13 As cisternas devem ser isoladas termicamente e providas de um dispositivo de reaquecimento colocado no 
exterior. 

TE14 As cisternas devem ser providas de um isolamento térmico. O isolamento térmico, diretamente em con-
tacto com o reservatório, deve ter uma temperatura de inflamação superior de pelo menos 50 ºC à tempe-
ratura máxima para a qual a cisterna foi concebida. 

TE15 (Revogado) 

TE 16 Nenhuma parte do vagão-cisterna deve ser de 
madeira, a não ser que esteja protegido por um 
revestimento apropriado. 

(Reservado) 

TE 17 São aplicáveis às cisternas desmontáveis
14

 as se-
guintes disposições: 

a) devem ser fixadas sobre os chassis dos va-
gões, de modo a não se poderem deslocar; 

b) não devem ser ligadas entre si por um tubo 
coletor; 

c) se puderem ser roladas, as válvulas devem 
estar providas de tampas de proteção. 

(Reservado) 

TE18 (Reservado) 

TE19 (Reservado) 

TE20 Não obstante os outros códigos-cisterna que são autorizados na hierarquia das cisternas da abordagem ra-
cionalizada do 4.3.4.1.2, as cisternas devem ser equipadas com uma válvula de segurança.  

TE21  Os fechos devem estar protegidos por tampas fechadas à chave. 

TE 22 Para atenuar a extensão dos danos resultantes de 
uma colisão ou de um acidente, as extremidades 
dos vagões-cisternas para o transporte de maté-
rias em estado líquido e de gases, e dos vagões-
baterias, devem poder absorver 800 kJ de ener-
gia, no mínimo, através da deformação elástica 
ou plástica de determinados componentes do 
chassis secundário ou através de um procedi-
mento semelhante (por exemplo, elementos de 
embate). A absorção de energia deve ser deter-
minada face a uma colisão ocorrida numa via em 
reta. 

A absorção de energia através de deformação 
plástica só deve ocorrer noutras condições dife-
rentes das verificadas nas condições normais de 
transporte ferroviário (velocidade de encosto 
superior a 12 km/h ou força do tampão de cho-
que individual superior a 1500 kN). 

(Reservado) 

                                                      

14 Para a definição de "cisterna desmontável", ver 1.2.1 
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A absorção de energia igual ou inferior a 800 kJ 
nas extremidades do vagão não deve provocar 
uma transferência de energia para o reservatório 
que, eventualmente, causaria a sua deformação 
permanente e visível. 

As prescrições da presente disposição especial 
consideram-se cumpridas quando os fechos anti-
crash (elementos de absorção de energia), em 
conformidade com as prescrições da clausula 7 
da norma EN 15551:2009 (Aplicações ferroviá-
rias – Vagões – Fechos) são aplicados e que a 
resistência da caixa dos vagões está em confor-
midade com as exigências da clausula 6.3 e da 
subcláusula 8.2.5.3 da norma EN 12663-2:2010 
(Aplicações ferroviárias – Prescrições de dimen-
sionamento da estrutura dos veículos ferroviá-
rios – Parte 2: vagões de mercadorias). 

Os requisitos desta disposição especial ficam 
integralmente cumpridos pelos vagões-cisterna 
com engates automáticos equipados com ele-
mentos de absorção de energia que absorvam 
pelo menos 130 kJ em cada extremidade do va-
gão 

TE23   As cisternas devem ser equipadas com um dispositivo concebido de forma que a sua obstrução pela 
matéria transportada seja impossível e que impeça fugas e a formação de qualquer sobrepressão ou de-
pressão no interior do reservatório. 

TE24 (Revogado) 

TE 25 Os reservatórios dos vagões-cisternas também 
devem ser protegidos contra o encavalitamento 
dos amortecedores de choque e descarrilamentos 
ou, se tal não for possível, de modo a limitar a 
ocorrência de danos causados por esse encavali-
tamento, através de, pelo menos, umas das me-
didas a seguir indicadas. 

Medidas destinadas a evitar o encavalitamento 

a) Dispositivo anti-encavalitamento dos amor-
tecedores de choque 

 O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve assegurar a 
manutenção dos chassis secundários dos va-
gões no mesmo plano horizontal. Devem 
ser cumpridas as seguintes prescrições: 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque não deve inter-
ferir com o normal funcionamento dos va-
gões (por exemplo, inscrição em curva, 
zona operacional de engatar, punho do 
manobrador). O dispositivo anti-
encavalitamento dos amortecedores de 
choque deve permitir a passagem livre em 
curva por outro vagão equipado com o 
mesmo tipo de dispositivo, em curvas com 
75 m de raio). 

(Reservado) 
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 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque não deve inter-
ferir com o normal funcionamento desses 
amortecedores (deformação elástica ou 
plástica) (ver também a disposição especial 
TE22 do 6.8.4 b)). 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve funcionar à 
margem da condição da carga e do desgas-
te dos vagões associados. 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve suportar 
uma força vertical (ascendente ou descen-
dente) de 150 kN. 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve ser eficaz, 
independentemente do outro vagão estar 
equipado com o mesmo tipo de dispositi-
vo. Os dispositivos anti-encavalitamento 
dos amortecedores de choque não devem 
interferir entre si. 

 – O aumento da distância das partes em fal-
so para a fixação do dispositivo anti-
encavalitamento dos amortecedores de 
choque deve ser inferior a 20 mm. 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve ter uma 
largura equivalente, no mínimo, à largura 
do disco do tampão (com exceção dos dis-
positivos anti-encavalitamento dos amor-
tecedores de choque localizados acima do 
estribo esquerdo, que devem estar tangen-
tes ao espaço livre para o manobrador, não 
obstante ter de ser coberta a largura máxi-
ma do tampão). 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve estar loca-
lizado acima de cada tampão. 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve possibilitar 
a instalação dos amortecedores menciona-
dos na EN 12663-2: 2010 aplicações ferro-
viárias - Requisitos para o projeto de estru-
turas dos veículos ferroviários - Parte 2: 
Vagões de mercadorias e aplicações ferro-
viárias EN 15551: 2011 - Vagões - Amor-
tecedores, não deve prejudicar os trabalhos 
de manutenção. 

 – O dispositivo anti-encavalitamento dos 
amortecedores de choque deve ser cons-
truído de modo a não aumentar o risco de 
penetração da cisterna em caso de embate. 

Medidas destinadas a limitar os danos em caso 
de encavalitamento dos amortecedores de cho-
que 
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b) Aumento da espessura de parede das extre-
midades das cisternas ou utilização de outros 
materiais com uma maior capacidade de ab-
sorção de energia 

 Neste caso, a espessura de parede das ex-
tremidades das cisternas deve ser igual ou 
superior a 12 mm. 

 Todavia, para o transporte de gases dos nú-
meros ONU 1017 cloro, ONU 1749 trifluo-
reto de cloro, ONU 2189 diclorossilano, 
ONU 2901 cloreto de bromo e ONU 3057 
cloreto de trifluoracetil, a espessura de pare-
de das extremidades das cisternas deve ser, 
neste caso, igual ou superior a 18 mm. 

c) Cobertura tipo "sanduíche" para as extremi-
dades das cisternas 

 A proteção, se for proporcionada por uma 
cobertura tipo "sanduíche", deve abranger 
toda a área das extremidades da cisterna e 
ter uma capacidade específica de absorção 
de energia de, pelo menos, 22 kJ (corres-
pondente a uma espessura de parede de 6 
mm), medida de acordo com o método des-
crito no Anexo B da norma EN 13094 "Cis-
ternas destinadas ao transporte de mercado-
rias perigosas - Cisternas metálicas com uma 
pressão de serviço inferior ou igual a 0,5 bar 
- Conceção e construção". Se o risco de cor-
rosão não puder ser eliminado através de 
medidas estruturais, deve ser possível reali-
zar uma inspeção à parede exterior da ex-
tremidade da cisterna (por exemplo, através 
da inclusão de uma cobertura amovível). 

d) Dispositivo anticolisão nas extremidades do 
vagão 

 Se for utilizado um dispositivo anticolisão 
em cada extremidade do vagão, são aplicá-
veis as seguintes prescrições: 

 – o dispositivo anticolisão deve cobrir a lar-
gura da cisterna até à altura respetiva. Além 
disso, a largura do dispositivo anticolisão, 
face à sua altura total, deve ser equivalente, 
pelo menos, à distância definida pela orla 
exterior dos discos dos amortecedores de 
choque; 

 – a altura do dispositivo anticolisão, medida 
a partir da orla superior do cabeçote, deve 
cobrir 

  dois terços do diâmetro da cisterna 

  ou, no mínimo, 900 mm; além disso, 
também deve dispor, na orla superior, 
de um dispositivo de bloqueio para 
amortecedores de choque subidos; 

 – o dispositivo anticolisão deve ter uma es-
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pessura mínima de parede de 6 mm; 

 – o dispositivo anticolisão e os seus pontos 
de fixação devem ser concebidos de modo 
a minimizar o seu risco de penetração nas 
extremidades da cisterna. 

e) Placa de proteção em cada extremidade dos 
vagões equipados com engate automático. 
Os ensaios periódicosQuando é utilizada 
uma placa de proteção em cada extremida-
de do vagão, aplicam os seguintes requisi-
tos: 

 – a placa de proteção deve cobrir o fundo da 
cisterna a uma altura de pelo menos 1100 
mm, medidos da aresta superior do cabe-
çote, os acopladores devem ser equipados 
com um dispositivo antideslizamento e a 
largura da placa de proteção deve ser de, 
pelo menos, 1200 mm a toda a altura da 
placa; 

 – a placa de proteção deve ter uma espessura 
de parede de pelo menos 12 mm;  

 – A placa de proteção e respetiva fixação 
devem ser concebidos de modo a que o 
risco de penetração dos fundos da cisterna 
pela placa de proteção seja minimizado. 

As espessuras de parede indicadas nas alíneas b), 
c) e d) atrás estão relacionadas com o aço de 
referência. Se forem empregues outros materiais, 
com exceção do aço macio, a espessura equiva-
lente será calculada com base na fórmula indica-
da no 6.8.2.1.18. Os valores de Rm e A a utilizar 
devem ser valores mínimos especificados nas 
normas respeitantes a materiais. 

c) Aprovação de tipo (TA) 

TA1 As cisternas não devem ser aprovadas para o transporte de matérias orgânicas. 

TA2 Esta matéria só poderá ser transportada em cisternas fixas ou desmontáveis e contentores-cisterna nas 
condições fixadas pela autoridade competente do país de origem, se esta autoridade, com base nos ensaios 
referidos abaixo, julgar que tal transporte pode ser efetuado de modo seguro. Se o país de origem não é 
Estado pate do RID, essas condições fixadas devem ser reconhecidas pela autoridade competente do pri-
meiro Estado pate do RID tocado pela expedição. 

Para a aprovação de tipo devem ser executados ensaios, para: 

- provar a compatibilidade de todos os materiais que entram normalmente em contacto com a ma-
téria durante o transporte;  

- fornecer dados para facilitar a construção dos dispositivos de descompressão de emergência e das 
válvulas de segurança, tendo em conta as características de construção da cisterna; e 

- estabelecer qualquer exigência especial que possa ser necessária para a segurança do transporte da 
matéria.  

Os resultados dos ensaios devem constar de um relatório para a aprovação de tipo. 

TA3 Esta matéria só pode ser transportada em cisternas que tenham código-cisterna LGAV ou SGAV; a hie-
rarquia do 4.3.4.1.2 não é aplicável 
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TA4  Os procedimentos de avaliação de conformidade da secção 1.8.7 deverão ser aplicados pela autoridade 
competente, pelo respetivo representante ou pelo organismo de inspeção em conformidade com os 
1.8.6.2, 1.8.6.4, 1.8.6.5 e 1.8.6.8 e acreditado nos termos da norma EN ISO/IEC 17020:2012 (exceto 
8.1.3) tipo A. 

TA5 Esta matéria só pode ser transportada em cisternas que tenham um código-cisterna S2,65AN(+); não se 
aplica a hierarquia do 4.3.4.1.2. 

d) Ensaios (TT) 

TT1 As cisternas de alumínio puro devem ser submetidas ao ensaio inicial e aos ensaios periódicos de pressão 
hidráulica a uma pressão de 250 kPa (2,5 bar) (pressão manométrica). 

TT2 O estado do revestimento dos reservatórios deve ser verificado todos os anos por um organismo de 
inspeção reconhecido, que realizará uma inspeção ao interior do reservatório. 

TT 3 (Reservado) Por derrogação às prescrições do 6.8.2.4.2, as 
inspeções periódicas serão efetuados pelo menos 
de oito em oito anos e incluirão, entre outros, um 
controlo das espessuras através de instrumentos 
apropriados. Para estas cisternas, o ensaio de es-
tanquidade e as verificações previstas no 6.8.2.4.3 
serão efetuados pelo menos de quatro em quatro 
anos. 

TT4 As cisternas devem ser inspecionadas de 

quanto à resistência à corrosão, através de instrumentos apropriados (por exemplo, por ultrassons). 

TT5 Os ensaios de pressão hidráulica devem ser efetuados pelo menos de  

TT6 A inspeção periódica deve ser efetuada o mais tar-
dar a cada quatro anos.  

(Reservado) 

TT7  Por derrogação às prescrições do 6.8.2.4.2, a verificação periódica do estado interior pode ser substituída 
por um programa de ensaios aprovado pela autoridade competente. 

TT8 As cisternas nas quais figure a designação oficial de transporte para o Nº ONU 1005 AMONÍACO 
ANIDRO em conformidade com os 6.8.3.5.1 a 6.8.3.5.3, construídas em aço de grão fino com um limite 
de elasticidade superior a 400 N/mm2 de acordo com a norma do material, devem ser submetidas, em 
cada inspeção periódica de acordo com 6.8.2.4.2, a uma inspeção por partículas magnéticas para detetar 
fissuras superficiais. 

Se a marcação da matéria sobre a cisterna ou sobre o painel da cisterna for retirada, deve ser feita uma 
inspecção por partículas magnéticas e estes factos devem ser registados no relatório de ensaio a juntar ao 
dossiê da cisterna. 

Estes ensaios magnestoscópicos devem ser realizados por pessoal competente e qualificado para este 
método de acordo com a norma EN ISO 9712:2012 (Ensaios não destrutivos – Qualificação e 
certificação do pessoal de END – Princípios gerais). 

TT9 Para inspeções e ensaios (incluindo a supervisão do fabrico), os procedimentos da secção 1.8.7 devem ser 
aplicados pela autoridade competente, pelo respetivo representante ou pelo organismo de inspeção em 
conformidade com o os 1.8.6.2, 1.8.6.4, 1.8.6.5 e 1.8.6.8 e acreditado nos termos da norma EN ISO/IEC 
17020:2012 (exceto 8.1.3) tipo A. 

TT10 As inspeções periódicas previstas no 6.8.2.4.2 devem ter lugar: 

 
quatro em quatro anos. 

dois anos e meio em dois anos e meio 

 
quatro em quatro anos . 

dois anos e meio em dois anos e meio 
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e) Marcação (TM) 

NOTA: As inscrições devem ser redigidas numa língua oficial do país de aprovação e, além disso, se essa língua não for o inglês, o 
francês, o alemão ou o italiano, em inglês, francês, alemão ou italiano, a menos que eventuais acordos concluídos entre os países envol-
vidos na operação de transporte disponham de outra forma  

TM1   As cisternas devem ostentar, para além das indicações previstas no 6.8.2.5.2, a menção "Não abrir du-
rante o transporte. Sujeito a inflamação espontânea" (ver também NOTA acima). 

TM2 As cisternas devem ostentar, para além das indicações previstas no 6.8.2.5.2, a menção " Não abrir du-
rante o transporte. Em contacto com a água liberta gases inflamáveis " (ver também NOTA aci-
ma). 

TM3 As cisternas devem ainda ostentar, sobre a placa prevista no 6.8.2.5.1, a designação oficial de transporte 
das matérias aprovadas e a massa máxima admissível de carregamento da cisterna em kg para esta matéria.  

 As massas limite de carregamento, em conformi-
dade com o 6.8.2.5.2, para as matérias anteriormen-
te citadas, devem ser determinadas tendo em con-
sideração a massa máxima admissível de carrega-
mento do reservatório. 

 

TM4 Devem ser inscritas sobre as cisternas por estampagem ou qualquer outro meio semelhante, as seguintes 
indicações adicionais, sobre a placa prescrita no 6.8.2.5.2, ou gravadas diretamente sobre o próprio reser-
vatório, se as paredes forem reforçadas de modo a não comprometer resistência da cisterna: a denomina-
ção química com a concentração aprovada da matéria em causa. 

TM5 As cisternas devem ostentar, para além das indicações já previstas em 6.8.2.5.1, a data (mês, ano) da última 
inspeção ao estado interior do reservatório. 

TM 6 A banda laranja, segundo o 5.3.5, deve ser aposta 
nos vagões-cisternas. 

(Reservado) 

TM7 Deve figurar sobre a placa descrita em 6.8.2.5.1 o trevo estilizado indicado em 5.2.1.7.6, por estampagem 
ou qualquer outro modo semelhante. Admite-se que este trevo estilizado seja gravado diretamente sobre o 
próprio reservatório, se as paredes forem reforçadas de modo a não comprometer a resistência do reser-
vatório. 

6.8.5  Prescrições relativas aos materiais e à construção soldada de cisternas fixas, desmontáveis, e reservató-
rios dos contentores-cisterna, para os quais é prescrita uma pressão de ensaio de pelo menos 1 MPa (10 
bar), destinados ao transporte de gases liquefeitos refrigerados da classe 2  

6.8.5.1 Materiais e reservatórios 

6.8.5.1.1  a) Os reservatórios destinados ao transporte 

- dos gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos da classe 2;  

- dos Nºs ONU 1380, 2845, 2870, 3194, e 3391 a 3394 da classe 4.2; bem como 

- do Nº ONU 1052 fluoreto de hidrogénio anidro e do Nº ONU 1790 ácido fluorídrico contendo mais de 
85% de fluoreto de hidrogénio, da classe 8, 

devem ser construídos em aço. 

 b) Os reservatórios construídos em aço de grão fino, destinados ao transporte  

- dos gases corrosivos da classe 2 e do Nº ONU 2073 amoníaco em solução aquosa; e 

 o mais tardar de quatro em quatro anos . o mais tardar de dois anos e meio em dois anos e 
meio 
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- do Nº ONU 1052 fluoreto de hidrogénio anidro e do Nº ONU 1790 ácido fluorídrico contendo mais de 
85% de fluoreto de hidrogénio, da classe 8, 

devem ser tratados termicamente para eliminar as tensões térmicas. 

 c) Os reservatórios destinados ao transporte de gases liquefeitos refrigerados da classe 2 devem ser 
construídos em aço, em alumínio, em liga de alumínio, em cobre ou em liga de cobre (por exemplo latão). 
Os reservatórios em cobre ou em ligas de cobre só são no entanto admitidos para os gases que não 
contenham acetileno; o etileno, contudo, pode conter 0,005%, no máximo, de acetileno. 

 d) Só podem ser utilizados materiais apropriados para as temperaturas mínima e máxima de serviço dos 
reservatórios e dos seus acessórios. 

6.8.5.1.2  Para o fabrico dos reservatórios, admitem-se os seguintes materiais: 

 a) os aços não sujeitos à rutura frágil à temperatura mínima de serviço (ver 6.8.5.2.1): 

- os aços macios (exceto para os gases liquefeitos refrigerados da classe 2); 

- os aços de grão fino, até uma temperatura de –60 °C; 

- os aços com níquel (com teor de 0,5% a 9% de níquel), até uma temperatura de –196 °C segundo o 
teor de níquel; 

- os aços austeníticos de cromoníquel, até uma temperatura de -270 °C; 

 b) o alumínio com teor de pelo menos 99,5%, ou as ligas de alumínio (ver 6.8.5.2.2); 

 c) o cobre desoxidado com teor de pelo menos 99,9%, ou as ligas de cobre com um teor em cobre superior a 
56% (ver 6.8.5.2.3). 

6.8.5.1.3 a) Os reservatórios de aço, de alumínio ou de ligas de alumínio só podem ser de construção soldada ou sem 
costura. 

 b)  Os reservatórios de aço austenítico, de cobre ou de ligas de cobre podem ser por brasagem forte. 

6.8.5.1.4  Os acessórios podem ser fixados aos reservatórios por meio de rosca ou como se segue: 

 a)  reservatórios de aço, de alumínio ou de ligas de alumínio, por soldadura; 

 b)  reservatórios de aço austenítico, de cobre ou de ligas de cobre, por soldadura ou por brasagem forte. 

6.8.5.1.5  A construção dos reservatórios e a sua fixação sobre o vagão, sobre o chassis ou no quadro do contentor devem 
ser tais que se evite de forma segura um arrefecimento dos elementos de suporte suscetível de os tornar frágeis. 
Os órgãos de fixação dos reservatórios devem ser concebidos de modo que, mesmo quando o reservatório esti-
ver à sua mais baixa temperatura de serviço autorizada, apresentem ainda as qualidades mecânicas necessárias. 

6.8.5.2 Prescrições relativas aos ensaios  

6.8.5.2.1  Reservatórios de aço 

Os materiais utilizados no fabrico dos reservatórios e os cordões de soldadura devem, à sua temperatura mínima 
de serviço mas, pelo menos a –20 °C, satisfazer pelo menos às condições seguintes quanto à resiliência: 

  os ensaios serão efetuados com provetes de entalhe em V; 

  a resiliência (ver 6.8.5.3.1 a 6.8.5.3.3) dos provetes cujo eixo longitudinal é perpendicular à direção de lami-
nagem e que tenham um entalhe em V (em conformidade com a ISO R 148) perpendicular à superfície da 
chapa, deve ter um valor mínimo de 34 J/cm2 para o aço macio (os ensaios podem ser efetuados, decorren-
tes das normas ISO existentes, com provetes cujo eixo longitudinal coincida com a direção de laminagem), 
para o aço de grão fino, o aço ferrítico ligado Ni < 5%, o aço ferrítico ligado 5% ≤ Ni ≤ 9%, ou para o aço 
austenítico de Cr - Ni; 

  para os aços austeníticos, apenas o cordão de soldadura deve ser submetido a um ensaio de resiliência; 
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  para as temperaturas de serviço inferiores a –196 °C, o ensaio de resiliência não é executado à temperatura 
mínima de serviço, mas a –196 °C. 

6.8.5.2.2 Reservatórios de alumínio ou de ligas de alumínio 

As juntas dos reservatórios devem satisfazer às condições fixadas por um organismo de inspeção. 

6.8.5.2.3 Reservatórios de cobre ou de ligas de cobre 

Não é necessário efetuar ensaios para determinar se a resiliência é adequada.. 

6.8.5.3 Ensaios de resiliência 

6.8.5.3.1  Para as chapas com uma espessura inferior a 10 mm, mas de pelo menos 5 mm, empregam-se provetes com uma 
secção de 10 mm x e mm, onde "e" representa a espessura da chapa. Se necessário, admite-se um desbaste a 7,5 
mm ou 5 mm. O valor mínimo de 34 J/cm2 deve ser mantido em todos os casos. 

NOTA: Para as chapas com uma espessura inferior a 5 mm e para as suas juntas de soldadura, não se efetua ensaio de resiliência. 

6.8.5.3.2 a) Para o ensaio das chapas, a resiliência é determinada sobre três provetes, a extração é efetuada 
transversalmente à direção de laminagem; contudo, se for de aço macio, pode ser efetuada na direção de 
laminagem. 

b) Para o ensaio das juntas de soldadura, os provetes serão retirados como se segue: 

Quando e ≤10 mm 

Três provetes com entalhe no centro da junta soldada; 

Três provetes com entalhe no centro da zona de alteração devida à soldadura (o entalhe em V deve atravessar 
o limite da zona fundida no centro da amostra). 

 

 

 Centro da soldadura   Zona de alteração devida à soldadura 

Quando 10 mm < e ≤ 20 mm 

Três provetes no centro da soldadura; 

Três provetes retirados da zona de alteração à soldadura (o entalhe em V deve atravessar o limite da zona 
fundida no centro da amostra). 

e 2

e
e 2

 

Centro da soldadura 

 

Zona de alteração devida à soldadura 
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Quando e > 20 mm 

Dois jogos de 3 provetes (um jogo na face superior, um jogo na face inferior) em cada um dos locais abaixo in-
dicados (o entalhe em V deve atravessar o limite da zona fundida no centro da amostra para aqueles que são reti-
rados da zona de alteração devida à soldadura). 

 

e

 
Centro da soldadura 

 
Zona de alteração devida à soldadura 

6.8.5.3.3 a) Para as chapas, a média dos três ensaios deve satisfazer ao valor mínimo de 34 J/cm2, indicado no 6.8.5.2.1; e 
no máximo só um dos valores pode ser inferior ao valor mínimo sem ser inferior a 24 J/cm2. 

b) Para as soldaduras, o valor médio resultante dos três provetes retirados no centro da soldadura não deve ser 
inferior ao valor mínimo de 34 J/cm2; no máximo, só um dos valores pode ser inferior ao mínimo indicado 
sem ser inferior a 24 J/cm2. 

c) Para a zona de alteração devida à soldadura (o entalhe em V deve atravessar o limite da zona fundida no 
centro da amostra), o valor obtido a partir, no máximo de um dos três provetes poderá ser inferior ao valor 
mínimo de 34 J/cm2, sem ser inferior a 24 J/cm2. 

6.8.5.3.4  Se não forem satisfeitas as condições prescritas no 6.8.5.3.3, só poderá ter lugar um novo ensaio: 

a) se o valor médio resultante dos três primeiros ensaios for inferior ao valor mínimo de 34 J/cm2 ou 

b) se dois ou mais dos valores individuais forem inferiores ao valor mínimo de 34 J/cm2, sem serem inferiores a 
24 J/cm2. 

6.8.5.3.5  Quando da repetição do ensaio de resiliência nas chapas ou nas soldaduras, nenhum dos valores individuais pode 
ser inferior a 34 J/cm2. O valor médio de todos os resultados do ensaio original e do ensaio repetido deve ser 
igual ou superior a valor mínimo de 34 J/cm2. 

Quando da repetição do ensaio de resiliência na zona de alteração, nenhum dos valores individuais deve ser infe-
rior a 34 J/cm2. 

6.8.5.4 Referência a normas 

Consideram-se satisfeitas as exigências enunciadas nos 6.8.5.2 e 6.8.5.3 se forem aplicadas as correspondentes 
normas a seguir indicadas: 

EN 1252-1:1998 Recipientes criogénicos – Materiais – Parte 1: Exigências de tenacidade para as temperaturas in-
feriores a –80 ºC. 

EN 1252-2:2001 Recipientes criogénicos – Materiais – Parte 2: Exigências de tenacidade para as temperaturas 
compreendidas entre –80 ºC e –20 ºC. 
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CAPÍTULO 6.9 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONCEÇÃO, AO FABRICO, AOS EQUIPAMENTOS, À APROVAÇÃO 

DE TIPO, AOS ENSAIOS E À MARCAÇÃO DOS CONTENTORES-CISTERNA E CAIXAS MÓVEIS CISTERNAS 

DE MATÉRIA PLÁSTICA REFORÇADA COM FIBRAS 

NOTA:  Para as cisternas móveis e contentores para gás de elementos múltiplos (CGEM) “UN”, ver Capítulos 6.7; para os va-
gões-cisternas, cisternas desmontáveis, contentores-cisterna e caixas móveis cisternas cujos reservatórios são fabricados de materiais me-
tálicos, bem como os vagões-baterias e contentores para gás de elementos múltiplos (CGEM) que não os CGEM “UN”, ver Capí-
tulos 6.8; para as cisternas para resíduos operadas sob vácuo, ver Capítulos 6.10. 

6.9.1 Generalidades 

6.9.1.1 Os contentores-cisterna, incluindo as caixas móveis cisternas de matéria plástica reforçada com fibras devem ser 
concebidas, fabricadas e submetidas a ensaios em conformidade com um sistema de garantia da qualidade reco-
nhecido pela autoridade competente; em particular, os trabalhos de estratificação e de aplicação de revestimentos 
internos de termoplástico só devem ser realizados por pessoal qualificado, segundo um procedimento reconhe-
cido pela autoridade competente. 

6.9.1.2 À conceção dos contentores-cisterna, incluindo as caixas móveis cisternas de matéria plástica reforçada com fi-
bras e aos ensaios a que elas devem ser submetidas são também aplicáveis as prescrições dos 6.8.2.1.1, 6.8.2.1.7, 
6.8.2.1.13, 6.8.2.1.14 a) e b), 6.8.2.1.25, 6.8.2.1.27 e 6.8.2.2.3. 

6.9.1.3 Não deve ser utilizado qualquer elemento de aquecimento nos contentores-cisterna, incluindo as caixas móveis 
cisternas de matéria plástica reforçadas de fibras. 

6.9.1.4 (Reservado) 

6.9.2 Construção 

6.9.2.1 Os reservatórios devem ser fabricados de materiais apropriados, que devem ser compatíveis com as matérias a 
transportar a temperaturas de serviço compreendidas entre -40 °C e +50 °C, a menos que sejam especificadas 
pela autoridade competente do país em que se efetua o transporte, outras gamas de temperatura para condições 
climáticas particulares.  

6.9.2.2 As paredes dos reservatórios devem compreender os três elementos seguintes: 

- revestimento interno, 

- camada estrutural, 

- camada externa. 

6.9.2.2.1 O revestimento interno é a parede interior do reservatório constituindo a primeira barreira destinada a garantir 
uma resistência química de longa duração às matérias transportadas e a impedir qualquer reação perigosa com o 
conteúdo da cisterna, a formação de compostos perigosos e qualquer enfraquecimento importante da camada es-
trutural devido à difusão das matérias através do revestimento interno. 

O revestimento interno pode ser um revestimento de matéria plástica reforçada com fibras ou um revestimento 
termoplástico. 

6.9.2.2.2 Os revestimentos de matéria plástica reforçada com fibras devem compreender: 

a) uma camada superficial ("gel-coat"): uma camada superficial com forte teor de resina, reforçada por uma 
manta de superfície compatível com a resina e o conteúdo utilizados. Esta camada não deve ter um teor 
em massa de fibra superior a 30% e a sua espessura deve estar compreendida entre 0,25 e 0,60 mm; 

b) camada(s) de reforço: uma ou várias camadas com espessura mínima de 2 mm, contendo pelo menos 900 
g/m2 de manta de fibra ou de fibras cortadas, e um teor em massa de fibras de vidro de pelo menos 30%, 
a menos que se comprove que um teor inferior de vidro oferece o mesmo grau de segurança. 

6.9.2.2.3 Os revestimentos de termoplástico devem ser constituídos pelas folhas termoplásticas mencionadas no 6.9.2.3.4, 
soldadas umas às outras pela forma requerida, adequadamente coladas à camada estrutural. Deve ser garantida 
por intermédio de uma cola apropriada, uma ligação durável entre os revestimentos e a camada estrutural. 

NOTA:  Para o transporte de líquidos inflamáveis, a camada interna pode ser submetida a prescrições suplementares em con-
formidade com o 6.9.2.14, afim de impedir a acumulação de cargas elétricas.  
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6.9.2.2.4 A camada estrutural do reservatório é o elemento expressamente concebido segundo o 6.9.2.4 a 6.9.2.6 para re-
sistir às tensões mecânicas. Esta zona compreende normalmente várias camadas reforçadas por fibras dispostas 
segundo determinadas orientações. 

6.9.2.2.5 A camada externa é a parte do reservatório que está diretamente exposta à atmosfera. Deve ser constituída por 
uma camada com forte teor em resina e ter uma espessura mínima de 0,2 mm. Espessuras superiores a 0,5 mm 
exigem a utilização de reforços. Esta camada deve ter um teor em massa de vidro inferior a 30% e ser capaz de 
resistir às condições exteriores, designadamente a contactos ocasionais com a matéria transportada. A resina de-
ve conter reforços ou adjuvantes como proteção contra a deterioração da camada estrutural do reservatório pe-
los raios ultravioletas.  

6.9.2.3 Matérias-primas 

6.9.2.3.1 Todas as matérias utilizadas no fabrico de contentores-cisterna, incluindo as caixas móveis cisternas de matéria 
plástica reforçada com fibras devem ter origem e propriedades conhecidas. 

6.9.2.3.2  Resinas 

A preparação da resina deve ser estritamente efetuada de acordo com as recomendações do fornecedor. Isto re-
fere-se designadamente à utilização e mistura de endurecedores, iniciadores e aceleradores. Estas resinas podem 
ser: 

- resinas poliéster não saturadas; 

- resinas de éster vinílico; 

- resinas epóxidas; 

- resinas fenólicas. 

A temperatura de distorção térmica (HDT) da resina, determinada segundo a norma ISO 75-1:2013 (Plásticos - 
Determinação da temperatura de flexão sob carga - Parte 1: Método de ensaio general), deve ser superior em pe-
lo menos 20 °C à temperatura máxima de serviço da cisterna, mas não deve ser inferior a 70 °C. 

6.9.2.3.3 Fibras de reforço 

O material de reforço das camadas estruturais deve pertencer a uma categoria apropriada de fibras tais como fi-
bras de vidro do tipo E ou ECR segundo a norma ISO 2078:1993. No revestimento interno, podem ser utiliza-
das fibras do tipo C segundo a norma ISO 2078:1993. Só podem ser utilizadas folhas termoplásticas no revesti-
mento interno se tiver sido comprovada a sua compatibilidade com o conteúdo previsto do reservatório. 

6.9.2.3.4  Materiais que servem para revestimento termoplástico 

Revestimentos termoplásticos, tais como o policloreto de vinilo não plastificado (PVC-U), o polipropileno (PP), 
o fluoreto de polivinilideno (PVDF), o politetrafluoretileno (PTFE), etc., podem ser utilizados como materiais 
de revestimento. 

6.9.2.3.5  Adjuvantes 

Os adjuvantes necessários para a preparação da resina, tais como iniciadores, aceleradores, endurecedores e ma-
térias tixotrópicas, bem como os materiais utilizados para melhorar as características da cisterna tais como refor-
ços, corantes, pigmentos, etc., não devem enfraquecer o material, tendo em conta o tempo de vida e a tempera-
tura de funcionamento previstos na conceção. 

6.9.2.4 O reservatório, os seus elementos de fixação e o seu equipamento de serviço e de estrutura devem ser concebi-
dos de maneira a resistirem sem qualquer fuga (salvo para as quantidades de gás que se escapem pelos dispositi-
vos de desgaseificação) durante o tempo de vida previsto: 

- às cargas estáticas e dinâmicas a que estarão submetidas nas condições normais de transporte; 

- às cargas mínimas definidas nos 6.9.2.5 a 6.9.2.10. 

6.9.2.5 Às pressões indicadas nos 6.8.2.1.14 a) e b) e às forças estáticas resultantes da ação da gravidade, causadas pela 
presença de um conteúdo com a massa volúmica máxima especificada para o modelo e cheias à taxa de enchi-

mento máxima, a tensão de cálculo  para qualquer camada do reservatório, na direção axial e circunferencial, 
não deve ultrapassar o seguinte valor:  

 
R

K

m
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em que 

Rm =  o valor da resistência à tração tomado como o valor médio dos resultados dos ensaios menos duas ve-
zes o desvio normal dos resultados de ensaio. Os ensaios devem ser realizados em conformidade com 
as prescrições da norma EN ISO 527-4:1997 (Plásticos - Determinação das propriedades de tração - 
Parte 4: condições de ensaio para compostos de plástico reforçado de fibra isotrópica e ortotrópica) e 
EN ISO 527-5:2009 (Plásticos - Determinação das propriedades de tração - Parte 5: condições de en-
saio para compostos de plástico reforçado com fibras unidirecionais), sobre pelo menos 6 amostras re-
presentativas do tipo e do método de construção; 

K = S x K0 x K1 x K2 x K3 

em que 

K deve ter um valor mínimo de 4, e 

S =  o coeficiente de segurança. Para a conceção geral, se as cisternas estiverem assinaladas no 
Quadro A do Capítulos 3.2, coluna (12) por um código-cisterna que inclua a letra "G" na se-
gunda parte (ver 4.3.4.1.1), o valor de S deve ser igual ou superior a 1,5. Para as cisternas 
destinadas ao transporte de matérias que exijam um nível de segurança mais elevado, ou seja 
se estiverem assinaladas no Quadro A do Capítulos 3.2 coluna (12) por um código-cisterna 
que inclua o dígito "4" na segunda parte (ver 4.3.4.1.1), aplicar-se-á o valor de S multiplicado 
por um coeficiente dois, a menos que o reservatório disponha de uma proteção sob a forma 
de uma armadura metálica completa, incluindo elementos estruturais longitudinais e trans-
versais; 

K0 =  o fator de deterioração das propriedades do material devido à deformação e ao envelheci-
mento e resultando da ação química das matérias a transportar; é determinado pela fórmula: 

K
1

0 


 

em que  é o fator de deformação e  o fator de envelhecimento determinados em confor-
midade com a EN 978:1997 após realização de ensaio conforme a norma EN 977:1997. Po-

de também utilizar-se o valor conservativo de K0 = 2. Para determinar  e , a deformação 

inicial corresponderá a 2 ; 

K1 =  um fator dependente da temperatura de serviço e das propriedades térmicas da resina; é de-
terminado pela equação seguinte com um valor mínimo de 1: 

K1 = 1,25 - 0,0125 (HDT - 70) 

onde HDT é a temperatura de distorção térmica da resina, em ºC; 

K2 =  um fator relativo à fadiga do material; o valor de K2 = 1,75 será utilizado na falta de outros 
valores acordados com um organismo de inspeção. Para a conceção dinâmica referida no 
6.9.2.6, utilizar-se-á o valor de K2 = 1,1; 

K3 =  um fator relacionado com a cura da resina que deve tomar os seguintes valores: 

- 1,1 quando a cura for efetuada em conformidade com um procedimento aprovado e do-
cumentado; 

- 1,5 nos restantes casos. 

6.9.2.6 Para as tensões dinâmicas indicadas no 6.8.2.1.2, a tensão de cálculo não deve ultrapassar o valor especificado no 

6.9.2.5, dividido pelo fator . 

6.9.2.7 Para uma qualquer das tensões definidas nos 6.9.2.5 e 6.9.2.6, o alongamento resultante em qualquer direção não 
deve ultrapassar o mais baixo dos dois valores seguintes: 0,2% ou um décimo do alongamento à rotura da resina. 

6.9.2.8 À pressão de ensaio prescrita que não deve ser inferior à pressão de cálculo definida nos 6.8.2.1.14 a) e b), a ten-
são máxima no reservatório não deve ser superior ao alongamento à rotura da resina. 

6.9.2.9 O reservatório deve poder resistir sem nenhum dano visível, interno ou externo, ao ensaio de queda, conforme 
especificado no 6.9.4.3.3. 

6.9.2.10 As sobreposições nas juntas de soldadura de montagem, incluindo soldaduras dos fundos e entre o reservatório 
e os quebra-ondas e divisórias, devem poder resistir às tensões estáticas e dinâmicas acima indicadas. Para evitar 
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concentrações de tensões nas sobreposições, as peças devem ser ligadas por chanfros numa relação de no máxi-
mo 1/6. 

A resistência ao corte na área de sobreposição entre os componentes da cisterna a ligar não deve ser inferior a: 




 
Q

l K

R

 

em que: 

R   é a resistência ao corte em flexão em conformidade com a norma EN ISO 14125: 1998 + AC: 2002 + 
A1: 2011 (compostos de plástico reforçados com fibras - determinação das propriedades de flexão (méto-

do dos três pontos), com um mínimo de R = 10 N/mm2, quando não exista nenhum valor medido; 

Q  é a carga por unidade de comprimento que a junta deve poder suportar para as cargas estáticas e dinâmi-
cas; 

K  é o fator calculado em conformidade com o 6.9.2.5 para as tensões estáticas e dinâmicas; 

l  é o comprimento da área de sobreposição entre os elementos a ligar. 

6.9.2.11 As aberturas no reservatório devem ser reforçadas de forma a assegurar as mesmas margens de segurança relati-
vas às tensões estáticas e dinâmicas especificadas nos 6.9.2.5 e 6.9.2.6 que as especificadas para o próprio reser-
vatório. Devem existir tão poucas aberturas quanto possível. Nas aberturas ovais, a relação entre os seus eixos 
não deve ser superior a 2. 

6.9.2.12 A conceção das flanges e tubagens fixas ao reservatório deve também ter em conta as forças de movimentação e 
do fecho das cavilhas. 

6.9.2.13 A cisterna deve ser concebida para resistir sem fugas significativas, aos efeitos de uma imersão total em chamas 
durante 30 minutos, conforme estipulado nas disposições relativas aos ensaios do 6.9.4.3.4. Com o acordo da au-
toridade competente, e sempre que for possível comprovar essa resistência através de ensaios realizados com 
modelos de cisternas comparáveis, não é necessário proceder aos ensaios.  

6.9.2.14 Prescrições particulares para o transporte de matérias cujo ponto de inflamação não ultrapasse 60 °C 

Os contentores-cisterna, incluindo as caixas móveis cisternas de matéria plástica reforçada com fibras para o 
transporte de matérias cujo ponto de inflamação não ultrapasse 60 °C devem ser fabricadas de maneira a elimi-
nar a eletricidade estática dos diferentes componentes e assim evitar a acumulação de cargas elétricas perigosas. 

6.9.2.14.1 A resistência elétrica na superfície do interior e do exterior do reservatório, medida experimentalmente, não deve 
ultrapassar 109 ohm. Este resultado pode ser obtido pela utilização de adjuvantes na resina ou por folhas condu-
toras intercaladas como por exemplo redes metálicas, ou de carbono. 

6.9.2.14.2 A resistência de descarga à terra determinada experimentalmente não deve ultrapassar 107 ohm. 

6.9.2.14.3 Todos os elementos do reservatório devem ser ligados eletricamente uns aos outros, às partes metálicas do equi-
pamento de serviço e de estrutura do contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna. A resistência elétrica entre os 
componentes e equipamentos em contacto não deve ultrapassar 10 ohm. 

 6.9.2.14.4 A resistência elétrica na superfície e a resistência de descarga devem ser medidas inicialmente sobre qualquer 
contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna fabricada ou sobre uma amostra do reservatório de acordo com um 
procedimento aceite por um organismo de inspeção. 

6.9.2.14.5 A resistência de descarga à terra deve ser medida sobre cada contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna no âmbi-
to do controlo periódico de acordo com um procedimento aceite por um organismo de inspeção. 

6.9.3 Equipamentos 

6.9.3.1 São aplicáveis as prescrições dos 6.8.2.2.1, 6.8.2.2.2 e 6.8.2.2.4 a 6.8.2.2.8. 

6.9.3.2 Além disso, as disposições especiais do 6.8.4 b) (TE) são também aplicáveis sempre que sejam indicadas relati-
vamente a uma rubrica na coluna (13) do Quadro A do Capítulos 3.2. 

6.9.4 Ensaios e aprovação de tipo 

6.9.4.1 Para qualquer modelo de contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna de matéria plástica reforçada com fibras, os 
materiais de construção e um protótipo representativo da cisterna devem ser submetidos a ensaios segundo as 
indicações que se seguem. 
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6.9.4.2  Ensaio dos materiais 

6.9.4.2.1 Para qualquer resina utilizada, deve determinar-se o alongamento à rotura segundo a norma EN ISO 527-4:1997 
(Plásticos - Determinação das propriedades de tração - Parte 4: Condições de ensaio para os compostos de plás-
tico reforçados de fibra isotrópica e ortotrópica) e EN ISO 527-5:2009 (Plásticos - Determinação das proprieda-
des de tração - Parte 5: condições de ensaio para os compostos plásticos reforçados de fibras unidirecionais), e a 
temperatura de deformação térmica segundo a norma EN ISO 75-1:2013 (Plásticos - Determinação da tempera-
tura de deformação sob carga - Parte 1: Método de ensaio general).  

6.9.4.2.2 As características seguintes devem ser determinadas com amostras retiradas do reservatório. Só podem utilizar-se 
amostras fabricadas paralelamente se não for possível retirar amostras do reservatório. Qualquer revestimento 
deve ser previamente removido. 

Os ensaios devem incidir sobre: 

- a espessura das camadas da parede central do reservatório e dos fundos; 

- o teor (em massa) composição das fibras de vidro bem como a orientação e a disposição das camadas de 
reforço; 

- a resistência à tração, o alongamento à rotura e os módulos de elasticidade segundo a norma EN ISO 527-
4:1997 (Plásticos - Determinação das propriedades de tração - Parte 4: Condições de ensaio para os com-
postos de plástico reforçados de fibra isotrópica e ortotrópica) e EN ISO 527-5:2009 (Plásticos - Deter-
minação das propriedades de tração - Parte 5: condições de ensaio para os compostos plásticos reforçados 
de fibras unidirecionais) na direção das tensões. Além disso, deve determinar-se o alongamento à rotura 
da resina por meio de ultrassons; 

- a resistência à flexão e à deformação estabelecidas pelo ensaio de fluência em flexão segundo a norma ISO 
14125:1998 + AC:2002 + A1:2011 (Compostos plásticos reforçados de fibras – Determinação das propri-
edades de flexão) durante 1000 horas sobre um provete com, pelo menos, 50 mm de largura usando uma 
distância entre os suportes de pelo menos 20 vezes a espessura da parede do provete. Além disso, o fator 

de deformação  e o fator de envelhecimento  devem ser determinados por este ensaio e de acordo com 
a norma EN 978:1997. 

6.9.4.2.3  A resistência ao corte entre camadas deve ser determinada em amostras representativas através de ensaio de 
tração segundo a norma EN ISO 14130:1997. 

6.9.4.2.4 A compatibilidade química do reservatório com as matérias a transportar deve ser demonstrada por um dos mé-
todos a seguir indicados, com a aprovação de um organismo de inspeção. A demonstração deve ter em conta to-
dos os aspetos de compatibilidade dos materiais do reservatório e dos seus equipamentos com as matérias a 
transportar, incluindo a deterioração química do reservatório, o desencadear de reações críticas pelo conteúdo e 
as reações perigosas entre o conteúdo e o reservatório.  

- Para determinar qualquer deterioração do reservatório, devem ser previamente retiradas amostras repre-
sentativas do reservatório, incluindo todo o revestimento interno e juntas soldadas, para serem submetidas 
ao ensaio de compatibilidade química segundo a norma EN 977:1997 durante 1000 horas a 50 °C. Com-
parada com uma amostra não ensaiada, a perda de resistência e a diminuição do módulo de elasticidade, 
determinados pelos ensaios de resistência à flexão segundo a norma EN 978:1997, não devem ultrapassar 
25%. Não são admissíveis fissuras, bolhas, poros, separação de camadas e do revestimento, bem como al-
terações da rugosidade. 

- A compatibilidade pode também ser comprovada através de resultados certificados e documentados obti-
dos através de ensaios positivos de compatibilidade entre as matérias de enchimento e os materiais do re-
servatório com os quais estes entram em contacto a certas temperaturas e durante um certo tempo, bem 
como noutras condições de serviço. 

- Podem também ser utilizados os dados publicados na documentação especializada, normas ou outras fon-
tes aceites pela autoridade competente. 

6.9.4.3 Ensaio do protótipo 

Um protótipo representativo da cisterna deve ser submetido aos ensaios especificados a seguir. Para este fim se 
necessário, o equipamento de serviço pode ser substituído por outros elementos. 

6.9.4.3.1 O protótipo deve ser inspecionado para determinar a sua conformidade com as especificações do modelo. Esta 
inspeção deve compreender uma inspeção visual interna e externa e a medição das principais dimensões. 
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6.9.4.3.2 O protótipo, provido de extensómetros nos locais em que é necessária uma comparação com os valores teóricos 
de cálculo, deve ser submetido às cargas seguintes e as tensões que daí resultem devem ser registadas: 

- A cisterna deve ser cheia de água à taxa máxima de enchimento. Os resultados das medições servirão para 
calibrar os valores teóricos de cálculo em conformidade com o 6.9.2.5; 

- Estando o protótipo fixado a um vagão, a cisterna deve ser cheia de água à taxa máxima de enchimento e 
submetida nas três direções às acelerações resultantes de exercícios de condução e de travagem. Para 
comparação dos resultados efetivos com os valores teóricos de cálculo segundo 6.9.2.6, as tensões regista-
das devem ser extrapoladas de acordo com o quociente das acelerações exigidas no 6.8.2.1.2 e medidas; 

- A cisterna deve ser cheia de água e submetida à pressão de ensaio estipulada. Sob essa carga, a cisterna 
não deve apresentar nenhum dano visível e nenhuma fuga. 

6.9.4.3.3 O protótipo deve ser submetido a um ensaio de queda segundo a norma EN 976-1:1997, nº6.6. Não deve pro-
duzir-se qualquer dano visível no interior ou no exterior da cisterna. 

6.9.4.3.4 O protótipo, com os seus equipamentos de serviço e de estrutura montados e, cheio de água a 80% da sua capa-
cidade máxima , deve ser exposto durante 30 minutos a uma imersão total nas chamas provocados por um in-
cêndio numa tina aberta e cheia de fuel doméstico ou qualquer outro incêndio que produza o mesmo efeito. As 
dimensões da tina devem exceder as da cisterna em pelo menos 50 cm de cada lado, e a distância entre o nível do 
combustível e a cisterna deve estar compreendida entre 50 e 80 cm. A parte da cisterna situada abaixo do nível 
do líquido, incluindo as aberturas e os fechos, deve permanecer estanque, admitindo-se apenas derrames muito 
ligeiros.  

6.9.4.4 Aprovação de tipo 

6.9.4.4.1 A autoridade competente deve emitir, para cada novo tipo de contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna, uma 
aprovação de tipo atestando que o modelo é apropriado para a utilização a que está destinado e corresponde às 
prescrições relativas à construção e aos equipamentos, bem como às disposições especiais aplicáveis às matérias a 
transportar.  

6.9.4.4.2 A aprovação de tipo deve ser estabelecida na base dos cálculos e do relatório de ensaio, incluindo todos os resul-
tados de ensaio dos materiais e do protótipo e da sua comparação com os valores teóricos de cálculo, e deve 
mencionar as especificações relativas ao modelo e ao programa de garantia da qualidade.  

6.9.4.4.3 A aprovação de tipo deve incidir sobre as matérias ou grupos de matérias cuja compatibilidade com o contentor-
cisterna ou caixa móvel cisterna, é assegurada. Devem ser indicados a sua denominação química ou a rubrica co-
letiva correspondente (ver em 2.1.1.2), a sua classe e o seu código de classificação.  

6.9.4.4.4  Deve incluir igualmente os valores de cálculo teóricos e limites garantidos (tais como o prazo de vida, a gama 
das temperaturas de serviço, as pressões de serviço e de ensaio, as características do material enunciadas e todas 
as precauções a tomar para o fabrico, o ensaio, a aprovação de tipo, a marcação e a utilização de qualquer con-
tentor-cisterna ou caixa móvel cisterna fabricada em conformidade com o protótipo homologado.  

6.9.5 Inspeções  

6.9.5.1 Para qualquer contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna fabricado em conformidade com o modelo aprovado, 
os ensaios de materiais e as inspeções devem ser efetuadas como indicado a seguir. 

6.9.5.1.1 Os ensaios de materiais segundo 6.9.4.2.2, à exceção do ensaio de tração e de uma redução para 100 horas da 
duração do ensaio de fluência em flexão, devem ser efetuados com amostras tomadas do reservatório. Só podem 
utilizar-se amostras fabricadas paralelamente se não for possível retirar amostras do reservatório. Os valores teó-
ricos de cálculo aprovados devem ser respeitados.  

6.9.5.1.2 Os reservatórios e os seus equipamentos devem ser submetidos, em conjunto ou separadamente, a uma inspeção 
inicial antes da sua entrada ao serviço. Esta inspeção compreende: 

- uma verificação da conformidade com o modelo aprovado; 

- uma verificação das características de conceção; 

- um exame interno e externo; 

- um ensaio de pressão hidráulica à pressão de ensaio indicada na placa prescrita no 6.8.2.5.1; 

- uma verificação do funcionamento do equipamento; 
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- um ensaio de estanquidade se o reservatório e o seu equipamento tiverem sido submetidos separadamente 
a um ensaio de pressão. 

6.9.5.2 As prescrições dos 6.8.2.4.2 a 6.8.2.4.4 aplicam-se à inspeção periódica dos contentores-cisterna ou caixas mó-
veis cisternas. Adicionalmente, a inspeção de acordo com o 6.8.2.4.3 deve incluir um exame do interior do reser-
vatório. 

6.9.5.3 As inspeções e ensaios, em conformidade com 6.9.5.1 e 6.9.5.2 devem ser executados por um organismo de 
inspeção. Devem ser emitidos certificados indicando os resultados destas operações. Neles deve figurar uma re-
ferência à lista das matérias cujo transporte nesse contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna é autorizado, em 
conformidade com o 6.9.4.4. 

6.9.6 Marcação 

6.9.6.1 As prescrições do 6.8.2.5 são aplicáveis à marcação dos contentores-cisterna ou caixas móveis cisternas de maté-
ria plástica reforçada com fibras com as seguintes modificações: 

- a placa das cisternas pode também ser integrada no reservatório por estratificação ou ser fabricada de ma-
térias plásticas adequadas; 

- a gama das temperaturas de cálculo deve ser sempre indicada 

- a segunda parte do código-cisterna deve indicar o valor mais elevado da pressão de cálculo para a matéria 
ou matérias cujo transporte seja autorizado nos termos do certificado de aprovação de tipo. 

6.9.6.2 Além disso, são também aplicáveis as disposições especiais do 6.8.4 e) (TM) sempre que sejam indicadas relati-
vamente a uma determinada rubrica na coluna (13) do Quadro A do Capítulos 3.2. 

CAPÍTULO 6.10 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONSTRUÇÃO, AO EQUIPAMENTO, À APROVAÇÃO DE TIPO, ÀS 

INSPEÇÕES E À MARCAÇÃO DAS CISTERNAS PARA RESÍDUOS OPERADAS SOB VÁCUO 

NOTA 1:  Para as cisternas móveis e contentores para gás de elementos múltiplos (CGEM) “UN”, ver capítulo 6.7; para os va-
gões-cisternas, cisternas desmontáveis, contentores-cisterna e caixas móveis cisternas cujos reservatórios são construídos de materiais 
metálicos, bem como os vagões-baterias e contentores para gás de elementos múltiplos (CGEM) que não os CGEM “UN”, ver capí-
tulo 6.8; para os contentores-cisterna de matéria plástica reforçada com fibras, ver capítulo 6.9. 

NOTA 2:  O presente capítulo aplica-se aos contentores-cisterna e caixas móveis cisternas. 

6.10.1 Generalidades 

6.10.1.1 Definição 

NOTA: Uma cisterna que satisfaça integralmente as prescrições do capítulo 6.8 não é considerada como "cisterna para resíduos 
operada sob vácuo" 

6.10.1.1.1 Consideram-se "zonas protegidas" as zonas situadas como se segue: 

a)  Na parte inferior da cisterna, num sector que se estende num ângulo de 60º para cada lado da linha geratriz 
inferior; 

b) Na parte superior da cisterna, num sector que se estende num ângulo de 30º para cada lado da linha geratriz 
superior; 

6.10.1.2 Campo de aplicação 

6.10.1.2.1 As prescrições especiais do 6.10.2 a 6.10.4 completam ou modificam o capítulo 6.8 e aplicam-se às cisternas para 
resíduos operadas sob vácuo. 

As cisternas para resíduos operadas sob vácuo podem ser equipadas com fundos de abrir, se as prescrições do 
capítulo 4.3 autorizarem a descarga pelo fundo das matérias a transportar (indicadas pelas letras "A" ou "B" no 
código-cisterna que se encontra na coluna (12) do quadro A do capítulo 3.2 em conformidade com o 4.3.4.1.1). 

As cisternas para resíduos operadas sob vácuo devem cumprir todas as disposições do capítulo 6.8 salvo se exis-
tirem disposições especiais diferentes no presente capítulo. Contudo, não se aplicam as disposições dos 
6.8.2.1.19 e 6.8.2.1.20. 
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6.10.2 Construção 

6.10.2.1 As cisternas devem ser calculadas para uma pressão de cálculo de 1,3 vezes a pressão de carga ou de descarga, 
mas de, pelo menos, 400 kPa (4 bar) (pressão manométrica). Para o transporte de matérias para as quais seja es-
pecificada no capítulo 6.8 uma pressão de cálculo mais elevada, deve ser aplicado esse valor mais elevado.  

6.10.2.2 As cisternas devem ser calculadas para resistir a uma pressão interna negativa de 100 kPa (1 bar). 

6.10.3 Equipamentos 

6.10.3.1 Os equipamentos devem estar dispostos de maneira a estarem protegidos contra os riscos de arrancamento ou 
de avaria durante o transporte e o manuseamento. É possível satisfazer esta prescrição colocando os equipamen-
tos numa zona dita “protegida” (ver 6.10.1.1.1). 

6.10.3.2 O dispositivo de descarga pelo fundo das cisternas pode ser constituído por uma tubagem exterior, munida de 
um obturador situado tão perto quanto possível do reservatório e por um segundo fecho, que pode ser uma 
flange cega ou outro dispositivo equivalente. 

6.10.3.3 A posição e o sentido do fecho do ou dos obturadores ligados ao reservatório, ou a qualquer compartimento, 
para o caso de reservatórios com vários compartimentos, devem ser visíveis sem ambiguidade e devem poder ser 
verificados a partir do solo. 

6.10.3.4 Para evitar qualquer perda de conteúdo em caso de avaria dos órgãos exteriores de enchimento e descarga (tuba-
gens, órgãos laterais de fecho), o obturador interno, ou o primeiro obturador externo (quando for caso disso), e 
a sua sede devem estar protegidos contra riscos de arrancamento sob o efeito de solicitações exteriores, ou de-
vem ser concebidas para esse fim. Os dispositivos de enchimento e de descarga (compreendendo flanges e capa-
cetes roscados) e as eventuais tampas de proteção devem poder estar resguardados contra qualquer abertura in-
tempestiva. 

6.10.3.5 As cisternas podem ser equipadas com fundos de abrir. Esses fundos de abrir devem cumprir as seguintes con-
dições: 

a) Devem ser concebidos para se manterem estanques depois de fechados; 

b) Não deve ser possível abri-los por inadvertência; 

c) Quando o mecanismo de abertura funciona por servocomando, o fundo de abrir deve manter-se hermeti-
camente fechado em caso de avaria da alimentação; 

d) É necessário que seja incorporado um dispositivo de segurança ou de bloqueio que assegure que o fundo de 
abrir não possa ser aberto totalmente se existir ainda uma pressão residual na cisterna. Esta condição não é 
necessária para os fundos de abrir que funcionam por servocomando, onde a manobra é por comando po-
sitivo. Neste caso, os comandos devem ser do tipo “homem morto” e situados num local tal que o utiliza-
dor possa seguir toda a manobra e não corra nenhum risco durante a abertura e o fecho; 

e) Deve ser previsto proteger o fundo de se abrir, o qual deve manter-se fechado em caso de capotamento do 
contentor-cisterna ou da caixa móvel cisterna. 

6.10.3.6 As cisternas para resíduos operadas sob vácuo equipadas com um êmbolo interno para facilitar a limpeza ou a 
descarga devem estar providas de um dispositivo de paragem que impeça que o êmbolo, em qualquer posição de 
funcionamento, seja ejetado da cisterna quando for submetido a uma força equivalente à pressão máxima de ser-
viço para a cisterna. A pressão máxima de serviço para as cisternas ou para os compartimentos equipados com 
um êmbolo pneumático não deve ultrapassar 100 kPa (1 bar). O êmbolo interno e o respetivo material devem 
ser tais que não possam provocar nenhuma fonte de inflamação durante o funcionamento do êmbolo. 

O êmbolo interno pode ser utilizado como parede do compartimento na condição de ficar bloqueado na sua po-
sição. Se qualquer dos elementos que mantêm o êmbolo no lugar for exterior à cisterna, o mesmo deve estar si-
tuado numa posição que exclua qualquer risco de dano acidental. 

6.10.3.7 As cisternas podem estar equipadas com dispositivos de sucção se: 

a) esses dispositivos estiverem munidos de um obturador interno ou externo, fixado diretamente ao reservató-
rio, ou diretamente sobre um cotovelo soldado ao reservatório; uma coroa dentada rotativa pode ser adap-
tada entre o reservatório ou o cotovelo e o obturador externo, se esta coroa dentada rotativa for colocada 
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na zona protegida e se o dispositivo de comando do obturador for protegido por um invólucro ou uma 
tampa contra os riscos de arrancamento por solicitações externas; 

b) o obturador mencionado na alínea a) estiver montado de tal modo que o transporte seja impossibilitado se 
ele se encontrar aberto; e  

c) esses dispositivos forem construídos de tal modo que a cisterna não possa ter fugas em caso de impacto 
acidental sobre os dispositivos de potência. 

6.10.3.8 As cisternas devem estar apetrechadas com os seguintes equipamentos de serviço suplementares: 

a) A embocadura do dispositivo bomba/exaustor deve estar colocada de modo a garantir que qualquer vapor 
tóxico ou inflamável seja encaminhado para um local onde esse vapor não possa causar perigo; 

NOTA: Esta prescrição pode ser satisfeita, por exemplo, utilizando uma tubagem vertical com descarga por cima ou uma sa-
ída inferior, provida de uma ligação que permita a montagem de um flexível. 

b) Um dispositivo com o objetivo de impedir a passagem imediata de uma chama deve ser fixado a todas as 
aberturas do dispositivo bomba de vácuo/exaustor suscetível de fornecer uma fonte de ignição, que esteja 
instalado numa cisterna destinada ao transporte de resíduos inflamáveis, ou então a cisterna deve ser resis-
tente à pressão gerada por uma explosão, ou seja, ser capaz de resistir sem fugas, mas permitindo deforma-
ções, a uma explosão provocada pela passagem de uma chama; 

c) As bombas que possam produzir uma pressão positiva devem estar equipadas com um dispositivo de segu-
rança instalado na tubagem que possa estar submetida a pressão. O dispositivo de segurança deve estar re-
gulado para descarregar a uma pressão que não ultrapasse a pressão máxima de serviço para a cisterna; 

d) Deve estar fixado um obturador entre o reservatório, ou a saída do dispositivo fixado sobre este último pa-
ra impedir o sobre enchimento, e a tubagem que liga o reservatório ao dispositivo bomba/exaustor; 

e) A cisterna deve estar equipada com um manómetro de pressão/depressão apropriado, o qual deve estar ins-
talado num local onde possa ser facilmente lido pela pessoa que aciona o dispositivo bomba/exaustor. O 
mostrador deve ter uma marca indicando a pressão máxima de serviço da cisterna; 

f) A cisterna ou  cada compartimento, para as cisternas compartimentadas, deve estar equipado com um indi-
cador de nível. Podem ser utilizadas marcações transparentes como indicadores de nível na condição de:  

i) fazerem parte da parede da cisterna e de a respetiva resistência à pressão ser comparável à desta última; 
ou de serem fixados no exterior da cisterna; 

ii) as ligações no cimo e em baixo da cisterna estarem munidas de obturadores fixados diretamente sobre 
o reservatório e montados de tal modo que seja impossível proceder ao transporte enquanto estiverem 
na posição aberta; 

iii) poderem funcionar à pressão máxima de serviço para a cisterna; e 

iv) estarem colocados numa zona que exclua todos os riscos de dano acidental. 

6.10.3.9 Os reservatórios das cisternas de resíduos operadas sob vácuo deverão ser equipados com uma válvula de segu-
rança precedida de um disco de rutura. 

A válvula deverá ser capaz de abrir automaticamente a uma pressão compreendida entre 0,9 e 1,0 vezes a pressão 
de ensaio da cisterna na qual está montada. Não é permitida a utilização de válvulas de funcionamento por gra-
vidade ou de massa de equilíbrio. 

O disco de rutura deverá romper logo que é atingida a pressão de início de abertura da válvula e, o mais tardar, 
quando a pressão atingir o valor da pressão de ensaio da cisterna na qual está montado. 

Os dispositivos de segurança devem ser de um tipo que possa resistir aos esforços dinâmicos, incluindo os devi-
dos ao movimento do líquido. 
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Deve ser instalado um manómetro ou outro dispositivo indicador apropriado no espaço entre o disco de rutura 
e a válvula de segurança, que permita detetar uma rutura, uma perfuração, ou uma fuga do disco suscetível de 
perturbar o funcionamento da válvula de segurança. 

6.10.4 Inspeções 

As cisternas para resíduos operadas sob vácuo devem, adicionalmente às inspeções mencionadas em 6.8.2.4.3, 
ser submetidas a uma verificação do seu estado interior, pelo menos de dois anos e meio em dois anos e meio 

CAPÍTULO 6.11 PRESCRIÇÕES RELATIVAS À CONCEÇÃO E CONSTRUÇÃO DOS CONTENTORES PARA GRANEL 

E ÀS INSPEÇÕES E ENSAIOS A QUE DEVEM SER SUBMETIDOS 

6.11.1 (Reservado) 

6.11.2 Campo de aplicação e prescrições gerais  

6.11.2.1 Os contentores para granel e os seus equipamentos de serviço e de estrutura devem ser concebidos e construí-
dos de maneira a resistir, sem perda de conteúdo, à pressão interna do conteúdo e às tensões sofridas nas condi-
ções normais de manuseamento e transporte. 

6.11.2.2 Sempre que os contentores para granel sejam equipados de uma válvula de descarga, esta deve poder ser bloque-
ada na posição de fechada e a totalidade do sistema de descarga deve ser adequadamente protegido contra danos. 
As válvulas munidas de manípulo devem poder ser bloqueadas contra qualquer abertura involuntária e as posi-
ções aberta ou fechada devem ser claramente indicadas. 

6.11.2.3 Código designando os tipos de contentores para granel 

O quadro seguinte indica os códigos a utilizar para designar os tipos de contentores para granel: 

Tipos de contentores para granel Código 

Contentor para granel coberto BK1 

Contentor para granel fechado  BK2 

Contentor para granel flexível BK3 

6.11.2.4 A fim de ter em conta o progresso científico e técnico, a autoridade competente pode considerar a utilização de 
outras soluções ("disposições alternativas") que ofereçam um nível de segurança pelo menos equivalente ao que 
resulta das prescrições do presente capítulo.  

6.11.3 Prescrições relativas à conceção e construção dos contentores de acordo com a CSC utilizados como 
contentores para granel BK1 ou BK2 e às inspeções e ensaios a que devem ser submetidos  

6.11.3.1 Prescrições relativas à conceção e construção 

6.11.3.1.1 Considera-se que o contentor para granel cumpre as prescrições gerais relativas à conceção e construção enunci-
adas na presente subsecção se estiver em conformidade com as disposições da norma ISO 1496-4:1991 "Conten-
tores da série 1- Especificações e ensaios - Parte 4: Contentores não pressurizados para produtos sólidos a gra-
nel" e se for estanque aos pulverulentos.  

6.11.3.1.2 Um contentor concebido e submetido a ensaios em conformidade com a norma ISO 1496-1:1990 "Contentores 
da série 1- Especificações e ensaios - Parte 1: Contentores de carga geral para mercadorias diversas" deve ser 
munido de um equipamento de exploração que, tal como o seu dispositivo de ligação com o contentor, esteja 
concebido para reforçar as paredes de extremidade e melhorar a resistência às eventuais solicitações longitudinais 
para satisfazer as prescrições de ensaio pertinentes da norma ISO 1496-4:1991. 

6.11.3.1.3 Os contentores para granel devem ser estanques aos pulverulentos. Sempre que os contentores para granel com-
portem um revestimento interior para os tornar estanques aos pulverulentos, este revestimento deve ser de um 
material apropriado. A resistência do material e o modo de construção do revestimento devem ser adaptados à 
capacidade do contentor e ao uso previsto. As juntas e fechos do revestimento devem poder resistir às pressões 
e choques que possam ser produzidos nas condições normais de manuseamento e transporte. No caso dos con-



- 932 - 

tentores para granel arejados, o revestimento não deve prejudicar o funcionamento dos dispositivos de areja-
mento. 

6.11.3.1.4 O equipamento de exploração dos contentores para granel concebidos para ser descarregados por um sistema 
basculante deve poder suportar a massa total da carga em posição basculante.  

6.11.3.1.5 O teto ou qualquer secção do teto ou de uma parede lateral ou de extremidade amovível deve ser munido de 
fechos com dispositivos de bloqueio, que indiquem a um observador colocado ao nível do solo que os mesmos 
se encontram devidamente bloqueados. 

6.11.3.2 Equipamento de serviço 

6.11.3.2.1 Os dispositivos de carga e descarga devem ser construídos e montados de maneira a estarem protegidos contra o 
risco de arrancamento ou de avaria no decurso do transporte e do manuseamento. Estes dispositivos devem po-
der ser bloqueados contra qualquer abertura intempestiva. As posições de aberto e fechado e o sentido do fecho 
devem estar claramente indicados. 

6.11.3.2.2 As juntas de estanquidade das aberturas devem ser instaladas de maneira a evitar qualquer risco de avaria quando 
da exploração, da carga e da descarga do contentor para granel. 

6.11.3.2.3 Se for requerida ventilação, os contentores para granel devem estar equipados com meios que permitam a entra-
da e saída de ar, seja por convecção natural (aberturas, por exemplo), seja por circulação artificial (ventiladores, 
por exemplo). O sistema de arejamento deve ser concebido de forma a que em nenhum momento possa existir 
uma depressão no contentor. Os órgãos de arejamento dos contentores para granel utilizados para o transporte 
de matérias inflamáveis ou de matérias que emitam gases ou vapores inflamáveis devem ser concebidos de modo 
a não serem uma fonte de inflamação. 

6.11.3.3 Inspeções e ensaios  

6.11.3.3.1 Os contentores utilizados, com manutenção e aprovação como contentores para granel em conformidade com 
as prescrições da presente secção devem ser ensaiados e aprovados em conformidade com a CSC. 

6.11.3.3.2 Os contentores utilizados e aprovados como contentores para granel devem ser submetidos a uma inspeção pe-
riódica em conformidade com a CSC.  

6.11.3.4 Marcação 

6.11.3.4.1 Os contentores utilizados como contentores para granel devem ostentar uma Placa de Aprovação de Segurança 
em conformidade com a CSC. 

6.11.4 Prescrições relativas à conceção, construção e aprovação dos contentores para granel BK1 e BK2 que 
não sejam contentores em conformidade com a CSC 

NOTA: Sempre que matérias sólidas a granel sejam transportadas em contentores em conformidade com as disposições da presente 
secção, deve figurar no documento de transporte a indicação seguinte : 

"Contentor para granel "BKX"1 aprovado pela autoridade competente de…" (ver 5.4.1.1.17)". 

6.11.4.1 Os contentores para granel de que trata a presente secção podem ser, por exemplo, caixas, contentores para gra-
nel offshore, cubas para granel, caixas móveis, contentores tremonha, contentores com rodas ou compartimen-
tos de carga de vagões. 

NOTA: Os contentores que não sejam contentores em conformidade com a CSC mas que correspondam aos critérios das IRS 
50591 (Caixas móveis para transbordo horizontal – Condições técnicas a satisfazer para a utilização em tráfego internacional)2 e 
50592 (Unidades de Transporte Intermodal com transbordo vertical, que não sejam semirreboques, aptas ao transporte em vagões – 
Exigências mínimas)3 publicadas pela UIC só podem ser utilizados para o transporte de mercadorias perigosas se o grande contentor 
ou a armação da cisterna móvel, do CGEM ou do contentor-cisterna corresponderem às disposições da CSC ou das IRS 50591 e 
50592 da UIC são também contentores para granel, como indicado em 7.1.3. 

6.11.4.2 Os contentores para granel devem ser concebidos e construídos de maneira a serem suficientemente robustos 
para resistir aos choques e esforços normalmente produzidos no decurso do transporte, incluindo, se for o caso, 
o transbordo de um modo de transporte para outro.  

                                                      

1  O “X” deve ser substituído por “1” ou por “2”, conforme apropriado. 

2  Primeira edição da IRS (International Railway Solution) aplicável a partir de 1 de junho de 2020. 
3 Segunda edição da IRS (International Railway Solution) aplicável a partir de 1 de dezembro de 2020. 
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6.11.4.3 (Reservado). 

6.11.4.4 Estes contentores para granel devem ser aprovados pela autoridade competente e a aprovação deve incluir o 
código que designa os tipos de contentores para granel, de acordo com o 6.11.2.3 e com as prescrições adequa-
das relativas às inspeções e aos ensaios. 

6.11.4.5 Nos casos em que seja necessário utilizar um revestimento para retenção das mercadorias perigosas, este deve 
satisfazer as disposições enunciadas no 6.11.3.1.3. 

6.11.5 Prescrições relativas à conceção, construção e aprovação dos contentores para granel flexíveis BK3 

6.11.5.1 Prescrições relativas à conceção e construção 

6.11.5.1.1 Os contentores para granel flexíveis devem ser estanques aos pulverulentos. 

6.11.5.1.2 Os contentores para granel flexíveis devem ser completamente fechados para impedir a libertação do conteú-
do. 

6.11.5.1.3 Os contentores para granel flexíveis devem ser impermeáveis. 

6.11.5.1.4 As partes do contentor para granel flexível que estão em contacto direto com as mercadorias perigosas: 

a) não deverão ser afetadas ou significativamente enfraquecidas pelas mercadorias perigosas; 

b) não devem provocar um efeito perigoso, por exemplo, catalisar uma reação ou reagir com as mercadorias 
perigosas; e 

c) não devem permitir a penetração das mercadorias perigosas que poderiam constituir um perigo nas condi-
ções normais de transporte. 

6.11.5.2 Equipamento de serviço e de movimentação 

6.11.5.2.1  Os dispositivos de enchimento e de descarga devem ser construídos de modo a serem protegidos contra danos 
durante o transporte e movimentação. Os dispositivos de enchimento e de descarga devem ser protegidos con-
tra a abertura intempestiva. 

6.11.5.2.2  As alças do contentor para granel flexível, se existirem, devem resistir à pressão e às forças dinâmicas que po-
dem surgir em condições normais de movimentação e transporte. 

6.11.5.2.3  Os dispositivos de movimentação devem ser suficientemente fortes para suportar o uso repetido. 

6.11.5.3 Inspeções e ensaios 

6.11.5.3.1 Cada modelo tipo de contentor para granel flexível deve passar com sucesso os ensaios prescritos em 6.11.5 de 
acordo com os procedimentos estabelecidos pela autoridade competente que permitam a atribuição da marca e 
devem ser aprovados por esta autoridade competente. 

6.11.5.3.2 Os ensaios também devem ser repetidos após qualquer modificação do modelo tipo que afete a conceção, o 
material ou o modo de construção de um contentor para granel flexível. 

6.11.5.3.3 Os ensaios devem ser realizados em contentores para granel flexíveis preparadas como para o transporte. Os 
contentores para granel flexíveis devem ser carregados com a massa máxima em que podem ser utilizados e o 
conteúdo deve ser distribuído uniformemente. As matérias a serem transportados no contentor para granel fle-
xível podem ser substituídas por outras matérias, exceto quando tal possa implicar falseamento dos resultados 
dos ensaios. Quando for utilizada outra matéria ela deve ter as mesmas características físicas (massa, granulo-
metria, etc.) que a matéria a ser transportada. É admissível a utilização de elementos adicionais, tais como sacos 
de granalha de chumbo, para atingir a massa total requerida do contentor para granel flexível, desde que eles 
sejam colocados de maneira a que os resultados dos ensaios não sejam afetados. 

6.11.5.3.4 Os contentores para granel flexíveis devem ser fabricados e ensaiados no âmbito de um programa de garantia 
de qualidade que satisfaça a autoridade competente, a fim de garantir que cada contentor para granel flexível 
fabricado satisfaz as prescrições do presente capítulo. 

6.11.5.3.5 ENSAIO DE QUEDA 

6.11.5.3.5.1 Aplicabilidade 

Para todos os tipos de contentores para granel flexíveis, como um ensaio do modelo tipo. 

6.11.5.3.5.2 Preparação para ensaio 
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O contentor para granel flexível deve ser carregado até à sua massa bruta máxima admissível. 

6.11.5.3.5.3 Método de ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser deixado cair sobre uma superfície alvo que seja não resiliente e hori-
zontal. A superfície alvo deve ser: 

a) integral e maciça o suficiente para ser imóvel; 

b) plana com a superfície livre de defeitos locais capazes de influenciar os resultados dos ensaios; 

c) suficientemente rígida para ser indeformável nas condições de ensaio e não ser suscetível de ficar danifi-
cada pelos ensaios; e 

d) suficientemente grande para garantir que o contentor para granel flexível de ensaio cai inteiramente sobre 
a superfície. 

Após a queda, o contentor para granel flexível deve ser recolocado na posição inicial para observação. 

6.11.5.3.5.4 A altura de queda deve ser: 

Grupo de embalagem III: 0,8 m 

6.11.5.3.5.5 Critérios para aprovação no ensaio 

a) não deve haver perda de conteúdo. Uma ligeira perda, por exemplo, pelo fecho ou pelas costuras aquando 
do choque não deve ser considerada uma falha do contentor para granel flexível, desde que não haja va-
zamento posterior depois do contentor ser recolocado na posição inicial; 

b) não deve haver danos que tornem o contentor para granel flexível impróprio para ser transportado para 
recuperação ou para eliminação. 

6.11.5.3.6 ENSAIO DE ELEVAÇÃO POR CIMA 

6.11.5.3.6.1 Aplicabilidade 

Para todos os tipos de contentores para granel flexíveis, como um ensaio do modelo tipo. 

6.11.5.3.6.2 Preparação para ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser cheio até atingir seis vezes a massa líquida máxima, com a carga uni-
formemente distribuída. 

6.11.5.3.6.3 Método de ensaio 

Um contentor para granel flexível deve ser elevado na forma para o qual foi concebido, até deixar o chão e 
mantido nessa posição durante um período de cinco minutos. 

6.11.5.3.6.4 Critérios para aprovação no ensaio 

Não devem existir danos no contentor para granel flexível ou nos seus dispositivos de elevação que tornem o 
contentor para granel flexível inseguro para transporte ou movimentação, e sem perda de conteúdo. 

6.11.5.3.7 ENSAIO DE DERRUBE 

6.11.5.3.7.1 Aplicabilidade 

Para todos os tipos de contentores para granel flexíveis, como um ensaio do modelo tipo. 

6.11.5.3.7.2 Preparação para o ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser cheio até atingir a massa bruta máxima admissível. 

6.11.5.3.7.3 Método de ensaio 

Um contentor para granel flexível deve ser derrubado sobre qualquer parte do seu topo, levantando o lado 
mais afastado da extremidade de queda sobre uma superfície alvo que seja não-resiliente e horizontal. A super-
fície de impacto deve ser: 

a) integral e maciça o suficiente para ser imóvel; 

b) plana com a superfície livre de defeitos locais capazes de influenciar os resultados dos ensaios; 

c) suficientemente rígida para ser indeformável nas condições de ensaio e não ser suscetível de ficar danifi-
cada pelos ensaios; e 
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d) suficientemente grande para garantir que o contentor para granel flexível ensaiado cai inteiramente sobre a 
superfície. 

6.11.5.3.7.4 Para todos os contentores para granel flexíveis, a altura de derrube é especificada como segue: 

Grupo de embalagem III: 0,8 m 

6.11.5.3.7.5 Critérios para aprovação no ensaio 

Não deve haver perda de conteúdo. Uma ligeira perda, por exemplo, pelo fecho ou pelas costuras aquando do 
choque não deve ser considerada uma falha do contentor para granel flexível, desde que não haja vazamento 
posterior. 

6.11.5.3.8 ENSAIO DE REPOSICIONAMENTO 

6.11.5.3.8.1 Aplicabilidade 

Para todos os tipos de contentores para granel flexíveis, como um ensaio do modelo tipo. 

6.11.5.3.8.2 Preparação para ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser cheio a pelo menos 95% da sua capacidade e até à sua massa bruta 
máxima admissível. 

6.11.5.3.8.3 Método de ensaio 

O contentor para granel flexível, deitado de lado, deve ser levantado a uma velocidade de pelo menos 0,1 m/s 
para uma posição vertical, afastado do pavimento, por não mais do que metade dos dispositivos de elevação. 

6.11.5.3.8.4 Critérios para aprovação no ensaio 

Não deve haver danos no contentor para granel flexível ou nos seus dispositivos de elevação que tornem o 
contentor para granel flexível inseguro para transporte ou movimentação. 

6.11.5.3.9 ENSAIO DE RASGAMENTO 

6.11.5.3.9.1 Aplicabilidade 

Para todos os tipos de contentores para granel flexíveis, como um ensaio do modelo tipo. 

6.11.5.3.9.2 Preparação para ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser carregado até à sua massa bruta máxima admissível. 

6.11.5.3.9.3 Método de ensaio 

Com o contentor para granel flexível colocado sobre o solo, deve ser feito um corte de 300 mm, penetrando 
completamente todas as camadas do contentor para granel flexível numa parede de uma das faces. O corte de-
ve ser efetuado com um ângulo de 45º em relação ao eixo principal do contentor para granel flexível, a meia 
distância entre a superfície inferior e o nível superior do conteúdo. O contentor para granel flexível será então 
submetido a uma carga equivalente sobreposta, uniformemente distribuída, a duas vezes a massa bruta máxi-
ma. A carga deve ser aplicada durante pelo menos quinze minutos. Um contentor para granel flexível concebi-
do para ser levantado a partir do topo ou do lado deve, após a remoção da carga sobreposta, ser levantado do 
solo e mantido nessa posição durante um período de quinze minutos. 

6.11.5.3.9.4 Critérios para aprovação no ensaio 

O corte não deve aumentar mais de 25% do seu comprimento original. 

6.11.5.3.10 ENSAIO DE EMPILHAMENTO 

6.11.5.3.10.1 Aplicabilidade 

Para todos os tipos de contentores para granel flexíveis, como um ensaio do modelo tipo. 

6.11.5.3.10.2 Preparação para ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser carregado até à sua massa bruta máxima admissível. 

6.11.5.3.10.3 Método de ensaio 

O contentor para granel flexível deve ser submetido a uma força aplicada à sua superfície de topo que seja qua-
tro vezes a capacidade concebida para o transporte de carga durante 24 h. 
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6.11.5.3.10.4 Critérios para aprovação no ensaio 

Não deve haver perda de conteúdo durante o ensaio ou depois de retirada a carga. 

6.11.5.4 Relatório de ensaio 

6.11.5.4.1 Deve ser elaborado, e colocado à disposição dos utilizadores do contentor para granel flexível, um relatório de 
ensaio que inclua, pelo menos, as seguintes indicações: 

1. Nome e endereço do laboratório de ensaio; 

2. Nome e endereço do requerente (se necessário); 

3. Número de identificação único do relatório de ensaio; 

4. Data do relatório de ensaio; 

5. Fabricante da contentor para granel flexível; 

6. Descrição do modelo tipo de contentor para granel flexível (por exemplo, dimensões, materiais, fechos, 
espessura de parede, etc.) incluindo o processo de fabrico (por exemplo, moldagem por sopro) com, even-
tualmente, desenho(s) e/ou fotografia(s); 

7. capacidade máxima/massa bruta máxima admissível; 

8. Características do conteúdo de ensaio (por exemplo, granulometria para as matérias sólidas); 

9. Descrição e resultados dos ensaios; 

10. O relatório de ensaio deve ser assinado com a indicação do nome e da qualificação do signatário. 

6.11.5.4.2 O relatório de ensaio deve atestar que o contentor para granel flexível preparado para o transporte foi ensaiado 
em conformidade com as disposições aplicáveis do presente capítulo e que a utilização de outros métodos de 
acondicionamento ou equipamentos pode invalidar este relatório de ensaio. Deve ser colocado à disposição da 
autoridade competente um exemplar do relatório de ensaio. 

6.11.5.5 Marcação 

6.11.5.5.1  Cada contentor para granel flexível construído e destinado a uma utilização em conformidade com as presentes 
disposições deve ostentar marcas duráveis e legíveis, colocadas num local bem visível. As marcas, em letras, al-
garismos e símbolos de pelo menos 24 mm de altura, devem incluir os elementos seguintes: 

a) símbolo da ONU para as embalagens ; 

Este símbolo só deve ser utilizado para certificar que uma embalagem, um contentor para granel flexível, 
uma cisterna móvel e um CGEM cumpre as prescrições aplicáveis dos Capítulos 6.1, 6.2, 6.3, 6.5, 6.6, 6.7 e 
6.11. 

b) o código BK3; 

c) uma letra maiúscula indicando o ou os grupos de embalagem para o(s) qual(is) o modelo tipo foi aprovado: 

Z  apenas para o grupo de embalagem III; 

d) o mês e o ano (dois últimos dígitos) de fabrico; 

e) o símbolo do Estado que autorizou a marcação, por meio do sinal distintivo utilizado nos veículos em cir-
culação rodoviária internacional4; 

f) o nome ou a sigla do fabricante ou uma outra identificação do GRG especificada pela autoridade compe-
tente; 

g) a carga aplicada quando do ensaio de empilhamento em kg; 

h) a massa bruta máxima admissível, em kg. 

                                                      

4  Sinal distintivo do Estado de matrícula utilizado nos automóveis e nos reboques em circulação rodoviária internacional, por exemplo em virtude da Convenção de 
Genebra sobre a Circulação Rodoviária de 1949 ou da Convenção de Viena sobre Circulação Rodoviária de 1968. 
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As marcas devem ser apostas pela ordem acima indicada de a) a h); cada marca exigida nestes parágrafos deve 
ser claramente separada, por exemplo, por uma barra ou espaço e apresentada de uma forma que possa ser fa-
cilmente identificada. 

6.11.5.5.2 EXEMPLO DE MARCAÇÃO 

 

BK3/Z/11 09 
RUS/NTT/MK-14-10 
56000/14000 

 

 


